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DICA

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.
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Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: SITUA-
ÇÃO COMUNICATIVA, PRESSUPOSIÇÃO, INFERÊNCIA, 
AMBIGUIDADE, IRONIA, FIGURATIVIZAÇÃO, POLIS-

SEMIA, INTERTEXTUALIDADE, LINGUAGEM NÃO-
-VERBAL. TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS: NARRATIVO, 

DESCRITIVO, EXPOSITIVO, ARGUMENTATIVO, INSTRU-
CIONAIS, PROPAGANDA, EDITORIAL, CARTAZ, ANÚN-
CIO, ARTIGO DE OPINIÃO, ARTIGO DE DIVULGAÇÃO 
CIENTÍFICA, OFÍCIO, CARTA. ESTRUTURA TEXTUAL: 

PROGRESSÃO TEMÁTICA, PARÁGRAFO, FRASE, ORA-
ÇÃO, PERÍODO, ENUNCIADO, PONTUAÇÃO, COESÃO E 

COERÊNCIA

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
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- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-
lêmicos;

- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 
qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.
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Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-seater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 
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Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apre-
ensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não 
estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira alea-
tória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 

Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-
guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro. 

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.
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Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em pa-
rágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possí-
vel usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias con-
clusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM

Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 
da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira de arti-
cular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina nossa 
linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, com 
o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que só as 
incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o grupo 
social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam na língua 
e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, e 
ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua falada é 
mais descontraída, espontânea e informal, porque se manifesta na 
conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de expressão 
do falante. Nessas situações informais, muitas regras determinadas 
pela língua padrão são quebradas em nome da naturalidade, da li-
berdade de expressão e da sensibilidade estilística do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lingua-

gem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na fala, 
nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela esteja 
presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro procurou 
valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e romances em que 
o diálogo é usado para representar a língua falada.

Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se quase 

sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios de lin-
guagem (solecismo – erros de regência e concordância; barbarismo 
– erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; cacofonia; pleo-
nasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela coordenação, 
que ressalta o caráter oral e popular da língua. A linguagem popular 
está presente nas conversas familiares ou entre amigos, anedotas, 
irradiação de esportes, programas de TV e auditório, novelas, na 
expressão dos esta dos emocionais etc.

A Linguagem Culta ou Padrão
É a ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em que 

se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pessoas ins-
truídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela obediên-
cia às normas gramaticais. Mais comumente usada na linguagem 
escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É mais artificial, 
mais estável, menos sujeita a variações. Está presente nas aulas, 
conferências, sermões, discursos políticos, comunicações científi-
cas, noticiários de TV, programas culturais etc.
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Gíria
A gíria relaciona-se ao cotidiano de certos grupos sociais como 

arma de defesa contra as classes dominantes. Esses grupos utilizam 
a gíria como meio de expressão do cotidiano, para que as mensa-
gens sejam decodificadas apenas por eles mesmos.

Assim a gíria é criada por determinados grupos que divulgam 
o palavreado para outros grupos até chegar à mídia. Os meios de 
comunicação de massa, como a televisão e o rádio, propagam os 
novos vocábulos, às vezes, também inventam alguns. A gíria pode 
acabar incorporada pela língua oficial, permanecer no vocabulário 
de pequenos grupos ou cair em desuso.

Ex.: “chutar o pau da barraca”, “viajar na maionese”, “galera”, 
“mina”, “tipo assim”.

Linguagem vulgar
Existe uma linguagem vulgar relacionada aos que têm pouco 

ou nenhum contato com centros civilizados. Na linguagem vulgar 
há estruturas com “nóis vai, lá”, “eu di um beijo”, “Ponhei sal na 
comida”.

Linguagem regional
Regionalismos são variações geográficas do uso da língua pa-

drão, quanto às construções gramaticais e empregos de certas pala-
vras e expressões. Há, no Brasil, por exemplo, os falares amazônico, 
nordestino, baiano, fluminense, mineiro, sulino.

Tipos e gêneros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-

gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da forma 
como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco tipos clás-
sicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou 
dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. Vejamos alguns 
exemplos e as principais características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor adje-

tivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 
caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enu-
meração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a defini-

ção.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anún-

cio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero

(Vinícius de Moraes)

TIPO TEXTUAL INJUNTIVO
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com ver-

bos de comando, com tom imperativo; há também o uso do futuro 
do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Eleito-

ral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional, e os que estejam privados, temporária ou defi-
nitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino su-
perior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A dissertação 
pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um as-
sunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de ma-
neira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar debate.

Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, infor-

mar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no presente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
• Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um de-
terminado tema. 

Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a disserta-
ção expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.

Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de concur-

sos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição de ideias 
apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de objetividade, 
clareza, respeito pelo registro formal da língua e coerência, seu in-
tuito é a defesa de um ponto de vista que convença o interlocutor 
(leitor ou ouvinte).
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Características principais:
• Presença de estrutura básica (introdução, desenvolvimento 

e conclusão): ideia principal do texto (tese); argumentos (estraté-
gias argumentativas: causa-efeito, dados estatísticos, testemunho 
de autoridade, citações, confronto, comparação, fato, exemplo, 
enumeração...); conclusão (síntese dos pontos principais com su-
gestão/solução).

• Utiliza verbos na 1ª pessoa (normalmente nas argumentações 
informais) e na 3ª pessoa do presente do indicativo (normalmente 
nas argumentações formais) para imprimir uma atemporalidade e 
um caráter de verdade ao que está sendo dito.

• Privilegiam-se as estruturas impessoais, com certas modali-
zações discursivas (indicando noções de possibilidade, certeza ou 
probabilidade) em vez de juízos de valor ou sentimentos exaltados.

• Há um cuidado com a progressão temática, isto é, com o de-
senvolvimento coerente da ideia principal, evitando-se rodeios.

Exemplo:
A maioria dos problemas existentes em um país em desenvol-

vimento, como o nosso, podem ser resolvidos com uma eficiente 
administração política (tese), porque a força governamental certa-
mente se sobrepõe a poderes paralelos, os quais – por negligência 
de nossos representantes – vêm aterrorizando as grandes metró-
poles. Isso ficou claro no confronto entre a força militar do RJ e os 
traficantes, o que comprovou uma verdade simples: se for do desejo 
dos políticos uma mudança radical visando o bem-estar da popula-
ção, isso é plenamente possível (estratégia argumentativa: fato-
-exemplo). É importante salientar, portanto, que não devemos ficar 
de mãos atadas à espera de uma atitude do governo só quando o 
caos se estabelece; o povo tem e sempre terá de colaborar com uma 
cobrança efetiva (conclusão).

Tipo textual narrativo
O texto narrativo é uma modalidade textual em que se conta 

um fato, fictício ou não, que ocorreu num determinado tempo e lu-
gar, envolvendo certos personagens. Toda narração tem um enredo, 
personagens, tempo, espaço e narrador (ou foco narrativo).

Características principais:
• O tempo verbal predominante é o passado.
• Foco narrativo com narrador de 1ª pessoa (participa da his-

tória – onipresente) ou de 3ª pessoa (não participa da história – 
onisciente).

• Normalmente, nos concursos públicos, o texto aparece em 
prosa, não em verso.

Exemplo:
Solidão
João era solteiro, vivia só e era feliz. Na verdade, a solidão era 

o que o tornava assim. Conheceu Maria, também solteira, só e fe-
liz. Tão iguais, a afinidade logo se transforma em paixão. Casam-se. 
Dura poucas semanas. Não havia mesmo como dar certo: ao se uni-
rem, um tirou do outro a essência da felicidade. 

Nelson S. Oliveira
Fonte: https://www.recantodasletras.com.br/contossurre-

ais/4835684 

GÊNEROS TEXTUAIS
Já os gêneros textuais (ou discursivos) são formas diferentes 

de expressão comunicativa. As muitas formas de elaboração de um 
texto se tornam gêneros, de acordo com a intenção do seu pro-
dutor. Logo, os gêneros apresentam maior diversidade e exercem 
funções sociais específicas, próprias do dia a dia. Ademais, são pas-
síveis de modificações ao longo do tempo, mesmo que preservan-
do características preponderantes. Vejamos, agora, uma tabela que 
apresenta alguns gêneros textuais classificados com os tipos textu-
ais que neles predominam. 

Tipo Textual Predominante Gêneros Textuais

Descritivo Diário
Relatos (viagens, históricos, etc.)
Biografia e autobiografia
Notícia
Currículo
Lista de compras
Cardápio
Anúncios de classificados

Injuntivo Receita culinária
Bula de remédio
Manual de instruções
Regulamento
Textos prescritivos

Expositivo Seminários
Palestras
Conferências
Entrevistas
Trabalhos acadêmicos
Enciclopédia
Verbetes de dicionários

Dissertativo-argumentativo Editorial Jornalístico
Carta de opinião
Resenha
Artigo
Ensaio
Monografia, dissertação de 
mestrado e tese de doutorado

Narrativo Romance
Novela
Crônica
Contos de Fada
Fábula
Lendas

Sintetizando: os tipos textuais são fixos, finitos e tratam da for-
ma como o texto se apresenta. Os gêneros textuais são fluidos, infi-
nitos e mudam de acordo com a demanda social. 

INTERTEXTUALIDADE
A intertextualidade é um recurso realizado entre textos, ou 

seja, é a influência e relação que um estabelece sobre o outro. As-
sim, determina o fenômeno relacionado ao processo de produção 
de textos que faz referência (explícita ou implícita) aos elementos 
existentes em outro texto, seja a nível de conteúdo, forma ou de 
ambos: forma e conteúdo.
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Grosso modo, a intertextualidade é o diálogo entre textos, de 
forma que essa relação pode ser estabelecida entre as produções 
textuais que apresentem diversas linguagens (visual, auditiva, escri-
ta), sendo expressa nas artes (literatura, pintura, escultura, música, 
dança, cinema), propagandas publicitárias, programas televisivos, 
provérbios, charges, dentre outros.

Tipos de Intertextualidade
• Paródia: perversão do texto anterior que aparece geralmen-

te, em forma de crítica irônica de caráter humorístico. Do grego 
(parodès), a palavra “paródia” é formada pelos termos “para” (se-
melhante) e “odes” (canto), ou seja, “um canto (poesia) semelhante 
a outro”. Esse recurso é muito utilizado pelos programas humorís-
ticos.

• Paráfrase: recriação de um texto já existente mantendo a 
mesma ideia contida no texto original, entretanto, com a utilização 
de outras palavras. O vocábulo “paráfrase”, do grego (paraphrasis), 
significa a “repetição de uma sentença”.

• Epígrafe: recurso bastante utilizado em obras e textos cientí-
ficos. Consiste no acréscimo de uma frase ou parágrafo que tenha 
alguma relação com o que será discutido no texto. Do grego, o ter-
mo “epígrafhe” é formado pelos vocábulos “epi” (posição superior) 
e “graphé” (escrita). 

• Citação: Acréscimo de partes de outras obras numa produção 
textual, de forma que dialoga com ele; geralmente vem expressa 
entre aspas e itálico, já que se trata da enunciação de outro autor. 
Esse recurso é importante haja vista que sua apresentação sem re-
lacionar a fonte utilizada é considerado “plágio”. Do Latim, o termo 
“citação” (citare) significa convocar.

• Alusão: Faz referência aos elementos presentes em outros 
textos. Do Latim, o vocábulo “alusão” (alludere) é formado por dois 
termos: “ad” (a, para) e “ludere” (brincar).

• Outras formas de intertextualidade menos discutidas são 
o pastiche, o sample, a tradução e a bricolagem.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.
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Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”
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O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas por 
um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.

A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. 

Desse ponto de vista, a dissertação pode ser definida como dis-
cussão, debate, questionamento, o que implica a liberdade de pen-
samento, a possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. 
A liberdade de questionar é fundamental, mas não é suficiente para 
organizar um texto dissertativo. É necessária também a exposição 
dos fundamentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto 
de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação opos-
ta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 
verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade.
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Há dois métodos fundamentais de raciocínio: a dedução (silo-
gística), que parte do geral para o particular, e a indução, que vai do 
particular para o geral. A expressão formal do método dedutivo é o 
silogismo. A dedução é o caminho das consequências, baseia-se em 
uma conexão descendente (do geral para o particular) que leva à 
conclusão. Segundo esse método, partindo-se de teorias gerais, de 
verdades universais, pode-se chegar à previsão ou determinação de 
fenômenos particulares. O percurso do raciocínio vai da causa para 
o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples de 
sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (parti-

cular)
Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular)
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.
Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 

– conclusão falsa)

Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são pro-
fessores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Reden-
tor. Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou 
infundadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou análise 
superficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, base-
ados nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não fundamen-
tais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da verda-
de: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, existem 
outros métodos particulares de algumas ciências, que adaptam os 
processos de dedução e indução à natureza de uma realidade par-
ticular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu método próprio 
demonstrativo, comparativo, histórico etc. A análise, a síntese, a 
classificação a definição são chamadas métodos sistemáticos, por-
que pela organização e ordenação das ideias visam sistematizar a 
pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interligados; 
a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes para o 
todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, uma de-
pende da outra. A análise decompõe o todo em partes, enquanto a 
síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-se, porém, 
que o todo não é uma simples justaposição das partes. Se alguém 
reunisse todas as peças de um relógio, não significa que reconstruiu 
o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. Só reconstruiria 
todo se as partes estivessem organizadas, devidamente combina-
das, seguida uma ordem de relações necessárias, funcionais, então, 
o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo por 
meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num con-
junto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a análise, 
que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma decompo-
sição organizada, é preciso saber como dividir o todo em partes. As 
operações que se realizam na análise e na síntese podem ser assim 
relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de ideias 
a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da criação 
de abordagens possíveis. A síntese também é importante na esco-
lha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou in-
formal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é ca-
racterística das ciências matemáticas, físico-naturais e experimen-
tais. A análise informal é racional ou total, consiste em “discernir” 
por vários atos distintos da atenção os elementos constitutivos de 
um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação estabe-
lece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre as 
partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto de se 
confundir uma com a outra, contudo são procedimentos diversos: 
análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, a 
classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou me-
nos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores são 
empregados de modo mais ou menos convencional. A classificação, 
no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, gêneros e 
espécies, é um exemplo de classificação natural, pelas caracterís-
ticas comuns e diferenciadoras. A classificação dos variados itens 
integrantes de uma lista mais ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, caminhão, 
canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, relógio, 
sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.
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Os elementos desta lista foram classificados por ordem alfabé-
tica e pelas afinidades comuns entre eles. Estabelecer critérios de 
classificação das ideias e argumentos, pela ordem de importância, é 
uma habilidade indispensável para elaborar o desenvolvimento de 
uma redação. Tanto faz que a ordem seja crescente, do fato mais 
importante para o menos importante, ou decrescente, primeiro 
o menos importante e, no final, o impacto do mais importante; é 
indispensável que haja uma lógica na classificação. A elaboração 
do plano compreende a classificação das partes e subdivisões, ou 
seja, os elementos do plano devem obedecer a uma hierarquização. 
(Garcia, 1973, p. 302304.)

Para a clareza da dissertação, é indispensável que, logo na in-
trodução, os termos e conceitos sejam definidos, pois, para expres-
sar um questionamento, deve-se, de antemão, expor clara e racio-
nalmente as posições assumidas e os argumentos que as justificam. 
É muito importante deixar claro o campo da discussão e a posição 
adotada, isto é, esclarecer não só o assunto, mas também os pontos 
de vista sobre ele.

A definição tem por objetivo a exatidão no emprego da lingua-
gem e consiste na enumeração das qualidades próprias de uma 
ideia, palavra ou objeto. Definir é classificar o elemento conforme a 
espécie a que pertence, demonstra: a característica que o diferen-
cia dos outros elementos dessa mesma espécie.

Entre os vários processos de exposição de ideias, a definição 
é um dos mais importantes, sobretudo no âmbito das ciências. A 
definição científica ou didática é denotativa, ou seja, atribui às pa-
lavras seu sentido usual ou consensual, enquanto a conotativa ou 
metafórica emprega palavras de sentido figurado. Segundo a lógica 
tradicional aristotélica, a definição consta de três elementos:

- o termo a ser definido;
- o gênero ou espécie;
- a diferença específica.

O que distingue o termo definido de outros elementos da mes-
ma espécie. Exemplo:

Na frase: O homem é um animal racional classifica-se:

 
 

 Elemento especiediferença
 a ser definidoespecífica
É muito comum formular definições de maneira defeituosa, 

por exemplo: Análise é quando a gente decompõe o todo em par-
tes. Esse tipo de definição é gramaticalmente incorreto; quando é 
advérbio de tempo, não representa o gênero, a espécie, a gente é 
forma coloquial não adequada à redação acadêmica. Tão importan-
te é saber formular uma definição, que se recorre a Garcia (1973, 
p.306), para determinar os “requisitos da definição denotativa”. 
Para ser exata, a definição deve apresentar os seguintes requisitos:

- o termo deve realmente pertencer ao gênero ou classe em 
que está incluído: “mesa é um móvel” (classe em que ‘mesa’ está 
realmente incluída) e não “mesa é um instrumento ou ferramenta 
ou instalação”;

- o gênero deve ser suficientemente amplo para incluir todos os 
exemplos específicos da coisa definida, e suficientemente restrito 
para que a diferença possa ser percebida sem dificuldade;

- deve ser obrigatoriamente afirmativa: não há, em verdade, 
definição, quando se diz que o “triângulo não é um prisma”;

- deve ser recíproca: “O homem é um ser vivo” não constitui 
definição exata, porque a recíproca, “Todo ser vivo é um homem” 
não é verdadeira (o gato é ser vivo e não é homem);

- deve ser breve (contida num só período). Quando a definição, 
ou o que se pretenda como tal, é muito longa (séries de períodos 
ou de parágrafos), chama-se explicação, e também definição expan-
dida;d

- deve ter uma estrutura gramatical rígida: sujeito (o termo) + 
cópula (verbo de ligação ser) + predicativo (o gênero) + adjuntos (as 
diferenças). 

As definições dos dicionários de língua são feitas por meio de 
paráfrases definitórias, ou seja, uma operação metalinguística que 
consiste em estabelecer uma relação de equivalência entre a pala-
vra e seus significados. 

A força do texto dissertativo está em sua fundamentação. Sem-
pre é fundamental procurar um porquê, uma razão verdadeira e 
necessária. A verdade de um ponto de vista deve ser demonstrada 
com argumentos válidos. O ponto de vista mais lógico e racional do 
mundo não tem valor, se não estiver acompanhado de uma funda-
mentação coerente e adequada.

Os métodos fundamentais de raciocínio segundo a lógica clás-
sica, que foram abordados anteriormente, auxiliam o julgamento 
da validade dos fatos. Às vezes, a argumentação é clara e pode reco-
nhecer-se facilmente seus elementos e suas relações; outras vezes, 
as premissas e as conclusões organizam-se de modo livre, mistu-
rando-se na estrutura do argumento. Por isso, é preciso aprender a 
reconhecer os elementos que constituem um argumento: premis-
sas/conclusões. Depois de reconhecer, verificar se tais elementos 
são verdadeiros ou falsos; em seguida, avaliar se o argumento está 
expresso corretamente; se há coerência e adequação entre seus 
elementos, ou se há contradição. Para isso é que se aprende os pro-
cessos de raciocínio por dedução e por indução. Admitindo-se que 
raciocinar é relacionar, conclui-se que o argumento é um tipo espe-
cífico de relação entre as premissas e a conclusão.

Procedimentos Argumentativos: Constituem os procedimentos 
argumentativos mais empregados para comprovar uma afirmação: 
exemplificação, explicitação, enumeração, comparação.

Exemplificação: Procura justificar os pontos de vista por meio 
de exemplos, hierarquizar afirmações. São expressões comuns nes-
se tipo de procedimento: mais importante que, superior a, de maior 
relevância que. Empregam-se também dados estatísticos, acompa-
nhados de expressões: considerando os dados; conforme os dados 
apresentados. Faz-se a exemplificação, ainda, pela apresentação de 
causas e consequências, usando-se comumente as expressões: por-
que, porquanto, pois que, uma vez que, visto que, por causa de, em 
virtude de, em vista de, por motivo de.

Explicitação: O objetivo desse recurso argumentativo é expli-
car ou esclarecer os pontos de vista apresentados. Pode-se alcançar 
esse objetivo pela definição, pelo testemunho e pela interpreta-
ção. Na explicitação por definição, empregamse expressões como: 
quer dizer, denomina-se, chama-se, na verdade, isto é, haja vista, 
ou melhor; nos testemunhos são comuns as expressões: conforme, 
segundo, na opinião de, no parecer de, consoante as ideias de, no 
entender de, no pensamento de. A explicitação se faz também pela 
interpretação, em que são comuns as seguintes expressões: parece, 
assim, desse ponto de vista.

Enumeração: Faz-se pela apresentação de uma sequência de 
elementos que comprovam uma opinião, tais como a enumeração 
de pormenores, de fatos, em uma sequência de tempo, em que são 
frequentes as expressões: primeiro, segundo, por último, antes, de-
pois, ainda, em seguida, então, presentemente, antigamente, de-
pois de, antes de, atualmente, hoje, no passado, sucessivamente, 
respectivamente. Na enumeração de fatos em uma sequência de 
espaço, empregam-se as seguintes expressões: cá, lá, acolá, ali, aí, 
além, adiante, perto de, ao redor de, no Estado tal, na capital, no 
interior, nas grandes cidades, no sul, no leste...
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Comparação: Analogia e contraste são as duas maneiras de 
se estabelecer a comparação, com a finalidade de comprovar uma 
ideia ou opinião. Na analogia, são comuns as expressões: da mesma 
forma, tal como, tanto quanto, assim como, igualmente. Para esta-
belecer contraste, empregam-se as expressões: mais que, menos 
que, melhor que, pior que.

Entre outros tipos de argumentos empregados para aumentar 
o poder de persuasão de um texto dissertativo encontram-se:

Argumento de autoridade: O saber notório de uma autoridade 
reconhecida em certa área do conhecimento dá apoio a uma afir-
mação. Dessa maneira, procura-se trazer para o enunciado a credi-
bilidade da autoridade citada. Lembre-se que as citações literais no 
corpo de um texto constituem argumentos de autoridade. Ao fazer 
uma citação, o enunciador situa os enunciados nela contidos na li-
nha de raciocínio que ele considera mais adequada para explicar ou 
justificar um fato ou fenômeno. Esse tipo de argumento tem mais 
caráter confirmatório que comprobatório.

Apoio na consensualidade: Certas afirmações dispensam expli-
cação ou comprovação, pois seu conteúdo é aceito como válido por 
consenso, pelo menos em determinado espaço sociocultural. Nesse 
caso, incluem-se

- A declaração que expressa uma verdade universal (o homem, 
mortal, aspira à imortalidade);

- A declaração que é evidente por si mesma (caso dos postula-
dos e axiomas);

- Quando escapam ao domínio intelectual, ou seja, é de nature-
za subjetiva ou sentimental (o amor tem razões que a própria razão 
desconhece); implica apreciação de ordem estética (gosto não se 
discute); diz respeito a fé religiosa, aos dogmas (creio, ainda que 
parece absurdo).

Comprovação pela experiência ou observação: A verdade de 
um fato ou afirmação pode ser comprovada por meio de dados con-
cretos, estatísticos ou documentais.

Comprovação pela fundamentação lógica: A comprovação se 
realiza por meio de argumentos racionais, baseados na lógica: cau-
sa/efeito; consequência/causa; condição/ocorrência.

Fatos não se discutem; discutem-se opiniões. As declarações, 
julgamento, pronunciamentos, apreciações que expressam opini-
ões pessoais (não subjetivas) devem ter sua validade comprovada, 
e só os fatos provam. Em resumo toda afirmação ou juízo que ex-
presse uma opinião pessoal só terá validade se fundamentada na 
evidência dos fatos, ou seja, se acompanhada de provas, validade 
dos argumentos, porém, pode ser contestada por meio da contra-
-argumentação ou refutação. São vários os processos de contra-ar-
gumentação:

Refutação pelo absurdo: refuta-se uma afirmação demonstran-
do o absurdo da consequência. Exemplo clássico é a contraargu-
mentação do cordeiro, na conhecida fábula “O lobo e o cordeiro”;

Refutação por exclusão: consiste em propor várias hipóteses 
para eliminá-las, apresentando-se, então, aquela que se julga ver-
dadeira;

Desqualificação do argumento: atribui-se o argumento à opi-
nião pessoal subjetiva do enunciador, restringindo-se a universali-
dade da afirmação;

Ataque ao argumento pelo testemunho de autoridade: consis-
te em refutar um argumento empregando os testemunhos de auto-
ridade que contrariam a afirmação apresentada;

Desqualificar dados concretos apresentados: consiste em de-
sautorizar dados reais, demonstrando que o enunciador baseou-se 
em dados corretos, mas tirou conclusões falsas ou inconsequentes. 
Por exemplo, se na argumentação afirmou-se, por meio de dados 
estatísticos, que “o controle demográfico produz o desenvolvimen-
to”, afirma-se que a conclusão é inconsequente, pois baseia-se em 
uma relação de causa-feito difícil de ser comprovada. Para contra-
argumentar, propõese uma relação inversa: “o desenvolvimento é 
que gera o controle demográfico”.

Apresentam-se aqui sugestões, um dos roteiros possíveis para 
desenvolver um tema, que podem ser analisadas e adaptadas ao 
desenvolvimento de outros temas. Elege-se um tema, e, em segui-
da, sugerem-se os procedimentos que devem ser adotados para a 
elaboração de um Plano de Redação.

Tema: O homem e a máquina: necessidade e riscos da evolução 
tecnológica

- Questionar o tema, transformá-lo em interrogação, responder 
a interrogação (assumir um ponto de vista); dar o porquê da respos-
ta, justificar, criando um argumento básico;

- Imaginar um ponto de vista oposto ao argumento básico e 
construir uma contra-argumentação; pensar a forma de refutação 
que poderia ser feita ao argumento básico e tentar desqualificá-la 
(rever tipos de argumentação);

- Refletir sobre o contexto, ou seja, fazer uma coleta de ideias 
que estejam direta ou indiretamente ligadas ao tema (as ideias po-
dem ser listadas livremente ou organizadas como causa e consequ-
ência);

- Analisar as ideias anotadas, sua relação com o tema e com o 
argumento básico;

- Fazer uma seleção das ideias pertinentes, escolhendo as que 
poderão ser aproveitadas no texto; essas ideias transformam-se em 
argumentos auxiliares, que explicam e corroboram a ideia do argu-
mento básico;

- Fazer um esboço do Plano de Redação, organizando uma se-
quência na apresentação das ideias selecionadas, obedecendo às 
partes principais da estrutura do texto, que poderia ser mais ou 
menos a seguinte:

Introdução
- função social da ciência e da tecnologia;
- definições de ciência e tecnologia;
- indivíduo e sociedade perante o avanço tecnológico.

Desenvolvimento
- apresentação de aspectos positivos e negativos do desenvol-

vimento tecnológico;
- como o desenvolvimento científico-tecnológico modificou as 

condições de vida no mundo atual;
- a tecnocracia: oposição entre uma sociedade tecnologica-

mente desenvolvida e a dependência tecnológica dos países sub-
desenvolvidos;

- enumerar e discutir os fatores de desenvolvimento social;
- comparar a vida de hoje com os diversos tipos de vida do pas-

sado; apontar semelhanças e diferenças;
- analisar as condições atuais de vida nos grandes centros ur-

banos;
- como se poderia usar a ciência e a tecnologia para humanizar 

mais a sociedade.
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Conclusão
- a tecnologia pode libertar ou escravizar: benefícios/consequ-

ências maléficas;
- síntese interpretativa dos argumentos e contra-argumentos 

apresentados.

Naturalmente esse não é o único, nem o melhor plano de reda-
ção: é um dos possíveis.

Coesão e coerência fazem parte importante da elaboração de 
um texto com clareza. Ela diz respeito à maneira como as ideias são 
organizadas a fim de que o objetivo final seja alcançado: a compre-
ensão textual. Na redação espera-se do autor capacidade de mobili-
zar conhecimentos e opiniões, argumentar de modo coerente, além 
de expressar-se com clareza, de forma correta e adequada.

Coerência
É uma rede de sintonia entre as partes e o todo de um texto. 

Conjunto de unidades sistematizadas numa adequada relação se-
mântica, que se manifesta na compatibilidade entre as ideias. (Na 
linguagem popular: “dizer coisa com coisa” ou “uma coisa bate com 
outra”).

Coerência é a unidade de sentido resultante da relação que se 
estabelece entre as partes do texto. Uma ideia ajuda a compreen-
der a outra, produzindo um sentido global, à luz do qual cada uma 
das partes ganha sentido. Coerência é a ligação em conjunto dos 
elementos formativos de um texto.

A coerência não é apenas uma marca textual, mas diz respeito 
aos conceitos e às relações semânticas que permitem a união dos 
elementos textuais.

A coerência de um texto é facilmente deduzida por um falante 
de uma língua, quando não encontra sentido lógico entre as propo-
sições de um enunciado oral ou escrito. É a competência linguística, 
tomada em sentido lato, que permite a esse falante reconhecer de 
imediato a coerência de um discurso.

A coerência:
- assenta-se no plano cognitivo, da inteligibilidade do texto;
- situa-se na subjacência do texto; estabelece conexão concei-

tual;
- relaciona-se com a macroestrutura; trabalha com o todo, com 

o aspecto global do texto;
- estabelece relações de conteúdo entre palavras e frases.

Coesão
É um conjunto de elementos posicionados ao longo do texto, 

numa linha de sequência e com os quais se estabelece um víncu-
lo ou conexão sequencial.Se o vínculo coesivo se faz via gramática, 
fala-se em coesão gramatical. Se se faz por meio do vocabulário, 
tem-se a coesão lexical.

A coesão textual é a ligação, a relação, a conexão entre pala-
vras, expressões ou frases do texto. Ela manifesta-se por elementos 
gramaticais, que servem para estabelecer vínculos entre os compo-
nentes do texto.

Existem, em Língua Portuguesa, dois tipos de coesão: a lexical, 
que é obtida pelas relações de sinônimos, hiperônimos, nomes ge-
néricos e formas elididas, e a gramatical, que é conseguida a partir 
do emprego adequado de artigo, pronome, adjetivo, determinados 
advérbios e expressões adverbiais, conjunções e numerais.

A coesão:
- assenta-se no plano gramatical e no nível frasal;
- situa-se na superfície do texto, estabelece conexão sequen-

cial;

- relaciona-se com a microestrutura, trabalha com as partes 
componentes do texto;

- Estabelece relações entre os vocábulos no interior das frases.

Intertextualidade é o nome dado à relação que se estabelece 
entre dois textos, quando um texto já criado exerce influência na 
criação de um novo texto. Pode-se definir, então, a intertextualida-
de como sendo a criação de um texto a partir de outro texto já exis-
tente. Dependendo da situação, a intertextualidade tem funções 
diferentes que dependem muito dos textos/contextos em que ela 
é inserida.

O diálogo pode ocorrer em diversas áreas do conhecimento, 
não se restringindo única e exclusivamente a textos literários.

Em alguns casos pode-se dizer que a intertextualidade assume 
a função de não só persuadir o leitor como também de difundir a 
cultura, uma vez que se trata de uma relação com a arte (pintura, 
escultura, literatura etc). Intertextualidade é a relação entre dois 
textos caracterizada por um citar o outro.

A intertextualidade é o diálogo entre textos. Ocorre quando um 
texto (oral, escrito, verbal ou não verbal), de alguma maneira, se 
utiliza de outro na elaboração de sua mensagem. Os dois textos – a 
fonte e o que dialoga com ela – podem ser do mesmo gênero ou 
de gêneros distintos, terem a mesma finalidade ou propósitos di-
ferentes. Assim, como você constatou, uma história em quadrinhos 
pode utilizar algo de um texto científico, assim como um poema 
pode valer-se de uma letra de música ou um artigo de opinião pode 
mencionar um provérbio conhecido.

Há várias maneiras de um texto manter intertextualidade com 
outro, entre elas, ao citá-lo, ao resumi-lo, ao reproduzi-lo com ou-
tras palavras, ao traduzi-lo para outro idioma, ao ampliá-lo, ao to-
má-lo como ponto de partida, ao defendê-lo, ao criticá-lo, ao ironi-
zá-lo ou ao compará-lo com outros.

Os estudiosos afirmam que em todos os textos ocorre algum 
grau de intertextualidade, pois quando falamos, escrevemos, de-
senhamos, pintamos, moldamos, ou seja, sempre que nos expres-
samos, estamos nos valendo de ideias e conceitos que já foram 
formulados por outros para reafirmá-los, ampliá-los ou mesmo con-
tradizê-los. Em outras palavras, não há textos absolutamente origi-
nais, pois eles sempre – de maneira explícita ou implícita – mantêm 
alguma relação com algo que foi visto, ouvido ou lido.

PONTO DE VISTA
O modo como o autor narra suas histórias provoca diferentes 

sentidos ao leitor em relação à uma obra. Existem três pontos de 
vista diferentes. É considerado o elemento da narração que com-
preende a perspectiva através da qual se conta a história. Trata-se 
da posição da qual o narrador articula a narrativa. Apesar de existir 
diferentes possibilidades de Ponto de Vista em uma narrativa, con-
sidera-se dois pontos de vista como fundamentais: O narrador-ob-
servador e o narrador-personagem.

Primeira pessoa
Um personagem narra a história a partir de seu próprio ponto 

de vista, ou seja, o escritor usa a primeira pessoa. Nesse caso, lemos 
o livro com a sensação de termos a visão do personagem poden-
do também saber quais são seus pensamentos, o que causa uma 
leitura mais íntima. Da mesma maneira que acontece nas nossas 
vidas, existem algumas coisas das quais não temos conhecimento e 
só descobrimos ao decorrer da história.

Segunda pessoa
O autor costuma falar diretamente com o leitor, como um diá-

logo. Trata-se de um caso mais raro e faz com que o leitor se sinta 
quase como outro personagem que participa da história.
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Terceira pessoa
Coloca o leitor numa posição externa, como se apenas obser-

vasse a ação acontecer. Os diálogos não são como na narrativa em 
primeira pessoa, já que nesse caso o autor relata as frases como al-
guém que estivesse apenas contando o que cada personagem disse.

Sendo assim, o autor deve definir se sua narrativa será transmi-
tida ao leitor por um ou vários personagens. Se a história é contada 
por mais de um ser fictício, a transição do ponto de vista de um para 
outro deve ser bem clara, para que quem estiver acompanhando a 
leitura não fique confuso.

VARIEDADE LINGUÍSTICA, FORMALIDADE E INFOR-
MALIDADE, FORMAS DE TRATAMENTO, PROPRIEDADE 

LEXICAL, ADEQUAÇÃO COMUNICATIVA

Como na linguagem regional. Elas reúnem as variantes da lín-
gua que foram criadas pelos homens e são reinventadas a cada dia.

Delas surgem as variações que envolvem vários aspectos histó-
ricos, sociais, culturais, geográficos, entre outros.

Nenhuma língua é usada de maneira uniforme por todos os 
seus falantes em todos os lugares e em qualquer situação. Sabe-se 
que, numa mesma língua, há formas distintas para traduzir o mes-
mo significado dentro de um mesmo contexto. 

As variações que distinguem uma variante de outra se mani-
festam em quatro planos distintos, a saber: fônico, morfológico, 
sintático e lexical.

Variações Morfológicas
Ocorrem nas formas constituintes da palavra. As diferenças en-

tre as variantes não são tantas quanto as de natureza fônica, mas 
não são desprezíveis. Como exemplos, podemos citar:

– uso de substantivos masculinos como femininos ou vice-
-versa: duzentas gramas de presunto (duzentos), a champanha (o 
champanha), tive muita dó dela (muito dó), mistura do cal (da cal).

– a omissão do “s” como marca de plural de substantivos e ad-
jetivos (típicos do falar paulistano): os amigo e as amiga, os livro 
indicado, as noite fria, os caso mais comum.

– o enfraquecimento do uso do modo subjuntivo: Espero que o 
Brasil reflete (reflita) sobre o que aconteceu nas últimas eleições; Se 
eu estava (estivesse) lá, não deixava acontecer; Não é possível que 
ele esforçou (tenha se esforçado) mais que eu.

– o uso do prefixo hiper- em vez do sufixo -íssimo para criar o 
superlativo de adjetivos, recurso muito característico da linguagem 
jovem urbana: um cara hiper-humano (em vez de humaníssimo), 
uma prova hiperdifícil (em vez de dificílima), um carro hiperpossan-
te (em vez de possantíssimo).

– a conjugação de verbos irregulares pelo modelo dos regula-
res: ele interviu (interveio), se ele manter (mantiver), se ele ver (vir) 
o recado, quando ele repor (repuser).

– a conjugação de verbos regulares pelo modelo de irregulares: 
vareia (varia), negoceia (negocia).

Variações Fônicas
Ocorrem no modo de pronunciar os sons constituintes da pala-

vra. Entre esses casos, podemos citar:
– a redução de proparoxítonas a paroxítonas: Petrópis (Petró-

polis), fórfi (fósforo), porva (pólvora), todas elas formas típicas de 
pessoas de baixa condição social.

– A pronúncia do “l” final de sílaba como “u” (na maioria das 
regiões do Brasil) ou como “l” (em certas regiões do Rio Grande 
do Sul e Santa Catarina) ou ainda como “r” (na linguagem caipira): 
quintau, quintar, quintal; pastéu, paster, pastel; faróu, farór, farol.

– deslocamento do “r” no interior da sílaba: largato, preguntar, 
estrupo, cardeneta, típicos de pessoas de baixa condição social.

– a queda do “r” final dos verbos, muito comum na linguagem 
oral no português: falá, vendê, curti (em vez de curtir), compô.

– o acréscimo de vogal no início de certas palavras: eu me 
alembro, o pássaro avoa, formas comuns na linguagem clássica, 
hoje frequentes na fala caipira.

– a queda de sons no início de palavras: ocê, cê, ta, tava, ma-
relo (amarelo), margoso (amargoso), características na linguagem 
oral coloquial.

Variações Sintáticas
Correlação entre as palavras da frase. No domínio da sintaxe, 

como no da morfologia, não são tantas as diferenças entre uma va-
riante e outra. Como exemplo, podemos citar:

– a substituição do pronome relativo “cujo” pelo pronome 
“que” no início da frase mais a combinação da preposição “de” com 
o pronome “ele” (=dele): É um amigo que eu já conhecia a família 
dele (em vez de cuja família eu já conhecia).

– a mistura de tratamento entre tu e você, sobretudo quando 
se trata de verbos no imperativo: Entra, que eu quero falar com 
você (em vez de contigo); Fala baixo que a sua (em vez de tua) voz 
me irrita.

– ausência de concordância do verbo com o sujeito: Eles che-
gou tarde (em grupos de baixa extração social); Faltou naquela se-
mana muitos alunos; Comentou-se os episódios.

– o uso de pronomes do caso reto com outra função que não 
a de sujeito: encontrei ele (em vez de encontrei-o) na rua; não irão 
sem você e eu (em vez de mim); nada houve entre tu (em vez de ti) 
e ele.

– o uso do pronome lhe como objeto direto: não lhe (em vez de 
“o”) convidei; eu lhe (em vez de “o”) vi ontem.

– a ausência da preposição adequada antes do pronome relati-
vo em função de complemento verbal: são pessoas que (em vez de: 
de que) eu gosto muito; este é o melhor filme que (em vez de a que) 
eu assisti; você é a pessoa que (em vez de em que) eu mais confio.

Variações Léxicas
Conjunto de palavras de uma língua. As variantes do plano do 

léxico, como as do plano fônico, são muito numerosas e caracteri-
zam com nitidez uma variante em confronto com outra. São exem-
plos possíveis de citar:

– as diferenças lexicais entre Brasil e Portugal são tantas e, às 
vezes, tão surpreendentes, que têm sido objeto de piada de lado a 
lado do Oceano. Em Portugal chamam de cueca aquilo que no Brasil 
chamamos de calcinha; o que chamamos de fila no Brasil, em Por-
tugal chamam de bicha; café da manhã em Portugal se diz pequeno 
almoço; camisola em Portugal traduz o mesmo que chamamos de 
suéter, malha, camiseta.

– a escolha do adjetivo maior em vez do advérbio muito para 
formar o grau superlativo dos adjetivos, características da lingua-
gem jovem de alguns centros urbanos: maior legal; maior difícil; 
Esse amigo é um carinha maior esforçado.

Designações das Variantes Lexicais:
– Arcaísmo: palavras que já caíram de uso. Por exemplo, um 

bobalhão era chamado de coió ou bocó; em vez de refrigerante usa-
va-se gasosa; algo muito bom, de qualidade excelente, era supim-
pa.

– Neologismo: contrário do arcaísmo. São palavras recém-cria-
das, muitas das quais mal ou nem entraram para os dicionários. A 
na computação tem vários exemplos, como escanear, deletar, prin-
tar.
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– Estrangeirismo: emprego de palavras emprestadas de outra 
língua, que ainda não foram aportuguesadas, preservando a forma 
de origem. Nesse caso, há muitas expressões latinas, sobretudo da 
linguagem jurídica, tais como: habeas-corpus (literalmente, “tenhas 
o corpo” ou, mais livremente, “estejas em liberdade”), ipso facto 
(“pelo próprio fato de”, “por isso mesmo.

As palavras de origem inglesas são várias: feeling (“sensibilida-
de”, capacidade de percepção), briefing (conjunto de informações 
básicas).

– Jargão: vocabulário típico de um campo profissional como 
a medicina, a engenharia, a publicidade, o jornalismo. Furo é no-
tícia dada em primeira mão. Quando o furo se revela falso, foi uma 
barriga. 

– Gíria: vocabulário especial de um grupo que não deseja ser 
entendido por outros grupos ou que pretende marcar sua identida-
de por meio da linguagem. Por exemplo, levar um lero (conversar).

– Preciosismo: é um léxico excessivamente erudito, muito raro: 
procrastinar (em vez de adiar); cinesíforo (em vez de motorista).

– Vulgarismo: o contrário do preciosismo, por exemplo, de 
saco cheio (em vez de aborrecido), se ferrou (em vez de se deu mal, 
arruinou-se).

Tipos de Variação
As variações mais importantes, são as seguintes:
 – Sociocultural: Esse tipo de variação pode ser percebido com 

certa facilidade. 
– Geográfica: é, no Brasil, bastante grande. Ao conjunto das 

características da pronúncia de uma determinada região dá-se o 
nome de sotaque: sotaque mineiro, sotaque nordestino, sotaque 
gaúcho etc. 

– De Situação: são provocadas pelas alterações das circuns-
tâncias em que se desenrola o ato de comunicação. Um modo de 
falar compatível com determinada situação é incompatível com 
outra

– Histórica: as línguas se alteram com o passar do tempo e com 
o uso. Muda a forma de falar, mudam as palavras, a grafia e o senti-
do delas. Essas alterações recebem o nome de variações históricas. 

NORMA CULTA: ORTOGRAFIA

ORTOGRAFIA OFICIAL
• Mudanças no alfabeto:O alfabeto tem 26 letras. Foram rein-

troduzidas as letras k, w e y.
O alfabeto completo é o seguinte: A B C D E F G H I J K L M N O 

P Q R S T U V W X Y Z
• Trema: Não se usa mais o trema (¨), sinal colocado sobre a 

letra u para indicar que ela deve ser pronunciada nos grupos gue, 
gui, que, qui.

Regras de acentuação
– Não se usa mais o acento dos ditongos abertos éi e ói das 

palavras paroxítonas (palavras que têm acento tônico na penúltima 
sílaba)

Como era Como fica

alcatéia alcateia

apóia apoia

apóio apoio

Atenção: essa regra só vale para as paroxítonas. As oxítonas 
continuam com acento: Ex.: papéis, herói, heróis, troféu, troféus.

– Nas palavras paroxítonas, não se usa mais o acento no i e no 
u tônicos quando vierem depois de um ditongo.

Como era Como fica

baiúca baiuca

bocaiúva bocaiuva

Atenção: se a palavra for oxítona e o i ou o u estiverem em 
posição final (ou seguidos de s), o acento permanece. Exemplos: 
tuiuiú, tuiuiús, Piauí.

– Não se usa mais o acento das palavras terminadas em êem 
e ôo(s).

Como era Como fica

abençôo abençoo

crêem creem

– Não se usa mais o acento que diferenciava os pares pára/
para, péla(s)/ pela(s), pêlo(s)/pelo(s), pólo(s)/polo(s) e pêra/pera.

Atenção:
• Permanece o acento diferencial em pôde/pode. 
• Permanece o acento diferencial em pôr/por. 
• Permanecem os acentos que diferenciam o singular do plural 

dos verbos ter e vir, assim como de seus derivados (manter, deter, 
reter, conter, convir, intervir, advir etc.).

• É facultativo o uso do acento circunflexo para diferenciar as 
palavras forma/fôrma.

Uso de hífen
Regra básica:
Sempre se usa o hífen diante de h: anti-higiênico, super-ho-

mem.
Outros casos
1. Prefixo terminado em vogal:
– Sem hífen diante de vogal diferente: autoescola, antiaéreo.
– Sem hífen diante de consoante diferente de r e s: anteprojeto, 

semicírculo.
– Sem hífen diante de r e s. Dobram-se essas letras: antirracis-

mo, antissocial, ultrassom.
– Com hífen diante de mesma vogal: contra-ataque, micro-on-

das.

2. Prefixo terminado em consoante:
– Com hífen diante de mesma consoante: inter-regional, sub-

-bibliotecário.
– Sem hífen diante de consoante diferente: intermunicipal, su-

persônico.
– Sem hífen diante de vogal: interestadual, superinteressante.

Observações:
• Com o prefixo sub, usa-se o hífen também diante de palavra 

iniciada por r: sub-região, sub-raça. Palavras iniciadas por h perdem 
essa letra e juntam-se sem hífen: subumano, subumanidade.

• Com os prefixos circum e pan, usa-se o hífen diante de pala-
vra iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, pan-americano.
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• O prefixo co aglutina-se, em geral, com o segundo elemento, 
mesmo quando este se inicia por o: coobrigação, coordenar, coope-
rar, cooperação, cooptar, coocupante.

• Com o prefixo vice, usa-se sempre o hífen: vice-rei, vice-al-
mirante.

• Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam 
a noção de composição, como girassol, madressilva, mandachuva, 
pontapé, paraquedas, paraquedista.

• Com os prefixos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, pró, 
usa-se sempre o hífen: ex-aluno, sem-terra, além-mar, aquém-mar, 
recém-casado, pós-graduação, pré-vestibular, pró-europeu.

Viu? Tudo muito tranquilo. Certeza que você já está dominando 
muita coisa. Mas não podemos parar, não é mesmo?!?! Por isso 
vamos passar para mais um ponto importante. 

ACENTUAÇÃO

Acentuação gráfica
Acentuação é o modo de proferir um som ou grupo de sons 

com mais relevo do que outros. Os sinais diacríticos servem para 
indicar, dentre outros aspectos, a pronúncia correta das palavras. 
Vejamos um por um:

Acento agudo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 
aberto.

Já cursei a Faculdade de História.
Acento circunflexo: marca a posição da sílaba tônica e o timbre 

fechado.
Meu avô e meus três tios ainda são vivos.
Acento grave: marca o fenômeno da crase (estudaremos este 

caso afundo mais à frente).
Sou leal à mulher da minha vida.

As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, sa-

-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

As regras de acentuação das palavras são simples. Vejamos: 
• São acentuadas todas as palavras proparoxítonas (médico, 

íamos, Ângela, sânscrito, fôssemos...)
• São acentuadas as palavras paroxítonas terminadas em L, N, 

R, X, I(S), US, UM, UNS, OS,ÃO(S), Ã(S), EI(S) (amável, elétron, éter, 
fênix, júri, oásis, ônus, fórum, órfão...)

• São acentuadas as palavras oxítonas terminadas em A(S), 
E(S), O(S), EM, ENS, ÉU(S), ÉI(S), ÓI(S) (xarás, convéns, robô, Jô, céu, 
dói, coronéis...)

• São acentuados os hiatos I e U, quando precedidos de vogais 
(aí, faísca, baú, juízo, Luísa...)

Viu que não é nenhum bicho de sete cabeças? Agora é só trei-
nar e fixar as regras. 

EMPREGO DO SINAL INDICATIVO DE CRASE

A crase é a fusão de duas vogais idênticas. A primeira vogal a 
é uma preposição, a segunda vogal a é um artigo ou um pronome 
demonstrativo.

a (preposição) + a(s) (artigo) = à(s)

• Devemos usar crase:
– Antes palavras femininas:
Iremos à festa amanhã
Mediante à situação.
O Governo visa à resolução do problema.

– Locução prepositiva implícita “à moda de, à maneira de”
Devido à regra, o acento grave é obrigatoriamente usado nas 

locuções prepositivas com núcleo feminino iniciadas por a: 
Os frangos eram feitos à moda da casa imperial.
Às vezes, porém, a locução vem implícita antes de substanti-

vos masculinos, o que pode fazer você pensar que não rola a crase. 
Mas... há crase, sim!

Depois da indigestão, farei uma poesia à Drummond, vestir-
-me-ei à Versace e entregá-la-ei à tímida aniversariante.

– Expressões fixas
Existem algumas expressões em que sempre haverá o uso de 

crase: 
à vela, à lenha, à toa, à vista, à la carte, à queima-roupa, à von-

tade, à venda, à mão armada, à beça, à noite, à tarde, às vezes, às 
pressas, à primeira vista, à hora certa, àquela hora, à esquerda, à 
direita, à vontade, às avessas, às claras, às escuras, à mão, às escon-
didas, à medida que, à proporção que.

• NUNCA devemos usar crase:
– Antes de substantivos masculinos:
Andou a cavalo pela cidadezinha, mas preferiria ter andado a 

pé.

– Antes de substantivo (masculino ou feminino, singular ou 
plural) usado em sentido generalizador: 

Depois do trauma, nunca mais foi a festas.
Não foi feita menção a mulher, nem a criança, tampouco a ho-

mem.

– Antes de artigo indefinido “uma”
Iremos a uma reunião muito importante no domingo.

– Antes de pronomes
Obs.: A crase antes de pronomes possessivos é facultativa.

Fizemos referência a Vossa Excelência, não a ela.
A quem vocês se reportaram no Plenário?
Assisto a toda peça de teatro no RJ, afinal, sou um crítico.

– Antes de verbos no infinitivo
A partir de hoje serei um pai melhor, pois voltei a trabalhar.

PONTUAÇÃO

Pontuação
Com Nina Catach, entendemos por pontuação um “sistema 

de reforço da escrita, constituído de sinais sintáticos, destinados a 
organizar as relações e a proporção das partes do discurso e das 
pausas orais e escritas. Estes sinais também participam de todas as 
funções da sintaxe, gramaticais, entonacionais e semânticas”. (BE-
CHARA, 2009, p. 514)
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A partir da definição citada por Bechara podemos perceber a 
importância dos sinais de pontuação, que é constituída por alguns 
sinais gráficos assim distribuídos:os separadores (vírgula [ , ], ponto 
e vírgula [ ; ], ponto final [ . ], ponto de exclamação [ ! ], reticências [ 
... ]), e os de comunicação ou “mensagem” (dois pontos [ : ], aspas 
simples [‘ ’], aspas duplas [ “ ” ], travessão simples [ – ], travessão 
duplo [ — ], parênteses [ ( ) ], colchetes ou parênteses retos [ [ ] ], 
chave aberta [ { ], e chave fechada [ } ]).

Ponto ( . )
O ponto simples final, que é dos sinais o que denota maior pau-

sa, serve para encerrar períodos que terminem por qualquer tipo 
de oração que não seja a interrogativa direta, a exclamativa e as 
reticências.

Estaremos presentes na festa.

Ponto de interrogação ( ? )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação interrogati-

va ou de incerteza, real ou fingida, também chamada retórica.
Você vai à festa?

Ponto de exclamação ( ! )
Põe-se no fim da oração enunciada com entonação exclama-

tiva. 
Ex: Que bela festa!

Reticências ( ... )
Denotam interrupção ou incompletude do pensamento (ou 

porque se quer deixar em suspenso, ou porque os fatos se dão com 
breve espaço de tempo intervalar, ou porque o nosso interlocutor 
nos toma a palavra), ou hesitação em enunciá-lo.

Ex: Essa festa... não sei não, viu.

Dois-pontos ( : )
Marcam uma supressão de voz em frase ainda não concluída. 

Em termos práticos, este sinal é usado para: Introduzir uma citação 
(discurso direto) e introduzir um aposto explicativo, enumerativo, 
distributivo ou uma oração subordinada substantiva apositiva.

Ex: Uma bela festa: cheia de alegria e comida boa. 

Ponto e vírgula ( ; )
Representa uma pausa mais forte que a vírgula e menos que o 

ponto, e é empregado num trecho longo, onde já existam vírgulas, 
para enunciar pausa mais forte, separar vários itens de uma enume-
ração (frequente em leis), etc.

Ex: Vi na festa os deputados, senadores e governador; vi tam-
bém uma linda decoração e bebidas caras. 

Travessão ( — )
Não confundir o travessão com o traço de união ou hífen e com 

o traço de divisão empregado na partição de sílabas (ab-so-lu-ta-
-men-te) e de palavras no fim de linha. O travessão pode substituir 
vírgulas, parênteses, colchetes, para assinalar uma expressão inter-
calada e pode indicar a mudança de interlocutor, na transcrição de 
um diálogo, com ou sem aspas. 

Ex: Estamos — eu e meu esposo — repletos de gratidão. 

Parênteses e colchetes ( ) – [ ]
Os parênteses assinalam um isolamento sintático e semântico 

mais completo dentro do enunciado, além de estabelecer maior in-
timidade entre o autor e o seu leitor. Em geral, a inserção do parên-
tese é assinalada por uma entonação especial. Intimamente ligados 
aos parênteses pela sua função discursiva, os colchetes são utiliza-
dos quando já se acham empregados os parênteses, para introduzi-
rem uma nova inserção.

Ex: Vamos estar presentes na festa (aquela organizada pelo go-
vernador)

Aspas ( “ ” )
As aspas são empregadas para dar a certa expressão sentido 

particular (na linguagem falada é em geral proferida com entoação 
especial) para ressaltar uma expressão dentro do contexto ou para 
apontar uma palavra como estrangeirismo ou gíria. É utilizada, ain-
da, para marcar o discurso direto e a citação breve.

Ex: O “coffe break” da festa estava ótimo.

Vírgula
São várias as regras que norteiam o uso das vírgulas. Eviden-

ciaremos, aqui, os principais usos desse sinal de pontuação. Antes 
disso, vamos desmistificar três coisas que ouvimos em relação à 
vírgula: 

1º – A vírgula não é usada por inferência. Ou seja: não “senti-
mos” o momento certo de fazer uso dela. 

2º – A vírgula não é usada quando paramos para respirar. Em 
alguns contextos, quando, na leitura de um texto, há uma vírgula, o 
leitor pode, sim, fazer uma pausa, mas isso não é uma regra. Afinal, 
cada um tem seu tempo de respiração, não é mesmo?!?!

3º – A vírgula tem sim grande importância na produção de tex-
tos escritos. Não caia na conversa de algumas pessoas de que ela é 
menos importante e que pode ser colocada depois. 

Agora, precisamos saber que a língua portuguesa tem uma or-
dem comum de construção de suas frases, que é Sujeito > Verbo > 
Objeto > Adjunto, ou seja, (SVOAdj). 

Mariafoiàpadariaontem.
Sujeito VerboObjetoAdjunto

Perceba que, na frase acima, não há o uso de vírgula. Isso ocor-
re por alguns motivos:

1) NÃO se separa com vírgula o sujeito de seu predicado. 
2) NÃO se separa com vírgula o verbo e seus complementos. 
3) Não é aconselhável usar vírgula entre o complemento do 

verbo e o adjunto. 

Podemos estabelecer, então, que se a frase estiver na ordem 
comum (SVOAdj), não usaremos vírgula. Caso contrário, a vírgula 
é necessária: 

Ontem, Maria foi à padaria.
Maria, ontem, foi à padaria.
À padaria, Maria foi ontem.

Além disso, há outros casos em que o uso de vírgulas é neces-
sário:

• Separa termos de mesma função sintática, numa enumera-
ção.

Simplicidade, clareza, objetividade, concisão são qualidades a 
serem observadas na redação oficial.

• Separa aposto.
Aristóteles, o grande filósofo, foi o criador da Lógica.
• Separa vocativo.
Brasileiros, é chegada a hora de votar.
• Separa termos repetidos.
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Aquele aluno era esforçado, esforçado.

• Separa certas expressões explicativas, retificativas, exempli-
ficativas, como: isto é, ou seja, ademais, a saber, melhor dizendo, 
ou melhor, quer dizer, por exemplo, além disso, aliás, antes, com 
efeito, digo.

O político, a meu ver, deve sempre usar uma linguagem clara, 
ou seja, de fácil compreensão.

• Marca a elipse de um verbo (às vezes, de seus complemen-
tos).

O decreto regulamenta os casos gerais; a portaria, os particula-
res. (= ... a portaria regulamenta os casos particulares)

• Separa orações coordenadas assindéticas.
Levantava-me de manhã, entrava no chuveiro, organizava as 

ideias na cabeça...

• Isola o nome do lugar nas datas.
Rio de Janeiro, 21 de julho de 2006.

• Isolar conectivos, tais como: portanto, contudo, assim, dessa 
forma, entretanto, entre outras. E para isolar, também, expressões 
conectivas, como: em primeiro lugar, como supracitado, essas infor-
mações comprovam, etc.

Fica claro, portanto, que ações devem ser tomadas para ame-
nizar o problema.

FORMAÇÃO DE PALAVRAS, PREFIXO, SUFIXO, CLASSES 
DE PALAVRAS, REGÊNCIA, CONCORDÂNCIA NOMINAL 
E VERBAL, FLEXÃO VERBAL E NOMINAL, SINTAXE DE 

COLOCAÇÃO

Antes de estudarmos os processos de formação de palavras, 
precisamos relembrar alguns conceitos de estrutura das palavras 
que irão nos ajudar bastante. A parte de Estrutura das Palavras trata 
dos conceitos de radical, prefixo, sufixo e desinência. Vejamos, rapi-
damente, cada uma delas. 

Radical é a base da palavra, é a parte responsável pela significa-
ção principal dela, assim como pela formação de novas. Sem radical 
não há palavra(s).

amargo, amargor, amargura, amargurar, amargurado

Os afixos são morfemas derivacionais ligados ao radical e capa-
zes de modificar o seu significado, formando palavras novas. Exis-
tem dois tipos: os prefixos e os sufixos.

O Prefixo vem antes do radical para ampliar sua significação e 
formar nova palavra.

ateu, analfabeto, anestesia

O Sufixo vem depois do radical para ampliar seu sentido e for-
mar nova palavra.

pançudo, maçudo

Desinências são morfemas flexionais colocados após os radi-
cais. Apenas indicam, no caso dos nomes, o gênero e o número 
das palavras; no caso dos verbos, indicam o modo, o tempo, o nú-
mero e a pessoa. Tais morfemas não formam novas palavras, mas 
flexionam, variam, mudam levemente a forma da mesma palavra, 
indicando certos aspectos. Portanto, não confunda desinência com 
sufixo!

Elas podem ser nominais (gênero e número) ou verbais (modo-
-temporais e número-pessoais).

aluna, aluno, alunas, alunos, estávamos (pretérito imperfeito 
do modo indicativo/ 1º pessoa do plural)

Agora sim! Já sabemos um pouco da base que nos ajudará a 
entender melhor os processos de formação de palavras. 

Existem algumas maneiras para a formação de novos vocábu-
los na língua, logo esta parte trata justamente dos diversos modos 
como as palavras se formam. Os principais processos são estes: 
derivação, composição, onomatopeia (reduplicação), abreviação 
(redução), siglonimização, hibridismo, palavra-valise (combinação).

A Derivação é um processo de multiplicação e reaproveitamen-
to de um vocábulo pelo acréscimo de sufixos e prefixos. Ela pode 
ser prefixal, sufixal, parassintética, regressiva e imprópria.

• Derivação sufixal: livraria, livrinho, livresco.
• Derivação prefixal: reter, deter, conter.
• Parassintética: envelhecer (en + velho + ecer), aterrar (a + 

terra + ar), abençoar (a + bênção + ar).
• Regressiva: atrasar > atraso, demorar > demora, tossir > tos-

se, engasgar > engasgo, telefonar > telefone
• Imprópria (conversão): Você tem aracnofobia? (radical) / Eu 

tenho muitas fobias. (substantivo)
• Ocorre Composição quando uma palavra é constituída por 

dois ou mais radicais. Há dois tipos de composição: por justaposição 
e por aglutinação. Vejamos!

• Composição por justaposição: pontapé (ponta + pé), vaivém 
(vai + vem), passatempo (passa + tempo)

• Composição por aglutinação: boquiaberto (boca + aberta), 
mundividência (mundo + vidência),fidalgo (filho de algo)

Outros processos de formação de palavras:
• Onomatopeia: bangue-bangue, zum-zum-zum, blá-blá-blá.
• Abreviação: televisão > tevê, motocicleta > moto, fotografia 

> foto
• Siglonimização: UFMG (Universidade Federal de Minas Ge-

rais), PT (Partido dos Trabalhadores), Petrobras (Petróleo do Brasil 
S/A)

• Hibridismo: socio/logia (latim e grego), auto/móvel (grego e 
latim), tele/visão (grego e latim)

• Palavra-valise: sofrer + professor > sofressor, aborrecer + ado-
lescente > aborrecente

• Regência Nominal 
A regência nominal estuda os casos em que nomes (substan-

tivos, adjetivos e advérbios) exigem outra palavra para completar-
-lhes o sentido. Em geral a relação entre um nome e o seu comple-
mento é estabelecida por uma preposição.

• Regência Verbal
A regência verbal estuda a relação que se estabelece entre o 

verbo (termo regente) e seu complemento (termo regido). 
Isto pertence a todos.

Regência de algumas palavras

Esta palavra combina com Esta preposição

Acessível a

Apto a, para

Atencioso com, para com

Coerente com

Conforme a, com
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Dúvida acerca de, de, em, sobre

Empenho de, em, por

Fácil a, de, para, 

Junto a, de

Pendente de

Preferível a

Próximo a, de

Respeito a, com, de, para com, por

Situado a, em, entre

Ajudar (a fazer algo) a

Aludir (referir-se) a

Aspirar (desejar, pretender) a

Assistir (dar assistência) Não usa preposição

Deparar (encontrar) com

Implicar (consequência) Não usa preposição

Lembrar Não usa preposição

Pagar (pagar a alguém) a

Precisar (necessitar) de

Proceder (realizar) a

Responder a

Visar ( ter como objetivo 
pretender)

a

NÃO DEIXE DE PESQUISAR A REGÊNCIA DE OUTRAS PALAVRAS 
QUE NÃO ESTÃO AQUI!

Concordância Nominal
Os adjetivos, os pronomes adjetivos, os numerais e os artigos 

concordam em gênero e número com os substantivos aos quais se 
referem.

Os nossos primeiros contatos começaram de maneira amisto-
sa.

Casos Especiais de Concordância Nominal
• Menos e alerta são invariáveis na função de advérbio: 
Colocou menos roupas na mala./ Os seguranças continuam 

alerta.

• Pseudo e todo são invariáveis quando empregados na forma-
ção de palavras compostas:

Cuidado com os pseudoamigos./ Ele é o chefe todo-poderoso.

• Mesmo, próprio, anexo, incluso, quite e obrigado variam de 
acordo com o substantivo a que se referem: 

Elas mesmas cozinhavam./ Guardou as cópias anexas.

• Muito, pouco, bastante, meio, caro e barato variam quando 
pronomes indefinidos adjetivos e numerais e são invariáveis quan-
do advérbios: 

Muitas vezes comemos muito./ Chegou meio atrasada./ Usou 
meia dúzia de ovos.

• Só varia quando adjetivo e não varia quando advérbio:
Os dois andavam sós./ A respostas só eles sabem.

• É bom, é necessário, é preciso, é proibido variam quando o 
substantivo estiver determinado por artigo: 

É permitida a coleta de dados./ É permitido coleta de dados.

Concordância Verbal
O verbo concorda com seu sujeito em número e pessoa: 
O público aplaudiu o ator de pé./ A sala e quarto eram enor-

mes.

Concordância ideológica ou silepse
• Silepse de gênero trata-se da concordância feita com o gêne-

ro gramatical (masculino ou feminino) que está subentendido no 
contexto.

Vossa Excelência parece satisfeito com as pesquisas.
Blumenau estava repleta de turistas.
• Silepse de número trata-se da concordância feita com o nú-

mero gramatical (singular ou plural) que está subentendido no con-
texto.

O elenco voltou ao palco e [os atores] agradeceram os aplau-
sos.

• Silepse de pessoa trata-se da concordância feita com a pes-
soa gramatical que está subentendida no contexto.

O povo temos memória curta em relação às promessas dos po-
líticos.

PRODUÇÃO TEXTUAL

Prezado Candidato, o tópico acima supracitado foi abordado ante-
riormente. 

SEMÂNTICA: SENTIDO E EMPREGO DOS VOCÁBULOS; 
CAMPOS SEMÂNTICOS

Significação de palavras
As palavras podem ter diversos sentidos em uma comunicação. 

E isso também é estudado pela Gramática Normativa: quem cuida 
dessa parte é a Semântica, que se preocupa, justamente, com os 
significados das palavras. Veremos, então, cada um dos conteúdos 
que compõem este estudo. 

Antônimo e Sinônimo
Começaremos por esses dois, que já são famosos. 

O Antônimo são palavras que têm sentidos opostos a outras. 
Por exemplo, felicidade é o antônimo de tristeza, porque o signi-
ficado de uma é o oposto da outra. Da mesma forma ocorre com 
homem que é antônimo de mulher. 

Já o sinônimo são palavras que têm sentidos aproximados e 
que podem, inclusive, substituir a outra. O uso de sinônimos é mui-
to importante para produções textuais, porque evita que você fi-
que repetindo a mesma palavra várias vezes. Utilizando os mesmos 
exemplos, para ficar claro: felicidade é sinônimo de alegria/conten-
tamento e homem é sinônimo de macho/varão. 
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Hipônimos e Hiperônimos
Estes conceitos são simples de entender: o hipônimo designa uma palavra de sentido mais específico, enquanto que o hiperônimo 

designa uma palavra de sentido mais genérico. Por exemplo, cachorro e gato são hipônimos, pois têm sentido específico. E animais domés-
ticos é uma expressão hiperônima, pois indica um sentido mais genérico de animais. Atenção: não confunda hiperônimo com substantivo 
coletivo. Hiperônimos estão no ramo dos sentidos das palavras, beleza?!?!

Outros conceitos que agem diretamente no sentido das palavras são os seguintes:

Conotação e Denotação
Observe as frases: 
Amo pepino na salada.
Tenho um pepino para resolver.

As duas frases têm uma palavra em comum: pepino. Mas essa palavra tem o mesmo sentido nos dois enunciados? Isso mesmo, não! 
Na primeira frase, pepino está no sentido denotativo, ou seja, a palavra está sendo usada no sentido próprio, comum, dicionarizado. 
Já na segunda frase, a mesma palavra está no sentindo conotativo, pois ela está sendo usada no sentido figurado e depende do con-

texto para ser entendida.
Para facilitar: denotativo começa com D de dicionário e conotativo começa com C de contexto.

Por fim, vamos tratar de um recurso muito usado em propagandas:

Ambiguidade
Observe a propaganda abaixo:

https://redacaonocafe.wordpress.com/2012/05/22/ambiguidade-na-propaganda/

Perceba que há uma duplicidade de sentido nesta construção. Podemos interpretar que os móveis não durarão no estoque da loja, por 
estarem com preço baixo; ou que por estarem muito barato, não têm qualidade e, por isso, terão vida útil curta. 

Essa duplicidade acontece por causa da ambiguidade, que é justamente a duplicidade de sentidos que podem haver em uma palavra, 
frase ou textos inteiros. 

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS DOS VERBOS EM PORTUGUÊS. MORFOLOGIA: RECONHECIMENTO, EMPREGO E 
SENTIDO DAS CLASSES GRAMATICAIS

CLASSES DE PALAVRAS

Substantivo 
São as palavras que atribuem nomes aos seres reais ou imaginários (pessoas, animais, objetos), lugares, qualidades, ações e sentimen-

tos, ou seja, que tem existência concreta ou abstrata. 
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Classificação dos substantivos

SUBSTANTIVO SIMPLES: 
apresentam um só radical em 

sua estrutura. 

Olhos/água/
muro/quintal/caderno/
macaco/João/sabão

SUBSTANTIVOS 
COMPOSTOS: são formados 

por mais de um radical em sua 
estrutura.

Macacos-prego/
porta-voz/

pé-de-moleque

SUBSTANTIVOS 
PRIMITIVOS: são os que dão 
origem a outras palavras, ou 

seja, ela é a primeira.

Casa/
mundo/

população
/formiga

SUBSTANTIVOS 
DERIVADOS: são formados 

por outros radicais da língua.

Caseiro/mundano/
populacional/formigueiro

SUBSTANTIVOS 
PRÓPRIOS: designa 

determinado ser entre outros 
da mesma espécie. São 

sempre iniciados por letra 
maiúscula.

Rodrigo
/Brasil

/Belo Horizonte/Estátua 
da Liberdade

SUBSTANTIVOS COMUNS: 
referem-se qualquer ser de 

uma mesma espécie.

biscoitos/ruídos/estrelas/
cachorro/prima

SUBSTANTIVOS 
CONCRETOS: nomeiam seres 
com existência própria. Esses 
seres podem ser animadoso 

ou inanimados, reais ou 
imaginários.

Leão/corrente
/estrelas/fadas

/lobisomem
/saci-pererê

SUBSTANTIVOS 
ABSTRATOS: nomeiam 

ações, estados, qualidades 
e sentimentos que não tem 

existência própria, ou seja, só 
existem em função de um ser.

Mistério/
bondade/
confiança/
lembrança/

amor/
alegria

SUBSTANTIVOS 
COLETIVOS: referem-se a um 
conjunto de seres da mesma 

espécie, mesmo quando 
empregado no singular e 

constituem um substantivo 
comum.

Elenco (de atores)/
acervo (de obras 

artísticas)/buquê (de flores)

NÃO DEIXE DE PESQUISAR A REGÊNCIA DE OUTRAS 
PALAVRAS QUE NÃO ESTÃO AQUI!

Flexão dos Substantivos
• Gênero: Os gêneros em português podem ser dois: masculi-

no e feminino. E no caso dos substantivos podem ser biformes ou 
uniformes

– Biformes: as palavras tem duas formas, ou seja, apresenta 
uma forma para o masculino e uma para o feminino: tigre/tigresa, o 
presidente/a presidenta, o maestro/a maestrina

– Uniformes: as palavras tem uma só forma, ou seja, uma única 
forma para o masculino e o feminino. Os uniformes dividem-se em 
epicenos, sobrecomuns e comuns de dois gêneros.

a) Epicenos: designam alguns animais e plantas e são invariá-
veis: onça macho/onça fêmea, pulga macho/pulga fêmea, palmeira 
macho/palmeira fêmea.

b) Sobrecomuns: referem-se a seres humanos; é pelo contexto 
que aparecem que se determina o gênero: a criança (o criança), a 
testemunha (o testemunha), o individuo (a individua).

c) Comuns de dois gêneros: a palavra tem a mesma forma tanto 
para o masculino quanto para o feminino: o/a turista, o/a agente, 
o/a estudante, o/a colega.

• Número: Podem flexionar em singular (1) e plural (mais de 1).
– Singular: anzol, tórax, próton, casa.
– Plural: anzóis, os tórax, prótons, casas.

• Grau: Podem apresentar-se no grau aumentativo e no grau 
diminutivo.

– Grau aumentativo sintético: casarão, bocarra.
– Grau aumentativo analítico: casa grande, boca enorme.
– Grau diminutivo sintético: casinha, boquinha
– Grau diminutivo analítico: casa pequena, boca minúscula. 

Adjetivo 
É a palavra invariável que especifica e caracteriza o substanti-

vo: imprensa livre, favela ocupada. Locução adjetiva é expressão 
composta por substantivo (ou advérbio) ligado a outro substantivo 
por preposição com o mesmo valor e a mesma função que um ad-
jetivo: golpe de mestre (golpe magistral), jornal da tarde (jornal 
vespertino).

Flexão do Adjetivos
• Gênero:
– Uniformes: apresentam uma só para o masculino e o femini-

no: homem feliz, mulher feliz.
– Biformes: apresentam uma forma para o masculino e outra 

para o feminino: juiz sábio/ juíza sábia, bairro japonês/ indústria 
japonesa, aluno chorão/ aluna chorona. 

• Número:
– Os adjetivos simples seguem as mesmas regras de flexão de 

número que os substantivos: sábio/ sábios, namorador/ namorado-
res, japonês/ japoneses.

– Os adjetivos compostos têm algumas peculiaridades: luvas 
branco-gelo, garrafas amarelo-claras, cintos da cor de chumbo.

• Grau:
– Grau Comparativo de Superioridade: Meu time é mais vito-

rioso (do) que o seu.
– Grau Comparativo de Inferioridade: Meu time é menos vito-

rioso (do) que o seu.
– Grau Comparativo de Igualdade: Meu time é tão vitorioso 

quanto o seu.
– Grau Superlativo Absoluto Sintético: Meu time é famosíssi-

mo.
– Grau Superlativo Absoluto Analítico: Meu time é muito fa-

moso.
– Grau Superlativo Relativo de Superioridade: Meu time é o 

mais famoso de todos.
– Grau Superlativo Relativo de Inferioridade; Meu time é me-

nos famoso de todos.

Artigo 
É uma palavra variável em gênero e número que antecede o 

substantivo, determinando de modo particular ou genérico.
• Classificação e Flexão do Artigos
– Artigos Definidos: o, a, os, as.
O menino carregava o brinquedo em suas costas.
As meninas brincavam com as bonecas.
– Artigos Indefinidos: um, uma, uns, umas.
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Um menino carregava um brinquedo.
Umas meninas brincavam com umas bonecas.

Numeral 
É a palavra que indica uma quantidade definida de pessoas ou coisas, ou o lugar (posição) que elas ocupam numa série.
• Classificação dos Numerais
– Cardinais: indicam número ou quantidade: 
Trezentos e vinte moradores.
– Ordinais: indicam ordem ou posição numa sequência: 
Quinto ano. Primeiro lugar.
– Multiplicativos: indicam o número de vezes pelo qual uma quantidade é multiplicada: 
O quíntuplo do preço.
– Fracionários: indicam a parte de um todo: 
Dois terços dos alunos foram embora.

Pronome 
É a palavra que substitui os substantivos ou os determinam, indicando a pessoa do discurso.
• Pronomes pessoais vão designar diretamente as pessoas em uma conversa. Eles indicam as três pessoas do discurso. 

Pessoas do Discurso Pronomes Retos
Função Subjetiva

Pronomes Oblíquos
Função Objetiva

1º pessoa do singular Eu Me, mim, comigo

2º pessoa do singular Tu Te, ti, contigo

3º pessoa do singular Ele, ela, Se, si, consigo, lhe, o, a

1º pessoa do plural Nós Nos, conosco

2º pessoa do plural Vós Vos, convosco

3º pessoa do plural Eles, elas Se, si, consigo, lhes, os, as

• Pronomes de Tratamento são usados no trato com as pessoas, normalmente, em situações formais de comunicação. 

Pronomes de Tratamento Emprego

Você Utilizado em situações informais.

Senhor (es) e Senhora (s) Tratamento para pessoas mais velhas.

Vossa Excelência Usados para pessoas com alta autoridade 

Vossa Magnificência Usados para os reitores das Universidades.

Vossa Senhoria Empregado nas correspondências e textos 
escritos.

Vossa Majestade Utilizado para Reis e Rainhas

Vossa Alteza Utilizado para príncipes, princesas, duques.

Vossa Santidade Utilizado para o Papa

Vossa Eminência Usado para Cardeais.

Vossa Reverendíssima Utilizado para sacerdotes e religiosos em geral.

• Pronomes Possessivos referem-se às pessoas do discurso, atribuindo-lhes a posse de alguma coisa.

Pessoa do Discurso Pronome Possessivo

1º pessoa do singular Meu, minha, meus, minhas

2º pessoa do singular teu, tua, teus, tuas

3º pessoa do singular seu, sua, seus, suas

1º pessoa do plural Nosso, nossa, nossos, nossas

2º pessoa do plural Vosso, vossa, vossos, vossas

3º pessoa do plural Seu, sua, seus, suas
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• Pronomes Demonstrativos são utilizados para indicar a posição de algum elemento em relação à pessoa seja no discurso, no tempo 
ou no espaço.

Pronomes Demonstrativos Singular Plural

Feminino esta, essa, aquela estas, essas, aquelas

Masculino este, esse, aquele estes, esses, aqueles

• Pronomes Indefinidos referem-se à 3º pessoa do discurso, designando-a de modo vago, impreciso, indeterminado. Os pronomes 
indefinidos podem ser variáveis (varia em gênero e número) e invariáveis (não variam em gênero e número).

Classificação Pronomes Indefinidos

Variáveis

algum, alguma, alguns, algumas, nenhum, nenhuma, nenhuns, nenhumas, muito, muita, muitos, muitas, pou-
co, pouca, poucos, poucas, todo, toda, todos, todas, outro, outra, outros, outras, certo, certa, certos, certas, vário, 
vária, vários, várias, tanto, tanta, tantos, tantas, quanto, quanta, quantos, quantas, qualquer, quaisquer, qual, quais, 
um, uma, uns, umas.

Invariáveis quem, alguém, ninguém, tudo, nada, outrem, algo, cada.

• Pronomes Interrogativos são palavras variáveis e invariáveis utilizadas para formular perguntas diretas e indiretas.

Classificação Pronomes Interrogativos

Variáveis qual, quais, quanto, quantos, quanta, quantas.

Invariáveis quem, que.

• Pronomes Relativos referem-se a um termo já dito anteriormente na oração, evitando sua repetição. Eles também podem ser 
variáveis e invariáveis. 

Classificação Pronomes Relativos

Variáveis o qual, a qual, os quais, as quais, cujo, cuja, cujos, cujas, quanto, quanta, quantos, quantas.

Invariáveis quem, que, onde.

Verbos 
São as palavras que exprimem ação, estado, fenômenos meteorológicos, sempre em relação ao um determinado tempo. 

• Flexão verbal
Os verbos podem ser flexionados de algumas formas. 
– Modo: É a maneira, a forma como o verbo se apresenta na frase para indicar uma atitude da pessoa que o usou. O modo é dividido 

em três: indicativo (certeza, fato), subjuntivo (incerteza, subjetividade) e imperativo (ordem, pedido). 
– Tempo: O tempo indica o momento em que se dá o fato expresso pelo verbo. Existem três tempos no modo indicativo: presente, 

passado (pretérito perfeito, imperfeito e mais-que-perfeito) e futuro (do presente e do pretérito). No subjuntivo, são três: presente, pre-
térito imperfeito e futuro.

– Número: Este é fácil: singular e plural. 
– Pessoa: Fácil também: 1ª pessoa (eu amei, nós amamos); 2º pessoa (tu amaste, vós amastes); 3ª pessoa (ele amou, eles amaram).

• Formas nominais do verbo
Os verbos têm três formas nominais, ou seja, formas que exercem a função de nomes (normalmente, substantivos). São elas infinitivo 

(terminado em -R), gerúndio (terminado em –NDO) e particípio (terminado em –DA/DO). 

• Voz verbal 
É a forma como o verbo se encontra para indicar sua relação com o sujeito. Ela pode ser ativa, passiva ou reflexiva. 
– Voz ativa: Segundo a gramática tradicional, ocorre voz ativa quando o verbo (ou locução verbal) indica uma ação praticada pelo 

sujeito. Veja:
João pulou da cama atrasado
– Voz passiva: O sujeito é paciente e, assim, não pratica, mas recebe a ação. A voz passiva pode ser analítica ou sintética. A voz passiva 

analítica é formada por:
Sujeito paciente + verbo auxiliar (ser, estar, ficar, entre outros) + verbo principal da ação conjugado no particípio + preposição por/

pelo/de + agente da passiva.
A casa foi aspirada pelos rapazes

A voz passiva sintética, também chamada de voz passiva pronominal (devido ao uso do pronome se) é formada por:



LÍNGUA PORTUGUESA

25

Verbo conjugado na 3.ª pessoa (no singular ou no plural) + pronome apassivador «se» + sujeito paciente.
Aluga-se apartamento.

Advérbio 
É a palavra invariável que modifica o verbo, adjetivo, outro advérbio ou a oração inteira, expressando uma determinada circunstância. 

As circunstâncias dos advérbios podem ser:
– Tempo: ainda, cedo, hoje, agora, antes, depois, logo, já, amanhã, tarde, sempre, nunca, quando, jamais, ontem, anteontem, breve-

mente, atualmente, à noite, no meio da noite, antes do meio-dia, à tarde, de manhã, às vezes, de repente, hoje em dia, de vez em quando, 
em nenhum momento, etc.

– Lugar: Aí, aqui, acima, abaixo, ali, cá, lá, acolá, além, aquém, perto, longe, dentro, fora, adiante, defronte, detrás, de cima, em cima, 
à direita, à esquerda, de fora, de dentro, por fora, etc.

– Modo: assim, melhor, pior, bem, mal, devagar, depressa, rapidamente, lentamente, apressadamente, felizmente, às pressas, às 
ocultas, frente a frente, com calma, em silêncio, etc.

– Afirmação: sim, deveras, decerto, certamente, seguramente, efetivamente, realmente, sem dúvida, com certeza, por certo, etc. 
– Negação: não, absolutamente, tampouco, nem, de modo algum, de jeito nenhum, de forma alguma, etc.
– Intensidade: muito, pouco, mais, menos, meio, bastante, assaz, demais, bem, mal, tanto, tão, quase, apenas, quanto, de pouco, de 

todo, etc.
– Dúvida: talvez, acaso, possivelmente, eventualmente, porventura, etc.

Preposição 
É a palavra que liga dois termos, de modo que o segundo complete o sentido do primeiro. As preposições são as seguintes: 

Conjunção 
É palavra que liga dois elementos da mesma natureza ou uma oração a outra. As conjunções podem ser coordenativas (que ligam 

orações sintaticamente independentes) ou subordinativas (que ligam orações com uma relação hierárquica, na qual um elemento é de-
terminante e o outro é determinado). 

• Conjunções Coordenativas

Tipos Conjunções Coordenativas

Aditivas e, mas ainda, mas também, nem...

Adversativas contudo, entretanto, mas, não obstante, no entanto, porém, todavia...

Alternativas já…, já…, ou, ou…, ou…, ora…, ora…, quer…, quer…

Conclusivas assim, então, logo, pois (depois do verbo), por conseguinte, por isso, portanto...

Explicativas pois (antes do verbo), porquanto, porque, que...

• Conjunções Subordinativas

Tipos Conjunções Subordinativas

Causais Porque, pois, porquanto, como, etc.

Concessivas Embora, conquanto, ainda que, mesmo que, posto que, etc.

Condicionais Se, caso, quando, conquanto que, salvo se, sem que, etc.

Conformativas Conforme, como (no sentido de conforme), segundo, consoante, 
etc.

Finais Para que, a fim de que, porque (no sentido de que), que, etc.
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Proporcionais À medida que, ao passo que, à proporção que, etc.

Temporais Quando, antes que, depois que, até que, logo que, etc.

Comparativas Que, do que (usado depois de mais, menos, maior, menor, melhor, 
etc.

Consecutivas Que (precedido de tão, tal, tanto), de modo que, De maneira que, 
etc.

Integrantes Que, se.

Interjeição 
É a palavra invariável que exprime ações, sensações, emoções, apelos, sentimentos e estados de espírito, traduzindo as reações das 

pessoas.
• Principais Interjeições
Oh! Caramba! Viva! Oba! Alô! Psiu! Droga! Tomara! Hum!

Dez classes de palavras foram estudadas agora. O estudo delas é muito importante, pois se você tem bem construído o que é e a fun-
ção de cada classe de palavras, não terá dificuldades para entender o estudo da Sintaxe. 

FONOLOGIA: CONCEITOS BÁSICOS, CLASSIFICAÇÃO DOS FONEMAS, SÍLABAS, ENCONTROS VOCÁLICOS, ENCONTROS 
CONSONANTAIS, DÍGRAFOS, DIVISÃO SILÁBICA

Fonética
Segundo o dicionário Houaiss, fonética “é o estudo dos sons da fala de uma língua”. O que isso significa? A fonética é um ramo da 

Linguística que se dedica a analisar os sons de modo físico-articulador. Ou seja, ela se preocupa com o movimento dos lábios, a vibração 
das cordas vocais, a articulação e outros movimentos físicos, mas não tem interesse em saber do conteúdo daquilo que é falado. A fonética 
utiliza o Alfabeto Fonético Internacional para representar cada som. 

Sintetizando: a fonética estuda o movimento físico (da boca, lábios...) que cada som faz, desconsiderando o significado desses sons. 

Fonologia
A fonologia também é um ramo de estudo da Linguística, mas ela se preocupa em analisar a organização e a classificação dos sons, 

separando-os em unidades significativas. É responsabilidade da fonologia, também, cuidar de aspectos relativos à divisão silábica, à acen-
tuação de palavras, à ortografia e à pronúncia. 

Sintetizando: a fonologia estuda os sons, preocupando-se com o significado de cada um e não só com sua estrutura física. 

Para ficar mais claro, leia os quadrinhos: 

(Gibizinho da Mônica, nº73, p.73)
O humor da tirinha é construído por meio do emprego das palavras acento e assento. Sabemos que são palavras diferentes, com signi-

ficados diferentes, mas a pronúncia é a mesma. Lembra que a fonética se preocupa com o som e representa ele por meio de um Alfabeto 
específico? Para a fonética, então, essas duas palavras seriam transcritas da seguinte forma: 
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ACENTO ASẼTU

ASSENTO ASẼTU

Percebeu? A transcrição é idêntica, já que os sons também são. 
Já a fonologia analisa cada som com seu significado, portanto, é ela 
que faz a diferença de uma palavra para a outra. 

Bom, agora que sabemos que fonética e fonologia são coisas 
diferentes, precisamos de entender o que é fonema e letra. 

Fonema: os fonemas são as menores unidades sonoras da fala. 
Atenção: estamos falando de menores unidades de som, não de sí-
labas. Observe a diferença: na palavra pato a primeira sílaba é pa-. 
Porém, o primeiro som é pê (P) e o segundo som é a (A). 

Letra:as letras são as menores unidades gráfica de uma palavra.

Sintetizando: na palavra pato, pa- é a primeira sílaba; pê é o 
primeiro som; e P é a primeira letra. 

Agora que já sabemos todas essas diferenciações, vamos en-
tender melhor o que é e como se compõe uma sílaba. 

Sílaba: A sílaba é um fonema ou conjunto de fonemas que emi-
tido em um só impulso de voz e que tem como base uma vogal. 

A sílabas são classificadas de dois modos: 

Classificação quanto ao número de sílabas:
As palavras podem ser: 
– Monossílabas: as que têm uma só sílaba (pé, pá, mão, boi, 

luz, é...)
– Dissílabas: as que têm duas sílabas (café, leite, noites, caí, 

bota, água...)
– Trissílabas: as que têm três sílabas (caneta, cabeça, saúde, 

circuito, boneca...)
– Polissílabas: as que têm quatro ou mais sílabas (casamento, 

jesuíta, irresponsabilidade, paralelepípedo...)

Classificação quanto à tonicidade
As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, sa-

-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

Lembre-se que:
Tônica: a sílaba mais forte da palavra, que tem autonomia fo-

nética. 
Átona: a sílaba mais fraca da palavra, que não tem autonomia 

fonética. 
Na palavra telefone: te-, le-, ne- são sílabas átonas, pois são 

mais fracas, enquanto que fo- é a sílaba tônica, já que é a pronun-
ciada com mais força.

Agora que já sabemos essas classificações básicas, precisamos 
entender melhor como se dá a divisão silábica das palavras. 

Divisão silábica
A divisão silábica é feita pela silabação das palavras, ou seja, 

pela pronúncia. Sempre que for escrever, use o hífen para separar 
uma sílaba da outra. Algumas regras devem ser seguidas neste pro-
cesso: 

Não se separa:
• Ditongo: encontro de uma vogal e uma semivogal na mesma 

sílaba (cau-le, gai-o-la, ba-lei-a...) 
• Tritongo: encontro de uma semivogal, uma vogal e uma semi-

vogal na mesma sílaba (Pa-ra-guai, quais-quer, a-ve-ri-guou...)
• Dígrafo: quando duas letras emitem um único som na pala-

vra. Não separamos os dígrafos ch, lh, nh, gu e qu (fa-cha-da, co-
-lhei-ta, fro-nha, pe-guei...)

• Encontros consonantais inseparáveis: re-cla-mar, psi-có-lo-
-go, pa-trão...)

Deve-se separar:
• Hiatos: vogais que se encontram, mas estão é sílabas vizinhas 

(sa-ú-de, Sa-a-ra, ví-a-mos...)
• Os dígrafos rr, ss, sc, e xc (car-ro, pás-sa-ro, pis-ci-na, ex-ce-

-ção...)
• Encontros consonantais separáveis: in-fec-ção, mag-nó-lia, 

rit-mo...)

TERMOS DA ORAÇÃO. PROCESSOS DE COORDENAÇÃO 
E SUBORDINAÇÃO. TRANSITIVIDADE E REGÊNCIA DE 

NOMES E VERBOS

Agora chegamos no assunto que causa mais temor em muitos 
estudantes. Mas eu tenho uma boa notícia para te dar: o estudo 
da sintaxe é mais fácil do que parece e você vai ver que sabe muita 
coisa que nem imagina. Para começar, precisamos de classificar al-
gumas questões importantes:

• Frase:Enunciado que estabelece uma comunicação de senti-
do completo. 

Os jornais publicaram a notícia.
Silêncio! 

• Oração: Enunciado que se forma com um verbo ou com uma 
locução verbal.

Este filme causou grande impacto entre o público.
A inflação deve continuar sob controle.

• Período Simples: formado por uma única oração.
O clima se alterou muito nos últimos dias.

• Período Composto: formado por mais de uma oração.
O governo prometeu/ que serão criados novos empregos.

Bom, já está a clara a diferença entre frase, oração e período. 
Vamos, então, classificar os elementos que compõem uma oração: 

• Sujeito: Termo da oração do qual se declara alguma coisa.
O problema da violência preocupa os cidadãos.
• Predicado: Tudo que se declara sobre o sujeito.
A tecnologia permitiu o resgate dos operários.

• Objeto Direto: Complemento que se liga ao verbo transitivo 
direto ou ao verbo transitivo direto e indireto sem o auxílio da pre-
posição.

A tecnologia tem possibilitado avanços notáveis.
Os pais oferecem ajuda financeira ao filho.

• Objeto Indireto: Complemento que se liga ao verbo transi-
tivo indireto ou ao verbo transitivo direto e indireto por meio de 
preposição. 
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Os Estados Unidos resistem ao grave momento.
João gosta de beterraba.

• Adjunto Adverbial: Termo modificador do verbo que exprime determinada circunstância (tempo, lugar, modo etc.) ou intensifica um 
verbo, adjetivo ou advérbio.

O ônibus saiu à noite quase cheio, com destino a Salvador.
Vamos sair do mar.

• Agente da Passiva: Termo da oração que exprime quem pratica a ação verbal quando o verbo está na voz passiva.
Raquel foi pedida em casamento por seu melhor amigo.
• Adjunto Adnominal: Termo da oração que modifica um substantivo, caracterizando-o ou determinando-o sem a intermediação de 

um verbo.
Um casal de médicos eram os novos moradores do meu prédio.

• Complemento Nominal: Termo da oração que completa nomes, isto é, substantivos, adjetivos e advérbios, e vem preposicionado.
A realização do torneio teve a aprovação de todos.

• Predicativo do Sujeito: Termo que atribui característica ao sujeito da oração.
A especulação imobiliária me parece um problema.
• Predicativo do Objeto: Termo que atribui características ao objeto direto ou indireto da oração.
O médico considerou o paciente hipertenso.

• Aposto: Termo da oração que explica, esclarece, resume ou identifica o nome ao qual se refere (substantivo, pronome ou equivalen-
tes). O aposto sempre está entre virgulas ou após dois-pontos.

A praia do Forte, lugar paradisíaco, atrai muitos turistas.

• Vocativo: Termo da oração que se refere a um interlocutor a quem se dirige a palavra.
Senhora, peço aguardar mais um pouco.

Tipos de orações
As partes de uma oração já está fresquinha aí na sua cabeça, não é?!?! Estudar os tipos de orações que existem será moleza, moleza. 

Vamos comigo!!!
Temos dois tipos de orações: as coordenadas, cuja as orações de um período são independentes (não dependem uma da outra para 

construir sentido completo); e as subordinadas, cuja as orações de um período são dependentes (dependem uma da outra para construir 
sentido completo). 

As orações coordenadas podem ser sindéticas (conectadas uma a outra por uma conjunção) e assindéticas (que não precisam da 
conjunção para estar conectadas. O serviço é feito pela vírgula).

Tipos de orações coordenadas

Orações Coordenadas Sindéticas Orações Coordenadas Assindéticas

Aditivas Fomos para a escola e fizemos o exame final. •	 Lena estava triste, cansada, decepcionada.
•	
•	 Ao chegar à escola conversamos, estudamos, lan-
chamos.

Alfredo está chateado, pensando em se mudar. 

Precisamos estar com cabelos arrumados, unhas feitas. 

João Carlos e Maria estão radiantes, alegria que dá inveja. 

Adversativas Pedro Henrique estuda muito, porém não passa 
no vestibular.

Alternativas Manuela ora quer comer hambúrguer, ora quer 
comer pizza.

Conclusivas Não gostamos do restaurante, portanto não 
iremos mais lá.

Explicativas Marina não queria falar, ou seja, ela estava de 
mau humor.
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Tipos de orações subordinadas
As orações subordinadas podem ser substantivas, adjetivas e adverbiais. Cada uma delas tem suas subclassificações, que veremos 

agora por meio do quadro seguinte. 

Orações Subordinadas

Orações Subordinadas Substantivas

Subjetivas
Exercem a função de sujeito

É certo que ele trará os a sobremesa do 
jantar. 

Completivas Nominal
Exercem a função de complemento 

nominal

Estou convencida de que ele é solteiro. 

Predicativas
Exercem a função de predicativo

O problema é que ele não entregou a 
refeição no lugar. 

Apositivas
Exercem a função de aposto

Eu lhe disse apenas isso: que não se 
aborrecesse com ela. 

Objetivas Direta
Exercem a função de objeto direto

Lembrou-se da dívida que tem com ele. 

Objetivas Indireta
Exercem a função de objeto indireto

Espero que você seja feliz. 

Orações Subordinadas Adjetivas

Explicativas
Explicam um termo dito anteriormente. 

SEMPRE serão acompanhadas por 
vírgula.

Os alunos, que foram mal na prova de 
quinta, terão aula de reforço. 

Restritivas
Restringem o sentido de um termo 
dito anteriormente. NUNCA serão 

acompanhadas por vírgula.

Os alunos que foram mal na prova de quinta 
terão aula de reforço. 

Orações Subordinadas Adverbiais

Causais
Assumem a função de advérbio de causa

Estou vestida assim porque vou sair. 

Consecutivas
Assumem a função de advérbio de 

consequência 

Falou tanto que ficou rouca o resto do dia. 

Comparativas
Assumem a função de advérbio de 

comparação

A menina comia como um adulto come. 

Condicionais
Assumem a função de advérbio de 

condição

Desde que ele participe, poderá entrar na 
reunião. 

Conformativas
Assumem a função de advérbio de 

conformidade

O shopping fechou, conforme havíamos 
previsto. 

Concessivas
Assumem a função de advérbio de 

concessão

Embora eu esteja triste, irei à festa mais 
tarde. 

Finais
Assumem a função de advérbio de 

finalidade

Vamos direcionar os esforços para que todos 
tenham acesso aos benefícios.

Proporcionais
Assumem a função de advérbio de 

proporção 

Quanto mais eu dormia, mais sono tinha. 

Temporais
Assumem a função de advérbio de 

tempo

Quando a noite chega, os morcegos saem de 
suas casas. 
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Olha como esse quadro facilita a vida, não é?! Por meio dele, 
conseguimos ter uma visão geral das classificações e subclassifica-
ções das orações, o que nos deixa mais tranquilos para estudá-las. 

PADRÕES GERAIS DE COLOCAÇÃO 
PRONOMINAL NO PORTUGUÊS

A colocação do pronome átono está relacionada à harmonia da 
frase. A tendência do português falado no Brasil é o uso do prono-
me antes do verbo – próclise. No entanto, há casos em que a norma 
culta prescreve o emprego do pronome no meio – mesóclise – ou 
após o verbo – ênclise.

De acordo com a norma culta, no português escrito não se ini-
cia um período com pronome oblíquo átono. Assim, se na lingua-
gem falada diz-se “Me encontrei com ele”, já na linguagem escrita, 
formal, usa-se “Encontrei-me’’ com ele.

Sendo a próclise a tendência, é aconselhável que se fixem bem 
as poucas regras de mesóclise e ênclise. Assim, sempre que estas 
não forem obrigatórias, deve-se usar a próclise, a menos que preju-
dique a eufonia da frase.

Próclise
Na próclise, o pronome é colocado antes do verbo.

Palavra de sentido negativo: Não me falou a verdade.
Advérbios sem pausa em relação ao verbo: Aqui te espero pa-

cientemente.
Havendo pausa indicada por vírgula, recomenda-se a ênclise: 

Ontem, encontrei-o no ponto do ônibus.
Pronomes indefinidos: Ninguém o chamou aqui.
Pronomes demonstrativos: Aquilo lhe desagrada.
Orações interrogativas: Quem lhe disse tal coisa?
Orações optativas (que exprimem desejo), com sujeito ante-

posto ao verbo: Deus lhe pague, Senhor!
Orações exclamativas: Quanta honra nos dá sua visita!
Orações substantivas, adjetivas e adverbiais, desde que não se-

jam reduzidas: Percebia que o observavam.
Verbo no gerúndio, regido de preposição em: Em se plantando, 

tudo dá.
Verbo no infinitivo pessoal precedido de preposição: Seus in-

tentos são para nos prejudicarem.

Ênclise
Na ênclise, o pronome é colocado depois do verbo.

Verbo no início da oração, desde que não esteja no futuro do 
indicativo: Trago-te flores.

Verbo no imperativo afirmativo: Amigos, digam-me a verdade!
Verbo no gerúndio, desde que não esteja precedido pela pre-

posição em: Saí, deixando-a aflita.
Verbo no infinitivo impessoal regido da preposição a. Com 

outras preposições é facultativo o emprego de ênclise ou próclise: 
Apressei-me a convidá-los.

Mesóclise
Na mesóclise, o pronome é colocado no meio do verbo.

É obrigatória somente com verbos no futuro do presente ou no 
futuro do pretérito que iniciam a oração.

Dir-lhe-ei toda a verdade.
Far-me-ias um favor?

Se o verbo no futuro vier precedido de pronome reto ou de 
qualquer outro fator de atração, ocorrerá a próclise.

Eu lhe direi toda a verdade.
Tu me farias um favor?

Colocação do pronome átono nas locuções verbais
Verbo principal no infinitivo ou gerúndio: Se a locução verbal 

não vier precedida de um fator de próclise, o pronome átono deve-
rá ficar depois do auxiliar ou depois do verbo principal.

Exemplos:
Devo-lhe dizer a verdade.
Devo dizer-lhe a verdade.

Havendo fator de próclise, o pronome átono deverá ficar antes 
do auxiliar ou depois do principal.

Exemplos:
Não lhe devo dizer a verdade.
Não devo dizer-lhe a verdade.

Verbo principal no particípio: Se não houver fator de próclise, 
o pronome átono ficará depois do auxiliar.

Exemplo: Havia-lhe dito a verdade.

Se houver fator de próclise, o pronome átono ficará antes do 
auxiliar.

Exemplo: Não lhe havia dito a verdade. 

Haver de e ter de + infinitivo: Pronome átono deve ficar depois 
do infinitivo.

Exemplos:
Hei de dizer-lhe a verdade.
Tenho de dizer-lhe a verdade. 

Observação
Não se deve omitir o hífen nas seguintes construções:
Devo-lhe dizer tudo.
Estava-lhe dizendo tudo.
Havia-lhe dito tudo.

ESTILÍSTICA: FIGURAS DE LINGUAGEM

Figuras de Linguagem

As figuras de linguagem ou de estilo são empregadas para 
valorizar o texto, tornando a linguagem mais expressiva. É um re-
curso linguístico para expressar de formas diferentes experiências 
comuns, conferindo originalidade, emotividade ao discurso, ou tor-
nando-o poético. 

As figuras de linguagem classificam-se em
– figuras de palavra;
– figuras de pensamento;
– figuras de construção ou sintaxe.

Figuras de palavra
Emprego de um termo com sentido diferente daquele conven-

cionalmente empregado, a fim de se conseguir um efeito mais ex-
pressivo na comunicação.

Metáfora: comparação abreviada, que dispensa o uso dos co-
nectivos comparativos; é uma comparação subjetiva. Normalmente 
vem com o verbo de ligação claro ou subentendido na frase.
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Exemplos
...a vida é cigana
É caravana
É pedra de gelo ao sol.
(Geraldo Azevedo/ Alceu Valença)

Encarnado e azul são as cores do meu desejo.
(Carlos Drummond de Andrade)

Comparação: aproxima dois elementos que se identificam, 
ligados por conectivos comparativos explícitos: como, tal qual, tal 
como, que, que nem. Também alguns verbos estabelecem a com-
paração: parecer, assemelhar-se e outros.

Exemplo
Estava mais angustiado que um goleiro na hora do gol, quando 

você entrou em mim como um sol no quintal.
(Belchior)

Catacrese: emprego de um termo em lugar de outro para o 
qual não existe uma designação apropriada.

Exemplos
– folha de papel
– braço de poltrona
– céu da boca
– pé da montanha

Sinestesia: fusão harmônica de, no mínimo, dois dos cinco sen-
tidos físicos.

Exemplo 
Vem da sala de linotipos a doce (gustativa) música (auditiva) 

mecânica.
(Carlos Drummond de Andrade)

A fusão de sensações físicas e psicológicas também é sineste-
sia: “ódio amargo”, “alegria ruidosa”, “paixão luminosa”, “indiferen-
ça gelada”.

Antonomásia: substitui um nome próprio por uma qualidade, 
atributo ou circunstância que individualiza o ser e notabiliza-o.

Exemplos
O filósofo de Genebra (= Calvino).
O águia de Haia (= Rui Barbosa).

Metonímia: troca de uma palavra por outra, de tal forma que 
a palavra empregada lembra, sugere e retoma a que foi omitida.

Exemplos
Leio Graciliano Ramos. (livros, obras)
Comprei um panamá. (chapéu de Panamá)
Tomei um Danone. (iogurte)

Alguns autores, em vez de metonímia, classificam como siné-
doque quando se têm a parte pelo todo e o singular pelo plural.

Exemplo
A cidade inteira viu assombrada, de queixo caído, o pistoleiro 

sumir de ladrão, fugindo nos cascos de seu cavalo. (singular pelo 
plural)

(José Cândido de Carvalho)

Figuras Sonoras
Aliteração: repetição do mesmo fonema consonantal, geral-

mente em posição inicial da palavra.

Exemplo
Vozes veladas veludosas vozes volúpias dos violões, vozes ve-

ladas.
(Cruz e Sousa)

Assonância: repetição do mesmo fonema vocal ao longo de um 
verso ou poesia.

Exemplo
Sou Ana, da cama,
da cana, fulana, bacana
Sou Ana de Amsterdam.
(Chico Buarque)

Paronomásia: Emprego de vocábulos semelhantes na forma ou 
na prosódia, mas diferentes no sentido.

Exemplo
Berro pelo aterro pelo desterro berro por seu berro pelo seu
[erro
quero que você ganhe que
[você me apanhe
sou o seu bezerro gritando
[mamãe.
(Caetano Veloso)

Onomatopeia: imitação aproximada de um ruído ou som pro-
duzido por seres animados e inanimados.

Exemplo
Vai o ouvido apurado
na trama do rumor suas nervuras
inseto múltiplo reunido
para compor o zanzineio surdo
circular opressivo
zunzin de mil zonzons zoando em meio à pasta de calor
da noite em branco
(Carlos Drummond de Andrade)

Observação: verbos que exprimem os sons são considerados 
onomatopaicos, como cacarejar, tiquetaquear, miar etc.

Figuras de sintaxe ou de construção
Dizem respeito a desvios em relação à concordância entre os 

termos da oração, sua ordem, possíveis repetições ou omissões.

Podem ser formadas por:
omissão: assíndeto, elipse e zeugma;
repetição: anáfora, pleonasmo e polissíndeto;
inversão: anástrofe, hipérbato, sínquise e hipálage;
ruptura: anacoluto;
concordância ideológica: silepse.

Anáfora: repetição da mesma palavra no início de um período, 
frase ou verso.

Exemplo
Dentro do tempo o universo
[na imensidão.
Dentro do sol o calor peculiar
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[do verão.
Dentro da vida uma vida me
[conta uma estória que fala
[de mim.
Dentro de nós os mistérios
[do espaço sem fim!
(Toquinho/Mutinho)

Assíndeto: ocorre quando orações ou palavras que deveriam 
vir ligadas por conjunções coordenativas aparecem separadas por 
vírgulas.

Exemplo
Não nos movemos, as mãos é
que se estenderam pouco a
pouco, todas quatro, pegando-se,
apertando-se, fundindo-se.
(Machado de Assis)

Polissíndeto: repetição intencional de uma conjunção coorde-
nativa mais vezes do que exige a norma gramatical.

Exemplo
Há dois dias meu telefone não fala, nem ouve, nem toca, nem 

tuge, nem muge.
(Rubem Braga)

Pleonasmo: repetição de uma ideia já sugerida ou de um ter-
mo já expresso.

Pleonasmo literário: recurso estilístico que enriquece a expres-
são, dando ênfase à mensagem.

Exemplos
Não os venci. Venceram-me
eles a mim.
(Rui Barbosa)
Morrerás morte vil na mão de um forte.
(Gonçalves Dias)

Pleonasmo vicioso: Frequente na linguagem informal, cotidia-
na, considerado vício de linguagem. Deve ser evitado.

Exemplos
Ouvir com os ouvidos.
Rolar escadas abaixo.
Colaborar juntos.
Hemorragia de sangue.
Repetir de novo.

Elipse: Supressão de uma ou mais palavras facilmente suben-
tendidas na frase. Geralmente essas palavras são pronomes, con-
junções, preposições e verbos.

Exemplos
Compareci ao Congresso. (eu)
Espero venhas logo. (eu, que, tu)
Ele dormiu duas horas. (durante)
No mar, tanta tormenta e tanto dano. (verbo Haver)
(Camões)

Zeugma: Consiste na omissão de palavras já expressas anterior-
mente.

Exemplos
Foi saqueada a vila, e assassina dos os partidários dos Filipes.
(Camilo Castelo Branco)

 Rubião fez um gesto, Palha outro: mas quão diferentes.
(Machado de Assis)

Hipérbato ou inversão: alteração da ordem direta dos elemen-
tos na frase.

Exemplos
Passeiam, à tarde, as belas na avenida.
(Carlos Drummond de Andrade)

Paciência tenho eu tido...
(Antônio Nobre)

Anacoluto: interrupção do plano sintático com que se inicia a 
frase, alterando a sequência do processo lógico. A construção do 
período deixa um ou mais termos desprendidos dos demais e sem 
função sintática definida.

Exemplos
E o desgraçado, tremiam-lhe as pernas.
(Manuel Bandeira)

Aquela mina de ouro, ela não ia deixar que outras espertas bo-
tassem as mãos.

(José Lins do Rego)

Hipálage: inversão da posição do adjetivo (uma qualidade que 
pertence a um objeto é atribuída a outro, na mesma frase).

Exemplo
...em cada olho um grito castanho de ódio.
(Dalton Trevisan)
...em cada olho castanho um grito de ódio)
Silepse
Silepse de gênero: Não há concordância de gênero do adjetivo 

ou pronome com a pessoa a que se refere.
Exemplos
Pois aquela criancinha, longe de ser um estranho...
(Rachel de Queiroz)

V. Ex.a parece magoado...
(Carlos Drummond de Andrade)

Silepse de pessoa: Não há concordância da pessoa verbal com 
o sujeito da oração.

Exemplos
Os dois ora estais reunidos...
(Carlos Drummond de Andrade)

Na noite do dia seguinte, estávamos reunidos algumas pessoas.
(Machado de Assis)

Silepse de número: Não há concordância do número verbal 
com o sujeito da oração.

Exemplo
Corria gente de todos os lados, e gritavam.
(Mário Barreto)
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REESCRITA DE FRASES: SUBSTITUIÇÃO, 
DESLOCAMENTO, PARALELISMO

A reescrita é tão importante quanto a escrita, visto que, difi-
cilmente, sobretudo para os escritores mais cuidadosos, chegamos 
ao resultado que julgamos ideal na primeira tentativa. Aquele que 
observa um resultado ruim na primeira versão que escreveu terá, 
na reescrita, a possibilidade de alcançar um resultado satisfatório. 
A reescrita é um processo mais trabalhoso do que a revisão, pois, 
nesta, atemo-nos apenas aos pequenos detalhes, cuja ausência não 
implicaria em uma dificuldade do leitor para compreender o texto. 

Quando reescrevemos, refazemos nosso texto, é um proces-
so bem mais complexo, que parte do pressuposto de que o autor 
tenha observado aquilo que está ruim para que, posteriormente, 
possa melhorar seu texto até chegar a uma versão final, livre dos er-
ros iniciais. Além de aprimorar a leitura, a reescrita auxilia a desen-
volver e melhorar a escrita, ajudando o aluno-escritor a esclarecer 
melhor seus objetivos e razões para a produção de textos. 

Nessa perspectiva, esse autor considera que reescrever seja 
um processo de descoberta da escrita pelo próprio autor, que passa 
a enfocá-la como forma de trabalho, auxiliando o desenvolvimento 
do processo de escrever do aluno.

Operações linguísticas de reescrita:
A literatura sobre reescrita aponta para uma tipologia de ope-

rações linguísticas encontradas neste momento específico da cons-
trução do texto escrito.

- Adição, ou acréscimo: pode tratar-se do acréscimo de um ele-
mento gráfico, acento, sinal de pontuação, grafema (...) mas tam-
bém do acréscimo de uma palavra, de um sintagma, de uma ou de 
várias frases.

- Supressão: supressão sem substituição do segmento suprimi-
do. Ela pode ser aplicada sobre unidades diversas, acento, grafe-
mas, sílabas, palavras sintagmáticas, uma ou diversas frases.

- Substituição: supressão, seguida de substituição por um ter-
mo novo. Ela se aplica sobre um grafema, uma palavra, um sintag-
ma, ou sobre conjuntos generalizados.

- Deslocamento: permutação de elementos, que acaba por mo-
dificar sua ordem no processo de encadeamento.

Graus de Formalismo
São muitos os tipos de registros quanto ao formalismo, tais 

como: o registro formal, que é uma linguagem mais cuidada; o colo-
quial, que não tem um planejamento prévio, caracterizando-se por 
construções gramaticais mais livres, repetições frequentes, frases 
curtas e conectores simples; o informal, que se caracteriza pelo uso 
de ortografia simplificada e construções simples ( geralmente usado 
entre membros de uma mesma família ou entre amigos). 

As variações de registro ocorrem de acordo com o grau de for-
malismo existente na situação de comunicação; com o modo de 
expressão, isto é, se trata de um registro formal ou escrito; com a 
sintonia entre interlocutores, que envolve aspectos como graus de 
cortesia, deferência, tecnicidade (domínio de um vocabulário espe-
cífico de algum campo científico, por exemplo).

Expressões que demandam atenção
– acaso, caso – com se, use acaso; caso rejeita o se
– aceitado, aceito – com ter e haver, aceitado; com ser e estar, 

aceito

– acendido, aceso (formas similares) – idem
– à custa de – e não às custas de
– à medida que – à proporção que, ao mesmo tempo que, con-

forme
– na medida em que – tendo em vista que, uma vez que
– a meu ver – e não ao meu ver
– a ponto de – e não ao ponto de
– a posteriori, a priori – não tem valor temporal
– em termos de – modismo; evitar
– enquanto que – o que é redundância
– entre um e outro – entre exige a conjunção e, e não a
– implicar em – a regência é direta (sem em)
– ir de encontro a – chocar-se com 
– ir ao encontro de – concordar com
– se não, senão – quando se pode substituir por caso não, se-

parado; quando não se pode, junto
– todo mundo – todos
– todo o mundo – o mundo inteiro
– não pagamento = hífen somente quando o segundo termo 

for substantivo
– este e isto – referência próxima do falante (a lugar, a tempo 

presente; a futuro próximo; ao anunciar e a que se está tratando)
– esse e isso – referência longe do falante e perto do ouvinte 

(tempo futuro, desejo de distância; tempo passado próximo do pre-
sente, ou distante ao já mencionado e a ênfase).

Expressões não recomendadas

– a partir de (a não ser com valor temporal). 
Opção: com base em, tomando-se por base, valendo-se de...

– através de (para exprimir “meio” ou instrumento). 
Opção: por, mediante, por meio de, por intermédio de, se-

gundo...

– devido a. 
Opção: em razão de, em virtude de, graças a, por causa de.

– dito. 
Opção: citado, mencionado.

– enquanto. 
Opção: ao passo que.

– inclusive (a não ser quando significa incluindo-se). 
Opção: até, ainda, igualmente, mesmo, também. 

– no sentido de, com vistas a. 
Opção: a fim de, para, com a finalidade de, tendo em vista.

– pois (no início da oração). 
Opção: já que, porque, uma vez que, visto que.

– principalmente. 
Opção: especialmente, sobretudo, em especial, em particular.

NORMA CULTA

A Linguagem Culta ou Padrão
É aquela ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em 

que se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pessoas 
instruídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela obedi-
ência às normas gramaticais. 
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Mais comumente usada na linguagem escrita e literária, refle-
te prestígio social e cultural. É mais artificial, mais estável, menos 
sujeita a variações. Está presente nas aulas, conferências, sermões, 
discursos políticos, comunicações científicas, noticiários de TV, pro-
gramas culturais etc.

Ouvindo e lendo é que você aprenderá a falar e a escrever bem. 
Procure ler muito, ler bons autores, para redigir bem.

A aprendizagem da língua inicia-se em casa, no contexto fa-
miliar, que é o primeiro círculo social para uma criança. A criança 
imita o que ouve e aprende, aos poucos, o vocabulário e as leis 
combinatórias da língua. Um falante ao entrar em contato com ou-
tras pessoas em diferentes ambientes sociais como a rua, a escola 
e etc., começa a perceber que nem todos falam da mesma forma. 
Há pessoas que falam de forma diferente por pertencerem a outras 
cidades ou regiões do país, ou por fazerem parte de outro grupo 
ou classe social. Essas diferenças no uso da língua constituem as 
variedades linguísticas.

Certas palavras e construções que empregamos acabam de-
nunciando quem somos socialmente, ou seja, em que região do 
país nascemos, qual nosso nível social e escolar, nossa formação e, 
às vezes, até nossos valores, círculo de amizades e hobbies. O uso 
da língua também pode informar nossa timidez, sobre nossa capa-
cidade de nos adaptarmos às situações novas e nossa insegurança.

A norma culta é a variedade linguística ensinada nas escolas, 
contida na maior parte dos livros, registros escritos, nas mídias te-
levisivas, entre outros. Como variantes da norma padrão aparecem: 
a linguagem regional, a gíria, a linguagem específica de grupos ou 
profissões. O ensino da língua culta na escola não tem a finalidade 
de condenar ou eliminar a língua que falamos em nossa família ou 
em nossa comunidade. O domínio da língua culta, somado ao do-
mínio de outras variedades linguísticas, torna-nos mais preparados 
para nos comunicarmos nos diferentes contextos lingísticos, já que 
a linguagem utilizada em reuniões de trabalho não deve ser a mes-
ma utilizada em uma reunião de amigos no final de semana.

Portanto, saber usar bem uma língua equivale a saber empre-
gá-la de modo adequado às mais diferentes situações sociais de que 
participamos.

A norma culta é responsável por representar as práticas lin-
guísticas embasadas nos modelos de uso encontrados em textos 
formais. É o modelo que deve ser utilizado na escrita, sobretudo 
nos textos não literários, pois segue rigidamente as regras gramati-
cais. A norma culta conta com maior prestígio social e normalmente 
é associada ao nível cultural do falante: quanto maior a escolariza-
ção, maior a adequação com a língua padrão. 

Exemplo:
Venho solicitar a atenção de Vossa Excelência para que seja 

conjurada uma calamidade que está prestes a desabar em cima 
da juventude feminina do Brasil. Refiro-me, senhor presidente, ao 
movimento entusiasta que está empolgando centenas de moças, 
atraindo-as para se transformarem em jogadoras de futebol, sem 
se levar em conta que a mulher não poderá praticar este esporte 
violento sem afetar, seriamente, o equilíbrio fisiológico de suas fun-
ções orgânicas, devido à natureza que dispôs a ser mãe. 

A Linguagem Popular ou Coloquial
É aquela usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mos-

tra-se quase sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de 
vícios de linguagem (solecismo – erros de regência e concordância; 
barbarismo – erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; ca-
cofonia; pleonasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela 
coordenação, que ressalta o caráter oral e popular da língua. A lin-
guagem popular está presente nas conversas familiares ou entre 
amigos, anedotas, irradiação de esportes, programas de TV e audi-
tório, novelas, na expressão dos esta dos emocionais etc.

Dúvidas mais comuns da norma culta

Perca ou perda
Isto é uma perda de tempo ou uma perca de tempo? Tomara 

que ele não perca o ônibus ou não perda o ônibus? Quais são as fra-
ses corretas com perda e perca? Certo: Isto é uma perda de tempo.

Embaixo ou em baixo
O gato está embaixo da mesa ou em baixo da mesa? Continu-

arei falando em baixo tom de voz ou embaixo tom de voz? Quais 
são as frases corretas com embaixo e em baixo? Certo: O gato está 
embaixo da cama

Ver ou vir
A dúvida no uso de ver e vir ocorre nas seguintes construções: 

Se eu ver ou se eu vir? Quando eu ver ou quando eu vir? Qual das 
frases com ver ou vir está correta? Se eu vir você lá fora, você vai 
ficar de castigo!

Onde ou aonde
Os advérbios onde e aonde indicam lugar: Onde você está? 

Aonde você vai? Qual é a diferença entre onde e aonde? Onde indi-
ca permanência. É sinônimo de em que lugar. Onde, Em que lugar 
Fica?

Como escrever o dinheiro por extenso?
Os valores monetários, regra geral, devem ser escritos com al-

garismos: R$ 1,00 ou R$ 1 R$ 15,00 ou R$ 15 R$ 100,00 ou R$ 100 
R$ 1400,00 ou R$ 1400.

Obrigado ou obrigada
Segundo a gramática tradicional e a norma culta, o homem ao 

agradecer deve dizer obrigado. A mulher ao agradecer deve dizer 
obrigada. 

Mal ou mau
Como essas duas palavras são, maioritariamente, pronunciadas 

da mesma forma, são facilmente confundidas pelos falantes. Qual a 
diferença entre mal e mau? Mal é um advérbio, antônimo de bem. 
Mau é o adjetivo contrário de bom.

“Vir”, “Ver” e “Vier”
A conjugação desses verbos pode causar confusão em algumas 

situações, como por exemplo no futuro do subjuntivo. O correto é, 
por exemplo, “quando você o vir”, e não “quando você o ver”.

Já no caso do verbo “ir”, a conjugação correta deste tempo ver-
bal é “quando eu vier”, e não “quando eu vir”.

“Ao invés de” ou “em vez de”
“Ao invés de” significa “ao contrário” e deve ser usado apenas 

para expressar oposição.
Por exemplo: Ao invés de virar à direita, virei à esquerda.
Já “em vez de” tem um significado mais abrangente e é usado 

principalmente como a expressão “no lugar de”. Mas ele também 
pode ser usado para exprimir oposição. Por isso, os linguistas reco-
mendam usar “em vez de” caso esteja na dúvida.

Por exemplo: Em vez de ir de ônibus para a escola, fui de bici-
cleta.

“Para mim” ou “para eu”
Os dois podem estar certos, mas, se você vai continuar a frase 

com um verbo, deve usar “para eu”.
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Por exemplo: Mariana trouxe bolo para mim; Caio pediu para 
eu curtir as fotos dele.

“Tem” ou “têm”
Tanto “tem” como “têm” fazem parte da conjugação do verbo 

“ter” no presente. Mas o primeiro é usado no singular, e o segundo 
no plural.

Por exemplo: Você tem medo de mudança; Eles têm medo de 
mudança.

“Há muitos anos”, “muitos anos atrás” ou “há muitos anos 
atrás”

Usar “Há” e “atrás” na mesma frase é uma redundância, já que 
ambas indicam passado. O correto é usar um ou outro.

Por exemplo: A erosão da encosta começou há muito tempo; O 
romance começou muito tempo atrás.

Sim, isso quer dizer que a música Eu nasci há dez mil anos atrás, 
de Raul Seixas, está incorreta.

EXERCÍCIOS

1. (Prefeitura de Piracicaba - SP - Professor - Educação Infantil 
- VUNESP - 2020)

Escola inclusiva

É alvissareira a constatação de que 86% dos brasileiros concor-
dam que há melhora nas escolas quando se incluem alunos com 
deficiência.

Uma década atrás, quando o país aderiu à Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência e assumiu o dever de uma 
educação inclusiva, era comum ouvir previsões negativas para tal 
perspectiva generosa. Apesar das dificuldades óbvias, ela se tornou 
lei em 2015 e criou raízes no tecido social.

A rede pública carece de profissionais satisfatoriamente qualifi-
cados até para o mais básico, como o ensino de ciências; o que dizer 
então de alunos com gama tão variada de dificuldades.

Os empecilhos vão desde o acesso físico à escola, como o en-
frentado por cadeirantes, a problemas de aprendizado criados por 
limitações sensoriais – surdez, por exemplo – e intelectuais.

Bastaram alguns anos de convívio em sala, entretanto, para 
minorar preconceitos. A maioria dos entrevistados (59%), hoje, dis-
corda de que crianças com deficiência devam aprender só na com-
panhia de colegas na mesma condição.

Tal receptividade decerto não elimina o imperativo de contar 
com pessoal capacitado, em cada estabelecimento, para lidar com 
necessidades específicas de cada aluno. O censo escolar indica 1,2 
milhão de alunos assim categorizados. Embora tenha triplicado o 
número de professores com alguma formação em educação espe-
cial inclusiva, contam-se não muito mais que 100 mil deles no país. 
Não se concebe que possa haver um especialista em cada sala de 
aula.

As experiências mais bem-sucedidas criaram na escola uma es-
trutura para o atendimento inclusivo, as salas de recursos. Aí, ao 
menos um profissional preparado se encarrega de receber o aluno 
e sua família para definir atividades e de auxiliar os docentes do 
período regular nas técnicas pedagógicas.

Não faltam casos exemplares na rede oficial de ensino. Compe-
te ao Estado disseminar essas iniciativas exitosas por seus estabele-
cimentos. Assim se combate a tendência ainda existente a segregar 
em salas especiais os estudantes com deficiência – que não se con-
funde com incapacidade, como felizmente já vamos aprendendo.

(Editorial. Folha de S.Paulo, 16.10.2019. Adaptado)

Assinale a alternativa em que, com a mudança da posição do 
pronome em relação ao verbo, conforme indicado nos parênteses, 
a redação permanece em conformidade com a norma-padrão de 
colocação dos pronomes.

(A) ... há melhora nas escolas quando se incluem alunos com 
deficiência. (incluem-se)
(B) ... em educação especial inclusiva, contam-se não muito 
mais que 100 mil deles no país. (se contam)
(C) Não se concebe que possa haver um especialista em cada 
sala de aula. (concebe-se)
(D) Aí, ao menos um profissional preparado se encarrega de 
receber o aluno... (encarrega-se)
(E) ... que não se confunde com incapacidade, como felizmente 
já vamos aprendendo. (confunde-se)

2. (Prefeitura de Caranaíba - MG - Agente Comunitário de Saú-
de - FCM - 2019)

Dieta salvadora
A ciência descobre um micróbio adepto de um
alimento abundante: o lixo plástico no mar.

O ser humano revelou-se capaz de dividir o átomo, derrotar o 
câncer e produzir um “Dom Quixote”. Só não consegue dar um des-
tino razoável ao lixo que produz. E não se contenta em brindar os 
mares, rios e lagoas com seus próprios dejetos. Intoxica-os também 
com garrafas plásticas, pneus, computadores, sofás e até carcaças 
de automóveis. Tudo que perde o uso é atirado num curso d’água, 
subterrâneo ou a céu aberto, que se encaminha inevitavelmente 
para o mar. O resultado está nas ilhas de lixo que se formam, da 
Guanabara ao Pacífico.

De repente, uma boa notícia. Cientistas da Grécia, Suíça, Itália, 
China e dos Emirados Árabes descobriram em duas ilhas gregas um 
micróbio marinho que se alimenta do carbono contido no plástico 
jogado ao mar. Parece que, depois de algum tempo ao sol e atacado 
pelo sal, o plástico, seja mole, como o das sacolas, ou duro, como o 
das embalagens, fica quebradiço – no ponto para que os micróbios, 
de guardanapo ao pescoço, o decomponham e façam a festa. Os 
cientistas estão agora criando réplicas desses micróbios, para que 
eles ajudem os micróbios nativos a devorar o lixo. Haja estômago.

Em “A Guerra das Salamandras”, romance de 1936 do tcheco 
Karel Čapek (pronuncia-se tchá-pek), um explorador descobre na 
costa de Sumatra uma raça de lagartos gigantes, hábeis em colher 
pérolas e construir diques submarinos. Em troca das pérolas que as 
salamandras lhe entregam, ele lhes fornece facas para se defende-
rem dos tubarões. O resto, você adivinhou: as salamandras se re-
produzem, tornam-se milhões, ocupam os litorais, aprendem a falar 
e inundam os continentes. São agora bilhões e tomam o mundo.

Não quero dizer que os micróbios comedores de lixo podem 
se tornar as salamandras de Čapek. É que, no livro, as salamandras 
aprendem a gerir o mundo melhor do que nós. Com os micróbios 
no comando, nossos mares, pelo menos, estarão a salvo.

Ruy Castro, jornalista, biógrafo e escritor brasileiro. Folha de S. 
Paulo. Caderno Opinião, p. A2, 20 mai. 2019.

Os pronomes pessoais oblíquos átonos, em relação ao verbo, 
possuem três posições: próclise (antes do verbo), mesóclise (no 
meio do verbo) e ênclise (depois do verbo).

Avalie as afirmações sobre o emprego dos pronomes oblíquos 
nos trechos a seguir.

I – A próclise se justifica pela presença da palavra negativa: “E 
não se contenta em brindar os mares, rios e lagoas com seus pró-
prios dejetos.”
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II – A ênclise ocorre por se tratar de oração iniciada por verbo: 
“Intoxica-os também com garrafas plásticas, pneus, computadores, 
sofás e até carcaças de automóveis.”

III – A próclise é sempre empregada quando há locução verbal: 
“Não quero dizer que os micróbios comedores de lixo podem se 
tornar as salamandras de Čapek.”

IV – O sujeito expresso exige o emprego da ênclise: “O ser hu-
mano revelou-se capaz de dividir o átomo, derrotar o câncer e pro-
duzir um ‘Dom Quixote’”.

Está correto apenas o que se afirma em
(A) I e II.
(B) I e III.
(C) II e IV.
(D) III e IV.

3. (Prefeitura de Birigui - SP - Educador de Creche - VUNESP 
- 2019)

Certo discurso ambientalista tradicional recorrentemente bus-
ca indícios de que o problema ambiental seja universal (e de fato 
é), atemporal (nem tanto) e generalizado (o que é desejável). Algu-
ma ingenuidade conceitual poderia marcar o ambientalismo apo-
logético; haveria dilemas ambientais em todos os lugares, tempos, 
culturas. É a bambificação(*) da natureza. Necessária, no entanto, 
como condição de sobrevivência. Há quem tenha encontrado nor-
mas ambientais na Bíblia, no Direito grego, e até no Direito romano. 
São Francisco de Assis, nessa linha, prosaica, seria o santo padroeiro 
das causas ambientais; falava com plantas e animais.

A proteção do meio ambiente seria, nesse contexto, instintiva, 
predeterminando objeto e objetivo. Por outro lado, e este é o meu 
argumento, quando muito, e agora utilizo uma categoria freudiana, 
a pretensão de proteção ambiental seria pulsional, dado que resiste 
a uma pressão contínua, variável na intensidade. Assim, numa di-
mensão qualitativa, e não quantitativa, é que se deveria enfrentar 
a questão, que também é cultural. E que culturalmente pode ser 
abordada.

O problema, no entanto, é substancialmente econômico. O 
dilema ambiental só se revela como tal quando o meio ambiente 
passa a ser limite para o avanço da atividade econômica. É nesse 
sentido que a chamada internalização da externalidade negativa 
exige justificativa para uma atuação contra-fática.

Uma nuvem de problematização supostamente filosófica tam-
bém rondaria a discussão. Antropocêntricos acreditam que a prote-
ção ambiental seria narcisística, centrada e referenciada no próprio 
homem. Os geocêntricos piamente entendem que a natureza deva 
ser protegida por próprios e intrínsecos fundamentos e característi-
cas. Posições se radicalizam.

A linha de argumento do ambientalista ingênuo lembra-nos o 
“salto do tigre” enunciado pelo filósofo da cultura Walter Benjamin, 
em uma de suas teses sobre a filosofia da história. Qual um tigre 
mergulhamos no passado, e apenas apreendemos o que interessa 
para nossa argumentação. É o que se faz, a todo tempo.

(Arnaldo Sampaio de Moraes Godoy. Disponível em: https://
www.conjur.com.br/2011. Acesso em: 10.08.2019. Adaptado)

(*) Referência ao personagem Bambi, filhote de cervo conhe-
cido como “Príncipe da Floresta”, em sua saga pela sobrevivência 
na natureza. 

Assinale a alternativa que reescreve os trechos destacados em-
pregando pronomes, de acordo com a norma-padrão de regência e 
colocação. 

Uma nuvem de problematização supostamente filosófica tam-
bém rondaria a discussão. / Alguma ingenuidade conceitual pode-
ria marcar o ambientalismo apologético.

(A) ... lhe rondaria ... o poderia marcar
(B) ... rondá-la-ia ... poderia marcar ele
(C) ... rondaria-a ... podê-lo-ia marcar
(D) ... rondaria-lhe ... poderia o marcar
(E) ... a rondaria ... poderia marcá-lo

4. (Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho - PE - Técnico em 
Saneamento - IBFC - 2019)

Vou-me embora pra Pasárgada,
lá sou amigo do Rei”.
(M.Bandeira)

Quanto à regra de colocação pronominal utilizada, assinale a 
alternativa correta.

(A) Ênclise: em orações iniciadas com verbos no presente ou 
pretérito afirmativo, o pronome oblíquo deve ser usado pos-
posto ao verbo.
(B) Próclise: em orações iniciadas com verbos no presente ou 
pretérito afirmativo, o pronome oblíquo deve ser usado pos-
posto ao verbo.
(C) Mesóclise: em orações iniciadas com verbos no presente ou 
pretérito afirmativo, o pronome oblíquo deve ser usado pos-
posto ao verbo.
(E) Próclise: em orações iniciadas com verbos no imperativo 
afirmativo, o pronome oblíquo deve ser usado posposto ao 
verbo.

5. (Prefeitura de Peruíbe - SP - Inspetor de Alunos - VUNESP 
- 2019)

Pelo fim das fronteiras

Imigração é um fenômeno estranho. Do ponto de vista pura-
mente racional, ela é a solução para vários problemas globais. Mas, 
como o mundo é um lugar menos racional do que deveria, pessoas 
que buscam refúgio em outros países costumam ser recebidas com 
desconfiança quando não com violência, o que diminui o valor da 
imigração como remédio multiuso.

No plano econômico, a plena mobilidade da mão de obra se-
ria muito bem-vinda. Segundo algumas estimativas, ela faria o PIB 
mundial aumentar em até 50%. Mesmo que esses cálculos estejam 
inflados, só uma fração de 10% já significaria um incremento da or-
dem de US$ 10 trilhões (uns cinco Brasis).

Uma das principais razões para o mundo ser mais pobre do 
que poderia é que enormes contingentes de humanos vivem sob 
sistemas que os impedem de ser produtivos. Um estudo de 2016 
de Clemens, Montenegro e Pritchett estimou que só tirar um tra-
balhador macho sem qualificação de seu país pobre de origem e 
transportá-lo para os EUA elevaria sua renda anual em US$ 14 mil.

A imigração se torna ainda mais tentadora quando se considera 
que é a resposta perfeita para países desenvolvidos que enfrentam 
o problema do envelhecimento populacional.

Não obstante tantas virtudes, imigrantes podem ser maltrata-
dos e até perseguidos quando cruzam a fronteira, especialmente 
se vêm em grandes números. Isso está acontecendo até no Brasil, 
que não tinha histórico de xenofobia. Desconfio de que estão em 
operação aqui vieses da Idade da Pedra, tempo em que membros 
de outras tribos eram muito mais uma ameaça do que uma solução.
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De todo modo, caberia às autoridades incentivar a imigração, 
tomando cuidado para evitar que a chegada dos estrangeiros dê 
pretexto para cenas de barbárie. Isso exigiria recebê-los com inte-
ligência, minimizando choques culturais e distribuindo as famílias 
por regiões e cidades em que podem ser mais úteis. É tudo o que 
não estamos fazendo.

(Hélio Schwartsman. Disponível em: https://www1.folha.uol.
com.br/colunas/.28.08.2018. Adaptado)

Considere as frases:
• países desenvolvidos que enfrentam o problema do envelhe-

cimento populacional. (4º parágrafo)
• ... minimizando choques culturais e distribuindo as famílias 

por regiões e cidades em que podem ser mais
úteis. (6º parágrafo)

A substituição das expressões em destaque por pronomes está 
de acordo com a norma-padrão de emprego e colocação em:

(A) enfrentam-no; distribuindo-lhes.
(B) o enfrentam; lhes distribuindo.
(C) o enfrentam; distribuindo-as.
(D) enfrentam-no; lhes distribuindo.
(E) lhe enfrentam; distribuindo-as.

6. (Prefeitura de Peruíbe - SP – Secretário de escola - VUNESP 
- 2019)

Considere a frase a seguir. Como as crianças são naturalmente 
agitadas, cabe aos adultos impor às crianças limites que garantam 
às crianças um desenvolvimento saudável. Para eliminar as repeti-
ções da frase, as expressões destacadas devem ser substituídas, em 
conformidade com a norma-padrão da língua, respectivamente, por

(A) impor-nas ... lhes garantam
(B) impor-lhes ... as garantam
(C) impô-las ... lhes garantam
(D) impô-las ... as garantam
(E) impor-lhes ... lhes garantam

7. (Prefeitura de Blumenau - SC - Professor - Geografia – Ma-
tutino- FURB – 2019)

O tradicional desfile do aniversário de Blumenau, que completa 
169 anos de fundação nesta segunda-feira, teve outra data especial 
para comemorar: os 200 anos de nascimento do Doutor Hermann 
Blumenau. __________ 15 mil pessoas que estiveram na Rua XV de 
Novembro nesta manhã acompanhando o desfile, de acordo com 
estimativa da Fundação Cultural, conheceram um pouco mais da 
vida do fundador do município. [...] O desfile também apresentou 
aspectos da colonização alemã no Vale do Itajaí. Dessa forma, as 
bandeiras e moradores das 42 cidades do território original de Blu-
menau, que foi fundado por Hermann, também estiveram repre-
sentadas na Rua XV de Novembro. [...]

Disponível em: <https://www.nsctotal.com.br/noticias/desfile-
-em-blumenau-comemora-o-aniversario-da-cidade-e-os-200-anos-
-do-fundador>.Acesso em: 02 set. 2019.[adaptado]

No mesmo excerto “Dessa forma, as bandeiras e moradores 
das 42 cidades do território original de Blumenau, que foi fundado 
por Hermann, também estiveram representadas na Rua XV de No-
vembro.”, a palavra destacada pertence à classe gramatical:

(A) conjunção
(B) pronome
(C) preposição
(D) advérbio
(E) substantivo

8. (Prefeitura de Blumenau - SC - Professor - Português – Ma-
tutino - FURB – 2019)

Determinado, batalhador, estudioso, dedicado e inquieto. Mui-
tos são os adjetivos que encontramos nos livros de história para 
definir Hermann Blumenau. Desde os primeiros anos da colônia, es-
teve determinado a construir uma casa melhor para viver com sua 
família, talvez em um terreno que lhe pertencia no morro do aipim. 
Infelizmente, nunca concretizou este sonho, porém, nunca deixou 
de zelar por tudo aquilo que lhe dizia respeito.[...]

Disponível em: <https://www.blumenau.sc.gov.br/secretarias/
fundacao-cultural/fcblu/memaoria-digital-ao-comemoraacaao-
-200-anos-dr-blumenau85>. Acesso em: 05 set. 2019. [adaptado]

Sobre a colocação dos pronomes átonos nos excertos: “...talvez 
em um terreno que lhe pertencia no morro do aipim.” e “...zelar por 
tudo aquilo que lhe dizia respeito.”, podemos afirmar que ambas 
as próclises estão corretas, pois o verbo está precedido de palavras 
que atraem o pronome para antes do verbo. Assinale a alternativa 
que identifica essas palavras atrativas dos excertos:

(A) palavras de sentido negativo
(B) advérbios
(C) conjunções subordinativas
(D) pronomes demonstrativos
(E) pronomes relativos

9. (FEMPERJ – VALEC – JORNALISTA – 2012) Intertextualidade 
é a presença de um texto em outro; o pensamento abaixo que NÃO 
se fundamenta em intertextualidade é:

(A) “Se tudo o que é bom dura pouco, eu já deveria ter morrido 
há muito tempo.”
(B) “Nariz é essa parte do corpo que brilha, espirra, coça e se 
mete onde não é chamada.”
(C) “Une-te aos bons e será um deles. Ou fica aqui com a gente 
mesmo!”
(D) “Vamos fazer o feijão com arroz. Se puder botar um ovo, 
tudo bem.”
(E) “O Neymar é invendável, inegociável e imprestável.”

10. (FDC – PROFESSOR DE PORTUGUÊS II – 2005) Marque a 
série em que o hífen está corretamente empregado nas cinco pa-
lavras:

(A) pré-nupcial, ante-diluviano, anti-Cristo, ultra-violeta, infra-
-vermelho.
(B) vice-almirante, ex-diretor, super-intendente, extrafino, in-
fra-assinado.
(C) anti-alérgico, anti-rábico, ab-rupto, sub-rogar, antihigiênico.
(D) extraoficial, antessala, contrassenso, ultrarrealismo, con-
trarregra.
(E) co-seno, contra-cenar, sobre-comum, sub-humano, infra-
-mencionado.
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11. (ESAF – SRF – AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL – 2003) Indique o item em que todas as palavras estão corretamente em-
pregadas e grafadas.

(A) A pirâmide carcerária assegura um contexto em que o poder de infringir punições legais a cidadãos aparece livre de qualquer 
excesso e violência.
(B) Nos presídios, os chefes e subchefes não devem ser exatamente nem juízes, nem professores, nem contramestres, nem suboficiais, 
nem “pais”, porém avocam a si um pouco de tudo isso, num modo de intervenção específico.
(C) O carcerário, ao homogeinizar o poder legal de punir e o poder técnico de disciplinar, ilide o que possa haver de violento em um e 
de arbitrário no outro, atenuando os efeitos de revolta que ambos possam suscitar.
(D) No singular poder de punir, nada mais lembra o antigo poder do soberano iminente que vingava sua autoridade sobre o corpo dos 
supliciados.
(E) A existência de uma proibição legal cria em torno dela um campo de práticas ilegais, sob o qual se chega a exercer controle e aferir 
lucro ilícito, mas que se torna manejável por sua organização em delinqüência.

12. (FCC – METRÔ/SP – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO JÚNIOR – 2012) A frase que apresenta INCORREÇÕES quanto à ortografia é:
(A) Quando jovem, o compositor demonstrava uma capacidade extraordinária de imitar vários estilos musicais.
(B) Dizem que o músico era avesso à ideia de expressar sentimentos pessoais por meio de sua música.
(C) Poucos estudiosos se despõem a discutir o empacto das composições do músico na cultura ocidental.
(D) Salvo algumas exceções, a maioria das óperas do compositor termina em uma cena de reconciliação entre os personagens.
(E) Alguns acreditam que o valor da obra do compositor se deve mais à árdua dedicação do que a arroubos de inspiração.

13. (CESGRANRIO – FINEP – TÉCNICO – 2011) A vírgula pode ser retirada sem prejuízo para o significado e mantendo a norma padrão 
na seguinte sentença:

(A) Mário, vem falar comigo depois do expediente.
(B) Amanhã, apresentaremos a proposta de trabalho.
(C) Telefonei para o Tavares, meu antigo chefe.
(D) Encomendei canetas, blocos e crachás para a reunião.
(E) Entrou na sala, cumprimentou a todos e iniciou o discurso.

14. (CESGRANRIO – PETROBRAS – TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO TRABALHO – 2011) Há ERRO quanto ao emprego dos sinais de 
pontuação em:

(A) Ao dizer tais palavras, levantou-se, despediu-se dos convidados e retirou-se da sala: era o final da reunião.
(B) Quem disse que, hoje, enquanto eu dormia, ela saiu sorrateiramente pela porta?
(C) Na infância, era levada e teimosa; na juventude, tornou-se tímida e arredia; na velhice, estava sempre alheia a tudo.
(D) Perdida no tempo, vinham-lhe à lembrança a imagem muito branca da mãe, as brincadeiras no quintal, à tarde, com os irmãos e 
o mundo mágico dos brinquedos.
(E) Estava sempre dizendo coisas de que mais tarde se arrependeria. Prometia a si própria que da próxima vez, tomaria cuidado com 
as palavras, o que entretanto, não acontecia.

15. (FCC – INFRAERO – ADMINISTRADOR – 2011) Está inteiramente correta a pontuação do seguinte período:
(A) Os personagens principais de uma história, responsáveis pelo sentido maior dela, dependem, muitas vezes, de pequenas providên-
cias que, tomadas por figurantes aparentemente sem importância, ditam o rumo de toda a história.
(B) Os personagens principais, de uma história, responsáveis pelo sentido maior dela, dependem muitas vezes, de pequenas providên-
cias que tomadas por figurantes, aparentemente sem importância, ditam o rumo de toda a história.
(C) Os personagens principais de uma história, responsáveis pelo sentido maior dela dependem muitas vezes de pequenas providên-
cias, que, tomadas por figurantes aparentemente, sem importância, ditam o rumo de toda a história. 
(D) Os personagens principais, de uma história, responsáveis pelo sentido maior dela, dependem, muitas vezes de pequenas providên-
cias, que tomadas por figurantes aparentemente sem importância, ditam o rumo de toda a história.
(E) Os personagens principais de uma história, responsáveis, pelo sentido maior dela, dependem muitas vezes de pequenas providên-
cias, que tomadas por figurantes, aparentemente, sem importância, ditam o rumo de toda a história.

16. (CESGRANRIO – BNDES – ADVOGADO – 2004) No título do artigo “A tal da demanda social”, a classe de palavra de “tal” é:
(A) pronome;
(B) adjetivo;
(C) advérbio;
(D) substantivo;
(E) preposição.

17. Assinale a alternativa que apresenta a correta classificação morfológica do pronome “alguém” (l. 44).
(A) Pronome demonstrativo.
(B) Pronome relativo.
(C) Pronome possessivo.
(D) Pronome pessoal.
(E) Pronome indefinido.
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18. Em relação à classe e ao emprego de palavras no texto, na oração “A abordagem social constitui-se em um processo de trabalho 
planejado de aproximação” (linhas 1 e 2), os vocábulos sublinhados classificam-se, respectivamente, em

(A) preposição, pronome, artigo, adjetivo e substantivo.
(B) pronome, preposição, artigo, substantivo e adjetivo.
(C) conjunção, preposição, numeral, substantivo e pronome.
(D) pronome, conjunção, artigo, adjetivo e adjetivo.
(E) conjunção, conjunção, numeral, substantivo e advérbio.

19. (VUNESP – TJ/SP – ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO – 2011) Assinale a alternativa em que a concordância verbal está correta.
(A) Haviam cooperativas de catadores na cidade de São Paulo.
(B) O lixo de casas e condomínios vão para aterros.
(C) O tratamento e a destinação corretos do lixo evitaria que 35% deles fosse despejado em aterros.
(D) Fazem dois anos que a prefeitura adia a questão do lixo.
(E) Somos nós quem paga a conta pelo descaso com a coleta de lixo.

20. (ESAF – CGU – ANALISTA DE FINANÇAS E CONTROLE – 2012) Assinale a opção que fornece a correta justificativa para as relações 
de concordância no texto abaixo.

O bom desempenho do lado real da economia proporcionou um período de vigoroso crescimento da arrecadação. A maior lucrativi-
dade das empresas foi decisiva para os resultados fiscais favoráveis. Elevaram-se, de forma significativa e em valores reais, deflacionados 
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), as receitas do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), a Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL), e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). O crescimento da massa de salários fez au-
mentar a arrecadação do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) e a receita de tributação sobre a folha da previdência social. Não menos 
relevantes foram os elevados ganhos de capital, responsáveis pelo aumento da arrecadação do IRPF.

(A) O uso do plural em “valores” é responsável pela flexão de plural em “deflacionados”.
(B) O plural em “resultados” é responsável pela flexão de plural em “Elevaram-se”.
(C) Emprega-se o singular em “proporcionou” para respeitar as regras de concordância com “economia”.
(D) O singular em “a arrecadação” é responsável pela flexão de singular em “fez aumentar”.
(E) A flexão de plural em “foram” justifica-se pela concordância com “relevantes”.

21. (FCC – TRE/MG – TÉCNICO JUDICIÁRIO – 2005) As liberdades ...... se refere o autor dizem respeito a direitos ...... se ocupa a nossa 
Constituição. Preenchem de modo correto as lacunas da frase acima, na ordem dada, as expressões:

(A) a que – de que;
(B) de que – com que;
(C) a cujas – de cujos;
(D) à que – em que;
(E) em que – aos quais.

22. (ESAF – CGU – ANALISTA DE FINANÇAS E CONTROLE – 2008) Assinale o trecho que apresenta erro de regência.
(A) Depois de um longo período em que apresentou taxas de crescimento econômico que não iam além dos 3%, o Brasil fecha o ano 
de 2007 com uma expansão de 5,3%, certamente a maior taxa registrada na última década.
(B) Os dados ainda não são definitivos, mas tudo sugere que serão confirmados. A entidade responsável pelo estudo foi a conhecida 
Comissão Econômica para a América Latina (CEPAL).
(C) Não há dúvida de que os números são bons, num momento em que atingimos um bom superávit em conta-corrente, em que se 
revela queda no desemprego e até se anuncia a ampliação de nossas reservas monetárias, além da descoberta de novas fontes de 
petróleo.
(D) Mesmo assim, olhando-se para os vizinhos de continente, percebe-se que nossa performance é inferior a que foi atribuída a Argen-
tina (8,6%) e a alguns outros países com participação menor no conjunto dos bens produzidos pela América Latina.
(E) Nem é preciso olhar os exemplos da China, Índia e Rússia, com crescimento acima desses patamares. Ao conjunto inteiro da Amé-
rica Latina, o organismo internacional está atribuindo um crescimento médio, em 2007, de 5,6%, um pouco maior do que o do Brasil.
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23. (FGV – SENADO FEDERAL – POLICIAL LEGISLATIVO FEDE-
RAL – 2008) Assinale a alternativa em que se tenha optado correta-
mente por utilizar ou não o acento grave indicativo de crase.

(A) Vou à Brasília dos meus sonhos.
(B) Nosso expediente é de segunda à sexta.
(C) Pretendo viajar a Paraíba.
(D) Ele gosta de bife à cavalo.

24. (FDC – MAPA – ANALISTA DE SISTEMAS – 2010) Na oração 
“Eles nos deixaram À VONTADE” e no trecho “inviabilizando o ata-
que, que, naturalmente, deveria ser feito À DISTÂNCIA”, observa-se 
a ocorrência da crase nas locuções adverbiais em caixa-alta. Nas 
locuções das frases abaixo também ocorre a crase, que deve ser 
marcada com o acento, EXCETO em:

(A) Todos estavam à espera de uma solução para o problema.
(B) À proporção que o tempo passava, maior era a angústia do 
eleitorado pelo resultado final.
(C) Um problema à toa emperrou o funcionamento do sistema.
(D) Os técnicos estavam face à face com um problema insolú-
vel.
(E) O Tribunal ficou à mercê dos hackers que invadiram o sis-
tema.

25. Levando-se em consideração os conceitos de frase, oração 
e período, é correto afirmar que o trecho abaixo é considerado um 
(a):

“A expectativa é que o México, pressionado pelas mudanças 
americanas, entre na fila.”

(A) Frase, uma vez que é composta por orações coordenadas e 
subordinadas.
(B) Período, composto por três orações.
(C) Oração, pois possui sentido completo.
(D) Período, pois é composto por frases e orações.

26. (AOCP – PREF. DE CATU/BA – MECÂNICO DE VEÍCULOS – 
2007) Leia a seguinte sentença: Joana tomou um sonífero e não dor-
miu. Assinale a alternativa que classifica corretamente a segunda 
oração.

(A) Oração coordenada assindética aditiva.
(B) Oração coordenada sindética aditiva.
(C) Oração coordenada sindética adversativa.
(D) Oração coordenada sindética explicativa.
(E) Oração coordenada sindética alternativa.

27. (AOCP – PREF. DE CATU/BA – BIBLIOTECÁRIO – 2007) Leia 
a seguinte sentença: Não precisaremos voltar ao médico nem fazer 
exames. Assinale a alternativa que classifica corretamente as duas 
orações.

(A) Oração coordenada assindética e oração coordenada adver-
sativa.
(B) Oração principal e oração coordenada sindética aditiva.
(C) Oração coordenada assindética e oração coordenada adi-
tiva.
(D) Oração principal e oração subordinada adverbial consecu-
tiva.
(E) Oração coordenada assindética e oração coordenada adver-
bial consecutiva.

28. (EMPASIAL – TJ/SP – ESCREVENTE JUDICIÁRIO – 1999) 
Analise sintaticamente a oração em destaque:

“Bem-aventurados os que ficam, porque eles serão recompen-
sados” (Machado de Assis).

(A) oração subordinada substantiva completiva nominal.
(B) oração subordinada adverbial causal.
(C) oração subordinada adverbial temporal desenvolvida.
(D) oração coordenada sindética conclusiva.
(E) oração coordenada sindética explicativa.

29. (FGV – SENADO FEDERAL – TÉCNICO LEGISLATIVO – ADMI-
NISTRAÇÃO – 2008) “Mas o fato é que transparência deixou de ser 
um processo de observação cristalina para assumir um discurso de 
políticas de averiguação de custos engessadas que pouco ou quase 
nada retratam as necessidades de populações distintas.”.

A oração grifada no trecho acima classifica-se como:
(A) subordinada substantiva predicativa;
(B) subordinada adjetiva restritiva;
(C) subordinada substantiva subjetiva;
(D) subordinada substantiva objetiva direta;
(E) subordinada adjetiva explicativa.

30. (FUNCAB – PREF. PORTO VELHO/RO – MÉDICO – 2009) No 
trecho abaixo, as orações introduzidas pelos termos grifados são 
classificadas, em relação às imediatamente anteriores, como:

“Não há dúvida de que precisaremos curtir mais o dia a dia, 
mas nunca à custa de nossos filhos...”

(A) subordinada substantiva objetiva indireta e coordenada sin-
dética adversativa;
(B) subordinada adjetiva restritiva e coordenada sindética ex-
plicativa;
(C) subordinada adverbial conformativa e subordinada adver-
bial concessiva;
(D) subordinada substantiva completiva nominal e coordenada 
sindética adversativa;
(E) subordinada adjetiva restritiva e subordinada adverbial con-
cessiva.

31. (ACEP – PREF. QUIXADÁ/CE – PSICÓLOGO – 2010) No perí-
odo “O essencial é o seguinte: //nunca antes neste país houve um 
governo tão imbuído da ideia // de que veio // para recomeçar a 
história.”, a oração sublinhada é classificada como:

(A) coordenada assindética;
(B) subordinada substantiva completiva nominal;
(C) subordinada substantiva objetiva indireta;
(D) subordinada substantiva apositiva.

32. (CESGRANRIO – SEPLAG/BA – PROFESSOR PORTUGUÊS – 
2010) Estabelece relação de hiperonímia/hiponímia, nessa ordem, 
o seguinte par de palavras:

(A) estrondo – ruído;
(B) pescador – trabalhador;
(C) pista – aeroporto;
(D) piloto – comissário;
(E) aeronave – jatinho.



LÍNGUA PORTUGUESA

41

33. (VUNESP – SEAP/SP – AGENTE DE ESCOLTA E VIGILÂNCIA 
PENITENCIÁRIA – 2012) No trecho – Para especialistas, fica uma 
questão: até que ponto essa exuberância econômica no Brasil é 
sustentável ou é apenas mais uma bolha? – o termo em destaque 
tem como antônimo:

(A) fortuna;
(B) opulência;
(C) riqueza;
(D) escassez;
(E) abundância.

Leia o texto abaixo para responder a questão.
A lama que ainda suja o Brasil
Fabíola Perez(fabiola.perez@istoe.com.br)

A maior tragédia ambiental da história do País escancarou um 
dos principais gargalos da conjuntura política e econômica brasilei-
ra: a negligência do setor privado e dos órgãos públicos diante de 
um desastre de repercussão mundial. Confirmada a morte do Rio 
Doce, o governo federal ainda não apresentou um plano de recu-
peração efetivo para a área (apenas uma carta de intenções). Tam-
pouco a mineradora Samarco, controlada pela brasileira Vale e pela 
anglo-australiana BHP Billiton. A única medida concreta foi a aplica-
ção da multa de R$ 250 milhões – sendo que não há garantias de 
que ela será usada no local. “O leito do rio se perdeu e a calha pro-
funda e larga se transformou num córrego raso”, diz Malu Ribeiro, 
coordenadora da rede de águas da Fundação SOS Mata Atlântica, 
sobre o desastre em Mariana, Minas Gerais. “O volume de rejeitos 
se tornou uma bomba relógio na região.” 

 Para agravar a tragédia, a empresa declarou que existem riscos 
de rompimento nas barragens de Germano e de Santarém. Segun-
do o Departamento Nacional de Produção Mineral, pelo menos 16 
barragens de mineração em todo o País apresentam condições de 
insegurança. “O governo perdeu sua capacidade de aparelhar ór-
gãos técnicos para fiscalização”, diz Malu. Na direção oposta 

 Ao caminho da segurança, está o projeto de lei 654/2015, do 
senador Romero Jucá (PMDB-RR) que prevê licença única em um 
tempo exíguo para obras consideradas estratégicas. O novo mar-
co regulatório da mineração, por sua vez, também concede priori-
dade à ação de mineradoras. “Ocorrerá um aumento dos conflitos 
judiciais, o que não será interessante para o setor empresarial”, diz 
Maurício Guetta, advogado do Instituto Sócio Ambiental (ISA). Com 
o avanço dessa legislação outros danos irreversíveis podem ocorrer.

FONTE: http://www.istoe.com.br/reportagens/441106_A+LA 
MA+QUE+AINDA+SUJA+O+BRASIL

34. Observe as assertivas relacionadas ao texto lido:
I. O texto é predominantemente narrativo, já que narra um 

fato.
II. O texto é predominantemente expositivo, já que pertence ao 

gênero textual editorial. 
III. O texto é apresenta partes narrativas e partes expositivas, já 

que se trata de uma reportagem. 
IV. O texto apresenta partes narrativas e partes expositivas, já 

se trata de um editorial. 

Analise as assertivas e responda:
(A) Somente a I é correta.
(B) Somente a II é incorreta.
(C) Somente a III é correta
(D) A III e IV são corretas. 

35. Observe as assertivas relacionadas ao texto “A lama que 
ainda suja o Brasil”:

I- O texto é coeso, mas não é coerente, já que tem problemas 
no desenvolvimento do assunto. 

II- O texto é coerente, mas não é coeso, já que apresenta pro-
blemas no uso de conjunções e preposições. 

III- O texto é coeso e coerente, graças ao bom uso das classes 
de palavras e da ordem sintática. 

IV- O texto é coeso e coerente, já que apresenta progressão 
temática e bom uso dos recursos coesivos. 

Analise as assertivas e responda:
(A) Somente a I é correta.
(B) Somente a II é incorreta.
(C) Somente a III é correta.
(D) Somente a IV é correta.

Leia o texto abaixo para responder as questões.

UM APÓLOGO
Machado de Assis. 

Era uma vez uma agulha, que disse a um novelo de linha:
— Por que está você com esse ar, toda cheia de si, toda enrola-

da, para fingir que vale alguma coisa neste mundo?
— Deixe-me, senhora.
— Que a deixe? Que a deixe, por quê? Porque lhe digo que está 

com um ar insuportável? Repito que sim, e falarei sempre que me 
der na cabeça.

— Que cabeça, senhora? A senhora não é alfinete, é agulha. 
Agulha não tem cabeça. Que lhe importa o meu ar? Cada qual tem 
o ar que Deus lhe deu. Importe-se com a sua vida e deixe a dos 
outros.

— Mas você é orgulhosa.
— Decerto que sou.
— Mas por quê?
— É boa! Porque coso. Então os vestidos e enfeites de nossa 

ama, quem é que os cose, senão eu?
— Você? Esta agora é melhor. Você é que os cose? Você ignora 

que quem os cose sou eu, e muito eu?
— Você fura o pano, nada mais; eu é que coso, prendo um pe-

daço ao outro, dou feição aos babados…
— Sim, mas que vale isso? Eu é que furo o pano, vou adiante, 

puxando por você, que vem atrás, obedecendo ao que eu faço e 
mando…

— Também os batedores vão adiante do imperador.
— Você é imperador?
— Não digo isso. Mas a verdade é que você faz um papel su-

balterno, indo adiante; vai só mostrando o caminho, vai fazendo o 
trabalho obscuro e ínfimo. Eu é que prendo, ligo, ajunto…

Estavam nisto, quando a costureira chegou à casa da baronesa. 
Não sei se disse que isto se passava em casa de uma baronesa, que 
tinha a modista ao pé de si, para não andar atrás dela. Chegou a 
costureira, pegou do pano, pegou da agulha, pegou da linha, en-
fiou a linha na agulha, e entrou a coser. Uma e outra iam andando 
orgulhosas, pelo pano adiante, que era a melhor das sedas, entre 
os dedos da costureira, ágeis como os galgos de Diana — para dar a 
isto uma cor poética. E dizia a agulha:

— Então, senhora linha, ainda teima no que dizia há pouco? 
Não repara que esta distinta costureira só se importa comigo; eu é 
que vou aqui entre os dedos dela, unidinha a eles, furando abaixo 
e acima…
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A linha não respondia nada; ia andando. Buraco aberto pela 
agulha era logo enchido por ela, silenciosa e ativa, como quem sabe 
o que faz, e não está para ouvir palavras loucas. A agulha vendo que 
ela não lhe dava resposta, calou-se também, e foi andando. E era 
tudo silêncio na saleta de costura; não se ouvia mais que o plic-pli-
c-plic-plic da agulha no pano. Caindo o sol, a costureira dobrou a 
costura, para o dia seguinte; continuou ainda nesse e no outro, até 
que no quarto acabou a obra, e ficou esperando o baile.

Veio a noite do baile, e a baronesa vestiu-se. A costureira, que 
a ajudou a vestir-se, levava a agulha espetada no corpinho, para 
dar algum ponto necessário. E enquanto compunha o vestido da 
bela dama, e puxava a um lado ou outro, arregaçava daqui ou dali, 
alisando, abotoando, acolchetando, a linha, para mofar da agulha, 
perguntou-lhe:

— Ora agora, diga-me, quem é que vai ao baile, no corpo da 
baronesa, fazendo parte do vestido e da elegância? Quem é que 
vai dançar com ministros e diplomatas, enquanto você volta para 
a caixinha da costureira, antes de ir para o balaio das mucamas? 
Vamos, diga lá.

Parece que a agulha não disse nada; mas um alfinete, de ca-
beça grande e não menor experiência, murmurou à pobre agulha: 
— Anda, aprende, tola. Cansas-te em abrir caminho para ela e ela é 
que vai gozar da vida, enquanto aí ficas na caixinha de costura. Faze 
como eu, que não abro caminho para ninguém. Onde me espetam, 
fico.

Contei esta história a um professor de melancolia, que me dis-
se, abanando a cabeça: — Também eu tenho servido de agulha a 
muita linha ordinária!

36. De acordo com o texto “Um Apólogo” de Machado de Assis 
e com a ilustração abaixo, e levando em consideração as persona-
gens presentes nas narrativas tanto verbal quanto visual, indique 
a opção em que a fala não é compatível com a associação entre os 
elementos dos textos:

(A) “- Por que está você com esse ar, toda cheia de si, toda en-
rolada, para fingir que vale alguma coisa neste mundo?” (L.02)
(B) “- Que cabeça, senhora? A senhora não é alfinete, é agulha. 
Agulha não tem cabeça. Que lhe importa o meu ar?” (L.06)
(C) “- Sim, mas que vale isso? Eu é que furo o pano, vou adiante, 
puxando por você, que vem atrás, obedecendo ao que eu faço 
e mando...” (L.14-15)
(D) “- Então, senhora linha, ainda teima no que dizia há pouco? 
Não repara que esta distinta costureira só se importa comigo; 
eu é que vou aqui entre os dedos dela, unidinha a eles, furando 
abaixo e acima.” (L.25-26)
(E) “- Anda, aprende, tola. Cansas-te em abrir caminho para ela 
e ela é que vai gozar da vida, enquanto aí ficas na caixinha de 
costura. Faze como eu, que não abro caminho para ninguém. 
Onde me espetam, fico.” (L.40-41)

37. O diminutivo, em Língua Portuguesa, pode expressar ou-
tros valores semânticos além da noção de dimensão, como afetivi-
dade, pejoratividade e intensidade. Nesse sentido, pode-se afirmar 
que os valores semânticos utilizados nas formas diminutivas “unidi-
nha”(L.26) e “corpinho”(L.32), são, respectivamente, de:

(A) dimensão e pejoratividade;
(B) afetividade e intensidade;
(C) afetividade e dimensão;
(D) intensidade e dimensão;
(E) pejoratividade e afetividade.

38. Em um texto narrativo como “Um Apólogo”, é muito co-
mum uso de linguagem denotativa e conotativa. Assinale a alterna-
tiva cujo trecho retirado do texto é uma demonstração da expressi-
vidade dos termos “linha” e “agulha” em sentido figurado.

(A) “- É boa! Porque coso. Então os vestidos e enfeites de nossa 
ama, quem é que os cose, senão eu?” (L.11)
(B) “- Que cabeça, senhora? A senhora não é alfinete, é agulha. 
Agulha não tem cabeça.” (L.06)
(C) “- Você fura o pano, nada mais; eu é que coso, prendo um 
pedaço ao outro, dou feição aos babados...” (L.13)
(D) “- Também eu tenho servido de agulha a muita linha ordi-
nária!” (L.43)
(E) “- Então, senhora linha, ainda teima no que dizia há pouco?” 
(L.25)

39. De acordo com a temática geral tratada no texto e, de modo 
metafórico, considerando as relações existentes em um ambiente 
de trabalho, aponte a opção que NÃO corresponde a uma ideia pre-
sente no texto:

(A) O texto sinaliza que, normalmente, não há uma relação 
equânime em ambientes coletivos de trabalho;
(B) O texto sinaliza que, normalmente, não há uma relação 
equânime em ambientes coletivos de trabalho;
(C) O texto indica que, em um ambiente coletivo de trabalho, 
cada sujeito possui atribuições próprias.
(D) O texto sugere que o reconhecimento no ambiente cole-
tivo de trabalho parte efetivamente das próprias atitudes do 
sujeito.
(E) O texto revela que, em um ambiente coletivo de trabalho, 
frequentemente é difícil lidar com as vaidades individuais.

40. ( UFTM - TÉCNICO EM ANATOMIA E NECROPSIA- UFTM – 
2018)

Observe as afirmações a respeito dos elementos linguísticos 
empregados no texto e analise se, de acordo com a norma culta, 
estão certas ou erradas:

I – Em “são mais sutis, porém tão ou mais violentas e danosas 
quanto a de Waack”, a conjunção “porém” pode ser substituída por 
“portanto”, sem alteração de sentido.

II – Em “o pecado corrente é o do vizinho, jamais o nosso; 
agressores são os outros, nunca nós mesmos; apontamos o dedo 
e atacamos atos e gestos racistas como o do jornalista, mas ignora-
mos práticas igualmente racistas ao nosso redor, até dentro de nós 
mesmos”, o ponto e vírgula foi empregado para separar orações 
coordenadas que já possuem vírgulas.

III – No fragmento “a indignação não pode se resumir à reação 
ao comportamento de Waack, sob pena de transformarmos o deba-
te sobre o racismo brasileiro numa discussão cosmética a respeito 
de gestos isolados”, a palavra destacada está empregada conotati-
vamente.
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IV – Os verbos “apontamos”, “atacamos” e “ignoramos”, em “o 
pecado corrente é o do vizinho, jamais o nosso; agressores são os 
outros, nunca nós mesmos; apontamos o dedo e atacamos atos e 
gestos racistas como o do jornalista, mas ignoramos práticas igual-
mente racistas ao nosso redor, até dentro de nós mesmos.”, indicam 
uma ação pontual, no presente.

V – Em “...cometeu mais do que um deslize numa conversa 
privada, sem saber que se tornaria pública”, o elemento “se” de-
sempenha a mesma função que em “É como se o Brasil não fosse 
racista, mas um país onde existe racismo”.

Assinale a opção que apresenta a sequência CORRETA:
(A) E – C – C – C – E
(B) E – C – C – E – E
(C) C – E – E – C – E
(D) C – E – C – E – C

GABARITO

1 D

2 A

3 E

4 A

5 C

6 E

7 B

8 E

9 E

10 D

11 B

12 C

13 B

14 E

15 A

16 A

17 E

18 B

19 E

20 A

21 A

22 D

23 A

24 D

25 B

26 C

27 C

28 E

29 A

30 D

31 B

32 E

33 D

34 C

35 D

36 E

37 D

38 D

39 D

40 B

ANOTAÇÕES
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1

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PRINCÍPIOS DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA

Administração pública
Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativi-

dade que o Estado pratica sob regime público, para a realização 
dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, 
órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido am-
plo e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 
57), como “a atividade concreta e imediata que o Estado desen-
volve, sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais 
e órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subje-
tivo, sendo ainda subdividida pela sua função política e adminis-
trativa em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividi-
da também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e órgãos 
administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e agen-
tes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO Sentido amplo {função política e administrativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por esses 
entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia adminis-
trativa. São os atos da Administração que limitam interesses in-
dividuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a Ad-
ministração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob 
o regime jurídico e com predominância pública. O serviço pú-
blico também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom an-
damento da Administração Pública como um todo com o incen-
tivo das atividades privadas de interesse social, visando sempre 
o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse ime-
diato da coletividade. Em se tratando do direito público externo, 
possuem a personalidade jurídica de direito público cometida 
à diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a 
organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 
do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da admi-
nistração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, Esta-
dos, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II 
e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no cam-
po da administração indireta, as autarquias e associações públi-
cas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV 
do art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas 
para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes pú-
blicos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais 
de um sistema. Sua função é informar e materializar o ordena-
mento jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e 
intérpretes do direito, sendo que a atribuição de informar de-
corre do fato de que os princípios possuem um núcleo de valor 
essencial da ordem jurídica, ao passo que a atribuição de enfor-
mar é denotada pelos contornos que conferem à determinada 
seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são ampla-
mente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais parâ-
metros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros no 
ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função integrati-
va, por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir eventu-
ais lacunas legais observadas em matérias específicas ou diante 
das particularidades que permeiam a aplicação das normas aos 
casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas 
e integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os dispo-
sitivos legais disseminados que compõe a seara do Direito Admi-
nistrativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem 
ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, 
não positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implí-

citos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramen-
te implícitos.
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Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito Ad-
ministrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

SUPREMACIA DO 
INTERESSE PÚBLICO

Conclama a necessidade da sobreposi-
ção dos interesses da coletividade sobre 

os individuais.

INDISPONIBILIDA-
DE DO INTERESSE 

PÚBLICO

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para que 
atuem em nome e em prol dos interes-

ses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogati-
vas de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, 
a indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir 
que tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de in-
teresses privados, termina por colocar limitações aos agentes 
públicos no campo de sua atuação, como por exemplo, a ne-
cessidade de aprovação em concurso público para o provimento 
dos cargos públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
 – Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito Admi-

nistrativo, apresenta um significado diverso do que apresenta 
no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer conduta 
do indivíduo que não esteja proibida em lei e que não esteja 
contrária à lei, é considerada legal. O termo legalidade para o Di-
reito Administrativo, significa subordinação à lei, o que faz com 
que o administrador deva atuar somente no instante e da forma 
que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade con-
sidera a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-se 
como lei, toda e qualquer espécie normativa expressamente dis-
posta pelo art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em re-
lação aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador 
pautar na não discriminação e na não concessão de privilégios 
àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na 
neutralidade e na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o pa-
rágrafo primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A publi-
cidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação adminis-
trativa deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, ho-
nestidade, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo à não 
corrupção na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que 
o agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja prati-
cado apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer 
à moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de 
controle dos atos administrativos por meio da sociedade. A pu-
blicidade está associada à prestação de satisfação e informação 
da atuação pública aos administrados. Via de regra é que a atu-
ação da Administração seja pública, tornando assim, possível o 
controle da sociedade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é ab-
soluto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções 
previstas em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, 
devam ser preservadas a segurança nacional, relevante interes-
se coletivo e intimidade, honra e vida privada, o princípio da 
publicidade deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos admi-
nistrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que os 
mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem pu-
blicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade e 
economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, po-
rém, hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na 
CFB/88, com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:

a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, 
orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 
administrativas, desde que haja a celebração de contrato de 
gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão es-
pecial para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos 
termos do art. 41, § 4º da CFB/88. 

PODERES ADMINISTRATIVOS

Poder Hierárquico
Trata-se o poder hierárquico, de poder conferido à autori-

dade administrativa para distribuir e dirimir funções em escala 
de seus órgãos, vindo a estabelecer uma relação de coordena-
ção e subordinação entre os servidores que estiverem sob a sua 
hierarquia.

A estrutura de organização da Administração Pública é ba-
seada em dois aspectos fundamentais, sendo eles: a distribuição 
de competências e a hierarquia.

Em decorrência da amplitude das competências e das res-
ponsabilidades da Administração, jamais seria possível que toda 
a função administrativa fosse desenvolvida por um único órgão 
ou agente público. Assim sendo, é preciso que haja uma distri-
buição dessas competências e atribuições entre os diversos ór-
gãos e agentes integrantes da Administração Pública.
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Entretanto, para que essa divisão de tarefas aconteça de 
maneira harmoniosa, os órgãos e agentes públicos são organi-
zados em graus de hierarquia e poder, de maneira que o agente 
que se encontra em plano superior, detenha o poder legal de 
emitir ordens e fiscalizar a atuação dos seus subordinados. Essa 
relação de subordinação e hierarquia, por sua vez, causa algu-
mas sequelas, como o dever de obediência dos subordinados, 
a possibilidade de o imediato superior avocar atribuições, bem 
como a atribuição de rever os atos dos agentes subordinados.

Denota-se, porém, que o dever de obediência do subordi-
nado não o obriga a cumprir as ordens manifestamente ilegais, 
advindas de seu superior hierárquico. Ademais, nos ditames do 
art. 116, XII, da Lei 8.112/1990, o subordinado tem a obrigação 
funcional de representar contra o seu superior caso este venha 
a agir com ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Registra-se que a delegação de atribuições é uma das mani-
festações do poder hierárquico que consiste no ato de conferir 
a outro servidor atribuições que de âmbito inicial, faziam parte 
dos atos de competência da autoridade delegante. O ilustre Hely 
Lopes Meirelles aduz que a delegação de atribuições se submete 
a algumas regras, sendo elas:

A) A impossibilidade de delegação de atribuições de um Po-
der a outro, exceto quando devidamente autorizado pelo texto 
da Constituição Federal. Exemplo: autorização por lei delegada, 
que ocorre quando a Constituição Federal autoriza o Legislativo 
a delegar ao Chefe do Executivo a edição de lei. 

B) É impossível a delegação de atos de natureza política. 
Exemplos: o veto e a sanção de lei;

C) As atribuições que a lei fixar como exclusivas de determi-
nada autoridade, não podem ser delegadas;

D) O subordinado não pode recusar a delegação;
E) As atribuições não podem ser subdelegadas sem a devida 

autorização do delegante.
Sem prejuízo do entendimento doutrinário a respeito da de-

legação de competência, a Lei Federal 9.784/1999, que estabe-
lece os ditames do processo administrativo federal, estabeleceu 
as seguintes regras relacionadas a esse assunto:

• A competência não pode ser renunciada, porém, pode ser 
delegada se não houver impedimento legal;

• A delegação de competência é sempre exercida de forma 
parcial, tendo em vista que um órgão administrativo ou seu ti-
tular não detém o poder de delegar todas as suas atribuições;

• A título de delegação vertical, depreende-se que esta 
pode ser feita para órgãos ou agentes subordinados hierarqui-
camente, e, a nível de delegação horizontal, também pode ser 
feita para órgãos e agentes não subordinados à hierarquia.

Não podem ser objeto de delegação:
• A edição de atos de caráter normativo;
• A decisão de recursos administrativos; 
• As matérias de competência exclusiva do órgão ou auto-

ridade;

Ressalta-se com afinco que o ato de delegação e a sua re-
vogação deverão ser publicados no meio oficial, nos trâmites da 
lei. Ademais, deverá o ato de delegação especificar as matérias 
e os poderes transferidos, os limites da atuação do delegado, 
a duração e os objetivos da delegação e também o recurso de-
vidamente cabível à matéria que poderá constar a ressalva de 
exercício da atribuição delegada.

O ato de delegação poderá ser revogado a qualquer tempo 
pela autoridade delegante como forma de transferência não de-
finitiva de atribuições, devendo as decisões adotadas por dele-
gação, mencionar de forma clara esta qualidade, que deverá ser 
considerada como editada pelo delegado.

No condizente à avocação, afirma-se que se trata de pro-
cedimento contrário ao da delegação de competência, vindo a 
ocorrer quando o superior assume ou passa a desenvolver as 
funções que eram de seu subordinado. De acordo com a doutri-
na, a norma geral, é a possibilidade de avocação pelo superior 
hierárquico de qualquer competência do subordinado, ressal-
tando-se que nesses casos, a competência a ser avocada não 
poderá ser privativa do órgão subordinado.

Dispõe a Lei 9.784/1999 que a avocação das competências 
do órgão inferior apenas será permitida em caráter excepcional 
e temporário com a prerrogativa de que existam motivos rele-
vantes e impreterivelmente justificados. 

O superior também pode rever os atos dos seus subordi-
nados, como consequência do poder hierárquico com o fito de 
mantê-los, convalidá-los, ou ainda, desfazê-los, de ofício ou sob 
provocação do interessado. Convalidar significa suprir o vício de 
um ato administrativo por intermédio de um segundo ato, tor-
nando válido o ato viciado. No tocante ao desfazimento do ato 
administrativo, infere-se que pode ocorrer de duas formas:

a) Por revogação: no momento em que a manutenção do 
ato válido se tornar inconveniente ou inoportuna; 

b) Por anulação: quando o ato apresentar vícios. 
No entanto, a utilização do poder hierárquico nem sempre 

poderá possibilitar a invalidação feita pela autoridade superior 
dos atos praticados por seus subordinados. Nos ditames doutri-
nários, a revisão hierárquica somente é possível enquanto o ato 
não tiver se tornado definitivo para a Administração Pública e, 
ainda, se houver sido criado o direito subjetivo para o particular.

Observação importante: “revisão” do ato administrativo 
não se confunde com “reconsideração” desse mesmo ato. A re-
visão de ato é condizente à avaliação por parte da autoridade 
superior em relação à manutenção ou não de ato que foi prati-
cado por seu subordinado, no qual o fundamento é o exercício 
do poder hierárquico. Já na reconsideração, a apreciação relati-
va à manutenção do ato administrativo é realizada pela própria 
autoridade que confeccionou o ato, não existindo, desta forma, 
manifestação do poder hierárquico.

Ressalte-se, também, que a relação de hierarquia é inerente 
à função administrativa e não há hierarquia entre integrantes do 
Poder Legislativo e do Poder Judiciário no desempenho de suas 
funções típicas constitucionais. No entanto, os membros dos Po-
deres Judiciário e Legislativo também estão submetidos à rela-
ção de hierarquia no que condiz ao exercício de funções atípicas 
ou administrativas. Exemplo: um juiz de Primeira Instância, não 
é legalmente obrigado a adotar o posicionamento do Presidente 
do Tribunal no julgamento de um processo de sua competência, 
porém, encontra-se obrigado, por ditames da lei a cumprir or-
dens daquela autoridade quando versarem a respeito do horário 
de funcionamento dos serviços administrativos da sua Vara.

Por fim, é de suma importância destacar que a subordinação 
não se confunde com a vinculação administrativa, pois, a subor-
dinação decorre do poder hierárquico e existe apenas no âmbito 
da mesma pessoa jurídica. Já a vinculação, resulta do poder de 
supervisão ou do poder de tutela que a Administração Direta 
detém sobre as entidades da Administração Indireta.
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Esquematizando, temos:

PODER 
HIERÁRQUICO

Poder conferido à autoridade administra-
tiva para distribuir e dirimir funções em 
escala de seus órgãos, que estabelece uma 
relação de coordenação e subordinação 
entre os servidores que estiverem sob a 
sua hierarquia.

NÃO PODEM SER 
OBJETO 

DE DELEGAÇÃO

A edição de atos de caráter normativo

A decisão de recursos administrativos

As matérias de competência exclusiva do 
órgão ou autoridade

DESFAZIMENTO 
DO ATO 

ADMINISTRATIVO

Por revogação: quando a manutenção do 
ato válido se tornar inconveniente ou ino-
portuna

Por anulação: quando o ator apresentar 
vícios

Poder Disciplinar
O poder disciplinar confere à Administração Pública o poder 

de autorizar e apurar infrações, aplicando as devidas penalida-
des aos servidores público, bem como às demais pessoas sujei-
tas à disciplina administrativa em decorrência de determinado 
vínculo específico. Assim, somente está sujeito ao poder disci-
plinar o agente que possuir vínculo certo e preciso com a Ad-
ministração, não importando que esse vínculo seja de natureza 
funcional ou contratual.

Existindo vínculo funcional, infere-se que o poder disciplinar 
é decorrente do poder hierárquico. Em razão da existência de 
distribuição de escala dos órgãos e servidores pertencentes a 
uma mesma pessoa jurídica, competirá ao superior hierárquico 
determinar o cumprimento de ordens e exigir daquele que lhe 
for subordinado, o cumprimento destas. Não atendendo o su-
bordinado às determinações do seu superior ou descumprindo o 
dever funcional, o seu chefe poderá e deverá aplicar as sanções 
dispostas no estatuto funcional.

Conforme dito, o poder disciplinar também detém o poder 
de alcançar particulares que mantenham vínculo contratual com 
o Poder Público, a exemplo daqueles contratados para prestar 
serviços à Administração Pública. Nesse sentido, como não exis-
te relação de hierarquia entre o particular e a Administração, o 
pressuposto para a aplicação de sanções de forma direta não é 
o poder hierárquico, mas sim o princípio da supremacia do inte-
resse público sobre o particular.

Denota-se que o poder disciplinar é o poder de investigar 
e punir crimes e contravenções penais não se referem ao mes-
mo instituto e não se confundem. Ao passo que o primeiro é 

aplicado somente àqueles que possuem vínculo específico com 
a Administração de forma funcional ou contratual, o segundo 
é exercido somente sobre qualquer indivíduo que viole as leis 
penais vigentes.

Da mesma forma, o exercício do poder de polícia também 
não se confunde com as penalidades decorrentes do poder dis-
ciplinar, que, embora ambos possuam natureza administrativa, 
estas deverão ser aplicadas a qualquer pessoa que esteja cau-
sando transtornos ou pondo em risco a coletividade, pois, no 
poder de polícia, denota-se que o vínculo entre a Administra-
ção Pública e o administrado é de âmbito geral, ao passo que 
nas penalidades decorrentes do poder disciplinar, somente são 
atingidos os que possuem relação funcional ou contratual com 
a Administração.

Em suma, temos:
1º - Sanção Disciplinar: Possui natureza administrativa; ad-

vém do poder disciplinar; é aplicável sobre as pessoas que pos-
suem vínculo específico com a Administração Pública.

2º - Sanção de Polícia: Possui natureza administrativa; ad-
vém do poder de polícia; aplica-se sobre as pessoas que desobe-
deçam às regulamentações de polícia administrativa.

3º - Sanção Penal: Possui natureza penal; decorre do poder 
geral de persecução penal; aplica-se sobre as pessoas que come-
tem crimes ou contravenções penais.

Por fim, registre-se que é comum a doutrina afirmar que o 
poder disciplinar é exercido de forma discricionária. Tal afirma-
ção deve ser analisada com cuidado no que se refere ao seu al-
cance como um todo, pois, se ocorrer de o agente sob disciplina 
administrativa cometer infração, a única opção que restará ao 
gestor será aplicar á situação a penalidade devidamente previs-
ta na lei, pois, a aplicação da pena é ato vinculado. Quando exis-
tente, a discricionariedade refere-se ao grau da penalidade ou 
à aplicação correta das sanções legalmente cabíveis, tendo em 
vista que no direito administrativo não é predominável o prin-
cípio da pena específica que se refere à necessidade de prévia 
definição em lei da infração funcional e da exata sanção cabível.

Em resumo, temos:

Poder Disciplinar
• Apura infrações e aplica penalidades;
• Para que o indivíduo seja submetido ao poder disciplinar, 

é preciso que possua vínculo funcional com a administração; 
• A aplicação de sanção disciplinar deve ser acompanhada 

de processo administrativo no qual sejam assegurados o direi-
to ao contraditório e à ampla defesa, devendo haver motivação 
para que seja aplicada a penalidade disciplinar cabível;

• Pode ter caráter discricionário em relação à escolha entre 
sanções legalmente cabíveis e respectiva gradação. 

 
Poder regulamentar
Com supedâneo no art. 84, IV, da Constituição Federal, con-

siste o poder regulamentar na competência atribuída aos Chefes 
do Poder Executivo para que venham a editar normas gerais e 
abstratas destinadas a detalhar as leis, possibilitando o seu fiel 
regulamento e eficaz execução.

A doutrina não é unânime em relação ao uso da expressão 
poder regulamentar. Isso acontece, por que há autores que, as-
semelhando-se ao conceito anteriormente proposto, usam esta 
expressão somente para se referirem à faculdade de editar re-
gulamentos conferida aos Chefes do Executivo. Outros autores, 
a usam com conceito mais amplo, acoplando também os atos 
gerais e abstratos que são emitidos por outras autoridades, tais 
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como: resoluções, portarias, regimentos, deliberações e instru-
ções normativas. Há ainda uma corrente que entende essas pro-
vidências gerais e abstratas editadas sob os parâmetros e exi-
gências da lei, com o fulcro de possibilitar-lhe o cumprimento 
em forma de manifestações do poder normativo.

No entanto, em que pese a mencionada controvérsia, pre-
valece como estudo e aplicação geral adotada pela doutrina 
clássica, que utiliza a expressão “poder regulamentar” para se 
referir somente à competência exclusiva dos Chefes do Poder 
Executivo para editar regulamentos, mantendo, por sua vez, a 
expressão “poder normativo” para os demais atos normativos 
emitidos por outras espécies de autoridades da Administração 
Direta e Indireta, como por exemplo, de dirigentes de agências 
reguladoras e de Ministros.

Registra-se que os regulamentos são publicados através de 
decreto, que é a maneira pela qual se revestem os atos editados 
pelo chefe do Poder Executivo. O conteúdo de um decreto pode 
ser por meio de conteúdo ou de determinado regulamento ou, 
ainda, a pela adoção de providências distintas. A título de exem-
plo desta última situação, pode-se citar um decreto que dá a 
designação de determinado nome a um prédio público.

Em razão de os regulamentos serem editados sob forma 
condizente de decreto, é comum serem chamados de decretos 
regulamentares, decretos de execução ou regulamentos de exe-
cução. 

Podemos classificar os regulamentos em três espécies dife-
rentes: 

A) Regulamento executivo; 
B) Regulamento independente ou autônomo; 
c) Regulamento autorizado.
Vejamos a composição de cada em deles:

Regulamento Executivo
Existem leis que, ao serem editadas, já reúnem as condições 

suficientes para sua execução, enquanto outras pugnam por um 
regulamento para serem executadas. Entretanto, em tese, qual-
quer lei é passível de ser regulamentada. Diga-se de passagem, 
até mesmo aquelas cuja execução não dependa de regulamento. 
Para isso, suficiente é que o Chefe do Poder Executivo entenda 
conveniente detalhar a sua execução.

O ato de regulamento executivo é norma geral e abstrata. 
Sendo geral pelo fato de não possuir destinatários determinados 
ou determináveis, vindo a atingir quaisquer pessoas que este-
jam nas situações reguladas; é abstrata pelo fato de dispor sobre 
hipóteses que, se e no momento em que forem verificadas no 
mundo concreto, passarão a gerar as consequências abstrata-
mente previstas. Desta forma, podemos afirmar que o regula-
mento possui conteúdo material de lei, porém, com ela não se 
confunde sob o aspecto formal.

O ato de regulamento executivo é constituído por importan-
tes funções. São elas:

1.º) Disciplinar a discricionariedade administrativa
Ocorre, tendo em vista a existência de discricionariedade 

quando a lei confere ao agente público determinada quantidade 
de liberdade para o exercício da função administrativa. Tal quan-
tidade e margem de liberdade termina sendo reduzida quando 
da editação de um regulamento executivo que estipula regras de 
observância obrigatória, vindo a determinar a maneira como os 
agentes devem proceder no fiel cumprimento da lei.

Ou seja, ao disciplinar por intermédio de regulamento o 
exercício da discricionariedade administrativa, o Chefe do Poder 
Executivo, termina por voluntariamente limitá-la, vindo a esta-
belecer autêntica autovinculação, diminuindo, desta forma, o 
espaço para a discussão de casos e fatos sem importância para a 
administração pública.

2.º) Uniformizar os critérios de aplicação da lei
É interpretada no contexto da primeira, posto que o regu-

lamento ao disciplinar a forma com que a lei deve ser fielmente 
cumprida, estipula os critérios a serem adotados nessa ativida-
de, fato que impede variações significativas nos casos sujeitos 
à lei aplicada. Exemplo: podemos citar o desenvolvimento dos 
servidores na carreira de Policial Rodoviário Federal.

Criadora da carreira de Policial Rodoviário Federal, a Lei 
9.654/1998 estabeleceu suas classes e determinou que a inves-
tidura no cargo de Policial Rodoviário Federal teria que se dar 
no padrão único da classe de Agente, na qual o titular deverá 
permanecer por pelo menos três anos ou até obter o direito à 
promoção à classe subsequente, nos termos do art. 3.º, § 2.º.

A antiguidade e o merecimento são os principais requisitos 
para que os servidores públicos sejam promovidos. No entan-
to, o vocábulo “merecimento” é carregado de subjetivismo, fato 
que abriria a possibilidade de que os responsáveis pela promo-
ção dos servidores, alegando discricionariedade, viessem a agir 
com base em critérios obscuros e casuístas, vindo a promover 
perseguições e privilégios. E é por esse motivo que existe a ne-
cessidade de regulamentação dos requisitos de promoção, como 
demonstra o próprio estatuto dos servidores públicos civis fede-
rais em seu art. 10, parágrafo único da Lei 8.112/1990.

Com o fulcro de regulamentar a matéria, foi editado o De-
creto 8.282/2014, que possui como atributo, detalhar os re-
quisitos e estabelecer os devidos critérios para promoção dos 
Policiais Rodoviários Federais, dentre os quais se encontra a ob-
tenção de “resultado satisfatório na avaliação de desempenho 
no interstício considerado para a progressão”, disposta no art. 
4.º, II, “b”. Da mesma forma, a expressão “resultado satisfató-
rio” também é eivada de subjetividade, motivo pelo qual o § 3.º 
do mesmo dispositivo regulamentar designou que para o efeito 
de promoção, seria considerado satisfatório o alcance de oiten-
ta por cento das metas estipuladas em ato do dirigente máximo 
do órgão.

Assim sendo, verificamos que a discricionariedade do diri-
gente máximo da PRF continua a existir, e o exemplo disso, é o 
estabelecimento das metas. Entretanto, ela foi reduzida no con-
dizente à avaliação da suficiência de desempenho dos servidores 
para o efeito de promoção. O que nos leva a afirmar ainda que, 
diante da regulamentação, erigiu a existência de vinculação da 
autoridade administrativa referente ao percentual considerado 
satisfatório para o efeito de promoção dos servidores, critério 
que inclusive já foi uniformizado. 

Embora exista uma enorme importância em termos de pra-
ticidade, denota-se que os regulamentos de execução gozam de 
hierarquia infralegal e não detém o poder de inovar na ordem 
jurídica, criando direitos ou obrigações, nem contrariando, am-
pliando ou restringindo as disposições da lei regulamentada. 
São, em resumo, atos normativos considerados secundários que 
são editados pelo Chefe do Executivo com o fulcro de detalhar 
a execução dos atos normativos primários elaborados pelas leis.

Dando enfoque à subordinação dos regulamentos executi-
vos à lei, a Constituição Federal prevê a possibilidade de o Con-
gresso Nacional sustá-los, caso exorbite do poder regulamentar 
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nos parâmetros do art. 49, inc. V da CF/88. É o que a doutrina 
chama de “veto legislativo”, dentro de uma analogia com o veto 
que o Chefe do Executivo poderá apor aos projetos de lei apro-
vados pelo Parlamento. 

Pondera-se que a aproximação terminológica possui limita-
ções, uma vez que o veto propriamente dito do executivo, pode 
ocorrer em função de o Presidente da República entender que 
o projeto de lei é incompatível com a Constituição Federal, que 
configuraria o veto jurídico, ou, ainda, contrário ao interesse 
público, que seria o veto político. Por sua vez, o veto legislativo 
só pode ocorrer por exorbitância do poder regulamentar, sendo 
assim, sempre jurídico. Melhor dizendo, não há como imaginar 
que o Parlamento venha a sustar um decreto regulamentar por 
entendê-lo contrário ao interesse público, uma vez que tal nor-
ma somente deve detalhar como a lei ao ser elaborada pelo pró-
prio Legislativo, será indubitavelmente cumprida. Destarte, se 
o Parlamento entende que o decreto editado dentro do poder 
regulamentar é contrário ao interesse público, deverá, por sua 
vez, revogar a própria lei que lhe dá o sustento.

Ademais, lembremos que os regulamentos se submetem ao 
controle de legalidade, de tal forma que a nulidade decorrente 
da exorbitância do poder regulamentar também está passível de 
ser reconhecida pelo Poder Judiciário ou pelo próprio Chefe do 
Poder Executivo no exercício da autotutela.

Regulamento independente ou autônomo
Ressalte-se que esta segunda espécie de regulamento, tam-

bém adota a forma de decreto. Diversamente do regulamento 
executivo, esse regulamento não se presta a detalhar uma lei, 
detendo o poder de inovar na ordem jurídica, da mesma manei-
ra que uma lei. O regulamento autônomo (decreto autônomo) 
é considerado ato normativo primário porque retira sua força 
exclusivamente e diretamente da Constituição.

A Carta Magna de 1988, em sua redação original, deletou a 
figura do decreto autônomo no direito brasileiro. No entanto, 
com a Emenda Constitucional 32/2001, a possibilidade foi no-
vamente inserida na alínea a do inciso VI do art. 84 da CFB/88.

Mesmo havendo controvérsias, a posição dominante na 
doutrina é no sentido de que a única hipótese de regulamento 
autônomo que o direito brasileiro permite é a contida no men-
cionado dispositivo constitucional, que estabelece a competên-
cia do Presidente da República para dispor, mediante decreto, 
sobre organização e funcionamento da administração federal, 
isso, quando não implicar em aumento de despesa nem mesmo 
criação ou extinção de órgãos públicos.

Por oportuno, registarmos que a autorização que está pre-
vista na alínea b do mesmo dispositivo constitucional, para que 
o Presidente da República, mediante decreto, possa extinguir 
cargos públicos vagos, não se trata de caso de regulamento au-
tônomo. Cuida-se de uma xucra hipótese de abandono do prin-
cípio do paralelismo das formas. Isso por que em decorrência do 
princípio da hierarquia das normas, se um instituto jurídico for 
criado por intermédio de determinada espécie normativa, sua 
extinção apenas poderá ser veiculada pelo mesmo tipo de ato, 
ou, ainda, por um de superior hierarquia.

Nesse sentido, sendo os cargos públicos criados por lei, nos 
parâmetros do art. 48, inc. X da CFB/88, apenas a lei poderia 
extingui-los pelo sistema do paralelismo das formas. Entretanto, 
deixando de lado essa premissa, o legislador constituinte de-
rivado permitiu que, estando vago o cargo público, a extinção 
aconteça por decreto. Poderíamos até dizer que foi autorizado 
um decreto autônomo, mas nunca um regulamento autônomo, 

isso posto pelo fato de tal decreto não gozar de generalidade e 
abstração, não regulamentando determinada matéria. Cuida-se, 
nesse sentido, de um ato de efeitos concretos, amplamente des-
provido de natureza regulamentar.

De forma diversa do decreto regulamentar ou regulamento 
executivo, que é editado para minuciar a fiel execução da lei, 
destaca-se que o decreto autônomo ou regulamento indepen-
dente, encontra-se sujeito ao controle de constitucionalidade. O 
que justifica a mencionada diferenciação, é o fato de o conflito 
entre um decreto regulamentar e a lei que lhe atende de fun-
damento vir a configurar ilegalidade, não cabendo o argumento 
de que o decreto é inconstitucional porque exorbitou do poder 
regulamentar. Assim, havendo agressão direta à Constituição, 
a lei, com certeza pode ser considerada inconstitucional, mas 
não o decreto que a regulamenta. Agora, em se tratando do de-
creto autônomo, infere-se que este é norma primária, vindo a 
fundamentar-se no próprio texto constitucional, de forma a ser 
possível uma agressão direta à Constituição Federal de 1988, le-
gitimando desta maneira, a instauração de processo de controle 
de constitucionalidade. Assim sendo, podemos citar a lição do 
Supremo Tribunal Federal: 

Com efeito, o que é necessário demonstrar, é que o decreto 
do Chefe do Executivo advém de competência direta da Cons-
tituição, ou que retire seu fundamento da Carta Magna. Nessa 
sentido, caso o regulamento não se amolde ao figurino constitu-
cional, caberá, por conseguinte, análise de constitucionalidade 
pelo Supremo tribunal Federal. Se assim não for, será apenas 
vício de inconstitucionalidade reflexa, afastando desta forma, 
o controle concentrado em ADI porque, como adverte Carlos 
Velloso: “é uma questão de opção. Hans Kelsen, no debate com 
Carl Schmitt, em 1929, deixou isso claro. E o Supremo Tribunal 
fez essa opção também no controle difuso, quando estabeleceu 
que não se conhece de inconstitucionalidade indireta. Não há 
falar-se em inconstitucionalidade indireta reflexa. É uma opção 
da Corte para que não se realize o velho adágio: ‘muita jurisdi-
ção, resulta em nenhuma jurisdição’” (ADI 2.387-0/DF, Rel. Min. 
Marco Aurélio).

Em suma, conforme dito anteriormente, convém relembrar 
que o art. 13, I, da Lei 9.784/1999 proíbe de forma expressa a 
delegação de atos de caráter normativo. No entanto, com ex-
ceção a essa regra, o decreto autônomo, diversamente do que 
acontece com o decreto regulamentar que é indelegável, pode 
vir a ser objeto de delegação aos Ministros de Estado, ao Procu-
rador Geral da República e ao Advogado

Geral da União, conforme previsão contida no parágrafo 
único do art. 84 da Constituição Federal.

Regulamento autorizado ou delegado
Denota-se que além das espécies anteriores de regulamen-

to apresentadas, a doutrina administrativista e jurista também 
menciona a respeito da existência do regulamento autorizado 
ou delegado.

De acordo com a doutrina tradicional, o legislador ordinário 
não poderá, fora dos casos previstos na Constituição, delegar de 
forma integral a função de legislar que é típica do Poder Legisla-
tivo, aos órgãos administrativos.

Entretanto, em decorrência da complexidade das atividades 
técnicas da Administração, contemporaneamente, embora haja 
controvérsias em relação ao aspecto da constitucionalidade, a 
doutrina maior tem aceitado que as competências para regular 
determinadas matérias venham a ser transferidas pelo próprio 
legislador para órgãos administrativos técnicos. Cuida-se do fe-
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nômeno da deslegalização, por meio do qual a normatização sai 
da esfera da lei para a esfera do regulamento autorizado.

No entanto, o regulamento autorizado não se encontra li-
mitado somente a explicar, detalhar ou complementar a lei. Na 
verdade, ele busca a inovação do ordenamento jurídico ao criar 
normas técnicas não contidas na lei, ato que realiza em decor-
rência de expressa determinação legal.

Depreende-se que o regulamento autorizado não pode ser 
confundido com o regulamento autônomo. Isso ocorre, porque, 
ao passo que este último retira sua força jurídica da Constitui-
ção, aquele é amplamente dependente de expressa autoriza-
ção contida na lei. Além disso, também se diverge do decreto 
de execução porque, embora seja um ato normativo secundário 
que retira sua força jurídica da lei, detém o poder de inovar a 
ordem jurídica, ao contrário do que ocorre com este último no 
qual sua destinação é apenas a de detalhar a lei para que seja 
fielmente executada.

Nos moldes da jurisprudência, não é admitida a edição de 
regulamento autorizado para matéria reservada à lei, um exem-
plo disso é a criação de tributos ou da criação de tipos penais, 
tendo em vista que afrontaria o princípio da separação dos Po-
deres, pelo fato de estar o Executivo substituindo a função do 
Poder Legislativo.

Entretanto, mesmo nos casos de inexistência de expressa 
determinação constitucional estabelecendo reserva legal, tem 
sido admitida a utilização de regulamentos autorizados, desde 
que a lei venha a os autorizar e estabeleça as condições, bem 
como os limites da matéria a ser regulamentada. É nesse sentido 
que eles têm sido adotados com frequência para a fixação de 
normas técnicas, como por exemplo, daquelas condições deter-
minadas pelas agências reguladoras.

Regulamentos jurídicos e regulamentos administrativos
A ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro, afirma que é possível 

fazer a distinção entre os regulamentos jurídicos ou normativos 
e os regulamentos administrativos ou de organização.

Afirma-se que os regulamentos jurídicos ou normativos, 
criam regras ou normas para o exterior da Administração Pú-
blica, que passam a vincular todos os cidadãos de forma geral, 
como acontece com as normas inseridas no poder de polícia. 
No condizente aos regulamentos administrativos ou de organi-
zação, denota-se que estes estabelecem normas sobre a organi-
zação administrativa ou que se relacionam aos particulares que 
possuem um vínculo específico com o Estado, como por exem-
plo, os concessionários de serviços públicos ou que possuem um 
contrato com a Administração.

De acordo com a ilustre professora, outra nota que merece 
destaque em relação à distinção entre os mencionados institu-
tos, é a de que os regulamentos jurídicos, pelo fato de se referi-
rem à liberdade e aos direitos dos particulares sem uma relação 
específica com a Administração, são, por sua vez, elaborados 
com menor grau de discricionariedade em relação aos regula-
mentos administrativos.

Esquematicamente, temos:

ESPÉCIES DE 
REGULAMENTO 

QUANTO AOS 
DESTINATÁRIOS

Regulamentos jurídicos ou normativos

Regulamentos administrativos ou de orga-
nização

Poder de Polícia
O poder de polícia é a legítima faculdade conferida ao Es-

tado para estabelecer regras restritivas e condicionadoras do 
exercício de direitos e garantias individuais, tendo sempre em 
vista o interesse público.

Limites
No exercício do poder de polícia, os atos praticados, assim 

como todo ato administrativo, mesmo sendo discricionário, está 
eivado de limitações legais em relação à competência, à forma, 
aos fins, aos motivos ou ao objeto. 

Ressalta-se de antemão com ênfase, que para que o ato de 
polícia seja considerado legítimo, deve respeitar uma relação de 
proporcionalidade existente entre os meios e os fins. Assim sen-
do, a medida de polícia não poderá ir além do necessário com 
o fito de atingir a finalidade pública a que se destina. Imagine-
mos por exemplo, a hipótese de um estabelecimento comercial 
que somente possuía licença do poder público para atuar como 
revenda de roupas, mas que, além dessa atividade, funcionava 
como atelier de costura. Caso os fiscais competentes, na cons-
tatação do fato, viessem a interditar todo o estabelecimento, 
pondera-se que tal medida seria desproporcional, tendo em vis-
ta que, para por fim à irregularidade, seria suficiente somente 
interditar a parte da revenda de roupas.

Acontece que em havendo eventuais atos de polícia que 
estejam eivados de vícios de legalidade ou que se demostrem 
desproporcionais devem ser, por conseguinte, anulados pelo 
Poder Judiciário por meio do controle judicial, ou, pela própria 
administração no exercício da autotutela.

Prescrição
Determina a Lei 9.873/1999 que na Administração Pública 

Federal, direta e indireta, são prescritíveis em cinco anos a ação 
punitiva para apuração da infração e a aplicação da sanção de 
polícia, desde que contados da data da prática do ato ou, em se 
tratando de infração de forma permanente ou continuada, do 
dia em que tiver cessado (art. 1.º). Entretanto, se o fato objeto 
da ação punitiva da Administração também for considerado cri-
me, a prescrição deverá se reger pelo prazo previsto na lei penal 
em seu art. 1.º, § 2.º.

Ademais, a Lei determina que prescreve em cinco anos a 
ação de execução da administração pública federal relativa a 
crédito não tributário advindo da aplicação de multa por infra-
ção à legislação em vigor, desde que devidamente contados da 
constituição definitiva do crédito, nos termos da Lei 9.873/1999, 
art. 1.º-A, com sua redação incluída pela Lei 11.941/2009.

Denota-se que a mencionada norma prevê, ainda, a possi-
bilidade de prescrição intercorrente, ou seja, aquela que ocorre 
no curso do processo, quando o procedimento administrativo 
vir a ficar paralisado por mais de três anos, desde que pendente 
de despacho ou julgamento, tendo em vista que os autos serão 
arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte inte-
ressada, sem que haja prejuízo da apuração da responsabilidade 
funcional decorrente da paralisação, se for o caso, nos parâme-
tros do art. 1.º, § 1.º.

Vale a pena mencionar com destaque que a prescrição da 
ação punitiva, no caso das sanções de polícia, se interrompe no 
decurso das seguintes hipóteses: 

A) Notificação ou citação do indiciado ou acusado, inclusive 
por meio de edital;

B) ocorrer qualquer ato inequívoco que importe apuração 
do fato; pela decisão condenatória recorrível; 
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C)Por qualquer ato inequívoco que importe em manifesta-
ção expressa de tentativa de solução conciliatória no âmbito in-
terno da Administração Pública Federal.

Registramos que a Lei em estudo, prevê a possibilidade de 
em determinadas situações específicas, quando o interessado 
interromper a prática ou sanar a irregularidade, que haja a sus-
pensão do prazo prescricional para aplicação das sanções de po-
lícia, nos parâmetros do art. 3.º.

Por fim, denota-se que as determinações contidas na Lei 
9.873/1999 não se aplicam às infrações de natureza funcional e 
aos processos e procedimentos de natureza tributária, nos ter-
mos do art. 5.º.

Atributos
Segundo a maior parte da doutrina, são atributos do poder 

de polícia: a discricionariedade, a autoexecutoriedade e a coer-
cibilidade. Entretanto, vale explicitar que nem todas essas ca-
racterísticas estão presentes de forma simultânea em todos os 
atos de polícia.

Vejamos detalhadamente a definição e atribuição de cada 
atributo:

Discricionariedade
Consiste na liberdade de escolha da autoridade pública em 

relação à conveniência e oportunidade do exercício do poder de 
polícia. Entretanto, mesmo que a discricionariedade dos atos de 
polícia seja a regra, em determinadas situações o exercício do 
poder de polícia é vinculado e por isso, não deixa margem para 
que a autoridade responsável possa executar qualquer tipo de 
opção.

Como exemplo do mencionado no retro parágrafo, compa-
remos os atos de concessão de alvará de licença e de autori-
zação, respectivamente. Em se tratando do caso do alvará de 
licença, depreende-se que o ato é vinculado, significando que 
a licença não poderá ser negada quando o requerente estiver 
preenchendo os requisitos legais para sua obtenção. Diga-se de 
passagem, que isso ocorre com a licença para dirigir, para cons-
truir bem como para exercer certas profissões, como a de en-
fermagem, por exemplo. Referente à hipótese de alvará de au-
torização, mesmo o requerente atendendo aos requisitos da lei, 
a Administração Pública poderá ou não conceder a autorização, 
posto que esse ato é de natureza discricionária e está sujeito ao 
juízo de conveniência e oportunidade da autoridade administra-
tiva. É o que ocorre, por exemplo, coma autorização para porte 
de arma, bem como para a produção de material bélico.

Autoexecutoriedade
Nos sábios dizeres de Hely Lopes Meirelles, o atributo da 

autoexecutoriedade consiste na “faculdade de a Administração 
decidir e executar diretamente sua decisão por seus próprios 
meios, sem intervenção do Judiciário”. Assim, se um estabeleci-
mento comercial estiver comercializando bebidas deteriorados, 
o Poder Público poderá usar do seu poder para apreendê-los e 
incinerá-los, sendo desnecessário haver qualquer ordem judi-
cial. Ocorre, também, que tal fato não impede ao particular, que 
se sentir prejudicado pelo excesso ou desvio de poder, de buscar 
o amparo do Poder Judiciário para fazer cessar o ato de polícia 
abusivo.

Entretanto, denota-se que nem todas as medidas de polícia 
são dotadas de autoexecutoriedade. A doutrina majoritária afir-
ma que a autoexecutoriedade só pode existir em duas situações, 
sendo elas: quando estiver prevista expressamente em lei; ou 
mesmo não estando prevista expressamente em lei, se houver 

situação de urgência que demande a execução direta da medida. 
O que infere que, não sendo cumprido nenhum desses requisi-
tos, o ato de polícia autoexecutado será considerado abusivo. 
Cite-se como exemplo, o de ato de polícia que não contém auto-
executoriedade, como o caso de uma autuação por desrespeito 
à normas sanitárias. Nesse caso específico, se o poder público 
tiver a pretensão de cobrar o mencionado valor, não poderá fa-
zê-lo de forma direta, sendo necessário que promova a execu-
ção judicial da dívida.

A renomada Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, afir-
ma que alguns autores dividem o atributo da autoexecutorieda-
de em dois, sendo eles: a exigibilidade (privilège du préalable) e 
a executoriedade (privilège d’action d’office). Nesse diapasão, 
a exigibilidade ensejaria a possibilidade de a Administração to-
mar decisões executórias, impondo obrigações aos administra-
dos mesmo sem a concordância destes, e a executoriedade, que 
consiste na faculdade de se executar de forma direta todas essas 
decisões sem que haja a necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário, usando-se, quando for preciso, do emprego direto da 
força pública. Imaginemos como exemplo, um depósito antigo 
de carros que esteja ameaçado de desabar. Nessa situação es-
pecífica, a Administração pode ordenar que o proprietário pro-
mova a sua demolição (exigibilidade). E não sendo a ordem cum-
prida, a própria Administração possui o poder de mandar seus 
servidores demolirem o imóvel (executoriedade).

 Ainda, pelos ensinamentos da ilustre professora, ao passo 
que a exigibilidade se encontra relacionada com a aplicação de 
meios indiretos de coação, como a aplicação de multa ou a im-
possibilidade de licenciamento de veículo enquanto não forem 
pagas as multas de trânsito, a executoriedade irá se consubstan-
ciar no uso de meios diretos de coação, como por exemplo dis-
solução de reunião, da apreensão de mercadorias, da interdição 
de estabelecimento e da demolição de prédio. 

Adverte-se, por fim, que a exigibilidade se encontra presen-
te em todas as medidas de polícia, ao contrário da executorie-
dade, que apenas se apresenta nas hipóteses previstas por meio 
de lei ou em situações de urgência.

 
Coercibilidade
É um atributo do poder de polícia que faz com que o ato 

seja imposto ao particular, concordando este, ou não. Em ou-
tras termos, o ato de polícia, como manifestação do ius imperi 
estatal, não está consignado à dependência da concordância do 
particular para que tenha validade e seja eficaz. Além disso, a 
coercibilidade é indissociável da autoexecutoridade, e o ato de 
polícia só poderá ser autoexecutável pelo fato de ser dotado de 
força coercitiva.

Assim sendo, a coercibilidade ou imperatividade, definida 
como a obrigatoriedade do ato para os seus destinatários, acaba 
se confundindo com a definição dada de exigibilidade que resul-
ta do desdobramento do atributo da autoexecutoriedade.

Poder de polícia originário e poder de polícia delegado
Nos parâmetros doutrinários, o poder de polícia originário 

é aquele exercido pelos órgãos dos próprios entes federativos, 
tendo como fundamento a própria repartição de competências 
materiais e legislativas constante na Constituição Federal Brasi-
leira de 1988.

Referente ao poder de polícia delegado, afirma-se que este 
faz referência ao poder de polícia atribuído às pessoas de direi-
to público da Administração Indireta, posto que esta delegação 
deve ser feita por intermédio de lei do ente federativo que pos-
sua o poder de polícia originário.
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Como uma das mais claras manifestações do princípio se-
gundo o qual o interesse público se sobrepõe ao interesse priva-
do, no exercício do poder de polícia, o Estado impõe aos particu-
lares ações e omissões independentemente das suas vontades. 
Tal possibilidade envolve exercício de atividade típica de Estado, 
com clara manifestação de potestade (poder de autoridade). As-
sim, estão presentes características ínsitas ao regime jurídico de 
direito público, o que tem levado o STF a genericamente negar 
a possibilidade de delegação do poder de polícia a pessoas jurí-
dicas de direito privado, ainda que integrantes da administração 
indireta (ADI 1717/DF).

Esquematizando, temos:

ATRIBUTOS DO PODER DE POLÍCIA

DISCRICIONARIE-
DADE

AUTOEXECUTORIE-
DADE COERCIBILIDADE

Liberdade de escolha 
da autoridade públi-
ca em relação à con-
veniência e oportu-
nidade do exercício 
do poder de polícia.

Faculdade de a Admi-
nistração decidir e exe-
cutar diretamente sua 
decisão por seus pró-
prios meios, sem inter-
venção do Judiciário.

Faz com que o ato 
seja imposto ao par-
ticular, concordando 
este, ou não.

Uso e abuso de poder
De antemão, depreende-se que o exercício de poder acon-

tece de forma legítima quando desempenhado pelo órgão com-
petente, desde que esteja nos limites da lei a ser aplicada, bem 
como em atendimento à consecução dos fins públicos.

No entanto, é possível que a autoridade, ao exercer o poder, 
venha a ultrapassar os limites de sua competência ou o utilize para 
fins diversos do interesse público. Quando isto ocorre, afirma-se 
que houve abuso de poder. Ressalta-se que o abuso de poder ocor-
re tanto por meio de um ato comissivo, quando é feita alguma coisa 
que não deveria ser feita, quanto por meio de um ato omissivo, por 
meio do qual se deixa de fazer algo que deveria ser feito.

Pode o abuso de poder se dividido em duas espécies, são elas:
• Excesso de poder: Ocorre a partir do momento em que 

a autoridade atua extrapolando os limites da sua competência.
• Desvio de poder ou desvio de finalidade: Ocorre quando 

a autoridade vem a praticar um ato que é de sua competência, 
porém, o utiliza para uma finalidade diferente da prevista ou 
contrária ao interesse público como um todo.

Convém mencionar que o ato praticado com abuso de po-
der pode ser devidamente invalidado pela própria Administra-
ção por intermédio da autotutela ou pelo Poder Judiciário, sob 
controle judicial.

ATOS ADMINISTRATIVOS

Conceito
Hely Lopes Meirelles conceitua ato administrativo como 

sendo “toda manifestação unilateral de vontade da Administra-
ção Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato 
adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar 
direitos, ou impor obrigações aos administrados ou a si própria”.

Já Maria Sylvia Zanella Di Pietro explana esse tema, como: 
“a declaração do Estado ou de quem o represente, que produz 
efeitos jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime 
jurídico de direito público e sujeita a controle pelo Poder Judi-
ciário”.

O renomado, Celso Antônio Bandeira de Mello, por sua vez, 
explica o conceito de ato administrativo de duas formas. São 
elas:

A) Primeira: em sentido amplo, na qual há a predominância 
de atos gerais e abstratos. Exemplos: os contratos administrati-
vos e os regulamentos. 

No sentido amplo, de acordo com o mencionado autor, o 
ato administrativo pode, ainda, ser considerado como a “de-
claração do Estado (ou de quem lhe faça as vezes – como, por 
exemplo, um concessionário de serviço público), no exercício de 
prerrogativas públicas, manifestada mediante providências jurí-
dicas complementares da lei a título de lhe dar cumprimento, e 
sujeitas a controle de legitimidade por órgão jurisdicional”. 

B) Segunda: em sentido estrito, no qual acrescenta à defi-
nição anterior, os atributos da unilateralidade e da concreção. 
Desta forma, no entendimento estrito de ato administrativo 
por ele exposta, ficam excluídos os atos convencionais, como os 
contratos, por exemplo, bem como os atos abstratos.

Embora haja ausência de uniformidade doutrinária, a partir 
da análise lúcida do tópico anterior, acoplada aos estudos dos 
conceitos retro apresentados, é possível extrair alguns elemen-
tos fundamentais para a definição dos conceitos do ato admi-
nistrativo.

De antemão, é importante observar que, embora o exercício 
da função administrativa consista na atividade típica do Poder 
Executivo, os Poderes Legislativo e Judiciário, praticam esta fun-
ção de forma atípica, vindo a praticar, também, atos administra-
tivos. Exemplo: ao realizar concursos públicos, os três Poderes 
devem nomear os aprovados, promovendo licitações e forne-
cendo benefícios legais aos servidores, dentre outras atividades. 
Acontece que em todas essas atividades, a função administrati-
va estará sendo exercida que, mesmo sendo função típica, mas, 
recordemos, não é função exclusiva do Poder Executivo.

Denota-se também, que nem todo ato praticado no exercí-
cio da função administrativa é ato administrativo, isso por que 
em inúmeras situações, o Poder Público pratica atos de caráter 
privado, desvestindo-se das prerrogativas que conformam o re-
gime jurídico de direito público e assemelhando-se aos particu-
lares. Exemplo: a emissão de um cheque pelo Estado, uma vez 
que a referida providência deve ser disciplinada exclusivamente 
por normas de direito privado e não público.

Há de se desvencilhar ainda que o ato administrativo pode 
ser praticado não apenas pelo Estado, mas também por aquele 
que o represente. Exemplo: os órgãos da Administração Direta, 
bem como, os entes da Administração Indireta e particulares, 
como acontece com as permissionárias e com as concessionárias 
de serviços públicos.

Destaca-se, finalmente, que o ato administrativo por não 
apresentar caráter de definitividade, está sujeito a controle por 
órgão jurisdicional. Em obediência a essas diretrizes, compre-
endemos que ato administrativo é a manifestação unilateral de 
vontade proveniente de entidade arremetida em prerrogativas 
estatais amparadas pelos atributos provenientes do regime jurí-
dico de direito público, destinadas à produção de efeitos jurídi-
cos e sujeitos a controle judicial específico.

Em suma, temos: 

ATO ADMINISTRATIVO: é a manifestação unilateral de von-
tade proveniente de entidade arremetida em prerrogativas es-
tatais amparadas pelos atributos provenientes do regime jurídi-
co de direito público, destinadas à produção de efeitos jurídicos 
e sujeitos a controle judicial específico.
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ATOS ADMINISTRATIVOS EM SENTIDO AMPLO

Atos de Direito Privado

Atos materiais

Atos de opinião, conhecimento, juízo ou valor

Atos políticos

Contratos

Atos normativos

Atos normativos em sentido estrito e propriamente ditos

Requisitos
A lei da Ação Popular, Lei nº 4.717/1965, aponta a existência 

de cinco requisitos do ato administrativo. São eles: competên-
cia, finalidade, forma, motivo e objeto. É importante esclarecer 
que a falta ou o defeito desses elementos pode resultar.

De acordo com o a gravidade do caso em consideração, em 
simples irregularidade com possibilidade de ser sanada, invali-
dando o ato do ato, ou até mesmo o tornando inexistente.

No condizente à competência, no sentido jurídico, esta pa-
lavra designa a prerrogativa de poder e autorização de alguém 
que está legalmente autorizado a fazer algo. Da mesma maneira, 
qualquer pessoa, ainda que possua capacidade e excelente ren-
dimento para fazer algo, mas não alçada legal para tal, deve ser 
considerada incompetente em termos jurídicos para executar 
tal tarefa.

Pensamento idêntico é válido para os órgãos e entidades 
públicas, de forma que, por exemplo, a Agência Nacional de 
Aviação Civil (ANAC) não possui competência para conferir o 
passaporte e liberar a entrada de um estrangeiro no Brasil, ten-
do em vista que o controle de imigração brasileiro é atividade 
exclusiva e privativa da Polícia Federal.

Nesse sentido, podemos conceituar competência como sen-
do o acoplado de atribuições designadas pelo ordenamento ju-
rídico às pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos, com o fito 
de facilitar o desempenho de suas atividades.

A competência possui como fundamento do seu instituto a 
divisão do trabalho com ampla necessidade de distribuição do 
conjunto das tarefas entre os agentes públicos. Desta forma, a 
distribuição de competências possibilita a organização adminis-
trativa do Poder Público, definindo quais as tarefas cabíveis a 
cada pessoa política, órgão ou agente.

Relativo à competência com aplicação de multa por infração 
à legislação do imposto de renda, dentre as pessoas políticas, 
a União é a competente para instituir, fiscalizar e arrecadar o 
imposto e também para estabelecer as respectivas infrações e 
penalidades. Já em relação à instituição do tributo e cominação 
de penalidades, que é de competência do legislativo, dentre os 
Órgãos Constitucionais da União, o Órgão que possui tal compe-
tência, é o Congresso Nacional no que condizente à fiscalização 
e aplicação das respectivas penalidades.

Em relação às fontes, temos as competências primária e se-
cundária. Vejamos a definição de cada uma delas nos tópicos 
abaixo:

a) Competência primária: quando a competência é estabe-
lecida pela lei ou pela Constituição Federal.

b) Competência Secundária: a competência vem expressa 
em normas de organização, editadas pelos órgãos de competên-
cia primária, uma vez que é produto de um ato derivado de um 
órgão ou agente que possui competência primária.

Entretanto, a distribuição de competência não ocorre de 
forma aleatória, de forma que sempre haverá um critério lógico 
informando a distribuição de competências, como a matéria, o 
território, a hierarquia e o tempo. Exemplo disso, concernente 
ao critério da matéria, é a criação do Ministério da Saúde.

Em relação ao critério territorial, a criação de Superinten-
dências Regionais da Polícia Federal e, ainda, pelo critério da 
hierarquia, a criação do Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais (CARF), órgão julgador de recursos contra as decisões 
das Delegacias da Receita Federal de Julgamento criação da 
Comissão Nacional da Verdade que trabalham na investigação 
de violações graves de Direitos Humanos nos períodos entre 
18.09.1946 e 05.10.1988, que resulta na combinação dos crité-
rios da matéria e do tempo.

A competência possui como características:
a) Exercício obrigatório: pelos órgãos e agentes públicos, 

uma vez que se trata de um poder-dever de ambos. 
b) Irrenunciável ou inderrogável: isso ocorre, seja pela von-

tade da Administração, ou mesmo por acordo com terceiros, 
uma vez que é estabelecida em decorrência do interesse públi-
co. Exemplo: diante de um excessivo aumento da ocorrência de 
crimes graves e da sua diminuição de pessoal, uma delegacia de 
polícia não poderá jamais optar por não mais registrar boletins 
de ocorrência relativos a crimes considerados menos graves.

c) Intransferível: não pode ser objeto de transação ou acor-
do com o fulcro de ser repassada a responsabilidade a outra 
pessoa. Frise-se que a delegação de competência não provoca a 
transferência de sua titularidade, porém, autoriza o exercício de 
determinadas atribuições não exclusivas da autoridade delegan-
te, que poderá, conforme critérios próprios e a qualquer tempo, 
revogar a delegação.

d) Imodificável: não admite ser modificada por ato do agen-
te, quando fixada pela lei ou pela Constituição, uma vez que so-
mente estas normas poderão alterá-la.

e) Imprescritível: o agente continua competente, mesmo 
que não tenha sido utilizada por muito tempo.

f) Improrrogável: com exceção de disposição expressa pre-
vista em lei, o agente incompetente não passa a ser competente 
pelo mero fato de ter praticado o ato ou, ainda, de ter sido o 
primeiro a tomar conhecimento dos fatos que implicariam a mo-
tivação de sua prática.

Cabem dentro dos critérios de competência a delegação e a 
avocação, que podem ser definidas da seguinte forma:

a) Delegação de competência: trata-se do fenômeno por in-
termédio do qual um órgão administrativo ou um agente público 
delega a outros órgãos ou agentes públicos a tarefa de executar 
parte das funções que lhes foram atribuídas. Em geral, a dele-
gação é transferida para órgão ou agente de plano hierárqui-
co inferior. No entanto, a doutrina contemporânea considera, 
quando justificadamente necessário, a admissão da delegação 
fora da linha hierárquica.

Considera-se ainda que o ato de delegação não suprime a 
atribuição da autoridade delegante, que continua competente 
para o exercício das funções cumulativamente com a autoridade 
a que foi delegada a função. Entretanto, cada agente público, na 
prática de atos com fulcro nos poderes que lhe foram atribuídos, 
agirá sempre em nome próprio e, respectivamente irá respon-
der por seus atos. 

Por todas as decisões que tomar. Do mesmo modo, adotan-
do cautelas parecidas, a autoridade delegante da ação também 
poderá revogar a qualquer tempo a delegação realizada ante-
riormente. Desta maneira, a regra geral é a possibilidade de de-
legação de competências, só deixando esta de ser possível se 
houver quaisquer impedimentos legais vigentes.
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É importante conhecer a respeito da delegação de compe-
tência o disposto na Lei 9.784/1999, Lei do Processo Administra-
tivo Federal, que tendo tal norma aplicada somente no âmbito 
federal, incorporou grande parte da orientação doutrinária exis-
tente, dispondo em seus arts. 11 a 14: 

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos ór-
gãos administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os 
casos de delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se 
não houver impedimento legal, delegar parte da sua competên-
cia a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam 
hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em 
razão de circunstâncias de índole técnica, social, econômica, ju-
rídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se 
à delegação de competência dos órgãos colegiados aos respec-
tivos presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
I - a edição de atos de caráter normativo;
II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou au-

toridade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser 

publicados no meio oficial.
§ 1º O ato de delegação especificará as matérias e poderes 

transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os 
objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter res-
salva de exercício da atribuição delegada.

§ 2º O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante.

§ 3º As decisões adotadas por delegação devem mencionar 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo 
delegado.

Convém registrar que a delegação é ato discricionário, que 
leva em conta para sua prática circunstâncias de índole técnica, 
social, econômica, jurídica ou territorial, bem como é ato revo-
gável a qualquer tempo pela autoridade delegante, sendo que 
o ato de delegação bem como a sua revogação deverão ser ex-
pressamente publicados no meio oficial, especificando em seu 
ato as matérias e poderes delegados, os parâmetros de limites 
da atuação do delegado, o recurso cabível, a duração e os obje-
tivos da delegação. 

Importante ressaltar:
Súmula 510 do STF: Praticado o ato por autoridade, no exer-

cício de competência delegada, contra ela cabe o mandado de 
segurança ou a medida judicial.

Com fundamento nessa orientação, o STF decidiu no julga-
mento do MS 24.732 MC/DF, que o foro da autoridade delegan-
te não poderá ser transmitido de forma alguma à autoridade de-
legada. Desta forma, tendo sido o ato praticado pela autoridade 
delegada, todas e quaisquer medidas judiciais propostas contra 
este ato deverão respeitar o respectivo foro da autoridade de-
legada.

Seguindo temos:

a) Avocação: trata-se do fenômeno contrário ao da dele-
gação e se resume na possibilidade de o superior hierárquico 
trazer para si de forma temporária o devido exercício de compe-
tências legalmente estabelecidas para órgãos ou agentes hierar-
quicamente inferiores. Diferentemente da delegação, não cabe 

avocação fora da linha de hierarquia, posto que a utilização do 
instituto é dependente de poder de vigilância e controle nas re-
lações hierarquizadas.

Vejamos a diferença entre a avocação com revogação de 
delegação: 

• Na avocação, sendo sua providência de forma excepcional 
e temporária, nos termos do art. 15 da Lei 9.787/1999, a com-
petência é de forma originária e advém do órgão ou agente su-
bordinado, sendo que de forma temporária, passa a ser exercida 
pelo órgão ou autoridade avocante. 

• Já na revogação de delegação, anteriormente, a compe-
tência já era de forma original da autoridade ou órgão delegan-
te, que achou por conveniência e oportunidade revogar o ato de 
delegação, voltando, por conseguinte a exercer suas atribuições 
legais por cunho de mão própria.

Finalmente, adverte-se que, apesar de ser um dever ser 
exercido com autocontrole, o poder originário de avocar com-
petência também se constitui em regra na Administração Públi-
ca, uma vez que é inerente à organização hierárquica como um 
todo. Entretanto, conforme a doutrina de forma geral, o órgão 
superior não pode avocar a competência do órgão subordina-
do em se tratando de competências exclusivas do órgão ou de 
agentes inferiores atribuídas por lei. Exemplo: Secretário de Se-
gurança Pública, mesmo estando alguns degraus hierárquicos 
acima de todos os Delegados da Polícia Civil, não poderá jamais 
avocar para si a competência para presidir determinado inquéri-
to policial, tendo em vista que esta competência é exclusiva dos 
titulares desses cargos.

Não convém encerrar esse tópico acerca da competência 
sem mencionarmos a respeito dos vícios de competência que é 
conceituado como o sofrimento de algum defeito em razão de 
problemas com a competência do agente que o pratica que se 
subdivide em:

a) Excesso de poder: acontece quando o agente que pratica 
o ato acaba por exceder os limites de sua competência, agindo 
além das providências que poderia adotar no caso concreto, vin-
do a praticar abuso de poder. O vício de excesso de poder nem 
sempre poderá resultar em anulação do ato administrativo, ten-
do em vista que em algumas situações será possível convalidar 
o ato defeituoso.

b) Usurpação de função: ocorre quando uma pessoa exerce 
atribuições próprias de um agente público, sem que tenha esse 
atributo ou competência. Exemplo: uma pessoa que celebra ca-
samentos civis fingindo ser titular do cargo de juiz.

c) Função de fato: ocorre quando a pessoa que pratica o 
ato está irregularmente investida no cargo, emprego ou fun-
ção pública ou ainda que, mesmo devidamente investida, exis-
te qualquer tipo de impedimento jurídico para a prática do ato 
naquele momento. Na função de fato, o agente pratica o ato 
num contexto que tem toda a aparência de legalidade. Por esse 
motivo, em decorrência da teoria da aparência, desde que haja 
boa-fé do administrado, esta deve ser respeitada, devendo, por 
conseguinte, ser considerados válidos os atos, como se fossem 
praticados pelo funcionário de fato.
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Em suma, temos:

VÍCIOS DE COMPETÊNCIA

EXCESSO DE PODER Em determinadas situações é 
possível a convalidação

USURPAÇÃO DE FUNÇÃO Ato inexistente

FUNÇÃO DE FATO Ato válido, se houver boa-fé do 
administrado

ABUSO DE AUTORIDADE

EXCESSO DE PODER Vício de competência

DESVIO DE PODER Desvio de finalidade

Relativo à finalidade, denota-se que a finalidade pública é 
uma das características do princípio da impessoalidade. Nesse 
diapasão, a Administração não pode atuar com o objetivo de 
beneficiar ou prejudicar determinadas pessoas, tendo em vista 
que seu comportamento deverá sempre ser norteado pela busca 
do interesse público. Além disso, existe determinada finalidade 
típica para cada tipo de ato administrativo.

Assim sendo, identifica-se no ato administrativo duas espé-
cies de finalidade pública. São elas:

a) Geral ou mediata: consiste na satisfação do interesse pú-
blico considerado de forma geral.

b) Pública específica ou imediata: é o resultado específico 
previsto na lei, que deve ser alcançado com a prática de deter-
minado ato. 

Está relacionada ao atributo da tipicidade, por meio do qual 
a lei dispõe uma finalidade a ser alcançada para cada espécie 
de ato.

Destaca-se que o descumprimento de qualquer dessas fi-
nalidades, seja geral ou específica, resulta no vício denominado 
desvio de poder ou desvio de finalidade. O desvio de poder é 
vício que não pode ser sanado, e por esse motivo, não pode ser 
convalidado.

A Lei de Ação Popular, Lei 4.717/1965 em seu art. 2º, pa-
rágrafo único, alínea e, estabelece que “o desvio de finalidade 
se verifica quando o agente pratica o ato visando a fim diverso 
daquele previsto, explícita ou implicitamente, na regra de com-
petência”. Destaque-se que por via de regra legal atributiva de 
competência estatui de forma explícita ou implicitamente, os 
fins que devem ser seguidos e obedecidos pelo agente público. 
Caso o ato venha a ser praticado visando a fins diversos, verifi-
car-se-á a presença do vício de finalidade.

O desvio de finalidade, segundo grandes doutrinadores, se 
verifica em duas hipóteses. São elas:

a) o ato é formalmente praticado com finalidade diversa da 
prevista por lei. Exemplo: remover um funcionário com o obje-
tivo de punição. 

b) ocorre quando o ato, mesmo formalmente editado com 
a finalidade legal, possui, na prática, o foco de atender a fim de 
interesse particular da autoridade. Exemplo: com o objetivo de 
perseguir inimigo, ocorre a desapropriação de imóvel alegando 
interesse público. 

Em resumo, temos:

FINALIDADE PÚBLICA Específica ou Imediata e 
Geral ou Mediata

DESVIO DE FINALIDADE 
OU DESVIO DE PODER

Ato praticado com finalidade diver-
sa da prevista em Lei.
e 
Ato praticado formalmente com 
finalidade prevista em Lei, porém, 
visando a atender a fins pessoais de 
autoridade.

Concernente à forma, averígua-se na doutrina duas formas dis-
tintas de definição como requisito do ato administrativo. São elas:

A) De caráter mais restrito, demonstrando que a forma é o 
modo de exteriorização do ato administrativo. 

B) Considera a forma de natureza mais ampla, incluindo no 
conceito de forma apenas o modo de exteriorização do ato, bem 
como todas as formalidades que devem ser destacadas e obser-
vadas no seu curso de formação.

Ambas as acepções estão meramente corretas, cuidando-
-se simplesmente de modos diferentes de examinar a questão, 
sendo que a primeira analisa a forma do ato administrativo sob 
o aspecto exterior do ato já formado e a segunda, analisa a dinâ-
mica da formação do ato administrativo.

Via de regra, no Direito Privado, o que prevalece é a liber-
dade de forma do ato jurídico, ao passo que no Direito Públi-
co, a regra é o formalismo moderado. O ato administrativo não 
precisa ser revestido de formas rígidas e solenes, mas é impres-
cindível que ele seja escrito. Ainda assim, tal exigência, não é 
absoluta, tendo em vista que em alguns casos, via de regra, o 
agente público tem a possibilidade de se manifestar de outra 
forma, como acontece nas ordens verbais transmitidas de forma 
emergencial aos subordinados, ou, ainda, por exemplo, quando 
um agente de trânsito transmite orientações para os condutores 
de veículos através de silvos e gestos. 

Pondera-se ainda, que o ato administrativo é denominado 
vício de forma quando é enviado ou emitido sem a obediência à 
forma e sem cumprimento das formalidades previstas em lei. Via 
de regra, considera-se plenamente possível a convalidação do 
ato administrativo que contenha vício de forma. No entanto, tal 
convalidação não será possível nos casos em que a lei estabele-
cer que a forma é requisito primordial à validade do ato.

Devemos explanar também que a motivação declarada e es-
crita dos motivos que possibilitaram a prática do ato, quando 
for de caráter obrigatório, integra a própria forma do ato. Desta 
maneira, quando for obrigatória, a ausência de motivação ense-
ja vício de forma, mas não vício de motivo.

Porém, de forma diferente, sendo o motivo declinado pela 
autoridade e comprovadamente ilícito ou falso, o vício consistirá 
no elemento motivo.

Motivo
O motivo diz respeito aos pressupostos de fato e de direito 

que estabelecem ou autorizam a edição do ato administrativo. 
Quando a autoridade administrativa não tem margem para 

decidir a respeito da conveniência e oportunidade para editar 
o ato administrativo, diz-se que este é ato vinculado. No condi-
zente ao ato discricionário, como há espaço de decisão para a 
autoridade administrativa, a presença do motivo simplesmente 
autoriza a prática do ato.
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Nesse diapasão, existem também o motivo de direito que 
se trata da abstrata previsão normativa de uma situação que ao 
ser verificada no mundo concreto que autoriza ou determina a 
prática do ato, ao passo que o motivo de fato é a concretização 
no mundo empírico da situação prevista em lei.

Assim sendo, podemos esclarecer que a prática do ato ad-
ministrativo depende da presença adjunta dos motivos de fato e 
de direito, posto que para isso, são imprescindíveis à existência 
abstrata de previsão normativa bem como a ocorrência, de fato 
concreto que se integre à tal previsão.

De acordo com a doutrina, o vício de motivo é passível de 
ocorrer nas seguintes situações:

a) quando o motivo é inexistente.
b) quando o motivo é falso.
c) quando o motivo é inadequado.

É de suma importância estabelecer a diferença entre motivo 
e motivação. Vejamos:

• Motivo: situação que autoriza ou determina a produção 
do ato administrativo. Sempre deve estar previsto no ato ad-
ministrativo, sob pena de nulidade, sendo que sua ausência de 
motivo legítimo ou ilegítimo é causa de invalidação do ato ad-
ministrativo.

• Motivação: é a declinação de forma expressa do motivo, 
sendo a declaração das razões que motivaram à edição do ato. 
Já a motivação declarada e expressa dos motivos dos atos ad-
ministrativos, via de regra, nem sempre é exigida. Porém, se for 
obrigatória pela lei, sua ausência causará invalidade do ato ad-
ministrativo por vício de forma, e não de motivo.

Convém ressaltar que a Lei 9.784/1999, que regulamenta o 
processo administrativo na esfera federal, dispõe no art. 50, o 
seguinte:

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;
II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou se-

leção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo 

licitatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a ques-

tão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios 
oficiais;

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convali-
dação de ato administrativo.

Prevê a mencionada norma em seu § 1º, que a motivação 
deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em de-
claração de concordância com fundamentos de anteriores pa-
receres, informações, decisões ou propostas, que, nesse caso, 
serão parte integrante do ato. Tal hipótese é denominada pela 
doutrina de “motivação aliunde” que significa motivação “em 
outro local”, mas que está sendo admitida no direito brasileiro.

A motivação dos atos administrativos
É a teoria dos motivos determinantes. Convém explicitar a 

respeito da motivação dos atos administrativo e da teoria dos 
motivos determinantes que se baseia na ideia de que mesmo a 
lei não exigindo a motivação, se o ato administrativo for moti-
vado, ele só terá validade se os motivos declarados forem ver-
dadeiros.

Exemplo
A doutrina cita o caso do ato de exoneração ad nutum de 

servidor ocupante de cargo comissionado, uma vez que esse 
tipo de ato não exige motivação. Entretanto, caso a autoridade 
competente venha a alegar que a exoneração transcorre da fal-
ta de pontualidade habitual do comissionado, a validade do ato 
exoneratório virá a ficar na dependência da existência do motivo 
declarado. Já se o interessado apresentar a folha de ponto com-
provando sua pontualidade, a exoneração, seja por via adminis-
trativa ou judicial, deverá ser anulada. 

É importante registrar que a teoria dos motivos determinan-
tes pode ser aplicada tanto aos atos administrativos vinculados 
quanto aos discricionários, para que o ato tenha sido motivado.

Em suma, temos:

• Motivo do ato administrativo
— Definição: pressuposto de fato e direito que fundamenta 

a edição do ato administrativo.
— Motivo de Direito: é a situação prevista na lei, de forma 

abstrata que autoriza ou determina a prática do ato administra-
tivo.

— Motivo de fato: circunstância que se realiza no mundo 
real que corresponde à descrição contida de forma abstrata na 
lei, caracterizando o motivo de direito.

VÍCIOS DE MOTIVO DO ATO ADMINISTRATIVO

Inexistente

Falso

Inadequado

• Teoria dos motivos determinantes
— O ato administrativo possui sua validade vinculada aos 

motivos expostos mesmo que não seja exigida a motivação.
— Só é aplicada apenas se o ato conter motivação.
— STJ: “Não se decreta a invalidade de um ato administra-

tivo quando apenas um, entre os diversos motivos determinan-
tes, não está adequado à realidade fática”. 

 Objeto
O objeto do ato administrativo pode ser conceituado como 

sendo o efeito jurídico imediato produzido pelo ato. Em outras 
palavras, podemos afirmar que o objeto do ato administrativo 
cuida-se da alteração da situação jurídica que o ato administrati-
vo se propõe a realizar. Desta forma, no ato impositivo de multa, 
por exemplo, o objeto é a punição do transgressor. 

Para que o ato administrativo tenha validade, seu objeto 
deve ser lícito, possível, certo e revestido de moralidade confor-
me os padrões aceitos como éticos e justos.

Havendo o descumprimento dessas exigências, podem in-
cidir os esporádicos vícios de objeto dos atos administrativos. 
Nesse sentido, podemos afirmar que serão viciados os atos que 
possuam os seguintes objetos, seguidos com alguns exemplos: 

a) Objeto lícito: punição de um servidor público com sus-
pensão por prazo superior ao máximo estabelecido por lei es-
pecífica.

b) Objeto impossível: determinação aos subordinados para 
evitar o acontecimento de chuva durante algum evento espor-
tivo.
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c) Objeto incerto: em ato unificado, a suspensão do direito 
de dirigir das pessoas que por ventura tenham dirigido alcooliza-
das nos últimos 12 meses, tanto as que tenham sido abordadas 
por autoridade pública ou flagradas no teste do bafômetro.

d) Objeto moral: a autorização concedida a um grupo de 
pessoas específicas para a ocupação noturna de determinado 
trecho de calçada para o exercício da prostituição. Nesse exem-
plo, o objeto é tido como imoral.

Atributos do Ato Administrativo
Tendo em vista os pormenores do regime jurídico de direito 

público ou regime jurídico administrativo, os atos administrati-
vos são dotados de alguns atributos que os se diferenciam dos 
atos privados.

Acontece que não há unanimidade doutrinária no condizen-
te ao rol desses atributos. Entretanto, para efeito de conheci-
mento, bem como a enumeração que tem sido mais cobrada em 
concursos públicos, bem como em teses, abordaremos o concei-
to utilizado pela Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro.

 Nos dizeres da mencionada administrativista, os atributos 
dos atos administrativos são: 

• Presunção de legitimidade
Decorre do próprio princípio da legalidade e milita em favor 

dos atos administrativos. É o único atributo presente em todos 
os atos administrativos. Pelo fato de a administração poder agir 
somente quando autorizada por lei, presume-se, por conseguin-
te que se a administração agiu e executou tal ato, observando os 
parâmetros legais. Desta forma, em decorrência da presunção 
de legitimidade, os atos administrativos presumem-se editados 
em conformidade com a lei, até que se prove o contrário.

De forma parecida, por efeito dos princípios da moralidade 
e da legalidade, quando a administração alega algo, presume-se 
que suas alegações são verdadeiras. É o que a doutrina concei-
tua como presunção de veracidade dos atos administrativos que 
se cuida da presunção de que o ato administrativo foi editado 
em conformidade com a lei, gerando a desconfiança de que as 
alegações produzidas pela administração são verdadeiras.

As presunções de legitimidade e de veracidade são elemen-
tos e qualificadoras presentes em todos os atos administrativos. 
No entanto, ambas serão sempre relativas ou juris tantum, po-
dendo ser afastadas em decorrência da apresentação de prova 
em sentido contrário. Assim sendo, se o administrado se sen-
tir prejudicado por algum ato que refutar ilegal ou fundado em 
mentiras, poderá submetê-lo ao controle pela própria adminis-
tração pública, bem como pelo Judiciário. Já se o órgão provoca-
do alegar que a prática não está em conformidade com a lei ou é 
fundada em alegações falsas, poderá proclamará a nulidade do 
ato, desfazendo os seus efeitos.

Denota-se que a principal consequência da presunção de 
veracidade é a inversão do ônus da prova. Nesse sentido, relem-
bremos que em regra, segundo os parâmetros jurídicos, o dever 
de provar é de quem alega o fato a ser provado. Desta maneira, 
se o particular “X” alega que o particular “Y” cometeu ato ilícito 
em prejuízo do próprio “X”, incumbe a “X” comprovar o que está 
alegando, de maneira que, em nada conseguir provar os fatos, 
“Y” não poderá ser punido.

 • Imperatividade
Em decorrência desse do atributo, os atos administrativos 

são impostos pelo Poder Público a terceiros, independente-
mente da concordância destes. Infere-se que a imperatividade 

é proveniente do poder extroverso do Estado, ou seja, o Poder 
Público poderá editar atos, de modo unilateral e com isso, cons-
tituir obrigações para terceiros. A imperatividade representa um 
traço diferenciado em relação aos atos de direito privado, uma 
vez que estes somente possuem o condão de obrigar os tercei-
ros que manifestarem sua expressa concordância.

Entretanto, nem todo ato administrativo possui imperativi-
dade, característica presente exclusivamente nos atos que im-
põem obrigações ou restrições aos administrados. Pelo contrá-
rio, se o ato administrativo tiver por objetivo conferir direitos, 
como por exemplo: licença, admissão, autorização ou permis-
são, ou, ainda, quando possuir conteúdo apenas enunciativo 
como certidão, atestado ou parecer, por exemplo, não haverá 
imperatividade.

• Autoexecutoriedade
Consiste na possibilidade de os atos administrativos serem 

executados diretamente pela Administração Pública, por inter-
médio de meios coercitivos próprios, sem que seja necessário a 
intervenção prévia do Poder Judiciário.

Esse atributo é decorrente do princípio da supremacia do in-
teresse público, típico do regime de direito administrativo, fato 
que acaba por possibilitar a atuação do Poder Público no condi-
zente à rapidez e eficiência.

No entender de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a autoexe-
cutoriedade somente é possível quando estiver expressamente 
prevista em lei, ou, quando se tratar de medida urgente, que 
não sendo adotada de imediato, ocasionará, por sua vez, prejuí-
zo maior ao interesse público.

EXEMPLOS DE ATOS ADMINISTRATIVOS AUTOEXECUTÓRIOS

Apreensão de mercadorias impróprias para o consumo humano

Demolição de edifício em situação de risco

Internação de pessoa com doença contagiosa

Dissolução de reunião que ameace a segurança

Por fim, ressalta-se que o princípio da inafastabilidade da 
prestação jurisdicional possui o condão de garantir ao particular 
que considere que algum direito seu foi lesionado ou ameaçado, 
possa livremente levar a questão ao Poder Judiciário em busca 
da defesa dos seus direitos.

Tipicidade
De antemão, infere-se que a maior parte dos autores não 

cita a tipicidade como atributo do ato administrativo. Isso ocor-
re pelo fato de tal característica não estabelecer um privilégio 
da administração, mas sim uma restrição. Se adotarmos o en-
tendimento de que a título de “atributos” devemos estudar as 
particularidades dos atos administrativos que os divergem dos 
demais atos jurídicos, deveremos incluir a tipicidade na lista. 
Entretanto, se entendermos que apenas são considerados atri-
butos as prerrogativas que acabam por verticularizar as relações 
jurídicas nas quais a administração toma parte, a tipicidade não 
poderia ser considerada.

Nos termos da primeira corrente, para a Professora Maria 
Sylvia Zanella Di Pietro, a “tipicidade é o atributo pelo qual o 
ato administrativo deve corresponder a figuras definidas previa-
mente pela lei como aptas a produzir determinados resultados”. 
Assim sendo, em consonância com esse atributo, para cada fina-
lidade que a Administração Pública pretender alcançar, deverá 
haver um ato previamente definido na lei. 
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 Denota-se que a tipicidade é uma consequência do prin-
cípio da legalidade. Esse atributo não permite à Administração 
praticar atos em desacordo com os parâmetros legais, motivo 
pelo qual o atributo da tipicidade é considerado como uma ideia 
contrária à da autonomia da vontade, por meio da qual o parti-
cular tem liberdade para praticar atos desprovidos de disciplina 
legal, inclusive atos inominados. 

Ainda nos trâmites com o entendimento exposto, ressalta-
-se que a tipicidade só existe nos atos unilaterais, não se encon-
trando presente nos contratos. Isso ocorre porque não existe 
qualquer impedimento de ordem jurídica para que a Adminis-
tração venha a firmar com o particular um contrato inomina-
do desprovido de regulamentação legal, desde que esta seja a 
melhor maneira de atender tanto ao interesse público como ao 
interesse particular.

Classificação dos Atos Administrativos
A Doutrina não é uniforme no que condiz à atribuição dada 

à diversidade dos critérios adotados com esse objetivo. Por esse 
motivo, sem esgotar o assunto, apresentamos algumas classifi-
cações mais relevantes, tanto no que se refere a uma maior uti-
lidade prática na análise dos regimes jurídicos, tanto pela conco-
mitante abordagem nas provas de concursos públicos.

a) Em relação aos destinatários: atos gerais e individuais. Os 
atos gerais ou normativos, são expedidos sem destinatários de-
terminados ou determináveis e aplicáveis a todas as pessoas que 
de uma forma ou de outra se coloquem em situações concretas 
que correspondam às situações reguladas pelo ato. Exemplo: o 
Regulamento do Imposto de Renda.

• Atos individuais ou especiais: são dirigidos a destinatá-
rios individualizados, podendo ser singulares ou plúrimos. Sendo 
que será singular quando alcançar um único sujeito determina-
do e será plúrimo, quando for designado a uma pluralidade de 
sujeitos determinados em si. 

Exemplo:
O decreto de desapropriação que atinja um único imóvel. 

Por outro lado, como hipótese de ato individual plúrimo, cita-se: 
o ato de nomeação de servidores em forma de lista. Quanto aos 
destinatários: ATOS GERAIS, ATOS INDIVIDUAIS, SINGULARES 
PLÚRIMOS

b) Em relação ao grau de liberdade do agente, os atos po-
dem ser atos vinculados e discricionários. 

• Os atos vinculados são aqueles nos quais a Administra-
ção Pública fica sem liberdade de escolha, nos quais, desde que 
comprovados os requisitos legais, a edição do ato se torna obri-
gatória, nos parâmetros previstos na lei. Exemplo: licença para a 
construção de imóvel.

• Já os discricionários são aqueles em que a Administração 
Pública possui um pouco mais de liberdade para, em consonân-
cia com critérios subjetivos de conveniência e oportunidade, 
tomar decisões quando e como o ato será praticado, com a defi-
nição de seu conteúdo, destinatários, a motivação e a forma de 
sua prática. 

c) Em relação às prerrogativas da Administração, os atos 
administrativos podem ser atos de império, de gestão e de ex-
pediente.

• Atos de império são atos por meio dos quais a Administra-
ção Pública pratica no uso das prerrogativas tipicamente esta-
tais usando o poder de império para impô-los de modo unilate-
ral e coercitivo aos seus administrados. Exemplo: interdição de 
estabelecimentos comerciais.

d) Em relação aos atos de gestão, são atos por meio dos 
quais a Administração Pública atua sem o uso das prerrogativas 
provenientes do regime jurídico administrativo. Exemplo: atos 
de administração dos bens e serviços públicos e dos atos nego-
ciais com os particulares. 

Quando praticados de forma regular os atos de gestão, pas-
sam a ter caráter vinculante e geram direitos subjetivos. 

Exemplo: 
Uma autarquia ao alugar um imóvel a ela pertencente, de 

forma vinculante entre a administração e o locatário aos termos 
do contrato, acaba por gerar direitos e deveres para ambos.

• Já os atos de expediente são tidos como aqueles que im-
pulsionam a rotina interna da repartição, sem caráter vinculante 
e sem forma especial, cujo objetivo é dar andamento aos pro-
cessos e papéis que tramitam internamente nos órgãos públicos. 

Exemplo: 
Um despacho com o teor: “ao setor de contabilidade para 

as devidas análises”.

e) Quanto à formação, os atos administrativos podem ser 
atos simples, complexos e compostos.

• O ato simples decorre da declaração de vontade de ape-
nas um órgão da administração pública, pouco importando se 
esse órgão é unipessoal ou colegiado. Assim sendo, a nomeação 
de um servidor público pelo Prefeito de um Município, será con-
siderada como ato simples singular, ao passo que a decisão de 
um processo administrativo por órgão colegiado será apenas ato 
simples colegiado.

• O ato complexo é constituído pela manifestação de dois 
ou mais órgãos, por meio dos quais as vontades se unem em 
todos os sentidos para formar um só ato. Exemplo: um decreto 
assinado pelo Presidente da República e referendado pelo Mi-
nistro de Estado. 

É importante não confundir ato complexo com procedimen-
to administrativo. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, “no ato 
complexo integram-se as vontades de vários órgãos para a ob-
tenção de um mesmo ato, ao passo que no procedimento ad-
ministrativo praticam-se diversos atos intermediários e autôno-
mos para a obtenção de um ato final e principal”.

f) Em relação ao ato administrativo composto, pondera que 
este também decorre do resultado da manifestação de vontade 
de dois ou mais órgãos. O que o diferencia do ato complexo é 
o fato de que, ao passo que no ato complexo as vontades dos 
órgãos se unem para formar um só ato, no ato composto são 
praticados dois atos, um principal e outro acessório.

Ademais, é importante explicar a definição de Hely Lopes 
Meirelles, para quem o ato administrativo composto “é o que 
resulta da vontade única de um órgão, mas depende da verifica-
ção por parte de outro, para se tornar exequível”. A mencionada 
definição, embora seja discutível, vem sendo muito utilizada pe-
las bancas examinadoras na elaboração de questões de provas 
de concurso público. Isso ocorreu na aplicação da prova para As-
sistente Jurídico do DF, elaborada pelo CESPE em 2001, que foi 
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considerado correto o seguinte tópico: “Ao ato administrativo 
cuja prática dependa de vontade única de um órgão da adminis-
tração, mas cuja exequibilidade dependa da verificação de outro 
órgão, dá-se o nome de ato administrativo composto”.

Espécies
O saudoso jurista Hely Lopes Meirelles propõe que os atos 

administrativos sejam divididos em cinco espécies. São elas: 
atos normativos, atos ordinatórios, atos negociais, atos enun-
ciativos e atos punitivos. 

Atos normativos
Os atos normativos são aqueles cuja finalidade imediata é 

esmiuçar os procedimentos e comportamentos para a fiel exe-
cução da lei, posto que as dispostas e utilizadas por tais atos são 
gerais, não possuem destinatários específicos e determinados, 
e abstratas, versando sobre hipóteses e nunca sobre casos con-
cretos.

Em relação à forma jurídica adotada, os atos normativos po-
dem ser:

a) Decreto: é ato administrativo de competência privativa 
dos chefes do Poder Executivo utilizados para regulamentar si-
tuação geral ou individual prevista na legislação, englobando 
também de forma ampla, o decreto legislativo, cuja competên-
cia é privativa das Casas Legislativas.

O decreto é de suma importância no direito brasileiro, mo-
tivo pelo qual, de acordo com seu conteúdo, os decretos podem 
ser classificados em decreto geral e individual. Vejamos:

b) Decreto geral: possui caráter normativo veiculando re-
gras gerais e abstratas, fato que visa facilitar ou detalhar a cor-
reta aplicação da Lei. Exemplo: o decreto que institui o “Regula-
mento do Imposto de Renda”.

c) Decreto individual: seu objetivo é tratar da situação es-
pecífica de pessoas ou grupos determinados, sendo que a sua 
publicação produz de imediato, efeitos concretos. 

Exemplo: 
Decreto que declara a utilidade pública de determinado 

bem para fim de desapropriação.
Nesse ponto, passaremos a verificar a respeito do decreto 

regulamentar, também designado de decreto de execução. A 
doutrina o conceitua como sendo aquele que introduz um re-
gulamento, não permitindo que o seu conteúdo e o seu alcance 
possam ir além daqueles do que é permitido por Lei. 

Por sua vez, o decreto autônomo é aquele que dispõe sobre 
matéria não regulada em lei, passando a criar um novo direito. 
Pondera-se que atualmente, as únicas hipóteses de decreto au-
tônomo admitidas no direito brasileiro, são as disposta no art. 
84, VI, “a”, da Constituição Federal, incluída pela Emenda Cons-
titucional 32/2001, que predispõe a competência privativa do 
Presidente da República para dispor, mediante decreto, sobre 
a organização e

Funcionamento da administração federal, quando não in-
correr em aumento de despesa nem criação ou extinção de ór-
gãos públicos.

Extinção do ato administrativo
Diversas são as causas que causam e determinam a extinção 

dos atos administrativos ou de seus efeitos. No entendimento 
de Celso Antônio Bandeira de Mello, o ato administrativo eficaz 
poderá ser extinto pelos seguintes motivos: cumprimento de 

seus efeitos, vindo a se extinguir naturalmente; desaparecimen-
to do sujeito, vindo a causar a extinção subjetiva, ou sendo do 
objeto, extinção objetiva; retirada do ato pelo Poder Público e 
pela renúncia do beneficiário.

Nesse tópico trataremos do condizente a outras situações 
por meio das quais a extinção do ato administrativo ou de seus 
efeitos ocorre pelo fato do Poder Público ter emitido novo ato 
que surtiu efeito extintivo sobre o ato anterior. Isso pode ocor-
rer nas seguintes situações:

Cassação
É a supressão do ato pelo fato do destinatário ter descum-

prido condições que deveriam permanecer atendidas com o fito 
de dar continuidade à0situação jurídica. Como modalidade de 
extinção do ato administrativo, a cassação relaciona-se ao ato 
que, mesmo sendo legítimo na sua origem e formação, tornou-
-se ilegal na sua execução. Exemplo: cassação de uma licença 
para funcionamento de hotel que passou a funcionar ilegalmen-
te como casa de prostituição.

Vale ressaltar que um dos principais requisitos da cassação 
de um ato administrativo é a preeminente necessidade de sua 
vinculação obrigatória às hipóteses previstas em lei ou norma si-
milar. Desta forma, a Administração Pública não detém o poder 
de demonstrar ou indicar motivos diferentes dos previstos para 
justificar a cassação, estando, desta maneira, limitada ao que 
houver sido fixado nas referidas leis ou normas similares. Esse 
entendimento, em geral, evita que os particulares sejam coa-
gidos a conviver com extravagante insegurança jurídica, posto 
que, a qualquer momento a administração estaria apta a propor 
a cassação do ato administrativo.

Relativo à sua natureza jurídica, sendo a cassação consi-
derada como um ato sancionatório, uma vez que a cassação só 
poderia ser proposta contra particulares que tenham sido fla-
grados pelos agentes de fiscalização em descumprimento às 
condições de subsistência do ato, bem como por ato revisional 
que implicasse auditoria, acoplando até mesmo questões relati-
vas à intercepção de bases de dados públicas.

Vale ressaltar que a cassação e a anulação possuem efeitos 
parecidos, porém não são equivalentes, uma vez que a cassação 
advém do não cumprimento ou alteração dos requisitos neces-
sários para a formação ou manutenção de uma situação jurídica, 
ao passo que a anulação tem parte quando é verificado que o 
defeito do ato ocorreu na formação do ato.

Anulação 
É a retirada ou supressão do ato administrativo, pelo mo-

tivo de ele ter sido produzido com ausência de conformidade 
com a lei e com o ordenamento jurídico. A anulação é resulta-
do do controle de legalidade ou legitimidade do ato. O controle 
de legalidade ou legitimidade não permite que se aprofunde na 
análise do mérito do ato, posto que, se a Administração contiver 
por objetivo retirar o ato por razões de conveniência e oportuni-
dade, deverá, por conseguinte, revogá-lo, e não o anular.

Diferentemente da revogação, que mantém incidência so-
mente sobre atos discricionários, a anulação pode atingir tanto 
os atos discricionários quanto os vinculados. Isso que é expli-
cado pelo fato de que ambos deterem a prerrogativa de conter 
vícios de legalidade.

Em relação à competência, a anulação do ato administrativo 
viciado pode ser promovida tanto pela Administração como pelo 
Poder Judiciário.
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Muitas vezes, a Administração anula o seu próprio ato. 
Quando isso acontece, dizemos que ela agiu com base no seu 
poder de autotutela, devidamente paramentado nas seguintes 
Súmulas do STF:

PODER DE AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SÚMULA 346 A Administração Pública pode declarar 
a nulidade dos seus próprios atos.

SÚMULA 473

A Administração pode anular seus pró-
prios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-
-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial.

Assim, percebe-se que o instituto da autotutela pode ser 
invocado para anular o ato administrativo por motivo de ilega-
lidade, bem como para revogá-lo por razões de conveniência e 
oportunidade.

A anulação do ato administrativo pode se dar de ofício ou 
por provocação do interessado. 

Tendo em vista o princípio da inércia Poder Judiciário, no 
exercício de função jurisdicional, este apenas poderá anular o 
ato administrativo havendo pedido do interessado.

Destaque-se que a anulação de ato administrativo pela pró-
pria Administração, somente pode ser realizada dentro do prazo 
legalmente estabelecido. À vista da autonomia administrativa 
atribuída de forma igual à União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, cada uma dessas esferas tem a possibilidade de, obser-
vado o princípio da razoabilidade e mediante legislação própria, 
fixar os prazos para o exercício da autotutela.

Em decorrência do disposto no art. 54 da Lei 9.784/1999, no 
âmbito federal, em razão do direito de a Administração anular 
os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para 
os destinatários de boa-fé, o prazo de anulação decai em cinco 
anos, contados da data em que foram praticados. Infere-se que 
como tal norma não possui caráter nacional, não há impedimen-
tos para a estipulação de prazos diferentes em outras esferas.

Revogação 
É a extinção do ato administrativo válido, promovido pela 

própria Administração, por motivos de conveniência e oportuni-
dade, sendo que o ato é suprimido pelo Poder Público por mo-
tivações de conveniência e oportunidade, sempre relacionadas 
ao atendimento do interesse público. Assim, se um ato admi-
nistrativo legal e perfeito se torna inconveniente ao interesse 
público, a administração pública poderá suprimi-lo por meio da 
revogação.

A revogação resulta de um controle de conveniência e opor-
tunidade do ato administrativo promovido pela própria Adminis-
tração que o editou.

É fundamental compreender que a revogação somente 
pode atingir os atos administrativos discricionários. Isso ocorre 
por que quando a administração está à frente do motivo que 
ordena a prática do ato vinculado, ela deve praticá-lo de forma 
obrigatória, não lhe sendo de forma alguma, facultada a possibi-
lidade de analisar a conveniência e nem mesmo a oportunidade 
de fazê-lo. Desta maneira, não havendo possibilidade de análise 
de mérito para a edição do ato, essa abertura passará a não exis-
tir para que o ato seja desfeito pela revogação. 

Mesmo não se submetendo a qualquer limite de prazo, a 
princípio, a revogação do ato administrativo pode ser realizada a 
qualquer tempo. Nesse sentido, a doutrina infere a existência de 
certos limites ao poder de revogar. Nos dizeres de Maria Sylvia 
Zanella Di Pietro12, não são revogáveis os seguintes atos:

a) Os atos vinculados, porque sobre eles não é possível a 
análise de conveniência e oportunidade;

b) Os atos que exauriram seus efeitos, como a revogação 
não retroage e os atos já produziram todos os efeitos que lhe 
seriam próprios, não há que falar em revogação; é o que ocorre 
quando transcorre o prazo de uma licença concedida ao servidor 
público, após o gozo do direito, não há como revogar o ato;

c) Quando a prática do ato exauriu a competência de quem 
o praticou, o que ocorre quando o ato está sob apreciação de 
autoridade superior, hipótese em que a autoridade inferior que 
o praticou deixou de ser competente para revogá-lo;

d) Os meros atos administrativos, como certidões, atesta-
dos, votos, porque os efeitos deles decorrentes são estabeleci-
dos pela lei; 

e) Os atos que integram um procedimento, porque a cada 
novo ato ocorre a preclusão com relação ao ato anterior;

f) Os atos que geram direitos a terceiros, (o chamado di-
reito adquirido), conforme estabelecido na Súmula 473 do STF.

Convalidação 
É a providência tomada para purificar o ato viciado, afastan-

do por sua vez, o vício que o maculava e mantendo seus efeitos, 
inclusive aqueles que foram gerados antes da providência sane-
adora. Em sentido técnico, a convalidação gera efeitos ex tunc, 
uma vez que retroage à data da edição do ato original, manten-
do-lhe todos os efeitos.

Sendo admitida a convalidação, a convalidação perderia sua 
razão de ser, equivalendo em tudo a uma anulação, apagando os 
efeitos passados, seguida da edição de novo ato que por sua vez, 
passaria a gerar os seus tradicionais efeitos prospectivos.

Por meio da teoria dualista é admitida a existência de vícios 
sanáveis e insanáveis, bem como de atos administrativos nulos 
e anuláveis.

À vista da atual predominância doutrinária, a teoria dualista 
foi incorporada formalmente à legislação brasileira. Nesse dia-
pasão, o art. 55 da Lei 9.784/1999 atribui à Administração públi-
ca a possibilidade de convalidar os atos que apresentarem defei-
tos sanáveis, levando em conta que tal providência não acarrete 
lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros. Embora tal 
regra seja destinada à aplicação no âmbito da União, o mesmo 
entendimento tem sido aplicado em todas as esferas, tanto em 
decorrência da existência de dispositivo similar nas leis locais, 
quanto mediante analogia com a esfera federal e também com 
fundamento na prevalência doutrinária vigente.

Assim, é de suma importância esclarecermos que a jurispru-
dência tem entendido que mesmo o ato nulo pode, em determi-
nadas lides, deixar de ter sua nulidade proclamada em decorrên-
cia do princípio da segurança jurídica.

Decadência Administrativa
O instituto da decadência consiste na perda efetiva de um 

direito existente, pela falta de seu exercício, no período de tem-
po determinado em lei e também pela vontade das próprias par-
tes e, ainda no fim de um direito subjetivo em face da inércia 
de seu titular, que não ajuizou uma ação constitutiva no prazo 
estabelecido pela lei.
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Celso Antônio Bandeira de Mello considera esse instituto 
como sendo a “perda do próprio direito, em si, por não o utilizar 
no prazo previsto para o seu exercício, evento, este, que sucede 
quando a única forma de expressão do direito coincide conatu-
ralmente com o direito de ação”. Ou seja, “quando o exercício 
do direito se confunde com o exercício da ação para manifestá-
-lo”.

Nos trâmites do artigo 54 da Lei 9.784/99, encontramos o 
disposto legal sobre a decadência do direito de a administração 
pública anular seus próprios atos, a partir do momento em que 
esses vierem a gerar efeitos favoráveis a seus destinatários. Ve-
jamos:

 Artigo 54. O direito da administração de anular os atos ad-
ministrativos de que decorram efeitos favoráveis para os desti-
natários decai em cinco anos, contados da data em que foram 
praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1° - No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de 
decadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento.

§ 2° - Considera-se exercício do direito de anular qualquer 
medida de autoridade administrativa que importe impugnação 
à validade do ato.”

O mencionado direito de anulação do ato administrativo de-
cai no prazo de cinco anos, contados da data em que o ato foi 
praticado. Isso significa que durante esse decurso, o adminis-
trado permanecerá submetido a revisões ou anulações do ato 
administrativo que o beneficia.

Entretanto, após o encerramento do prazo decadencial, o 
administrado poderá ter suas relações com a administração con-
solidadas contando com a proteção da segurança jurídica.

Anote-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento 
do Mandado de Segurança 28.953, adotou o seguinte entendi-
mento sobre a matéria na qual o ministro Luiz Fux desta forma 
esclareceu:

“No próprio Superior Tribunal de Justiça, onde ocupei du-
rante dez anos a Turma de Direito Público, a minha leitura era 
exatamente essa, igual à da ministra Carmen Lúcia; quer dizer, a 
administração tem cinco anos para concluir e anular o ato admi-
nistrativo, e não para iniciar o procedimento administrativo. Em 
cinco anos tem que estar anulado o ato administrativo, sob pena 
de incorrer em decadência (grifo aditado). Eu registro também 
que é da doutrina do Supremo Tribunal Federal o postulado da 
segurança jurídica e da proteção da confiança, que são expres-
sões do Estado Democrático de Direito, revelando-se impreg-
nados de elevado conteúdo ético, social e jurídico, projetando 
sobre as relações jurídicas, inclusive, as de Direito Público. De 
sorte que é absolutamente insustentável o fato de que o Poder 
Público não se submente também a essa consolidação das si-
tuações eventualmente antijurídicas pelo decurso do tempo.”

Destaca-se que ao afirmar que a Administração Pública dis-
põe de cinco anos para anular o ato administrativo, o ministro 
Luiz Fux promoveu maior confiabilidade na relação entre o ad-
ministrado e Administração Pública, suprimindo da administra-
ção o poder de usar abusivamente sua prerrogativa de anulação 
do ato administrativo, o que proporciona maior equilíbrio entre 
as partes interessadas.

Em resumo, é de grande importância o posicionamento ado-
tado pela Corte Suprema, levando em conta que ao mesmo só 
tempo, propicia maior segurança jurídica e respeita a regra geral 
de contagem do prazo decadencial.

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Princípios
Diante do cenário atual, pondera-se que ocorreram diversas 

mudanças na Lei de Licitações. Porém, como estamos em fase de 
transição em relação às duas leis, posto que nos dois primeiros 
anos, as duas se encontrarão válidas, tendo em vista que na apli-
cação para processos que começaram na Lei anterior, deverão 
continuar a ser resolvidos com a aplicação dela, e, processos que 
começarem após a aprovação da nova Lei, deverão ser resolvi-
dos com a aplicação da nova Lei. 

Aprovada recentemente, a Nova Lei de Licitações sob o nº. 
14.133/2.021, passou por significativas mudanças, entretanto, 
no que tange aos princípios, manteve o mesmo rol do art. 3º da 
Lei nº. 8.666/1.993, porém, dispondo sobre o assunto, no Capí-
tulo II, art. 5º, da seguinte forma:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princí-
pios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da pu-
blicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade ad-
ministrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, 
da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vincu-
lação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, 
da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, 
de 4 de setembro de 1.942, (Lei de Introdução às Normas do Di-
reito Brasileiro).

O objetivo da Lei de Licitações é regular a seleção da pro-
posta que for mais vantajosa para a Administração Pública. No 
condizente à promoção do desenvolvimento nacional sustentá-
vel, entende-se que este possui como foco, determinar que a 
licitação seja destinada com o objetivo de garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia. 

Denota-se que a quantidade de princípios previstos na lei 
não é exaustiva, aceitando-se quando for necessário, a aplicação 
de outros princípios que tenham relação com aqueles dispostos 
de forma expressa no texto legal.

Verificamos, por oportuno, que a redação original do caput 
do art. 3º da Lei 8.666/1993 não continha o princípio da promo-
ção do desenvolvimento nacional sustentável e que tal menção 
expressa, apenas foi inserida com a edição da Lei 12.349/2010, 
contexto no qual foi criada a “margem de preferência”, facilitan-
do a concessão de vantagens competitivas para empresas pro-
dutoras de bens e serviços nacionais.

Princípio da legalidade
A legalidade, que na sua visão moderna é chamado também 

de juridicidade, é um princípio que pode ser aplicado à toda ati-
vidade de ordem administrativa, vindo a incluir o procedimento 
licitatório. A lei serve para ser usada como limite de base à atu-
ação do gestor público, representando, desta forma, uma garan-
tia aos administrados contra as condutas abusivas do Estado.

No âmbito das licitações, pondera-se que o princípio da lega-
lidade é fundamental, posto que todas as fases do procedimento 
licitatório se encontram estabelecidas na legislação. Considera-
-se que todos os entes que participarem do certame, têm direi-
to público subjetivo de fiel observância do procedimento para-
mentado na legislação por meio do art. 4° da Lei 8.666/1993, 
podendo, caso venham a se sentir prejudicados pela ausência 
de observância de alguma regra, impugnar a ação ou omissão na 
esfera administrativa ou judicial.
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Diga-se de passagem, não apenas os participantes, mas 
qualquer cidadão, pode por direito, impugnar edital de licita-
ção em decorrência de irregularidade na aplicação da lei, vir a 
representar ao Ministério Público, aos Tribunais de Contas ou 
aos órgãos de controle interno em face de irregularidades em 
licitações públicas, nos termos dos arts. 41, § 1º, 101 e 113, § 1º 
da Lei 8666/1993.

Princípio da impessoalidade
Com ligação umbilical ao princípio da isonomia, o princípio 

da impessoalidade demonstra, em primeiro lugar, que a Admi-
nistração deve adotar o mesmo tratamento a todos os admi-
nistrados que estejam em uma mesma situação jurídica, sem a 
prerrogativa de quaisquer privilégios ou perseguições. Por outro 
ângulo, ligado ao princípio do julgamento objetivo, registra-se 
que todas as decisões administrativas tomadas no contexto de 
uma licitação, deverão observar os critérios objetivos estabele-
cidos de forma prévia no edital do certame. Desta forma, ainda 
que determinado licitante venha a apresentar uma vantagem 
relevante para a consecução do objeto do contrato, afirma-se 
que esta não poderá ser levada em consideração, caso não haja 
regra editalícia ou legal que a preveja como passível de fazer 
interferências no julgamento das propostas.

Princípios da moralidade e da probidade administrativa
A Lei 8.666/1993, Lei de Licitações, considera que os prin-

cípios da moralidade e da probidade administrativa possuem 
realidades distintas. Na realidade, os dois princípios passam a 
informação de que a licitação deve ser pautada pela honestida-
de, boa-fé e ética, isso, tanto por parte da Administração como 
por parte dos entes licitantes. Sendo assim, para que um com-
portamento seja considerado válido, é imprescindível que, além 
de ser legalizado, esteja nos ditames da lei e de acordo com a 
ética e os bons costumes. Existem desentendimentos doutriná-
rios acerca da distinção entre esses dois princípios. Alguns au-
tores empregam as duas expressões com o mesmo significado, 
ao passo que outros procuram diferenciar os conceitos. O que 
perdura, é que, ao passo que a moralidade é constituída em um 
conceito vago e sem definição legal, a probidade administrativa, 
ou melhor dizendo, a improbidade administrativa possui contor-
nos paramentados na Lei 8.429/1992.

Princípio da Publicidade
Possui a Administração Pública o dever de realizar seus atos 

publicamente de forma a garantir aos administrados o conheci-
mento do que os administradores estão realizando, e também 
de maneira a possibilitar o controle social da conduta adminis-
trativa. Em se tratando especificamente de licitação, determi-
na o art. 3º, § 3º, da Lei 8.666/1993 que “a licitação não será 
sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a 
respectiva abertura”. 

Advindo do mesmo princípio, qualquer cidadão tem o direi-
to de acompanhar o desenvolvimento da licitação, desde que 
não interfira de modo a atrapalhar ou impedir a realização dos 
trabalhos (Lei 8.666/1993, art. 4º, in fine).

A ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pietro esclarece que “a pu-
blicidade é tanto maior, quanto maior for a competição propicia-
da pela modalidade de licitação; ela é a mais ampla possível na 
concorrência, em que o interesse maior da Administração é o de 
atrair maior número de licitantes, e se reduz ao mínimo no convi-
te, em que o valor do contrato dispensa maior divulgação. “

Todo ato da Administração deve ser publicado de forma a 

fornecer ao cidadão, informações acerca do que se passa com as 
verbas públicas e sua aplicação em prol do bem comum e tam-
bém por obediência ao princípio da publicidade. 

Princípio da eficiência do interesse público
Trata-se de um dos princípios norteadores da administração 

pública acoplado aos da legalidade, finalidade, motivação, razo-
abilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contra-
ditório, da segurança jurídica e do interesse público.

Assim sendo, não basta que o Estado atue sobre o manto 
da legalidade, posto que quando se refere serviço público, é es-
sencial que o agente público atue de forma mais eficaz, bem 
como que haja melhor organização e estruturação advinda da 
administração pública.

Vale ressaltar que o princípio da eficiência deve estar sub-
metido ao princípio da legalidade, pois nunca se poderá justifi-
car a atuação administrativa agindo de forma contrária ao orde-
namento jurídico, posto que por mais eficiente que seja, ambos 
os princípios devem atuar de forma acoplada e não sobreposta.

Por ser o objeto da licitação a escolha da proposta mais van-
tajosa, o administrador deverá se encontrar eivado de honesti-
dade ao cuidar da Administração Pública. 

Princípio da Probidade Administrativa
A Lei de Licitações trata dos princípios da moralidade e da 

probidade administrativa como formas distintas uma da outra. 
Os dois princípios passam a noção de que a licitação deve ser 
configurada pela honestidade, boa-fé e ética, tanto por parte da 
Administração Pública, como por parte dos licitantes. Desta for-
ma, para que um comportamento tenha validade, é necessário 
que seja legal e esteja em conformidade com a ética e os bons 
costumes.

Existe divergência quanto à distinção entre esses dois prin-
cípios. Alguns doutrinadores usam as duas expressões com o 
mesmo significado, ao passo que outros procuram diferenciar 
os conceitos. O correto é que, enquanto a moralidade se cons-
titui num conceito vago, a probidade administrativa, ou melhor 
dizendo, a improbidade administrativa se encontra eivada de 
contornos definidos na Lei 8.429/1992.

Princípio da igualdade
Conhecido como princípio da isonomia, decorre do fato de 

que a Administração Pública deve tratar, de forma igual, todos 
os licitantes que estiverem na mesma situação jurídica. O princí-
pio da igualdade garante a oportunidade de participar do certa-
me de licitação, todos os que tem condições de adimplir o futuro 
contrato e proíbe, ainda a feitura de discriminações injustifica-
das no julgamento das propostas.

Aplicando o princípio da igualdade, o art. 3º, I, da Lei 
8.666/1993, veda de forma expressa aos agentes públicos admi-
tir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação por meio 
de edital ou convite, as cláusulas que comprometam, restrinjam 
ou frustrem o seu caráter de competição, inclusive nos casos 
de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou dife-
renças em decorrência da naturalidade, da sede ou do domicílio 
dos licitantes ou de “qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para o específico objeto do contrato”, com ressal-
va ao disposto nos §§ 5º a 12 do mesmo artigo, e no art. 3º da 
Lei 8.248, de 23.10.1991.

Ante o exposto, conclui-se que, mesmo que a circunstância 
restrinja o caráter de competição do certame, se for pertinente 
ou relevante para o objeto do contrato, poderá ser incluída no 
instrumento de convocação do certame. 
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O princípio da isonomia não impõe somente tratamento 
igualitário aos assemelhados, mas também a diferenciação dos 
desiguais, na medida de suas desigualdades. 

Princípio do Planejamento
A princípio, infere-se que o princípio do planejamento se en-

contra dotado de conteúdo jurídico, sendo que é seu dever fixar 
o dever legal do planejamento como um todo. 

Registra-se que a partir deste princípio, é possível compre-
ender que a Administração Pública tem o dever de planejar toda 
a licitação e também toda a contratação pública de forma ade-
quada e satisfatória. Assim, o planejamento exigido, é o que se 
mostre de forma eficaz e eficiente, bem como que se encaixe a 
todos os outros princípios previstos na CFB/1.988 e na jurisdição 
pátria como um todo.

Desta forma, na ausência de justificativa para realizar o pla-
nejamento adequado da licitação e do contrato, ressalta-se que 
a ausência, bem como a insuficiência dele poderá vir a motivar a 
responsabilidade do agente público.

Princípio da transparência
O princípio da transparência pode ser encontrado dentro da 

aplicação de outros princípios, como os princípios da publicida-
de, imparcialidade, eficiência, dentre outros. 

Boa parte da doutrina afirma o princípio da transparência 
não é um princípio independente, o incorporando ao princípio 
da publicidade, posto ser o seu entendimento que uma das inú-
meras funções do princípio da publicidade é o dever de manter 
intacta a transparência dos atos das entidades públicas. Entre-
tanto, o princípio da transparência pode ser diferenciado do 
princípio da publicidade pelo fato de que por intermédio da pu-
blicidade, existe o dever das entidades públicas consistente na 
obrigação de divulgar os seus atos, uma vez que nem sempre a 
divulgação de informações é feita de forma transparente.

O Superior Tribunal de Justiça entende que o “direito à in-
formação, abrigado expressamente pelo art. 5°, XIV, da Cons-
tituição Federal, é uma das formas de expressão concreta do 
Princípio da Transparência, sendo também corolário do Princí-
pio da Boa-fé Objetiva e do Princípio da Confiança […].” (STJ. 
RESP 200301612085, Herman Benjamin – Segunda Turma, DJE 
DATA:19/03/2009).

Princípio da eficácia
Por meio desse princípio, deverá o agente público agir de 

forma eficaz e organizada promovendo uma melhor estrutura-
ção por parte da Administração Pública, mantendo a atuação do 
Estado dentro da legalidade. 

Vale ressaltar que o princípio da eficácia deve estar subme-
tido ao princípio da legalidade, pois nunca se poderá justificar a 
atuação administrativa contrária ao ordenamento jurídico, por 
mais eficiente que seja, na medida em que ambos os princípios 
devem atuar de maneira conjunta e não sobrepostas.

Princípio da segregação de funções
Trata-se de uma norma de controle interno com o fito de 

evitar falhas ou fraudes no processo de licitação, vindo a des-
centralizar o poder e criando independência para as funções de 
execução operacional, custódia física, bem como de contabili-
zação

Assim sendo, cada setor ou servidor incumbido de determi-
nada tarefa, fará a sua parte no condizente ao desempenho de 
funções, evitando que nenhum empregado ou seção adminis-

trativa venha a participar ou controlar todas as fases relativas à 
execução e controle da despesa pública, vindo assim, a possibili-
tar a realização de uma verificação cruzada. 

O princípio da segregação de funções, advém do Princípio 
da moralidade administrativa e se encontra previsto no art. 37, 
caput, da CFB/1.988 e o da moralidade, no Capítulo VII, seção 
VIII, item 3, inciso IV, da IN nº 001/2001 da Secretaria Federal 
de Controle Interno do Ministério da Fazenda.

Princípio da motivação
O princípio da motivação predispõe que a administração no 

processo licitatório possui o dever de justificar os seus atos, vin-
do a apresentar os motivos que a levou a decidir sobre os fatos, 
com a observância da legalidade estatal. Desta forma, é necessá-
rio que haja motivo para que os atos administrativos licitatórios 
tenham sido realizados, sempre levando em conta as razões de 
direito que levaram o agente público a proceder daquele modo.

Princípio da vinculação ao edital
Trata-se do corolário do princípio da legalidade e da objeti-

vidade das determinações de habilidades, que possui o condão 
de impor tanto à Administração, quanto ao licitante, a imposi-
ção de que este venha a cumprir as normas contidas no edital 
de maneira objetiva, porém, sempre zelando pelo princípio da 
competitividade.

Denota-se que todos os requisitos do ato convocatório de-
vem estar em conformidade com as leis e a Constituição, tendo 
em vista que se trata de ato concretizador e de hierarquia infe-
rior a essas entidades.

Nos ditames do art. 3º da Lei nº 8.666/93, a licitação des-
tina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a adminis-
tração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os prin-
cípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objeti-
vo e dos que lhes são correlatos.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório prin-
cípio se destaca por impor à Administração a não acatar qualquer 
proposta que não se encaixe nas exigências do ato convocatório, 
sendo que tais exigências deverão possuir total relação com o 
objeto da licitação, com a lei e com a Constituição Federal.

Princípio do julgamento objetivo
O objetivo desse princípio é a lisura do processo licitatório. 

De acordo com o princípio do julgamento objetivo, o processo 
licitatório deve observar critérios objetivos definidos no ato 
convocatório, para o julgamento das propostas apresentadas, 
devendo seguir de forma fiel ao disposto no edital quando for 
julgar as propostas.

Esse princípio possui o condão de impedir quaisquer inter-
pretações subjetivas do edital que possam favorecer um con-
corrente e, por consequência, vir a prejudicar de forma desleal 
a outros.

Princípio da razoabilidade
Trata-se de um princípio de grande importância para o con-

trole da atividade administrativa dentro do processo licitatório, 
posto que se incumbe de impor ao administrador, a atuação 
dentro dos requisitos aceitáveis sob o ponto de vista racional, 
uma vez que ao trabalhar na interdição de decisões ou práticas 
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discrepantes do mínimo plausível, prova mais uma vez ser um 
veículo de suma importância do respeito à legalidade, na medi-
da em que é a lei que determina os parâmetros por intermédio 
dos quais é construída a razão administrativa como um todo.

Pondera-se que o princípio da razoabilidade se encontra 
acoplado ao princípio da proporcionalidade, além de manter re-
lação com o princípio da finalidade, uma vez que, caso não seja 
atendida a razoabilidade, a finalidade também irá ficar ferida.

Princípio da competitividade
O princípio da competição se encontra relacionado à com-

petitividade e às cláusulas que são responsáveis por garantir a 
igualdade de condições para todos os concorrentes licitatórios. 
Esse princípio se encontra ligado ao princípio da livre concorrên-
cia nos termos do inciso IV do art. 170 da Constituição Federal 
Brasileira. Desta maneira, devido ao fato da lei recalcar o abuso 
do poder econômico que pretenda eliminar a concorrência, a lei 
e os demais atos normativos pertinentes não poderão agir com 
o fulcro de limitar a competitividade na licitação.

Assim, havendo cláusula que possa favorecer, excluir ou 
infringir a impessoalidade exigida do gestor público, denota-se 
que esta poderá recair sobre a questão da restrição de competi-
ção no processo licitatório. 

Obs. importante: De acordo com o Tribunal de Contas, não 
é aceitável a discriminação arbitrária no processo de seleção do 
contratante, posto que é indispensável o tratamento uniforme 
para situações uniformes, uma vez que a licitação se encontra 
destinada a garantir não apenas a seleção da proposta mais van-
tajosa para a Administração Pública, como também a observân-
cia do princípio constitucional da isonomia. Acórdão 1631/2007 
Plenário (Sumário).

Princípio da proporcionalidade
O princípio da proporcionalidade, conhecido como princípio 

da razoabilidade, possui como objetivo evitar que as peculiari-
dades determinadas pela Constituição Federal Brasileira sejam 
feridas ou suprimidas por ato legislativo, administrativo ou judi-
cial que possa exceder os limites por ela determinados e avance, 
sem permissão no âmbito dos direitos fundamentais.

Princípio da celeridade
Devidamente consagrado pela Lei nº 10.520/2.002 e consi-

derado um dos direcionadores de licitações na modalidade pre-
gão, o princípio da celeridade trabalha na busca da simplifica-
ção de procedimentos, formalidades desnecessárias, bem como 
de intransigências excessivas, tendo em vista que as decisões, 
sempre que for possível, deverão ser aplicadas no momento da 
sessão.

Princípio da economicidade
Sendo o fim da licitação a escolha da proposta que seja mais 

vantajosa para a Administração Pública, pondera-se que é ne-
cessário que o administrador esteja dotado de honestidade ao 
cuidar coisa pública. O princípio da economicidade encontra-se 
relacionado ao princípio da moralidade e da eficiência.

Sobre o assunto, no que condiz ao princípio da economici-
dade, entende o jurista Marçal Justen Filho, que “… Não basta 
honestidade e boas intenções para validação de atos adminis-
trativos. A economicidade impõe adoção da solução mais con-
veniente e eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos 
públicos”. (Justen Filho, 1998, p.66).

Princípio da licitação sustentável
Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “o princípio da sus-

tentabilidade da licitação ou da licitação sustentável liga-se à 
ideia de que é possível, por meio do procedimento licitatório, 
incentivar a preservação do meio ambiente”.

Esse princípio passou a constar de maneira expressa do con-
tido na Lei 8.666/1993 depois que o seu art. 3º sofreu alteração 
pela Lei 12.349/2010, que incluiu entre os objetivos da licitação 
a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Da mesma maneira, a Lei 12.462/2011, que institui o Regi-
me Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), dispõe o de-
senvolvimento nacional sustentável como forma de princípio a 
ser observado nas licitações e contratações regidas por seu di-
ploma legal. Assim, prevê a mencionada Lei que as contratações 
realizadas com fito no Regime Jurídico Diferenciado de Contra-
tações Públicas devem respeitar, em especial, as normas relati-
vas ao art. 4º, § 1º: 

A) disposição final ambientalmente adequada dos resíduos 
sólidos gerados pelas obras contratadas; 

B) mitigação por condicionantes e compensação ambien-
tal, que serão definidas no procedimento de licenciamento am-
biental; c) utilização de produtos, equipamentos e serviços que, 
comprovadamente, reduzam o consumo de energia e recursos 
naturais; 

D) avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legis-
lação urbanística; 

E) proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e 
imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou 
indireto causado pelas obras contratadas;

F) acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou 
com mobilidade reduzida.

Princípios correlatos
Além dos princípios anteriores determinados pela Lei 

8.666/1993, a doutrina revela a existência de outros princípios 
que também são atinentes aos procedimentos licitatórios, den-
tre os quais se destacamos:

Princípio da obrigatoriedade
Consagrado no art. 37, XXI, da CF, esse princípio está dis-

posto no art. 2º do Estatuto das Licitações. A determinação ge-
ral é que as obras, serviços, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando forem 
contratadas por terceiros, sejam precedidas da realização de 
certame licitatório, com exceção somente dos casos previstos 
pela legislação vigente.

Princípio do formalismo
Por meio desse princípio, a licitação se desenvolve de acor-

do com o procedimento formal previsto na legislação. Assim 
sendo, o art. 4º, parágrafo único, da Lei 8.666/1993 determina 
que “o procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da 
Administração Pública”.

Princípio do sigilo das propostas
Até a abertura dos envelopes licitatórios em ato público 

antecipadamente designado, o conteúdo das propostas apre-
sentadas pelos licitantes deve ser mantido em sigilo nos termos 
do art. 43, § 1º, da Lei 8.666/1993. Deixando claro que violar o 
sigilo de propostas apresentadas em procedimento licitatório, 
ou oportunizar a terceiro a oportunidade de devassá-lo, além 
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de prejudicar os demais licitantes, constitui crime tipificado no 
art. 94 do Estatuto das Licitações, vindo a sujeitar os infratores à 
pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa;

Princípio da adjudicação compulsória ao vencedor 
Significa que a Administração não pode, ao concluir o pro-

cedimento, atribuir o objeto da licitação a outro agente ou ente 
que não seja o vencedor. Esse princípio, também impede que 
seja aberta nova licitação enquanto for válida a adjudicação an-
terior. 

Registra-se que a adjudicação é um ato declaratório que 
garante ao vencedor que, vindo a Administração a celebrar um 
contrato, o fará com o agente ou ente a quem foi adjudicado o 
objeto. Entretanto, mesmo que o objeto licitado tenha sido ad-
judicado, é possível que não aconteça a celebração do contrato, 
posto que a licitação pode vir a ser revogada de forma lícita por 
motivos de interesse público, ou anulada, caso seja constatada 
alguma irregularidade Insanável.

Princípio da competitividade
É advindo do princípio da isonomia. Em outras palavras, 

havendo restrição à competição, de maneira a privilegiar de-
terminado licitante, consequentemente ocorrerá violação ao 
princípio da isonomia. Por esse motivo, como manifestação do 
princípio da competitividade, tem-se a regra de que é proibi-
do aos agentes públicos “admitir, prever, incluir ou tolerar, nos 
atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências 
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para o específico objeto do contrato”, com ex-
ceção do disposto nos §§ 5º a 12 deste art. e no art. 3º da Lei 
8.248, de 23.10.1991” . 

Convém mencionar que José dos Santos Carvalho Filho, en-
tende que o dispositivo legal mencionado anteriormente é tido 
como manifestação do princípio da indistinção.

Princípio da vedação à oferta de vantagens imprevistas
É um corolário do princípio do julgamento objetivo. No refe-

rente ao julgamento das propostas, a comissão de licitação não 
poderá, por exemplo, considerar qualquer oferta de vantagem 
que não esteja prevista no edital ou no convite, inclusive finan-
ciamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vanta-
gem baseada nas ofertas dos demais licitantes, nos ditames do 
art. 44, parag. 2°da Lei 8.666/1993.

Competência Legislativa
A União é munida de competência privativa para legislar so-

bre normas gerais de licitações, em todas as modalidades, para 
a administração pública direta e indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, conforme determinação do 
art. 22, XXVII, da CFB/1988.

Desse modo, denota-se que de modo geral, as normas edi-
tadas pela União são de observância obrigatória por todos os 
entes federados, competindo a estes, editar normas específicas 
que são aplicáveis somente às suas próprias licitações, de modo 
a complementar a disciplina prevista na norma geral sem con-
trariá-la. 

Nessa linha, a título de exemplo, a competência para legislar 
supletivamente não permite: a) a criação de novas modalidades 
licitatórias ou de novas hipóteses de dispensa de licitação; b) o 

estabelecimento de novos tipos de licitação (critérios de julga-
mento das propostas); c) a redução dos prazos de publicidade 
ou de recursos.

É importante registrar que a EC 19/1998, em alteração ao 
art. 173, § 1º, da Constituição Federal, anteviu que deverá ser 
editada lei com o fulcro de disciplinar o estatuto jurídico da em-
presa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsi-
diárias que explorem atividade econômica de produção ou co-
mercialização de bens ou de prestação de serviços, sendo que 
esse estatuto deverá dispor a respeito de licitação e contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, desde que observados 
os princípios da administração pública.

A mencionada modificação constitucional, teve como obje-
tivo possibilitar a criação de normas mais flexíveis sobre licitação 
e contratos e com maior adequação condizente à natureza jurí-
dica das entidades exploradoras de atividades econômicas, que 
trabalham sob sistema jurídico predominantemente de direito 
privado. O Maior obstáculo, é o fato de que essas instituições 
na maioria das vezes entram em concorrência com a iniciativa 
privada e precisam ter uma agilidade que pode, na maioria das 
situações, ser prejudicada pela necessidade de submissão aos 
procedimentos burocráticos da administração direta, autárquica 
e fundacional.

Em observância e cumprimento à determinação da Consti-
tuição Federal, foi promulgada a Lei 13.303/2016, Lei das Esta-
tais, que criou regras e normas específicas paras as licitações 
que são dirigidas por qualquer empresa pública e sociedade 
de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. Pondera-se que tais regras forma mantidas 
pela nova Lei de Licitações, Lei nº: 14.133/2.021 em seu art. 1º, 
inciso I.

De acordo com as regras e normas da Lei 13.303/2016, tais 
empresas públicas e sociedades de economia mista não estão 
dispensadas do dever de licitar. Mas estão somente adimplin-
do tal obrigação com seguimento em procedimentos mais fle-
xíveis e adequados a sua natureza jurídica. Assim sendo, a Lei 
8.666/1993 acabou por não mais ser aplicada às estatais e às 
suas subsidiárias.

Entretanto, com a entrada em vigor da nova Lei de Licitações 
de nº. 14.133/2.021, advinda do Projeto de Lei nº 4.253/2020, 
observa-se que ocorreu um impacto bastante concreto para as 
estatais naquilo que se refere ao que a Lei nº 13.303/16 ex-
pressa ao remeter à aplicação das Leis nº 8.666/93 e Lei nº 
10.520/02. 

Nesse sentido, denota-se em relação ao assunto acima que 
são pontos de destaque com a aprovação da Nova Lei de Licita-
ções de nº. 14.133/2.021:

1) O pregão, sendo que esta modalidade não será mais re-
gulada pela Lei nº 10.520/02, que consta de forma expressa no 
art. 32, IV, da Lei nº 13.303/16; 

2) As normas de direito penal que deverão ser aplicadas na 
seara dos processos de contratação, que, por sua vez, deixarão 
de ser regulados pelos arts. 89 a 99 da Lei nº 8.666/93; e 

3) Os critérios de desempate de propostas, sendo que a Lei 
nº 13.303/16 dispõe de forma expressa, dentre os critérios de 
desempate contidos no art. 55, inc. III, a adoção da previsão que 
se encontra inserida no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, que 
por sua vez, passará a ter outro tratamento pela Nova Lei de 
Licitações.
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Dispensa e inexigibilidade 
Verificar-se-á a inexigibilidade de licitação sempre que hou-

ver inviabilidade de competição. Com a entrada em vigor da 
Nova Lei de Licitações, Lei nº. 14.133/2.021 no art. 74, I, II e 
III, foi disposto as hipóteses por meio das quais a competição 
é inviável e que, portanto, nesses casos, a licitação é inexigível. 
Vejamos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competi-
ção, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros 
ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamen-
te ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública;

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializa-
dos de natureza predominantemente intelectual com profissio-
nais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibili-
dade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou pro-
jetos executivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financei-

ras ou tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 

serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrati-

vas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 

ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e monitora-
mento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente 
e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto 
neste inciso;

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio 
de credenciamento;

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

Em entendimento ao inc. I, afirma-se que o fornecedor ex-
clusivo, vedada a preferência de marca, deverá a comprovar a 
exclusividade por meio de atestado fornecido pelo órgão de re-
gistro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a 
obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes.

Em relação ao inc. II do referido diploma legal, verifica-se 
a dispensabilidade da exigência de licitação para a contratação 
de profissionais da seara artística de forma direta ou através de 
empresário, levando em conta que este deverá ser reconhecido 
publicamente.

Por fim, o inc. III, aduz sobre a contratação de serviços téc-
nicos especializados, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação.

Ressalta-se que além das mencionadas hipóteses previstas 
de forma exemplificativa na legislação, sempre que for impossí-
vel a competição, o procedimento de inexigibilidade de licitação 
deverá ser adotado.

Vale destacar com grande importância, ainda, em relação ao 
inc. III da Nova Lei de Licitações, que nem todo serviço técnico 
especializado está apto a ensejar a inexigibilidade de licitação, 
fato que se verificará apenas se ao mesmo tempo, tal serviço for 
de natureza singular e o seu prestador for dotado de notória es-
pecialização. O serviço de natureza singular é reconhecido pela 
sua complexidade, relevância ou pelos interesses públicos que 
estiverem em jogo, vindo demandar a contratação de prestador 
com a devida e notória especialização.

Por sua vez, a legislação considera como sendo de notória 
especialização, aquele profissional ou empresa que o conceito 
no âmbito de sua especialidade, advindo de desempenho fei-
to anteriormente como estudos, experiências, publicações, or-
ganização, equipe técnica, ou de outros atributos e requisitos 
pertinentes com suas atividades, que permitam demonstrar e 
comprovar que o seu trabalho é essencial e o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato.

Vale mencionar que em situações práticas, a contratação de 
serviços especializados por inexigibilidade de licitação tem cria-
do várias controvérsias, principalmente quando se refere à con-
tratação de serviços de advocacia e também de contabilidade.

Conforme já estudado, a licitação é tida como dispensada 
quando, mesmo a competição sendo viável, o certame deixou de 
ser realizado pelo fato da própria lei o dispensar. Tem natureza 
diferente da ausência de exigibilidade da licitação dispensável 
porque nesta, o gestor tem a possibilidade de decidir por reali-
zar ou não o procedimento.

A licitação dispensada está acoplada às hipóteses de alie-
nação de bens móveis ou imóveis da Administração Pública. Em 
grande parte das vezes, quando, ao pretender a Administração 
alienar bens de sua propriedade, sejam estes móveis ou imóveis, 
deverá proceder à realização de licitação. No entanto, em algu-
mas situações, em razão das peculiaridades do caso especifico, 
a lei acaba por dispensar o procedimento, o que é verificado, 
por exemplo, na hipótese da doação de um bem para outro ór-
gão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera de 
governo. Ocorre que nesse caso, a Administração já determinou 
previamente para qual órgão ou entidade irá doar o bem. Assim 
sendo, não existe a necessidade de realização do certame lici-
tatório.

Critérios de Julgamento
Os novos critérios de julgamento tratam-se das referências 

que são utilizadas para a avaliação das propostas de licitação. Re-
gistra-se que as espécies de licitação encontram-se dotadas de 
características e exigências diversas, sendo que as espécies de lici-
tação tendem sempre a variam de acordo com seus prazos e ritos 
específicos como um todo. Com a aprovação da Lei 14.133/2.021 
em seu art. 33, foram criados novos tipos de licitação designados 
para a compra de bens e serviços. Sendo eles: menor preço, maior 
desconto, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, 
maior lance (leilão), maior retorno econômico.

Vejamos: 

Menor preço
Trata-se do principal objetivo da Administração Pública que 

é o de comprar pelo menor preço possível. É o critério padrão 
básico e o mais utilizado em qualquer espécie de licitação, in-
clusive o pregão. Desta forma, vence, aquele que apresentar o 
preço menor entre os participantes do certame, desde que a 
empresa licitante atenda a todos os requisitos estipulados no 
edital.
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 Nesta espécie de licitação, vencerá a proposta que oferecer 
e comprovar maiores vantagens para a Administração Pública, 
apenas em questões de valores, o que, na maioria das vezes, ter-
mina por prejudicar a população, tendo em vista que ao analisar 
apenas a questão de menor preço, nem sempre irá conseguir 
contratar um trabalho de qualidade.

Maior desconto 
Pondera-se que caso a licitação seja julgada pelo critério 

de maior desconto, o preço com o valor estimado ou o máximo 
aceitável, deverá constar expressamente do edital. Isso aconte-
ce, por que nessas situações específicas, a publicação do valor 
de referência da Administração Pública é extremamente essen-
cial para que os proponentes venham a oferecer seus descontos.

Denota-se que o texto de lei determina que a administração 
licitante forneça o orçamento original da contratação, mesmo 
que tal orçamento tenha sido declarado sigiloso, a qualquer ins-
tante tanto para os órgãos de controle interno quanto externo. 
Esse fato é de grande importância para a administração Pública, 
tendo em vista que a depender do mercado, a divulgação do or-
çamento original no instante de ocorrência da licitação acarre-
tará o efeito âncora, fazendo com que os valores das propostas 
sejam elevados ao patamar mais aproximado possível no que diz 
respeito ao valor máximo que a Administração admite.

Melhor técnica ou conteúdo artístico
Nesse tipo de licitação, a escolha da empresa vencedora 

leva em consideração a proposta que oferecer mais vantagem 
em questão de fatores de ordem técnica e artística. Denota-se 
que esta espécie de licitação deve ser aplicada com exclusivi-
dade para serviços de cunho intelectual, como ocorre na ela-
boração de projetos, por exemplo incluindo-se nesse rol, tanto 
os básicos como os executivos como: cálculos, gerenciamento, 
supervisão, fiscalização e outros pertinentes à matéria. 

Técnica e preço
Depreende-se que esta espécie de licitação é de cunho 

obrigatório quando da contratação de bens e serviços na área 
tecnológica como de informática e áreas afins, e também nas 
modalidade de concorrência, segundo a nova lei de Licitações. 
Nesse caso específico, o licitante demonstra e apresenta a sua 
proposta e a documentação usando três envelopes distintos, 
sendo eles: o primeiro para a habilitação, o segundo para o des-
linde da proposta técnica e o terceiro, com o preço, que deverão 
ser avaliados nessa respectiva ordem.

Maior lance (leilão)
Nos ditames da nova Lei de Licitações, esse critério se en-

contra restrito à modalidade de leilão, disciplina que estudare-
mos nos próximos tópicos.

Maior retorno econômico
Registra-se que esse tema se trata de uma das maiores novi-

dades advindas da Nova Lei de Licitações, pelo fato desse requi-
sito ser um tipo de licitação de uso para licitações cujo objeto e 
fulcro sejam uma espécie de contrato de eficiência.

Assim dispõe o inc. LIII do Art. 6º da Nova Lei de Licitações:
LIII - contrato de eficiência: contrato cujo objeto é a presta-

ção de serviços, que pode incluir a realização de obras e o for-
necimento de bens, com o objetivo de proporcionar economia 
ao contratante, na forma de redução de despesas correntes, re-
munerado o contratado com base em percentual da economia 
gerada;

Desta forma, depreende-se que a pretensão da Administra-
ção não se trata somente da obra, do serviço ou do bem propria-
mente dito, mas sim do resultado econômico que tenha mais 
vantagens advindas dessas prestações, razão pela qual, a melhor 
proposta de ajuste trata-se daquela que oferece maior retorno 
econômico à maquina pública.

Modalidades

De antemão, infere-se que com o advento da nova Lei de 
Licitações de nº. 14.133/2.021, foram excluídas do diploma le-
gal da Lei 8.666/1.993 as seguintes modalidades de licitação: 
tomada de preços, convite e RDC – Lei 12.462/2.011. Desta for-
ma, de acordo com a Nova Lei de Licitações, são modalidades 
de licitação: concorrência, concurso, leilão, pregão e diálogo 
competitivo.

Lembrando que conforme afirmado no início desse estudo, 
pelo fato do ordenamento jurídico administrativo estar em fase 
de transição em relação às duas leis, posto que nos dois primei-
ros anos as duas se encontrarão válidas, tendo em vista que na 
aplicação para processos que começaram na Lei anterior, deve-
rão continuar a ser resolvidos com a aplicação dela, e, processos 
que começarem após a aprovação da nova Lei, deverão ser re-
solvidos com a aplicação da nova Lei. 

Concorrência
Com fundamento no art. 29 da Lei 14.133/2.021, concor-

rência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessa-
dos que, na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital 
para execução de seu objeto.

Em termos práticos, trata-se a concorrência de modalida-
de licitatória conveniente para contratações de grande aspecto. 
Isso ocorre, por que a Lei de Licitações e Contratos dispôs uma 
espécie de hierarquia quando a definição da modalidade de lici-
tação acontece em razão do valor do contrato. Ocorre que quan-
to maiores forem os valores envolvidos, mais altos e maiores se-
rão o nível de publicidade bem como os prazos estipulados para 
a realização do procedimento. Em alguns casos, não obstante, é 
permitido uso da modalidade de maior publicidade no lugar das 
de menor publicidade, jamais o contrário.

Nesta linha de pensamento, a regra passa a exigir o uso da 
concorrência para valores elevados, vindo a permitir que seja re-
alizada a tomada de preços ou concorrência para montantes de 
cunho intermediário e convite (ou tomada de preços ou concor-
rência), para contratos de valores mais reduzidos. Os gestores, 
na prática, geralmente optam por utilizar a modalidade licita-
tória que seja mais simplificada dentro do possível, de maneira 
a evitar a submissão a prazos mais extensos de publicidade do 
certame.

Concurso
Disposto no art. 30 da Nova Lei de Licitações, esta modali-

dade de licitação pode ser utilizada para a escolha de trabalho 
técnico, científico ou artístico. Vejamos o que dispõe a Nova Lei 
de Licitações:

Art. 30. O concurso observará as regras e condições previs-
tas em edital, que indicará:

I - a qualificação exigida dos participantes;
II - as diretrizes e formas de apresentação do trabalho;
III - as condições de realização e o prêmio ou remuneração a 

ser concedida ao vencedor.
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Parágrafo único. Nos concursos destinados à elaboração de 
projeto, o vencedor deverá ceder à Administração Pública, nos 
termos do art. 93 desta Lei, todos os direitos patrimoniais re-
lativos ao projeto e autorizar sua execução conforme juízo de 
conveniência e oportunidade das autoridades competentes.

Leilão
Disposto no art. 31 da Nova Lei de Licitações, o leilão pode-

rá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 
autoridade competente da Administração, sendo que seu regu-
lamento deverá dispor sobre seus procedimentos operacionais.

Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloei-
ro oficial, a Administração deverá selecioná-lo mediante creden-
ciamento ou licitação na modalidade pregão e adotar o critério 
de julgamento de maior desconto para as comissões a serem 
cobradas, utilizados como parâmetro máximo, os percentuais 
definidos na lei que regula a referida profissão e observados os 
valores dos bens a serem leiloados

O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase 
de habilitação e deverá ser homologado assim que concluída a 
fase de lances, superada a fase recursal e efetivado o pagamen-
to pelo licitante vencedor, na forma definida no edital.

Quaisquer interessados podem participar do leilão. Denota-
-se que o bem será vendido para o licitante que fizer a oferta de 
maior lance, o qual deverá obrigatoriamente ser igual ou supe-
rior ao valor de avaliação do bem.

A realização do leilão poderá ser por meio de leiloeiro ofi-
cial ou por servidor indicado pela Administração, procedendo-se 
conforme os ditames da legislação pertinente.

 
Destaca-se ainda, que algumas entidades financeiras da 

Administração indireta executam contratos de mútuo que são 
garantidos por penhor e que, restando-se vencido o contrato, 
se a dívida não for liquidada, promover-se-á o leilão do bem em-
penhado que deverá seguir as regras pertinentes à Lei de licita-
ções.

Pregão
Com fundamento no art. 29 da Nova Lei de Licitações, tra-

ta-se o pregão de uma modalidade de licitação do tipo menor 
preço, designada ao aferimento de aquisição de bens e serviços 
comuns. Existem duas maneiras de ocorrência dos pregões, sen-
do estas nas formas eletrônica e presencial.

Pondera-se que a Lei geral que rege os pregões é a Lei 
10.520/02. No entanto, em âmbito federal, o pregão presencial 
é fundamentado e regulamentado pelo Decreto3.555/00, já o 
pregão eletrônico, por meio do Decreto 5.450/05. 

Os referidos decretos, em razão da natureza institucional de 
processamento dos pregões, são estabelecidos por meio de re-
gras diferentes que serão adotadas pelo Poder Público.

Em âmbito federal, a modalidade pregão é obrigatória para 
contratação de serviços e bens comuns. No entanto, o Decreto 
5.459/05 determina que a forma eletrônica é, via de regra, pre-
ferencial.

Ressalta-se que aqueles que estiverem interessados em 
participar do pregão presencial, deverão comparecer em hora e 
local nos quais deverá ocorrer a Sessão Pública, onde será feito 
o credenciamento, devendo ainda, apresentar os envelopes de 
proposta, bem como os documentos pertinentes.

Referente ao pregão eletrônico, deverão os interessados 
fazer cadastro no sistema de compras a ser usado pelo ente lici-
tante, vindo, por conseguinte, cadastrar a sua proposta.

A classificação a respeito das formas de pregão está tam-
bém eivada de diferenças. Infere-se que no pregão presencial, 
o pregoeiro deverá fazer a seleção de todas as propostas de até 
10% acima da melhor proposta e as classificar para a fase de lan-
ces. Havendo ausência de propostas que venham a atingir esses 
10%, restarão selecionadas, por conseguinte, as três melhores 
propostas.

Diversamente do que ocorre no pregão eletrônico, levando 
em conta que todos os participantes são classificados e tem o 
direito de participar da fase na qual ocorrem os lances por meio 
do sistema, dentro dos parâmetros pertinentes ao horário indi-
cado no edital ou carta convite.

Inicia-se a fase de lances do pregão presencial com o lance 
da licitação que possui a maior proposta, vindo a seguir, por con-
seguinte, a lista decrescente até alcançar ao menor valor.

É importante destacar que no pregão eletrônico, os lances 
são lançados no sistema na medida em que os participantes vão 
ofertando, devendo ser sempre de menor valor ao último lance 
que por este foi ofertado. Assim, lances são lançados e registra-
dos no sistema, até que esta fase venha a se encerrar.

Desde o início da Sessão, no pregão presencial o pregoei-
ro deverá se informar de antemão, quem são os participantes, 
tendo em vista que estes se identificam no momento do em que 
fazem o credenciamento.

No pregão eletrônico, até que chegue a fase de habilitação, 
o pregoeiro não possui a informação sobre quem são os licitan-
tes participantes, para evitar conluio.

A intenção de recorrer no pregão presencial, deverá por pa-
râmetros legais, ser manifestada e eivada com as motivações ao 
final da Sessão.

No pregão eletrônico, havendo a intenção de recorrer, de-
verá de imediato a parte interessada se manifestar, devendo ser 
registrado no campo do sistema de compras pertinente, no qual 
deverá conter as exposições com a motivação da interposição.

Diálogo competitivo
Com supedâneo no art. 32 da Nova Lei de Licitações, moda-

lidade diálogo competitivo é restrita a contratações em que a 
Administração:

Art. 32. A modalidade diálogo competitivo é restrita a con-
tratações em que a Administração:

I - vise a contratar objeto que envolva as seguintes condi-
ções:

a) inovação tecnológica ou técnica;
b) impossibilidade de o órgão ou entidade ter sua necessi-

dade satisfeita sem a adaptação de soluções disponíveis no mer-
cado; e

c) impossibilidade de as especificações técnicas serem defi-
nidas com precisão suficiente pela Administração;

II - verifique a necessidade de definir e identificar os meios 
e as alternativas que possam satisfazer suas necessidades, com 
destaque para os seguintes aspectos:

a) a solução técnica mais adequada;
b) os requisitos técnicos aptos a concretizar a solução já de-

finida;
c) a estrutura jurídica ou financeira do contrato.

Obs. Importante: § 1º, inc. VIII , Lei 14.133/2021- a Admi-
nistração deverá, ao declarar que o diálogo foi concluído, juntar 
aos autos do processo licitatório os registros e as gravações da 
fase de diálogo, iniciar a fase competitiva com a divulgação de 
edital contendo a especificação da solução que atenda às suas 



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

26

necessidades e os critérios objetivos a serem utilizados para 
seleção da proposta mais vantajosa e abrir prazo, não inferior 
a 60 (sessenta) dias úteis, para todos os licitantes pré-selecio-
nados na forma do inciso II deste parágrafo apresentarem suas 
propostas, que deverão conter os elementos necessários para a 
realização do projeto.

Habilitação, Julgamento e recursos
Habilitação
Com determinação expressa no Capítulo VI da Nova Lei de 

Licitações, art. 62, denota-se que a habilitação se mostra como a 
fase da licitação por meio da qual se verifica o conjunto de infor-
mações e documentos necessários e suficientes para demons-
trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação.

Registra-se no dispositivo legal, que os critérios inseridos fo-
ram renovados pela Nova Lei, como por exemplo, a previsão em 
lei de aceitação de balanço de abertura.

No que condiz à habilitação econômico-financeira, com 
supedâneo legal no art. 68 da Nova Lei, observa-se que possui 
utilidade para demonstrar que o licitante se encontra dotado 
de capacidade para sintetizar com suas possíveis obrigações fu-
turas, devendo a mesma ser comprovada de forma objetiva, por 
intermédio de coeficientes e índices econômicos que deverão 
estar previstos no edital e devidamente justificados no processo 
de licitação.

De acordo com a Nova lei, os documentos exigidos para a 
habilitação são: a certidão negativa de feitos a respeito de fa-
lência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, e, por úl-
timo, exige-se o balanço patrimonial dos últimos dois exercícios 
sociais, salvo das empresas que foram constituídas no lapso de 
menos de dois anos.

Registra-se que base legal no art. 66 da referida Lei, habili-
tação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exer-
cer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apre-
sentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica 
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 
atividade a ser contratada.

Já o art. 67, dispõe de forma clara a respeito da documen-
tação exigida para a qualificação técnico-profissional e técnico-
-operacional. Vejamos:

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-pro-
fissional e técnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, quando for o caso, detentor 
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 
ou serviço de características semelhantes, para fins de contra-
tação;

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo con-
selho profissional competente, quando for o caso, que demons-
trem capacidade operacional na execução de serviços similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou supe-
rior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma 
do § 3º do art. 88 desta Lei;

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do apa-
relhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equi-
pe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei es-
pecial, quando for o caso;

V - registro ou inscrição na entidade profissional competen-
te, quando for o caso;

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação.

Julgamento
Sob a vigência do nº. 14.133/2.021, a Nova Lei de Licitações 

trouxe em seu art. 33, a nova forma de julgamento, sendo que 
de agora em diante, as propostas deverão ser julgadas de acordo 
sob os seguintes critérios: 

1. Menor preço; 
2. Maior desconto; 
3. Melhor técnica ou conteúdo artístico; 
4. Técnica e preço; 
5. Maior lance, no caso de leilão; 
6. Maior retorno econômico.
Observa-se que os títulos por si só já dão a noção a respeito 

do seu funcionamento, bem como já foram estudados anterior-
mente nesta obra. Entretanto, é possível afirmar que a maior 
novidade, trata-se do critério de maior retorno econômico, que 
é uma espécie de licitação usada somente para certames cujo 
objeto seja contrato de eficiência de forma geral.

Nesta espécie de contrato, busca-se o resultado econômico 
que proporcione a maior vantagem advinda de uma obra, ser-
viço ou bem, motivo pelo qual, a melhor proposta deverá ser 
aquela que trouxer um maior retorno econômico.

Recursos
Com base legal no art. 71 da nova Lei de Licitações, não 

ocorrendo inversão de fases na licitação, pondera-se que os re-
cursos em face dos atos de julgamento ou habilitação, deverão 
ser apresentados no término da fase de habilitação, tendo em 
vista que tal ato deverá acontecer em apenas uma etapa.

Caso os licitantes desejem recorrer a despeito dos atos do 
julgamento da proposta e da habilitação, denota-se que deverão 
se manifestar de imediato o seu desejo de recorrer, logo após o 
término de cada sessão, sob pena de preclusão

Havendo a inversão das fases com a habilitação de forma 
precedente à apresentação das propostas, bem como o julga-
mento, afirma-se que os recursos terão que ser apresentados 
em dois intervalos de tempo, após a fase de habilitação e após o 
julgamento das propostas.

Adjudicação e homologação
O Direito Civil Brasileiro conceitua a adjudicação como sen-

do o ato por meio do qual se declara, cede ou transfere a pro-
priedade de uma pessoa para outra. Já o Direito Processual Civil 
a conceitua como uma forma de pagamento feito ao exequente 
ou a terceira pessoa, por meio da transferência dos bens sobre 
os quais incide a execução.

Ressalta-se que os procedimentos legais de adjudicação têm 
início com o fim da fase de classificação das propostas. Adilson 
Dallari (1992:106), doutrinariamente separando as fases de clas-
sificação e adjudicação, ensina que esta não é de cunho obriga-
tório, embora não seja livre.

Podemos conceituar a homologação como o ato que perfaz 
o encerramento da licitação, abrindo espaço para a contratação. 
Homologação é a aprovação determinada por autoridade judi-
cial ou administrativa a determinados atos particulares com o 
fulcro de produzir os efeitos jurídicos que lhes são pertinentes.

Considera-se que a homologação do processo de licitação 
representa a aceitação da proposta. De acordo com Sílvio Rodri-
gues (1979:69), a aceitação consiste na “formulação da vontade 
concordante e envolve adesão integral à proposta recebida.”
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Registre-se por fim, que a homologação vincula tanto a Ad-
ministração como o licitante, para buscar o aperfeiçoamento do 
contrato.

Registro de preços 
Registro de preços é a modalidade de licitação que se en-

contra apropriada para possibilitar diversas contratações que 
sejam concomitantes ou sucessivas, sem que haja a realização 
de procedimento de licitação de forma específica para cada uma 
destas contratações. 

Registra-se que o referido sistema é útil tanto a um, quanto 
a mais órgãos pertencentes à Administração.

De modo geral, o registro de preços é usado para compras 
corriqueiras de bens ou serviços específicos, em se tratando da-
queles que não se sabe a quantidade que será preciso adqui-
rir, bem como quando tais compras estiverem sob a condição 
de entregas parceladas. O objetivo destas ações é evitar que se 
formem estoques, uma vez que estes geram alto custo de ma-
nutenção, além do risco de tais bens vir a perecer ou deteriorar.

Por fim, vejamos os dispositivos legais contidos na Nova lei 
de Lictações que regem o sistema de registro de preços:

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observa-
rá as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive 
a quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens 
ou, no caso de serviços, de unidades de medida;

III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais di-

ferentes;
b) em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho 

do lote;
d) por outros motivos justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigan-
do-se nos limites dela;

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor 
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada 
no mercado;

VI - as condições para alteração de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de 

serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do 
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação;

VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em 
mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital;

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de pre-
ços e suas consequências

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de 
itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a 
inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evi-
denciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de 
aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado 
no edital.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observa-
dos os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 
desta Lei, a contratação posterior de item específico constante 
de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demons-
tração de sua vantagem para o órgão ou entidade.

§ 3º É permitido registro de preços com indicação limitada a 
unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, 
apenas nas seguintes situações:

I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou 
entidade não tiver registro de demandas anteriores;

II - no caso de alimento perecível;
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao forneci-

mento de bens.
§ 4º Nas situações referidas no § 3º deste artigo, é obri-

gatória a indicação do valor máximo da despesa e é vedada a 
participação de outro órgão ou entidade na ata.

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para 
a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de 
engenharia, observadas as seguintes condições:

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado;
II - seleção de acordo com os procedimentos previstos em 

regulamento;
III - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle;
IV - atualização periódica dos preços registrados;
V - definição do período de validade do registro de preços;
VI - inclusão, em ata de registro de preços, do licitante que 

aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitan-
te vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão 
do licitante que mantiver sua proposta original.

§ 6º O sistema de registro de preços poderá, na forma de 
regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contra-
tação de serviços por mais de um órgão ou entidade.

Art. 83. A existência de preços registrados implicará com-
promisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devi-
damente motivada.

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será 
de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de 
preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 
disposições nela contidas.

Revogação e anulação da licitação
De antemão, em relação à revogação e a anulação do pro-

cedimento licitatório, aplica-se o mesmo raciocínio, posto que 
caso tenha havido vício no procedimento, busca-se por vias le-
gais o a possibilidade de corrigi-lo. Em se tratando de caso de ví-
cio que não se possa sanar, ou haja a impossibilidade de saná-lo, 
a anulação se impõe. Entretanto, caso não exista qualquer espé-
cie de vício no certame, mas, a contratação tenha sido deixada 
de ser considerada de interesse público, impõe-se a aplicação 
da revogação.

Nos ditames do art. 62 da Lei nº 13.303/2016, após o início 
da fase de apresentação de lances ou propostas, “a revogação 
ou a anulação da licitação somente será efetivada depois de se 
conceder aos licitantes que manifestem interesse em contestar 
o respectivo ato prazo apto a lhes assegurar o exercício do direi-
to ao contraditório e à ampla defesa”.

Já na seara da lei nº 8.666/93, ressalta-se que a norma tra-
tou de limitar a indicar, por meio do art. 49, §3º, que em caso de 
desfazimento do processo licitatório, ficará assegurado o con-
traditório e a ampla defesa.

Por fim, registra-se que em se tratando da obrigatoriedade 
da aprovação de espaço aos licitantes interessados no exercício 
do direito ao contraditório e à ampla defesa, de forma anterior 
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ao ato de decisório de revogação e anulação, criou-se de forma 
tradicional diversos debates tanto na doutrina quanto na juris-
prudência nacional. Um exemplo da informação acima, trata-se 
dos diversos julgados que ressalvam a aplicação contida no art. 
49, §3º da Lei 8.666/1.993 nas situações de revogação de lici-
tação antes de sua homologação. Pondera-se que esse enten-
dimento afirma que o contraditório e a ampla defesa apenas 
seriam exigíveis quando o procedimento de licitação tiver sido 
concluído. 

Obs. Importante: Ainda que em situações por meio das 
quais é considerado dispensável dar a oportunidade aos licitan-
tes do contraditório e a ampla defesa, a obrigação da adminis-
tração em motivar o ato revogatório não será afastada, uma vez 
que devendo se ater aos princípios da transparência e da mo-
tivação, o gestor por força de lei, deverá sempre evidenciar as 
razões pelas quais foram fundamentadas a conclusão pela revo-
gação do certame, bem como os motivos de não prosseguir com 
o processo licitatório.

Breves considerações adicionais acerca das mudanças no 
processo de licitação após a aprovação da Lei 14.133/2.021

• Com a aprovação da Nova Lei, nos ditames do §2º do art. 
17, será utilizada como regra geral, a forma eletrônica de con-
tratação para todos os procedimentos licitatórios.

• Como exceção, caso seja preciso que a forma de contrata-
ção seja feita presencialmente, o órgão deverá expor os motivos 
de fato e de direito no processo administrativo, porém, ficará 
incumbido da obrigação de gravar a sessão em áudio e também 
em vídeo.

• O foco da Nova Lei, é buscar o incentivo para o uso do 
sistema virtual nos certames, vindo, assim, a dar mais competi-
tividade, segurança e isonomia para as licitações de forma geral.

• A Nova Lei de Licitações criou o PNCP (Portal Nacional de 
Contratações Públicas), que irá servir como um portal obrigató-
rio.

• Todos os órgãos terão obrigação de divulgar suas licita-
ções, sejam eles federais, estaduais ou municipais. 

• Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as 
demandas das estruturas da Administração Pública deverão ser 
de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as 
finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos 
de luxo.

• Art. 95, § 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato ver-
bal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de 
prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos 
aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

• São atos da Administração Pública antes de formalizar 
ou prorrogar contratos administrativos: verificar a regularidade 
fiscal do contratado; consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
idôneas e suspensas (CEIS) e punidas (CNEP).

• A Nova Lei de Licitações inseriu vários crimes do Código 
Penal, no que se refere às licitações, dentre eles, o art. 337-H do 
Código Penal de 1.940: 

Art. 337-H. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer mo-
dificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em fa-
vor do contratado, durante a execução dos contratos celebrados 
com a Administração Pública sem autorização em lei, no edital 
da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, 
ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua 
exigibilidade:

Pena – reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Perturbação de processo licitatório
• Os valores fixados na Lei, serão anualmente corrigidos 

pelo IPCA-E, nos termos do art. 182: O Poder Executivo fede-
ral atualizará, a cada dia 1º de janeiro, pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que 
venha a substituí-lo, os valores fixados por esta Lei, os quais se-
rão divulgados no PNCP.

Contratos Administrativos
No desempenho da função administrativa, o Poder Público 

empraza diversas relações jurídicas com pessoas físicas e jurídi-
cas, públicas e privadas. A partir do momento em que tais rela-
ções se constituem por intermédio da manifestação bilateral da 
vontade das partes, afirmamos que foi celebrado um contrato 
da Administração.

Denota-se que os contratos da Administração podem ser 
nas formas:

Contratos Administrativos: são aqueles comandados pelas 
normas de Direito Público.

Contratos de Direito Privado firmados pela Administração: 
são aqueles comandados por normas de Direito Privado.

Princípios
Princípio da legalidade 
Disposto no art. 37 da CRFB/1988, recebe um conceito como 

um produto do Liberalismo, que propagava evidente superiori-
dade do Poder Legislativo por intermédio da qual a legalidade 
veio a ser bipartida em importantes desdobramentos: 

1) Supremacia da lei: a lei prevalece e tem preferência so-
bre os atos da Administração; 

2) Reserva de lei: a apreciação de certas matérias deve ser 
formalizada pela legislação, deletando o uso de outros atos de 
caráter normativo.

Todavia, o princípio da legalidade deve ser conceituado 
como o principal conceito para a configuração do regime jurí-
dico-administrativo, tendo em vista que segundo ele, a admi-
nistração pública só poderá ser desempenhada de forma eficaz 
em seus atos executivos, agindo conforme os parâmetros legais 
vigentes. De acordo com o princípio em análise, todo ato que 
não possuir base em fundamentos legais é ilícito. 

Princípio da impessoalidade 
Consagrado de forma expressa no art. 37 da CRFB/1988, 

possui duas interpretações possíveis: 
a) igualdade (ou isonomia): dispõe que a Administração Pú-

blica deve se abster de tratamento de forma impessoal e isonô-
mico aos particulares, com o fito de atender a finalidade pública, 
vedadas a discriminação odiosa ou desproporcional. Exemplo: 
art. 37, II, da CRFB/1988: concurso público. Isso posto, com res-
salvas ao tratamento que é diferenciado para pessoas que estão 
se encontram em posição fática de desigualdade, com o fulcro 
de efetivar a igualdade material. Exemplo: art. 37, VIII, da CRFB 
e art. 5.0, § 2. °, da Lei 8.112/1990: reserva de vagas em cargos e 
empregos públicos para portadores de deficiência.

b) proibição de promoção pessoal: quem faz as realizações 
públicas é a própria entidade administrativa e não são tidas 
como feitos pessoais dos seus respectivos agentes, motivos pe-
los quais toda a publicidade dos atos do Poder Público deve pos-
suir caráter educativo, informativo ou de orientação social, nos 
termos do art. 37, § 1. °, da CRFB: “dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pes-
soal de autoridades ou servidores públicos”.
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Princípio da moralidade 
Disposto no art. 37 da CRFB/1988, presta-se a exigir que a 

atuação administrativa, respeite a lei, sendo ética, leal e séria. 
Nesse diapasão, o art. 2. °, parágrafo único, IV, da Lei 9.784/1999 
ordena ao administrador nos processos administrativos, a au-
têntica “atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro 
e boa-fé”. Exemplo: a vedação do ato de nepotismo inserido da 
Súmula Vinculante 13 do STF. Entretanto, o STF tem afastado a 
aplicação da mencionada súmula para os cargos políticos, o que 
para a doutrina em geral não parece apropriado, tendo em vista 
que o princípio da moralidade é um princípio geral e aplicável 
a toda a Administração Pública, vindo a alcançar, inclusive, os 
cargos de natureza política.

Princípio da publicidade 
Sua função é impor a divulgação e a exteriorização dos atos 

do Poder Público, nos ditames do art. 37 da CRFB/1988 e do 
art. 2. ° da Lei 9.784/1999). Ressalta-se com grande importân-
cia que a transparência dos atos administrativos guarda estreita 
relação com o princípio democrático nos termos do art. 1. ° da 
CRFB/1988), vindo a possibilitar o exercício do controle social 
sobre os atos públicos praticados pela Administração Pública em 
geral. Denota-se que a atuação administrativa obscura e sigilosa 
é característica típica dos Estados autoritários. Como se sabe, 
no Estado Democrático de Direito, a regra determinada por lei, 
é a publicidade dos atos estatais, com exceção dos casos de sigi-
lo determinados e especificados por lei. Exemplo: a publicidade 
é um requisito essencial para a produção dos efeitos dos atos 
administrativos, é uma necessidade de motivação dos atos ad-
ministrativos.

Princípio da eficiência 
Foi inserido no art. 37 da CRFB, por intermédio da EC 

19/1998, com o fito de substituir a Administração Pública bu-
rocrática pela Administração Pública gerencial. O intuito de 
eficiência está relacionado de forma íntima com a necessidade 
de célere efetivação das finalidades públicas dispostas no or-
denamento jurídico. Exemplo: duração razoável dos processos 
judicial e administrativo, nos ditames do art. 5.0, LXXVIII, da 
CRFB/1988, inserido pela EC 45/2004), bem como o contrato de 
gestão no interior da Administração (art. 37 da CRFB) e com as 
Organizações Sociais (Lei 9.637/1998). 

Em relação à circulação de riquezas, existem dois critérios 
que garantem sua eficiência: 

a) eficiência de Pareto (“ótimo de Pareto”): a medida se 
torna eficiente se conseguir melhorar a situação de certa pessoa 
sem piorar a situação de outrem. 

b) eficiência de Kaldor-Hicks: as normas devem ser aplica-
das de forma a produzir o máximo de bem-estar para o maior 
número de pessoas, onde os benefícios de “X” superam os pre-
juízos de “Y”). 

Ressalte-se, contudo, em relação aos critérios menciona-
dos acima, que a eficiência não pode ser analisada apenas sob o 
prisma econômico, tendo em vista que a Administração possui 
a obrigação de considerar outros aspectos fundamentais, como 
a qualidade do serviço ou do bem, durabilidade, confiabilidade, 
dentre outros aspectos. 

Princípios da razoabilidade e da proporcionalidade 
Nascido e desenvolvido no sistema da common law da Mag-

na Carta de 1215, o princípio da razoabilidade o princípio surgiu 
no direito norte-americano por intermédio da evolução jurispru-

dencial da cláusula do devido processo legal, pelas Emendas 5.’ 
e 14.’ da Constituição dos Estados Unidos, vindo a deixar de lado 
o seu caráter procedimental (procedural due process of law: 
direito ao contraditório, à ampla defesa, dentre outras garan-
tias processuais) para, por sua vez, incluir a versão substantiva 
(substantive due process of law: proteção das liberdades e dos 
direitos dos indivíduos contra abusos do Estado). 

Desde seus primórdios, o princípio da razoabilidade vem 
sendo aplicado como forma de valoração pelo Judiciário, bem 
como da constitucionalidade das leis e dos atos administrativos, 
demonstrando ser um dos mais importantes instrumentos de 
defesa dos direitos fundamentais dispostos na legislação pátria.

O princípio da proporcionalidade, por sua vez origina-se das 
teorias jusnaturalistas dos séculos XVII e XVIII, a partir do mo-
mento no qual foi reconhecida a existência de direitos perdurá-
veis ao homem oponíveis ao Estado. Foi aplicado primeiramen-
te no âmbito do Direito Administrativo, no “direito de polícia”, 
vindo a receber, na Alemanha, dignidade constitucional, a partir 
do momento em que a doutrina e a jurisprudência passaram a 
afirmar que a proporcionalidade seria um princípio implícito ad-
vindo do próprio Estado de Direito. 

Embora haja polêmica em relação à existência ou não de 
diferenças existentes entre os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, de modo geral, tem prevalecido a tese da 
fungibilidade entre os mencionados princípios que se relacio-
nam e forma paritária com os ideais igualdade, justiça material e 
racionalidade, vindo a consubstanciar importantes instrumentos 
de contenção dos excessos cometidos pelo Poder Público. 

O princípio da proporcionalidade é subdividido em três 
subprincípios: 

a) Adequação ou idoneidade: o ato praticado pelo Estado 
será adequado quando vier a contribuir para a realização do re-
sultado pretendido. 

b) Necessidade ou exigibilidade: em decorrência da proi-
bição do excesso, existindo duas ou mais medidas adequadas 
para alcançar os fins perseguidos de interesse público, o Poder 
Público terá o dever de adotar a medida menos agravante aos 
direitos fundamentais.

c) Proporcionalidade em sentido estrito: coloca fim a uma 
típica consideração, no caso concreto, entre o ônus imposto 
pela atuação do Estado e o benefício que ela produz, motivo 
pelo qual a restrição ao direito fundamental deverá ser plena-
mente justificada, tendo em vista importância do princípio ou 
direito fundamental que será efetivado.

Princípio da supremacia do interesse público sobre o inte-
resse privado (princípio da finalidade pública) 

É considerado um pilar do Direito Administrativo tradicio-
nal, tendo em vista que o interesse público pode ser dividido em 
duas categorias: 

a) interesse público primário: encontra-se relacionado com 
a necessidade de satisfação de necessidades coletivas promo-
vendo justiça, segurança e bem-estar através do desempenho 
de atividades administrativas que são prestadas à coletividade, 
como por exemplo, os serviços públicos, poder de polícia e o 
fomento, dentre outros.

b) interesse público secundário: trata-se do interesse do 
próprio Estado, ao estar sujeito a direitos e obrigações, encon-
tra-se ligando de forma expressa à noção de interesse do erário, 
implementado através de atividades administrativas instrumen-
tais que são necessárias ao atendimento do interesse público 
primário. Exemplos: as atividades relacionadas ao orçamento, 
aos agentes público e ao patrimônio público. 
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Princípio da continuidade 
Encontra-se ligado à prestação de serviços públicos, sendo 

que tal prestação gera confortos materiais para as pessoas e não 
pode ser interrompida, levando em conta a necessidade perma-
nente de satisfação dos direitos fundamentais instituídos pela 
legislação.

Tendo em vista a necessidade de continuidade do serviço 
público, é exigido regularidade na sua prestação. Ou seja, pres-
tador do serviço, seja ele o Estado, ou, o delegatório, deverá 
prestar o serviço de forma adequada, em consonância com as 
normas vigentes e, em se tratando dos concessionários, deven-
do haver respeito às condições do contrato de concessão. Em 
resumo, a continuidade pressupõe a regularidade, isso por que 
seria inadequado exigir que o prestador continuasse a prestar 
um serviço de forma irregular. 

Mesmo assim, denota-se que a continuidade acaba por não 
impor que todos os serviços públicos sejam prestados diaria-
mente e em período integral. Na realidade, o serviço público 
deverá ser prestado sempre na medida em que a necessidade 
da população vier a surgir, sendo lícito diferenciar a necessida-
de absoluta da necessidade relativa, onde na primeira, o serviço 
deverá ser prestado sem qualquer tipo interrupção, tendo em 
vista que a população necessita de forma permanente da dispo-
nibilidade do serviço. Exemplos: hospitais, distribuição de ener-
gia, limpeza urbana, dentre outros. 

Princípio da autotutela 
Aduz que a Administração Pública possui o poder-dever de 

rever os seus próprios atos, seja no sentido de anulá-los por ví-
cio de legalidade, ou, ainda, para revogá-los por motivos de con-
veniência e de oportunidade, de acordo com a previsão contida 
nas Súmulas 346 e 473 do STF, e, ainda, como no art. 53 da Lei 
9.784/1999.

A autotutela designa o poder-dever de corrigir ilegalidades, 
bem como de garantir o interesse público dos atos editados pela 
própria Administração, como por exemplo, a anulação de ato 
ilegal e revogação de ato inconveniente ou inoportuno. 

Fazendo referência à autotutela administrativa, infere-se 
que esta possui limites importantes que, por sua vez, são im-
postos ante à necessidade de respeito à segurança jurídica e à 
boa-fé dos particulares de modo geral.

Princípios da consensualidade e da participação 
Segundo Moreira Neto, a participação e a consensualidade 

tornaram-se decisivas para as democracias contemporâneas, 
pelo fato de contribuem no aprimoramento da governabilidade, 
vindo a fazer a praticar a eficiência no serviço público, propi-
ciando mais freios contra o abuso, colocando em prática a le-
galidade, garantindo a atenção a todos os interesses de forma 
justa, propiciando decisões mais sábias e prudentes usando da 
legitimidade, desenvolvendo a responsabilidade das pessoas 
por meio do civismo e tornando os comandos estatais mais acei-
táveis e mais fáceis de ser obedecidos. 

Desta forma, percebe-se que a atividade de consenso entre 
o Poder Público e particulares, ainda que de maneira informal, 
veio a assumir um importante papel no condizente ao processo 
de identificação de interesses públicos e privados que se encon-
tram sob a tutela da Administração Pública. 

Assim sendo, com a aplicação dos princípios da consensu-
alidade e da participação, a administração termina por voltar-
-se para a coletividade, vindo a conhecer melhor os problemas 
e aspirações da sociedade, passando a ter a ter atividades de 

mediação para resolver e compor conflitos de interesses entre 
várias partes ou entes, surgindo daí, um novo modo de agir, não 
mais colocando o ato como instrumento exclusivo de definição 
e atendimento do interesse público, mas sim em forma de ativi-
dade aberta para a colaboração dos indivíduos, passando a ter 
importância o momento do consenso e da participação.

De acordo com Vinícius Francisco Toazza, “o consenso na 
tomada de decisões administrativas está refletido em alguns 
institutos jurídicos como o plebiscito, referendo, coleta de in-
formações, conselhos municipais, ombudsman, debate público, 
assessoria externa ou pelo instituto da audiência pública. Salien-
ta-se: a decisão final é do Poder Público; entretanto, ele deverá 
orientar sua decisão o mais próximo possível em relação à sínte-
se extraída na audiência do interesse público. Nota-se que ocor-
re a ampliação da participação dos interessados na decisão”, o 
que poderá gerar tanto uma “atuação coadjuvante” como uma 
“atuação determinante por parte de interessados regularmente 
habilitados à participação” (MOREIRA NETO, 2006, p. 337-338). 

Desta forma, o princípio constitucional da participação é 
o pioneiro da inclusão dos indivíduos na formação das tutelas 
jurídico-políticas, sendo também uma forma de controle social, 
devido aos seus institutos participativos e consensuais.

Princípios da segurança jurídica, da confiança legítima e da 
boa-fé 

Os princípios da segurança jurídica, da confiança legítima 
e da boa-fé possuem importantes aspectos que os assemelham 
entre si. 

O princípio da segurança jurídica está dividido em dois sen-
tidos: 

a) objetivo: estabilização do ordenamento jurídico, levando 
em conta a necessidade de que sejam respeitados o direito ad-
quirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5.°, XXXVI, 
da CRFB); 

b) subjetivo: infere a proteção da confiança das pessoas 
relacionadas às expectativas geradas por promessas e atos es-
tatais. 

Já o princípio da boa-fé tem sido dividido em duas acepções: 
a) objetiva: diz respeito à lealdade e à lisura da atuação dos 

particulares; 
b) subjetiva: está ligada a relação com o caráter psicológi-

co daquele que atuou em conformidade com o direito. Esta ca-
racterização da confiança legítima depende em grande parte da 
boa-fé do particular, que veio a crer nas expectativas que foram 
geradas pela atuação do Estado. 

Condizente à noção de proteção da confiança legítima, veri-
fica-se que esta aparece em forma de uma reação frente à utili-
zação abusiva de normas jurídicas e de atos administrativos que 
terminam por surpreender os seus receptores. 

Em decorrência de sua amplitude, princípio da segurança 
jurídica, inclui na sua concepção a confiança legítima e a boa-fé, 
com supedâneo em fundamento constitucional que se encontra 
implícito na cláusula do Estado Democrático de Direito no art. 
1.° da CRFB/1988, na proteção do direito adquirido, do ato jurí-
dico perfeito e da coisa julgada de acordo com o art. 5.0, XXXVI, 
da CRFB/1988.

Por fim, registra-se que em âmbito infraconstitucional, o 
princípio da segurança jurídica é mencionado no art. 2. ° da Lei 
9.784/1999, vindo a ser caracterizado por meio da confiança le-
gítima, pressupondo o cumprimento dos seguintes requisitos: 
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a) ato da Administração suficientemente conclusivo para 
gerar no administrado (afetado) confiança em um dos seguintes 
casos: confiança do afetado de que a Administração atuou cor-
retamente; confiança do afetado de que a sua conduta é lícita na 
relação jurídica que mantém com a Administração; ou confiança 
do afetado de que as suas expectativas são razoáveis; 

b) presença de “signos externos”, oriundos da atividade ad-
ministrativa, que, independentemente do caráter vinculante, 
orientam o cidadão a adotar determinada conduta; 

c) ato da Administração que reconhece ou constitui uma si-
tuação jurídica individualizada (ou que seja incorporado ao pa-
trimônio jurídico de indivíduos determinados), cuja durabilidade 
é confiável; 

d) causa idônea para provocar a confiança do afetado (a 
confiança não pode ser gerada por mera negligência, ignorância 
ou tolerância da Administração); e 

e) cumprimento, pelo interessado, dos seus deveres e obri-
gações no caso. 

Elementos
Aduz-se que sobre esta matéria, a lei nada menciona a res-

peito, porém, a doutrina tratou de a conceituar e estabelecer 
alguns paradigmas. Refere-se à classificação que a doutrina faz 
do contrato administrativo. Desta forma, o contrato administra-
tivo é:

1) Comutativo: trata-se dos contratos de prestações certas 
e determinadas. Possui prestação e contraprestação já estabele-
cidas e equivalentes. Nesta espécie de contrato, as partes, além 
de receberem da outra prestação proporcional à sua, podem 
apreciar imediatamente, verificando previamente essa equiva-
lência. Ressalta-se que o contrato comutativo se encontra em 
discordância do contrato aleatório que é aquele contrato por 
meio do qual, as partes se arriscam a uma contraprestação que 
por ora se encontra desconhecida ou desproporcional, dizendo 
respeito a fatos futuros. Exemplo: contrato de seguro, posto que 
uma das partes não sabe se terá que cumprir alguma obrigação, 
e se tiver, nem sabe qual poderá ser.

Com referência a esse tipo de contrato, aduz o art. 4 do De-
creto-Lei n.7.568/2011:

Art. 4º A celebração de convênio ou contrato de repasse 
com entidades privadas sem fins lucrativos será precedida de 
chamamento público a ser realizado pelo órgão ou entidade 
concedente, visando à seleção de projetos ou entidades que tor-
nem mais eficaz o objeto do ajuste. (Redação dada pelo Decreto 
n. 7.568, de 2011)

2) Oneroso: por ter natureza bilateral, comporta vantagens 
para ambos os contraentes, tendo em vista que estes sofrem um 
sacrifício patrimonial equivalente a um proveito almejado. Exis-
te um benefício recebido que corresponde a um sacrifício, por 
meio do qual, as partes gozam de benefícios e deveres. Ocorre 
de forma contrária do contrato gratuito, como a doação, posto 
que neste, só uma das partes possui obrigação, que é entregar o 
bem, já a outra, não tem.

3) Formal: é dotado de condições específicas previstas na 
legislação para que tenha validade. A formalização do contrato 
encontra-se paramentada no art. 60 Lei 8.666/1993. Denota-se, 
por oportuno, que o contrato administrativo é celebrado pela 
forma escrita, nos ditames art. 60, parágrafo único. 

Características
A doutrina não é unânime quanto às características dos con-

tratos administrativos. Ainda assim, de modo geral, podemos 
aduzir que são as seguintes:

A) Presença da Administração Pública – nos contratos admi-
nistrativos, a Administração Pública atua na relação contratual 
na posição de Poder Público, por esta razão, é dotada de um 
rol de prerrogativas que acabam por a colocar em posição de 
hierarquia diante do particular, sendo que tais prerrogativas se 
materializam nas cláusulas exorbitantes;

B) Finalidade pública – do mesmo modo que nos contratos 
de direito privado, nos contratos administrativos sempre deverá 
estar presente a incessante busca da satisfação do interesse pú-
blico, sob pena de incorrer em desvio de poder;

C) Procedimento legal – são estabelecidos por meio de lei 
procedimentos de cunho obrigatório para a celebração dos 
contratos administrativos, que contém, dentre outras medidas, 
autorização legislativa, justificativa de preço, motivação, autori-
zação pela autoridade competente, indicação de recursos orça-
mentários e licitação;

D) Bilateralidade – independentemente de serem de direito 
privado ou de direito público, os contratos são formados a partir 
de manifestações bilaterais de vontades da Administração con-
tratante e do particular contratado;

E) Consensualidade – são o resultado de um acordo de von-
tades plenas e livres, e não de ato impositivo;

F) Formalidade – não basta que haja a vontade das par-
tes para que o contrato administrativo se aperfeiçoe, sendo 
necessário o cumprimento de determinações previstas na Lei 
8.666/1993;

H) Onerosidade – o contrato possui valor econômico con-
vencionado;

I) Comutatividade – os contratos exigem equidade das pres-
tações do contratante e do contratado, sendo que estas devem 
ser previamente definidas e conhecidas;

J) Caráter sinalagmático – constituído de obrigações re-
cíprocas tanto para a Administração contratante como para o 
contratado;

K) Natureza de contrato de adesão – as cláusulas dos contra-
tos administrativos devem ser fixadas de forma unilateral pela 
Administração. 

Registra-se que deve constar no edital da licitação, a minuta 
do contrato que será celebrado. Desta maneira, os licitantes ao 
fazerem suas propostas, estão acatando os termos contratuais 
estabelecidos pela Administração. Ainda que o contrato não es-
teja precedido de licitação, a doutrina aduz que é sempre a ad-
ministração quem estabelece as cláusulas contratuais, pelo fato 
de estar vinculada às normas e também ao princípio da indispo-
nibilidade do interesse público;

L) Caráter intuitu personae – por que os contratos adminis-
trativos são firmados tomando em conta as características pes-
soais do contratado. Por esta razão, de modo geral, é proibida 
a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, a asso-
ciação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, cuja 
desobediência é motivo para rescisão contratual (art. 78, VI, Lei 
8.666/1993). Entretanto, a regra anterior é amparada pelo art. 
72 da mesma lei, que determina a possibilidade de subcontra-
tação de partes de obra, serviço ou fornecimento, até o limite 
admitido pela Administração. Aduz-se que a possibilidade de 
subcontratação é abominada pela doutrina, tendo em vista vez 
que permite que uma empresa que não participou por meios 
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legais da licitação de forma indireta, acabe contratando com o 
Poder Público, o que ofende o princípio da licitação previsto no 
art. 37, XXI, da Constituição Federal.

Formalização
Em regra, os contratos administrativos são precedidos da 

realização de licitação, ressalvado nas hipóteses por meio das 
quais a lei estabelece a dispensa ou inexigibilidade deste proce-
dimento. Além disso, a minuta do futuro contrato a ser firmado 
pela Administração com o licitante vencedor, constitui anexo do 
edital de licitação, dele sendo parte integrante (art. 40, § 2º, III).

Os contratos administrativos são em regra, formais e escri-
tos. 

Registre-se que o instrumento de contrato, á ato obrigatório 
nas situações de concorrência ou de tomadas tomada de preços, 
bem como ainda nas situações de dispensa ou inexigibilidade 
de licitação, nas quais os valores contratados estejam elencados 
nos limites daquelas duas modalidades licitatórias.

Aduz-se que nos demais casos, o termo de contrato será fa-
cultativo, fato que enseja à Administração adotar o instrumento 
contratual ou, ainda, vir a optar por substituí-lo por outro instru-
mento hábil a documentar a avença, conforme quadro a seguir 
(art. 62, § 2º):

Todo contrato administrativo tem natureza de contrato de 
adesão, pois todas as cláusulas contratuais são fixadas pela Ad-
ministração. Contrato de adesão é aquele em que todas as cláu-
sulas são fixadas por apenas uma das partes, no caso do contra-
to administrativo, a Administração. 

Prazo
Tendo em vista que os contratos administrativos devem ter 

prazo determinado, sua vigência deve ficar adjunta à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários. Assim sendo, em re-
gra, os contratos terão duração de um ano, levando em con-
ta que esse é o prazo de vigência dos créditos orçamentários 
que são passados aos órgãos e às entidades. Nos ditames da Lei 
4.320/1964, o crédito orçamentário tem duração de um ano, 
vindo a coincidir com o ano civil.

Entretanto, o art. 57 da Lei 8.666/1993 determina outras 
situações que não seguem ao disposto na regra acima. Vejamos: 

• Aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas 
metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser 
prorrogados se houver interesse da Administração e desde que 
isso tenha sido previsto no ato convocatório;

• À prestação de serviços a serem executados de forma con-
tínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condi-
ções mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998);

• Ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas 
de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de 
até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do con-
trato. 

De acordo com a Carta Magna, toda programação de longo 
prazo do Governo tem o dever de estar contida do plano plu-
rianual. Desta maneira, estando o contrato contemplado nessa 
programação a longo prazo – PPA –, sua duração será estendida 
enquanto existir a previsão nessa lei específica. 

Em relação aos serviços contínuos na Administração Públi-
ca, denota-se que são aqueles que exigem uma permanência do 
serviço. Sendo uma espécie de serviço que é mais coerente man-
ter por um período maior ao invés de ficar renovando e trocan-

do todos os anos. Por isso, em razão da Lei n. 12.349/2010, foi 
acrescentado mais um dispositivo que determina que o contrato 
pode ter duração superior a um ano, que é a regra geral 

Alteração
Em consonância com o art. 65 da Lei 8.666/1993, Lei de Lici-

tações, a Administração Pública possui o poder de fazer altera-
ções durante a execução de seus contratos de maneira unilate-
ral, independentemente da vontade do ente contratado.

Infere-se aqui, que o contrato administrativo possui o con-
dão de ser alterado unilateralmente ou por meio de acordo. 
Além disso, ressalte-se que as alterações unilaterais podem ser 
de ordem qualitativa ou quantitativa. Vejamos o dispositivo le-
gal acerca do assunto:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser altera-
dos, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especifica-

ções, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu ob-
jeto, nos limites permitidos por esta Lei;

II - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de exe-

cução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução 

da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em 
face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos con-
tratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamen-
to, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 
valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, 
com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspon-
dente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de 
obra ou serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram ini-
cialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou for-
necimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculá-
veis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Desta maneira, percebe-se que o contrato administrativo 
permite de forma regulamentada, que haja alteração em suas 
cláusulas durante sua execução. Registre-se que contrato não é 
um documento rígido e inflexível, tendo em vista que o mesmo 
pode sofrer alterações para que venha a se adequar às modifi-
cações que forem preciso durante a execução contratual. Além 
disso, a lei fixa percentuais por meio dos quais a Administração 
pode promover alterações no objeto do contrato, restando o 
contratado obrigado a acatar as modificações realizadas, desde 
que dentro dos percentuais fixados pela legislação.

Revisão
A princípio, denota-se que as causas que justificam a inexe-

cução contratual possuem o condão de gerar apenas a interrup-
ção momentânea da execução contratual, bem como a total im-
possibilidade de sua conclusão com a consequente rescisão. Em 
tais situações, pelo ato de as situações não decorrem de culpa 
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do contratado, este poderá vir a paralisar a execução de for-
ma que não seja considerado descumpridor. Assegurado pela 
CFB/1988, em seu art. 37, XXI, o equilíbrio econômico-financei-
ro da relação contratual consiste na manutenção das condições 
de pagamento estabelecidas quando do início do contrato, de 
forma que a relação se mantenha estável entre as obrigações do 
contratado e haja correta e justa retribuição da Administração 
pelo fornecimento do bem, execução de obra ou prestação de 
serviço. 

Havendo qualquer razão que cause a alteração do contrato 
sem que o contratado tenha culpa, tal razão terá que ser restabe-
lecida. Registra-se que essa garantia é de cunho constitucional. 
Nesse sentido, caso o contrato seja atingido por acontecimen-
tos posteriores à sua celebração, vindo a onerar o contratado, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial deverá, nos termos legais 
que lhe assiste, ser restabelecido por intermédio da recomposi-
ção contratual. Desta maneira, a inexecução sem culpa do con-
tratado virá a acarretar a revisão contratual, caso tenha havido 
alteração do equilíbrio econômico-financeiro

Prorrogação
Via regra geral, os contratos administrativos regidos pela 

Lei 8.666/1993 possuem duração determinada e vinculada à vi-
gência dos respectivos créditos orçamentários. No entanto, há 
exceções a essa regra nas seguintes situações:

a) Quando o contrato se referir à execução dos projetos 
cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas 
no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver 
interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto 
no ato convocatório (art. 57, I);

b) Quando o contrato for relativo à prestação de serviços 
a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos visando à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a adminis-
tração, limitada a 60 meses (art. 57, II);

c) No caso do aluguel de equipamentos e da utilização de 
programas de informática, podendo a duração estender-se pelo 
prazo de até 48 meses após o início da vigência do contrato (art. 
57, IV);

d) Nos contratos celebrados com dispensa de licitação pelos 
seguintes motivos: 

I) possibilidade de comprometimento da segurança nacio-
nal;

II) para as compras de material de uso das forças armadas, 
exceto materiais de uso pessoal e administrativo, quando hou-
ver necessidade de manter a padronização requerida pela estru-
tura de apoio logístico naval, aéreo e terrestre; 

III) para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou 
prestados no País, que envolvam, cumulativamente, alta com-
plexidade tecnológica e defesa nacional;

IV) para contratação de empresas relacionadas à pesquisa 
e desenvolvimento tecnológico, conforme previsto nos arts. 3º, 
4º, 5º e 20 da Lei 10.973/2004. 

Denota-se que esses contratos terão vigência por até 120 
meses, por interesse da Administração (art. 57, V, dispositivo 
incluído pela Lei 12.349, de 2010).

É importante registrar que em se tratando de casos de 
contratos celebrados com dispensa de licitação por motivos de 
emergência ou calamidade pública, a duração do contrato deve-
rá se estender apenas pelo período necessário ao afastamento 
da urgência, tendo prazo máximo de 180 dias, contados da ocor-
rência da emergência ou calamidade, vedada a sua prorrogação 
(art. 24, IV).

Embora a lei determine a proibição da prorrogação de con-
trato com fundamento na dispensa de licitação por emergência 
ou calamidade pública, ressalta-se que o TCU veio a consolidar 
entendimento de que pode haver exceções a essa regra em algu-
mas hipóteses restritas, advindas de fato superveniente, e tam-
bém, desde que a duração do contrato se estenda por período 
de tempo razoável e suficiente para enfrentar a situação emer-
gencial (AC- 1941-39/07-P).

Em análise ao art. 57, § 3º, da Lei 8.666/1993, percebe-se 
que este proíbe a existência de contrato administrativo com 
prazo de vigência indeterminado. No entanto, tal regra não é 
aplicada ao contrato de concessão de direito real de uso de 
terrenos públicos para finalidades específicas de regularização 
fundiária de interesse social, urbanização, industrialização, edi-
ficação, cultivo da terra, aproveitamento sustentável das várze-
as, preservação das comunidades tradicionais e seus meios de 
subsistência ou outras modalidades de interesse social em áreas 
urbanas, que poderá ser firmado por tempo certo ou indetermi-
nado (Decreto-lei 271/1967, art. 7º, com redação dada pela Lei 
11.481/2007).

Afirma-se que a princípio, as partes devem se prestar ao fiel 
cumprimento dos prazos previstos nos contratos. Entretanto, 
existem situações nas quais não é possível o cumprimento da 
avença no prazo originalmente previsto. Ocorrendo isso, a lei 
admite a prorrogação dos prazos contratuais, desde que tal fato 
seja justificado e autorizado de forma antecedente pela autori-
dade competente para celebrar o contrato, o que é aceito pela 
norma nos casos em que houver (art. 57, § 1º):

A) alteração do projeto ou especificações, pela Administra-
ção;

B) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, es-
tranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 
condições de execução do contrato;

C) interrupção da execução do contrato ou diminuição do 
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 
aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites permitidos por essa Lei;

D) impedimento de execução do contrato por fato ou ato 
de terceiro reconhecido pela Administração em documento con-
temporâneo à sua ocorrência; omissão ou atraso de providên-
cias a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retarda-
mento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis.

Renovação
Cuida-se a renovação do contrato da inovação no todo ou 

em parte do ajuste, desse que mantido seu objeto inicial. A fina-
lidade da renovação contratual é a manutenção da continuidade 
do serviço público, tendo em vista a admissão da recontratação 
direta do atual contratado, isso, desde que as circunstâncias a 
justifiquem e permitam seu enquadramento numa das hipóte-
ses dispostas por lei de dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
como acontece por exemplo, quando o contrato original é extin-
to, vindo a faltar ínfima parte da obra, serviço ou fornecimento 
para concluída, ou quando durante a execução, surge a neces-
sidade de reparação ou ampliação não prevista, mas que pode 
ser feita pelo pessoal e equipamentos que já se encontram em 
atividade.

Via regra geral, a renovação é realizada por meio de nova 
licitação, com a devida observância de todas as formalidades le-
gais. Ocorrendo isso, a lei impõe vedações ao estabelecimento 
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no edital de cláusulas que venham a favorecer o atual contrata-
do em prejuízo dos demais concorrentes, com exceção das que 
prevejam sua indenização por equipamentos ou benfeitorias 
que serão utilizados pelo futuro contratado.

Reajuste contratual
Reajuste contratual é uma das formas de reequilíbrio eco-

nômico-financeiro dos contratos. É caracterizado por fazer parte 
de uma fórmula prevista no contrato que é utilizada para prote-
ger os contratados dos efeitos inflacionários.

Infere-se que a Lei 8.666/1993, no art. 55, III, prevê o rea-
juste como cláusula estritamente necessária em todo contrato a 
que estabeleça o preço e as condições de pagamento, os crité-
rios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os 
critérios de atualização monetária entre a data do adimplemen-
to das obrigações e a do efetivo pagamento.

Execução e inexecução
Por determinação legal a execução do contrato será acom-

panhada e também fiscalizada por um representante advindo 
da Administração designado, sendo permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações relativas a 
essa atribuição.

Deverá ser anotado em registro próprio todas as ocorrên-
cias pertinentes à execução do contrato, determinando o que 
for preciso à regularização das faltas bem como dos defeitos 
observados. Ressalta-se, que tanto as decisões como as provi-
dências que ultrapassarem a competência do representante de-
verão ser requeridas a seus superiores em tempo suficiente para 
a adoção das medidas que se mostrarem pertinentes.

Em relação ao contratado, deverá manter preposto, admi-
tido pela Administração, no local da obra ou serviço, para re-
presentá-lo na execução contratual. O contratado possui como 
obrigação o dever de reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas custas, no total ou em parte, o objeto do con-
trato no qual forem encontrados vícios, defeitos ou incorreções 
advindas da execução ou de materiais empregados.

Além do exposto a respeito do contratado, este também é 
responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, advindos de sua culpa ou dolo na execução con-
tratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fis-
calização ou o acompanhamento por meio do órgão interessado. 
O contratado também se encontra responsável pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

Em se tratando da inexecução do contrato, percebe-se que 
a mesma está prevista no art. 77 da Lei de licitações 8.666/93. 
Vejamos:

Art. 77 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a 
sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em 
lei ou regulamento.

Observação importante: Cumpre Ressaltar que a Adminis-
tração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato

Pondera-se que a inexecução pode ocorrer de forma parcial 
ou total, posto que ocorrendo a inexecução parcial de uma das 
partes, não é observado um prazo disposto em cláusula especí-
fica em havendo a inexecução total, se o contratado não veio a 
executar o objeto do contrato. Infere-se que qualquer dessas 

situações são passíveis de propiciar responsabilidade para o 
inadimplente, resultando em sanções contratuais e legais pro-
porcionais à falta cometida pela parte inadimplente, vindo tais 
sanções a variar desde as multas, a revisão ou a rescisão do con-
trato.

Registre-se que a inexecução do contrato pode ser o resul-
tado de um ato ou omissão da parte contratada, tendo tal parte 
agido com negligência, imprudência e imperícia. Podem tam-
bém ter acontecido causas justificadoras por meio das quais o 
contratante tenha dado causa ao descumprimento das cláusulas 
contratuais, vindo a agir sem culpa, podendo se desvencilhar de 
qualquer responsabilidade assumida, tendo em vista que o com-
portamento ocorreu de forma alheia à vontade da parte.

Por fim, ressalte-se que a inexecução total ou parcial do 
contrato enseja à Administração Pública o poder de aplicar as 
sanções de natureza administrativa dispostas no art. 87:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Admi-
nistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contra-
tado as seguintes sanções: 

I – advertência; 
II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório 

ou no contrato;
III – suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Admi-
nistração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior.

Cláusulas exorbitantes
De todas as características, essa é a mais importante. As 

Cláusulas exorbitantes conferem uma série de poderes para a 
Administração em detrimento do contratado. Mesmo que de 
forma implícita, se encontram presentes em todos os contratos 
administrativos.

São também chamadas de cláusulas leoninas, porque só dão 
esses poderes para a Administração Pública, consideradas como 
exorbitantes porque saem fora dos padrões de normalidade, 
vindo a conferir poderes apenas a uma das partes. 

O contratado não pode se valer das cláusulas exorbitantes 
ou leoninas em contrato de direito privado, tendo em vista a ile-
galidade de tal ato, posto que é ilegal nesses tipos de contratos, 
além disso, as partes envolvidas devem ter os mesmos direitos 
e obrigações. Havendo qualquer tipo de cláusula em contrato 
privado que atribua direito somente a uma das partes, esta cláu-
sula será ilegal e leonina. 

São exemplos de cláusulas exorbitantes: a viabilidade de al-
teração unilateral do contrato por intermédio da Administração, 
sua rescisão unilateral, a fiscalização do contrato, a possibilida-
de de aplicação de penalidades por inexecução e a ocupação, na 
hipótese de rescisão contratual.

Anulação
Apenas a Administração Pública detém o poder de executar 

a anulação unilateral. Isso significa que caso o contratado ou ou-
tro interessado desejem fazer a anulação contratual, terão que 
recorrer às esferas judiciais para conseguir a anulação. A anula-
ção do contrato é advinda de ilegalidade constatada na sua exe-
cução ou, ainda, na fase de licitação, posto que os vícios gerados 
no procedimento licitatório causam a anulação do contrato. 
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Nos parâmetros do art. 59 da Lei de Licitações, é demons-
trado que a nulidade não possui o condão de exonerar a Admi-
nistração do dever de indenização ao contratado pelo que este 
houver feito até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos causados comprovados, desde que não lhe seja impu-
tável, vindo a promover a responsabilização de quem deu moti-
vo ao ocorrido. Assim sendo, caso ocorra anulação, o contratado 
deverá auferir ganhos pelo que já executou, pois, caso contrário, 
seria considerado enriquecimento ilícito da Administração Pú-
blica. Porém, caso seja o contratado que tenha dado causa à 
nulidade, infere-se que este não terá esse mesmo direito.

Observação importante: A anulação possui efeito ex tunc, 
ou seja, retroativo (voltado para o sentido passado), posto que a 
lei dispõe que ela acaba por desconstituir os efeitos produzidos 
e impede que se produzam novos efeitos.

Revogação
A questão da possibilidade de desfazimento do processo 

de licitação e do contrato administrativo por meio da própria 
Administração Pública é matéria que não engloba discussões 
doutrinárias e jurisprudenciais. Inclusive, o controle interno dos 
atos administrativos se encontra baseado no princípio da auto-
tutela, que se trata do poder - dever da Administração Pública 
de revogar e anular seus próprios atos, desde que haja justifica-
ção pertinente, com vistas a preservar o interesse público, bem 
como sejam respeitados o devido processo legal e os direitos 
e interesses legítimos dos destinatários, conforme determina a 
Súmula 473 do STF. Vejamos:

Súmula 473 do STF - A administração pode anular seus pró-
prios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, por-
que deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiri-
dos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Conforme determinação do art. 49 da Lei Federal 8.666/93, 
assim preceitua quanto ao desfazimento dos processos licitató-
rios:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do pro-
cedimento somente poderá revogar a licitação por razões de in-
teresse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamen-
tado.

Para efeitos de rescisão unilateral do contrato administrati-
vo, por motivos de interesse público, a discricionariedade admi-
nistrativa exige que a questão do interesse público deve ser jus-
tificada em fatos de grande relevância, o que torna insuficiente 
a simples alegação do interesse público, se restarem ausentes a 
comprovação das lesões advindas da manutenção do contrato e 
das circunstâncias extraordinárias, bem como dos danos irrepa-
ráveis ou de difícil reparação.

Extinção e Consequências
A extinção do contrato administrativo diz respeito ao tér-

mino da obrigação vinculada existente entre a Administração e 
o contratado, podendo ocorrer de duas maneiras, sendo elas:

A) de maneira ordinária, pelo cumprimento do objeto (ex.: 
na finalização da construção de instituição pública) ou pelo 
acontecimento do termo final já previsto no contrato (ex.: a data 
final de um contrato de fornecimento de forma contínua); 

B) de maneira extraordinária, pela anulação ou pela rescisão 
contratual.

Em relação à extinção ordinária, denota-se que esta não 
comporta maiores detalhamentos, sendo que as partes, ao 
cumprir suas obrigações, a consequência natural a ocorrer é a 
extinção do vínculo obrigacional, sem maiores necessidades de 
manifestação por via administrativa ou judicial. 

Já a extinção extraordinária do contrato por meio da anula-
ção, considera-se que a lei prevê consequências diferentes para 
o caso de haver ou não haver culpa do contratado no fato que 
deu causa à rescisão contratual. Existindo culpa do contratado 
pela rescisão do contrato, as consequências são as seguintes 
(art. 80, I a IV):

1) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e 
local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

2) ocupação e utilização provisória do local, instalações, 
equipamentos, material e pessoal empregados na execução do 
contrato, necessários à sua continuidade, que deverá ser prece-
dida de autorização expressa do Ministro de Estado competen-
te, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso (art. 
80, § 3º);

3) execução da garantia contratual, para ressarcimento da 
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela de-
vidos;

4) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limi-
te dos prejuízos causados à Administração.

Em síntese, temos:

EXTINÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

ORDINÁRIA EXTRAORDINÁRIA

I –Pelo cumprimento do objeto;
II – Pelo advento do termo final do 

contrato.

I – Pela anulação;
II – Pela rescisão.

Equilíbrio Econômico-financeiro 
Em alusão ao tratamento do equilíbrio econômico - contra-

tual, a Constituição Federal de 1.988 em seu art. 37, inciso XXI 
dispõe o seguinte: 

Art. 37: A administração pública direta e indireta, de qual-
quer dos poderes da União, dos Estados e dos Municípios obede-
cerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e também, ao seguinte: 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados me-
diante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabe-
leçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efeti-
vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

Denota-se que os mencionados dispositivos determinam 
que as condições efetivas da proposta devem ser mantidas, não 
tendo como argumentar de maneira contrária no que diz respei-
to à legalidade da modificação do valor contratual original, com 
o objetivo de equilibrar o que foi devidamente avençado e pac-
tuado no momento da assinatura, bem como ao que foi disposto 
a pagar a contratante ao contratado. 

Isso não quer dizer que toda alteração deveria ser feita para 
adicionar valor ao contrato original, tendo em vista que também 
pode ser para diminuir, isso, desde que se comprove por vias 
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adequadas que o valor do serviço ou produto contratado se en-
contra acima do valor proposto inicialmente, ocasionado por de-
flação ou queda de valores nos insumos, produtos ou serviços, ou 
até mesmo em decorrência de uma desvalorização cambial. Além 
disso, o Poder Público não tem a obrigação de pagar além do que 
se propôs, nem valor menor ao acordado inicialmente, devendo 
sempre haver equilíbrio em relação aos pactos contratuais.

Os artigos 57, 58 3 65 da Lei 8666/93, aliados aos artigos 9 
1e 10 da Lei Federal nº 8987/95, conforme descrição, se comple-
tam em relação a esse tema e, se referindo ao princípio da lega-
lidade, existe a necessidade de se apreciar os contratos sujeitos 
aos entes públicos. Vejamos:

Art. 57: A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exce-
to quanto aos relativos: 

 § 1º. Os prazos de início de etapas de execução, de con-
clusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilí-
brio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguin-
tes motivos, devidamente autuados em processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administra-
ção;

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, es-
tranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 
condições de execução do contrato;

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do 
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no con-
trato, nos limites permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento contem-
porâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Adminis-
tração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resul-
te, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos respon-
sáveis.

Como se observa, existe previsão explicita na Lei no. 
8666/93, art. 57, § 1º., I, II, III, IV, V, VI, de que o contrato deve 
ser equilibrado sempre que houver uma das condições dos in-
cisos I a VI, de forma que o legislador previu quais as hipóteses 
que se encaixam para o equilíbrio. Entretanto, não apresenta 
de forma clara, cabendo ao administrador agir com legalidade e 
bom senso nos casos concretos específicos. No entanto, a aludi-
da previsão não se restringe somente ao art. 57, § 1º, incisos I, 
II, III, IV, V e VI da Lei no. 8666/93, tendo previsão ainda no art. 
58 do mesmo diploma legal. Vejamos:

Art. 58: O regime jurídico dos contratos administrativos ins-
tituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, 
a prerrogativa de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do con-
tratado; 

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no 
inciso I do art. 79 desta Lei;

III – fiscalizar-lhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou par-

cial do ajuste; 
V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente 

bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do 
contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração ad-
ministrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na 
hipótese de rescisão do contrato Administrativo.

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos 
contratos administrativos não poderão ser alteradas sem prévia 
concordância do contratado.

§ 2º Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas eco-
nômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se 
mantenha o equilíbrio contratual.

Assim, o legislador ao repetir no art. 58 da Lei 8666/93 o di-
reito ao equilíbrio contratual, fica bastante clara a preocupação 
em manter a igualdade entre as partes. Note que o parágrafo 2º 
prevê respeito ao direito do contratado, uma vez que é admitido 
que a administração, desde que seja motivos de interesse públi-
co se negue a equilibrar um contrato que esteja resultando em 
prejuízos ao contratado, desde que o fato do prejuízo se encaixe 
em uma das hipóteses dispostas no art. 57, Lei no. 8666/93. Pro-
posta que não pode ser executada, não é passível de equilíbrio.

Ante o exposto, acrescenta-se ainda que a Lei 8666/93 des-
taca o equilíbrio no art. 65, I e II. Vejamos:

Art. 65: Os contratos regidos por esta Lei poderão ser altera-
dos, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especifica-

ções, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu ob-
jeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de exe-

cução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução 

da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em 
face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos con-
tratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamen-
to, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 
valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, 
com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspon-
dente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de 
obra ou serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram ini-
cialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou for-
necimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculá-
veis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

Verifica-se que o art. 65 determina que, de início, deve ha-
ver o restabelecimento do que foi pactuado no contrato avença-
do, devendo ser dotados de equilíbrio os encargos, bem como a 
retribuição da administração para que haja justa remuneração, 
sendo mantidas as condições originais do termo contratual. Em 
se tratando, especificamente da concessão de serviço público, 
a Lei 8.987/95 dispõe no art. 9º a revisão de tarifa como uma 
forma de equilíbrio financeiro. Vejamos:

Art. 9º: A tarifa do serviço público concedido será fixada 
pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pe-
las regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato. 
§ 2º. Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das ta-
rifas, a fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. § 3º. 
Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou 
extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, após a apre-
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sentação da proposta, quando comprovado seu impacto, impli-
cara a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme 
o caso. § 4º. Em havendo alteração unilateral do contrato que 
afete o seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o poder con-
cedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração. 

Art. 10º. Sempre que forem atendidas as condições do con-
trato, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.

Atentos às fundamentações legais, observamos que parte 
na inicial da Constituição Federal, verifica-se que na Administra-
ção Pública é possível haver o equilíbrio econômico-financeiro, 
entretanto, há diversas dúvidas a respeito da utilização do ajus-
te contratual, principalmente pela ausência de conhecimento da 
legislação, o que acaba por causar problemas de ordem econô-
mica, tanto em relação ao contratado quanto ao contratante. 
Registre-se, por fim, que o pacto contratual deve ser mantido 
durante o período completo de execução, e o equilíbrio finan-
ceiro acaba por se tornar a ferramenta mais adequada para pro-
porcionar essa condição.

Convênios e terceirização
Os convênios podem ser definidos como os ajustes entre o 

Poder Público e entidades públicas ou privadas, nos quais este-
jam estabelecidos a previsão de colaboração mútua, com o fito 
de realização de objetivos de interesse comum.

Não obstante, o convênio possua em comum com o contrato 
o fato de ser um acordo de vontades, com este não se confunde. 
Denota-se que pelo convênio, os interesses dos signatários são 
comuns, ao passo que nos contratos, os interesses são opostos 
e contraditórios.

Em decorrência de tal diferença de interesses, é que se alu-
de que nos contratos existem partes e nos convênios existem 
partícipes.

De acordo com o art. 116 da Lei 8.666/1993, a celebração de 
convênio, acordo ou ajuste por meio dos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de antecedente aprovação de 
competente plano de trabalho a ser proposto pela organização 
interessada, que deverá conter as seguintes informações:

A) identificação do objeto a ser executado;
B) metas a serem atingidas;
C) etapas ou fases de execução;
D) plano de aplicação dos recursos financeiros;
E) cronograma de desembolso;
F) previsão de início e fim da execução do objeto e, bem 

assim, da conclusão das etapas ou fases programadas;

Em relação à terceirização na esfera da Administração Pú-
blica, depreende-se que é exigida do administrador muito cui-
dado, posto que, embora haja contrariamento ao art. 71 da Lei 
8.666/93, a dívida trabalhista das empresas terceirizadas aca-
bam por recair sobre o órgão tomador dos serviços, que é o 
que chamamos de responsabilidade subsidiária. Assim sendo, o 
administrador público deverá exigir garantias, bem como pas-
sar a acompanhar o cumprimento das obrigações trabalhistas 
advindos da empresa prestadora de serviços, com fito especial 
quando do encerramento do contrato.

Registre-se que a responsabilidade subsidiária pela tomado-
ra dos serviços é o que entende a Justiça do trabalho, com base 
no Enunciado nº 331, item IV editado pelo Tribunal Superior do 
Trabalho – TST, que aduz:

“O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte 
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do toma-
dor dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto 
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das funda-
ções públicas, das empresas públicas e das sociedades de eco-
nomia mista, desde que haja participado da relação processual e 
constem também do título executivo judicial.”

Com fulcro no Enunciado retro citado, denota-se que incon-
táveis são as decisões condenatórias à Administração Pública, 
em relação ao pagamento de obrigações trabalhistas que cabem 
de forma original à empresa prestadora de serviços, onerando o 
erário, vindo a contrariar o que se espera da Terceirização que é 
a redução de custos à Administração Pública.

SERVIÇOS PÚBLICOS

Conceito
De modo geral, não havendo a existência de um conceito 

legal ou constitucional de serviço público, a doutrina se encar-
regou de buscar uma definição para os contornos do instituto, 
ato que foi realizado com a adoção, sendo por algumas vezes 
isolada, bem como em outras, de forma combinadas, vindo a 
utilizar-se dos critérios subjetivo, material e formal. Vejamos a 
definição conceitual de cada em deles:

Critério subjetivo
Aduz que o serviço público se trata de serviço prestado pelo 

Estado de forma direta. 

Critério material
Sob esse crivo, serviço público é a atividade que possui 

como objetivo satisfazer as necessidades coletivas. 

Critério formal 
Segundo esse critério, serviço público é o labor exercido sob 

o regime jurídico de direito público denegridor e desmesurado 
do direito comum.

Passando o tempo, denota-se que o Estado foi se distan-
ciando dos princípios liberais, passando a desenvolver também 
atividades comerciais e industriais, que, diga se de passagem, 
anteriormente eram reservadas somente à iniciativa privada. De 
outro ângulo, foi verificado em determinadas situações, que a 
estrutura de organização do Estado não se encontrava adequa-
da à execução de todos os serviços públicos. Por esse motivo, 
o Poder Público veio a delegar a particulares com o intuito de 
responsabilidade, a prestação de alguns serviços públicos. Em 
outro momento, tais serviços públicos também passaram a ter 
sua prestação delegada a outras pessoas jurídicas, que por sua 
vez, eram criadas pelo próprio Estado para esse fim específico. 
Eram as empresas públicas e sociedades de economia mista, 
que possuem regime jurídico de direito privado, cujo serviço era 
mais eficaz para que fossem executados os serviços comerciais 
e industriais.

Esses acontecimentos acabaram por prejudicar os critérios 
utilizados pela doutrina para definir serviço público como um 
todo. Denota-se que o elemento subjetivo foi afetado pelo fato 
de as pessoas jurídicas de direito público terem deixado de ser 
as únicas a prestar tais serviços, posto que esta incumbência 
também passou a ser delegada aos particulares, como é o caso 
das concessionárias, permissionárias e autorizatárias. Já o ele-
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mento material foi atingido em decorrência de algumas ativida-
des que outrora não eram tidas como de interesse público, mas 
que passaram a ser exercidas pelo Estado, 8como por exemplo, 
como se deu com o serviço de loterias. O elemento formal, por 
sua vez, também foi bastante atingido, na forma que aduz que 
nem todos os serviços públicos são prestados sob regime de ex-
clusividade pública, como por exemplo, a aplicação de algumas 
normas de direito do consumidor e de direito civil a contratos 
feitos entre os particulares e a entidade prestadora de serviço 
público de forma geral.

Assim sendo, em razão dessas inovações, os autores passa-
ram, por sua vez, a comentar em crise na noção de serviço pú-
blico. Hodiernamente, os critérios anteriormente mencionados 
continuam sendo utilizados para definir serviço público, porém, 
não é exigido que os três elementos se façam presentes ao mes-
mo tempo para que o serviço possa ser considerado de utilidade 
pública, passando a existir no campo doutrinário diversas de-
finições, advindas do uso isolado de um dos elementos ou da 
combinação existente entre eles.

Registra-se, que além da enorme variedade de definições 
advindas da combinação dos critérios subjetivo, material e for-
mal, é de suma importância compreendermos que o vocábulo 
“serviço público” pode ser considerado sob dois pontos de vista, 
sendo um subjetivo e outro objetivo. Façamos um breve estudo 
de cada um deles:

Sentido objetivo
Infere-se que tal expressão é usada para fazer alusão ao su-

jeito responsável pela execução da atividade. Exemplo: determi-
nada autarquia com o dever de prestar de serviços para a área 
da educação.

Sentido objetivo ou material
Nesse sentido, a administração pública está coligada à di-

versas atividades que são exercidas pelo Estado, por intermédio 
de seus agentes, órgãos e entidades na diligência eficaz da fun-
ção administrativa estatal.

Destaque-se, por oportuno, que o vocábulo serviço público 
sempre está se referindo a uma atividade, ou, ainda, a um con-
junto de atividades a serem exercidas, sem levar em conta qual 
o órgão ou a entidade que as exerce.

Mesmo com os aspectos expostos, boa parte da doutrina 
ainda usa de definições de caráter amplo e restrito do vocábulo 
serviço público. Para alguns, tal vocábulo se presta a designar 
todas as funções do Estado, tendo em vista que nesse rol estão 
inclusas as funções administrativa, legislativa e judiciária. Já ou-
tra corrente doutrinária, utiliza-se de um conceito com menor 
amplitude, vindo a incluir somente as funções administrativas 
e excluindo, por sua vez, as funções legislativa e judiciária. Des-
tarte, infere-se que dentre aquelas doutrinas que adotam um 
sentido mais restrito, existem ainda as que excluem do conceito 
atividades importantes advindas do exercício do poder de polí-
cia, de intervenção e de fomento.

Denota-se com grande importância, que o direito brasileiro 
acaba por diferenciar de forma expressa o serviço público e o 
poder de polícia. Em campo tributário, por exemplo, no disposto 
em seus arts. 77 e 78, o Código Tributário Nacional dispõe do 
ensino e determinação de duas atuações como fatos geradores 
diversos do tributo de nome taxa. Nesse diapasão de linha dife-
renciadora, a ESAF, na aplicação da prova para Procurador do 
Distrito Federal/2007, veio a considerar como incorreta a afir-
mação: “o exercício da atividade estatal de polícia administrati-
va constitui a prestação de um serviço público ao administrado”.

De forma geral, a doutrina entende que os elementos sub-
jetivo, material e formal tradicionalmente utilizados para definir 
serviço público, continuam de forma ampla a servir a esse pro-
pósito, desde que estejam combinados e harmonizados com o 
fito de acoplar de forma correta, as contemporâneas figuras ju-
rídicas que vêm sendo inseridas e determinadas pelo legislador 
com força de lei, com o fulcro de oferecer conveniência e utilida-
des, bem como de atender as constantes necessidades da popu-
lação que sempre acontecem de forma mutante, a exemplo das 
parcerias público-privadas, das OSCIPs e organizações sociais.

Nesse sentido, com o objetivo de reinterpretar o elemento 
subjetivo em consonância com o atual estágio de evolução do 
direito administrativo, podemos afirmar que a caracterização de 
um serviço como público, em tempos contemporâneos passou a 
não exigir mais que a prestação seja realizada pelo Estado, mas 
apenas que ele passe a deter, nos termos legais dispostos na 
Constituição Federal de 1988, a titularidade de tal serviço. Em 
relação a esse aspecto, destacamos a importância de não vir a 
confundir a expressiva titularidade do serviço com sua efetiva 
prestação. Registe-se que o titular do serviço, trata-se do sujeito 
que detém a atribuição legal constitucional para vir a prestá-lo. 
Via de regra, aquele que detém a titularidade do serviço não se 
encontra obrigado a prestá-lo de forma direta através de seus 
órgãos, mas tem o dever legal de promover-lhe a prestação, de 
forma direta por meio de seu aparato administrativo, ou, ainda, 
mediante a legal delegação a particulares realizada por meio de 
concessão, permissão ou autorização.

De maneira igual, contemporaneamente, o critério material 
considerado de forma isolada não é suficiente para definir um 
serviço como público. Isso ocorre pelo fato de existirem deter-
minadas atividades relativas aos direitos sociais como saúde e 
educação, por exemplo, que apenas podem ser enquadradas no 
conceito quando forem devidamente prestadas pelo Estado, le-
vando em conta que a execução desses serviços por particulares 
deve ser denominada como serviço privado.

Finalmente, em relação ao critério formal, nos tempos mo-
dernos, infere-se que não é mais necessário que o regime jurí-
dico ao qual está submetido o serviço público seja realizado de 
maneira integral de direito público, sendo que em algumas si-
tuações, acaba existindo um sistema híbrido que é formado por 
regras e normas de direito público e privado, principalmente em 
se tratando de caso de serviços públicos nos quais sua prestação 
tenha sido delegada a terceiros.

Observação importante: Com o entendimento acima men-
cionado, a ilustre Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro acaba 
por definir serviço público como sendo toda a atividade mate-
rial que a lei atribui ao Estado, para que este a exerça de forma 
direta ou por intermédio de seus delegados, com o condão de 
satisfazer de forma concreta as necessidades da coletividade, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público. 

Elementos Constitutivos
Os elementos do serviço público podem ser classificados 

sob os seguintes aspectos:
Subjetivo: Por meio do qual o serviço público está sempre 

sob a total responsabilidade do Estado. No entanto, registra-se 
que ao Estado como um todo, é permitido delegar determinados 
serviços públicos, desde que sempre por intermediação dos pa-
râmetros da lei e sob regime de concessão ou permissão, bem 
como por meio de licitação. Denota-se que nesse caso, é o pró-
prio Estado que escolhe os serviços que são considerados servi-
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ços públicos. Como exemplo, podemos citar: os Correios, a radio-
difusão e a energia elétrica, dentre outros serviços pertinentes 
à Administração Pública. Esse elemento determina que o serviço 
público deve ser prestado pelo Estado ou pelos seus entes dele-
gados, ou seja, por pessoas jurídicas criadas pelo Estado ou por 
concessões e permissões a terceiros para que possam prestá-lo.

Formal: A princípio, o regime jurídico é de Direito Público, 
ou parcialmente público, sob o manto do qual o serviço público 
deverá ser prestado. No entanto, quando particulares prestam 
seus serviços em conjunto com o Poder Público, ressalta-se que 
o regime jurídico é considerado como híbrido. Isso por que nes-
se caso, poderá haver a permanência do Direito Público ou do 
Direito Privado nos ditames da lei. Porém, em ambas as situa-
ções, a responsabilidade será sempre objetiva.

Material: Por intermédio desse elemento, o serviço públi-
co deverá sempre prestar serviços condizentes a uma atividade 
de interesse público como um todo. Denota-se que por meio 
da aplicação desse elemento, o objetivo do serviço público será 
sempre o de satisfazer de forma concreta as necessidades da 
coletividade.

Esquematizando, temos:

Elementos constitutivos dos serviços públicos

Subjetivo - determina que o serviço público deve ser presta-
do pelo Estado ou pelos seus entes delegados, ou seja, por pesso-
as jurídicas criadas pelo Estado ou por concessões e permissões a 
terceiros para que possam prestá-lo.

Formal - o regime jurídico é de Direito Público, ou parcial-
mente público, sob o manto do qual o serviço público deverá ser 
prestado.

Material - o serviço público deverá sempre prestar serviços 
condizentes a uma atividade de interesse público como um todo.

Subjetivo - é o próprio Estado que escolhe os serviços que 
são considerados serviços públicos. Como exemplo, podemos ci-
tar: os Correios, a radiodifusão e a energia elétrica, dentre outros 
serviços pertinentes à Administração Pública.

Formal - poderá haver a permanência do Direito Público ou 
do Direito Privado nos ditames da lei. Porém, em ambas as situa-
ções, a responsabilidade será sempre objetiva.

Material - por meio da aplicação desse elemento, o objetivo 
do serviço público será sempre o de satisfazer de forma concreta 
as necessidades da coletividade.

Regulamentação e Controle
Tanto a regulamentação quanto o controle do serviço pú-

blico são realizados de maneira regular pelo Poder Público. Isso 
ocorre em qualquer sentido, ainda que o serviço esteja delegado 
por concessão, permissão ou autorização, uma vez que nestas 
situações, deverá o Estado manter sua titularidade e, ainda que 
haja situações adversas e problemas durante a prestação, po-
derá o Poder Público interferir para que haja a regularização do 
seu funcionamento, com fundamento sempre na preservação do 
interesse público.

Ressalta-se que esses serviços são controlados e também 
fiscalizados pelo Poder Público, que deve intervir em caso de 
má prestação, sendo que isso é uma obrigação que lhe compete 
segundo parâmetros legais. 

A esse respeito, dispõe a Lei 8997 de 1995 em seus arts. 3º 
e 32, respectivamente:

Art. 3º. As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fiscali-
zação pelo poder concedente responsável pela delegação, com a 
cooperação dos usuários.

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, 
com o fim de assegurar a adequação na prestação do serviço, 
bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regula-
mentares e legais pertinentes.

Deve-se registrar também, que outro aspecto que deve ser 
enfatizado com destaque em relação à regulamentação e ao 
controle dos serviços públicos, são os requisitos do serviço e 
direito dos usuários, sendo que o primeiro deles é a permanên-
cia, que possui como atributo, impor a continuidade do serviço. 
Logo após, temos o requisito da generalidade, por meio do qual, 
os serviços devem ser prestados de maneira uniforme para toda 
a coletividade. Em seguida, surge o requisito da eficiência, por 
intermédio do qual é exigida a eficaz atualização do serviço pú-
blico. Em continuidade, vem a modicidade, por meio da qual, 
infere-se que as tarifas que são cobradas dos usuários devem 
ser eivadas de valor razoável e por fim, a cortesia, que por seu 
intermédio, entende-se que o tratamento com o usuário público 
em geral, deverá ser oferecido com presteza.

Havendo descumprimento de quaisquer dos requisitos retro 
mencionados, afirma-se que o usuário do serviço terá em suas 
mãos o direito pleno de recorrer ao Poder Judiciário para exigir 
a correta prestação desses serviços. Neste mesmo sentido, des-
taca-se que a greve de servidores públicos, não poderá jamais 
ultrapassar o direito dos usuários dos serviços essenciais, que se 
tratam daqueles que por decorrência de sua natureza, colocam 
a sobrevivência, a vida e a segurança da sociedade em risco se 
estiverem ausentes.

Formas de prestação e meios de execução
O art. 175 da Constituição Federal de 1988 determina, que 

compete ao Poder Público, nos parâmetros legais, de forma di-
reta ou sob regime de concessão ou permissão a prestação de 
serviços públicos de forma geral. De acordo com esse mesmo 
dispositivo, as concessões e permissões de serviços públicos de-
verão ser sempre precedidas de licitação.

Entretanto, o parágrafo único do art. 175 da Carta Magna 
dispõe a implementação de lei para regulamentar as seguintes 
referências:

I – o regime das empresas concessionárias e permissionárias 
de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua 
prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscaliza-
ção e rescisão da concessão ou permissão;

II – os direitos dos usuários;
III – política tarifária;
IV – a obrigação de manter serviço adequado.
Considera-se que a Lei Federal 8.987/1995, em obediência 

ao mandamento constitucional foi editada estabelecendo nor-
mas generalizadas como um todo em matéria de concessão e 
permissão de serviços públicos, devendo tais normas, ser apli-
cáveis à União, Estados, Distrito Federal e Municípios, da mes-
ma forma que a Lei Federal 9.074/1995, que, embora tenha o 
condão de estipular regras especificamente voltadas a serviços 
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de competência da União, trouxe também em seu bojo, pouquís-
simas regras gerais que podem ser aplicadas a todos os entes 
federados.

Em relação à forma de prestação dos serviços públicos, 
depreende-se que estes podem ser prestados de forma centra-
lizada ou descentralizada, sendo a primeira forma caracteriza-
da quando o serviço público for prestado pela própria pessoa 
jurídica federativa que detém a sua titularidade e a segunda 
forma, quando, em várias situações, o ente político titular de 
determinado serviço público, embora continue mantendo a sua 
titularidade, termina por transferir a pessoas diferentes e desco-
nhecida à sua estrutura administrativa, a responsabilidade pela 
prestação. 

Lembremos que o ente político, mesmo ao transferir a res-
ponsabilidade pela prestação de serviços públicos a terceiros, 
sempre poderá conservar a sua titularidade, fato que lhe ga-
rante a manutenção da competência para regular e controlar a 
prestação dos serviços delegados a outrem.

A descentralização dos serviços públicos pode ocorrer de 
duas maneiras:

1. Por meio de outorga ou delegação legal: por meio da 
qual o Estado cria uma entidade que poderá ser autarquia, fun-
dação pública sociedade de economia mista ou empresa públi-
ca, transferindo-lhe, por meios legais a execução de um serviço 
público.

2. Por meio de delegação ou delegação negocial: por inter-
médio da qual, o Poder Público detém o poder de transferir por 
contrato ou ato unilateral a execução ampla do serviço, desde 
que o ente delegado preste o serviço em nome próprio e por 
sua conta e risco, sob o controle do Estado e dentro da mesma 
pessoa jurídica. 

Esclarece-se ainda, a título de conhecimento, que a delega-
ção negocial admite a titularidade exclusiva do ente delegante 
sobre o serviço a ser delegado. Em se tratando de serviços nos 
quais a titularidade não for exclusiva do Poder Público, como 
educação e saúde, por exemplo, o particular que tiver a preten-
são de exercê-lo não estará dependente de delegação do Estado, 
uma vez que tais atos de exercício de educação e saúde, quando 
forem prestados por particulares, não serão mais considerados 
como serviços públicos, mas sim como atividade econômica da 
iniciativa privada.

Em outras palavras, os serviços públicos podem ser execu-
tados nas formas:

Direta: Quando é prestado pela própria administração pú-
blica por intermédio de seus próprios órgãos e agentes.

Indireta: Quando o serviço público é prestado por intermé-
dio de entidades da Administração Pública indireta ou, ainda, 
de particulares, por meio de delegação, concessão, permissão 
e autorização. Esta forma de prestação de serviço, deverá ser 
sempre sobrepujada de licitação, formalizada por meio de con-
trato administrativo, seguida de adesão com prazo previamente 
estipulado e que por ato bilateral, buscando somente transfe-
rir a execução, porém, jamais a titularidade que deverá sempre 
permanecer com o poder outorgante.

Em resumo, temos: 

DESCENTRALIZAÇÃO
Transferência da execução do servi-
ço para outra pessoa física ou jurí-
dica.

DESCONCENTRAÇÃO
Divisão interna do serviço com ou-
tros órgãos da mesma pessoa jurí-
dica.

Delegação
Concessão
Ocorre a delegação negocial de serviços públicos mediante: 

concessão, permissão ou autorização.
Nesse tópico, não esgotaremos todas as formas de conces-

sões existentes e suas formas de aplicação e execução nos ser-
viços públicos, porém destacaremos as mais importantes e mais 
cobradas em provas de concursos públicos e áreas afins.

Conforme o Ordenamento Jurídico Brasileiro, as concessões 
de serviços públicos podem ser divididas em duas espécies: 

1ª) Concessões comuns, que estão sob a égide das leis 
8.987/1995 e 9.074/1995 e 2ª, que subdividem em: concessão 
de serviços públicos e concessão de serviço público precedida da 
execução de obra pública. 

2ª) Concessões especiais, que são as parcerias público-pri-
vadas previstas na Lei 11.079/2004, sujeitas a alguns dispositi-
vos da Lei 8.987/1995. Se subdividindo em duas categorias: con-
cessão patrocinada e concessão administrativa.

A concessão comum de serviço público é uma modalidade 
de contrato administrativo por intermédio do qual a Adminis-
tração Pública transfere delegação a pessoa jurídica ou, ainda, a 
consórcio de empresas a execução de certo serviço público per-
tencente à sua titularidade, na qual o concessionário é obrigado, 
por meio de contratos legais a executar o serviço delegado em 
nome próprio, por sua conta e risco, sendo sujeito a controle e 
fiscalização do poder concedente e remunerado através de tari-
fa paga pelo usuário ou outra modalidade de remuneração ad-
vinda da exploração do serviço. Exemplo: as receitas adquiridas 
por empresas de transporte coletivo que cobram por comerciais 
constantes na parte traseira dos ônibus.

Conforme mencionado, existem duas modalidades de con-
cessão comum, quais sejam: a concessão de serviço público, 
também conhecida como concessão simples e a concessão de 
serviço público antecedida de execução por meio de obra pú-
blica.

A concessão de serviço público ou concessão simples, pode 
ser definida pela lei como a “delegação da prestação de servi-
ço público, feita pelo poder concedente, mediante licitação, na 
modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de 
empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por 
sua conta e risco e por prazo determinado” (art. 2º, II).
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Já a concessão de serviço público antecedida de execução 
de obra pública pode ser como “a construção, total ou parcial, 
conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quais-
quer obras de interesse público, delegada pelo poder conceden-
te, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa 
jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade 
para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o in-
vestimento da concessionária seja remunerado e amortizado 
mediante a exploração do serviço ou da obra por prazo deter-
minado” (art. 2º, III). Como hipótese de exemplo, citamos a con-
cessão a particular, vitorioso de processo licitatório por constru-
ção e conservação de rodovia, com o consequente pagamento 
realizado mediante a cobrança de pedágio aos particulares que 
vierem a utilizar da via.

Pondera-se que a diferença entre as duas modalidades de 
concessão comum está apenas no objeto. Perceba que na con-
cessão simples, o objeto do contrato é somente a execução de 
atividade que foi caracterizada como sendo serviço público, ao 
passo que na concessão de serviço público antecedida da exe-
cução de obra pública existe uma duplicidade de objeto, sendo 
que o primeiro deles se refere ao ajuste existente entre o poder 
concedente e o concessionário para que certa obra pública seja 
executada. Em relação ao segundo, a prestação do serviço pú-
blico existe na exploração amplamente econômica do serviço ou 
da obra.

• Direitos e obrigações dos usuários
Nos ditames do art. 7º da Lei 8.987/1995, os direitos e obri-

gações dos usuários dos serviços públicos delegados são os se-
guintes:

a) Receber serviço adequado;
b) Receber do poder concedente e da concessionária infor-

mações para a defesa de interesses individuais ou coletivos;
c) Obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre 

vários prestadores de serviços, quando for o caso, observadas as 
normas do poder concedente;

d) Levar ao conhecimento do poder público e da concessio-
nária as irregularidades de que tenham conhecimento, referen-
tes ao serviço prestado;

e) Comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos 
praticados pela concessionária na prestação do serviço;

f) Contribuir para a permanência das boas condições dos 
bens públicos pelos quais lhes são prestados os serviços.

Ademais, as concessionárias de serviços públicos, de direito 
público e privado, nos Estados e no Distrito Federal, são legal-
mente obrigadas a dispor ao consumidor e ao usuário, desde 
que dentro do mês de vencimento, o mínimo de seis datas como 
opção para escolherem os dias de vencimento de seus débitos 
a serem adimplidos, nos termos do art. 7º-A, da Lei 8.987/1995.

1. Serviço adequado
Os usuários detêm o direito de receber um serviço público 

adequado. Esse direito encontra-se regulamentado pelo seguin-
te dispositivo:

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação 
de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, confor-
me estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respec-
tivo contrato.

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de re-
gularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, ge-
neralidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

Denota-se que além do conhecimento da previsão no citado 
dispositivo, é importante compreendermos o significado prático 
de cada condição citada, com o objetivo de garantir que cada 
exigência legal seja cumprida para a qualificação do serviço 
como adequado. Desta forma, temos: 

1 – Regularidade: exige que os serviços públicos sejam pres-
tados de forma a garantir a estabilidade e a manutenção dos re-
quisitos essenciais, sendo prestados em perfeita harmonia com 
a lei e com o regulamento que disciplina a matéria.

2 – Continuidade: impõe que o serviço público, uma vez ins-
tituído, seja prestado de forma permanente e sem interrupção, 
com exceção de situações de emergência, bem como a que ad-
vém de razões de ordem técnica ou de segurança das instalações 
elétricas, por exemplo.

3 – Eficiência: refere-se à obtenção de resultados eficazes 
na prestação do serviço público, exigindo que o serviço seja rea-
lizado de acordo com uma adequada relação de custo/benefício, 
para, com isso, evitar desperdícios.

4 – Segurança: deverão os serviços públicos respeitar pa-
drões, bem como normas de segurança, de forma a preservar 
a integridade da população de modo geral e dos equipamentos 
utilizados.

5 – Atualidade: possui como foco o impedimento de que o 
prestador se encontre alheio às inovações tecnológicas, supri-
mindo o investimento em termos de disponibilização aos usuá-
rios das melhorias de qualidade e amplitude do serviço.

6 – Generalidade: deve oferecer a garantia de que o serviço 
seja ofertado da forma mais abrangente possível.

7 – Cortesia: o prestador do serviço deverá tratar o usuário 
de forma educada e gentil. 

8 – Modicidade das tarifas: aduz que o valora a ser pago 
pela prestação dos serviços, deverá, nos parâmetros legais, ser 
estabelecido de acordo com os padrões de razoabilidade, bus-
cando evitar que os prestadores de serviços venham o obter lu-
cros extraordinários causando prejuízo aos usuários econômico-
-financeiros do contrato firmado com a administração.

Observação importante: A celebração de qualquer espé-
cie de contrato de concessão ou permissão de serviço público 
deve ser realizada mediante licitação, conforme previsto no art. 
175 da Constituição Federal. Concernente às concessões, a Lei 
8.987/1995 determinou que a delegação dependerá da realiza-
ção de prévio procedimento licitatório para que seja escolhido 
o concessionário, na modalidade obrigatória da concorrência. 
Sendo a modalidade licitatória regulada pela Lei de Licitações e 
Contratos, Lei 8.666/1993, e tema dos próximos tópicos de es-
tudo, mais adiante, detalharemos com maior aprofundamento 
sobre este importante tema. 

Passemos a abordar a respeito do prazo que a Administração 
Pública permite à concessão na execução dos serviços públicos 
como um todo. A Lei 8.987/1995 estabelece que a concessão sim-
ples de serviço público ou a concessão de serviço público prece-
dida de obra pública deverá ser realizada por prazo determinado, 
mas não define quais seriam os limites desse prazo. Assim sendo, 
caberá à lei reguladora específica de cada serviço público, devida-
mente editada pelo ente federado detentor de competência para 
prestá-lo, aditar definindo qual o prazo de duração do contrato 
de concessão. Caso o legislador competente não estabeleça qual-
quer prazo, deverá, por conseguinte, o poder concedente fixá-lo 
no ato da minuta do contrato de concessão, que se encontra afi-
xado como anexo no edital da licitação. Denota-se que o prazo 
deve ser razoável, de forma a permitir o abatimento dos investi-
mentos a serem realizados pelo concessionário. 
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Referente às concessões advindas de parceria público-priva-
da, infere-se que a vigência de tais contratos deverá ser sempre 
compatível com o abatimento dos investimentos realizados, não 
podendo ser sendo inferior a 5 e nem superior a 35 anos, já res-
tando-se incluído nesse prazo eventual prorrogação nos termos 
da Lei 11.079/2004, art. 5º, I.

Cláusulas do contrato de concessão
Nos ditames dos arts. 23 e 23-A da Lei 8.987/1995, as cláu-

sulas do contrato de concessão tratam de modo geral sobre o 
modo, a forma e as condições de prestação dos serviços; os di-
reitos e as obrigações do concedente, do concessionário e dos 
usuários; os poderes de fiscalização do concedente; a obrigação 
do concessionário de prestar contas; ou e disciplinam aspectos 
relativos à extinção da concessão.

Infere-se que as cláusulas podem ser divididas em: cláusu-
las essenciais obrigatórias em qualquer contrato de concessão, 
quer seja concessão simples, quer seja concessão de serviço 
público precedida de obra pública, cláusulas obrigatórias ape-
nas nos contratos de concessão de serviço público precedida da 
execução de obra pública e cláusulas facultativas. Vejamos, em 
síntese:

(São obrigatórias nas concessões):
I – objeto, área e prazo da concessão;
II – modo, forma e condições de prestação do serviço;
III – critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definido-

res da qualidade do serviço;
IV – preço do serviço, critérios e procedimentos para o rea-

juste e a revisão das tarifas;
V – direitos, garantias e obrigações do poder concedente e 

da concessionária, inclusive os relacionados às previsíveis neces-
sidades de futura alteração e expansão do serviço e consequen-
te modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamen-
tos e das instalações;

VI – direitos e deveres dos usuários para obtenção e utiliza-
ção do serviço;

VII – forma de fiscalização das instalações, dos equipamen-
tos, dos métodos e práticas de execução do serviço, bem como a 
indicação dos órgãos competentes para exercê-la; simples e nas 
concessões de serviço público precedida da execução de obra 
pública (art. 23,caput);

VIII – penalidades contratuais e administrativas a que se su-
jeita a concessionária e sua forma de aplicação;

IX – casos de extinção da concessão;
X – bens reversíveis;
XI – critérios para o cálculo e a forma de pagamento das 

indenizações devidas à concessionária, quando for o caso;
XII – condições para prorrogação do contrato;
XIII – à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação 

de contas da concessionária ao poder concedente;
XIV – exigência da publicação de demonstrações financeiras 

periódicas da concessionária; e
XV – o foro e o modo amigável de solução das divergências 

contratuais.

Cláusulas obrigatórias somente nas concessões de serviços 
públicos precedidas de obras públicas (art. 23, parágrafo único)

I – estipular os cronogramas físico-financeiros de execução 
das obras vinculadas à concessão; e

II – exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, 
das obrigações relativas às obras vinculadas à concessão.

Cláusulas facultativas (art. 23-A)
I – o contrato de concessão poderá prever o emprego de 

mecanismos privados para resolução de disputas decorrentes ou 
relacionadas ao contrato, inclusive a arbitragem, a ser realizada 
no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei 9.307, de 
23.09.1996;

II – qualquer outra que não seja obrigatória.

É importante, demonstrar que o contrato de concessão é 
firmado tendo em vista, não apenas oferecimento da melhor 
proposta, mas incluindo também as características referentes à 
pessoa contratada, devendo o concessionário demonstrar capa-
cidade técnica e econômico-financeira que faça haver a presun-
ção de que haverá a perfeita execução do serviço. A esse aspec-
to, a doutrina denomina de contrato firmado intuitu personae, 
que se trata da prática de eventual transferência da concessão 
para outra pessoa jurídica, bem como do controle societário da 
concessionária, sem prévia aviso ou autorização do poder con-
cedente, vindo a implicar a caducidade que nada mais é do que 
a extinção da concessão.

Intervenção na concessão
A intervenção na concessão encontra-se submetida a um 

procedimento formal. De antemão, o poder concedente, por 
meio de ato do Chefe do Poder Executivo, ao tomar conheci-
mento da falta de adequação da prestação do serviço ou do 
descumprimento pela concessionária das normas pertinentes, 
edita o decreto de intervenção que deverá conter a designação 
do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites 
da medida nos ditames do legais pertinentes.

Declarada a intervenção por intermédio de decreto, o poder 
concedente deverá, no prazo de até 30 dias, realizar a instaura-
ção de procedimento administrativo com o fito de comprovar as 
causas determinadas na medida e apurar as responsabilidades. 
Esse procedimento administrativo deverá ser concluído em até 
180 dias, sob pena de ser considerada inválida a intervenção, 
nos termos do art. 33, § 2º da Lei 8987/95.

Extinção da concessão
A concessão pode ser extinta por várias causas, colocando 

fim à prestação dos serviços pelo concessionário. O art. 35 da Lei 
8.987/1995, prevê de forma expressa algumas causas de extin-
ção da concessão. Sendo elas: o advento do termo contratual; a 
encampação; a caducidade; a rescisão; a anulação; e a falência 
ou extinção da empresa concessionária e falecimento ou incapa-
cidade do titular, em se tratando de empresa individual.

 Pondera-se que além das causas anteriores, previstas na 
legislação e adotadas pela doutrina, a extinção da concessão de 
serviço público também pode ocorrer por: desafetação do servi-
ço; distrato; ou renúncia da concessionária.

Vejamos: 

1 – Encampação (ou resgate)
Consiste na extinção da concessão em decorrência da re-

tomada do serviço pelo poder concedente durante o prazo da 
concessão, por motivos de interesse público. 

2 – Caducidade (ou decadência)
Consiste na extinção do contrato de concessão de serviço 

público em decorrência de inexecução total ou parcial do con-
trato, por razões que devem ser imputadas à concessionária. 
Poderá ser declarada pelo poder concedente pelas seguintes 
maneiras, nos termos do art. 38, § 1º, I a VII:
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A) O serviço estiver sendo prestado de forma inadequada 
ou deficiente, tendo por base as normas, critérios, indicadores e 
parâmetros definidores da qualidade do serviço;

B) A concessionária descumprir cláusulas contratuais ou dis-
posições legais ou regulamentares concernentes à concessão;

C) A concessionária paralisar o serviço ou concorrer para 
tanto, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou 
força maior;

D) A concessionária perder as condições econômicas, téc-
nicas ou operacionais para manter a adequada prestação do 
serviço concedido; a concessionária não cumprir as penalidades 
impostas por infrações, nos devidos prazos;

E) A concessionária não atender a intimação do poder con-
cedente no sentido de regularizar a prestação do serviço; e

F) A concessionária não atender a intimação do poder con-
cedente para, em 180 dias, apresentar a documentação relativa 
à regularidade fiscal, no curso da concessão, na forma do art. 29 
da Lei 8.666, de 21.06.1993.

3 – Rescisão
De acordo com a Lei 8.987/1995 a rescisão é a forma de 

extinção da concessão, por iniciativa da respectiva concessioná-
ria, quando esta se encontrar motivada pelo descumprimento 
de normas contratuais advindas do poder concedente, nos di-
tames do art. 39. Nesta hipótese, sendo a autoexecutoriedade 
privilégio aplicável somente à Administração Pública, para que o 
concessionário possa rescindir o contrato de concessão, deverá 
fazê-lo por intermédio de ação judicial, sendo que os serviços 
prestados pela concessionária não deverão ser interrompidos e 
nem mesmo paralisados em hipótese alguma, até que a decisão 
judicial que determine a rescisão transite em julgado.

4 – Anulação
Trata-se de hipótese de extinção do contrato de concessão 

em decorrência de vício de legalidade, que pode, via de regra, 
ser declarado por via administrativa ou judicial. 

5 – Falência ou extinção da empresa concessionária e fa-
lecimento ou incapacidade do titular, no caso de empresa in-
dividual

A Lei 8.987/1995, embora a Lei 8.987/95 mencione esse tó-
pico como formas de extinção da concessão no art. 35, VI, nada 
dispõe em relação aos efeitos dessas hipóteses de extinção. No 
entendimento de José dos Santos Carvalho Filho, tais fatos aca-
bam por provocar a extinção de pleno direito do contrato, pelo 
fato de que tornam inviável a execução do serviço público obje-
to do ajuste.

6 – Desafetação do serviço público
A Lei 8.987/1995 não se refere e nem minucia a desafeta-

ção de serviço público como causa de extinção da concessão. 
Entretanto, no entender de Diógenes Gasparini, a desafetação 
do serviço público em decorrência de lei também é hipótese de 
extinção da concessão, tendo em vista que a desafetação ocorre 
no momento em que uma lei torna público um serviço.

 
7 – Distrato (acordo)
Mesmo não havendo referência legal à extinção da conces-

são por intermédio de acordo ou distrato entre o poder con-
cedente e a concessionária, esta hipótese não foi vedada pela 
legislação. Por esse motivo, boa parte da doutrina vem admi-
tindo a extinção antecipada da concessão de forma amigável e 
também consensual.

8 – Renúncia da concessionária
Nesse caso, a lei também não menciona essa hipótese como 

maneira de extinção da concessão. Porém, o ilustre Diogo de Fi-
gueiredo Moreira Neto, a renúncia da concessionária será aceita 
como forma de extinção da concessão, a partir do momento em 
que houver previsão contratual nesse sentido vindo a discipli-
nar-lhe as devidas consequências.

Nota importante acerca da concessão: 
• Outro efeito da extinção da concessão é a assunção ime-

diata do serviço pelo poder concedente, ficando este autorizado 
a ocupar as instalações e a utilizar todos os bens reversíveis, 
tendo em vista a necessidade de dar continuidade à prestação 
do serviço público nos parâmetros do art. 35, §§ 2º e 3º.

• Independente da causa da extinção da concessão, os bens 
reversíveis que ainda não se encontrem amortizados ou depre-
ciados deverão ser indenizados ao concessionário, sob pena de, 
se não o fizer, haver enriquecimento sem causa do poder con-
cedente.

Permissão
O art. 175 da Constituição Federal Brasileira determina que 

“incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob 
regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, 
a prestação de serviços públicos”.

Passível de observação, o ditado dispositivo constitucional 
não faz nenhum tipo de referência relativa à autorização de ser-
viços públicos. Entretanto, denota-se que existe a admissão da 
delegação de serviços públicos por intermédio de autorização 
com fulcro nos art. 21, XI e XII, e art. 223 da Constituição Fede-
ral. Desta forma, infere-se que a delegação de serviços públicos 
pode ser realizada por meio de concessão, permissão ou auto-
rização. Tratada anteriormente, passemos a explorar os demais 
institutos.

 Infere-se que a Lei 8.987/1995 não traz em seu bojo muitos 
dispositivos relacionados à permissão de serviços públicos, vin-
do a limitar-se a estabelecer o seu conceito. A permissão de ser-
viço público, nos ditames da lei, pode ser conceituada como “a 
delegação, a título precário, mediante licitação, da prestação de 
serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou 
jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por 
sua conta e risco” (art. 2º, IV). Já o art. 40 da mesma Lei dispõe:

Art. 40. A permissão de serviço público será formalizada me-
diante contrato de adesão, que observará os termos desta Lei, 
das demais normas pertinentes e do edital de licitação, inclusive 
quanto à precariedade e à revogabilidade unilateral do contrato 
pelo poder concedente.

Proveniente do exposto, podemos expor com destaque as 
principais características da permissão de serviço público. São 
elas:

a) É uma forma de delegação de serviços públicos;
b) Deve ser precedida de licitação pública, mas a Lei não 

determina a modalidade licitatória a ser seguida (diferencia-se 
da concessão de serviço público que exige a licitação na modali-
dade concorrência);

c) É formalizada por meio de um contrato de adesão, de na-
tureza precária, uma vez que a lei prevê que pode ser revogado 
de maneira unilateral pelo poder concedente (diferencia-se das 
concessões de serviço público que não possuem natureza pre-
cária); e
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d) Os permissionários podem ser pessoas físicas ou jurídicas 
(diferencia-se das concessões de serviço público em razão de os 
concessionários somente poderem ser pessoa jurídica ou con-
sórcio de empresas).

Por motivos importantes relacionados às características an-
teriores, destacamos algumas observações.

Relativo a primeira, aduz-se que todo contrato administra-
tivo é um contrato de adesão, posto que a minuta do contrato 
deve ser redigida pela Administração, bem como integra todos 
os anexos do edital de licitação apresentado. Desta maneira, 
aquele que vence a licitação e, por sua vez, assina o contrato, 
passa a aderir somente ao que foi estipulado pela Administração 
Pública, não podendo haver discussões sobre as cláusulas con-
tratuais. Assim ocorrendo, tanto a concessão quanto a permis-
são de serviço público estarão se constituindo em contrato de 
adesão, sendo que essa circunstância, não serve para diferenciar 
os dois institutos.

Direcionado à segunda observação a ser feita, trata-se de 
uma relação à precariedade do vínculo, que de antemão, pode 
vir a ser extinto a qualquer tempo, havendo ou não indenização. 
Registra- se que o texto da lei acabou por usar designação im-
própria de revogação do contrato, tendo em vista que este não 
é revogado, é rescindido, o que se dá de forma contrária do ato 
administrativo que é sujeito à revogação. De qualquer maneira, 
a precariedade do vínculo encontra-se relacionada à possibilida-
de de extinção sem o pagamento de indenização.

Pondera-se que todo e qualquer tipo de contrato adminis-
trativo, desde que esteja justificado pelo interesse público, pode 
ser rescindido de forma unilateral pela Administração Pública, 
não configurando esse aspecto apenas uma particularidade do 
contrato de permissão de serviços públicos. 

Infere-se que quando a rescisão do contrato de concessão 
não for causada pelo concessionário, acarretará em direito a 
percepção de indenização pelos prejuízos sofridos, uma vez que 
a concessão é impreterivelmente celebrada por prazo certo. No 
tocante à permissão, existem contradições, pois existem dou-
trinadores que entendem que a permissão sempre ocorre, via 
de regra, por prazo certo e determinado, ao passo que outros 
doutrinadores defendem que a permissão ocorre, de antemão, 
por prazo indeterminado, porém, também admitem que ocorre 
prazo determinado, desde que tal dispositivo esteja fixado no 
edital da correspondente licitação. Essa última posição, é a que 
a Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro defende, para quem a 
fixação de prazo de vigência da permissão faz com que desapa-
reçam as diferenças existentes entre os institutos da permissão 
e da concessão. Por conseguinte, em se tratando da permissão 
por prazo determinado, ressalta-se que não existe a precarie-
dade do vínculo, vindo, desta forma, o permissionário obter o 
direito de indenização quando não der causa à rescisão deste.

Em síntese, vejamos as principais características da conces-
são e da permissão de serviços públicos:

PERMISSÃO DE 
SERVIÇO PÚBLICO

CONCESSÃO DE 
SERVIÇO PÚBLICO

• Forma de delegação de servi-
ço público;
• Depende de licitação, mas a 
lei não
• Predetermina a modalidade 
licitatória;
• Possui natureza precária, 
havendo controvérsias na 
doutrina;
• Os permissionários podem 
ser pessoa física ou pessoa ju-
rídica.

• Forma de delegação de servi-
ço público;
• Depende de licitação na mo-
dalidade obrigatória da con-
corrência;
• Não possui natureza precá-
ria;
• Os concessionários só po-
dem ser pessoa jurídica ou 
consórcio de empresas.

Autorização
De acordo com o entendimento da doutrina, a autorização 

se constitui em ato administrativo unilateral, discricionário e 
precário por intermédio do qual, o poder público detém o poder 
de delegar a execução de um serviço público de sua titularidade, 
possibilitando que o particular o realize em seu próprio benefí-
cio. Nos ditames de Hely Lopes Meirelles, “serviços autorizados 
são aqueles que o Poder Público, por ato unilateral, precário 
e discricionário, consente na sua execução por particular para 
atender a interesses coletivos instáveis ou emergência transi-
tória”.

Depreende-se que a autorização de serviço público não é 
dependente de licitação, posto que esta somente é exigível para 
a realização de contrato. Sendo a autorização ato administrati-
vo, entende- se que não deverá ser precedida de procedimento 
licitatório. Entretanto, se houver uma quantidade limitada de 
autorizações a serem fornecidas e existindo determinada plura-
lidade de possíveis interessados, em atendimento ao princípio 
da isonomia, é necessário que se faça um processo seletivo para 
facilitar a escolha dos entes que serão autorizados pelo Poder 
Público.

Caso o ato de autorização seja precário, pode de antemão, 
ser revogado a qualquer tempo, desde que seja por motivo de 
interesse público, suprimindo o direito à indenização por par-
te do eventual prejudicado. No entanto, a exemplo de exceção, 
existindo estabelecimento de prazo para a autorização, ressalta-
-se que o vínculo acaba por perder a precariedade, passando a 
ser cabível o direito de indenização em se tratando de caso de 
revogação da autorização.

Demonstramos, por fim, que embora seja tradição se definir 
a autorização como ato administrativo discricionário, a Lei Geral 
de Telecomunicações determina que a autorização de serviço 
de telecomunicações é ato administrativo vinculado, nos parâ-
metros da Lei 9.472/1997, art. 131, § 1º, de forma a não existir 
possibilidade de a administração denegar a prática da ativida-
de para os particulares que vierem a preencher devidamente as 
condições objetivas e subjetivas necessárias

Classificação
Existem vários critérios adotados para classificar os servi-

ços, dentre os quais, vale à pena destacar os seguintes:
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a) Serviços públicos propriamente ditos (essenciais) e ser-
viços de utilidade pública (não essenciais)

Em relação aos serviços públicos propriamente ditos, afir-
ma-se que são serviços classificados como essenciais à sobrevi-
vência da sociedade e do próprio Estado. Como exemplo, pode-
mos citar o serviço de Polícia Judiciária e Administrativa. Tendo 
em vista que tais serviços exigem a prática de atos de império 
relacionados aos administrados, denota-se que os mesmos só 
podem ser prestados de forma direta pelo Estado, sem a neces-
sidade de delegação a terceiros. Concernente aos serviços de 
utilidade pública, aduz-se que são aqueles cuja prestação é de 
bom proveito à coletividade, tendo em vista que, mesmo que 
estes visem a facilitação da vida do indivíduo na sociedade como 
um todo, não são considerados essenciais, podendo, por esse 
motivo, ser executados de forma direta pelo Estado ou ter sua 
prestação delegada a particulares. Exemplo: a água tratada, o 
transporte coletivo, dentre outros. 

b) Serviços próprios e impróprios
A classificação de serviços públicos próprios e impróprios é 

apresentada com variações de sentido na doutrina.
No entendimento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a dou-

trina clássica classifica como serviços públicos próprios aque-
les que, em decorrência de sua importância, o Estado passa a 
assumir como seus e os coloca em execução de forma direta 
por intermédio de seus agentes, ou, ainda, indireta que ocorre 
mediante delegação a terceiros concessionários ou permissio-
nários. Referente aos serviços públicos impróprios, são aqueles 
que, embora atendam às necessidades coletivas, não estão sen-
do executados pelo Estado, nas suas formas direta ou indire-
ta, mas estão autorizados, regulamentados e fiscalizados pelo 
Poder Público. Exemplo: as instituições financeiras, de seguro e 
previdência privada, dentre outros. Entretanto, a própria autora 
explica que os serviços considerados impróprios pela retro men-
cionado corrente doutrinária, em sentido jurídico, sequer pode-
riam ser considerados serviços públicos, tendo em vista que a lei 
não atribui a sua prestação ao Estado.

Hely Lopes Meirelles ensina que serviços próprios do Estado 
“são aqueles que se relacionam intimamente com as atribuições 
do Poder Público, como: segurança, polícia, higiene e saúde pú-
blicos etc., sendo que para a execução destes, a Administração 
utiliza de seu poder de hierarquia sobre os administrados. Por 
esse motivo, infere-se que só devem ser prestados por órgãos 
ou entidades públicas, sem delegação a particulares”. Por sua 
vez, os serviços impróprios do Estado “são os que não afetam 
substancialmente as necessidades da comunidade, mas satisfa-
zem interesses comuns de seus membros, e, por isso, a Adminis-
tração os presta remuneradamente, por seus órgãos ou entida-
des descentralizadas (autarquias, empresas públicas, sociedades 
de economia mista, fundações governamentais), ou delega sua 
prestação a concessionários, permissionários ou autorizatários”.

c) Serviços administrativos, econômicos (comerciais ou in-
dustriais) e sociais

 São constituídos por atividades promovidas pelo Poder Pú-
blico com o fulcro de atender às necessidades internas requeri-
das pela Administração. Também podem preparar outros servi-
ços que deverão ser prestados ao público, como por exemplo, as 
estações experimentais e a imprensa oficial. 

Nos ditames da lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, o ser-
viço comercial ou industrial é aquele que a Administração Públi-
ca executa, direta ou indiretamente, com o objetivo de atender 
às necessidades coletivas de ordem econômica, tendo como 
supedâneo no art. 175 da Constituição Federal, a exemplo dos 

serviços de telecomunicações, dentre outros. 
Já o serviço público social, cuida-se daquele que atende a 

necessidades coletivas, em áreas cuja atuação do Estado é con-
siderada de caráter essencial, a exemplo dos serviços de educa-
ção, saúde e previdência. De acordo com a doutrina dominante, 
tais serviços, quando são prestados pela iniciativa privada não 
são considerados como serviços públicos, mas sim como servi-
ços de natureza privada.

d) Serviços uti singuli (singulares) e uti universi (coletivos)
Também chamados de serviços singulares ou individuais, os 

serviços uti singuli são aqueles cuja finalidade é a satisfação in-
dividual e direta das necessidades do indivíduo. Esses serviços 
têm usuários determinados, sendo, por esse motivo, possível a 
mensuração de forma individualizada da utilização de cada usu-
ário. São incluídos nessa categoria os serviços de fornecimento 
de água, energia elétrica, telefone, etc. que podem ser remune-
rados por intermédio de taxa ou tarifa.

Os serviços uti universi, também conhecidos como serviços 
universais, coletivos ou gerais, são os serviços prestados à cole-
tividade, porém, são usufruídos somente de forma indireta pe-
los indivíduos. Exemplos: serviço de iluminação pública, defesa 
nacional, dentre outros. Denota-se que os serviços uti universi, 
de modo geral são prestados a usuários indeterminados e inde-
termináveis, não sendo por esse motivo, passíveis de ter seu uso 
individualizado. Além disso são custeados através de impostos 
ou contribuições especiais. Por esse motivo, o STF editou a Sú-
mula 670 (posteriormente convertida na Súmula Vinculante 41), 
na qual predomina o entendimento de que “o serviço de ilumi-
nação pública não pode ser remunerado mediante taxa”, uma 
vez que se trata de serviço uti universi.

Por fim, ressalta-se que há uma correlação entre a concei-
tuação do serviço como uti universi ou uti singuli e o seu cus-
teio, pois, quando o serviço é uti singuli, é possível identificar 
o usuário e mencionar a utilização da expressão a “conta” deve 
ser paga pelo próprio usuário, mediante o implemento de taxa, 
preço ou tarifa. Em se tratando de serviço uti universi, quando 
não é possível saber quem são os usuários de forma individuali-
zada, pois, o usuário é a “coletividade”, nem quantificar o uso, 
a “conta” é paga pela coletividade, mediante o recolhimento de 
impostos ou contribuições especiais. 

Princípios
Os princípios jurídicos solidificam os valores fundamentais 

da ordem jurídica. Em razão de sua fundamentalidade e aber-
tura linguística, os princípios se espalham sobre todo o sistema 
jurídico, vindo a garantindo-lhe harmonia e coerência. 

Os princípios jurídicos são classificados a partir de dois crité-
rios. Partindo da amplitude de aplicação no sistema normativo, 
os princípios podem ser divididos em três espécies:

a) Princípios fundamentais: são princípios que representam 
as decisões políticas de estrutura do Estado, servindo de base 
para todas as demais normas constitucionais, como por exem-
plo: princípios republicanos, federativo, da separação de pode-
res, dentre outros; 

b) Princípios gerais: via de regra, se referem a importantes 
especificações dos princípios fundamentais, embora possuam 
menor grau de abstração e acabam por se espalhar sobre todo 
o ordenamento jurídico. Exemplos: os princípios da isonomia e 
da legalidade; 
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c) Princípios setoriais ou especiais: se destinam à aplica-
ção de certo tema, capítulo ou título da Constituição. Exem-
plos: princípios da Administração Pública dispostos no art. 37 
da CRFB: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. 

Já a segunda classificação, acaba por levar em conta a men-
ção expressa ou implícita dos princípios em seus textos norma-
tivos. São eles:

a) Princípios expressos: são os que se encontram expressa-
mente mencionados no texto da norma. Exemplos: princípios da 
Administração Pública que são elencados no art. 37 da CRFB); 

b) Princípios implícitos: são os reconhecidos pela doutrina 
e pela jurisprudência advindo da interpretação sistemática do 
ordenamento jurídico. Exemplos: princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade, da segurança jurídica.

Em relação ao processo administrativo, denota-se que estes 
são regulados por leis infraconstitucionais e que também elen-
cam outros princípios do Direito Administrativo. A nível federal, 
registra-se que o art. 2. ° da Lei 9.784/1999 cita a existência dos 
seguintes princípios: legalidade, finalidade, motivação, razoabi-
lidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contradi-
tório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Sem qualquer tipo de dependência da quantidade de prin-
cípios elencados pelo ordenamento e pela doutrina, podemos 
destacar, para fins de estudo os principais princípios do Direito 
Administrativo: legalidade, impessoalidade, moralidade, publi-
cidade, eficiência, razoabilidade, proporcionalidade, finalidade 
pública (supremacia do interesse público sobre o interesse pri-
vado), continuidade, autotutela, consensualidade/participação, 
segurança jurídica, confiança legítima e boa-fé.

Vejamos a definição e a importância de cada um deles:

Princípio da legalidade 
Previsto no art. 37 da CRFB/1988, é conceituado como um 

produto do Liberalismo, que pregava a superioridade do Poder 
Legislativo na qual a legalidade se divide em dois importantes 
desdobramentos: 

a) supremacia da lei: a lei acaba por prevalecer e tem prefe-
rência sobre os atos da Administração; 

b) reserva de lei: o tratamento de determinadas matérias 
deve ser formalizado pela legislação, excluindo o uso de outros 
atos com caráter normativo.

Todavia, o princípio da legalidade deve ser conceituado 
como o principal conceito para a configuração do regime jurí-
dico-administrativo, tendo em vista que segundo ele, a admi-
nistração pública só poderá ser desempenhada de forma eficaz 
em seus atos executivos, agindo conforme os parâmetros legais 
vigentes. De acordo com o princípio em análise, todo ato que 
não possuir base em fundamentos legais é ilícito. 

Princípio da impessoalidade 
Consagrado de forma expressa no art. 37 da CRFB/1988, 

possui duas interpretações possíveis: 
a) igualdade (ou isonomia): dispõe que a Administração Pú-

blica deve se abster de tratamento de forma impessoal e isonô-
mico aos particulares, com o fito de atender a finalidade pública, 
vedadas a discriminação odiosa ou desproporcional. Exemplo: 
art. 37, II, da CRFB/1988: concurso público. Isso posto, com res-
salvas ao tratamento que é diferenciado para pessoas que estão 
se encontram em posição fática de desigualdade, com o fulcro 

de efetivar a igualdade material. Exemplo: art. 37, VIII, da CRFB 
e art. 5.0, § 2. °, da Lei 8.112/1990: reserva de vagas em cargos e 
empregos públicos para portadores de deficiência.

b) proibição de promoção pessoal: quem faz as realizações 
públicas é a própria entidade administrativa e não são tidas 
como feitos pessoais dos seus respectivos agentes, motivos pe-
los quais toda a publicidade dos atos do Poder Público deve pos-
suir caráter educativo, informativo ou de orientação social, nos 
termos do art. 37, § 1.°, da CRFB : “dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pesso-
al de autoridades ou servidores públicos” .

Princípio da moralidade 
Disposto no art. 37 da CRFB/1988, presta-se a exigir que a 

atuação administrativa, respeite a lei, sendo ética, leal e séria. 
Nesse diapasão, o art. 2. °, parágrafo único, IV, da Lei 9.784/1999 
ordena ao administrador nos processos administrativos, a au-
têntica “atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro 
e boa-fé”. Exemplo: a vedação do ato de nepotismo inserido da 
Súmula Vinculante 13 do STF. Entretanto, o STF tem afastado a 
aplicação da mencionada súmula para os cargos políticos, o que 
para a doutrina em geral não parece apropriado, tendo em vista 
que o princípio da moralidade é um princípio geral e aplicável 
a toda a Administração Pública, vindo a alcançar, inclusive, os 
cargos de natureza política.

Princípio da publicidade 
Sua função é impor a divulgação e a exteriorização dos atos 

do Poder Público, nos ditames do art. 37 da CRFB/1988 e do 
art. 2. ° da Lei 9.784/1999). Ressalta-se com grande importân-
cia que a transparência dos atos administrativos guarda estreita 
relação com o princípio democrático nos termos do art. 1. ° da 
CRFB/1988), vindo a possibilitar o exercício do controle social 
sobre os atos públicos praticados pela Administração Pública em 
geral. Denota-se que a atuação administrativa obscura e sigilosa 
é característica típica dos Estados autoritários. Como se sabe, 
no Estado Democrático de Direito, a regra determinada por lei, 
é a publicidade dos atos estatais, com exceção dos casos de sigi-
lo determinados e especificados por lei. Exemplo: a publicidade 
é um requisito essencial para a produção dos efeitos dos atos 
administrativos, é uma necessidade de motivação dos atos ad-
ministrativos.

Princípio da eficiência 
Foi inserido no art. 37 da CRFB, por intermédio da EC 

19/1998, com o fito de substituir a Administração Pública bu-
rocrática pela Administração Pública gerencial. O intuito de 
eficiência está relacionado de forma íntima com a necessidade 
de célere efetivação das finalidades públicas dispostas no or-
denamento jurídico. Exemplo: duração razoável dos processos 
judicial e administrativo, nos ditames do art. 5.0, LXXVIII, da 
CRFB/1988, inserido pela EC 45/2004), bem como o contrato de 
gestão no interior da Administração (art. 37 da CRFB) e com as 
Organizações Sociais (Lei 9.637/1998). 

Em relação à circulação de riquezas, existem dois critérios 
que garantem sua eficiência: 

a) eficiência de Pareto (“ótimo de Pareto”): a medida se tor-
na eficiente se conseguir melhorar a situação de certa pessoa 
sem piorar a situação de outrem. 

b) eficiência de Kaldor-Hicks: as normas devem ser aplicadas 
de forma a produzir o máximo de bem-estar para o maior núme-
ro de pessoas, onde os benefícios de “X” superam os prejuízos 
de “Y”). 
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Ressalte-se, contudo, em relação aos critérios menciona-
dos acima, que a eficiência não pode ser analisada apenas sob o 
prisma econômico, tendo em vista que a Administração possui 
a obrigação de considerar outros aspectos fundamentais, como 
a qualidade do serviço ou do bem, durabilidade, confiabilidade, 
dentre outros aspectos. 

Princípios da razoabilidade e da proporcionalidade 
Nascido e desenvolvido no sistema da common law da Mag-

na Carta de 1215, o princípio da razoabilidade o princípio surgiu 
no direito norte-americano por intermédio da evolução jurispru-
dencial da cláusula do devido processo legal, pelas Emendas 5.’ 
e 14.’ da Constituição dos Estados Unidos, vindo a deixar de lado 
o seu caráter procedimental (procedural due process of law: 
direito ao contraditório, à ampla defesa, dentre outras garan-
tias processuais) para, por sua vez, incluir a versão substantiva 
(substantive due process of law: proteção das liberdades e dos 
direitos dos indivíduos contra abusos do Estado). 

Desde seus primórdios, o princípio da razoabilidade vem 
sendo aplicado como forma de valoração pelo Judiciário, bem 
como da constitucionalidade das leis e dos atos administrativos, 
demonstrando ser um dos mais importantes instrumentos de 
defesa dos direitos fundamentais dispostos na legislação pátria.

O princípio da proporcionalidade, por sua vez origina-se das 
teorias jusnaturalistas dos séculos XVII e XVIII, a partir do mo-
mento no qual foi reconhecida a existência de direitos perdurá-
veis ao homem oponíveis ao Estado. Foi aplicado primeiramen-
te no âmbito do Direito Administrativo, no “direito de polícia”, 
vindo a receber, na Alemanha, dignidade constitucional, a partir 
do momento em que a doutrina e a jurisprudência passaram a 
afirmar que a proporcionalidade seria um princípio implícito ad-
vindo do próprio Estado de Direito. 

Embora haja polêmica em relação à existência ou não de 
diferenças existentes entre os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, de modo geral, tem prevalecido a tese da 
fungibilidade entre os mencionados princípios que se relacio-
nam e forma paritária com os ideais igualdade, justiça material e 
racionalidade, vindo a consubstanciar importantes instrumentos 
de contenção dos excessos cometidos pelo Poder Público. 

O princípio da proporcionalidade é subdividido em três 
subprincípios: 

a) Adequação ou idoneidade: o ato praticado pelo Estado 
será adequado quando vier a contribuir para a realização do re-
sultado pretendido. 

b) Necessidade ou exigibilidade: em decorrência da proi-
bição do excesso, existindo duas ou mais medidas adequadas 
para alcançar os fins perseguidos de interesse público, o Poder 
Público terá o dever de adotar a medida menos agravante aos 
direitos fundamentais.

c) Proporcionalidade em sentido estrito: coloca fim a uma tí-
pica consideração, no caso concreto, entre o ônus imposto pela 
atuação do Estado e o benefício que ela produz, motivo pelo 
qual a restrição ao direito fundamental deverá ser plenamente 
justificada, tendo em vista importância do princípio ou direito 
fundamental que será efetivado.

Princípio da supremacia do interesse público sobre o inte-
resse privado (princípio da finalidade pública) 

É considerado um pilar do Direito Administrativo tradicio-
nal, tendo em vista que o interesse público pode ser dividido em 
duas categorias: 

a) interesse público primário: encontra-se relacionado com 
a necessidade de satisfação de necessidades coletivas promo-
vendo justiça, segurança e bem-estar através do desempenho 
de atividades administrativas que são prestadas à coletividade, 
como por exemplo, os serviços públicos, poder de polícia e o 
fomento, dentre outros.

b) interesse público secundário: trata-se do interesse do 
próprio Estado, ao estar sujeito a direitos e obrigações, encon-
tra-se ligando de forma expressa à noção de interesse do erário, 
implementado através de atividades administrativas instrumen-
tais que são necessárias ao atendimento do interesse público 
primário. Exemplos: as atividades relacionadas ao orçamento, 
aos agentes público e ao patrimônio público. 

Princípio da continuidade 
Encontra-se ligado à prestação de serviços públicos, sendo 

que tal prestação gera confortos materiais para as pessoas e não 
pode ser interrompida, levando em conta a necessidade perma-
nente de satisfação dos direitos fundamentais instituídos pela 
legislação.

Tendo em vista a necessidade de continuidade do serviço 
público, é exigido regularidade na sua prestação. Ou seja, pres-
tador do serviço, seja ele o Estado, ou, o delegatório, deverá 
prestar o serviço de forma adequada, em consonância com as 
normas vigentes e, em se tratando dos concessionários, deven-
do haver respeito às condições do contrato de concessão. Em 
resumo, a continuidade pressupõe a regularidade, isso por que 
seria inadequado exigir que o prestador continuasse a prestar 
um serviço de forma irregular. 

Mesmo assim, denota-se que a continuidade acaba por não 
impor que todos os serviços públicos sejam prestados diaria-
mente e em período integral. Na realidade, o serviço público 
deverá ser prestado sempre na medida em que a necessidade 
da população vier a surgir, sendo lícito diferenciar a necessida-
de absoluta da necessidade relativa, onde na primeira, o serviço 
deverá ser prestado sem qualquer tipo interrupção, tendo em 
vista que a população necessita de forma permanente da dispo-
nibilidade do serviço. Exemplos: hospitais, distribuição de ener-
gia, limpeza urbana, dentre outros. 

Princípio da autotutela 
Aduz que a Administração Pública possui o poder-dever de 

rever os seus próprios atos, seja no sentido de anulá-los por ví-
cio de legalidade, ou, ainda, para revogá-los por motivos de con-
veniência e de oportunidade, de acordo com a previsão contida 
nas Súmulas 346 e 473 do STF, e, ainda, como no art. 53 da Lei 
9.784/1999.

A autotutela designa o poder-dever de corrigir ilegalidades, 
bem como de garantir o interesse público dos atos editados pela 
própria Administração, como por exemplo, a anulação de ato 
ilegal e revogação de ato inconveniente ou inoportuno. 

Fazendo referência à autotutela administrativa, infere-se 
que esta possui limites importantes que, por sua vez, são im-
postos ante à necessidade de respeito à segurança jurídica e à 
boa-fé dos particulares de modo geral.

Princípios da consensualidade e da participação 
Segundo Moreira Neto, a participação e a consensualidade 

tornaram-se decisivas para as democracias contemporâneas, 
pelo fato de contribuem no aprimoramento da governabilidade, 
vindo a fazer a praticar a eficiência no serviço público, propi-
ciando mais freios contra o abuso, colocando em prática a le-



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

48

galidade, garantindo a atenção a todos os interesses de forma 
justa, propiciando decisões mais sábias e prudentes usando da 
legitimidade, desenvolvendo a responsabilidade das pessoas 
por meio do civismo e tornando os comandos estatais mais acei-
táveis e mais fáceis de ser obedecidos. 

Desta forma, percebe-se que a atividade de consenso entre 
o Poder Público e particulares, ainda que de maneira informal, 
veio a assumir um importante papel no condizente ao processo 
de identificação de interesses públicos e privados que se encon-
tram sob a tutela da Administração Pública. 

Assim sendo, com a aplicação dos princípios da consensu-
alidade e da participação, a administração termina por voltar-
-se para a coletividade, vindo a conhecer melhor os problemas 
e aspirações da sociedade, passando a ter a ter atividades de 
mediação para resolver e compor conflitos de interesses entre 
várias partes ou entes, surgindo daí, um novo modo de agir, não 
mais colocando o ato como instrumento exclusivo de definição 
e atendimento do interesse público, mas sim em forma de ativi-
dade aberta para a colaboração dos indivíduos, passando a ter 
importância o momento do consenso e da participação.

De acordo com Vinícius Francisco Toazza, “o consenso na 
tomada de decisões administrativas está refletido em alguns 
institutos jurídicos como o plebiscito, referendo, coleta de in-
formações, conselhos municipais, ombudsman, debate público, 
assessoria externa ou pelo instituto da audiência pública. Salien-
ta-se: a decisão final é do Poder Público; entretanto, ele deverá 
orientar sua decisão o mais próximo possível em relação à sínte-
se extraída na audiência do interesse público. Nota-se que ocor-
re a ampliação da participação dos interessados na decisão”, o 
que poderá gerar tanto uma “atuação coadjuvante” como uma 
“atuação determinante por parte de interessados regularmente 
habilitados à participação” (MOREIRA NETO, 2006, p. 337-338). 

Desta forma, o princípio constitucional da participação é 
o pioneiro da inclusão dos indivíduos na formação das tutelas 
jurídico-políticas, sendo também uma forma de controle social, 
devido aos seus institutos participativos e consensuais.

Princípios da segurança jurídica, da confiança legítima e da 
boa-fé 

Os princípios da segurança jurídica, da confiança legítima 
e da boa-fé possuem importantes aspectos que os assemelham 
entre si. 

O princípio da segurança jurídica está dividido em dois sen-
tidos: 

Objetivo: estabilização do ordenamento jurídico, levando 
em conta a necessidade de que sejam respeitados o direito ad-
quirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5.°, XXXVI, 
da CRFB); 

Subjetivo: infere a proteção da confiança das pessoas rela-
cionadas às expectativas geradas por promessas e atos estatais. 

Já o princípio da boa-fé tem sido dividido em duas acepções: 
Objetiva: diz respeito à lealdade e à lisura da atuação dos 

particulares; 
Subjetiva: está ligada à relação com o caráter psicológico 

daquele que atuou em conformidade com o direito. Esta carac-
terização da confiança legítima depende em grande parte da bo-
a-fé do particular, que veio a crer nas expectativas que foram 
geradas pela atuação do Estado. 

Condizente à noção de proteção da confiança legítima, veri-
fica-se que esta aparece em forma de uma reação frente à utili-
zação abusiva de normas jurídicas e de atos administrativos que 
terminam por surpreender os seus receptores. 

Em decorrência de sua amplitude, princípio da segurança 
jurídica, inclui na sua concepção a confiança legítima e a boa-fé, 
com supedâneo em fundamento constitucional que se encontra 
implícito na cláusula do Estado Democrático de Direito no art. 
1.° da CRFB/1988, na proteção do direito adquirido, do ato jurí-
dico perfeito e da coisa julgada de acordo com o art. 5.0, XXXVI, 
da CRFB/1988.

Por fim, registra-se que em âmbito infraconstitucional, o 
princípio da segurança jurídica é mencionado no art. 2. ° da Lei 
9.784/1999, vindo a ser caracterizado por meio da confiança le-
gítima, pressupondo o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) ato da Administração suficientemente conclusivo para 
gerar no administrado (afetado) confiança em um dos seguintes 
casos: confiança do afetado de que a Administração atuou cor-
retamente; confiança do afetado de que a sua conduta é lícita na 
relação jurídica que mantém com a Administração; ou confiança 
do afetado de que as suas expectativas são razoáveis; 

b) presença de “signos externos”, oriundos da atividade ad-
ministrativa, que, independentemente do caráter vinculante, 
orientam o cidadão a adotar determinada conduta; 

c) ato da Administração que reconhece ou constitui uma si-
tuação jurídica individualizada (ou que seja incorporado ao pa-
trimônio jurídico de indivíduos determinados), cuja durabilidade 
é confiável; 

d) causa idônea para provocar a confiança do afetado (a 
confiança não pode ser gerada por mera negligência, ignorância 
ou tolerância da Administração); e 

e) cumprimento, pelo interessado, dos seus deveres e obri-
gações no caso. 

SERVIDORES PÚBLICOS: REGIME ESPECIAL, REGIME 
TRABALHISTA, EXPEDIENTE FUNCIONAL E ORGANIZA-

CIONAL. CARGO, EMPREGO E FUNÇÃO PÚBLICA

Conceito
A Constituição Federal Brasileira de 1988 trouxe em seu 

bojo, várias regras de organização do Estado brasileiro, dentre 
elas, as concernentes à Administração Pública e seus agentes 
como um todo.

A designação “agente público” tem sentido amplo e serve 
para conceituar qualquer pessoa física exercente de função pú-
blica, de forma remunerada ou gratuita, de natureza política ou 
administrativa, com investidura definitiva ou transitória.

Espécies (classificação)
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, entende que quatro são as 

categorias de agentes públicos: agentes políticos, servidores pú-
blicos civis, militares e particulares em colaboração com o ser-
viço público.

Vejamos cada classificação detalhadamente:

Agentes políticos
Exercem atividades típicas de governo e possuem a incum-

bência de propor ou decidir as diretrizes políticas dos entes pú-
blicos. Nesse patamar estão inclusos os chefes do Poder Execu-
tivo federal, estadual e municipal e de seus auxiliares diretos, 



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

49

quais sejam, os Ministros e Secretários de Governo e os mem-
bros do Poder Legislativo como Senadores, Deputados e Verea-
dores.

De forma geral, os agentes políticos exercem mandato eleti-
vo, com exceção dos Ministros e Secretários que são ocupantes 
de cargos comissionados, de livre nomeação e exoneração.

Autores como Hely Lopes Meirelles, acabaram por enfati-
zar de forma ampla a categoria de agentes políticos, de forma a 
transparecer que os demais agentes que exercem, com alto grau 
de autonomia, categorias da soberania do Estado em decorrên-
cia de previsão constitucional, como é o caso dos membros do 
Ministério Público, da Magistratura e dos Tribunais de Contas.

Servidores Públicos Civis
De forma geral, servidor público são todas as pessoas físicas 

que prestadoras de serviços às entidades federativas ou as pes-
soas jurídicas da Administração Indireta em função da relação 
de trabalho que ocupam e com remuneração ou subsídio pagos 
pelos cofres públicos, vindo a compor o quadro funcional dessas 
pessoas jurídicas.

Depreende-se que alguns autores dividem os servidores pú-
blicos em civis e militares. Pelo fato de termos adotado a clas-
sificação aludida por Maria Sylvia Zanella Di Pietro, trataremos 
os servidores militares como sendo uma categoria à parte, de-
signando-os apenas de militares, e, por conseguinte, usando a 
expressão servidores públicos para se referir somente aos servi-
dores públicos civis.

De acordo com as regras e normas pelas quais são regidos, 
os servidores públicos civis podem ser subdivididos da seguinte 
maneira:

Servidores estatutários: ocupam cargo público e são regi-
dos pelo regime estatutário.

Servidores ou empregados públicos: são os servidores con-
tratados sob o regime da CLT e ocupantes de empregos públicos. 

Servidores temporários: são os contratados por determina-
do período de tempo com o objetivo de atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público. Exercem funções 
públicas, mas não ocupam cargo ou emprego público. São re-
gidos por regime jurídico especial e disciplinado em lei de cada 
unidade federativa.

Servidores militares: antes do advento da EC 19/1998, os 
militares eram tratados como “servidores militares”. Militares 
são aqueles que prestam serviços às Forças Armadas como a 
Marinha, o Exército e a Aeronáutica, às Polícias Militares ou aos 
Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, Distrito Federal e 
dos territórios, que estão sob vínculo jurídico estatutário e são 
remunerados pelos cofres públicos. Por estarem submetidos a 
um regime jurídico estatutário disciplinado em lei por lei, os mi-
litares estão submetidos à regras jurídicas diferentes das aplica-
das aos servidores civis estatutários, justificando, desta forma, o 
enquadramento em uma categoria propícia de agentes públicos.

Destaca-se que a Constituição Federal assegurou aos mi-
litares alguns direitos sociais conferidos aos trabalhadores de 
forma geral, são eles: o 13º salário; o salário-família, férias anu-
ais remuneradas com acréscimo ao menos um terço da remu-
neração normal; licença à gestante com a duração de 120 dias; 
licença paternidade e assistência gratuita aos filhos e demais 
dependentes desde o nascimento até cinco anos de idade em 
creches e pré-escolas. 

Ademais, os servidores militares estão submetidos por força 
da Constituição Federal a determinadas regras próprias dos ser-
vidores públicos civis, como por exemplo: teto remuneratório, 
irredutibilidade de vencimentos, dentre outras peculiaridades.

Embora haja tais assimilações, aos militares são aplicadas 
algumas vedações que constituem direito dos demais agentes 
públicos, como por exemplo, os casos da sindicalização, bem 
como da greve e, quando estiverem em serviço ativo, da filiação 
a partidos políticos.

Cargo, Emprego e Função Pública
Para que haja melhor organização na Administração Pública, 

os servidores públicos são amparados e organizados a partir de 
quadros funcionais. Quadro funcional é o acoplado de cargos, 
empregos e funções públicas de um mesmo ente federado, de 
uma pessoa jurídica da Administração Indireta de ou de seus ór-
gãos internos.

Cargo
O art. 3º do Estatuto dos Servidores Civis da União da Lei 

8.112/1990 conceitua cargo público como “o conjunto de atri-
buições e responsabilidades previstas na estrutura organizacio-
nal que devem ser cometidas a um servidor”. Via de regra, po-
demos considerar o cargo como sendo uma posição na estrutura 
organizacional da Administração Pública a ser preenchido por 
um servidor público.

Em geral, os cargos públicos somente podem ser criados, 
transformados e extinguidos por força de lei.

Ao Poder Legislativo, caberá, mediante sanção do chefe do 
Poder Executivo, dispor sobre a criação, transformação e extin-
ção de cargos, empregos e funções públicas.

Em se tratando de cargos do Poder Legislativo, a criação não 
depende de temos exatos de lei, mas, sim de uma norma que 
mesmo possuindo hierarquia de lei, não depende de sanção ou 
veto do chefe do Executivo. É o que chamamos de Resoluções, 
que são leis sem sanção.

A despeito da criação de cargos, vejamos:
a) Cargos do Poder Executivo: a iniciativa é privativa do che-

fe desse Poder (CF, art. 61, § 1º, II, “a”).
b) Cargos do Poder Judiciário: dos Tribunais de Contas e do 

Ministério Público a lei em questão, partirá de iniciativa dos res-
pectivos Tribunais ou Procuradores - Gerais em se tratando da 
criação de cargos para o Ministério Público.

c) Cargos do Legislativo: os cargos serão criados, extintos 
ou transformados por atos normativos de âmbito interno des-
se Poder (Resoluções), sendo sua iniciativa da respectiva Mesa 
Diretora.

Embora sejam criados por lei, os cargos ou funções públicas, 
se estiverem vagos, podem ser extintos por intermédio de lei ou 
por decreto do chefe do Poder Executivo. No entanto, se o cargo 
estiver ocupado, só poderá ser extinto por lei.

Os cargos podem ser organizados em carreira ou isolados. 
Vejamos:

Cargos organizados em carreira: são cargos cujos ocupantes 
podem percorrer várias classes ao longo da sua vida funcional, 
em razão do regime de progressão do servidor na carreira. 

Cargos isolados: não permitem a progressão funcional de 
seus titulares.
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Em relação às garantias e características especiais que lhe 
são conferidas, os cargos podem ser classificados em vitalícios, 
efetivos; e comissionados. Vejamos:

Cargos vitalícios e cargos efetivos: oferecem garantia de 
permanência aos seus ocupantes. De forma geral, a nomeação 
para esses cargos é dependente de prévia aprovação em con-
curso público. 

Cargos em comissão ou comissionados: de acordo com o 
art. 37, V, da CF, os cargos comissionados se destinam apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento. São ocupados 
de maneira temporária, em função da confiança depositada pela 
autoridade nomeante. A nomeação para esse tipo de cargo não 
depende de aprovação em concurso público, podendo a exone-
ração do seu ocupante pode ser feita a qualquer tempo, a crité-
rio da autoridade nomeante. 

Emprego
Os empregos públicos são entidades de atribuições com o 

fito de serem ocupadas por servidores regidos sob o regime da 
CLT, que também chamados de celetistas ou empregados públi-
cos.

A diferença entre cargo e emprego público consiste no vín-
culo que liga o servidor ao Estado. Ressalta-se que o vínculo ju-
rídico do empregado público é de natureza contratual, ao passo 
que o do servidor titular de cargo público é de natureza estatu-
tária.

No âmbito das pessoas de Direito Público como a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como em suas 
autarquias e fundações públicas de direito público, levando em 
conta a restauração da redação originária do caput do art. 39 
da CF/1988 (ADIn 2135 MC/DF), afirma-se que o regime a ser 
adotado é o estatutário. Entretanto, é plenamente possível a 
convivência entre o regime estatutário e o celetista relativo aos 
entes que, anteriormente à concessão da medida cautelar men-
cionada, tenham realizado contratações e admissões no regime 
de emprego público. No tocante às pessoas de Direito Privado 
da Administração Indireta como as empresas públicas, socieda-
des de economia mista e fundações públicas de direito privado, 
infere-se que somente é possível a existência de empregados 
públicos, nos termos legais.

Função Pública
Função pública também é uma espécie de ocupação de 

agente público. Denota-se que ao lado dos cargos e empregos 
públicos existem determinadas atribuições que também são 
exercidas por servidores públicos, mas no entanto, essas fun-
ções não compõem a lista de atribuições de determinado cargo 
ou emprego público, como por exemplo, das funções exercidas 
por servidores contratados temporariamente, em razão de ex-
cepcional interesse público, com base no art. 37, IX, da CFB/88.

Esse tipo de servidor ocupa funções temporárias, desempe-
nhando suas funções sem titularizar cargo ou emprego público. 
Além disso, existem funções de chefia, direção e assessoramen-
to para as quais o legislador não cria o cargo respectivo, já que 
serão exercidas com exclusividade por ocupantes de cargos efe-
tivos, nos termos do art. 37, V, da CFB/88.

Observação importante: nos parâmetros do art. 37, V da 
CFB/88, da mesma forma que previsto para os cargos em comis-
são, as funções de confiança destinam-se apenas às atribuições 
de direção, chefia e assessoramento.

Regimente Jurídico
Provimento
Provimento é a forma de ocupação do cargo público pelo 

servidor. Além disso, é um ato administrativo por intermédio do 
qual ocorre o preenchimento de cargo, por conseguinte, atri-
buindo as funções a ele específicas e inerentes a uma determi-
nada pessoa. Tanto a doutrina quanto a lei dividem as espécies 
de provimento de cargos públicos em dois grupos. São eles:

Provimento originário: é ato administrativo que designa um 
cargo a servidor que antes não integrava o quadro de servido-
res daquele órgão, ou seja, o agente está iniciando a carreira 
pública.

O provimento originário é a única forma de nomeação reco-
nhecida pelo Ordenamento Jurídico Brasileiro, isso, é claro, res-
salte-se, dependendo de prévia habilitação em concurso público 
de provas ou de provas e títulos, obedecidos, nos termos da lei, 
a ordem de classificação e o prazo de sua validade. Destaque-se 
que o momento da nomeação configura discricionariedade do 
administrador, na qual devem ser respeitados os prazos do con-
curso público, nos moldes do art. 9° e seguintes da Lei 8112/90, 
devendo, por conseguinte, ainda ser feita uma análise a respeito 
dos requisitos para a ocupação do cargo.

Entretanto, uma vez realizada a nomeação do candidato, 
este ato não lhe atribui a qualidade de servidor público, mas 
apenas a garantia de ocupação do referido cargo. Para que se 
torne servidor público, o particular deverá assinar o termo de 
posse, se submetendo a todas as normas estatuárias da insti-
tuição. 

O provimento do cargo ocorre com a nomeação, mas a in-
vestidura no cargo acontece com a posse nos termos do art. 
7°da Lei 8.112/90.

De acordo com a Lei Federal, o prazo máximo para a posse 
é de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação do ato de 
provimento, nos termos do art. 13, §1°, sendo que, desde haja 
a devida comprovação, a legislação admite que a posse ocorra 
por meio de procuração específica, conforme disposto no art. 
13, §3° da lei 8.112/90.

Havendo a efetivação da posse dentro do prazo legal, o ser-
vidor público federal terá o prazo máximo de 15 (dias) dias para 
iniciar a exercer as funções do cargo, nos trâmites do art. 15, §1° 
do Estatuto dos Servidores Públicos da União, das Autarquias e 
das Fundações Públicas Federais, Lei 8112/90, sendo que não 
sendo respeitado este prazo, o agente poderá ser exonerado. 
Vejamos:

Art. 15. § 2º - O servidor será exonerado do cargo ou será 
tornado sem efeito o ato de sua designação para função de con-
fiança, se não entrar em exercício nos prazos previstos neste ar-
tigo, observado o disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei n. 
9.527, de 10.12.97).

Ademais, se o candidato for nomeado e não se apresentar 
para posse, no prazo de determinado por lei, não ocorrerá exo-
neração, tendo em vista ainda não havia sido investido na quali-
dade de servidor. Assim sendo, o ato de nomeação se torna sem 
efeito, vindo a ficar vago o cargo que havia sido ocupado pelo 
ato de nomeação.

Provimento Derivado: o cargo público deverá ser entregue 
a um servidor que já tenha uma relação anterior com a Adminis-
tração Pública e que se encontra exercendo funções na carreira 
em que pretende assumir o novo cargo. Denota-se que provi-
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mento derivado somente será possível de ser concretizado, se o 
agente provier de outros cargos na mesma carreira em que hou-
ve provimento originário anterior. Não pode haver provimento 
derivado em outra carreira.

Nesses casos, deverá haver a realização de concurso público 
de provas ou de provas e títulos, para que se faça novo provi-
mento originário. A permissão para que o agente ingresse em 
nova carreira por meio de provimento derivado violaria os prin-
cípios da isonomia e da impessoalidade, mediante os benefícios 
oferecidos de forma defesa. Nesse diapasão, vejamos o que es-
tabelece a súmula vinculante nº 43 do Supremo Tribunal Federal

Súmula 43 do STF: É inconstitucional toda modalidade de 
provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia 
aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, 
em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente in-
vestido.

Assim sendo, analisaremos as espécies de provimento deri-
vado permitidas no ordenamento Jurídico Brasileiro e suas ca-
racterísticas específicas. Vejamos:

Provimento derivado vertical: é a promoção na carreira en-
sejando a garantia de o servidor público ocupar cargos mais al-
tos, na carreira de ingresso, de forma alternada por antiguidade 
e merecimento. Para que isso ocorra, é necessário que ele tenha 
ingressado, mediante aprovação em concurso público no serviço 
público, bem como mediante assunção de cargo escalonado em 
carreira. 

Denota-se que a escolha do servidor a progredir na carreira 
deve ser realiza por critérios de antiguidade e merecimento e 
de forma alternada por critérios de antiguidade e merecimento.

Destaque-se que, intermédio de promoção, não será possí-
vel assumir um cargo em outra carreira mais elevada. Como por 
exemplo, ao ser promovido do cargo de técnico do Tribunal para 
o cargo de analista do mesmo órgão. Isso não é possível, uma 
vez que tal situação significaria a possibilidade de mudança de 
carreira sem a realização de concurso público, o que ensejaria 
a ascensão que foi abolida pela Constituição Federal de 1988.

Provimento derivado horizontal: trata-se da readapta-
ção disposta no art. 24 da Lei 8112/90. É o aproveitamento do 
servidor em um novo cargo, em decorrência de uma limitação 
sofrida por este na capacidade física ou mental. Em ocorrendo 
esta hipótese, o agente deverá ser readaptado vindo a assumir 
um novo cargo, no qual as funções sejam compatíveis com as 
limitações que sofreu em sua capacidade laboral, dependendo 
a verificação desta limitação mediante a apresentação de laudo 
laboral expedido por junta médica oficial, que ateste demons-
trando detalhadamente a impossibilidade de o agente se manter 
no exercício de suas atividades de trabalho.

Na fase de readaptação ficará garantida o recebimento de 
vencimentos, não podendo haver alteração do subsídio recebido 
pelo servidor em virtude da readaptação. 

Observação importante: esta modalidade de provimento 
derivado independe da existência de cargo vago na carreira, 
porque ainda que este não exista, o servidor sempre terá direito 
de ser readaptado e poderá exercer suas funções no novo car-
go como excedente. Caso não haja nenhum cargo na carreira, 
com funções compatíveis, o servidor poderá ser aposentado por 
invalidez. Para que haja readaptação, não há necessidade de a 

limitação ter ocorrido por causa do exercício do labor ou da fun-
ção. A princípio, independentemente de culpa, o servidor tem 
direito a ser readaptado.

Provimento derivado por reingresso: ocorre quando o ser-
vidor de alguma forma, deixou de atuar no labor das funções de 
cargo específico e retorna às suas atividades. Esse provimento 
pode ocorrer de quatro formas. São elas:

a) Reversão: nos termos do art. 25 da Lei 8.112/90, é o re-
torno do servidor público aposentado ao exercício do cargo pú-
blico. A reversão pode ocorrer por meio da aposentadoria por 
invalidez, quando cessarem os motivos da invalidez. Neste caso, 
por meio de laudo médico oficial, o poder público toma conhe-
cimento de que os motivos que ensejaram a aposentadoria do 
servidor se tornaram insubsistentes, do que resulta a obrigato-
riedade de retorno do servidor ao cargo.

Também pode ocorrer a reversão do servidor aposentado 
de forma voluntária. Dessa maneira, atendidos os requisitos 
dispostos em lei, a legislação ordena que havendo interesse da 
Administração Pública, que o servidor tenha requerido a rever-
são, que a aposentadoria tenha sido de forma voluntária, que o 
agente público já tivesse, antes, adquirido estabilidade quando 
no exercício da atividade, que a aposentadoria tenha se dado 
nos cinco anos anteriores à solicitação e também que haja cargo 
vago, no momento da petição de reversão.

b) Reintegração: trata-se de provimento derivado que re-
quer o retorno do servidor público estável ao cargo que ocupava 
anteriormente, em decorrência da anulação do ato de demissão.

Ocorre a reintegração quando tornada sem validade a de-
missão do servidor estável por decisão judicial ou administra-
tiva, ponderando que o reintegrado terá o direito de ser in-
denizado por tudo que deixou de ganhar em consequência da 
demissão ilegal.

c) Recondução: conforme dispõe o art. 29, da lei 8.112/90, 
trata-se a recondução do retorno do servidor ao cargo anterior-
mente ocupado por ele, podendo ocorrer em duas hipóteses:

• Inabilitação em estágio probatório relacionado a outro 
cargo: quando o servidor público retorna à carreira anterior na 
qual já havia adquirido estabilidade, evitando assim, sua exone-
ração do serviço público. 

• Reintegração do anterior ocupante: cuida-se de situação 
exposta, na situação prática apresentada anteriormente, atra-
vés da qual, o servidor público ocupa cargo de outro servidor 
que é posteriormente reintegrado.

Observação importante: A recondução não gera direito à 
percepção de indenização, em nenhuma das duas hipóteses. As-
sim, o servidor público retornará ao cargo de origem, perceben-
do a remuneração deste cargo.

d) Aproveitamento: é retorno do servidor público que se 
encontra em disponibilidade, para assumir cargo com funções 
compatíveis com as que anteriormente exercia, antes de ter ex-
tinto o cargo que antes ocupava.

Isso ocorre, por que a Carta Magna prevê que havendo a 
extinção ou declaração de desnecessidade de determinado car-
go público, o servidor público estável ocupante do cargo não 
deverá ser demitido ou exonerado, mas sim ser removido para 
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a disponibilidade. Nesses casos, o servidor deixará de exercer as 
funções de forma temporária, mantendo o vínculo com a admi-
nistração pública. 

Destaque-se que não há prazo para o término da disponibili-
dade, porém, por lei, o servidor tem a garantia de que, surgindo 
novo cargo vago compatível com o que ocupava, seu aproveita-
mento será obrigatório.

Observação importante: o aproveitamento é obrigatório 
tanto para o poder público quanto para o agente. Isso ocorre 
porque a Administração Pública não pode deixar de executar o 
aproveitamento para nomear novos candidatos, da mesma for-
ma que o servidor não poderá optar por ficar em disponibilida-
de, vindo a recusar o aproveitamento. 

Vacância
As situações de vacância são as hipóteses de desocupação 

do cargo público. Vacância é o termo utilizado para designar car-
go público vago. É um fato administrativo que informa que o 
cargo público não está provido e poderá preenchido por novo 
agente. 

A lei dispõe sete hipóteses de vacância. São elas:

a) Aposentadoria: acontece quando mediante ato praticado 
pela Administração Pública, o servidor público passa para a ina-
tividade. No Regime Próprio de Previdência do Servidor Público, 
a aposentadoria pode-se dar voluntariamente, compulsoria-
mente ou por invalidez, devendo ser aprovada pelo Tribunal de 
Contas para que tenha validade. A aposentadoria pode ocorrer 
pelas seguintes maneiras:

• Falecimento
Quando se tratar de fato administrativo alheio ao interesse 

do servidor ou da Administração Pública, torna inevitavelmente 
inviável a ocupação do cargo.

• Exoneração
Acontece sempre que o desfazimento do vínculo com o po-

der público ocorre por situação prevista em lei, sem penalida-
des, dando fim à relação jurídica funcional que havia tido início 
com a posse.

Ressalte-se que a exoneração pode ocorrer a pedido do ser-
vidor, situação na qual, por vontade do agente público, o vínculo 
se restará desfeito e o cargo vago. 

b) Demissão: será cabível todas as vezes em que o servidor 
cometer infração funcional, prevista em lei e será punível com a 
perda do cargo público. A demissão está disposta na lei 8.112/90 
em forma de sanção aplicada ao servidor que cometer.

Quaisquer das infrações dispostas no art. 132 que são confi-
guradas como condutas consideradas graves. Em determinados 
casos, definidos pelo legislador, a demissão proporá de forma 
automática a indisponibilidade dos bens do servidor até que 
esse faça os devidos ressarcimentos ao erário. Em se tratando 
de situações mais extremas, o legislador vedará por completo a 
o retorno do servidor ao serviço público.

A penalidade deverá ser por meio de processo administra-
tivo disciplinar no qual se observe o direito ao contraditório e a 
ampla defesa.

c) Readaptação: é a de investidura do servidor em cargo 
de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação 
que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, compro-
vada em inspeção minuciosamente realizada por junta médica 
oficial do órgão competente.

O servidor que for readaptado, assumindo o novo cargo des-
de que seja com funções compatíveis com sua nova situação, 
deverá retornar ao cargo anteriormente ocupado. Assim, a rea-
daptação ensejará o provimento de um cargo e, por conseguin-
te, a vacância de outro, acopladas num só ato.

d) Promoção: ocorre no momento em que o servidor pú-
blico, por antiguidade e merecimento, alternadamente, passa a 
assumir cargo mais elevado na carreira de ingresso. 

e) Posse em cargo inacumulável: todas as vezes que o servi-
dor tomar posse em cargo ou emprego público de carreira nova, 
mediante aprovação em concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos, de forma que o novo cargo não seja acumulável 
com o primeiro.

Ocorrendo isso, em decorrência da vedação estabelecida 
pela Carta Magna de acumulação de cargos e empregos públi-
cos, será necessária a vacância do cargo anteriormente ocupa-
do. Não fazendo o servidor a opção, após a concessão de prazo 
de dez dias, por conseguinte, o poder público poderá instaurar, 
nos termos da lei, processo administrativo sumário, pugnando 
na aplicação da penalidade de demissão do servidor.

Efetividade
A efetividade não se confunde com a estabilidade. Ao passo 

que a estabilidade é a garantia constitucional disposta no art.14, 
que garante a permanência no serviço público outorgada ao ser-
vidor que, no ato de nomeação por concurso público para cargo 
de provimento efetivo, tenha transposto o período de estágio 
probatório e aprovado numa avaliação específica e especial de 
desempenho, a efetividade é a situação jurídica daquele servi-
dor que ocupa cargo de provimento efetivo. 

Os cargos de provimento efetivo são aqueles que só podem 
ser titularizados por servidores estatutários. Sua nomeação de-
pende explicitamente da aprovação em concurso público.

Ao ingressar no serviço público, o servidor ao ocupar cargo 
de provimento efetivo, já é considerado um servidor efetivo. En-
tretanto, o mencionado servidor efetivo só terá garantida sua 
permanência no serviço público, a estabilidade, depois de três 
anos de exercício, desde que seja aprovado no estágio proba-
tório.

Criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 
funções

Via de regra, os cargos públicos apenas podem ser criados, 
transformados ou extintos por determinação de lei. Cabe ao Po-
der Legislativo, com o sancionamento do chefe do Poder Execu-
tivo, dispor sobre a criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas.

Em se tratando de cargos do Poder Legislativo, o processo 
de criação não depende apenas de lei, mas sim de uma norma 
que mesmo apesar de possuir a mesma hierarquia de lei, não 
está na dependência de deliberação executiva com sanção ou 
veto do chefe do Executivo. Referidas normas, em geral, são 
chamadas de Resoluções.
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Denota-se que é a norma criadora do cargo a responsável 
pela denominação, as atribuições e a remuneração correspon-
dentes aos cargos públicos, nos termos da lei.

Uma questão de suma relevância, é a iniciativa da lei que 
cria, extingue ou transforma cargos. A despeito da criação de 
cargos, vejamos:

Cargos do Poder Executivo: a iniciativa é privativa do chefe 
desse Poder (CF, art. 61, § 1º, II, “a”).

Cargos do Poder Judiciário: dos Tribunais de Contas e do 
Ministério Público a lei em questão, partirá de iniciativa dos res-
pectivos Tribunais ou Procuradores - Gerais em se tratando da 
criação de cargos para o Ministério Público.

Cargos do Legislativo: os cargos serão criados, extintos ou 
transformados por atos normativos de âmbito interno desse Po-
der (Resoluções), sendo sua iniciativa da respectiva Mesa Dire-
tora.

Embora sejam criados por lei, os cargos ou funções públicas, 
se estiverem vagos, podem ser extintos por intermédio de lei ou 
por decreto do chefe do Poder Executivo. No entanto, se o cargo 
estiver ocupado, só poderá ser extinto por lei.

Os cargos podem ser organizados em carreira ou isolados. 
Vejamos:

Cargos organizados em carreira: são cargos cujos ocupantes 
podem percorrer várias classes ao longo da sua vida funcional, 
em razão do regime de progressão do servidor na carreira. 

Cargos isolados: não permitem a progressão funcional de 
seus titulares.

Em relação às garantias e características especiais que lhe 
são conferidas, os cargos podem ser classificados em vitalícios, 
efetivos; e comissionados. Vejamos:

Cargos vitalícios e cargos efetivos: oferecem garantia de 
permanência aos seus ocupantes. De forma geral, a nomeação 
para esses cargos é dependente de prévia aprovação em con-
curso público. 

Cargos em comissão ou comissionados: de acordo com o 
art. 37, V, da CF, os cargos comissionados se destinam apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento. São ocupados 
de maneira temporária, em função da confiança depositada pela 
autoridade nomeante. A nomeação para esse tipo de cargo não 
depende de aprovação em concurso público, podendo a exone-
ração do seu ocupante pode ser feita a qualquer tempo, a crité-
rio da autoridade nomeante. 

Ressalte-se que antes da EC 32/2001, os cargos e as funções 
públicas só podiam ser extintos por determinação de lei. Entre-
tanto, a mencionada emenda constitucional alterou a redação 
do art. 84, VI, “b”, da CF, passando a legislar admitindo que o 
Presidente da República possa extinguir funções ou cargos pú-
blicos por meio de decreto, quando estes se encontrarem vagos.

O resultado disso, é que, ao aplicar o princípio da simetria, 
a consequência é que os Governadores e Prefeitos, se houver 
semelhante previsão nas respectivas Constituições Estaduais ou 
Leis Orgânicas, também podem extinguir por decreto funções ou 
cargos públicos vagos nos Estados, Distrito Federal e Municípios.

Assim sendo, em se restando vagos, os cargos ou funções 
públicas, embora sejam criados por lei, poderão ser extintos por 
lei ou por decreto do chefe do Poder Executivo. Entretanto, se o 
cargo estiver ocupado, só poderá ser extinto através de lei, uma 
vez que não se admite a edição de decreto com essa finalidade.

Remuneração 
A Constituição Federal Brasileira aduz no art. 37, inciso X do 

art. 37, a seguinte redação:

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 
que trata o § 4.º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alte-
rados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 
caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e 
sem distinção de índices;

Infere-se que a alteração mais importante trazida a esse dis-
positivo por meio da EC 19/1998, foi a exigência de lei específica 
para que seja fixada ou que haja alteração na remuneração em 
sentido amplo de todos os servidores públicos. Isso significa que 
cada alteração de remuneração de cargo público deverá ser feita 
através da edição de lei ordinária específica para tratar desse 
assunto. 

O termo “subsídio”, o qual o texto do inciso X do art. 3 7 
menciona, é um tipo de remuneração inserida em nosso ordena-
mento jurídico através da EC 19/1998, que é de medida obriga-
tória para alguns cargos e facultativa para outros. 

Nos parâmetros do § 4.º do art. 39 da Constituição Federal, 
o subsídio deverá ser “fixado em parcela única, vedado o acrés-
cimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 
de representação ou outra espécie remuneratória”. No estudo 
desse paramento legal, depreende-se que o subsídio é uma es-
pécie remuneração em sentido amplo.

Não obstante, a redação do inciso X do art. 3 7 não tenha 
usado o termo “vencimento”, convém anotar que este é usado 
com frequência para indicar a remuneração dos servidores esta-
tutários que não percebem subsídio.

Nesse conceito, os “vencimentos”, também são considera-
dos um tipo de remuneração em sentido amplo. São compostos 
pelo vencimento normal do cargo com o acréscimo das vanta-
gens pecuniárias estabelecidas em lei. 

Portanto, o disposto no inciso X do art. 37 da CFB/88, ao de-
terminar “a remuneração dos servidores públicos e o subsídio”, 
está, em síntese, acoplando as duas espécies remuneratórias, 
vencimentos e subsídios que os servidores públicos estatutários 
podem receber. 

Pondera-se que o termo “salário” não é alcançado pelo ci-
tado dispositivo, posto que este trata-se do nome usado para o 
pagamento ou quitação de serviços profissionais prestados em 
uma relação de emprego quando a mesma é sujeita ao regime 
trabalhista, que é controlado e direcionado pela Consolidação 
das Leis do Trabalho. Assim sendo, entende-se que os emprega-
dos públicos recebem salário.

Dependerá do cargo conforme o dispositivo de lei que o 
rege, para que a iniciativa privativa das leis que fixem ou alterem 
as remunerações e subsídios dos servidores públicos. De acordo 
com a Constituição, atinente às principais hipóteses de iniciativa 
de leis que tratem a respeito da remuneração de cargos públi-
cos, podemos resumir das seguintes formas:



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

54

CARGO DO PODER
EXECUTIVO FEDERAL

A iniciativa é privativa do 
Presidente da República 

(CFB, art. 61, § 1.º, II, “a”);

CARGOS DA CÂMARA 
DOS DEPUTADOS

a iniciativa é privativa dessa Casa 
(CFB, art. 51, IV);

CARGOS DO SENADO 
FEDERAL

a iniciativa é privativa dessa Casa (CF, 
art. 52, XIII);

Compete de forma privativa ao Supremo Tribunal Federal, 
aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao 
Poder Legislativo a respectiva remuneração dos seus serviços 
auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, e, ainda a fixa-
ção do subsídio de seus membros e dos Juízes, inclusive dos tri-
bunais inferiores, onde houver (CF, art. 48, XV, e art. 96, II, ‘b ).

Observe-se que a fixação do subsídio dos deputados fede-
rais, dos senadores, do Presidente e do Vice-Presidente da Re-
pública e dos Ministros de Estado é da competência exclusiva 
do Congresso Nacional e não se encontra sujeita à sanção ou 
veto do Presidente da República. Nesse sentido específico, em 
virtude de previsão constitucional, a determinação dos aludidos 
subsídios não é realizada por meio de lei, mas sim por intermé-
dio de Decreto Legislativo do Congresso Nacional.

Nesse sentido, em relação entendimento do Supremo Tri-
bunal Federal, esse órgão entende que a concessão da revisão 
geral anual” a que se refere o inciso X do art. 37 da Constituição 
deve ser efetivada por intermédio de lei de iniciativa privativa 
do Poder Executivo de cada Federação. 

O inciso X do art. 37 da Constituição Federal em sua parte 
final, garante a” revisão geral anual” da remuneração e do sub-
sídio dos “servidores públicos” sempre na mesma data e sem 
distinção de índices.

A Constituição da República em seu texto original, usava os 
termos “servidor público civil” e “servidor público militar”. No 
entanto, a partir da aprovação da EC 1811998, estas expressões 
deixaram de existir e o texto constitucional passou a se referir 
aos servidores civis, apenas como “servidores públicos” e aos 
servidores militares, apenas como “militares.

Também em seu texto original e primitivo, a Constituição 
Federal de 1988 determinava a obrigatoriedade do uso de índi-
ces de revisão de remuneração idênticos para servidores públi-
cos civis e para servidores públicos militares (expressões usadas 
antes da EC 18/1998). Acontece que no atual inciso X do art. 37, 
que resultou da EC 1911998, existe referência apenas a “servi-
dores públicos”, o que leva a entender que o preceito nele conti-
do não pode ser aplicado aos militares, uma vez que estes não se 
englobam mais como espécie do gênero “servidores públicos”.

A remuneração dos servidores públicos passa anualmente 
por período revisional. Esse ato também faz parte do contido na 
EC 19/1998. 

O objetivo da revisão geral anual, ao menos, em tese, possui 
o fulcro de recompor o poder de compra da remuneração do 
servidor, devido a inflação que normalmente está em alta. Por 
não se tratar de aumento real da remuneração ou do subsídio, 
mas somente de um aumento nominal, por esse motivo, é deno-
minado, às vezes, de “aumento impróprio”.

Esclarece-se que a revisão geral de remuneração e subsí-
dio que o dispositivo constitucional em exame menciona, não 
é implantada mediante a reestruturação de algumas carreiras, 
posto que as reestruturações de carreiras não são anuais, nem, 
tampouco gerais, pois se limitam a cargos específicos, além de 

não manterem ligação com a perda de valor relativo da moeda 
nacional. Já a revisão geral, de forma adversa das reestrutura-
ções de carreiras, tem o condão de alcançar todos os servidores 
públicos estatutários de todos os Poderes da Federação em que 
esteja efetuando e deve ocorrer a cada ano.

Registre-se que a remuneração do servidor público é sub-
metida aos valores mínimo e máximo.

Em relação ao valor mínimo, a Carta Magna predispõe aos 
servidores públicos a mesma garantia que é dada aos trabalha-
dores em geral, qual seja, a de que a remuneração recebida não 
pode ser inferior ao salário mínimo. No entanto, tal garantia se 
refere ao total da remuneração recebida, e não em relação ao 
vencimento-base. Sobre o assunto, o STF deixou regulamentado 
na Súmula Vinculante 16.

Ressalta-se que a garantia da percepção do salário mínimo 
não foi assegurada pela Constituição Federal aos militares. Para 
o STF, a obrigação do Estado quanto aos militares está limitada 
ao fornecimento das condições materiais para a correta pres-
tação do serviço militar obrigatório nas Forças Armadas. Para 
tanto, denota-se que os militares são enquadrados em um sis-
tema que não se confunde com o que se aplica aos servidores 
civis, uma vez que estes têm direitos, garantias, prerrogativas e 
impedimentos próprios (RE 570177/MG).

Consolidando o entendimento, enfatiza-se que a Suprema 
Corte editou a Súmula Vinculante 6, por meio da qual afirma que 
“não viola a Constituição o estabelecimento de remuneração in-
ferior ao salário mínimo para as praças prestadoras de serviço 
militar inicial”.

Referente ao limite máximo, foi estabelecido o teto re-
muneratório pelo art. 37, XI, da CF, com redação dada pela EC 
41/2003. Vejamos:

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, autár-
quica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e 
os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, perce-
bidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais 
ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio 
mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefei-
to, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do 
Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Depu-
tados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o 
subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado 
a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do sub-
sídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos 
membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defen-
sores Públicos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, 19.12.2003).

O art. 37, § 11, da CFB/88 também regulamenta o assunto 
ao afirmar que estão submetidos ao teto a remuneração e o sub-
sídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos de-
mais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas 
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as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza. Referente 
às parcelas de caráter indenizatório, estas não serão computa-
das para efeito de cálculo do teto remuneratório.

Perceba que a regra do teto remuneratório também e ple-
namente aplicável às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que percebem recursos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios para 
pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral (art. 
37, § 9º, da CF).No entanto, se essas entidades não vierem a re-
ceber recursos públicos para a quitação de despesas de custeio 
e de pessoal, seus empregados não estarão submetidos ao teto 
remuneratório previsto no art. 37, XI, da CF.

Nos trâmites desse dispositivo constitucional, resta-se exis-
tente um teto geral remuneratório que deve ser aplicado a todos 
os Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, sen-
do este, o subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 
Além disso, referente a esse teto geral, existem tetos específicos 
aplicáveis aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Em se tratando da esfera estadual e distrital, denota-se que 
a remuneração dos servidores públicos não podem exceder o 
subsídio mensal dos Ministros do STF, bem como, ainda, não 
pode ultrapassar os limites a seguir:

Na alçada do Poder Executivo: o subsídio do Governador;
Na alçada do Poder Legislativo: o subsídio dos Deputados 

Estaduais e Distritais;
Na alçada do Poder Judiciário: o subsídio dos Desembarga-

dores do Tribunal de Justiça, limitado este a 90,25% do subsídio 
dos Ministros do STF. Infere-se que esse limite também é nos 
termos da Lei, aplicável aos membros do Ministério Público, aos 
Procuradores e aos Defensores Públicos, mesmo que estes não 
integrem o Poder Judiciário.

Em relação aos Estados e ao Distrito Federal, a Carta Magna, 
no art. 37, § 12 com redação incluída pela EC 47/2005, facultou a 
cada um desses entes fixar, em sua alçada, um limite remunera-
tório local único, sendo ele o subsídio mensal dos Desembarga-
dores do respectivo Tribunal de Justiça que é limitado a 90,25% 
do subsídio dos Ministros do STF. Se os Estados ou Distrito Fede-
ral desejarem adotar o subteto único, deverão realizar tal tarefa 
por meio de emenda às respectivas Constituições estaduais ou, 
ainda, à Lei Orgânica do Distrito Federal. Entretanto, em conso-
nância com a Constituição Federal, o limite local único não deve 
ser aplicado aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais 
e dos Vereadores.

Finalizando, em relação à esfera municipal, a remuneração 
dos agentes públicos não poder exceder o teto geral e também 
não pode exceder o subsídio do Prefeito que cuida-se do subteto 
municipal.

Registre-se ainda, que a Constituição Federal carrega em 
seu bojo a regra de que “os vencimentos dos cargos do Poder 
Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos 
pagos pelo Poder Executivo” (art. 37, XII, da CF). No entanto, 
esta norma tem sido de pouca aplicação, pelo fato de possuir 
conteúdo genérico, ao contrário da previsão inserida no art. 37, 
XI, da CFB/88, que explicitamente estabelece limites precisos 
para os tetos remuneratórios.

Direitos e deveres
Adentrando ao tópico dos direitos e deveres dos agentes 

públicos, com o amparo da Lei 8112/90, que dispõe sobre o re-
gime jurídico único dos servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais, é importante ex-
planar que além do vencimento - base, a lei prevê que o servidor 
federal poderá receber vantagens pecuniárias, sendo elas:

Indenizações
Têm como objetivo ressarcir aos servidores em razão de 

despesas que tenham tido por motivo do exercício de suas fun-
ções. São previstos por determinação legal, os seguintes tipos 
de indenizações a serem pagas ao servidor federal:

a) Ajuda de custo: é destinada a compensar as despesas de 
instalação do servidor que, a trabalho em prol do interesse do 
serviço público, passar a laborar em nova sede, isso com mudan-
ça de domicílio em caráter permanente.

A ajuda de custo também será devida àquele agente que, 
não sendo servidor da União, for nomeado para cargo em co-
missão, com mudança de domicílio. Por outro ângulo, não será 
concedida ajuda de custo ao servidor que em virtude de manda-
to eletivo se afastar do cargo, ou vier a reassumi-lo.

O cálculo pecuniário da ajuda de custo é feito sobre a remu-
neração do servidor, e não pode exceder a importância corres-
pondente a três meses de remuneração.

Referente a cônjuge ou companheiro do servidor beneficia-
do pela ajuda de custo que também seja servidor e, a qualquer 
tempo, passe a ter exercício na mesma sede do seu cônjuge ou 
companheiro, não é permitido pela legislação que ocorra o pa-
gamento de uma segunda ajuda de custo.

Além de receber o valor pago pela ajuda de custo, todas as 
despesas de transporte do servidor e de sua família, deverão ser 
arcadas pela Administração Pública, compreendendo passagem, 
bagagem e bens pessoais.

Falecendo o servidor estando lotado na nova sede, sua fa-
mília, por conseguinte, fará jus à ajuda de custo bem como de 
transporte para retornar à localidade de origem, no prazo de um 
ano, contado do óbito. 

Com o fito de evitar enriquecimento sem causa, a lei deter-
mina que o servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo 
quando, sem se justificar, não se apresentar na nova sede no 
prazo de 30 dias.

Observação importante: O STJ entende que a ajuda de cus-
to somente é devida aos servidores que, no interesse da Admi-
nistração, forem removidos ex officio, com fundamento no art. 
36, parágrafo único, I, da Lei 8.112/1990. No entanto, quando a 
remoção ocorrer em decorrência de interesse particular do ser-
vidor, a ajuda de custo não é devida. Assim, por exemplo, se o 
servidor público passar a ter exercício em nova sede, com mu-
dança de domicílio em caráter permanente, por meio de proces-
so seletivo de remoção, não terá direito à percepção da verba de 
ajuda de custo (AgRg no REsp 1.531.494/SC).

Diárias
São devidas ao servidor que a serviço, se afastar da sede em 

caráter eventual ou transitório para outro ponto do território 
nacional ou para o Exterior, que também fará jus a passagens 
destinadas a indenizar as despesas extraordinárias com pousa-
da, alimentação e locomoção urbana. 

As diárias são devidas apenas nas hipóteses de deslocamen-
tos eventuais ou transitórios. Assim, o servidor não fará jus a 
diárias se o deslocamento da sede constituir exigência perma-
nente do cargo (art. 58, § 2º).

Não terá direito a diárias o servidor que se deslocar dentro 
da mesma região metropolitana, aglomeração urbana ou mi-
crorregião, constituídas por municípios limítrofes e regularmen-
te instituídas, ou em áreas de controle integrado mantidas com 
países limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, en-
tidades e servidores brasileiros consideram-se estendidas, salvo 
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se houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as diárias 
pagas serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro do 
território nacional (art. 58, § 3º).

A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devi-
da pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora 
da sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as despe-
sas extraordinárias cobertas por diárias (art. 58, § 1º).

Além disso, o servidor que receber diárias e porventura, não 
se afastar da sede, será obrigado a restituí-las em valor integral 
no prazo de cinco dias.

Da mesma forma, retornando o servidor à sede antes do 
previsto, também ficará obrigado a devolver as diárias percebi-
das em excesso no prazo de cinco dias.

a) Indenização de transporte: é devida ao servidor que no 
exercício de serviço de interesse público realizar despesas com 
a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de 
serviços externos, por força das atribuições próprias do cargo 
(art. 60 da Lei 8.112/90). 

b) Auxílio - moradia: é o ressarcimento das despesas devi-
damente comprovadas e realizadas pelo servidor público com 
aluguel de moradia ou, ainda com outro meio de hospedagem 
devidamente administrado por empresa hoteleira, no decurso 
do prazo de um mês após a comprovação da despesa pelo ser-
vidor.

Para fazer jus ao recebimento do auxílio - moradia, o servi-
dor deverá atender a alguns requisitos cumulativos previstos na 
lei (art. 60-B). Vejamos: 

Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio - moradia ao servidor se 
atendidos os seguintes requisitos: (Incluído pela Lei nº 11.355, 
de 2006).

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servi-
dor; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006).

II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel 
funcional; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006).

III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou 
tenha sido proprietário, promitente comprador, cessionário ou 
promitente cessionário de imóvel no Município aonde for exercer 
o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de 
construção, nos doze meses que antecederem a sua nomeação; 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006).

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba 
auxílio - moradia; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006).

V - o servidor tenha se mudado do local de residência para 
ocupar cargo em comissão ou função de confiança do Grupo - Di-
reção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 4, 5 e 6, de Na-
tureza Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes; (Incluído 
pela Lei nº 11.355, de 2006).

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou 
função de confiança não se enquadre nas hipóteses do art. 58, 
§ 3o, em relação ao local de residência ou domicílio do servidor; 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006).

VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido 
no Município, nos últimos doze meses, aonde for exercer o cargo 
em comissão ou função de confiança, desconsiderando-se prazo 
inferior a sessenta dias dentro desse período; e (Incluído pela Lei 
nº 11.355, de 2006).

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração 
de lotação ou nomeação para cargo efetivo. (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006).

IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 
2006. (Incluído pela Lei nº 11.490, de 2007).

Parágrafo único. Para fins do inciso VII, não será considera-
do o prazo no qual o servidor estava ocupando outro cargo em 
comissão relacionado no inciso V. (Incluído pela Lei nº 11.355, 
de 2006).

Gratificações
São vantagens pecuniárias que constituem acréscimos de 

estipêndio, que acopladas ao vencimento constituem a remune-
ração do servidor público. 

Em consonância com o art. 61 da Lei 8.112/1990 depreen-
de-se que, além do vencimento e das indenizações, poderão ser 
deferidas aos servidores as seguintes retribuições em forma de 
gratificações e adicionais:

a) Retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e 
assessoramento: “Ao servidor ocupante de cargo efetivo inves-
tido em função de direção, chefia ou assessoramento, cargo de 
provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida re-
tribuição pelo seu exercício” (art. 62). O valor dessa retribuição 
será fixado por lei específica.

b) Gratificação natalina: equivale ao 13º salário do trabalha-
dor da iniciativa privada, ou pública sendo calculada à razão de 
1/12 da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de de-
zembro, por mês de exercício no respectivo ano. Para efeito de 
pagamento da gratificação natalina, a fração igual ou superior a 
15 dias de exercício será considerada como mês integral.

c) Adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigo-
sas ou penosas: O adicional de insalubridade é devido aos ser-
vidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres, 
que provocam a deterioração da sua saúde. Em relação ao adi-
cional de periculosidade, é devido ao servidor cujas funções que 
desempenha habitualmente colocam em risco a sua vida.

d) Adicional pela prestação de serviço extraordinário: é 
aquele exercido além da jornada ordinária de trabalho do ser-
vidor. 

Nos termos da Lei 8.112/1990, o serviço extraordinário será 
remunerado com acréscimo de 50% em relação à hora normal 
de trabalho.

(art. 73). No entanto, somente será permitido serviço extra-
ordinário para atender a situações excepcionais e temporárias, 
respeitado o limite máximo de duas horas por jornada (art. 74).

e) Adicional noturno: é prestado no horário compreendi-
do entre 22 horas de um dia e cinco horas do dia seguinte. O 
servidor que exercer serviço noturno terá direito a perceber o 
adicional noturno, cujo valor corresponderá ao acréscimo de 
25% sobre a hora trabalhada no turno diurno. Além disso, será 
considerado como uma hora de serviço noturno o tempo de cin-
quenta e dois minutos e trinta segundos (art. 75).

f) Adicional de férias: é garantido pela Constituição Fede-
ral e disciplinado no art. 76 do estatuto funcional. Independen-
temente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das 
suas férias, um adicional correspondente a 1/3 da remuneração 
do período das férias. No caso de o servidor exercer função de 
direção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em comis-
são, a respectiva vantagem será considerada no cálculo do adi-
cional de férias.

h) Gratificação por encargo de curso ou concurso: é direi-
to assegurado ao servidor que, em caráter eventual, se encai-
xar nas hipóteses do art.76-A, tais como: atuar como instrutor 
em curso de formação, de desenvolvimento ou de treinamen-
to regularmente instituído no âmbito da administração pública 
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federal; participar de banca examinadora ou de comissão para 
exames orais, para análise curricular, para correção de provas 
discursivas, para elaboração de questões de provas ou para jul-
gamento de recursos intentados por candidatos; participar da 
logística de preparação e de realização de concurso público en-
volvendo atividades de planejamento, coordenação, supervisão, 
incluídas entre as suas atribuições permanentes e participar da 
aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de exame vestibular ou de 
concurso público ou supervisionar essas atividades.

Vale a pena registrar que, em tempos remotos, a lei contem-
plava o pagamento do adicional por tempo de serviço. Entretan-
to, o dispositivo legal que previa o mencionado adicional foi re-
vogado. Contemporaneamente, esta vantagem é paga somente 
aos servidores que à época da revogação restavam munidos de 
direito adquirido à sua percepção.

Adicionais
Adicionais são formas de remuneração do risco à vida e à 

saúde dos trabalhadores com caráter transitório, enquanto du-
rar a exposição aos riscos de trabalho do servidor. No serviço 
público, podemos resumi-los da seguinte forma:

a) Adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigo-
sas ou penosas: O adicional de insalubridade é devido aos ser-
vidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres, 
que provocam a deterioração da sua saúde. Em relação ao adi-
cional de periculosidade, é devido ao servidor cujas funções que 
desempenha habitualmente colocam em risco a sua vida.

b) Adicional pela prestação de serviço extraordinário: é 
aquele exercido além da jornada ordinária de trabalho do ser-
vidor. 

Nos termos da Lei 8.112/1990, o serviço extraordinário será 
remunerado com acréscimo de 50% em relação à hora normal 
de trabalho.

No entanto, somente será permitido serviço extraordinário 
para atender a situações excepcionais e temporárias, respeita-
do o limite máximo de duas horas por jornada, nos ditames do 
art.74.

c) Adicional noturno: é prestado no horário compreendido 
entre 22 horas de um dia e cinco horas do dia seguinte. O ser-
vidor que exercer serviço noturno terá direito a perceber o adi-
cional noturno, cujo valor corresponderá ao acréscimo de 25% 
sobre a hora trabalhada no turno diurno. Além disso, será consi-
derado como uma hora de serviço noturno o tempo de cinquen-
ta e dois minutos e trinta segundos (art. 75).

d) Adicional de férias: é disposto na Constituição Federal 
e disciplinado no art. 76 do estatuto funcional. Independente-
mente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das 
suas férias, um adicional correspondente a 1/3 da remuneração 
do período das férias. No caso de o servidor exercer função de 
direção, chefia ou assessoramento, ou ocupar cargo em comis-
são, a respectiva vantagem será considerada no cálculo do adi-
cional de férias.

e) Adicional de atividade penosa: será devido aos servidores 
que estejam em exercício de suas funções em zonas de frontei-
ra ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, nos 
termos, condições e limites fixados em regulamento (art. 71).

Observação importante: O direito ao adicional de insalubri-
dade ou periculosidade cessa com a eliminação das condições 
ou dos riscos que deram causa a sua concessão (art. 68, § 2º).

O servidor que pelas circunstâncias fizer jus aos adicionais 
de insalubridade e de periculosidade deverá optar por um deles, 
não podendo perceber ditas vantagens cumulativamente (art. 
68, § 1º).

Férias
De modo geral, podemos afirmar que as férias correspon-

dem ao direito do servidor a um período de descanso anual re-
munerado, por meio do qual, para a maioria dos servidores é de 
trinta dias. Esse direito do servidor está garantido pela Consti-
tuição Federal, porém, a disciplina do seu exercício pelos servi-
dores estatutários federais está inserida nos arts. 77 a 80 da Lei 
8.112/1990.

Normalmente, o servidor fará jus a trinta dias de férias a 
cada ano, que por sua vez, podem ser acumuladas até o máxi-
mo de dois períodos, em se tratando de caso de necessidade 
do serviço, com exceção das hipóteses em que haja legislação 
específica (art. 77). Entretanto, o servidor que opera direta em 
permanência constante com equipamentos de raios X ou subs-
tâncias radioativas, terá direito ao gozo de 20 dias consecutivos 
de férias semestrais de atividade profissional, sendo proibida 
em qualquer hipótese a acumulação desses períodos (art. 79).

Observação importante: A lei proíbe que seja levada à con-
ta de férias qualquer falta ao serviço (art. 77, § 2º).

É interessante salientar que no primeiro período aquisitivo 
de férias serão exigidos 12 meses de exercício (art. 77, § 1º); 
a partir daí os períodos aquisitivos de férias são contados por 
exercício.

Infere-se que o gozo do período de férias é decisão exclusi-
vamente discricionária da administração, que só o fará se com-
preender que o pedido atende ao interesse público.

No condizente à remuneração das férias, depreende-se que 
esta será acrescida do adicional que corresponda a 1/3 incidente 
sobre a remuneração original. Já o pagamento da remuneração 
de férias, com o acréscimo do adicional, poderá ser efetuado até 
dois dias antes do início do respectivo período do gozo (art. 78).

Havendo parcelamento de gozo do período de férias, o ser-
vidor receberá o adicional de férias somente após utilizado o 
primeiro período (art. 78, § 5º).

Caso o servidor seja exonerado do cargo efetivo, ou em co-
missão, terá o direito de receber indenização relativa ao período 
das férias a que tiver direito, bem como ao incompleto, na exata 
proporção de um doze avos por mês de efetivo exercício, ou, 
ainda de fração superior a quatorze dias (art. 78, § 3º). Ocorren-
do isso, a indenização poderá ser calculada com base na remu-
neração do mês em que for publicado o ato exoneratório (art. 
78, § 4º).

Observação importante: o STJ vem aplicando de forma pací-
fica o entendimento de que, ocorrendo vacância, por posse em 
outro cargo inacumulável, sem solução de continuidade no tem-
po de serviço, o direito à fruição das férias não gozadas nem in-
denizadas transfere-se para o novo cargo, ainda que este último 
tenha remuneração maior (STJ, 5ª Turma, AgRg no Ag 1008567/
DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 18.09.2008, DJe 
20.10.2008).

Via de regra, as férias dos servidores públicos devem ser 
gozadas sem quaisquer tipos de interrupção. Entretanto, como 
exceção, a lei estabelece dispositivo que determina que as férias 
somente poderão ser interrompidas nas seguintes hipóteses art. 
80 da Lei 8112/90:

a) calamidade pública;
b) comoção interna;
c) convocação para júri, serviço militar ou eleitoral; ou
d) por necessidade do serviço declarada pela autoridade 

máxima do órgão ou entidade.
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Licenças
São períodos por meio dos quais o servidor tem direito de se 

afastar das suas atividades, com ou sem remuneração, de acor-
do com o tipo de licença.

A Lei 8112/90 prevê várias espécies de licenças, são elas:
Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:
I - por motivo de doença em pessoa da família;
II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
III - para o serviço militar;
IV - para atividade política;
V - para capacitação; 
VI - para tratar de interesses particulares;
VII - para desempenho de mandato classista;
VIII - para tratamento de saúde;
IX - Licença por acidente em serviço (art. 211);
X - Licença à Gestante (art. 207);
XI - Licença à Adotante (art. 210);
XII – Licença Paternidade (art. 208).
Nos parâmetros do referido Estatuto, temos a seguinte ex-

planação:
Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por moti-

vo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, 
do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente que viva a 
suas expensas e conste do seu assentamento funcional, median-
te comprovação por perícia médica oficial. 

§ 1º A licença somente será deferida se a assistência direta 
do servidor for indispensável e não puder ser prestada simulta-
neamente com o exercício do cargo ou mediante compensação 
de horário, na forma do disposto no inciso II do art. 44. 

§ 2º A licença de que trata o caput, incluídas as prorroga-
ções, poderá ser concedida a cada período de doze meses nas 
seguintes condições: 

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida 
a remuneração do servidor;

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem re-
muneração. 

§ 3º O início do interstício de 12 (doze) meses será contado 
a partir da data do deferimento da primeira licença concedida. 

§ 4º A soma das licenças remuneradas e das licenças não 
remuneradas, incluídas as respectivas prorrogações, concedidas 
em um mesmo período de 12 (doze) meses, observado o dispos-
to no § 3o, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos 
incisos I e II do § 2º.

§ 2º A licença de que trata o caput, incluídas as prorroga-
ções, poderá ser concedida a cada período de doze meses nas 
seguintes condições: 

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida 
a remuneração do servidor; 

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem re-
muneração. 

§ 3º O início do interstício de 12 (doze) meses será contado 
a partir da data do deferimento da primeira licença concedida. 

§ 4º A soma das licenças remuneradas e das licenças não 
remuneradas, incluídas as respectivas prorrogações, concedidas 
em um mesmo período de 12 (doze) meses, observado o dispos-
to no § 3o, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos 
incisos I e II do § 2º.

§ 2º No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou compa-
nheiro também seja servidor público, civil ou militar, de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou 
entidade da Administração Federal direta, autárquica ou funda-
cional, desde que para o exercício de atividade compatível com 
o seu cargo.

Art. 85. Ao servidor convocado para o serviço militar será 
concedida licença, na forma e condições previstas na legislação 
específica.

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá 
até 30 (trinta) dias sem remuneração para reassumir o exercício 
do cargo.

Art. 86. O servidor terá direito a licença, sem remuneração, 
durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção 
partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do regis-
tro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

§ 1º O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde 
desempenha suas funções e que exerça cargo de direção, chefia, 
assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele será afastado, 
a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante 
a Justiça Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao do pleito. 

§ 2º A partir do registro da candidatura e até o décimo dia 
seguinte ao da eleição, o servidor fará jus à licença, assegurados 
os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo período de três 
meses.

Art. 87. Após cada quinquênio de efetivo exercício, o servi-
dor poderá, no interesse da Administração, afastar-se do exer-
cício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, por até 
três meses, para participar de curso de capacitação profissional. 

Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas 
ao servidor ocupante de cargo efetivo, desde que não esteja em 
estágio probatório, licenças para o trato de assuntos particula-
res pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. 

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qual-
quer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço.

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem re-
muneração para o desempenho de mandato em confederação, 
federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato 
representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profis-
são ou, ainda, para participar de gerência ou administração em 
sociedade cooperativa constituída por servidores públicos para 
prestar serviços a seus membros, observado o disposto na alínea 
c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em regu-
lamento e observados os seguintes limites:

I - para entidades com até 5.000 (cinco mil) associados, 2 
(dois) servidores; 

II - para entidades com 5.001 (cinco mil e um) a 30.000 (trin-
ta mil) associados, 4 (quatro) servidores; 

III - para entidades com mais de 30.000 (trinta mil) associa-
dos, 8 (oito) servidores. 

§ 1o Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos 
para cargos de direção ou de representação nas referidas enti-
dades, desde que cadastradas no órgão competente. 

§ 2º. A licença terá duração igual à do mandato, podendo 
ser renovada, no caso de reeleição. 

Art. 202. Será concedida ao servidor licença para tratamen-
to de saúde, a pedido ou de ofício, com base em perícia médica, 
sem prejuízo da remuneração a que fizer jus.

Art. 207. Será concedida licença à servidora gestante por 
120 (cento e vinte) dias consecutivos, sem prejuízo da remune-
ração. 

§ 1º . A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês 
de gestação, salvo antecipação por prescrição médica.

§ 2º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início 
a partir do parto.

§ 3º No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do 
evento, a servidora será submetida a exame médico, e se julgada 
apta, reassumirá o exercício.
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§ 4º No caso de aborto atestado por médico oficial, a servi-
dora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado.

Art. 208. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor 
terá direito à licença-paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.

Art. 209. Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis 
meses, a servidora lactante terá direito, durante a jornada de 
trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em 
dois períodos de meia hora.

Art. 210. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial 
de criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noven-
ta) dias de licença remunerada. 

Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de 
criança com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata 
este artigo será de 30 (trinta) dias.

Art. 211. Será licenciado, com remuneração integral, o servi-
dor acidentado em serviço.

Observação importante: a licença-prêmio não faz mais par-
te do rol dos direitos dos servidores federais e foi suprimida pela 
Lei 9.527/1997. A licença-prêmio permitia que o servidor, en-
cerrado cada quinquênio ininterrupto de serviço, pudesse gozar, 
como prêmio pela assiduidade de três meses de licença, com 
a remuneração do cargo efetivo. A legislação vigente à época 
facultava ao servidor gozar a licença ou contar em dobro o perí-
odo da licença para efeito de aposentadoria (o que atualmente 
não é mais possível, já que a EC 20/1998 proibiu a contagem de 
tempo de contribuição fictício para aposentadoria). Entretanto, 
em análise ao caso específico daqueles que adquiriram legitima-
mente o direito antes da supressão legal, o STJ entende pacifica-
mente que “o servidor aposentado tem direito à conversão em 
pecúnia da licença-prêmio não gozada e contada em dobro, sob 
pena de enriquecimento sem causa da Administração Pública” 
(AgRg no AREsp 270.708/RN).

Concessões
Três são as espécies de concessão:
a) Primeira espécie de concessão: permite ao servidor se 

ausentar do serviço, sem qualquer prejuízo a sua remuneração, 
nas seguintes condições (art. 97): por um dia, para doação de 
sangue; por dois dias, para se alistar como eleitor; por oito dias 
consecutivos em razão de: casamento; falecimento do cônjuge, 
companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, me-
nor sob guarda ou tutela e irmãos.

b) Segunda espécie de concessão: relacionada à concessão 
de horário especial, nas seguintes situações (art. 98): ao servidor 
estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o ho-
rário escolar e o da repartição, sendo exigida a compensação de 
horário; ao servidor portador de deficiência, quando comprova-
da a necessidade por junta médica oficial, independentemente 
de compensação de horário;ao servidor que tenha cônjuge, filho 
ou dependente com deficiência, quando comprovada a neces-
sidade por junta médica oficial, independentemente da com-
pensação de horário; ao servidor que atue como instrutor em 
curso instituído no âmbito da administração pública federal ou 
que participe de banca examinadora de concursos, vinculado à 
compensação de horário a ser efetivada no prazo de até um ano.

c) Terceira espécie de concessão: cuida dos casos relacio-
nados à matrícula em instituições de ensino. Por amparo legal, 
“ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da ad-
ministração é assegurada, na localidade da nova residência ou 
na mais próxima, matrícula em instituição de ensino congênere, 
em qualquer época, independentemente de vaga” (art. 99). De-

nota-se que esse benefício se estende também “ao cônjuge ou 
companheiro, aos filhos, ou enteados do servidor que vivam na 
sua companhia, bem como aos menores sob sua guarda, com 
autorização judicial” (art. 99, parágrafo único).

Direito de petição
De acordo com o art. 104 da Lei 8.112/1990, é direito do 

servidor público, requerer junto aos Poderes Públicos, a defesa 
de direito ou interesse legítimo.

O direito de petição pode ser manifestado por intermédio 
de requerimento, pedido de reconsideração ou de recurso.

Nos termos da Lei, o requerimento deverá ser dirigido à 
autoridade competente para decidi-lo e encaminhado por in-
termédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o 
requerente (art. 105).

Além disso, nos trâmites do art. 106, caberá pedido de re-
consideração dirigido à autoridade que houver expedido o ato 
ou proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado.

De acordo com o art. 107 do Estatuto em estudo, caberá 
recurso nas seguintes hipóteses: do indeferimento do pedido de 
reconsideração e das decisões sobre os recursos sucessivamente 
interpostos.

Nos termos do art. 109, o recurso será dirigido à autoridade 
imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido 
a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais 
autoridades, sendo encaminhado por intermédio da autoridade 
a que estiver imediatamente subordinado o requerente. Dando 
continuidade, o recurso poderá ser recebido com efeito suspen-
sivo, a juízo da autoridade competente e em caso de provimento 
do pedido de reconsideração ou do recurso, os efeitos da deci-
são retroagirão à data do ato impugnado, nos parâmetros do 
art. 109, parágrafo único da Lei 8112/90.

O prazo para interposição de recurso ou de pedido de re-
consideração é de 30 dias, a contar da publicação ou da ciência, 
pelo interessado, da decisão recorrida (art. 108).

Já o direito de requerer prescreve, nos termos do art. 110, 
em cinco anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse pa-
trimonial e créditos resultantes das relações de trabalho; em 
120 dias, nos demais casos, exceto quando outro prazo for fi-
xado em lei.

Em relação à prescrição, merece também destaque:
Art. 112: a prescrição é de ordem pública, não podendo ser 

relevada pela administração; o pedido de reconsideração e o re-
curso, quando cabíveis, interrompem a prescrição (art. 111); o 
prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato 
impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quando o 
ato não for publicado (art. 110, parágrafo único da Lei 8112/90).

RESPONSABILIDADE
Ao exercer funções públicas, os servidores públicos não es-

tão desobrigados de se responsabilizar por seus atos, tanto atos 
públicos quanto atos administrativos, além dos atos políticos, 
dependendo de sua função, cargo ou emprego.

Esta responsabilidade é algo indispensável na atividade ad-
ministrativa, ou seja, enquanto houver exercício irregular de di-
reito ou de poder a responsabilidade deve estar presente. 

Quanto o Estado repara o dano, em homenagem à respon-
sabilidade objetiva do Estado, fica com direito de regresso con-
tra o responsável que efetivamente causou o dano, isto é, com o 
direito de recuperar o valor da indenização junto ao agente que 
causador do dano. 
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Efetivamente, o direito de regresso, em sede de responsa-
bilidade estatal, configura-se na pretensão do Estado em buscar 
do seu agente, responsável pelo dano, a recomposição do erá-
rio, uma vez desfalcado do montante destinado ao pagamento 
da indenização à vítima. 

Nesse aspecto, o direito de regresso é o direito assegurado 
ao Estado no sentido de dirigir sua pretensão indenizatória con-
tra o agente responsável pelo dano, quando tenha este agido 
com culpa ou dolo.

Neste contexto, o agente público poderá ser responsabiliza-
do nos âmbitos civil, penal e administrativo.

a) Responsabilidade Civil: A responsabilidade civil decorre 
de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em 
prejuízo ao erário ou a terceiros.

Neste caso, responsabilidade civil se refere à responsabili-
dade patrimonial, que faz referência aos Atos Ilícitos e que traz 
consigo a regra geral da responsabilidade civil, que é de reparar 
o dano causado a outrem. 

A Administração Pública, confirmada a responsabilidade de 
seus agentes, como preceitua a no art.37, §6, parte final do Tex-
to Maior, é “assegurado o direito de regresso contra o responsá-
vel nos casos de dolo ou culpa”, descontará nos vencimentos do 
servidor público, respeitando os limites mensais, a quantia exata 
para o ressarcimento do dano.

b) Responsabilidade Administrativa: A responsabilidade ad-
ministrativa é apurada em processo administrativo, asseguran-
do-se ao servidor o contraditório e a ampla defesa. 

Uma vez constatada a prática do ilícito administrativo, fica-
rá o servidor sujeito à sanção administrativa adequada ao caso, 
que poderá ser advertência, suspensão, demissão, cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, destituição de cargo em co-
missão ou destituição de função comissionada. 

A penalidade deve sempre ser motivada pela autoridade 
competente para sua aplicação, sob pena de nulidade. 

Se durante a apuração da responsabilidade administrativa 
a autoridade competente verificar que o ilícito administrativo 
também está capitulado como ilícito penal, deve encaminhar 
cópia do processo administrativo ao Ministério Público, que irá 
mover ação penal contra o servidor 

c) Responsabilidade Penal: A responsabilidade penal do ser-
vidor é a que resulta de uma conduta tipificada por lei como 
infração penal. A responsabilidade penal abrange crimes e con-
travenções imputadas ao servidor, nessa qualidade. 

Os crimes funcionais estão definidos no Código Penal, arti-
gos 312 a 326, como o peculato, a concussão, a corrupção passi-
va, a prevaricação etc. Outros estão previstos em leis especiais 
federais. 

A responsabilidade penal do servidor é apurada em Juízo 
Criminal. Se o servidor for responsabilizado penalmente, sofrerá 
uma sanção penal, que pode ser privativa de liberdade (reclusão 
ou detenção), restritiva de direitos (prestação pecuniária, perda 
de bens e valores, prestação de serviço à comunidade ou a enti-
dades públicas, interdição temporária de direitos e limitação de 
fim de semana) ou multa (Código Penal, art. 32).

Importante ressaltar que a decisão penal, apurada por cau-
sa da responsabilidade penal do servidor, só terá reflexo na res-
ponsabilidade civil do servidor se o ilícito penal tiver ocasionado 
prejuízo patrimonial (ilícito civil). 

Nos termos do que estabelece o artigo 125 da Lei 8.112/90, 
as sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, 
sendo independentes entre si.

A responsabilidade administrativa do servidor será afastada 
se, no processo criminal, o servidor for absolvido por ter sido 
declarada a inexistência do fato ou, quando o fato realmente 
existiu, não tenha sido imputada sua autoria ao servidor. Notem 
que, se o servidor for absolvido por falta ou insuficiência de pro-
vas, a responsabilidade administrativa não será afastada.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
O Regime Disciplinar é o conjunto de deveres, proibições, 

que geram responsabilidades aos agentes públicos. Descumpri-
do este rol, se apura os ilícitos administrativos, onde gera as san-
ções disciplinares.

Com o intuito de responsabilizar quem comete faltas ad-
ministrativas, atribui-se à Administração o Poder Disciplinar do 
Estado, que assegura a responsabilização dos agentes públicos 
quando comentem ações que contrariam seus deveres e proibi-
ções relacionados às atribuições do cargo, função ou emprego 
de que estão investidos. Por consequência dos descumprimen-
tos legais, há a aplicação de sanções disciplinares, conforme dis-
põe a legislação.

Dos Deveres
Via de regra, os estatutos listam condutas e proibições a se-

rem observadas pelos servidores, configurando, umas e outras, 
os seus deveres como dois lados da mesma moeda. Por exemplo: 
a proibição de proceder de forma desidiosa equivale ao dever de 
exercer com zelo as atribuições do cargo. Por isso, podem ser 
englobados sob a rubrica “deveres” os que os estatutos assim 
intitulam e os que os estatutos arrolam como proibições.

- Dever de Agir: Devem os administradores agirem em bene-
fício da coletividade.

- Dever de Probidade: O agente público deve agir de forma 
honesta e em conformidade com os princípios da legalidade e 
da moralidade.

- Dever de Prestar Contas: Todo administrador deve prestar 
contas do dinheiro público.

- Dever de Eficiência: Deve elaborar suas funções perfeição 
e rendimento funcional. 

- Dever de Urbanidade: Deve o servidor ser cordial com os 
demais colegas de trabalho e com o público em geral.

- Dever de Assiduidade: O servidor deve comparecer em seu 
serviço, a fim de cumprir seu horário conforme determinado.

 
Das Proibições
De acordo com o estatuto federal, aplicável aos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e fundações públicas fe-
derais, ocupantes de cargos público, seu artigo 117 traz um rol 
de proibições sendo elas:

- ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia 
autorização do chefe imediato;

- retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, 
qualquer documento ou objeto da repartição;

- recusar fé a documentos públicos;
- opor resistência injustificada ao andamento de documento 

e processo ou execução de serviço;
- promover manifestação de apreço ou desapreço no recin-

to da repartição;
- cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos 

previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua 
responsabilidade ou de seu subordinado;
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- coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a 
associação profissional ou sindical, ou a partido político;

- manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de 
confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau 
civil;

- valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de ou-
trem, em detrimento da dignidade da função pública;

- participar de gerência ou administração de sociedade pri-
vada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, 
exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;

A essa vedação existe duas exceções, já que o servidor po-
derá:

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de 
empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou indi-
retamente, participação no capital social ou em sociedade coo-
perativa constituída para prestar serviços a seus membros; 

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na 
forma do art. 91 (8.112), observada a legislação sobre conflito 
de interesses.

- atuar, como procurador ou intermediário, junto a reparti-
ções públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciá-
rios ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônju-
ge ou companheiro;

- receber propina, comissão, presente ou vantagem de qual-
quer espécie, em razão de suas atribuições;

- aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estran-
geiro;

- praticar usura sob qualquer de suas formas;
- proceder de forma desidiosa;
- utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em ser-

viços ou atividades particulares;
- cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo 

que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;
- exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com 

o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;
- recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando soli-

citado. 

Infrações e Sanções Administrativas/Penalidades
Os servidores públicos de cada âmbito - União, Estados, Dis-

trito Federal e Municípios - têm um Estatuto próprio. Quanto 
aos agentes públicos Federais rege a Lei nº 8.112/1990, já o re-
gimento dos demais depende de cada Estado/Município.

Devido ao princípio da Legalidade, todos os agentes devem 
fazer aquilo que está restrito em lei, e caso algum deles des-
cumpram a legislação, ocorre uma infração administrativa, pelo 
poder disciplinar, os agentes infratores estão sujeitos a penali-
dades, que podem ser: advertência, suspensão, demissão, cas-
sação de aposentadoria ou disponibilidade, destituição de cargo 
em comissão e destituição de função comissionada.

Para uma aplicação de penalidade justa deve ser considera-
da a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que 
dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agra-
vantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

É necessário que cada penalidade imposta mencione o fun-
damento legal e a causa da sanção disciplinar.

ÓRGÃOS PÚBLICOS

Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é corres-

pondente aos órgãos que compõem a estrutura das pessoas fe-
derativas que executam a atividade administrativa de maneira 
centralizada. O vocábulo “Administração Direta” possui sentido 
abrangente vindo a compreender todos os órgãos e agentes dos 
entes federados, tanto os que fazem parte do Poder Executivo, do 
Poder Legislativo ou do Poder Judiciário, que são os responsáveis 
por praticar a atividade administrativa de maneira centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas jurídi-
cas criadas pelos entes federados, que possuem ligação com as 
Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função adminis-
trativa de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser 
exercidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com 
personalidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribui-
ções a particulares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, 
de direito público ou de direito privado para esta finalidade. Op-
tando pela segunda opção, as novas entidades passarão a com-
por a Administração Indireta do ente que as criou e, por possuí-
rem como destino a execução especializado de certas atividades, 
são consideradas como sendo manifestação da descentralização 
por serviço, funcional ou técnica, de modo geral.

Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição 

interna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. 
Assim sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é 
distribuído entre os órgãos que integram a mesma instituição, 
fato que ocorre de forma diferente na descentralização admi-
nistrativa, que impõe a distribuição de competência para outra 
pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na adminis-
tração direta como na administração indireta de todos os entes 
federativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo de des-
concentração administrativa no âmbito da Administração Direta 
da União, os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência da 
República; em âmbito estadual, o Ministério Público e as secre-
tarias estaduais, dentre outros; no âmbito municipal, as secre-
tarias municipais e as câmaras municipais; na administração 
indireta federal, as várias agências do Banco do Brasil que são 
sociedade de economia mista, ou do INSS com localização em 
todos os Estados da Federação.

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das pes-
soas jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato des-
ses órgãos estarem dispostos de forma interna, segundo uma 
relação de subordinação de hierarquia, entende-se que a des-
concentração administrativa está diretamente relacionada ao 
princípio da hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao invés 
de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o Es-
tado transfere a execução dessas atividades para particulares e, 
ainda a outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

 Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre distri-
buindo suas atribuições e detenha controle sobre as atividades 
ou serviços transferidos, não existe relação de hierarquia entre 
a pessoa que transfere e a que acolhe as atribuições.
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Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos pú-
blicos 

Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a criação 
e a extinção de órgãos da administração pública dependem de 
lei de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem com-
pete, de forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre a 
organização e funcionamento desses órgãos públicos, quando 
não ensejar aumento de despesas nem criação ou extinção de 
órgãos públicos (art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que 
haja a criação e extinção de órgãos, existe a necessidade de lei, 
no entanto, para dispor sobre a organização e o funcionamento, 
denota-se que poderá ser utilizado ato normativo inferior à lei, 
que se trata do decreto. Caso o Poder Executivo Federal desejar 
criar um Ministério a mais, o presidente da República deverá 
encaminhar projeto de lei ao Congresso Nacional. Porém, caso 
esse órgão seja criado, sua estruturação interna deverá ser fei-
ta por decreto. Na realidade, todos os regimentos internos dos 
ministérios são realizados por intermédio de decreto, pelo fato 
de tal ato se tratar de organização interna do órgão. Vejamos:

ÓRGÃO — é criado por meio de lei.
ORGANIZAÇÃO INTERNA — pode ser feita por DECRETO, 

desde que não provoque aumento de despesas, bem como a 
criação ou a extinção de outros órgãos.

ÓRGÃOS DE CONTROLE — Trata-se dos prepostos a fiscali-
zar e controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exem-
plo: Tribunal de Contas da União.

Pessoas administrativas
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria 

Administração Indireta, composta de forma taxativa pelas au-
tarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de 
economia mista.

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao 
são reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder 
político e encontram-se vinculadas à entidade política que as 
criou. Não existe hierarquia entre as entidades da Administra-
ção Pública indireta e os entes federativos que as criou. Ocorre, 
nesse sentido, uma vinculação administrativa em tais situações, 
de maneira que os entes federativos somente conseguem man-
ter-se no controle se as entidades da Administração Indireta es-
tiverem desempenhando as funções para as quais foram criadas 
de forma correta.

Pessoas políticas 
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na 

Constituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, são 
regidos pelo Direito Constitucional, vindo a deter uma parcela 
do poder político. Por esse motivo, afirma-se que tais entes são 
autônomos, vindo a se organizar de forma particular para alcan-
çar as finalidades avençadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, 
pois, ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de 
cada um dos entes federativos organizar-se de forma interna, 
elaborando suas leis e exercendo as competências que a eles são 
determinadas pela Constituição Federal, a soberania nada mais 
é do que uma característica que se encontra presente somente 
no âmbito da República Federativa do Brasil, que é formada pe-
los referidos entes federativos.

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público inter-

no, criadas por lei específica para a execução de atividades es-
peciais e típicas da Administração Pública como um todo. Com 
as autarquias, a impressão que se tem, é a de que o Estado veio 
a descentralizar determinadas atividades para entidades eivadas 
de maior especialização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, 
dando a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos 
de forma mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira 
contundente a sua finalidade, que é o bem comum da coletivi-
dade como um todo. Por esse motivo, aduz-se que as autarquias 
são um serviço público descentralizado. Assim, devido ao fato 
de prestarem esse serviço público especializado, as autarquias 
acabam por se assemelhar em tudo o que lhes é possível, ao 
entidade estatal a que estiverem servindo. Assim sendo, as au-
tarquias se encontram sujeitas ao mesmo regime jurídico que 
o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, as autarquias 
são uma “longa manus” do Estado, ou seja, são executoras de 
ordens determinadas pelo respectivo ente da Federação a que 
estão vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma 
obrigacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Exe-
cutivo do ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se 
também que a função administrativa, mesmo que esteja sendo 
exercida tipicamente pelo Poder Executivo, pode vir a ser de-
sempenhada, em regime totalmente atípico pelos demais Po-
deres da República. Em tais situações, infere-se que é possível 
que sejam criadas autarquias no âmbito do Poder Legislativo e 
do Poder Judiciário, oportunidade na qual a iniciativa para a lei 
destinada à sua criação, deverá, obrigatoriamente, segundo os 
parâmetros legais, ser feita pelo respectivo Poder.

Empresas Públicas 
Sociedades de Economia Mista
São a parte da Administração Indireta mais voltada para o 

direito privado, sendo também chamadas pela maioria doutriná-
ria de empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de econo-
mia mista, no que se refere à sua área de atuação, podem ser 
divididas entre prestadoras diversas de serviço público e plena-
mente atuantes na atividade econômica de modo geral. Assim 
sendo, obtemos dois tipos de empresas públicas e dois tipos de 
sociedades de economia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais explora-
doras de atividade econômica estão sob a égide, no plano cons-
titucional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se encontra 
regida pelo direito privado de maneira prioritária, as empresas 
estatais prestadoras de serviço público são reguladas, pelo mes-
mo diploma legal, pelo art. 175, de maneira que sua atividade é 
regida de forma exclusiva e prioritária pelo direito público.

Observação importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de atividade 
econômica, possuem personalidade jurídica de direito privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de ati-
vidade econômica das empresas estatais prestadoras de serviço 
público é a atividade que exercem. Assim, sendo ela prestadora 
de serviço público, a atividade desempenhada é regida pelo di-
reito público, nos ditames do artigo 175 da Constituição Federal 
que determina que “incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre 
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através de licitação, a prestação de serviços públicos.” Já se for 
exploradora de atividade econômica, como maneira de evitar 
que o princípio da livre concorrência reste-se prejudicado, as 
referidas atividades deverão ser reguladas pelo direito privado, 
nos ditames do artigo 173 da Constituição Federal, que assim 
determina:

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será 
permitida quando necessária aos imperativos da segurança na-
cional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em 
lei. § 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa públi-
ca, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que 
explorem atividade econômica de produção ou comercialização 
de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: 

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 
pela sociedade; 

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas priva-
das, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, 
trabalhistas e tributários;

III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, observados os princípios da Administração Pública; 

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos de Ad-
ministração e fiscal, com a participação de acionistas minoritá-
rios;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsa-
bilidade dos administradores

Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

• Devem realizar concurso público para admissão de seus 
empregados;

• Não estão alcançadas pela exigência de obedecer ao teto 
constitucional;

• Estão sujeitas ao controle efetuado pelos Tribunais de 
Contas, bem como ao controle do Poder Legislativo;

• Não estão sujeitas à falência;
• Devem obedecer às normas de licitação e contrato admi-

nistrativo no que se refere às suas atividades-meio;
• Devem obedecer à vedação à acumulação de cargos pre-

vista constitucionalmente;
• Não podem exigir aprovação prévia, por parte do Poder 

Legislativo, para nomeação ou exoneração de seus diretores.

Fundações e outras entidades privadas delegatárias 
Identifica-se no processo de criação das fundações privadas, 

duas características que se encontram presentes de forma con-
tundente, sendo elas a doação patrimonial por parte de um ins-
tituidor e a impossibilidade de terem finalidade lucrativa.

O Decreto 200/1967 e a Constituição Federal Brasileira de 
1988 conceituam Fundação Pública como sendo um ente de di-
reito predominantemente de direito privado, sendo que a Cons-
tituição Federal dá à Fundação o mesmo tratamento oferecido 
às Sociedades de Economia Mista e às Empresas Públicas, que 
permite autorização da criação, por lei e não a criação direta por 
lei, como no caso das autarquias.

Entretanto, a doutrina majoritária e o STF aduzem que a 
Fundação Pública poderá ser criada de forma direta por meio de 
lei específica, adquirindo, desta forma, personalidade jurídica 
de direito público, vindo a criar uma Autarquia Fundacional ou 
Fundação Autárquica.

Observação importante: a autarquia é definida como ser-
viço personificado, ao passo que uma autarquia fundacional é 
conceituada como sendo um patrimônio de forma personificada 
destinado a uma finalidade específica de interesse social. 

Vejamos como o Código Civil determina:
Art. 41 - São pessoas jurídicas de direito público interno:(...)
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas;
V - as demais entidades de caráter público criadas por lei.
No condizente à Constituição, denota-se que esta não faz 

distinção entre as Fundações de direito público ou de direito pri-
vado. O termo Fundação Pública é utilizado para diferenciar as 
fundações da iniciativa privada, sem que haja qualquer tipo de 
ligação com a Administração Pública.

No entanto, determinadas distinções poderão ser feitas, 
como por exemplo, a imunidade tributária recíproca que é des-
tinada somente às entidades de direito público como um todo. 
Registra-se que o foro de ambas é na Justiça Federal.

Delegação Social
Organizações sociais 
As organizações sociais são entidades privadas que recebem 

o atributo de Organização Social. Várias são as entidades cria-
das por particulares sob a forma de associação ou fundação que 
desempenham atividades de interesse público sem fins lucrati-
vos. Ao passo que algumas existem e conseguem se manter sem 
nenhuma ligação com o Estado, existem outras que buscam se 
aproximar do Estado com o fito de receber verbas públicas ou 
bens públicos com o objetivo de continuarem a desempenhar 
sua atividade social. Nos parâmetros da Lei 9.637/1998, o Poder 
Executivo Federal poderá constituir como Organizações Sociais 
pessoas jurídicas de direito privado, que não sejam de fins lu-
crativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa 
científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preser-
vação do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos os re-
quisitos da lei. Ressalte-se que as entidades privadas que vierem 
a atuar nessas áreas poderão receber a qualificação de OSs.

Lembremos que a Lei 9.637/1998 teve como fulcro trans-
ferir os serviços que não são exclusivos do Estado para o setor 
privado, por intermédio da absorção de órgãos públicos, vindo a 
substituí-los por entidades privadas. Tal fenômeno é conhecido 
como publicização. Com a publicização, quando um órgão pú-
blico é extinto, logo, outra entidade de direito privado o substi-
tui no serviço anteriormente prestado. Denota-se que o vínculo 
com o poder público para que seja feita a qualificação da entida-
de como organização social é estabelecido com a celebração de 
contrato de gestão. Outrossim, as Organizações Sociais podem 
receber recursos orçamentários, utilização de bens públicos e 
servidores públicos.

Organizações da sociedade civil de interesse público 
São conceituadas como pessoas jurídicas de direito priva-

do, sem fins lucrativos, nas quais os objetivos sociais e normas 
estatutárias devem obedecer aos requisitos determinados pelo 
art. 3º da Lei n. 9.790/1999. Denota-se que a qualificação é de 
competência do Ministério da Justiça e o seu âmbito de atuação 
é parecido com o da OS, entretanto, é mais amplo. Vejamos:

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado 
em qualquer caso, o princípio da universalização dos serviços, 
no respectivo âmbito de atuação das Organizações, somente 
será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, cujos objetivos sociais tenham pelo menos uma das 
seguintes finalidades:
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I – promoção da assistência social; 
II – promoção da cultura, defesa e conservação do patrimô-

nio histórico e artístico;
III – promoção gratuita da educação, observando-se a forma 

complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei;

IV – promoção gratuita da saúde, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações de que trata 
esta Lei; 

V – promoção da segurança alimentar e nutricional; 
VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 

promoção do desenvolvimento sustentável; VII – promoção do 
voluntariado;

VIII – promoção do desenvolvimento econômico e social e 
combate à pobreza;

IX – experimentação, não lucrativa, de novos modelos so-
cioprodutivos e de sistemas alternativos de produção, comércio, 
emprego e crédito;

X – promoção de direitos estabelecidos, construção de novos 
direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse suplementar; 

XI – promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos 
humanos, da democracia e de outros valores universais; 

XII – estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e conheci-
mentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades 
mencionadas neste artigo. 

A lei das Oscips apresenta um rol de entidades que não po-
dem receber a qualificação. Vejamos:

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público, ainda que se dediquem 
de qualquer forma às atividades descritas no art. 3º desta Lei:

I – as sociedades comerciais;
II – os sindicatos, as associações de classe ou de representa-

ção de categoria profissional;
III – as instituições religiosas ou voltadas para a dissemina-

ção de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessio-
nais;

IV – as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive 
suas fundações; 

V – as entidades de benefício mútuo destinadas a propor-
cionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou 
sócios; 

VI – as entidades e empresas que comercializam planos de 
saúde e assemelhados; 

VII – as instituições hospitalares privadas não gratuitas e 
suas mantenedoras;

VIII – as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não 
gratuito e suas mantenedoras; 

IX – as Organizações Sociais; 
X – as cooperativas;

Por fim, registre-se que o vínculo de união entre a entida-
de e o Estado é denominado termo de parceria e que para a 
qualificação de uma entidade como Oscip, é exigido que esta 
tenha sido constituída e se encontre em funcionamento regular 
há, pelo menos, três anos nos termos do art. 1º, com redação 
dada pela Lei n. 13.019/2014. O Tribunal de Contas da União 
tem entendido que o vínculo firmado pelo termo de parceria 
por órgãos ou entidades da Administração Pública com Organi-
zações da Sociedade Civil de Interesse Público não é demandan-
te de processo de licitação. De acordo com o que preceitua o 
art. 23 do Decreto n. 3.100/1999, deverá haver a realização de 

concurso de projetos pelo órgão estatal interessado em cons-
truir parceria com Oscips para que venha a obter bens e serviços 
para a realização de atividades, eventos, consultorias, coopera-
ção técnica e assessoria.

Entidades de utilidade pública
O Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado trouxe 

em seu bojo, dentre várias diretrizes, a publicização dos serviços 
estatais não exclusivos, ou seja, a transferência destes serviços 
para o setor público não estatal, o denominado Terceiro Setor.

Podemos incluir entre as entidades que compõem o Tercei-
ro Setor, aquelas que são declaradas como sendo de utilidade 
pública, os serviços sociais autônomos, como SESI, SESC, SENAI, 
por exemplo, as organizações sociais (OS) e as organizações da 
sociedade civil de interesse público (OSCIP). 

É importante explicitar que o crescimento do terceiro setor 
está diretamente ligado à aplicação do princípio da subsidiarie-
dade na esfera da Administração Pública. Por meio do princípio 
da subsidiariedade, cabe de forma primária aos indivíduos e às 
organizações civis o atendimento dos interesses individuais e 
coletivos. Assim sendo, o Estado atua apenas de forma subsi-
diária nas demandas que, devido à sua própria natureza e com-
plexidade, não puderam ser atendidas de maneira primária pela 
sociedade. Dessa maneira, o limite de ação do Estado se encon-
traria na autossuficiência da sociedade.

Em relação ao Terceiro Setor, o Plano Diretor do Aparelho 
do Estado previa de forma explícita a publicização de serviços 
públicos estatais que não são exclusivos. A expressão publiciza-
ção significa a transferência, do Estado para o Terceiro Setor, ou 
seja um setor público não estatal, da execução de serviços que 
não são exclusivos do Estado, vindo a estabelecer um sistema de 
parceria entre o Estado e a sociedade para o seu financiamento 
e controle, como um todo. Tal parceria foi posteriormente mo-
dernizada com as leis que instituíram as organizações sociais e 
as organizações da sociedade civil de interesse público. 

O termo publicização também é atribuído a um segundo 
sentido adotado por algumas correntes doutrinárias, que cor-
responde à transformação de entidades públicas em entidades 
privadas sem fins lucrativos.

No que condizente às características das entidades que 
compõem o Terceiro Setor, a ilustre Maria Sylvia Zanella Di Pie-
tro entende que todas elas possuem os mesmos traços, sendo 
eles:

1. Não são criadas pelo Estado, ainda que algumas delas te-
nham sido autorizadas por lei;

2. Em regra, desempenham atividade privada de interesse 
público (serviços sociais não exclusivos do Estado);

3. Recebem algum tipo de incentivo do Poder Público;
4. Muitas possuem algum vínculo com o Poder Público e, 

por isso, são obrigadas a prestar contas dos recursos públicos à 
Administração

5. Pública e ao Tribunal de Contas;
6. Possuem regime jurídico de direito privado, porém derro-

gado parcialmente por normas direito público;
Assim, estas entidades integram o Terceiro Setor pelo fato 

de não se enquadrarem inteiramente como entidades privadas 
e também porque não integram a Administração Pública Direta 
ou Indireta.

Convém mencionar que, como as entidades do Terceiro Se-
tor são constituídas sob a forma de pessoa jurídica de direito 
privado, seu regime jurídico, normalmente, via regra geral, é de 
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direito privado. Acontece que pelo fato de estas gozarem nor-
malmente de algum incentivo do setor público, também podem 
lhes ser aplicáveis algumas normas de direito público. Esse é o 
motivo pelo qual a conceituada professora afirma que o regime 
jurídico aplicado às entidades que integram o Terceiro Setor é 
de direito privado, podendo ser modificado de maneira parcial 
por normas de direito público.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
A improbidade administrativa é a falta de probidade do 

servidor no exercício de suas funções ou de governantes no de-
sempenho das atividades próprias de seu cargo. Os atos de im-
probidade administrativa importam a suspensão dos direitos po-
líticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens 
e o ressarcimento do Erário (patrimônio da administração), na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal 
cabível. 

Com a inclusão do princípio da moralidade administrativa 
no texto constitucional houve um reflexo da preocupação com a 
ética na Administração Pública, para evitar a corrupção de ser-
vidores. 

A matéria é regulada no plano constitucional pelo art. 37, 
§4º, da Constituição Federal, e no plano infraconstitucional pela 
Lei Federal Nº 8.429, de 02.06.1992, que dispõe sobre “as san-
ções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimen-
to ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou fundacional.” 

A lei 8.429/92 pune os atos de improbidade praticados por 
qualquer agente público, servidor ou não, contra a administra-
ção. Agente público, para os efeitos desta lei, é todo aquele que 
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra 
forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função. Contudo, a lei também poderá ser aplicada, àquele que, 
mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a 
prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer 
forma direta ou indireta.

Os atos que constituem improbidade administrativa podem 
ser divididos em quatro espécies:

1. Ato de improbidade administrativa que importa enrique-
cimento ilícito (art. 9º)

2) Ato de improbidade administrativa que importa lesão ao 
erário (art. 10)

3) Ato de improbidade administrativa decorrente de conces-
são ou aplicação indevida de benefício financeiro ou tributário 
(art. 10-A)

4) Ato de improbidade administrativa que atenta contra os 
princípios da administração pública (art. 11). 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, 
emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 

fundacional e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer 
agente público, servidor ou não, contra a administração direta, 
indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de 
empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para 
cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com 
mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 
serão punidos na forma desta lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades des-
ta lei os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de 
entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo, fiscal 
ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja 
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com me-
nos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 
limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão 
do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos.

Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, 
todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 
cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo 
anterior.

Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que cou-
ber, àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou 
concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se bene-
ficie sob qualquer forma direta ou indireta.

Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia 
são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato 
dos assuntos que lhe são afetos.

Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o 
integral ressarcimento do dano.

Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente 
público ou terceiro beneficiário os bens ou valores acrescidos ao 
seu patrimônio.

Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patri-
mônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a au-
toridade administrativa responsável pelo inquérito representar 
ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do in-
diciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput 
deste artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressar-
cimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante 
do enriquecimento ilícito.

Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio 
público ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações 
desta lei até o limite do valor da herança.
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CAPÍTULO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

SEÇÃO I
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE IM-

PORTAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa impor-
tando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem 
patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, 
função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no 
art. 1° desta lei, e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel 
ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou 
indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou pre-
sente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa 
ser atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das 
atribuições do agente público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imó-
vel, ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no 
art. 1° por preço superior ao valor de mercado;

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o 
fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao 
valor de mercado;

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máqui-
nas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de pro-
priedade ou à disposição de qualquer das entidades mencio-
nadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidores 
públicos, empregados ou terceiros contratados por essas enti-
dades;

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, di-
reta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos 
de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura 
ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de 
tal vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, di-
reta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição ou 
avaliação em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre 
quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mer-
cadorias ou bens fornecidos a qualquer das entidades mencio-
nadas no art. 1º desta lei;

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de man-
dato, cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer na-
tureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio 
ou à renda do agente público;

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de 
consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica 
que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por 
ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, 
durante a atividade;

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a libe-
ração ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, di-
reta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou 
declaração a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei;

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou va-
lores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencio-
nadas no art. 1° desta lei.

SEÇÃO II
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE CAU-

SAM PREJUÍZO AO ERÁRIO

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que 
causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou cul-
posa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, mal-
baratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades 
referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorpo-
ração ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de 
bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimo-
nial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei;

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta 
lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamenta-
res aplicáveis à espécie;

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente des-
personalizado, ainda que de fins educativos ou assistências, 
bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das 
formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de 
bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades referi-
das no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte 
delas, por preço inferior ao de mercado;

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de 
bem ou serviço por preço superior ao de mercado;

VI - realizar operação financeira sem observância das nor-
mas legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou 
inidônea;

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a ob-
servância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis 
à espécie;

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de proces-
so seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins 
lucrativos, ou dispensá-los indevidamente; 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não auto-
rizadas em lei ou regulamento;

X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou ren-
da, bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio 
público;

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das nor-
mas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplica-
ção irregular;

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se en-
riqueça ilicitamente;

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, 
veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer na-
tureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das enti-
dades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho 
de servidor público, empregados ou terceiros contratados por 
essas entidades.

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por 
objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão asso-
ciada sem observar as formalidades previstas na lei; 

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem 
suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as 
formalidades previstas na lei
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XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a in-
corporação, ao patrimônio particular de pessoa física ou jurídi-
ca, de bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela 
administração pública a entidades privadas mediante celebra-
ção de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie; 

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídi-
ca privada utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos trans-
feridos pela administração pública a entidade privada mediante 
celebração de parcerias, sem a observância das formalidades 
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com en-
tidades privadas sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie; 

XIX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e aná-
lise das prestações de contas de parcerias firmadas pela admi-
nistração pública com entidades privadas;

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela administra-
ção pública com entidades privadas sem a estrita observância 
das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 
aplicação irregular. 

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administra-
ção pública com entidades privadas sem a estrita observância 
das normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 
aplicação irregular. 

SEÇÃO II-A
(INCLUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 157, DE 2016)  

(PRODUÇÃO DE EFEITO)DOS ATOS DE IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA DECORRENTES DE CONCESSÃO OU APLICA-
ÇÃO INDEVIDA DE BENEFÍCIO FINANCEIRO OU TRIBUTÁRIO

Art. 10-A. Constitui ato de improbidade administrativa qual-
quer ação ou omissão para conceder, aplicar ou manter benefí-
cio financeiro ou tributário contrário ao que dispõem o caput e 
o § 1º do art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho 
de 2003. 

SEÇÃO III
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE 

ATENTAM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública qualquer 
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, impar-
cialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento 
ou diverso daquele previsto, na regra de competência;

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de 
ofício;

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em ra-
zão das atribuições e que deva permanecer em segredo;

IV - negar publicidade aos atos oficiais;
V - frustrar a licitude de concurso público;
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fa-

zê-lo;
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de 

terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida 
política ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, 
bem ou serviço.

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscaliza-
ção e aprovação de contas de parcerias firmadas pela adminis-
tração pública com entidades privadas. 

IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibili-
dade previstos na legislação. 

X - transferir recurso a entidade privada, em razão da pres-
tação de serviços na área de saúde sem a prévia celebração de 
contrato, convênio ou instrumento congênere, nos termos do 
parágrafo único do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990. (Incluído pela Lei nº 13.650, de 2018)

CAPÍTULO III
DAS PENAS

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e ad-
ministrativas previstas na legislação específica, está o respon-
sável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, 
que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acor-
do com a gravidade do fato: 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acresci-
dos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, 
quando houver, perda da função pública, suspensão dos direitos 
políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três 
vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar 
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais 
ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermé-
dio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo 
de dez anos;

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, 
perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimô-
nio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento 
de multa civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incen-
tivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo de cinco anos;

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, 
se houver, perda da função pública, suspensão dos direitos polí-
ticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem 
vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibi-
ção de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda 
que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majori-
tário, pelo prazo de três anos.

IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função públi-
ca, suspensão dos direitos políticos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos 
e multa civil de até 3 (três) vezes o valor do benefício financeiro 
ou tributário concedido. 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o 
juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim como o 
proveito patrimonial obtido pelo agente.

CAPÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO DE BENS

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condi-
cionados à apresentação de declaração dos bens e valores que 
compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no 
serviço de pessoal competente. 
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§ 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoven-
tes, dinheiro, títulos, ações, e qualquer outra espécie de bens e 
valores patrimoniais, localizado no País ou no exterior, e, quan-
do for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do côn-
juge ou companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam 
sob a dependência econômica do declarante, excluídos apenas 
os objetos e utensílios de uso doméstico.

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na 
data em que o agente público deixar o exercício do mandato, 
cargo, emprego ou função.

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço 
público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o agente públi-
co que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do prazo 
determinado, ou que a prestar falsa.

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da 
declaração anual de bens apresentada à Delegacia da Receita 
Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a Ren-
da e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atuali-
zações, para suprir a exigência contida no caput e no § 2° deste 
artigo .

CAPÍTULO V
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO 

JUDICIAL

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade 
administrativa competente para que seja instaurada investiga-
ção destinada a apurar a prática de ato de improbidade.

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo 
e assinada, conterá a qualificação do representante, as informa-
ções sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que 
tenha conhecimento.

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, 
em despacho fundamentado, se esta não contiver as formalida-
des estabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição não impede a 
representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 des-
ta lei.

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade 
determinará a imediata apuração dos fatos que, em se tratando 
de servidores federais, será processada na forma prevista nos 
arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, 
em se tratando de servidor militar, de acordo com os respectivos 
regulamentos disciplinares.

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Mi-
nistério Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da existên-
cia de procedimento administrativo para apurar a prática de ato 
de improbidade.

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conse-
lho de Contas poderá, a requerimento, designar representante 
para acompanhar o procedimento administrativo.

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a 
comissão representará ao Ministério Público ou à procuradoria 
do órgão para que requeira ao juízo competente a decretação 
do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enrique-
cido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público.

§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com 
o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil.

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o 
exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações fi-
nanceiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei 
e dos tratados internacionais.

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será pro-
posta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessa-
da, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar.

§ 1º As ações de que trata este artigo admitem a celebração 
d e acordo de não persecução cível, nos termos desta Lei. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as 
ações necessárias à complementação do ressarcimento do pa-
trimônio público.

§ 3o No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Mi-
nistério Público, aplica-se, no que couber, o disposto no § 3o do 
art. 6o da Lei no 4.717, de 29 de junho de 1965. 

§ 4º O Ministério Público, se não intervir no processo como 
parte, atuará obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de 
nulidade.

§ 5o A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo 
para todas as ações posteriormente intentadas que possuam a 
mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

§ 6o A ação será instruída com documentos ou justificação 
que contenham indícios suficientes da existência do ato de im-
probidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de 
apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação 
vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do 
Código de Processo Civil. 

§ 7o Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará au-
tuá-la e ordenará a notificação do requerido, para oferecer ma-
nifestação por escrito, que poderá ser instruída com documen-
tos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. 

§ 8o Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, 
em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da 
inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação 
ou da inadequação da via eleita. 

§ 9o Recebida a petição inicial, será o réu citado para apre-
sentar contestação. 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo 
de instrumento. 

§ 10-A. Havendo a possibilidade de solução consensual, po-
derão as partes requerer ao juiz a interrupção do prazo par a 
contestação, por prazo não superior a 90 (noventa) dias. (Incluí-
do pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inade-
quação da ação de improbidade, o juiz extinguirá o processo 
sem julgamento do mérito. 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas 
nos processos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput 
e § 1o, do Código de Processo Penal. 

§ 13. Para os efeitos deste artigo, também se considera pes-
soa jurídica interessada o ente tributante que figurar no polo 
ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 3º e o 
art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

Art. 17-A.  (VETADO): (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
III - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)Art. 

18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de 
dano ou decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determi-
nará o pagamento ou a reversão dos bens, conforme o caso, em 
favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.
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CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de impro-
bidade contra agente público ou terceiro beneficiário, quando o 
autor da denúncia o sabe inocente.

Pena: detenção de seis a dez meses e multa.
Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está 

sujeito a indenizar o denunciado pelos danos materiais, morais 
ou à imagem que houver provocado.

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direi-
tos políticos só se efetivam com o trânsito em julgado da sen-
tença condenatória.

Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa 
competente poderá determinar o afastamento do agente públi-
co do exercício do cargo, emprego ou função, sem prejuízo da 
remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução 
processual.

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei indepen-
de:

I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, sal-
vo quanto à pena de ressarcimento; 

II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de con-
trole interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta lei, o Mi-
nistério Público, de ofício, a requerimento de autoridade admi-
nistrativa ou mediante representação formulada de acordo com 
o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração de inqué-
rito policial ou procedimento administrativo.

CAPÍTULO VII
DA PRESCRIÇÃO

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções pre-
vistas nesta lei podem ser propostas:

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, 
de cargo em comissão ou de função de confiança;

II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica 
para faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço 
público, nos casos de exercício de cargo efetivo ou emprego.

III - até cinco anos da data da apresentação à administração 
pública da prestação de contas final pelas entidades referidas no 
parágrafo único do art. 1o desta Lei. 

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 

1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e demais disposições 
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência 
e 104° da República.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
O Processo Administrativo Disciplinar tem como objetivo 

apurar possíveis infrações disciplinares e, conforme o caso, apli-
car a penalidade cabível.

As regras disciplinares são de competência de cada ente fe-
derativo, que irão regular os devidos procedimentos disciplina-
res de seus respectivos servidores públicos.

Na esfera federal, temos o nosso estudo baseado na Lei 
8.112/90, sendo o estatuto dos servidores públicos. Vale desta-
car, que as regras estatutárias não podem desrespeitar os prin-
cípios e as regras constitucionais.

Dentro da Lei 8.112/90 existem três modalidades de Proces-
so Administrativo Disciplinar, logo nas três hipóteses, por se tra-
tar de processo administrativo disciplinar é possível à existência 
de uma penalidade ao final. São modalidades do PAD:

I. Processo Administrativo Disciplinar Simplificado/ Sindi-
cância (Art. 145 da Lei 8.112/90): possui como objetivo a apura-
ção das condutas que em tese são de menor potencial ofensivo, 
pressupõe então que os tipos de penalidade a serem aplicadas 
aqui possuem natureza leve.

Caso ao dar início a esta modalidade de PAD e, verifica-se 
a não existência do fato, o PAD é arquivado, uma vez que está 
ausente de provas/ elementos probatórios.

Por outro lado, caso o PAD simplificado seja confirmado, 
aplica-se uma advertência, ou então, uma suspensão de até 30 
dias ao servidor público.

Assim, a punição para condutas do servidor público de natu-
reza leve é de advertência ou suspensão de até 30 dias. Nota-se 
que caso conclua-se, diante da apuração do PAD simplificado, 
que a infração é gravíssima, finaliza-se o PAD simplificado e ins-
taura-se o PAD propriamente dito.

Ex. Ocorre uma denuncia de um servidor, que está venden-
do pão de mel dentro da administração pública, as pessoas sa-
bem que este servidor não sabe cozinhar. A autoridade recebe 
a informação. Sabe-se que essa conduta não é gravíssima, assim 
abre-se um PAD simplificado para apurar a situação, mas com a 
informação de que a pessoa não sabe cozinhar, ao abrir o PAD 
simplificado ele não se confirma, assim arquiva-se. No caso de 
confirmação, por exemplo, não era pão de mel, mas cocada, 
aqui não se arquiva o processo, mas aplica-se uma advertência.

Obs. Cuidado com o termo sindicância, na doutrina do Di-
reito Administrativo em Geral (Processo Administrativo – Lei 
9.784/99), existe o termo sindicância, no sentido investigativo-
-inquisitório e acusatória- punitivo. Assim, dentro do Processo 
Administrativo Geral, existem duas modalidades de sindicância.

O PAD simplificado possui uma sindicância punitiva/acusa-
tória, uma vez que ao final ela apresenta uma penalidade. Esta 
distinção ocorre, pois, caso esteja-se diante de uma sindicância 
investigativa/ inquisitória, não é necessário fornecer a ninguém 
o direito de ampla defesa e contraditório, uma vez que não se 
está acusando ninguém, mas apenas investigando.

Não existe muitas regras sobre o processo administrativo 
disciplinar simplificado, de modo que, de maneira geral, utiliza-
-se o procedimento do propriamente dito como margem.

O prazo para a conclusão de um PAD simplificado é de 30 
dias, ou seja, após o início da sindicância tem-se 30 dias para 
encerrar, podendo ser prorrogados por mais 30 dias.

II. Processo Administrativo Disciplinar Propriamente Dito: 
utilizado nos casos de infrações gravíssimas. Este processo ad-
ministrativo disciplinar possui três fases, sendo elas:

* Primeira Fase: Compreende a instauração do processo. 
Para a instauração do processo é necessário que o Administra-
dor Público tome conhecimento de uma conduta indisciplinar, 
assim, é preciso conhecer a conduta, para depois instaurar um 
PAD.
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*Diante de uma denuncia anônima é preciso instaurar o 
PAD? A Lei 8.112/90 de a entender que a denuncia anônima está 
vedada de maneira geral para evitar o chamado denuncismo. 
Uma vez que, a Lei fala que a denúncia deve ser clara, demons-
trando seu endereço, nome, ou seja, você tem que ser responsá-
vel pela sua denúncia – assumir a responsabilidade. Ocorre que, 
nessa situação, ao exigir que a denúncia seja sempre clara, pode 
estar evitando que certas denúncias cheguem à Administração 
Pública. Assim, conclui-se que a denúncia anônima não deve ser 
desconsiderada de fato, sendo necessário analisar a presença de 
elementos concretos na denúncia anônima.

De modo que, ao receber a denúncia anônima a Autoridade 
competente não pode abrir um PAD de prontidão. Mas, caso a 
Autoridade verifique elementos concretos nesta denúncia anô-
nima, instaura-se um PAD de sindicância investigatório, se nes-
te processo for confirmado os elementos instaura-se um PAD 
propriamente dito, para apurar a fundo as infrações e aplicar as 
penalidades necessárias.

O PAD Propriamente Dito pode ser instaurado de prontidão 
caso verifique-se uma conduta gravíssima, de uma denúncia cla-
ra (pessoa assumi a responsabilidade), desta forma percebe-se 
que a sindicância não é pré-requisito para a instauração do PAD, 
desde que a denúncia seja clara.

Um dos elementos da Portaria que instaura o PAD é o afas-
tamento preventivo da servidor público (Ato Administrativo – 
Portaria). Esse afastamento ocorre, pois muitas vezes, os demais 
servidores não se sentem confortáveis em testemunharem algo 
com o acusado ainda ocupando o cargo, pois ele poderia utilizar 
sua influência – por exemplo, se vocês testemunharem aconte-
cerá algo. Assim, o afastamento é utilizado como um acautela-
mento do Administrador Público em relação ao processo admi-
nistrativo disciplinar.

Vale ressaltar que o afastamento temporário não é uma pu-
nição, tendo em vista que ainda não houve PAD. Sendo assim, 
neste afastamento é razoável que o servidor público continue 
recebendo a sua remuneração. O prazo de afastamento tem-
porário do servidor público é de no máximo 60 dias, prorrogá-
veis, desde que justificável, por mais 60 dias (Art. 147 da Lei 
8.112/90).

Caso passe o período total de 120 dias (60 + 60 prorrogá-
veis), e a Autoridade necessite de mais tempo para a investi-
gação, não tem como aumentar o prazo e o servidor continuar 
afastado, assim o servidor retorna para o seu cargo e o PAD con-
tinua.

O Ato Administrativo que instaura o PAD indica o nome de 
três servidores públicos para compor uma Comissão Processan-
te. Ou seja, uma autoridade instaura o PAD, sendo somente os 
Ministros que possuem competência para tanto, entretanto não 
são os Ministros que tocam o Processo Administrativo Discipli-
nar, mas sim uma Comissão Processante.

Dentro do ato de instauração o Ministro já indica os servi-
dores públicos, sendo a regra geral que a Comissão Processante 
seja composta por três Servidores Estáveis (estabilidade é um 
requisito – Artigo 149 da Lei 8.112/90). Um desses três Servi-
dores será Presidente da Comissão, este tem que ter o cargo 
superior ou similar ao do servidor púbico acusado.

A regra geral prevê a estabilidade, pois esta funciona como 
uma garantia do servidor público que compõe a comissão, de 
modo a garantir que este não pode ser retirado/ perder o cargo 
a não ser nas hipóteses do artigo 41 da CF, ou seja, não sofro 
o risco de ser ameaça a ser mandada embora. (Obs. Não pode 
estar este Servidor Público somente no cargo de comissão, uma 
vez que cargos em comissão não possuem a estabilidade).

Obs. É muito comum na jurisprudência quando se anula um 
processo administrativo, anula-se a comissão processante em 
um sentido geral. Assim qual é o ato que a autoridade compe-
tente tem que fazer? Instaurar um novo PAD, com a nomeação 
de novas pessoas para compor a comissão processante, uma vez 
que a anterior foi desfeita, pois não garantiu a ampla defesa e o 
contraditório. Caso anteriormente tenha ocorrido alguma nuli-
dade que tenha gerado o desfazimento da comissão processan-
te, pode esta mesma comissão ser escolhida novamente. Assim, 
a Comissão Processante só não pode ser a mesma caso esta não 
garanta o contraditório e a ampla defesa.

A Suspensão e Advertência podem ser aplicadas no PAD, no 
momento em que o Servidor Público é suspenso ou advertido, 
começa a correr um prazo para o cancelamento desse registro 
de penalidades na sua ficha de servidor público. De modo que, 
após 3 (para o caso de advertência) ou 5 (para a suspensão) 
anos o servidor cometa outro ilícito/ não sofra nenhuma outra 
sanção, ele não será considerado como reincidente. Assim, aqui 
não se cancela os efeitos da suspensão e da advertência, mas o 
Registro de Penalidades em sua ficha.

Prazo de Prescrição do PAD: o Servidor Público no exercício 
da sua atividade, pratica uma conduta em que a penalidade típi-
ca é demissão, assim, o poder público / administração pública, 
tem o prazo de 5 anos, a partir do conhecimento do fato da con-
duta pela autoridade competente para abrir um PAD, sob pena 
de prescrição.

Caso a conduta leve a suspensão do servidor, a Administra-
ção Pública tem dois anos, a partir do conhecimento da conduta, 
para abrir o PAD sob pena de prescrição.

Por outro lado, caso a conduta leve a advertência ao servi-
dor, a Administração Pública tem 180 dias, a partir do conhe-
cimento da conduta, para abrir o PAD, sob pena de prescrição.

Vale ressaltar, que nos três casos acima (demissão, suspen-
são e advertência), caso a Autoridade competente, tome conhe-
cimento da conduta e não instaure o PAD ela sofre as sanções da 
Lei 8.112/90, ou seja, assume a responsabilidade.

Ademais, importante ressaltar que no momento em que o 
PAD é aberto, o prazo prescricional do mesmo se interrompe 
até a decisão da autoridade competente (Art. 142, § 3º da Lei 
8.112/90). Entretanto existem discussões acerca da razoabilida-
de desse tempo de decisão da autoridade competente, de modo 
que a previsão legal diverge da jurisprudencial.

A lei entende que a Autoridade tem o tempo necessário para 
se chegar a uma decisão, já a jurisprudência, entende que, uma 
vez interrompido o prazo prescricional do PAD, após 140 dias, 
diante da ausência de uma decisão pela autoridade competente, 
o prazo prescricional volta a correr. Isto é, uma vez instaurado 
o PAD, a autoridade competente tem 140 dias para concluí-lo, 
uma vez que o PAD normalmente deve durar 60 dias, prorrogá-
veis por mais 60, após isso a autoridade competente tem 20 dias 
para julgá-lo – totalizando 140 dias.

* Segunda Fase: esta se subdivide em:
- Inquérito Administrativo: é tocado pela Comissão Proces-

sante, composta por três servidores públicos que possuem es-
tabilidade.

- Instrução do Processo: nesta fase mantem-se a regra fun-
damental inserida no artigo 5º, inciso LV da Constituição Fede-
ral. Em que, toda fase de Processo Administrativo Disciplinar 
será acompanhada pelo Servidor acusado, uma vez que, caso 
não tenha este acompanhamento não existirá a possibilidade do 
contraditório e nem da ampla defesa.
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Outro princípio que rege esta fase é o Princípio da Oficia-
lidade, no sentido de que a Comissão Processante ao tocar o 
inquérito administrativo age de ofício, não sendo necessário que 
a Autoridade Administrativa de comandos para a Comissão Pro-
cessante.

Nesta fase também é necessário buscar a verdade material/
real, ou seja, a verdade mais próxima do que realmente acon-
teceu, nesse sentido, pode se falar que o PAD é muito parecido 
com o processo penal.

Durante a Instrução do Processo serão tomadas todas as 
medidas necessárias como, por exemplo: oitiva de testemunhas, 
perícias, acareações, sempre com a possibilidade de o servidor 
público causado intervir no procedimento, ou seja, apresentar 
seus próprios laudos, testemunhas.

Nota-se que caso ocorra à violação ao contraditório e a am-
pla defesa, o PAD deverá ser arquivado.

Obs. É possível emprestar provas produzidas em processos 
judicias em andamento? Sim, desde que esta prova emprestada 
seja lícita.

Obs. É necessário que se dê a possibilidade de participação 
de advogado, não podendo ser vedada a sua participação no 
PAD.

Esta situação do Advogado gerou a Súmula Vinculante nº 
5 do STF, que prevê que a falta de defesa técnica, ou seja, de 
advogado em um PAD não ofende a Constituição Federal. Entre-
tanto o STJ acredita que é necessária a presença do advogado 
no PAD. O que vale, neste caso, é a posição do STF na Súmula 
Vinculante nº 5.

- Defesa
- Relatório

* Terceira Fase: Julgamento

LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999

Regula o processo administrativo no âmbito da Administra-
ção Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo 
administrativo no âmbito da Administração Federal direta e in-
direta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos admi-
nistrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.

§ 1o Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos 
dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, quando no desem-
penho de função administrativa.

§ 2o Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da 

Administração direta e da estrutura da Administração indireta;
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalida-

de jurídica;
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de po-

der de decisão.
Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 

aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilida-
de, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 
segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão obser-
vados, entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;
II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia 

total ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização 
em lei;

III - objetividade no atendimento do interesse público, veda-
da a promoção pessoal de agentes ou autoridades;

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro 
e boa-fé;

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas 
as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de 
obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas 
estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que de-
terminarem a decisão;

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia 
dos direitos dos administrados;

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 
administrados;

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação 
de alegações finais, à produção de provas e à interposição de 
recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas 
situações de litígio;

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressal-
vadas as previstas em lei;

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem 
prejuízo da atuação dos interessados;

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que 
melhor garanta o atendimento do fim público a que se dirige, 
vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS

Art. 3o O administrado tem os seguintes direitos perante a Ad-
ministração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, 
que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimen-
to de suas obrigações;

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos 
em que tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, ob-
ter cópias de documentos neles contidos e conhecer as decisões 
proferidas;

III - formular alegações e apresentar documentos antes da 
decisão, os quais serão objeto de consideração pelo órgão com-
petente;

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo 
quando obrigatória a representação, por força de lei.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4o São deveres do administrado perante a Administra-
ção, sem prejuízo de outros previstos em ato normativo:

I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário;
IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e cola-

borar para o esclarecimento dos fatos.



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

72

CAPÍTULO IV
DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 5o O processo administrativo pode iniciar-se de ofício 
ou a pedido de interessado.

Art. 6o O requerimento inicial do interessado, salvo casos 
em que for admitida solicitação oral, deve ser formulado por 
escrito e conter os seguintes dados:

I - órgão ou autoridade administrativa a que se dirige;
II - identificação do interessado ou de quem o represente;
III - domicílio do requerente ou local para recebimento de 

comunicações;
IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de 

seus fundamentos;
V - data e assinatura do requerente ou de seu representan-

te.
Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotiva-

da de recebimento de documentos, devendo o servidor orientar 
o interessado quanto ao suprimento de eventuais falhas.

Art. 7o Os órgãos e entidades administrativas deverão ela-
borar modelos ou formulários padronizados para assuntos que 
importem pretensões equivalentes.

Art. 8o Quando os pedidos de uma pluralidade de interes-
sados tiverem conteúdo e fundamentos idênticos, poderão ser 
formulados em um único requerimento, salvo preceito legal em 
contrário.

CAPÍTULO V
DOS INTERESSADOS

Art. 9o São legitimados como interessados no processo ad-
ministrativo:

I - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares 
de direitos ou interesses individuais ou no exercício do direito 
de representação;

II - aqueles que, sem terem iniciado o processo, têm direi-
tos ou interesses que possam ser afetados pela decisão a ser 
adotada;

III - as organizações e associações representativas, no tocan-
te a direitos e interesses coletivos;

IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas 
quanto a direitos ou interesses difusos.

Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, 
os maiores de dezoito anos, ressalvada previsão especial em ato 
normativo próprio.

CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA

Art. 11. A competência é irrenunciável e se exerce pelos ór-
gãos administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os 
casos de delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 12. Um órgão administrativo e seu titular poderão, se 
não houver impedimento legal, delegar parte da sua competên-
cia a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam 
hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em 
razão de circunstâncias de índole técnica, social, econômica, ju-
rídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se 
à delegação de competência dos órgãos colegiados aos respec-
tivos presidentes.

Art. 13. Não podem ser objeto de delegação:
 I - a edição de atos de caráter normativo;

II - a decisão de recursos administrativos;
III - as matérias de competência exclusiva do órgão ou au-

toridade.
Art. 14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser 

publicados no meio oficial.
§ 1o O ato de delegação especificará as matérias e poderes 

transferidos, os limites da atuação do delegado, a duração e os 
objetivos da delegação e o recurso cabível, podendo conter res-
salva de exercício da atribuição delegada.

§ 2o O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela 
autoridade delegante.

§ 3o As decisões adotadas por delegação devem mencionar 
explicitamente esta qualidade e considerar-se-ão editadas pelo 
delegado.

Art. 15. Será permitida, em caráter excepcional e por moti-
vos relevantes devidamente justificados, a avocação temporária 
de competência atribuída a órgão hierarquicamente inferior.

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulgarão 
publicamente os locais das respectivas sedes e, quando conve-
niente, a unidade fundacional competente em matéria de inte-
resse especial.

Art. 17. Inexistindo competência legal específica, o processo 
administrativo deverá ser iniciado perante a autoridade de me-
nor grau hierárquico para decidir.

CAPÍTULO VII
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO

Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o 
servidor ou autoridade que:

I - tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II - tenha participado ou venha a participar como perito, tes-

temunha ou representante, ou se tais situações ocorrem quanto 
ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;

III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o 
interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro.

Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em impedi-
mento deve comunicar o fato à autoridade competente, absten-
do-se de atuar.

Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impe-
dimento constitui falta grave, para efeitos disciplinares.

Art. 20. Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou ser-
vidor que tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum 
dos interessados ou com os respectivos cônjuges, companhei-
ros, parentes e afins até o terceiro grau.

Art. 21. O indeferimento de alegação de suspeição poderá 
ser objeto de recurso, sem efeito suspensivo.

CAPÍTULO VIII
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS ATOS DO PROCESSO

Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem 
de forma determinada senão quando a lei expressamente a exi-
gir.

§ 1o Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, 
em vernáculo, com a data e o local de sua realização e a assina-
tura da autoridade responsável.

§ 2o Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma so-
mente será exigido quando houver dúvida de autenticidade.

§ 3o A autenticação de documentos exigidos em cópia pode-
rá ser feita pelo órgão administrativo.
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§ 4o O processo deverá ter suas páginas numeradas sequen-
cialmente e rubricadas.

Art. 23. Os atos do processo devem realizar-se em dias úteis, 
no horário normal de funcionamento da repartição na qual tra-
mitar o processo.

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal 
os atos já iniciados, cujo adiamento prejudique o curso regular 
do procedimento ou cause dano ao interessado ou à Adminis-
tração.

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão 
ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados 
que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco 
dias, salvo motivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dila-
tado até o dobro, mediante comprovada justificação.

Art. 25. Os atos do processo devem realizar-se preferencial-
mente na sede do órgão, cientificando-se o interessado se outro 
for o local de realização.

CAPÍTULO IX
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o pro-
cesso administrativo determinará a intimação do interessado 
para ciência de decisão ou a efetivação de diligências.

§ 1o A intimação deverá conter:
I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade 

administrativa;
II - finalidade da intimação;
III - data, hora e local em que deve comparecer;
IV - se o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-

-se representar;
V - informação da continuidade do processo independente-

mente do seu comparecimento;
VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.
§ 2o A intimação observará a antecedência mínima de três 

dias úteis quanto à data de comparecimento.
§ 3o A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, 

por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou ou-
tro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.

§ 4o No caso de interessados indeterminados, desconheci-
dos ou com domicílio indefinido, a intimação deve ser efetuada 
por meio de publicação oficial.

§ 5o As intimações serão nulas quando feitas sem observân-
cia das prescrições legais, mas o comparecimento do adminis-
trado supre sua falta ou irregularidade.

Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o reco-
nhecimento da verdade dos fatos, nem a renúncia a direito pelo 
administrado.

Parágrafo único. No prosseguimento do processo, será ga-
rantido direito de ampla defesa ao interessado.

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os atos do proces-
so que resultem para o interessado em imposição de deveres, 
ônus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e 
os atos de outra natureza, de seu interesse.

CAPÍTULO X
DA INSTRUÇÃO

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e 
comprovar os dados necessários à tomada de decisão realizam-
-se de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo 
processo, sem prejuízo do direito dos interessados de propor 
atuações probatórias.

§ 1o O órgão competente para a instrução fará constar dos 
autos os dados necessários à decisão do processo.

§ 2o Os atos de instrução que exijam a atuação dos interes-
sados devem realizar-se do modo menos oneroso para estes.

 Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as 
provas obtidas por meios ilícitos.

 Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de 
interesse geral, o órgão competente poderá, mediante despa-
cho motivado, abrir período de consulta pública para manifes-
tação de terceiros, antes da decisão do pedido, se não houver 
prejuízo para a parte interessada.

§ 1o A abertura da consulta pública será objeto de divulga-
ção pelos meios oficiais, a fim de que pessoas físicas ou jurídicas 
possam examinar os autos, fixando-se prazo para oferecimento 
de alegações escritas.

§ 2o O comparecimento à consulta pública não confere, por 
si, a condição de interessado do processo, mas confere o direito 
de obter da Administração resposta fundamentada, que poderá 
ser comum a todas as alegações substancialmente iguais.

 Art. 32. Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, 
diante da relevância da questão, poderá ser realizada audiência 
pública para debates sobre a matéria do processo.

 Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas, em matéria 
relevante, poderão estabelecer outros meios de participação de 
administrados, diretamente ou por meio de organizações e as-
sociações legalmente reconhecidas.

 Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e 
de outros meios de participação de administrados deverão ser 
apresentados com a indicação do procedimento adotado.

Art. 35. Quando necessária à instrução do processo, a audi-
ência de outros órgãos ou entidades administrativas poderá ser 
realizada em reunião conjunta, com a participação de titulares 
ou representantes dos órgãos competentes, lavrando-se a res-
pectiva ata, a ser juntada aos autos.

 Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha 
alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao órgão competente 
para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.

Art. 37. Quando o interessado declarar que fatos e dados 
estão registrados em documentos existentes na própria Admi-
nistração responsável pelo processo ou em outro órgão adminis-
trativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, 
à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.

Art. 38. O interessado poderá, na fase instrutória e antes 
da tomada da decisão, juntar documentos e pareceres, requerer 
diligências e perícias, bem como aduzir alegações referentes à 
matéria objeto do processo.

§ 1o Os elementos probatórios deverão ser considerados na 
motivação do relatório e da decisão.

§ 2o Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fun-
damentada, as provas propostas pelos interessados quando se-
jam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações 
ou a apresentação de provas pelos interessados ou terceiros, se-
rão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, 
prazo, forma e condições de atendimento.
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Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o 
órgão competente, se entender relevante a matéria, suprir de 
ofício a omissão, não se eximindo de proferir a decisão.

Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos solicita-
dos ao interessado forem necessários à apreciação de pedido 
formulado, o não atendimento no prazo fixado pela Administra-
ção para a respectiva apresentação implicará arquivamento do 
processo.

Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou dili-
gência ordenada, com antecedência mínima de três dias úteis, 
mencionando-se data, hora e local de realização.

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um ór-
gão consultivo, o parecer deverá ser emitido no prazo máximo 
de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessida-
de de maior prazo.

§ 1o Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser 
emitido no prazo fixado, o processo não terá seguimento até a 
respectiva apresentação, responsabilizando-se quem der causa 
ao atraso.

§ 2o Se um parecer obrigatório e não vinculante deixar de 
ser emitido no prazo fixado, o processo poderá ter prossegui-
mento e ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo da respon-
sabilidade de quem se omitiu no atendimento.

Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam ser 
previamente obtidos laudos técnicos de órgãos administrativos 
e estes não cumprirem o encargo no prazo assinalado, o órgão 
responsável pela instrução deverá solicitar laudo técnico de ou-
tro órgão dotado de qualificação e capacidade técnica equiva-
lentes.

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito 
de manifestar-se no prazo máximo de dez dias, salvo se outro 
prazo for legalmente fixado.

Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado.

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a 
obter certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos 
que o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros 
protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à 
imagem.

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para 
emitir a decisão final elaborará relatório indicando o pedido ini-
cial, o conteúdo das fases do procedimento e formulará propos-
ta de decisão, objetivamente justificada, encaminhando o pro-
cesso à autoridade competente.

CAPÍTULO XI
DO DEVER DE DECIDIR

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emi-
tir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou 
reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a 
Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo 
prorrogação por igual período expressamente motivada.

CAPÍTULO XII
DA MOTIVAÇÃO

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com 
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;

II - imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;
III - decidam processos administrativos de concurso ou se-

leção pública;
IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo 

licitatório;
V - decidam recursos administrativos;
VI - decorram de reexame de ofício;
VII - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a ques-

tão ou discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios 
oficiais;

VIII - importem anulação, revogação, suspensão ou convali-
dação de ato administrativo.

§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, po-
dendo consistir em declaração de concordância com fundamen-
tos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propos-
tas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.

§ 2o Na solução de vários assuntos da mesma natureza, pode 
ser utilizado meio mecânico que reproduza os fundamentos das 
decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos in-
teressados.

§ 3o A motivação das decisões de órgãos colegiados e co-
missões ou de decisões orais constará da respectiva ata ou de 
termo escrito.

CAPÍTULO XIII
DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escri-
ta, desistir total ou parcialmente do pedido formulado ou, ainda, 
renunciar a direitos disponíveis.

§ 1o Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia 
atinge somente quem a tenha formulado.

§ 2o A desistência ou renúncia do interessado, conforme o 
caso, não prejudica o prosseguimento do processo, se a Admi-
nistração considerar que o interesse público assim o exige.

Art. 52. O órgão competente poderá declarar extinto o pro-
cesso quando exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão se 
tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente.

CAPÍTULO XIV
DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVALIDAÇÃO

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, 
quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direi-
tos adquiridos.

Art. 54. O direito da Administração de anular os atos ad-
ministrativos de que decorram efeitos favoráveis para os desti-
natários decai em cinco anos, contados da data em que foram 
praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de 
decadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento.

§ 2o Considera-se exercício do direito de anular qualquer 
medida de autoridade administrativa que importe impugnação 
à validade do ato.

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem 
lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os atos que 
apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela 
própria Administração.
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CAPÍTULO XV
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA REVISÃO

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face 
de razões de legalidade e de mérito.

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a de-
cisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o 
encaminhará à autoridade superior.

§ 2o Salvo exigência legal, a interposição de recurso adminis-
trativo independe de caução.

§ 3oSe o recorrente alegar que a decisão administrativa con-
traria enunciado da súmula vinculante, caberá à autoridade pro-
latora da decisão impugnada, se não a reconsiderar, explicitar, 
antes de encaminhar o recurso à autoridade superior, as razões 
da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o 
caso. (Incluído pela Lei nº 11.417, de 2006).Vigência

Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por 
três instâncias administrativas, salvo disposição legal diversa.

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso administra-
tivo:

I - os titulares de direitos e interesses que forem parte no 
processo;

II - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente 
afetados pela decisão recorrida;

III - as organizações e associações representativas, no tocan-
te a direitos e interesses coletivos;

IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou inte-
resses difusos.

Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o pra-
zo para interposição de recurso administrativo, contado a partir 
da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 1o Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso admi-
nistrativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a 
partir do recebimento dos autos pelo órgão competente.

§ 2o O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser 
prorrogado por igual período, ante justificativa explícita.

Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento 
no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do pedido 
de reexame, podendo juntar os documentos que julgar conve-
nientes.

Art. 61. Salvo disposição legal em contrário, o recurso não 
tem efeito suspensivo.

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difí-
cil ou incerta reparação decorrente da execução, a autoridade 
recorrida ou a imediatamente superior poderá, de ofício ou a 
pedido, dar efeito suspensivo ao recurso.

Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele 
conhecer deverá intimar os demais interessados para que, no 
prazo de cinco dias úteis, apresentem alegações.

Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto:
I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não seja legitimado;
IV - após exaurida a esfera administrativa.
§ 1o Na hipótese do inciso II, será indicada ao recorrente a 

autoridade competente, sendo-lhe devolvido o prazo para re-
curso.

§ 2o O não conhecimento do recurso não impede a Admi-
nistração de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida 
preclusão administrativa.

Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso poderá 
confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou parcialmente, a 
decisão recorrida, se a matéria for de sua competência.

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo 
puder decorrer gravame à situação do recorrente, este deverá 
ser cientificado para que formule suas alegações antes da de-
cisão.

Art. 64-A.Se o recorrente alegar violação de enunciado da 
súmula vinculante, o órgão competente para decidir o recurso 
explicitará as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da sú-
mula, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 11.417, de 2006).
Vigência

Art. 64-B.Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a recla-
mação fundada em violação de enunciado da súmula vinculante, 
dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente 
para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras 
decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de 
responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e pe-
nal.(Incluído pela Lei nº 11.417, de 2006). Vigência

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem san-
ções poderão ser revistos, a qualquer tempo, a pedido ou de ofí-
cio, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes 
suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada.

Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar 
agravamento da sanção.

CAPÍTULO XVI
DOS PRAZOS

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cien-
tificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do começo e 
incluindo-se o do vencimento.

§ 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 
seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expe-
diente ou este for encerrado antes da hora normal.

§ 2o Os prazos expressos em dias contam-se de modo con-
tínuo.

§ 3o Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data 
a data. Se no mês do vencimento não houver o dia equivalente 
àquele do início do prazo, tem-se como termo o último dia do 
mês.

Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente compro-
vado, os prazos processuais não se suspendem.

CAPÍTULO XVII
DAS SANÇÕES

Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por autoridade com-
petente, terão natureza pecuniária ou consistirão em obrigação 
de fazer ou de não fazer, assegurado sempre o direito de defesa.

CAPÍTULO XVIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69. Os processos administrativos específicos continua-
rão a reger-se por lei própria, aplicando-se-lhes apenas subsidia-
riamente os preceitos desta Lei.

Art. 69-A.Terão prioridade na tramitação, em qualquer ór-
gão ou instância, os procedimentos administrativos em que fi-
gure como parte ou interessado: (Incluído pela Lei nº 12.008, 
de 2009).
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I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos;(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental; (Inclu-
ído pela Lei nº 12.008, de 2009).

III – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
IV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múl-

tipla, neoplasia maligna, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espon-
diloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, 
estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 
contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência ad-
quirida, ou outra doença grave, com base em conclusão da me-
dicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída 
após o início do processo.(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

§ 1oA pessoa interessada na obtenção do benefício, juntan-
do prova de sua condição, deverá requerê-lo à autoridade admi-
nistrativa competente, que determinará as providências a serem 
cumpridas. (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).

§ 2oDeferida a prioridade, os autos receberão identificação 
própria que evidencie o regime de tramitação prioritária. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.008, de 2009).

§ 3o(VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
§ 4o(VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009).
Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EXERCÍCIOS

1. De modo geral, não havendo a existência de um conceito 
legal ou constitucional de serviço público, a doutrina se encar-
regou de buscar uma definição para os contornos do instituto, 
ato que foi realizado com a adoção, sendo por algumas vezes 
isolada, bem como em outras, de forma combinadas, vindo a 
utilizar-se dos critérios subjetivo, material e formal.

(    ) Certo.
(    ) Errado.

2. Além da enorme variedade de definições advindas da 
combinação dos critérios subjetivo, material e formal, é de suma 
importância compreendermos que o vocábulo “serviço público” 
pode ser considerado sob dois pontos de vista, sendo um subje-
tivo e outro objetivo.

(    ) Certo.
(    ) Errado.

3. A título de delegação vertical, depreende-se que esta 
pode ser feita para órgãos ou agentes subordinados hierarqui-
camente, e, a nível de delegação horizontal, também pode ser 
feita para órgãos e agentes não subordinados à hierarquia.

(   ) Certo.
(   ) Errado.

4. Não podem ser objeto de delegação: A edição de atos de 
caráter normativo; a decisão de recursos administrativos e as 
matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade.

(   ) Certo.
(   ) Errado.

5. O ato de delegação não poderá ser revogado a qualquer 
tempo pela autoridade delegante como forma de transferência 
não definitiva de atribuições, não podendo as decisões adotadas 
por delegação, mencionar de forma clara esta qualidade, que 
deverá ser considerada como editada pelo delegado.

(   ) Certo.
(   ) Errado.

6. Quando praticados de forma regular os atos de gestão, 
passam a ter caráter vinculante e geram direitos subjetivos. 
Exemplo: uma autarquia ao alugar um imóvel a ela pertencente, 
de forma vinculante entre a administração e o locatário aos ter-
mos do contrato, acaba por gerar direitos e deveres para ambos.

(    ) Certo.
(    ) Errado.

7. O instituto da decadência consiste na perda efetiva de 
um direito inexistente, pela falta de seu exercício, no período de 
tempo determinado em lei e também pela vontade das próprias 
partes e, ainda no fim de um direito subjetivo em face da inércia 
de seu titular, que não ajuizou uma ação constitutiva no prazo 
estabelecido pela lei.

(    ) Certo.
(    ) errado.

8.(FCC - CFSPF- 2013-TRF/MS -ANALISTA JUDICIÁRIO-ÁREA 
JUDICIÁRIA) No que se refere à administração pública e ao ato 
administrativo, assinale a opção correta.

(A) Os atos administrativos gerais, a exemplo dos atos nor-
mativos, podem ser objeto de impugnação direta por meio 
de recurso administrativo.
(B) Ato inexistente é aquele que possui apenas aparência 
de manifestação de vontade da administração pública, mas 
não se origina de um agente público, mantendo-se, porém, 
aqueles efeitos já produzidos perante terceiros de boa-fé.
(C) A multa administrativa goza de executoriedade na 
medida em que a administração pode obrigar o adminis-
trado a cumpri-la por meios indiretos, como o bloqueio de 
documento de veículo.
(D) O ato administrativo será discricionário quando a lei 
não estabelecer margem alguma de liberdade para atuação 
elo administrador, fixando uma única maneira de agir nos 
termos da lei.
(E) Os atos normativos editados conjuntamente por diver-
sos órgãos da administração federal, como as portarias 
conjuntas ou instruções normativas conjuntas da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria da Fazenda 
Nacional, são exemplos de ato administrativo complexo.

9. (CESPE- 2013-TELEBRAS -ANALISTA SUPERIOR) Os ele-
mentos vinculados de um ato administrativo são sempre a com-
petência, a finalidade e a forma.

(    ) Certo. 
(    ) Errado.

10. A Constituição Federal de 1988, veio a ampliar a res-
ponsabilidade objetiva do Estado, vindo a responsabilizar obje-
tivamente as pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de 
serviço público.

(   ) Certo.
(   ) Errado.

11. Atos comissivos são aqueles por meio dos quais o agente 
público atua de forma positiva causando danos a um terceiro. 
Exemplo: um condutor de veículo automotor e servidor do Es-
tado, embriagado e sob o efeito de drogas, dirigindo a serviço, 
atropela um pedestre.
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(   ) Certo.
(   ) Errado.

12. O princípio da segregação de funções é uma norma de 
controle interno com o fito de evitar falhas ou fraudes no pro-
cesso de licitação, vindo a descentralizar o poder e criando in-
dependência para as funções de execução operacional, custódia 
física, bem como de contabilização. Assim sendo, cada setor ou 
servidor incumbido de determinada tarefa, fará a sua parte no 
condizente ao desempenho de funções, evitando que nenhum 
empregado ou seção administrativa venha a participar ou con-
trolar todas as fases relativas à execução e controle da despesa 
pública, vindo assim, a possibilitar a realização de uma verifica-
ção cruzada. 

A assertiva se encontra:
(    ) Certo.
(    ) Errado.

13. Segundo Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “o princípio da 
sustentabilidade da licitação ou da licitação sustentável liga-se 
à ideia de que é possível, por meio do procedimento licitatório, 
incentivar a preservação do meio ambiente”.

A assertiva se encontra:
(    ) Certo.
(    ) Errado.

14. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: aquisição de materiais, de equipamentos 
ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos e contratação de profissional do setor artístico, dire-
tamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consa-
grado pela crítica especializada ou pela opinião pública, dentre 
outros aspectos.

A assertiva se encontra:
(    ) Certo.
(    ) Errado.

15. O menor preço é o principal objetivo da Administração 
Pública, que é o de comprar pelo menor preço possível. É o cri-
tério padrão básico e o mais utilizado em qualquer espécie de 
licitação, inclusive o pregão. Desta forma, vence, aquele que 
apresentar o preço menor entre os participantes do certame, 
desde que a empresa licitante atenda a todos os requisitos esti-
pulados no edital.

A assertiva se encontra:
(    ) Certo.
(    ) Errado.

16. O instrumento de contrato, não é ato obrigatório nas si-
tuações de concorrência ou de tomadas tomada de preços, bem 
como ainda nas situações de dispensa ou inexigibilidade de lici-
tação, nas quais os valores contratados estejam elencados nos 
limites daquelas duas modalidades licitatórias.

(    ) Certo.
(    ) Errado.

17. Tendo em vista que os contratos administrativos de-
vem ter prazo determinado, sua vigência deve ficar adjunta à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários. Assim sendo, 
em regra, os contratos terão duração de dois anos, levando em 
conta que esse é o prazo de vigência dos créditos orçamentá-
rios que são passados aos órgãos e às entidades. No ditames da 
Lei 4.320/1964, o crédito orçamentário tem duração de um ano, 
vindo a coincidir com o ano civil.

(    ) certo.
(    ) Errado.

18. Em consonância com o art. 65 da Lei 8.666/1993, Lei de 
Licitações, a Administração Pública não possui o poder de fa-
zer alterações durante a execução de seus contratos de maneira 
unilateral, independentemente da vontade do ente contratado.

(    ) Certo.
(    ) Errado.

19. (ESAF - 2006 - MTE - Auditor Fiscal do Trabalho - Prova 
1) Incorre em ato de improbidade administrativa, definido como 
enriquecimento ilícito no exercício da função pública, o Auditor-
-Fiscal do Trabalho que:

I. deixa de autuar uma empresa, que cometeu infração à 
legislação do trabalho, porque o proprietário da mesma é seu 
amigo pessoal.

II. presta serviços de consultoria, durante o período de fé-
rias, para empresa sediada no município onde exerce as suas 
funções.

III. adquire, no exercício do cargo, bens de valor incompatí-
vel com sua renda, caso não consiga comprovar a origem lícita 
dos recursos.

IV. doa, a pessoa física ou jurídica, bens pertencentes ao 
órgão em que exerce as suas funções, sem observância das for-
malidades legais.

V. age negligentemente no cumprimento de suas obrigações 
funcionais.

Estão corretas:
(A) as afirmativas I, II, III, IV e V.
(B) apenas as afirmativas I, II e III.
(C) apenas as afirmativas II, III e V.
(D) apenas as afirmativas II e III.
(E) apenas as afirmativas I, IV e V.

20. (CESPE - 2008 - CGE-PB - Auditor de Contas Públicas) Em 
relação à improbidade administrativa, assinale a opção correta.

(A) O acusado de improbidade administrativa deve ser ouvido 
antes de o juiz receber a petição inicial.
(B) A ação para condenação de prefeito por prática de ato de 
improbidade administrativa prescreve em cinco anos, conta-
dos a partir da data do ato tido por ímprobo.
(C) Enquanto a perda da função pública decorrente de conde-
nação por improbidade administrativa é efetivada somente no 
trânsito em julgado da ação, a perda dos direitos políticos se dá 
à data da publicação da sentença condenatória.
(D) A aprovação das contas do agente acusado de improbidade 
administrativa pelo tribunal de contas que o fiscaliza afasta a 
aplicação de pena de perda de função pública.
(E) O Ministério Público atua na ação de improbidade somente 
como fiscal da lei.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL: DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ART. 1º AO 4º);

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individu-
ais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia so-
cial e comprometida, na ordem interna e internacional, com a 
solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL.

Forma, Sistema e Fundamentos da República

Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Fede-

ral e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um de-
terminado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporá-
rio e com responsabilidade.

Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, cons-
titui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamen-
tos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-

derativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimina-
ção.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas re-

lações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-

nidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.
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DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
(ART. 5º AO 11)

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens ju-

rídicos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, nar-
rados no texto constitucional. Por sua vez, as garantias funda-
mentais são estabelecidas na mesma Constituição Federal como 
instrumento de proteção dos direitos fundamentais e, como tais, 
de cunho assecuratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolu-

ção Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e 
dominaram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposi-
ção ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Es-

tado em favor das liberdades públicas;

e) possuíam como destinatários os súditos como forma de 
proteção em face da ação opressora do Estado;

f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preo-

cupação com os bens jurídicos da coletividade, com os denomi-
nados interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais 
homogêneos), nascendo os direitos fundamentais de terceira 
geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis liga-
dos por uma relação 

jurídica

Individuais Homo-
gêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as 
seguintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambien-
te, de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da hu-
manidade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator 

histórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta 
geração. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao plu-
ralismo. Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz repre-

sentaria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, inde-

pendentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não despare-

cendo pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, 

são destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde 
que compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de 

subordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser em-
pregados nas relações provadas, horizontais, de coordenação, 
envolvendo pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislati-
va ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria 
Constituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto 

(adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estri-
to) é a ferramenta apta a resolver choques entre os princípios 
esculpidos na Carta Política, sopesando a incidência de cada um 
no caso concreto, preservando ao máximo os direitos e garantias 
fundamentais constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encon-

tra-se em posição de subordinação aos poderes públicos, carac-
terizando-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;
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c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o in-
divíduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente 
em seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na 
formação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos 
direitos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. 
Vejamos:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(....)

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.

O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-
plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra de-
clarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da auto-
nomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Consti-

tuição Federal e base do princípio republicano e da democracia, 
deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igual-
dade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigua-
lam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com res-

trições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o con-
fisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (proprie-
dade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos sociais estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. 
Vejamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimenta-
ção, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assis-
tência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntá-
rio;

III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unifica-

do, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 
sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes 
periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada 
sua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade 
do trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em conven-
ção ou acordo coletivo;
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VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 
que percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração inte-
gral ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime 

sua retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da 
empresa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do traba-
lhador de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação 
de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou conven-
ção coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em tur-
nos ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mí-
nimo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 
um terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salá-
rio, com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 

nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos 
de trabalho;

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do em-

pregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, 
quando incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção 
do contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de fun-

ções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou 
estado civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a sa-
lário e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiên-
cia;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico 
e intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de de-
zesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalha-
dores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, 
X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e 
XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada 
a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, prin-
cipais e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas pe-
culiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, 
bem como a sua integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fun-
dação de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, 
vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na or-
ganização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou 
econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos 
trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser 
inferior à área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses cole-
tivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais 
ou administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tra-
tando de categoria profissional, será descontada em folha, para 
custeio do sistema confederativo da representação sindical res-
pectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado 
a sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negocia-
ções coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representa-
ção sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o 
final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à or-
ganização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, aten-
didas as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos tra-
balhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os 
interesses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e dis-
porá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comu-
nidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e em-
pregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus inte-
resses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão 
e deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é 
assegurada a eleição de um representante destes com a finali-
dade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os 
empregadores.

Os direitos sociais regem-se pelos princípios abaixo:
→ Princípio da proibição do retrocesso: qualifica-se pela im-

possibilidade de redução do grau de concretização dos direitos 
sociais já implementados pelo Estado. Ou seja, uma vez alcança-
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do determinado grau de concretização de um direito social, fica 
o legislador proibido de suprimir ou reduzir essa concretização 
sem que haja a criação de mecanismos equivalentes chamados 
de medias compensatórias.

→ Princípio da reserva do possível: a implementação dos 
direitos e garantias fundamentais de segunda geração esbarram 
no óbice do financeiramente possível.

→ Princípio do mínimo existencial: é um conjunto de bens e 
direitos vitais básicos indispensáveis a uma vida humana digna, 
intrinsecamente ligado ao fundamento da dignidade da pessoa 
humana previsto no Artigo 1º, III, CF. A efetivação do mínimo 
existencial não se sujeita à reserva do possível, pois tais direitos 
se encontram na estrutura dos serviços púbicos essenciais.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos referentes à nacionalidade estão previstos dos 
Artigos 12 a 13 da CF. Vejamos:

CAPÍTULO III
DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:
I - natos:
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que 

de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de 
seu país;

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe bra-
sileira, desde que qualquer deles esteja a serviço da República 
Federativa do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe 
brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira 
competente ou venham a residir na República Federativa do Bra-
sil e optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, 
pela nacionalidade brasileira;

II - naturalizados:
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade bra-

sileira, exigidas aos originários de países de língua portuguesa 
apenas residência por um ano ininterrupto e idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterrup-
tos e sem condenação penal, desde que requeiram a nacionalida-
de brasileira.

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, 
se houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão atribuídos 
os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos nesta 
Constituição.

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Constitui-
ção.

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:
I - de Presidente e Vice-Presidente da República;
II - de Presidente da Câmara dos Deputados;
III - de Presidente do Senado Federal;
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V - da carreira diplomática;
VI - de oficial das Forças Armadas.
VII - de Ministro de Estado da Defesa.
§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro 

que:

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, 
em virtude de atividade nociva ao interesse nacional;

II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos:
a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei es-

trangeira;
b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao 

brasileiro residente em estado estrangeiro, como condição para 
permanência em seu território ou para o exercício de direitos ci-
vis.

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República 
Federativa do Brasil.

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandei-
ra, o hino, as armas e o selo nacionais.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
ter símbolos próprios.

A Nacionalidade é o vínculo jurídico-político de Direito Públi-
co interno, que faz da pessoa um dos elementos componentes da 
dimensão pessoal do Estado (o seu povo).

Considera-se povo o conjunto de nacionais, ou seja, os brasi-
leiros natos e naturalizados.

Espécies de Nacionalidade
São duas as espécies de nacionalidade:
a) Nacionalidade primária, originária, de 1º grau, involun-

tária ou nata: é aquela resultante de um fato natural, o nasci-
mento. Trata-se de aquisição involuntária de nacionalidade, de-
corrente do simples nascimento ligado a um critério estabelecido 
pelo Estado na sua Constituição Federal. Descrita no Artigo 12, I, 
CF/88.

b) Nacionalidade secundária, adquirida, por aquisição, de 
2º grau, voluntária ou naturalização: é a que se adquire por ato 
volitivo, depois do nascimento, somado ao cumprimento dos re-
quisitos constitucionais. Descrita no Artigo 12, II, CF/88.

O quadro abaixo auxilia na memorização das diferenças en-
tre as duas:

Nacionalidade

Primária Secundária

Nascimento + Requisitos cons-
titucionais

Ato de vontade + Requisitos 
constitucionais

Brasileiro Nato Brasileiros Naturalizado

Critérios para Adoção de Nacionalidade Primária
O Estado pode adotar dois critérios para a concessão da na-

cionalidade originária: o de origem sanguínea (ius sanguinis) e o 
de origem territorial (ius solis).

O critério ius sanguinis tem por base questões de heredita-
riedade, um vínculo sanguíneo com os ascendentes.

O critério ius solis concede a nacionalidade originária aos 
nascidos no território de um determinado Estado, sendo irrele-
vante a nacionalidade dos genitores.

A CF/88 adotou o critério ius solis como regra geral, possibi-
litando em alguns casos, a atribuição de nacionalidade primária 
pautada no ius sanguinis.

Portugueses Residentes no Brasil
O §1º do Artigo 12 da CF confere tratamento diferenciado 

aos portugueses residentes no Brasil. Não se trata de hipótese de 
naturalização, mas tão somente forma de atribuição de direitos.
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Portugueses Equiparados

Igual os Direitos 
dos Brasileiros 
Naturalizados

Se houver 1) Residência permanente 
no Brasil;

2) Reciprocidade aos 
brasileiros em Portugal.

Distinção entre Brasileiros Natos e Naturalizados
A CF/88 em seu Artigo 12, §2º, prevê que a lei não poderá 

fazer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, com exce-
ção às seguintes hipóteses:

Cargos privativos de brasileiros natos → Artigo 12, §3º, CF;
Função no Conselho da República → Artigo 89, VII, CF;
Extradição → Artigo 5º, LI, CF; e
Direito de propriedade → Artigo 222, CF.

Perda da Nacionalidade
O Artigo 12, §4º da CF refere-se à perda da nacionalidade, 

que apenas poderá ocorrer nas duas hipóteses taxativamente 
elencadas na CF, sob pena de manifesta inconstitucionalidade.

Dupla Nacionalidade
O Artigo 12, §4º, II da CF traz duas hipóteses em que a op-

ção por outra nacionalidade não ocasiona a perda da brasileira, 
passando o nacional a possuir dupla nacionalidade (polipátrida).

Polipátrida → aquele que possui mais de uma nacionalidade.
Heimatlos ou Apátrida → aquele que não possui nenhuma 

nacionalidade.

Idioma Oficial e Símbolos Nacionais
Por fim, o Artigo 13 da CF elenca o Idioma Oficial e os Símbo-

los Nacionais do Brasil.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os Direitos Políticos têm previsão legal na CF/88, em seus 
Artigos 14 a 16. Seguem abaixo:

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio uni-
versal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, 
nos termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;
II - facultativos para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, 

durante o período do serviço militar obrigatório, os conscritos.
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária;
VI - a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da 

República e Senador;
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado 

e do Distrito Federal;
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Esta-

dual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;
d) dezoito anos para Vereador.
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado 

e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou 
substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um 
único período subsequente.

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da Re-
pública, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Pre-
feitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses 
antes do pleito.

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o 
cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins, até o segundo grau 
ou por adoção, do Presidente da República, de Governador de Es-
tado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os 
haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo 
se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes con-
dições:

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se 
da atividade;

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 
autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no 
ato da diplomação, para a inatividade.

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inele-
gibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a pro-
bidade administrativa, a moralidade para exercício de mandato 
considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade e legi-
timidade das eleições contra a influência do poder econômico ou 
o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administra-
ção direta ou indireta.

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça 
Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, instruí-
da a ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção 
ou fraude.

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segre-
do de justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se temerária 
ou de manifesta má-fé.

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda 
ou suspensão só se dará nos casos de:

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada 
em julgado;

II - incapacidade civil absoluta;
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto 

durarem seus efeitos;
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou presta-

ção alternativa, nos termos do art. 5º, VIII;
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.
Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor 

na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que ocorra 
até um ano da data de sua vigência.
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De acordo com José Afonso da Silva, os direitos políticos, 
relacionados à primeira geração dos direitos e garantias funda-
mentais, consistem no conjunto de normas que asseguram o di-
reito subjetivo de participação no processo político e nos órgãos 
governamentais.

São instrumentos previstos na Constituição e em normas in-
fraconstitucionais que permitem o exercício concreto da partici-
pação do povo nos negócios políticos do Estado.

Capacidade Eleitoral Ativa
Segundo o Artigo 14, §1º da CF, a capacidade eleitoral ativa 

é o direito de votar nas eleições, nos plebiscitos ou nos referen-
dos, cuja aquisição se dá com o alistamento eleitoral, que atribui 
ao nacional a condição de cidadão (aptidão para o exercício de 
direitos políticos).

Alistamento Eleitoral e Voto

Obrigatório Facultativo Inalistável – Artigo 
14, §2º

Maiores de 18 e 
menores de 70 

anos

Maiores de 16 e me-
nores de 18 anos

Maiores de 70 anos
Analfabetos

Estrangeiros (com 
exceção aos portu-

gueses equiparados, 
constantes no Artigo 

12, §1º da CF)
Conscritos (aqueles 
convocados para o 
serviço militar obri-

gatório)

Características do Voto
O voto no Brasil é direito (como regra), secreto, universal, 

com valor igual para todos, periódico, personalíssimo, obrigató-
rio e livre.

Capacidade Eleitoral Passiva
Também chamada de Elegibilidade, a capacidade eleitoral 

passiva diz respeito ao direito de ser votado, ou seja, de eleger-se 
para cargos políticos. Tem previsão legal no Artigo 14, §3º da CF.

O quadro abaixo facilita a memorização da diferença entre as 
duas espécies de capacidade eleitoral. Vejamos:

Capacidade Eleitoral Ativa Capacidade Eleitoral Passiva

Alistabilidade Elegibilidade

Direito de votar Direito de ser votado

Inelegibilidades
A inelegibilidade afasta a capacidade eleitoral passiva (direi-

to de ser votado), constituindo-se impedimento à candidatura a 
mandatos eletivos nos Poderes Executivo e Legislativo.

Inelegibilidade Absoluta
Com previsão legal no Artigo 14, §4º da CF, a inelegibilida-

de absoluta impede que o cidadão concorra a qualquer mandato 
eletivo e, em virtude de natureza excepcional, somente pode ser 
estabelecida na Constituição Federal.

Refere-se aos Inalistáveis e aos Analfabetos.

Inelegibilidade Relativa
Consiste em restrições que recaem à candidatura a determi-

nados cargos eletivos, em virtude de situações próprias em que 
se encontra o cidadão no momento do pleito eleitoral. São elas:

→ Vedação ao terceiro mandato sucessivo para os Chefes do 
Poder Executivo (Artigo 14, §5º, CF);

→ Desincompatibilização para concorrer a outros cargos, apli-
cada apenas aos Chefes do Poder Executivo (Artigo 14, §6º, CF);

→ Inelegibilidade reflexa, ou seja, inelegibilidade relativa por 
motivos de casamento, parentesco ou afinidade, uma vez que 
não incide sobre o mandatário, mas sim perante terceiros (Artigo 
14, §7º, CF).

Condição de Militar
O militar alistável é elegível, desde que atenda as exigências 

previstas no §8º do Artigo 14, da CF, a saber:
I – se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se 

da atividade;
II – se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 

autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no 
ato da diplomação, para a inatividade.

Observa-se que a norma restringe a elegibilidade aos milita-
res alistáveis, logo, os conscritos, que são inalistáveis, são inele-
gíveis. O quadro abaixo serve como exemplo:

Militares – Exceto os Conscritos

Menos de 10 anos Registro da candidatura → 
Inatividade

Mais de 10 anos Registro da candidatura → 
Agregado

Na diplomação → Inatividade

Privação dos Direitos Políticos
De acordo com o Artigo 15 da CF, o cidadão pode ser priva-

do dos seus direitos políticos por prazo indeterminado (perda), 
sendo que, neste caso, o restabelecimento dos direitos políticos 
dependerá do exercício de ato de vontade do indivíduo, de um 
novo alistamento eleitoral.

Da mesma forma, a privação dos direitos políticos pode se 
dar por prazo determinado (suspensão), em que o restabeleci-
mento se dará automaticamente, ou seja, independentemente 
de manifestação do suspenso, desde que ultrapassado as razões 
da suspensão. Vejamos:

Privação dos Direitos Políticos

Perda Suspensão

Privação por prazo inde-
terminado

Privação por prazo deter-
minado

Restabelecimento dos di-
reitos políticos depende de um 

novo alistamento eleitoral

Restabelecimento dos 
direitos políticos se dá automa-

ticamente

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

A previsão legal dos Partidos Políticos de dá no Artigo 17 da 
CF. Vejamos:
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CAPÍTULO V
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de 
partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o regime 
democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da 
pessoa humana e observados os seguintes preceitos:

I - caráter nacional;

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de enti-
dade ou governo estrangeiros ou de subordinação a estes;

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para 

definir sua estrutura interna e estabelecer regras sobre escolha, 
formação e duração de seus órgãos permanentes e provisórios e 
sobre sua organização e funcionamento e para adotar os crité-
rios de escolha e o regime de suas coligações nas eleições majo-
ritárias, vedada a sua celebração nas eleições proporcionais, sem 
obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito 
nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos 
estabelecer normas de disciplina e fidelidade partidária. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017)

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade ju-
rídica, na forma da lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal 
Superior Eleitoral.

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e 
acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei, os parti-
dos políticos que alternativamente: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 97, de 2017)

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no 
mínimo, 3% (três por cento) dos votos válidos, distribuídos em 
pelo menos um terço das unidades da Federação, com um míni-
mo de 2% (dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; 
ou (Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017)

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais 
distribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017)

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organi-
zação paramilitar.

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos 
previstos no § 3º deste artigo é assegurado o mandato e facul-
tada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido que os 
tenha atingido, não sendo essa filiação considerada para fins de 
distribuição dos recursos do fundo partidário e de acesso gratuito 
ao tempo de rádio e de televisão. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 97, de 2017)

De acordo com os ensinamentos de José Afonso da Silva, o 
partido político é uma forma de agremiação de um grupo social 
que se propõe a organizar, coordenar e instrumentar a vontade 
popular com o fim de assumir o poder para realizar seu programa 
de governo.

Os partidos são a base do sistema político brasileiro, pois a 
filiação a partido político é uma das condições de elegibilidade.

Trata-se de um privilégio aos ideais políticos, que devem es-
tar acima das características pessoais do candidato.

Segundo Dirley da Cunha Júnior, entende-se por partido polí-
tico uma pessoa jurídica de Direito Privado que consiste na união 
ou agremiação voluntária de cidadãos com afinidades ideológicas 
e políticas, organizada segundo princípios de disciplina e fideli-
dade.

Tal conceito vai ao encontro das disposições acerca dos par-
tidos políticos trazidas pelo Artigo 1º da Lei nº 9296/1995, para 
quem o partido político, pessoa jurídica de Direito Privado, des-
tina-se a assegurar, no interesse do regime democrático, a au-
tenticidade do sistema representativo e a defender os direitos 
fundamentais definidos na Constituição Federal.

A Constituição confere ampla liberdade aos partidos políti-
cos, uma vez que são instituições indispensáveis para concretiza-
ção do Estado democrático de direito, muito embora restrinja a 
utilização de organização paramilitar.

Referências Bibliográficas:
BORTOLETO, Leandro; e LÉPORE, Paulo. Noções de Direito Cons-
titucional e de Direito Administrativo. Coleção Tribunais e MPU. 

Salvador: Editora JusPODIVM.
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO (ART. 18 A 31; 37 A 41)

Formas de Estado - Estado Unitário, Confederação e Fede-
ração

A forma de Estado relaciona-se com o modo de exercício do 
poder político em função do território do Estado. Verifica-se no 
caso concreto se há, ou não, repartição regional do exercício de 
poderes autônomos, podendo ser criados, a partir dessa lógica, 
um modelo de Estado unitário ou um Estado Federado.

Estado Unitário
Também chamado de Estado Simples, é aquele dotado de um 

único centro com capacidade legislativa, administrativa e judici-
ária, do qual emanam todos os comandos normativos e no qual 
se concentram todas as competências constitucionais (exemplos: 
Uruguai, e Brasil Colônia, com a Constituição de 1824, até a Pro-
clamação da República, com a Constituição de 1891).

O Estado Unitário pode ser classificado em:
a) Estado unitário puro ou centralizado: casos em que ha-

verá somente um Poder Executivo, um Poder Legislativo e um 
Poder Judiciário, exercido de forma central;

b) Estado unitário descentralizado: casos em que haverá a 
formação de entes regionais com autonomia para exercer ques-
tões administrativas ou judiciárias fruto de delegação, mas não 
se concede a autonomia legislativa que continua pertencendo 
exclusivamente ao poder central.

Estado Federativo – Federação
Também chamados de federados, complexos ou compostos, 

são aqueles em que as capacidades judiciária, legislativa e admi-
nistrativa são atribuídas constitucionalmente a entes regionais, 
que passam a gozar de autonomias próprias (e não soberanias).

Nesse caso, as autonomias regionais não são fruto de dele-
gação voluntária, como ocorre nos Estados unitários descentra-
lizados, mas se originam na própria Constituição, o que impede 
a retirada de competências por ato voluntário do poder central.
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O quadro abaixo facilita este entendimento. Vejamos:

FORMAS DE ESTADO

Unitário

Único centro de onde emana o poder estatal

Puro Descentralizado

Não há delegação de 
competências Há delegação de competências

Federado

O exercício do poder estatal é atribuído constitucionalmente a 
entes regionais autônomos

Confederação
Se caracteriza por uma reunião dissolúvel de Estados sobe-

ranos, que se unem por meio de um tratado internacional. Aqui, 
percebe-se o traço marcante da Confederação, ou seja, a disso-
lubilidade do pacto internacional pelos Estados soberanos que o 
integram, a partir de um juízo interno de conveniência.

Observe a ilustração das diferenças entre uma Federação e 
uma Confederação:

FEDERAÇÃO CONFEDERAÇÃO

Formada por uma Constituição Formada por um trato 
internacional

Os entes regionais gozam de 
autonomia

Os Estados que o integram 
mantêm sua soberania

Indissolubilidade do pacto 
federativo

Dissolubilidade do pacto 
internacional

O Federalismo Brasileiro

Observe a disposição legal do Artigo 18 da CF:

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 18. A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta 
Constituição.

§ 1º Brasília é a Capital Federal.
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, 

transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem 
serão reguladas em lei complementar.

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se 
ou desmembrar-se para se anexarem a outros, ou formarem 
novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação da 
população diretamente interessada, através de plebiscito, e do 
Congresso Nacional, por lei complementar.

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 
de Municípios, far-se-ão por lei estadual, dentro do período de-
terminado por Lei Complementar Federal, e dependerão de con-
sulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios 
envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Munici-
pal, apresentados e publicados na forma da lei.

Nos termos do supracitado Artigo 18, a organização político-
-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autô-
nomos (não soberanos). Trata-se de norma que reflete a forma 
federativa de Estado.

Ser ente autônomo dentro de um federalismo significa a pos-
sibilidade de implementar uma gestão particularizada, mas sem-
pre respeitando os limites impostos pelos princípios e regras do 
Estado federal. Daí, têm-se os seguintes elementos:

→ Auto-organização: permite aos Estados-membros criarem 
as Constituições Estaduais (Artigo 25 da CF) e aos Municípios fir-
marem suas Leis Orgânicas (Artigo 29 da CF);

→ Auto legislação: os entes da federação podem estabele-
cer normas gerais e abstratas próprias, a exemplos das leis esta-
duais e municipais (Artigos 22 e 24 da CF);

→ Auto governo: os Estados membros terão seus Governa-
dores e Deputados estaduais, enquanto os Municípios possuirão 
Prefeitos e Vereadores, nos termos dos Artigos 27 a 29 da CF;

→ Auto administração: os membros da federação podem 
prestar e manter serviços próprios, atendendo às competências 
administrativas da CF, notadamente de seu Artigo 23.

Vedação aos Entes Federados
Consoante ao Artigo 19 da CF, destaca-se que a autonomia 

dos entes da federação não é limitada, e sofre as seguintes ve-
dações:

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios:

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus re-
presentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

Repartição de Competências Constitucionais
A Repartição de competências é a técnica de distribuição de 

competências administrativas, legislativas e tributárias aos entes 
federativos para que não haja conflitos de atribuições dentro do 
território nacional.

Competência é a capacidade para emitir decisões dentro de 
um campo específico.

A Constituição trabalha com três naturezas de competência, 
a administrativa, legislativa e a tributária.

→ Competência administrativa ou material: refere-se à exe-
cução de alguma atividade estatal, ou seja, é a capacidade para 
atuar concretamente sobre a matéria;

→ Competência legislativa: atribui iniciativa para legislar so-
bre determinada matéria, ou seja, é a capacidade para estabele-
cer normas gerais e abstratas sobre determinado campo;

→ Competência tributária: refere-se ao poder de instituir 
tributos.

Técnica da Repartição de Competência
Trata-se da predominância do interesse, segundo a qual, à 

União caberão as matérias de interesse nacional (Artigos 21 e 22 
da CF), aos Estados-membros, o interesse regional, e aos muni-
cípios, as questões de predominante interesse local (Artigo 30 
da CF).
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Para tanto, a Constituição enumerou expressamente as com-
petências da União e dos municípios, resguardando aos Estados-
-membros a chamada competência residual, remanescente, não 
enumerada ou não expressa (Artigo 25, §1º da CF).

Acresça-se que, para o Distrito Federal, a Constituição atri-
buiu as competências previstas para os estados e os municípios, 
denominada de competência cumulativa (Artigo 32, § 1º da CF).

Organização do Estado – União
A União é a pessoa jurídica de Direito Público interno, parte 

integrante da Federação brasileira dotada de autonomia. Possui 
capacidade de auto-organização (Constituição Federal), autogo-
verno, auto legislação (Artigo 22 da CF) e autoadministração (Ar-
tigo 20 da CF).

A União tem previsão legal na CF, dos Artigos 20 a 24. Veja-
mos:

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a 

ser atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, 

das fortificações e construções militares, das vias federais de co-
municação e à preservação ambiental, definidas em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos 
de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de li-
mites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro 
ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias 
fluviais;

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, ex-
cluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, exceto 
aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental 
federal, e as referidas no art. 26, II;

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona 
econômica exclusiva;

VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológi-

cos e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios a participação no resultado da 
exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para 
fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais 
no respectivo território, plataforma continental, mar territorial 
ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por 
essa exploração. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
102, de 2019)

§ 2º A faixa de até cento e cinquenta quilômetros de largu-
ra, ao longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de 
fronteira, é considerada fundamental para defesa do território 
nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.

Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 

organizações internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele 
permaneçam temporariamente;

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a inter-
venção federal;

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material 
bélico;

VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as 

operações de natureza financeira, especialmente as de crédito, 
câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência 
privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de or-
denação do território e de desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, conces-

são ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos 
da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de 
um órgão regulador e outros aspectos institucionais;

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, conces-
são ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens;
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aprovei-

tamento energético dos cursos de água, em articulação com os 
Estados onde se situam os potenciais hidro energéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura aero-
portuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os 
limites de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e inter-
nacional de passageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Pú-

blico do Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública 
dos Territórios;

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a po-
lícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, 
bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, ge-
ografia, geologia e cartografia de âmbito nacional;

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diver-
sões públicas e de programas de rádio e televisão;

XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as 

calamidades públicas, especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos 

hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso;
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, in-

clusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos;
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacio-

nal de viação;
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária 

e de fronteiras;
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qual-

quer natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a 
lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e 
o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os 
seguintes princípios e condições:
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a) toda atividade nuclear em território nacional somente 
será admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do Con-
gresso Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercializa-
ção e a utilização de radioisótopos para a pesquisa e usos médi-
cos, agrícolas e industriais;

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, co-
mercialização e utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou 
inferior a duas horas;

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da 
existência de culpa;

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da 

atividade de garimpagem, em forma associativa.
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrá-

rio, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;
II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo 

e em tempo de guerra;
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radio-

difusão;
V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos 

metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de 

valores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, 

aérea e aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão 

de estrangeiros;
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condi-

ções para o exercício de profissões;
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distri-

to Federal e dos Territórios e da Defensoria Pública dos Territó-
rios, bem como organização administrativa destes;

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia 
nacionais;

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupan-
ça popular;

XX - sistemas de consórcios e sorteios;
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, 

garantias, convocação, mobilização, inatividades e pensões das 
polícias militares e dos corpos de bombeiros militares; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária 
e ferroviária federais;

XXIII - seguridade social;
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
XXV - registros públicos;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas 

as modalidades, para as administrações públicas diretas, autár-
quicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas 
públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, 
§ 1°, III;

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa maríti-
ma, defesa civil e mobilização nacional;

XXIX - propaganda comercial.
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Esta-

dos a legislar sobre questões específicas das matérias relaciona-
das neste artigo.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das institui-
ções democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e ga-
rantia das pessoas portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens natu-
rais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 
cultural;

V -  proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, 
à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abas-

tecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a me-

lhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de margina-

lização, promovendo a integração social dos setores desfavore-
cidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direi-
tos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em 
seus territórios;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a se-
gurança do trânsito.

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para 
a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do 
bem-estar em âmbito nacional.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico; (Vide Lei nº 13.874, de 2019)

II - orçamento;
III - juntas comerciais;
IV - custas dos serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 

defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio am-
biente e controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, tu-
rístico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao con-
sumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnolo-
gia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

X - criação, funcionamento e processo do juizado de peque-
nas causas;

XI - procedimentos em matéria processual;



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL 

12

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;
XIII - assistência jurídica e Defensoria pública;
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência;
XV - proteção à infância e à juventude;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias 

civis.
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência 

da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. (Vide Lei nº 
13.874, de 2019)

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas ge-
rais não exclui a competência suplementar dos Estados. (Vide Lei 
nº 13.874, de 2019)

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 
exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas 
peculiaridades. (Vide Lei nº 13.874, de 2019)

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais sus-
pende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. (Vide 
Lei nº 13.874, de 2019)

Organização do Estado – Estados
Os Estados-membros são pessoas jurídicas de Direito Público 

interno, dotados de autonomia, em razão da capacidade de auto-
-organização (Artigo 25 da CF), autoadministração (Artigo 26 da 
CF), autogoverno (Artigos 27 e 28 da CF) e auto legislação (Artigo 
25 e parágrafos da CF).

Os dispositivos constitucionais referentes ao tema vão dos 
Artigos 25 a 28:

CAPÍTULO III
DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constitui-
ções e leis que adotarem, observados os princípios desta Cons-
tituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não 
lhes sejam vedadas por esta Constituição.

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante 
concessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, 
vedada a edição de medida provisória para a sua regulamenta-
ção.

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, insti-
tuir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrre-
giões, constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, 
para integrar a organização, o planejamento e a execução de fun-
ções públicas de interesse comum.

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergen-

tes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as 
decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem 
no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Muni-
cípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da 

União.

Art. 27. O número de Deputados à Assembleia Legislativa 
corresponderá ao triplo da representação do Estado na Câmara 
dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acres-
cido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de 
doze.

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estadu-
ais, aplicando- sê-lhes as regras desta Constituição sobre sistema 
eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de 
mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Arma-
das.

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei 
de iniciativa da Assembleia Legislativa, na razão de, no máximo, 
setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, para 
os Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 
4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

§ 3º Compete às Assembleias Legislativas dispor sobre seu 
regimento interno, polícia e serviços administrativos de sua se-
cretaria, e prover os respectivos cargos.

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo le-
gislativo estadual.

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de 
Estado, para mandato de quatro anos, realizar-se-á no primeiro 
domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo 
de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do 
término do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá 
em primeiro de janeiro do ano subsequente, observado, quanto 
ao mais, o disposto no art. 77.

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro 
cargo ou função na administração pública direta ou indireta, res-
salvada a posse em virtude de concurso público e observado o 
disposto no art. 38, I, IV e V.

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos 
Secretários de Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assem-
bleia Legislativa, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 
4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

Organização do Estado – Municípios
Sobre os Municípios, prevalece o entendimento de que são 

entes federativos, uma vez que os artigos 1º e 18 da CF, são ex-
pressos ao elencar a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios como integrantes da Federação brasileira.

Como pessoa política também dotada de autonomia, pos-
suem auto-organização (Artigo 29 da CF), auto legislação (Artigo 
30 da CF), autogoverno (Incisos do Artigo 29 da CF) e autoadmi-
nistração (Artigo 30 da CF).

A previsão legal sobre os Municípios está prevista na CF, dos 
Artigos 29 a 31. Vejamos:

CAPÍTULO IV
DOS MUNICÍPIOS

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em 
dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por 
dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulga-
rá, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na 
Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, 
para mandato de quatro anos, mediante pleito direto e simultâ-
neo realizado em todo o País;

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primei-
ro domingo de outubro do ano anterior ao término do mandato 
dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77, no caso de 
Municípios com mais de duzentos mil eleitores;

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro 
do ano subsequente ao da eleição;

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será obser-
vado o limite máximo de:
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a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze 
mil) habitantes;

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 
(quinze mil) habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes;

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 
(trinta mil) habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes;

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 
(cinquenta mil) habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitan-
tes;

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 
80.000 (oitenta mil) habitantes e de até 120.000 (cento e vinte 
mil) habitantes;

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 
120.000 (cento e vinte mil) habitantes e de até 160.000 (cento 
sessenta mil) habitantes;

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 
160.000 (cento e sessenta mil) habitantes e de até 300.000 (tre-
zentos mil) habitantes;

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 
300.000 (trezentos mil) habitantes e de até 450.000 (quatrocen-
tos e cinquenta mil) habitantes;

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
600.000 (seiscentos mil) habitantes;

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 
600.000 (seiscentos mil) habitantes e de até 750.000 (setecentos 
cinquenta mil) habitantes;

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 
750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 
(novecentos mil) habitantes;

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 
900.000 (novecentos mil) habitantes e de até 1.050.000 (um mi-
lhão e cinquenta mil) habitantes;

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes;

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes e de até 
1.350.000 (um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes;

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 
(um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes;

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 
1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes;

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes e de até 
2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes;

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 
2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes e de até 
3.000.000 (três milhões) de habitantes;

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 3.000.000 (três milhões) de habitantes e de até 4.000.000 
(quatro milhões) de habitantes;

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 4.000.000 (quatro milhões) de habitantes e de até 5.000.000 
(cinco milhões) de habitantes;

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes e de até 6.000.000 
(seis milhões) de habitantes;

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 6.000.000 (seis milhões) de habitantes e de até 7.000.000 
(sete milhões) de habitantes;

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 7.000.000 (sete milhões) de habitantes e de até 8.000.000 
(oito milhões) de habitantes; e

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 8.000.000 (oito milhões) de habitantes;

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, ob-
servado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I;

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas 
Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente, ob-
servado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios 
estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites 
máximos:

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máxi-
mo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento do subsídio 
dos Deputados Estaduais;

b) em Municípios de dez mil e um a cinquenta mil habitan-
tes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a trinta por 
cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

c) em Municípios de cinquenta mil e um a cem mil habitantes, 
o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a quarenta por 
cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, 
o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a cinquenta 
por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil ha-
bitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a ses-
senta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o 
subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a setenta e cinco 
por cento do subsídio dos Deputados Estaduais;

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores 
não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da receita 
do Município;

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, pala-
vras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Mu-
nicípio;

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da verean-
ça, similares, no que couber, ao disposto nesta Constituição para 
os membros do Congresso Nacional e na Constituição do respecti-
vo Estado para os membros da Assembleia Legislativa;

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça;
XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da 

Câmara Municipal;
XII - cooperação das associações representativas no planeja-

mento municipal;
XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse especí-

fico do Município, da cidade ou de bairros, através de manifesta-
ção de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado;

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, 
parágrafo único.

Art.  29-A.  O total da despesa do Poder Legislativo Munici-
pal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos 
com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, 
relativos ao somatório da receita tributária e das transferências 
previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente 
realizado no exercício anterior:

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 
100.000 (cem mil) habitantes;

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 
100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes;
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III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população 
entre 300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) 
habitantes;

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para 
Municípios com população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 
3.000.000 (três milhões) de habitantes;

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população 
entre 3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) 
de habitantes;

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Mu-
nicípios com população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) 
habitantes.

§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por 
cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto 
com o subsídio de seus Vereadores.

§ 2º Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Muni-
cipal:

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste ar-
tigo;

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou
III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei 

Orçamentária.
§ 3º Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câ-

mara Municipal o desrespeito ao § 1o deste artigo.
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legisla-
ção estadual;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de con-
cessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, in-
cluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas de educação infantil e de ensino funda-
mental;

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento terri-
torial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamen-
to e da ocupação do solo urbano;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural 
local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e es-
tadual.

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos siste-
mas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma 
da lei.

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido 
com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Muni-
cípio ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, 
onde houver.

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre 
as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de 
prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal.

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, 
anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame 
e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos 
termos da lei.

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de 
Contas Municipais.

Organização do Estado - Distrito Federal e Territórios

Distrito Federal
O Distrito Federal é o ente federativo com competências par-

cialmente tuteladas pela União, conforme se extrai dos Artigos 
21, XIII e XIV, e 22, VII da CF.

Por ser considerado um ente político dotado de autonomia, 
possui capacidade de auto-organização (Artigo 32 da CF), autogo-
verno (Artigo 32, §§ 2º e 3º da CF), autoadministração (Artigo 32, 
§§ 1º e 4º da CF) e auto legislação (Artigo 32, § 1º da CF).

CAPÍTULO V
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

SEÇÃO I
DO DISTRITO FEDERAL

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, 
reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos com interstício 
mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara Legis-
lativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos 
nesta Constituição.

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legis-
lativas reservadas aos Estados e Municípios.

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, obser-
vadas as regras do art. 77, e dos Deputados Distritais coincidirá 
com a dos Governadores e Deputados Estaduais, para mandato 
de igual duração.

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-
-se o disposto no art. 27.

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do 
Distrito Federal, da polícia civil, da polícia penal, da polícia mili-
tar e do corpo de bombeiros militar. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 104, de 2019)

Territórios
Os Territórios possuem natureza jurídica de autarquias terri-

toriais integrantes da Administração indireta da União. Por isso, 
não são dotados de autonomia política.

SEÇÃO II
DOS TERRITÓRIOS

Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e 
judiciária dos Territórios.

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos 
quais se aplicará, no que couber, o disposto no Capítulo IV deste 
Título.

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao 
Congresso Nacional, com parecer prévio do Tribunal de Contas 
da União.

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitan-
tes, além do Governador nomeado na forma desta Constituição, 
haverá órgãos judiciários de primeira e segunda instância, mem-
bros do Ministério Público e defensores públicos federais; a lei 
disporá sobre as eleições para a Câmara Territorial e sua compe-
tência deliberativa.
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Intervenção Federal e Estadual
É uma excepcional possibilidade de supressão temporária da 

autonomia política de um ente federativo. Suas hipóteses inte-
gram um rol taxativo previsto na Constituição Federal.

CAPÍTULO VI
DA INTERVENÇÃO

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito 
Federal, exceto para:

I - manter a integridade nacional;
II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Fede-

ração em outra;
III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública;
IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas 

unidades da Federação;
V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:
a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de 

dois anos consecutivos, salvo motivo de força maior;
b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fi-

xadas nesta Constituição, dentro dos prazos estabelecidos em lei;
VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judi-

cial;
VII - assegurar a observância dos seguintes princípios cons-

titucionais:
a) forma republicana, sistema representativo e regime de-

mocrático;
b) direitos da pessoa humana;
c) autonomia municipal;
d) prestação de contas da administração pública, direta e in-

direta.
e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de im-

postos estaduais, compreendida a proveniente de transferências, 
na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e servi-
ços públicos de saúde.

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a 
União nos Municípios localizados em Território Federal, exceto 
quando:

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois 
anos consecutivos, a dívida fundada;

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;
III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita mu-

nicipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações 
e serviços públicos de saúde;

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação 
para assegurar a observância de princípios indicados na Consti-
tuição Estadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou 
de decisão judicial.

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:
I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo 

ou do Poder Executivo coacto ou impedido, ou de requisição do 
Supremo Tribunal Federal, se a coação for exercida contra o Po-
der Judiciário;

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, 
de requisição do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal 
de Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral;

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de repre-
sentação do Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 
34, VII, e no caso de recusa à execução de lei federal.

IV - (Revogado).

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, 
o prazo e as condições de execução e que, se couber, nomeará o 
interventor, será submetido à apreciação do Congresso Nacional 
ou da Assembleia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e qua-
tro horas.

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a 
Assembleia Legislativa, far-se-á convocação extraordinária, no 
mesmo prazo de vinte e quatro horas.

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispen-
sada a apreciação pelo Congresso Nacional ou pela Assembleia 
Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato 
impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da nor-
malidade.

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades 
afastadas de seus cargos a estes voltarão, salvo impedimento 
legal.
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Disposições gerais e servidores públicos
A expressão Administração Pública em sentido objetivo tra-

duz a ideia de atividade, tarefa, ação ou função de atendimento 
ao interesse coletivo. Já em sentido subjetivo, indica o universo 
dos órgãos e pessoas que desempenham função pública.

Conjugando os dois sentidos, pode-se conceituar a Adminis-
tração Pública como sendo o conjunto de pessoas e órgãos que 
desempenham uma função de atendimento ao interesse público, 
ou seja, que estão a serviço da coletividade.

Princípios da Administração Pública
Nos termos do caput do Artigo 37 da CF, a administração 

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos prin-
cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência.

As provas de Direito Constitucional exigem com frequência a 
memorização de tais princípios. Assim, para facilitar essa memo-
rização, já é de praxe valer-se da clássica expressão mnemônica 
“LIMPE”. Observe o quadro abaixo:

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

L Legalidade

I Impessoalidade

M Moralidade

P Publicidade

E Eficiência

LIMPE

Passemos ao conceito de cada um deles:

Princípio da Legalidade
De acordo com este princípio, o administrador não pode agir 

ou deixar de agir, senão de acordo com a lei, na forma determi-
nada. O quadro abaixo demonstra suas divisões.
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PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

Em relação à Administração 
Pública

A Administração Pública 
somente pode fazer o que a lei 
permite → Princípio da Estrita 

Legalidade

Em relação ao Particular O Particular pode fazer tudo que 
a lei não proíbe

Princípio da Impessoalidade
Em decorrência deste princípio, a Administração Pública 

deve servir a todos, sem preferências ou aversões pessoais ou 
partidárias, não podendo atuar com vistas a beneficiar ou preju-
dicar determinadas pessoas, uma vez que o fundamento para o 
exercício de sua função é sempre o interesse público.

Princípio da Moralidade
Tal princípio caracteriza-se por exigir do administrador públi-

co um comportamento ético de conduta, ligando-se aos concei-
tos de probidade, honestidade, lealdade, decoro e boa-fé.

A moralidade se extrai do senso geral da coletividade repre-
sentada e não se confunde com a moralidade íntima do admi-
nistrador (moral comum) e sim com a profissional (ética profis-
sional).

O Artigo 37, § 4º da CF elenca as consequências possíveis, 
devido a atos de improbidade administrativa:

SANÇÕES AO COMETIMENTO DE ATOS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA

Suspensão dos direitos políticos (responsabilidade política)

Perda da função pública (responsabilidade disciplinar)

Indisponibilidade dos bens (responsabilidade patrimonial)

Ressarcimento ao erário (responsabilidade patrimonial)

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade determina que a Administração 

Pública tem a obrigação de dar ampla divulgação dos atos que 
pratica, salvo a hipótese de sigilo necessário.

A publicidade é a condição de eficácia do ato administrativo 
e tem por finalidade propiciar seu conhecimento pelo cidadão e 
possibilitar o controle por todos os interessados.

Princípio da Eficiência
Segundo o princípio da eficiência, a atividade administrativa 

deve ser exercida com presteza, perfeição e rendimento funcio-
nal, evitando atuações amadorísticas.

Este princípio impõe à Administração Pública o dever de agir 
com eficiência real e concreta, aplicando, em cada caso concre-
to, a medida, dentre as previstas e autorizadas em lei, que mais 
satisfaça o interesse público com o menor ônus possível (dever 
jurídico de boa administração).

Em decorrência disso, a administração pública está obriga-
da a desenvolver mecanismos capazes de propiciar os melhores 
resultados possíveis para os administrados. Portanto, a Adminis-
tração Pública será considerada eficiente sempre que o melhor 
resultado for atingido.

Disposições Gerais na Administração Pública
O esquema abaixo sintetiza a definição de Administração Pú-

blica:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA INDIRETA

Federal
Estadual
Distrital

Municipal

Autarquias (podem ser qualificadas 
como agências reguladoras)

Fundações (autarquias e fundações 
podem ser qualificadas como agências 

executivas)
Sociedades de economia mista

Empresas públicas

Entes Cooperados

Não integram a Administração Pública, mas prestam serviços de 
interesse público. Exemplos: SESI, SENAC, SENAI, ONG’s

As disposições gerais sobre a Administração Pública estão 
elencadas nos Artigos 37 e 38 da CF. Vejamos:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, as-
sim como aos estrangeiros, na forma da lei;

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 
ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração;

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de con-
vocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de 
provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos con-
cursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, 
a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condi-
ções e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas 
às atribuições de direção, chefia e assessoramento;

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre as-
sociação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica;

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públi-
cos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os crité-
rios de sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público;
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados 
por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices;

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativa-
mente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer 
outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em es-
pécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se 
como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados 
e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito 
do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distri-
tais no âmbito do Poder Legislativo e o subsidio dos Desembarga-
dores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judi-
ciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, 
aos Procuradores e aos Defensores Públicos;

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Po-
der Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder 
Executivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal 
do serviço público;

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor públi-
co não serão computados nem acumulados para fins de conces-
são de acréscimos ulteriores;

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos 
e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos 
incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I;

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado 
em qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 

saúde, com profissões regulamentadas;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e fun-

ções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, socie-
dades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades contro-
ladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais 
terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, prece-
dência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de eco-
nomia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste 
último caso, definir as áreas de sua atuação;

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a cria-
ção de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso ante-
rior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 
privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados median-
te processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigên-
cias de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garan-
tia do cumprimento das obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao 
funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras 
específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas 
atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o com-
partilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da 
lei ou convênio.

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III implica-
rá a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos 
termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário 
na administração pública direta e indireta, regulando especial-
mente:

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualida-
de dos serviços;

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a in-
formações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 
5º, X e XXXIII;

III - a disciplina da representação contra o exercício negli-
gente ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração 
pública.

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a in-
disponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma 
e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem 
prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressar-
cimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito pri-
vado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos 
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, asse-
gurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de 
dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocu-
pante de cargo ou emprego da administração direta e indireta 
que possibilite o acesso a informações privilegiadas.

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá ser 
ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus adminis-
tradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de 
metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei 
dispor sobre:

I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direi-

tos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes;
III - a remuneração do pessoal.”
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e 

às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que rece-
berem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio 
em geral.
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§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de apo-
sentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados 
os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos 
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre no-
meação e exoneração.

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remune-
ratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas 
de caráter indenizatório previstas em lei.

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste ar-
tigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em 
seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 
Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembar-
gadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa in-
teiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais 
e Distritais e dos Vereadores.

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser 
readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e respon-
sabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido 
em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta 
condição, desde que possua a habilitação e o nível de escolarida-
de exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do 
cargo de origem. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função públi-
ca, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 
rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribui-
ção. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de ser-
vidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes que 
não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 
não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdên-
cia social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autár-
quica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se 
as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distri-
tal, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remune-
ração;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibili-
dade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercí-
cio de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para 
todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previ-
dência social, permanecerá filiado a esse regime, no ente fede-
rativo de origem. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

Servidores Públicos
Os servidores públicos são pessoas físicas que prestam ser-

viços à administração pública direta, às autarquias ou fundações 
públicas, gerando entre as partes um vínculo empregatício ou 
estatutário. Esses serviços são prestados à União, aos Estados-
-membros, ao Distrito Federal ou aos Municípios.

As disposições sobre os Servidores Públicos estão elencadas 
dos Artigos 39 a 41 da CF. Vejamos:

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico 
único e planos de carreira para os servidores da administração 
pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide 
ADIN nº 2.135-4)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios instituirão conselho de política de administração e remu-
neração de pessoal, integrado por servidores designados pelos 
respectivos Poderes (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) (Vide ADIN nº 2.135-4)

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais com-
ponentes do sistema remuneratório observará:

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos componentes de cada carreira;

II - os requisitos para a investidura;
III - as peculiaridades dos cargos.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão esco-

las de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servi-
dores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos 
requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a 
celebração de convênios ou contratos entre os entes federados.

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o 
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 
XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados 
de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão 
remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela úni-
ca, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abo-
no, prêmio, verba de representação ou outra espécie remunera-
tória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor 
remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer 
caso, o disposto no art. 37, XI.

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos 
e empregos públicos.

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários pro-
venientes da economia com despesas correntes em cada órgão, 
autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de 
programas de qualidade e produtividade, treinamento e desen-
volvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do 
serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade.

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º.

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter tem-
porário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou de 
cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores 
titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servido-
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res ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios 
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência 
social será aposentado: (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 103, de 2019)

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo 
em que estiver investido, quando insuscetível de readaptação, hi-
pótese em que será obrigatória a realização de avaliações perió-
dicas para verificação da continuidade das condições que enseja-
ram a concessão da aposentadoria, na forma de lei do respectivo 
ente federativo; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tem-
po de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 
(setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei complementar;

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de 
idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às res-
pectivas Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de 
contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei comple-
mentar do respectivo ente federativo. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 103, de 2019)

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferio-
res ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou superio-
res ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Pre-
vidência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria 
serão disciplinadas em lei do respectivo ente federativo. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferencia-
dos para concessão de benefícios em regime próprio de previdên-
cia social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição dife-
renciados para aposentadoria de servidores com deficiência, pre-
viamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por 
equipe multiprofissional e interdisciplinar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição dife-
renciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente 
penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos 
de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput 
do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição dife-
renciados para aposentadoria de servidores cujas atividades se-
jam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos 
e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 
vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade míni-
ma reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes 
da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que com-
provem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei 
complementar do respectivo ente federativo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção 
de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de pre-
vidência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições 
para a acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no 
Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se 
tratar da única fonte de renda formal auferida pelo dependente, 
o benefício de pensão por morte será concedido nos termos de lei 
do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferen-
ciada a hipótese de morte dos servidores de que trata o § 4º-B 
decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da fun-
ção. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para pre-
servar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme crité-
rios estabelecidos em lei.

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, observado o 
disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço cor-
respondente será contado para fins de disponibilidade. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de conta-
gem de tempo de contribuição fictício.

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acu-
mulação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras 
atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previ-
dência social, e ao montante resultante da adição de proventos 
de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 
desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em 
regime próprio de previdência social, no que couber, os requisitos 
e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamen-
te, de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato eleti-
vo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, 
regime de previdência complementar para servidores públicos 
ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos be-
nefícios do Regime Geral de Previdência Social para o valor das 
aposentadorias e das pensões em regime próprio de previdência 
social, ressalvado o disposto no § 16. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 103, de 2019)

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 
14 oferecerá plano de benefícios somente na modalidade contri-
buição definida, observará o disposto no art. 202 e será efetivado 
por intermédio de entidade fechada de previdência complemen-
tar ou de entidade aberta de previdência complementar. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o dis-
posto nos  §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver 
ingressado no serviço público até a data da publicação do ato 
de instituição do correspondente regime de previdência comple-
mentar.

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no § 3° serão devidamente atualiza-
dos, na forma da lei.
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§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposenta-
dorias e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo 
que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do 
regime geral de previdência social de que trata o art. 201, com 
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de 
cargos efetivos.

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo que 
tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária 
e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um 
abono de permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua 
contribuição previdenciária, até completar a idade para aposen-
tadoria compulsória. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio 
de previdência social e de mais de um órgão ou entidade gestora 
desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os po-
deres, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão 
responsáveis pelo seu financiamento, observados os critérios, os 
parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei complementar 
de que trata o § 22. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§ 21. (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 103, de 2019)

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de pre-
vidência social, lei complementar federal estabelecerá, para os 
que já existam, normas gerais de organização, de funcionamen-
to e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros 
aspectos, sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para 
o Regime Geral de Previdência Social; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos 
recursos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

III - fiscalização pela União e controle externo e social; (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

V - condições para instituição do fundo com finalidade pre-
videnciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele dos 
recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ati-
vos de qualquer natureza; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

VI - mecanismos de equacionamento do déficit atuarial; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, 
observados os princípios relacionados com governança, controle 
interno e transparência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles 
que desempenhem atribuições relacionadas, direta ou indireta-
mente, com a gestão do regime; (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)

IX - condições para adesão a consórcio público; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição 
de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias. (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtu-
de de concurso público.

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo em que lhe seja asse-

gurada ampla defesa;
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desem-

penho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa.
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 

estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se 
estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indeni-
zação, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade 
com remuneração proporcional ao tempo de serviço.

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração pro-
porcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento 
em outro cargo.

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obri-
gatória a avaliação especial de desempenho por comissão insti-
tuída para essa finalidade.

Estabilidade
A estabilidade é a garantia que o servidor público possui 

de permanecer no cargo ou emprego público depois de ter sido 
aprovado em estágio probatório.

De acordo com Celso Antônio Bandeira de Mello, a estabili-
dade poder ser definida como a garantia constitucional de per-
manência no serviço público, do servidor público civil nomeado, 
em razão de concurso público, para titularizar cargo de provi-
mento efetivo, após o transcurso de estágio probatório.

A estabilidade é assegurada ao servidor após três anos de 
efetivo exercício, em virtude de nomeação em concurso público. 
Esse é o estágio probatório citado pela lei.

Passada a fase do estágio, sendo o servidor público efetiva-
do, ele perderá o cargo somente nas hipóteses elencadas no Ar-
tigo 41, § 1º da CF.

Haja vista o tema ser muito cobrado nas provas dos mais va-
riados concursos públicos, segue a tabela explicativa:

ESTABILIDADE DO SERVIDOR

Requisitos para aquisição de 
Estabilidade

Cargo de provimento efetivo/
ocupado em razão de concurso 

público

3 anos de efetivo exercício

Avaliação de desempenho por 
comissão instituída para esta 

finalidade
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Hipóteses em que o servidor 
estável pode perder o cargo

Em virtude de sentença judicial 
transitada em julgado

Mediante processo 
administrativo em que lhe seja 

assegurada ampla defesa

Mediante procedimento 
de avaliação periódica de 

desempenho, na forma de lei 
complementar, assegurada 

ampla defesa

Em razão de excesso de 
despesa
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EXERCÍCIOS

1. [...] não se pode deduzir que todos os direitos fundamen-
tais possam ser aplicados e protegidos da mesma forma, embora 
todos eles estejam sob a guarda de um regime jurídico reforçado, 
conferido pelo legislador constituinte. (HACHEM, Daniel Wunder. 
Mandado de Injunção e Direitos Fundamentais, 2012.)

Sobre o tema, assinale a alternativa correta.
(A)É compatível com a posição do autor inferir-se que, não 
obstante o reconhecimento do princípio da aplicabilidade 
imediata das normas definidoras de direitos e garantias fun-
damentais, há peculiaridades nas consequências jurídicas 
extraíveis de cada direito fundamental, haja vista existirem 
distintos níveis de proteção.
(B)É compatível com a posição do autor a recusa ao reconhe-
cimento do princípio da aplicabilidade imediata das normas 
definidoras de direitos e garantias fundamentais no sistema 
constitucional brasileiro.
(C) O autor se refere particularmente à distinção existente 
entre direitos fundamentais políticos e direitos fundamen-
tais sociais, haja vista a mais ampla proteção constitucional 
aos primeiros, que não estão limitados ao mínimo existen-
cial.
(D) O autor se refere particularmente à distinção entre os 
direitos fundamentais que consistem em cláusulas pétreas e 
os direitos fundamentais que não estão protegidos por essa 
cláusula, sendo que a maior proteção dada aos primeiros os 
torna imunes à incidência da reserva do possível.
(E) O autor se refere particularmente à distinção entre os di-
reitos fundamentais que estão expressos na Constituição de 
1988 e aqueles que estão implícitos, decorrendo dos princí-
pios por ela adotados, haja vista o expresso regime diferen-
ciado de proteção estabelecido em nível constitucional para 
esses dois grupos de direitos.

2. De acordo com a Constituição Federal de 1988, é certo 
dizer que quando a propriedade rural atende, simultaneamente, 
segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos 
seguintes requisitos: aproveitamento racional e adequado; utili-
zação adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação 
do meio ambiente; observância das disposições que regulam as 
relações de trabalho; e exploração que favoreça o bem-estar dos 
proprietários e dos trabalhadores, está cumprida a:

(A) Função econômica.
(B) Reforma agrária.
(C) Desapropriação.
(D) Função social.

3. Assinale a única alternativa que não contemple um direito 
social previsto na Constituição Federal.

(A)direito ao lazer
(B) . direito à previdência social
(C) direito à alimentação
(D)direito à ampla defesa
(E) direito à educação

4. Segundo as disposições do Art. 12 da Constituição Federal, 
é privativo de brasileiro nato o cargo de:

(A)Ministro do Supremo Tribunal Federal.
(B)Ministro de Estado da Justiça e da Segurança Pública.
(C) Ministro do Superior Tribunal de Justiça.
(D) Deputado Federal.
(E) Senador da República.

5. Com base nas disposições constitucionais sobre os direitos 
e garantias fundamentais, analise as afirmativas a seguir:

I. Os cargos de Vice-Presidente da República e Senador são 
privativos de brasileiro nato. 

II. São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 
III. Os partidos políticos não estão subordinados a nenhum 

tipo de governo, mas podem receber recursos financeiros de en-
tidades nacionais ou estrangeiras.

Assinale
(A) se somente a afirmativa I estiver correta.
(B) se somente a afirmativa II estiver correta.
(C) se somente a afirmativa III estiver correta
(D) se somente as afirmativas I e II estiverem corretas.
(E) se somente as afirmativas II e III estiverem corretas.

6. Doutrinariamente, o conceito e a classificação das consti-
tuições podem variar de acordo com o sentido e o critério ado-
tados para sua definição. A respeito dessa temática, leia as afir-
mativas abaixo:

I. Para o sociólogo Ferdinand Lassalle, “Constituição” seria 
a somatória dos fatores reais de poder dentro de uma socieda-
de, enquanto reflexo do embate das forças econômicas, sociais, 
políticas e religiosas de um Estado. Nesse sentido, por ser uma 
norma jurídica, ainda que não efetiva, uma Constituição legítima 
é aquela escrita em uma “folha de papel”. 

II. O alemão Carl Schmitt define “Constituição” como sendo 
uma decisão política fundamental, cuja finalidade precípua é or-
ganizar e estruturar os elementos essenciais do Estado. Trata-se 
do sentido político delineado na teoria decisionista ou voluntaris-
ta, em que a Constituição é um produto da vontade do titular do 
Poder Constituinte. 
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III. Embasada em uma concepção jurídica, “Constituição” é 
uma norma pura, a despeito de fundamentações oriundas de 
outras disciplinas. Através do sentido jurídico-positivo, Hans Kel-
sen define a Constituição como norma positiva suprema, dentro 
de um sistema escalonado e hierarquizado de normas, em que 
aquela serve de fundamento de validade para todas as demais. 

IV. “Constituição-dirigente ou registro” é aquela que traça 
diretrizes objetivando nortear a ação estatal, mediante a previ-
são de normas programáticas. Marcante em nações socialistas, 
visa reger o ordenamento jurídico de um Estado durante certo 
período de tempo nela estabelecido, cujo decurso implicará a 
elaboração de uma nova Constituição ou adaptação de seu texto. 

V. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
é classificada, pela doutrina majoritária, como sendo de ordem 
democrática, nominativa, analítica, material e super-rígida.

Assinale a alternativa correta.
(A)Apenas as afirmativas I, II e III estão corretas
(B) . Apenas as afirmativas I, III e IV estão corretas
(C)Apenas as afirmativas II, III e V estão corretas
(D) Apenas as afirmativas II e III estão corretas

7. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da Repú-
blica, auxiliado pelos Ministros de Estado. No que se refere às 
disposições constitucionais sobre o Poder Executivo, analise as 
afirmativas abaixo:

I. O Vice-Presidente da República, além de outras atribuições 
que lhe forem conferidas por lei complementar, auxiliará o Pre-
sidente, sempre que por ele convocado para missões especiais.

II. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presi-
dente, ou vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente 
chamados ao exercício da Presidência o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, da Câmara dos Deputados e o do Senado Fe-
deral.

III. Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período 
presidencial, a eleição para ambos os cargos será feita trinta dias 
depois da última vaga, pelo Congresso Nacional, na forma da lei.

Assinale a alternativa correta.
(A)As afirmativas I, II e III estão corretas
(B)Apenas as afirmativas I e II estão corretas
(C) Apenas as afirmativas II e III estão corretas
(D) Apenas as afirmativas I e III estão corretas

8. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsa-
bilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem públi-
ca e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 
seguintes órgãos, EXCETO:

(A) Polícia Federal.
(B) Polícia Rodoviária Federal.
(C) Defesa Civil.
(D) Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares.

9. De acordo com as disposições constitucionais acerca da 
Ordem Social, assinale a afirmativa incorreta.

(A)A pesquisa científica básica e tecnológica receberá trata-
mento prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e 
o progresso da ciência, tecnologia e inovação.
(B)A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, re-
colhida pelas empresas na forma da lei.

(C) A União, os Estados e o Distrito Federal estão obrigados 
a vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades 
públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tec-
nológica.
(D) Incumbe ao Poder Público promover a educação ambien-
tal em todos os níveis de ensino e a conscientização pública 
para a preservação do meio ambiente.
(E) Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos 
pais ou responsáveis, pela frequência à escola.

10. A Constituição Brasileira instituiu um modelo de prote-
ção social aos brasileiros que inclui a assistência social como um 
direito de seguridade social reclamável juridicamente e traduzí-
vel em proteção social não contributiva devida ao cidadão (BRA-
SIL, 2013). Sobre a assistência social como direito à seguridade 
social é CORRETO afirmar que:

(A) A confguração da assistência social como política pública 
lhe atribui um campo específico de ação, no caso, a proteção 
social não contributiva como direito de cidadania, aos que 
dela necessitar, os pobres.
(B)A política de assistência social, como política de seguri-
dade social, é responsável pela provisão de direitos sociais.
(C) Na condição de prática, a política de assistência social 
pode ter múltiplas expressões, ser realizada em direções e 
abrangências diferentes, desenvolver experiências, fazer 
uma ou outra atenção.
(D)A atenção prestada não se refere ao escopo de um indi-
víduo ou uma família, mas deve ter presente que sua res-
ponsabilidade exige que se organize para que a ela tenham 
acesso todos aqueles que estão na mesma situação.
(E) Atenções prestadas de modo focalizadas a grupos de po-
bres e miseráveis, de forma subalternizadora, constituindo 
um processo de assistencialização das políticas sociais.

11. Acerca do Controle de Constitucionalidade, marque a op-
ção CORRETA.

(A)Os efeitos da decisão que afirma a inconstitucionalidade 
da norma em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade, 
em regra, são ex nunc.
(B)O controle de Constitucionalidade de qualquer decreto 
regulamentar deve ser realizado pela via difusa.
(C) É impossível matéria de fato em sede de Ação Direta de 
Inconstitucionalidade.
(D) Após a propositura da Ação Declaratória de Constitucio-
nalidade é admissível a desistência.
(E) A mutação constitucional tem relação não com o aspec-
to formal do texto constitucional, mas com a interpretação 
dada à Constituição.

12. Sobre a aplicabilidade das normas constitucionais, exa-
mine as assertivas seguintes:

I – Para Hans Kelsen, eficácia é a possibilidade de a norma 
jurídica, a um só tempo, ser aplicada e não obedecida, obede-
cida e não aplicada. Para se considerar um preceito como efi-
caz deve existir a possibilidade de uma conduta em desarmonia 
com a norma. Uma norma que preceituasse um certo evento que 
de antemão se sabe que necessariamente se tem de verificar, 
sempre e em toda parte, por força de uma lei natural, será tão 
absurda como uma norma que preceituasse um certo fato que 
de antemão se sabe que de forma alguma se poderá verificar, 
igualmente por força de uma lei natural.
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II – O fenômeno relativo à desconstitucionalização, ou seja, a 
retirada de temas do sistema constitucional e a sua inserção em 
sede de legislação ordinária, pode ser observado no Brasil.

III – A norma constitucional com eficácia relativa restringível 
tem aplicabilidade direta e imediata, podendo, todavia, ter a am-
plitude reduzida em razão de sobrevir texto legislativo ordinário 
ou mesmo sentença judicial que encurte o espectro normativo, 
como é, por exemplo, o direito individual à inviolabilidade do do-
micílio, desde que é possível, por determinação judicial, que se 
lhe promova restrição.

Assinale a alternativa CORRETA:
(A)Apenas as assertivas I e II estão corretas.
(B)Apenas as assertivas I e III estão corretas.
(C) Apenas as assertivas II e III estão corretas.
(D) Todas as assertivas estão corretas.

13. Sobre o Poder Legislativo da União, assinale a alternativa 
INCORRETA.

(A)A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes 
do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada estado, 
em cada território e no Distrito Federal.
(B) O Senado Federal compõe-se de representantes dos es-
tados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio ma-
joritário.
(C) Cada estado, território e o Distrito Federal elegerão três 
senadores, com mandato de oito anos.
(D) O número total de deputados, bem como a representa-
ção por estado e pelo Distrito Federal, será estabelecido por 
lei complementar, proporcionalmente à população, proce-
dendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às elei-
ções, para que nenhuma das unidades da Federação tenha 
menos de oito ou mais de setenta deputados.

14. Referente ao Poder Judiciário, assinale a alternativa cor-
reta.

(A)O ato de remoção ou de disponibilidade do magistrado, 
por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da 
maioria do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de 
Justiça, assegurada ampla defesa.
(B)Nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgado-
res, poderá ser constituído órgão especial, com o mínimo de 
onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o exercício das 
atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da com-
petência do tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por 
antiguidade e a outra metade por eleição pelo tribunal pleno.
(C) Aos juízes é vedado exercer a advocacia no juízo ou tri-
bunal do qual se afastou, antes de decorridos 02 (dois) anos 
do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração.
(D) As custas e emolumentos serão destinados, preferencial-
mente, ao custeio dos serviços afetos às atividades específi-
cas da Justiça.
(E)O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quinze) 
membros com mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução.

15. O Ministério Público da União compreende:
(A)o Ministério Público Federal, o Ministério Público do Tra-
balho e o Ministério Público Militar.
(B) o Ministério Público Estadual, o Ministério Público do 
Trabalho e o Ministério Público Militar.
(C) o Ministério Público Federal, o Ministério Público do Tra-
balho e o Ministério Público do Distrito Federal.

(D)o Ministério Público Federal, o Ministério Público do Tra-
balho e o Ministério Público Militar, do Distrito Federal e 
territórios.
(E) o Ministério Público Federal, o Ministério Público do Tra-
balho e o Ministério Público Militar e territórios.

16. Com base nas disposições constitucionais sobre a Advo-
cacia Pública e a Defensoria Pública, analise os itens abaixo:

I. Aos advogados públicos são assegurados a inamovibilida-
de, a independência funcional e a estabilidade após três anos de 
efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os 
órgãos próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias.

II. A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-
-Geral da União, de livre nomeação pelo Presidente da República 
dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada.

III. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, dentre outras 
atribuições, a orientação jurídica aos necessitados.

Assinale:
(A)se apenas a afirmativa I estiver correta.
(B) se apenas a afirmativa II estiver correta.
(C) se apenas as afirmativas I e III estiverem corretas.
(D) se apenas as afirmativas II e III estiverem corretas.

17. A respeito do controle de constitucionalidade preventivo 
no direito brasileiro, é correto afirmar que

(A)é exercido pelo Legislativo ao sustar os atos normativos 
do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 
ou dos limites de delegação legislativa.
(B)é praticado, por exemplo, quando o Senado suspende a 
execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitu-
cional por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal.
(C) não cabe ao Poder Judiciário exercer esse tipo de contro-
le, Poder este que tem competência apenas para exercer o 
controle repressivo.
(D) as comissões parlamentares têm competência para exer-
cer esse tipo de controle ao examinar os projetos de lei a elas 
submetidos.
(E) o veto presidencial, que é uma forma de controle preven-
tivo de constitucionalidade, é sujeito à apreciação e anula-
ção pelo Poder Judiciário.

18. Acerca do Controle de Constitucionalidade, marque a op-
ção CORRETA.

(A)Os efeitos da decisão que afirma a inconstitucionalidade 
da norma em sede de Ação Direta de Inconstitucionalidade, 
em regra, são ex nunc.
(B)O controle de Constitucionalidade de qualquer decreto 
regulamentar deve ser realizado pela via difusa.
(C) É impossível matéria de fato em sede de Ação Direta de 
Inconstitucionalidade.
(D)Após a propositura da Ação Declaratória de Constitucio-
nalidade é admissível a desistência.
(E) A mutação constitucional tem relação não com o aspec-
to formal do texto constitucional, mas com a interpretação 
dada à Constituição.

19. A luz da Constituição Federal de 1988, é CORRETO afir-
mar que é um princípio da República Federativa do Brasil, em que 
irá reger-se em suas relações internacionais.
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(A) Soberania.
(B)Garantir o desenvolvimento nacional.
(C) A dignidade da pessoa humana.
(D) Auto determinação dos povos.

20. Leia as afirmativas a seguir:
I. De acordo com o artigo 20 da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, são bens da União as terras de-
volutas dispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 
construções militares, das vias internacionais de comunicação e 
à degradação ambiental, definidas em lei.

II. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 7º, a ida-
de inicial e as condições em que é permitido trabalhar no Brasil. 
O dispositivo constitucional estabelece a proibição de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezesseis anos 
e de qualquer trabalho aos menores de quatorze anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de doze anos.

Marque a alternativa CORRETA:
(A) . As duas afirmativas são verdadeiras.
(B)A afirmativa I é verdadeira, e a II é falsa.
(C) A afirmativa II é verdadeira, e a I é falsa.
(D)As duas afirmativas são falsas.

21. De acordo com as disposições constitucionais acerca da 
Ordem Social, assinale a afirmativa incorreta.

(A)A pesquisa científica básica e tecnológica receberá trata-
mento prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e 
o progresso da ciência, tecnologia e inovação.
(B) A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, re-
colhida pelas empresas na forma da lei.
(C) A União, os Estados e o Distrito Federal estão obrigados a 
vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades públi-
cas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.
(D) Incumbe ao Poder Público promover a educação ambien-
tal em todos os níveis de ensino e a conscientização pública 
para a preservação do meio ambiente.
(E) Compete ao Poder Público recensear os educandos no 
ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos 
pais ou responsáveis, pela frequência à escola.

22. A Constituição Federal de 1988 traz uma nova concepção 
para a Assistência Social brasileira. Incluída no âmbito da Segu-
ridade Social e regulamentada pela Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS), como política social pública, a assistência social 
inicia seu trânsito para um campo novo: o campo dos direitos, da 
universalização dos acessos e da responsabilidade estatal. Entre 
as diretrizes traçadas para a Assistência Social encontra-se:

(A) participação da população, por meio de organizações re-
presentativas, na formulação das políticas e no controle das 
ações em todos os níveis.
(B) centralização político-administrativa, cabendo a coorde-
nação e as normas gerais à esfera municipal com a participa-
ção de outras entidades.
(C)primazia da responsabilidade da sociedade civil na con-
dução da Política de Assistência Social em cada esfera de 
governo.
(D) centralidade nas pessoas em situação de risco para con-
cepção e implementação dos benefícios, serviços, programas 
e projetos.
(E) gestão dos recursos financeiros pela Câmara Municipal 
local, a quem cabe definir as prioridades para a distribuição.

GABARITO
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8 C
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21 C

22 A
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RACIOCÍNIO LÓGICO. NOÇÕES DE LÓGICA

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 

áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-

poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões
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Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.
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Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a proposi-

ção é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.
Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 

existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valores lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também podemos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quantidade 

certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou F a sentença).
(E) O que é isto? -  como vemos não podemos atribuir valores lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.
Resposta: B.
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Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São eles:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Exemplo: 
2. (PC/SP - Delegado de Polícia - VUNESP) Os conectivos ou operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbolos (da 

linguagem formal) utilizados para conectar proposições de acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa que apre-
senta exemplos de conjunção, negação e implicação, respectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ∧ q
(B) p ∧ q, ¬ p, p -> q
(C) p -> q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p -> q, ¬ q
(E) p v q, ¬ q, p v q



CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS

6

Resolução:
A conjunção é um tipo de proposição composta e apresenta o conectivo “e”, e é representada pelo símbolo ∧. A negação é repre-

sentada pelo símbolo ~ou cantoneira (¬) e pode negar uma proposição simples (por exemplo: ¬ p ) ou composta. Já a implicação é uma 
proposição composta do tipo condicional (Se, então) é representada pelo símbolo (→).

Resposta: B.

Tabela Verdade 
Quando trabalhamos com as proposições compostas, determinamos o seu valor lógico partindo das proposições simples que a com-

põe.   O valor lógico de qualquer proposição composta depende UNICAMENTE dos valores lógicos das proposições simples componentes, 
ficando por eles UNIVOCAMENTE determinados.

• Número de linhas de uma Tabela Verdade: depende do número de proposições simples que a integram, sendo dado pelo seguinte 
teorema:

“A tabela verdade de uma proposição composta com n* proposições simples componentes contém 2n linhas.”

Exemplo:
3. (CESPE/UNB) Se “A”, “B”, “C” e “D” forem proposições simples e distintas, então o número de linhas da tabela-verdade da propo-

sição (A → B) ↔ (C → D) será igual a:
(A) 2;
(B) 4;
(C) 8;
(D) 16;
(E) 32.

Resolução:
Veja que podemos aplicar a mesma linha do raciocínio acima, então teremos: 
Número de linhas = 2n = 24 = 16 linhas.
Resposta D.

Conceitos de Tautologia , Contradição e Contigência 
• Tautologia: possui todos os valores lógicos, da tabela verdade (última coluna), V (verdades). 
Princípio da substituição: Seja P (p, q, r, ...) é uma tautologia, então P (P0; Q0; R0; ...) também é uma tautologia, quaisquer que sejam 

as proposições P0, Q0, R0, ...

• Contradição: possui todos os valores lógicos, da tabela verdade (última coluna), F (falsidades). A contradição é a negação da Tauto-
logia e vice versa. 

Princípio da substituição: Seja P (p, q, r, ...) é uma contradição, então P (P0; Q0; R0; ...) também é uma contradição, quaisquer que sejam 
as proposições P0, Q0, R0, ...

• Contingência: possui valores lógicos V e F ,da tabela verdade (última coluna). Em outros termos a contingência é uma proposição 
composta que não é tautologia e nem contradição.

Exemplos: 
4. (DPU – ANALISTA – CESPE) Um estudante de direito, com o objetivo de sistematizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na qual 

identificava, por letras, algumas afirmações relevantes quanto à disciplina estudada e as vinculava por meio de sentenças (proposições). 
No seu vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão no regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.

Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.
Tendo como referência essa situação hipotética, julgue o item que se segue.
A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, independentemente das valorações de P e Q como verdadeiras ou falsas.
(  ) Certo 
(  ) Errado

Resolução:
Considerando P e Q como V.
(V→V) ↔ ((F)→(F))
(V) ↔ (V) = V
Considerando P e Q como F
(F→F) ↔ ((V)→(V))
(V) ↔ (V) = V
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Então concluímos que a afirmação é verdadeira.
Resposta: Certo.

Equivalência
Duas ou mais proposições compostas são equivalentes, quando mesmo possuindo estruturas lógicas diferentes, apresentam a mesma 

solução em suas respectivas tabelas verdade.
Se as proposições P(p,q,r,...) e Q(p,q,r,...) são ambas TAUTOLOGIAS, ou então, são CONTRADIÇÕES, então são EQUIVALENTES.

Exemplo: 
5. (VUNESP/TJSP) Uma negação lógica para a afirmação “João é rico, ou Maria é pobre” é:
(A) Se João é rico, então Maria é pobre.
(B) João não é rico, e Maria não é pobre.
(C) João é rico, e Maria não é pobre.
(D) Se João não é rico, então Maria não é pobre.
(E) João não é rico, ou Maria não é pobre.

Resolução:
Nesta questão, a proposição a ser negada trata-se da disjunção de duas proposições lógicas simples. Para tal, trocamos o conectivo 

por “e” e negamos as proposições “João é rico” e “Maria é pobre”. Vejam como fica:

Resposta: B.

Leis de Morgan 
Com elas:
– Negamos que duas dadas proposições são ao mesmo tempo verdadeiras equivalendo a afirmar que pelo menos uma é falsa
– Negamos que uma pelo menos de duas proposições é verdadeira equivalendo a afirmar que ambas são falsas.

ATENÇÃO

As Leis de Morgan exprimem que NEGAÇÃO 
transforma:

CONJUNÇÃO em DISJUNÇÃO

DISJUNÇÃO em CONJUNÇÃO

CONECTIVOS
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. 



CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS

8

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA EXEMPLOS

Negação ~ Não p A cadeira não é azul.

Conjunção ^ p e q Fernando é médico e Nicolas é Engenheiro.

Disjunção Inclusiva v p ou q Fernando é médico ou Nicolas é Engenheiro.

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q Ou Fernando é médico ou João é Engenheiro.

Condicional → Se p então q Se Fernando é médico então Nicolas é Engenheiro.

Bicondicional ↔ p se e somente se q Fernando é médico se e somente se Nicolas é Engenheiro.

Conectivo “não” (~)
Chamamos de negação de uma proposição representada por “não p” cujo valor lógico é verdade (V) quando p é falsa e falsidade (F) 

quando p é verdadeira. Assim “não p” tem valor lógico oposto daquele de p. Pela tabela verdade temos:

Conectivo “e” (˄)
Se p e q são duas proposições, a proposição p ˄ q será chamada de conjunção. Para a conjunção, tem-se a seguinte tabela-verdade:

ATENÇÃO: Sentenças interligadas pelo conectivo “e” possuirão o valor verdadeiro somente quando todas as sentenças, ou argumen-
tos lógicos, tiverem valores verdadeiros.

Conectivo “ou” (v)
Este inclusivo: Elisabete é bonita ou Elisabete é inteligente. (Nada impede que Elisabete seja bonita e inteligente).

Conectivo “ou” (v)
Este exclusivo: Elisabete é paulista ou Elisabete é carioca. (Se Elisabete é paulista, não será carioca e vice-versa).

• Mais sobre o Conectivo “ou”
– “inclusivo”(considera os dois casos) 
– “exclusivo”(considera apenas um dos casos)
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Exemplos:
R: Paulo é professor ou administrador 
S: Maria é jovem ou idosa
No primeiro caso, o “ou” é inclusivo,pois pelo menos uma das proposições é verdadeira, podendo ser ambas. 
No caso da segunda, o “ou” é exclusivo, pois somente uma das proposições poderá ser verdadeira

Ele pode ser “inclusivo”(considera os dois casos) ou “exclusivo”(considera apenas um dos casos)

Exemplo: 
R: Paulo é professor ou administrador 
S: Maria é jovem ou idosa 

No primeiro caso, o “ou” é inclusivo,pois pelo menos uma das proposições é verdadeira, podendo ser ambas. 
No caso da segunda, o “ou” é exclusivo, pois somente uma das proposições poderá ser verdadeiro

Conectivo “Se... então” (→)
Se p e q são duas proposições, a proposição p→q é chamada subjunção ou condicional. Considere a seguinte subjunção: “Se fizer sol, 

então irei à praia”.
1. Podem ocorrer as situações:
2. Fez sol e fui à praia. (Eu disse a verdade)
3. Fez sol e não fui à praia. (Eu menti)
4. Não fez sol e não fui à praia. (Eu disse a verdade)
5. Não fez sol e fui à praia. (Eu disse a verdade, pois eu não disse o que faria se não fizesse sol. Assim, poderia ir ou não ir à praia). 

Temos então sua tabela verdade:

Observe que uma subjunção p→q somente será falsa quando a primeira proposição, p, for verdadeira e a segunda, q, for falsa. 

Conectivo “Se e somente se” (↔)
Se p e q são duas proposições, a proposição p↔q1 é chamada bijunção ou bicondicional, que também pode ser lida como: “p é con-

dição necessária e suficiente para q” ou, ainda, “q é condição necessária e suficiente para p”.
Considere, agora, a seguinte bijunção: “Irei à praia se e somente se fizer sol”. Podem ocorrer as situações:
1. Fez sol e fui à praia. (Eu disse a verdade)
2. Fez sol e não fui à praia. (Eu menti)
3. Não fez sol e fui à praia. (Eu menti)
4. Não fez sol e não fui à praia. (Eu disse a verdade). Sua tabela verdade:

Observe que uma bicondicional só é verdadeira quando as proposições formadoras são ambas falsas ou ambas verdadeiras.

ATENÇÃO: O importante sobre os conectivos é ter em mente a tabela de cada um deles, para que assim você possa resolver qualquer 
questão referente ao assunto.

Ordem de precedência dos conectivos:
O critério que especifica a ordem de avaliação dos conectivos ou operadores lógicos de uma expressão qualquer. A lógica matemática 

prioriza as operações de acordo com a ordem listadas:
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Em resumo:

Exemplo: 
(PC/SP - DELEGADO DE POLÍCIA - VUNESP) Os conectivos ou operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbolos (da 

linguagem formal) utilizados para conectar proposições de acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa que apre-
senta exemplos de conjunção, negação e implicação, respectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ∧ q
(B) p ∧ q, ¬ p, p -> q
(C) p -> q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p -> q, ¬ q
(E) p v q, ¬ q, p v q

Resolução:
A conjunção é um tipo de proposição composta e apresenta o conectivo “e”, e é representada pelo símbolo ∧. A negação é repre-

sentada pelo símbolo ~ou cantoneira (¬) e pode negar uma proposição simples (por exemplo: ¬ p ) ou composta. Já a implicação é uma 
proposição composta do tipo condicional (Se, então) é representada pelo símbolo (→).

Resposta: B

CONTRADIÇÕES
São proposições compostas formadas por duas ou mais proposições onde seu valor lógico é sempre FALSO, independentemente do 

valor lógico das proposições simples que a compõem. Vejamos:
A proposição: p ^ ~p é uma contradição, conforme mostra a sua tabela-verdade:

Exemplo: 
(PEC-FAZ) Conforme a teoria da lógica proposicional, a proposição ~P ∧ P é:
(A) uma tautologia.
(B) equivalente à proposição ~p ∨ p.
(C) uma contradição.
(D) uma contingência.
(E) uma disjunção. 

Resolução:
Montando a tabela teremos que:

P ~p ~p ^p

V F F

V F F

F V F

F V F

Como todos os valores são Falsidades (F) logo estamos diante de uma CONTRADIÇÃO.
Resposta: C

A proposição P(p,q,r,...) implica logicamente a proposição Q(p,q,r,...) quando Q é verdadeira todas as vezes que P é verdadeira. Repre-
sentamos a implicação com o símbolo “⇒”, simbolicamente temos:
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P(p,q,r,...) ⇒ Q(p,q,r,...).

ATENÇÃO: Os símbolos “→” e “⇒” são completamente distin-
tos. O primeiro (“→”) representa a condicional, que é um conec-
tivo. O segundo (“⇒”) representa a relação de implicação lógica 
que pode ou não existir entre duas proposições. 

Exemplo:

Observe: 
- Toda proposição implica uma Tautologia: 

- Somente uma contradição implica uma contradição: 

Propriedades 
• Reflexiva: 
– P(p,q,r,...) ⇒ P(p,q,r,...)
– Uma proposição complexa implica ela mesma.

• Transitiva: 
– Se P(p,q,r,...) ⇒ Q(p,q,r,...) e
 Q(p,q,r,...) ⇒ R(p,q,r,...), então
 P(p,q,r,...) ⇒ R(p,q,r,...)
– Se P ⇒ Q e Q ⇒ R, então P ⇒ R

Regras de Inferência
• Inferência é o ato ou processo de derivar conclusões lógicas 

de proposições conhecidas ou decididamente verdadeiras. Em ou-
tras palavras: é a obtenção de novas proposições a partir de propo-
sições verdadeiras já existentes.

Regras de Inferência obtidas da implicação lógica

• Silogismo Disjuntivo

• Modus Ponens

• Modus Tollens

Tautologias e Implicação Lógica

• Teorema
P(p,q,r,..) ⇒ Q(p,q,r,...) se e somente se P(p,q,r,...) → Q(p,q,r,...)

Observe que:
→ indica uma operação lógica entre as proposições. Ex.: das 

proposições p e q, dá-se a nova proposição p → q.
⇒ indica uma relação. Ex.: estabelece que a condicional P → 

Q é tautológica.
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Inferências

• Regra do Silogismo Hipotético

Princípio da inconsistência
– Como “p ^ ~p → q” é tautológica, subsiste a implicação lógica 

p ^ ~p ⇒ q
– Assim, de uma contradição p ^ ~p se deduz qualquer propo-

sição q.

A proposição “(p ↔ q) ^ p” implica a proposição “q”, pois a 
condicional “(p ↔ q) ^ p → q” é tautológica.

Lógica de primeira ordem
Existem alguns tipos de argumentos que apresentam proposi-

ções com quantificadores. Numa proposição categórica, é impor-
tante que o sujeito se relacionar com o predicado de forma coeren-
te e que a proposição faça sentido, não importando se é verdadeira 
ou falsa.

Vejamos algumas formas:
- Todo A é B.
- Nenhum A é B.
- Algum A é B.
- Algum A não é B.

Onde temos que A e B são os termos ou características dessas 
proposições categóricas.

• Classificação de uma proposição categórica de acordo com 
o tipo e a relação

Elas podem ser classificadas de acordo com dois critérios fun-
damentais: qualidade e extensão ou quantidade.

– Qualidade: O critério de qualidade classifica uma proposição 
categórica em afirmativa ou negativa.

– Extensão: O critério de extensão ou quantidade classifica 
uma proposição categórica em universal ou particular. A classifica-
ção dependerá do quantificador que é utilizado na proposição. 

Entre elas existem tipos e relações de acordo com a qualidade 
e a extensão, classificam-se em quatro tipos, representados pelas 
letras A, E, I e O.

• Universal afirmativa (Tipo A) – “TODO A é B”
Teremos duas possibilidades.

Tais proposições afirmam que o conjunto “A” está contido no 
conjunto “B”, ou seja, que todo e qualquer elemento de “A” é tam-
bém elemento de “B”. Observe que “Toda A é B” é diferente de 
“Todo B é A”.

• Universal negativa (Tipo E) – “NENHUM A é B”
Tais proposições afirmam que não há elementos em comum 

entre os conjuntos “A” e “B”. Observe que “nenhum A é B” é o mes-
mo que dizer “nenhum B é A”.

Podemos representar esta universal negativa pelo seguinte dia-
grama (A ∩ B = ø):

• Particular afirmativa (Tipo I) - “ALGUM A é B”
Podemos ter 4 diferentes situações para representar esta pro-

posição:

Essas proposições Algum A é B estabelecem que o conjunto “A” 
tem pelo menos um elemento em comum com o conjunto “B”. Con-
tudo, quando dizemos que Algum A é B, presumimos que nem todo 
A é B. Observe “Algum A é B” é o mesmo que “Algum B é A”. 

• Particular negativa (Tipo O) - “ALGUM A não é B”
Se a proposição Algum A não é B é verdadeira, temos as três 

representações possíveis:
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Proposições nessa forma: Algum A não é B estabelecem que o 
conjunto “A” tem pelo menos um elemento que não pertence ao 
conjunto “B”. Observe que: Algum A não é B não significa o mesmo 
que Algum B não é A.

• Negação das Proposições Categóricas
Ao negarmos uma proposição categórica, devemos observar as 

seguintes convenções de equivalência:
– Ao negarmos uma proposição categórica universal geramos 

uma proposição categórica particular.
– Pela recíproca de uma negação, ao negarmos uma proposição 

categórica particular geramos uma proposição categórica universal.
– Negando uma proposição de natureza afirmativa geramos, 

sempre, uma proposição de natureza negativa; e, pela recíproca, 
negando uma proposição de natureza negativa geramos, sempre, 
uma proposição de natureza afirmativa.

Em síntese:

Exemplos: 
(DESENVOLVE/SP - CONTADOR - VUNESP) Alguns gatos não 

são pardos, e aqueles que não são pardos miam alto. 
Uma afirmação que corresponde a uma negação lógica da afir-

mação anterior é:
(A) Os gatos pardos miam alto ou todos os gatos não são par-

dos.
(B) Nenhum gato mia alto e todos os gatos são pardos.
(C) Todos os gatos são pardos ou os gatos que não são pardos 

não miam alto.
(D) Todos os gatos que miam alto são pardos.
(E) Qualquer animal que mia alto é gato e quase sempre ele é 

pardo.

Resolução:
Temos um quantificador particular (alguns) e uma proposição 

do tipo conjunção (conectivo “e”). Pede-se a sua negação. 

O quantificador existencial “alguns” pode ser negado, seguindo 
o esquema, pelos quantificadores universais (todos ou nenhum). 

Logo, podemos descartar as alternativas A e E.
A negação de uma conjunção se faz através de uma disjunção, 

em que trocaremos o conectivo “e” pelo conectivo “ou”. Descarta-
mos a alternativa B.

Vamos, então, fazer a negação da frase, não esquecendo de 
que a relação que existe é: Algum A é B, deve ser trocado por: Todo 
A é não B.

Todos os gatos que são pardos ou os gatos (aqueles) que não 
são pardos NÃO miam alto.

Resposta: C

(CBM/RJ - CABO TÉCNICO EM ENFERMAGEM - ND) Dizer que a 
afirmação “todos os professores é psicólogos” e falsa, do ponto de 
vista lógico, equivale a dizer que a seguinte afirmação é verdadeira

(A) Todos os não psicólogos são professores.
(B) Nenhum professor é psicólogo.
(C) Nenhum psicólogo é professor.
(D) Pelo menos um psicólogo não é professor.
(E) Pelo menos um professor não é psicólogo.

Resolução:
Se a afirmação é falsa a negação será verdadeira. Logo, a nega-

ção de um quantificador universal categórico afirmativo se faz atra-
vés de um quantificador existencial negativo. Logo teremos: Pelo 
menos um professor não é psicólogo.

Resposta: E

• Equivalência entre as proposições
Basta usar o triângulo a seguir e economizar um bom tempo na 

resolução de questões.

Exemplo: 
(PC/PI - ESCRIVÃO DE POLÍCIA CIVIL - UESPI) Qual a negação 

lógica da sentença “Todo número natural é maior do que ou igual 
a cinco”?

(A) Todo número natural é menor do que cinco.
(B) Nenhum número natural é menor do que cinco.
(C) Todo número natural é diferente de cinco.
(D) Existe um número natural que é menor do que cinco.
(E) Existe um número natural que é diferente de cinco.

Resolução:
Do enunciado temos um quantificador universal (Todo) e pede-

-se a sua negação. 
O quantificador universal todos pode ser negado, seguindo o 

esquema abaixo, pelo quantificador algum, pelo menos um, existe 
ao menos um, etc. Não se nega um quantificador universal com To-
dos e Nenhum, que também são universais.
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Portanto, já podemos descartar as alternativas que trazem 
quantificadores universais (todo e nenhum). Descartamos as alter-
nativas A, B e C. 

Seguindo, devemos negar o termo: “maior do que ou igual a 
cinco”. Negaremos usando o termo “MENOR do que cinco”.

Obs.: maior ou igual a cinco (compreende o 5, 6, 7...) ao ser 
negado passa a ser menor do que cinco (4, 3, 2,...).

Resposta: D

Diagramas lógicos
Os diagramas lógicos são usados na resolução de vários proble-

mas. É uma ferramenta para resolvermos problemas que envolvam 
argumentos dedutivos, as quais as premissas deste argumento po-
dem ser formadas por proposições categóricas. 

ATENÇÃO: É bom ter um conhecimento sobre conjuntos para 
conseguir resolver questões que envolvam os diagramas lógicos.

Vejamos a tabela abaixo as proposições categóricas:

TIPO PREPOSIÇÃO DIAGRAMAS

A TODO 
A é B

Se um elemento pertence ao conjunto A, 
então pertence também a B.

E NENHUM
A é B

Existe pelo menos um elemento que 
pertence a A, então não pertence a B, e 

vice-versa.

I ALGUM 
A é B

Existe pelo menos um elemento co-
mum aos conjuntos A e B.

Podemos ainda representar das seguin-
tes formas:

O ALGUM 
A NÃO é B

Perceba-se que, nesta sentença, a aten-
ção está sobre o(s) elemento (s) de A que 
não são B (enquanto que, no “Algum A é 
B”, a atenção estava sobre os que eram B, 

ou seja, na intercessão).
Temos também no segundo caso, a dife-
rença entre conjuntos, que forma o con-

junto A - B

Exemplo: 
(GDF–ANALISTA DE ATIVIDADES CULTURAIS ADMINISTRAÇÃO 

– IADES) Considere as proposições: “todo cinema é uma casa de 
cultura”, “existem teatros que não são cinemas” e “algum teatro é 
casa de cultura”. Logo, é correto afirmar que 

(A) existem cinemas que não são teatros. 
(B) existe teatro que não é casa de cultura. 
(C) alguma casa de cultura que não é cinema é teatro. 
(D) existe casa de cultura que não é cinema. 
(E) todo teatro que não é casa de cultura não é cinema.

Resolução:
Vamos chamar de:
Cinema = C
Casa de Cultura = CC
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Teatro = T
Analisando as proposições temos:
- Todo cinema é uma casa de cultura 

- Existem teatros que não são cinemas

- Algum teatro é casa de cultura

Visto que na primeira chegamos à conclusão que C = CC
Segundo as afirmativas temos:
(A) existem cinemas que não são teatros- Observando o último 

diagrama vimos que não é uma verdade, pois temos que existe pelo 
menos um dos cinemas é considerado teatro.

(B) existe teatro que não é casa de cultura. – Errado, pelo mes-
mo princípio acima. 

(C) alguma casa de cultura que não é cinema é teatro. – Errado, 
a primeira proposição já nos afirma o contrário. O diagrama nos 
afirma isso

(D) existe casa de cultura que não é cinema. – Errado, a justifi-
cativa é observada no diagrama da alternativa anterior.

(E) todo teatro que não é casa de cultura não é cinema. – Cor-
reta, que podemos observar no diagrama abaixo, uma vez que todo 
cinema é casa de cultura. Se o teatro não é casa de cultura também 
não é cinema.

Resposta: E

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO
Chama-se argumento a afirmação de que um grupo de propo-

sições iniciais redunda em outra proposição final, que será conse-
quência das primeiras. Ou seja, argumento é a relação que associa 
um conjunto de proposições P1, P2,... Pn , chamadas premissas do 
argumento, a uma proposição Q, chamada de conclusão do argu-
mento.

Exemplo:
P1: Todos os cientistas são loucos.
P2: Martiniano é louco.
Q: Martiniano é um cientista.

O exemplo dado pode ser chamado de Silogismo (argumento 
formado por duas premissas e a conclusão).

A respeito dos argumentos lógicos, estamos interessados em 
verificar se eles são válidos ou inválidos! Então, passemos a enten-
der o que significa um argumento válido e um argumento inválido.

Argumentos Válidos 
Dizemos que um argumento é válido (ou ainda legítimo ou bem 

construído), quando a sua conclusão é uma consequência obrigató-
ria do seu conjunto de premissas.
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Exemplo: 
O silogismo...
P1: Todos os homens são pássaros.
P2: Nenhum pássaro é animal.
Q: Portanto, nenhum homem é animal.

... está perfeitamente bem construído, sendo, portanto, um 
argumento válido, muito embora a veracidade das premissas e da 
conclusão sejam totalmente questionáveis.

ATENÇÃO: O que vale é a CONSTRUÇÃO, E NÃO O SEU CON-
TEÚDO! Se a construção está perfeita, então o argumento é válido, 
independentemente do conteúdo das premissas ou da conclusão!

• Como saber se um determinado argumento é mesmo váli-
do? 

Para se comprovar a validade de um argumento é utilizando 
diagramas de conjuntos (diagramas de Venn). Trata-se de um mé-
todo muito útil e que será usado com frequência em questões que 
pedem a verificação da validade de um argumento. Vejamos como 
funciona, usando o exemplo acima. Quando se afirma, na premissa 
P1, que “todos os homens são pássaros”, poderemos representar 
essa frase da seguinte maneira:

Observem que todos os elementos do conjunto menor (ho-
mens) estão incluídos, ou seja, pertencem ao conjunto maior (dos 
pássaros). E será sempre essa a representação gráfica da frase 
“Todo A é B”. Dois círculos, um dentro do outro, estando o círculo 
menor a representar o grupo de quem se segue à palavra TODO. 

Na frase: “Nenhum pássaro é animal”. Observemos que a pa-
lavra-chave desta sentença é NENHUM. E a ideia que ela exprime é 
de uma total dissociação entre os dois conjuntos.

Será sempre assim a representação gráfica de uma sentença 
“Nenhum A é B”: dois conjuntos separados, sem nenhum ponto em 
comum. 

Tomemos agora as representações gráficas das duas premissas 
vistas acima e as analisemos em conjunto. Teremos:

Comparando a conclusão do nosso argumento, temos:
NENHUM homem é animal – com o desenho das premissas 

será que podemos dizer que esta conclusão é uma consequência 
necessária das premissas? Claro que sim! Observemos que o con-
junto dos homens está totalmente separado (total dissociação!) do 
conjunto dos animais. Resultado: este é um argumento válido!

Argumentos Inválidos
Dizemos que um argumento é inválido – também denominado 

ilegítimo, mal construído, falacioso ou sofisma – quando a verdade 
das premissas não é suficiente para garantir a verdade da conclu-
são. 

Exemplo:
P1: Todas as crianças gostam de chocolate.
P2: Patrícia não é criança.
Q: Portanto, Patrícia não gosta de chocolate.

Este é um argumento inválido, falacioso, mal construído, pois 
as premissas não garantem (não obrigam) a verdade da conclusão. 
Patrícia pode gostar de chocolate mesmo que não seja criança, pois 
a primeira premissa não afirmou que somente as crianças gostam 
de chocolate.

Utilizando os diagramas de conjuntos para provar a validade 
do argumento anterior, provaremos, utilizando-nos do mesmo arti-
fício, que o argumento em análise é inválido. Comecemos pela pri-
meira premissa: “Todas as crianças gostam de chocolate”. 

Analisemos agora o que diz a segunda premissa: “Patrícia não é 
criança”. O que temos que fazer aqui é pegar o diagrama acima (da 
primeira premissa) e nele indicar onde poderá estar localizada a Pa-
trícia, obedecendo ao que consta nesta segunda premissa. Vemos 
facilmente que a Patrícia só não poderá estar dentro do círculo das 
crianças. É a única restrição que faz a segunda premissa! Isto posto, 
concluímos que Patrícia poderá estar em dois lugares distintos do 
diagrama: 

1º) Fora do conjunto maior; 
2º) Dentro do conjunto maior. Vejamos:
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Finalmente, passemos à análise da conclusão: “Patrícia não gosta de chocolate”. Ora, o que nos resta para sabermos se este argumen-
to é válido ou não, é justamente confirmar se esse resultado (se esta conclusão) é necessariamente verdadeiro!

- É necessariamente verdadeiro que Patrícia não gosta de chocolate? Olhando para o desenho acima, respondemos que não! Pode 
ser que ela não goste de chocolate (caso esteja fora do círculo), mas também pode ser que goste (caso esteja dentro do círculo)! Enfim, o 
argumento é inválido, pois as premissas não garantiram a veracidade da conclusão!

Métodos para validação de um argumento
Aprenderemos a seguir alguns diferentes métodos que nos possibilitarão afirmar se um argumento é válido ou não!
1º) Utilizando diagramas de conjuntos: esta forma é indicada quando nas premissas do argumento aparecem as palavras TODO, AL-

GUM E NENHUM, ou os seus sinônimos: cada, existe um etc.
2º) Utilizando tabela-verdade: esta forma é mais indicada quando não for possível resolver pelo primeiro método, o que ocorre quan-

do nas premissas não aparecem as palavras todo, algum e nenhum, mas sim, os conectivos “ou” , “e”, “” e “↔”. Baseia-se na construção 
da tabela-verdade, destacando-se uma coluna para cada premissa e outra para a conclusão. Este método tem a desvantagem de ser mais 
trabalhoso, principalmente quando envolve várias proposições simples.

3º) Utilizando as operações lógicas com os conectivos e considerando as premissas verdadeiras.
Por este método, fácil e rapidamente demonstraremos a validade de um argumento. Porém, só devemos utilizá-lo na impossibilidade 

do primeiro método.
Iniciaremos aqui considerando as premissas como verdades. Daí, por meio das operações lógicas com os conectivos, descobriremos o 

valor lógico da conclusão, que deverá resultar também em verdade, para que o argumento seja considerado válido.

4º) Utilizando as operações lógicas com os conectivos, considerando premissas verdadeiras e conclusão falsa.
É indicado este caminho quando notarmos que a aplicação do terceiro método não possibilitará a descoberta do valor lógico da con-

clusão de maneira direta, mas somente por meio de análises mais complicadas.

Em síntese:
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Exemplo: 
Diga se o argumento abaixo é válido ou inválido:

(p ∧ q) → r
_____~r_______
~p ∨ ~q

Resolução:
-1ª Pergunta) O argumento apresenta as palavras todo, algum ou nenhum?
A resposta é não! Logo, descartamos o 1º método e passamos à pergunta seguinte.

- 2ª Pergunta) O argumento contém no máximo duas proposições simples?
A resposta também é não! Portanto, descartamos também o 2º método. 
- 3ª Pergunta) Há alguma das premissas que seja uma proposição simples ou uma conjunção?
A resposta é sim! A segunda proposição é (~r). Podemos optar então pelo 3º método? Sim, perfeitamente! Mas caso queiramos seguir 

adiante com uma próxima pergunta, teríamos:
- 4ª Pergunta) A conclusão tem a forma de uma proposição simples ou de uma disjunção ou de uma condicional? A resposta também 

é sim! Nossa conclusão é uma disjunção! Ou seja, caso queiramos, poderemos utilizar, opcionalmente, o 4º método!
Vamos seguir os dois caminhos: resolveremos a questão pelo 3º e pelo 4º métodos.

Resolução pelo 3º Método
Considerando as premissas verdadeiras e testando a conclusão verdadeira. Teremos:
- 2ª Premissa) ~r é verdade. Logo: r é falsa!
- 1ª Premissa) (p ∧ q)r é verdade. Sabendo que r é falsa, concluímos que (p ∧ q) tem que ser também falsa. E quando uma con-

junção (e) é falsa? Quando uma das premissas for falsa ou ambas forem falsas. Logo, não é possível determinamos os valores lógicos de 
p e q. Apesar de inicialmente o 3º método se mostrar adequado, por meio do mesmo, não poderemos determinar se o argumento é ou 
NÃO VÁLIDO.

Resolução pelo 4º Método
Considerando a conclusão falsa e premissas verdadeiras. Teremos:
- Conclusão) ~p v ~q é falso. Logo: p é verdadeiro e q é verdadeiro!
Agora, passamos a testar as premissas, que são consideradas verdadeiras! Teremos:
- 1ª Premissa) (p∧q)r é verdade. Sabendo que p e q são verdadeiros, então a primeira parte da condicional acima também é verda-

deira. Daí resta que a segunda parte não pode ser falsa. Logo: r é verdadeiro.
- 2ª Premissa) Sabendo que r é verdadeiro, teremos que ~r é falso! Opa! A premissa deveria ser verdadeira, e não foi!

Neste caso, precisaríamos nos lembrar de que o teste, aqui no 4º método, é diferente do teste do 3º: não havendo a existência simul-
tânea da conclusão falsa e premissas verdadeiras, teremos que o argumento é válido! Conclusão: o argumento é válido!

Exemplos: 
(DPU – AGENTE ADMINISTRATIVO – CESPE) Considere que as seguintes proposições sejam verdadeiras.
• Quando chove, Maria não vai ao cinema.
• Quando Cláudio fica em casa, Maria vai ao cinema.
• Quando Cláudio sai de casa, não faz frio.
• Quando Fernando está estudando, não chove.
• Durante a noite, faz frio.

Tendo como referência as proposições apresentadas, julgue o item subsecutivo.
Se Maria foi ao cinema, então Fernando estava estudando.
(   ) Certo 
(   ) Errado
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Resolução:
A questão trata-se de lógica de argumentação, dadas as premissas chegamos a uma conclusão. Enumerando as premissas: 
A = Chove
B = Maria vai ao cinema
C = Cláudio fica em casa
D = Faz frio
E = Fernando está estudando
F = É noite
A argumentação parte que a conclusão deve ser (V) 
Lembramos a tabela verdade da condicional:

A condicional só será F quando a 1ª for verdadeira e a 2ª falsa, utilizando isso temos:
O que se quer saber é: Se Maria foi ao cinema, então Fernando estava estudando. // B → ~E
Iniciando temos:
4º - Quando chove (F), Maria não vai ao cinema. (F) // A → ~B = V – para que o argumento seja válido temos que Quando chove tem 

que ser F.
3º - Quando Cláudio fica em casa (V), Maria vai ao cinema (V). // C → B = V - para que o argumento seja válido temos que Maria vai 

ao cinema tem que ser V.
2º - Quando Cláudio sai de casa(F), não faz frio (F). // ~C → ~D = V - para que o argumento seja válido temos que Quando Cláudio sai 

de casa tem que ser F.
5º - Quando Fernando está estudando (V ou F), não chove (V). // E → ~A = V. – neste caso Quando Fernando está estudando pode ser 

V ou F.
1º- Durante a noite(V), faz frio (V). // F → D = V

Logo nada podemos afirmar sobre a afirmação: Se Maria foi ao cinema (V), então Fernando estava estudando (V ou F); pois temos 
dois valores lógicos para chegarmos à conclusão (V ou F). 

Resposta: Errado

(PETROBRAS – TÉCNICO (A) DE EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO JÚNIOR – INFORMÁTICA – CESGRANRIO) Se Esmeralda é uma fada, então 
Bongrado é um elfo. Se Bongrado é um elfo, então Monarca é um centauro. Se Monarca é um centauro, então Tristeza é uma bruxa.

Ora, sabe-se que Tristeza não é uma bruxa, logo
(A) Esmeralda é uma fada, e Bongrado não é um elfo.
(B) Esmeralda não é uma fada, e Monarca não é um centauro.
(C) Bongrado é um elfo, e Monarca é um centauro.
(D) Bongrado é um elfo, e Esmeralda é uma fada
(E) Monarca é um centauro, e Bongrado não é um elfo.

Resolução:
Vamos analisar cada frase partindo da afirmativa Trizteza não é bruxa, considerando ela como (V), precisamos ter como conclusão o 

valor lógico (V), então:
(4) Se Esmeralda é uma fada(F), então Bongrado é um elfo (F) → V 
(3) Se Bongrado é um elfo (F), então Monarca é um centauro (F) → V
(2) Se Monarca é um centauro(F), então Tristeza é uma bruxa(F) → V
(1) Tristeza não é uma bruxa (V)

Logo:
Temos que:
Esmeralda não é fada(V)
Bongrado não é elfo (V)
Monarca não é um centauro (V)
Como a conclusão parte da conjunção, o mesmo só será verdadeiro quando todas as afirmativas forem verdadeiras, logo, a única que 

contém esse valor lógico é:
Esmeralda não é uma fada, e Monarca não é um centauro.
Resposta: B
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LÓGICA MATEMÁTICA QUALITATIVA 
Aqui veremos questões que envolvem correlação de elementos, pessoas e objetos fictícios, através de dados fornecidos. Vejamos o 

passo a passo:

01. Três homens, Luís, Carlos e Paulo, são casados com Lúcia, Patrícia e Maria, mas não sabemos quem ê casado com quem. Eles tra-
balham com Engenharia, Advocacia e Medicina, mas também não sabemos quem faz o quê. Com base nas dicas abaixo, tente descobrir o 
nome de cada marido, a profissão de cada um e o nome de suas esposas.

a) O médico é casado com Maria.
b) Paulo é advogado.
c) Patrícia não é casada com Paulo.
d) Carlos não é médico.

Vamos montar o passo a passo para que você possa compreender como chegar a conclusão da questão.
1º passo – vamos montar uma tabela para facilitar a visualização da resolução, a mesma deve conter as informações prestadas no 

enunciado, nas quais podem ser divididas em três grupos: homens, esposas e profissões.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos

Luís

Paulo

Lúcia

Patrícia

Maria

Também criamos abaixo do nome dos homens, o nome das esposas.

2º passo – construir a tabela gabarito.
Essa tabela não servirá apenas como gabarito, mas em alguns casos ela é fundamental para que você enxergue informações que ficam 

meio escondidas na tabela principal. Uma tabela complementa a outra, podendo até mesmo que você chegue a conclusões acerca dos 
grupos e elementos.

HOMENS PROFISSÕES ESPOSAS

Carlos

Luís

Paulo

3º passo preenchimento de nossa tabela, com as informações mais óbvias do problema, aquelas que não deixam margem a nenhuma 
dúvida. Em nosso exemplo:

- O médico é casado com Maria: marque um “S” na tabela principal na célula comum a “Médico” e “Maria”, e um “N” nas demais 
células referentes a esse “S”.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos

Luís

Paulo

Lúcia N

Patrícia N

Maria S N N

ATENÇÃO: se o médico é casado com Maria, ele NÃO PODE ser casado com Lúcia e Patrícia, então colocamos “N” no cruzamento 
de Medicina e elas. E se Maria é casada com o médico, logo ela NÃO PODE ser casada com o engenheiro e nem com o advogado (logo 
colocamos “N” no cruzamento do nome de Maria com essas profissões). 

– Paulo é advogado: Vamos preencher as duas tabelas (tabela gabarito e tabela principal) agora.
– Patrícia não é casada com Paulo: Vamos preencher com “N” na tabela principal
– Carlos não é médico: preenchemos com um “N” na tabela principal a célula comum a Carlos e “médico”.
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Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos N N

Luís S N N

Paulo N N S N

Lúcia N

Patrícia N

Maria S N N

Notamos aqui que Luís então é o médico, pois foi a célula que ficou em branco. Podemos também completar a tabela gabarito.
Novamente observamos uma célula vazia no cruzamento de Carlos com Engenharia. Marcamos um “S” nesta célula. E preenchemos 

sua tabela gabarito.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos N S N

Luís S N N

Paulo N N S N

Lúcia N

Patrícia N

Maria S N N

HOMENS PROFISSÕES ESPOSAS

Carlos Engenheiro

Luís Médico

Paulo Advogado

4º passo – após as anotações feitas na tabela principal e na tabela gabarito, vamos procurar informações que levem a novas conclu-
sões, que serão marcadas nessas tabelas.

Observe que Maria é esposa do médico, que se descobriu ser Luís, fato que poderia ser registrado na tabela-gabarito. Mas não vamos 
fazer agora, pois essa conclusão só foi facilmente encontrada porque o problema que está sendo analisado é muito simples. Vamos con-
tinuar o raciocínio e fazer as marcações mais tarde. Além disso, sabemos que Patrícia não é casada com Paulo. Como Paulo é o advogado, 
podemos concluir que Patrícia não é casada com o advogado.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos N S N

Luís S N N

Paulo N N S N

Lúcia N

Patrícia N N

Maria S N N

Verificamos, na tabela acima, que Patrícia tem de ser casada com o engenheiro, e Lúcia tem de ser casada com o advogado.

Medicina Engenharia Advocacia Lúcia Patrícia Maria

Carlos N S N

Luís S N N

Paulo N N S N

Lúcia N N S

Patrícia N S N

Maria S N N

Concluímos, então, que Lúcia é casada com o advogado (que é Paulo), Patrícia é casada com o engenheiro (que e Carlos) e Maria é 
casada com o médico (que é Luís).
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Preenchendo a tabela-gabarito, vemos que o problema está 
resolvido:

HOMENS PROFISSÕES ESPOSAS

Carlos Engenheiro Patrícia

Luís Médico Maria

Paulo Advogado Lúcia

Exemplo: 
(TRT-9ª REGIÃO/PR – TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINIS-

TRATIVA – FCC) Luiz, Arnaldo, Mariana e Paulo viajaram em janeiro, 
todos para diferentes cidades, que foram Fortaleza, Goiânia, Curi-
tiba e Salvador. Com relação às cidades para onde eles viajaram, 
sabe-se que:

− Luiz e Arnaldo não viajaram para Salvador;
− Mariana viajou para Curitiba;
− Paulo não viajou para Goiânia;
− Luiz não viajou para Fortaleza.

É correto concluir que, em janeiro,
(A) Paulo viajou para Fortaleza.
(B) Luiz viajou para Goiânia.
(C) Arnaldo viajou para Goiânia.
(D) Mariana viajou para Salvador.
(E) Luiz viajou para Curitiba.

Resolução:
Vamos preencher a tabela:
− Luiz e Arnaldo não viajaram para Salvador;

Fortaleza Goiânia Curitiba Salvador

Luiz N

Arnaldo N

Mariana

Paulo

− Mariana viajou para Curitiba;

Fortaleza Goiânia Curitiba Salvador

Luiz N N

Arnaldo N N

Mariana N N S N

Paulo N

− Paulo não viajou para Goiânia;

Fortaleza Goiânia Curitiba Salvador

Luiz N N

Arnaldo N N

Mariana N N S N

Paulo N N

− Luiz não viajou para Fortaleza.

Fortaleza Goiânia Curitiba Salvador

Luiz N N N

Arnaldo N N

Mariana N N S N

Paulo N N

Agora, completando o restante:
Paulo viajou para Salvador, pois a nenhum dos três viajou. En-

tão, Arnaldo viajou para Fortaleza e Luiz para Goiânia

Fortaleza Goiânia Curitiba Salvador

Luiz N S N N

Arnaldo S N N N

Mariana N N S N

Paulo N N N S

Resposta: B

Quantificador 
É um termo utilizado para quantificar uma expressão. Os quan-

tificadores são utilizados para transformar uma sentença aberta ou 
proposição aberta em uma proposição lógica.

QUANTIFICADOR + SENTENÇA ABERTA = SENTENÇA FECHADA

Tipos de quantificadores

• Quantificador universal (∀)
O símbolo ∀ pode ser lido das seguintes formas: 

Exemplo: 
Todo homem é mortal.
A conclusão dessa afirmação é: se você é homem, então será 

mortal.
Na representação do diagrama lógico, seria:

ATENÇÃO: Todo homem é mortal, mas nem todo mortal é ho-
mem.

A frase “todo homem é mortal” possui as seguintes conclusões:
1ª) Algum mortal é homem ou algum homem é mortal.
2ª) Se José é homem, então José é mortal.

A forma “Todo A é B” pode ser escrita na forma: Se A então B.
A forma simbólica da expressão “Todo A é B” é a expressão (∀ 

(x) (A (x) → B).
Observe que a palavra todo representa uma relação de inclusão 

de conjuntos, por isso está associada ao operador da condicional.
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Aplicando temos:
x + 2 = 5 é uma sentença aberta. Agora, se escrevermos da for-

ma ∀ (x) ∈ N / x + 2 = 5 ( lê-se: para todo pertencente a N temos x 
+ 2 = 5), atribuindo qualquer valor a x a sentença será verdadeira? 

A resposta é NÃO, pois depois de colocarmos o quantificador, 
a frase passa a possuir sujeito e predicado definidos e podemos jul-
gar, logo, é uma proposição lógica.

• Quantificador existencial (∃)
O símbolo ∃ pode ser lido das seguintes formas: 

Exemplo:
“Algum matemático é filósofo.” O diagrama lógico dessa frase 

é:

O quantificador existencial tem a função de elemento comum. 
A palavra algum, do ponto de vista lógico, representa termos co-
muns, por isso “Algum A é B” possui a seguinte forma simbólica: (∃ 
(x)) (A (x) ∧ B).

Aplicando temos:
x + 2 = 5 é uma sentença aberta. Escrevendo da forma (∃ x) ∈ 

N / x + 2 = 5 (lê-se: existe pelo menos um x pertencente a N tal que x 
+ 2 = 5), atribuindo um valor que, colocado no lugar de x, a sentença 
será verdadeira? 

A resposta é SIM, pois depois de colocarmos o quantificador, 
a frase passou a possuir sujeito e predicado definidos e podemos 
julgar, logo, é uma proposição lógica.

ATENÇÃO: 
– A palavra todo não permite inversão dos termos: “Todo A é B” 

é diferente de “Todo B é A”.
– A palavra algum permite a inversão dos termos: “Algum A é 

B” é a mesma coisa que “Algum B é A”.

Forma simbólica dos quantificadores
Todo A é B = (∀ (x) (A (x) → B).
Algum A é B = (∃ (x)) (A (x) ∧ B).
Nenhum A é B = (~ ∃ (x)) (A (x) ∧ B).
Algum A não é B= (∃ (x)) (A (x) ∧ ~ B).

Exemplos:
Todo cavalo é um animal. Logo,
(A) Toda cabeça de animal é cabeça de cavalo.
(B) Toda cabeça de cavalo é cabeça de animal.
(C) Todo animal é cavalo.
(D) Nenhum animal é cavalo.

Resolução:
A frase “Todo cavalo é um animal” possui as seguintes conclu-

sões:

– Algum animal é cavalo ou Algum cavalo é um animal.
– Se é cavalo, então é um animal.
Nesse caso, nossa resposta é toda cabeça de cavalo é cabeça 

de animal, pois mantém a relação de “está contido” (segunda forma 
de conclusão).

Resposta: B

(CESPE) Se R é o conjunto dos números reais, então a proposi-
ção (∀ x) (x ∈ R) (∃ y) (y ∈ R) (x + y = x) é valorada como V.

Resolução:
Lemos: para todo x pertencente ao conjunto dos números reais 

(R) existe um y pertencente ao conjunto dos números dos reais (R) 
tal que x + y = x.

– 1º passo: observar os quantificadores.
X está relacionado com o quantificador universal, logo, todos 

os valores de x devem satisfazer a propriedade.
Y está relacionado com o quantificador existencial, logo, é ne-

cessário pelo menos um valor de x para satisfazer a propriedade.
– 2º passo: observar os conjuntos dos números dos elementos 

x e y.
O elemento x pertence ao conjunto dos números reais.
O elemento y pertence ao conjunto os números reais.
– 3º passo: resolver a propriedade (x+ y = x).
A pergunta: existe algum valor real para y tal que x + y = x?
Existe sim! y = 0.
X + 0 = X.
Como existe pelo menos um valor para y e qualquer valor de 

x somado a 0 será igual a x, podemos concluir que o item está cor-
reto.

Resposta: CERTO

CONJUNTOS NUMÉRICOS: NÚMEROS NATURAIS, IN-
TEIROS E RACIONAIS. OPERAÇÕES FUNDAMENTAIS: 
ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO. 

RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS

Números Naturais
Os números naturais são o modelo matemático necessário 

para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 

obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

{1,2,3,4,5,6... . }

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um anteces-
sor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.
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Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-

tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas utili-
zamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem e os parênteses são 
resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2
40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
Podemos dizer que este conjunto é composto pelos números 

naturais, o conjunto dos opostos dos números naturais e o zero. 
Este conjunto pode ser representado por:

Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero

 {...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos

 {0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos

 {...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que pode ser ex-

presso na forma , onde a e b são inteiros quaisquer, com b≠0
São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por fração, 
portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?

Representação Decimal das Frações
Temos 2 possíveis casos para transformar frações em decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número de-
cimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 
10.

10x=3,333...
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E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais

Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a ou 
iguais a A e menores do que B.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais me-

nores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais me-
nores que b.
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Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais maiores 
ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maiores 
que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor do 
expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mesma 

base, repete-se a base e soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma base. 
Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3) (am)n Potência de potência. Repete-se a base e multiplica-se 
os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores elevados a um 
expoente, podemos elevar cada um a esse mesmo expoente.

(4.3)²=4².3²

5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, podemos 
elevar separados.

Radiciação
Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo
A determinação da raiz quadrada de um número torna-se mais 

fácil quando o algarismo se encontra fatorado em números primos. 
Veja: 
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64 2

32 2

16 2

8 2

4 2

2 2

1

64=2.2.2.2.2.2=26

Como é raiz quadrada a cada dois números iguais “tira-se” um 
e multiplica.

Observe: 

( ) 5.35.35.35.3 2
1

2
1

2
1

===

De modo geral, se

,,, *NnRbRa ∈∈∈ ++

Então:

nnn baba .. =

O radical de índice inteiro e positivo de um produto indicado é 
igual ao produto dos radicais de mesmo índice dos fatores do radi-
cando.

Raiz quadrada de frações ordinárias

Observe: 
3
2

3

2
3
2

3
2

2
1

2
1

2
1

==





=

De modo geral, se ,,, ** NnRbRa ∈∈∈
++  então: 

n

n
n

b
a

b
a
=

O radical de índice inteiro e positivo de um quociente indicado 
é igual ao quociente dos radicais de mesmo índice dos termos do 
radicando.

Raiz quadrada números decimais

Operações

Operações

Multiplicação

Exemplo

Divisão

Exemplo

Adição e subtração

Para fazer esse cálculo, devemos fatorar o 8 e o 20.

8 2 20 2

4 2 10 2

2 2 5 5

1 1

Caso tenha: 

Não dá para somar, as raízes devem ficar desse modo.

Racionalização de Denominadores
Normalmente não se apresentam números irracionais com 

radicais no denominador. Ao processo que leva à eliminação dos 
radicais do denominador chama-se racionalização do denominador. 

1º Caso: Denominador composto por uma só parcela

2º Caso: Denominador composto por duas parcelas.
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Devemos multiplicar de forma que obtenha uma diferença de 
quadrados no denominador:

REGRA DE TRÊS SIMPLES

Regra de três simples
Regra de três simples é um processo prático para resolver pro-

blemas que envolvam quatro valores dos quais conhecemos três 
deles. Devemos, portanto, determinar um valor a partir dos três já 
conhecidos.

Passos utilizados numa regra de três simples:
1º) Construir uma tabela, agrupando as grandezas da mesma 

espécie em colunas e mantendo na mesma linha as grandezas de 
espécies diferentes em correspondência.

2º) Identificar se as grandezas são diretamente ou inversamen-
te proporcionais.

3º) Montar a proporção e resolver a equação.
Um trem, deslocando-se a uma velocidade média de 400Km/h, 

faz um determinado percurso em 3 horas. Em quanto tempo faria 
esse mesmo percurso, se a velocidade utilizada fosse de 480km/h?

Solução: montando a tabela:

1) Velocidade (Km/h) Tempo (h)

400 ----- 3

480 ----- X

2) Identificação do tipo de relação:

VELOCIDADE Tempo

400 ↓ ----- 3 ↑

480 ↓ ----- X ↑

Obs.: como as setas estão invertidas temos que inverter os nú-
meros mantendo a primeira coluna e invertendo a segunda coluna 
ou seja o que está em cima vai para baixo e o que está em baixo na 
segunda coluna vai para cima

VELOCIDADE Tempo

400 ↓ ----- 3 ↓

480 ↓ ----- X ↓

480x=1200
X=25

Regra de três composta
Regra de três composta é utilizada em problemas com mais de 

duas grandezas, direta ou inversamente proporcionais.

Exemplos:
1) Em 8 horas, 20 caminhões descarregam 160m³ de areia. Em 

5 horas, quantos caminhões serão necessários para descarregar 
125m³?

Solução: montando a tabela, colocando em cada coluna as 
grandezas de mesma espécie e, em cada linha, as grandezas de es-
pécies diferentes que se correspondem:

HORAS CAMINHÕES VOLUME

8 ↑ ----- 20 ↓ ----- 160 ↑

5 ↑ ----- X ↓ ----- 125 ↑

A seguir, devemos comparar cada grandeza com aquela onde 
está o x.

Observe que:
Aumentando o número de horas de trabalho, podemos dimi-

nuir o número de caminhões. Portanto a relação é inversamente 
proporcional (seta para cima na 1ª coluna).

Aumentando o volume de areia, devemos aumentar o número 
de caminhões. Portanto a relação é diretamente proporcional (seta 
para baixo na 3ª coluna). Devemos igualar a razão que contém o 
termo x com o produto das outras razões de acordo com o sentido 
das setas.

Montando a proporção e resolvendo a equação temos:

HORAS CAMINHÕES VOLUME

8 ↑ ----- 20 ↓ ----- 160 ↓

5 ↑ ----- X ↓ ----- 125 ↓
 

Obs.: Assim devemos inverter a primeira coluna ficando:

HORAS CAMINHÕES VOLUME

8 ----- 20 ----- 160 

5 ----- X ----- 125 

Logo, serão necessários 25 caminhões

PORCENTAGEM

Porcentagem é uma fração cujo denominador é 100, seu símbo-
lo é (%). Sua utilização está tão disseminada que a encontramos nos 
meios de comunicação, nas estatísticas, em máquinas de calcular, etc. 

Os acréscimos e os descontos é importante saber porque ajuda 
muito na resolução do exercício.

Acréscimo
Se, por exemplo, há um acréscimo de 10% a um determina-

do valor, podemos calcular o novo valor apenas multiplicando esse 
valor por 1,10, que é o fator de multiplicação. Se o acréscimo for 
de 20%, multiplicamos por 1,20, e assim por diante. Veja a tabela 
abaixo:

ACRÉSCIMO OU LUCRO FATOR DE MULTIPLICAÇÃO

10% 1,10

15% 1,15

20% 1,20
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47% 1,47

67% 1,67

Exemplo: Aumentando 10% no valor de R$10,00 temos: 

10 x 1,10 = R$ 11,00

Desconto
No caso de haver um decréscimo, o fator de multiplicação será:
Fator de Multiplicação =1 - taxa de desconto (na forma decimal)
Veja a tabela abaixo:

DESCONTO FATOR DE MULTIPLICAÇÃO

10% 0,90

25% 0,75

34% 0,66

60% 0,40

90% 0,10

Exemplo: Descontando 10% no valor de R$10,00 temos: 

10 X 0,90 = R$ 9,00

Chamamos de lucro em uma transação comercial de compra e 
venda a diferença entre o preço de venda e o preço de custo.

Lucro=preço de venda -preço de custo

Podemos expressar o lucro na forma de porcentagem de duas 
formas:

Exemplo
(DPE/RR – Analista de Sistemas – FCC/2015) Em sala de aula 

com 25 alunos e 20 alunas, 60% desse total está com gripe. Se x% 
das meninas dessa sala estão com gripe, o menor valor possível 
para x é igual a

(A) 8.
(B) 15.
(C) 10.
(D) 6.
(E) 12.

Resolução
45------100%
X-------60%
X=27

O menor número de meninas possíveis para ter gripe é se to-
dos os meninos estiverem gripados, assim apenas 2 meninas estão.

Resposta: C.

GEOMETRIA BÁSICA

Ângulos
Denominamos ângulo a região do plano limitada por duas se-

mirretas de mesma origem. As semirretas recebem o nome de la-
dos do ângulo e a origem delas, de vértice do ângulo.

Ângulo Agudo: É o ângulo, cuja medida é menor do que 90º. 

Ângulo Obtuso: É o ângulo cuja medida é maior do que 90º. 

Ângulo Raso:
- É o ângulo cuja medida é 180º; 
- É aquele, cujos lados são semi-retas opostas. 

Ângulo Reto:
- É o ângulo cuja medida é 90º; 
- É aquele cujos lados se apoiam em retas perpendiculares. 
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Triângulo

Elementos

Mediana
Mediana de um triângulo é um segmento de reta que liga um 

vértice ao ponto médio do lado oposto.
Na figura,  é uma mediana do ABC.
Um triângulo tem três medianas.

A bissetriz de um ângulo interno de um triângulo intercepta o 
lado oposto

Bissetriz interna de um triângulo é o segmento da bissetriz de 
um ângulo do triângulo que liga um vértice a um ponto do lado 
oposto.

Na figura,  é uma bissetriz interna do .
Um triângulo tem três bissetrizes internas.

Altura de um triângulo é o segmento que liga um vértice a um 
ponto da reta suporte do lado oposto e é perpendicular a esse lado.

Na figura,  é uma altura do .

Um triângulo tem três alturas.

Mediatriz de um segmento de reta é a reta perpendicular a 
esse segmento pelo seu ponto médio.

Na figura, a reta m é a mediatriz de .

Mediatriz de um triângulo é uma reta do plano do triângulo 
que é mediatriz de um dos lados desse triângulo.

Na figura, a reta m é a mediatriz do lado  do .
Um triângulo tem três mediatrizes.

Classificação

Quanto aos lados
Triângulo escaleno: três lados desiguais.

Triângulo isósceles: Pelo menos dois lados iguais.

Triângulo equilátero: três lados iguais.
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Quanto aos ângulos

Triângulo acutângulo: tem os três ângulos agudos

Triângulo retângulo: tem um ângulo reto

Triângulo obtusângulo: tem um ângulo obtuso

Desigualdade entre Lados e ângulos dos triângulos
Num triângulo o comprimento de qualquer lado é menor que 

a soma dos outros dois.  Em qualquer triângulo, ao maior ângulo 
opõe-se o maior lado, e vice-versa.

QUADRILÁTEROS
Quadrilátero é todo polígono com as seguintes propriedades:
- Tem 4 lados.
- Tem 2 diagonais.
- A soma dos ângulos internos Si = 360º
- A soma dos ângulos externos Se = 360º

Trapézio: É todo quadrilátero tem dois paralelos.

-  é paralelo a 
- Losango: 4 lados congruentes

- Retângulo: 4 ângulos retos (90 graus)
- Quadrado: 4 lados congruentes e 4 ângulos retos.

Observações:
- No retângulo e no quadrado as diagonais são congruentes 

(iguais)
- No losango e no quadrado as diagonais são perpendiculares 

entre si (formam ângulo de 90°) e são bissetrizes dos ângulos inter-
nos (dividem os ângulos ao meio).

Áreas

1- Trapézio: , onde B é a medida da base maior, b é a 
medida da base menor e h é medida da altura.

2 - Paralelogramo: A = b.h, onde b é a medida da base e h é a 
medida da altura.

3 - Retângulo: A = b.h

4 - Losango: , onde D é a medida da diagonal maior e d 
é a medida da diagonal menor.

5 - Quadrado: A = l2, onde l é a medida do lado.

Polígono
Chama-se polígono a união de segmentos que são chamados lados 

do polígono, enquanto os pontos são chamados vértices do polígono.

Diagonal de um polígono é um segmento cujas extremidades 
são vértices não-consecutivos desse polígono.
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Número de Diagonais

Ângulos Internos
A soma das medidas dos ângulos internos de um polígono con-

vexo de n lados é (n-2).180
Unindo um dos vértices aos outros n-3, convenientemente es-

colhidos, obteremos n-2 triângulos. A soma das medidas dos ângu-
los internos do polígono é igual à soma das medidas dos ângulos 
internos dos n-2 triângulos.

Ângulos Externos

A soma dos ângulos externos=360°

Teorema de Tales
Se um feixe de retas paralelas tem duas transversais, então a 

razão de dois segmentos quaisquer de uma transversal é igual à ra-
zão dos segmentos correspondentes da outra.

Dada a figura anterior, O Teorema de Tales afirma que são váli-
das as seguintes proporções:

Exemplo

Semelhança de Triângulos
Dois triângulos são semelhantes se, e somente se, os seus ân-

gulos internos tiverem, respectivamente, as mesmas medidas, e os 
lados correspondentes forem proporcionais.

Casos de Semelhança
1º Caso: AA(ângulo - ângulo)
Se dois triângulos têm dois ângulos congruentes de vértices 

correspondentes, então esses triângulos são congruentes.

2º Caso: LAL(lado-ângulo-lado)
Se dois triângulos têm dois lados correspondentes proporcio-

nais e os ângulos compreendidos entre eles congruentes, então es-
ses dois triângulos são semelhantes.

3º Caso: LLL (lado - lado - lado)
Se dois triângulos têm os três lado correspondentes proporcio-

nais, então esses dois triângulos são semelhantes.
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Razões Trigonométricas no Triângulo Retângulo
Considerando o triângulo retângulo ABC.

Temos:

Fórmulas Trigonométricas

Relação Fundamental
Existe uma outra importante relação entre seno e cosseno de 

um ângulo. Considere o triângulo retângulo ABC.

Neste triângulo, temos que: c²=a²+b²
Dividindo os membros por c²

Como

Todo triângulo que tem um ângulo reto é denominado trian-
gulo retângulo.

O triângulo ABC é retângulo em A e seus elementos são:

a: hipotenusa
b e c: catetos
h: altura relativa à hipotenusa
m e n: projeções ortogonais dos catetos sobre a hipotenusa

Relações Métricas no Triângulo Retângulo
Chamamos relações métricas as relações existentes entre os 

diversos segmentos desse triângulo. Assim:

1. O quadrado de um cateto é igual ao produto da hipotenusa 
pela projeção desse cateto sobre a hipotenusa.

2. O produto dos catetos é igual ao produto da hipotenusa pela 
altura relativa à hipotenusa.
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3. O quadrado da altura é igual ao produto das projeções dos 
catetos sobre a hipotenusa.

4. O quadrado da hipotenusa é igual à soma dos quadrados dos 
catetos (Teorema de Pitágoras).

Posições Relativas de Duas Retas
Duas retas no espaço podem pertencer a um mesmo plano. 

Nesse caso são chamadas retas coplanares. Podem também não 
estar no mesmo plano. Nesse caso, são denominadas retas rever-
sas.

Retas Coplanares

a) Concorrentes: r e s têm um único ponto comum

-Duas retas concorrentes podem ser:

1. Perpendiculares: r e s formam ângulo reto.
2. Oblíquas: r e s não são perpendiculares.

b) Paralelas: r e s não têm ponto comum ou r e s são coinci-
dentes.

SISTEMA MONETÁRIO BRASILEIRO

O primeiro dinheiro do Brasil foi à moeda-mercadoria. Durante 
muito tempo, o comércio foi feito por meio da troca de mercado-
rias, mesmo após a introdução da moeda de metal.

As primeiras moedas metálicas (de ouro, prata e cobre) chega-
ram com o início da colonização portuguesa. A unidade monetária 
de Portugal, o Real, foi usada no Brasil durante todo o período co-
lonial. Assim, tudo se contava em réis (plural popular de real) com 
moedas fabricadas em Portugal e no Brasil. O Real (R) vigorou até 07 
de outubro de 1833. De acordo com a Lei nº 59, de 08 de outubro 
de 1833, entrou em vigor o Mil-Réis (Rs), múltiplo do real, como 
unidade monetária, adotada até 31 de outubro de 1942. 

No século XX, o Brasil adotou nove sistemas monetários ou 
nove moedas diferentes (mil-réis, cruzeiro, cruzeiro novo, cruzeiro, 
cruzado, cruzado novo, cruzeiro, cruzeiro real, real). 

Por meio do Decreto-Lei nº 4.791, de 05 de outubro de 1942, 
uma nova unidade monetária, o cruzeiro – Cr$ veio substituir o mil-
-réis, na base de Cr$ 1,00 por mil-réis. 

A denominação “cruzeiro” origina-se das moedas de ouro (pe-
sadas em gramas ao título de 900 milésimos de metal e 100 milési-
mos de liga adequada), emitidas na forma do Decreto nº 5.108, de 
18 de dezembro de 1926, no regime do ouro como padrão mone-
tário. 

O Decreto-Lei nº 1, de 13 de novembro de 1965, transformou 
o cruzeiro – Cr$ em cruzeiro novo – NCr$, na base de NCr$ 1,00 por 
Cr$ 1.000. A partir de 15 de maio de 1970 e até 27 de fevereiro de 
1986, a unidade monetária foi novamente o cruzeiro (Cr$). 

Em 27 de fevereiro de 1986, Dílson Funaro, ministro da Fa-
zenda, anunciou o Plano Cruzado (Decreto-Lei nº 2.283, de 27 de 
fevereiro de 1986): o cruzeiro – Cr$ se transformou em cruzado – 
Cz$, na base de Cz$ 1,00 por Cr$ 1.000 (vigorou de 28 de fevereiro 
de 1986 a 15 de janeiro de 1989). Em novembro do mesmo ano, o 
Plano Cruzado II tentou novamente a estabilização da moeda. Em 
junho de 1987, Luiz Carlos Brésser Pereira, ministro da Fazenda, 
anunciou o Plano Brésser: um Plano Cruzado “requentado” avaliou 
Mário Henrique Simonsen. 

Em 15 de janeiro de 1989, Maílson da Nóbrega, ministro da 
Fazenda, anunciou o Plano Verão (Medida Provisória nº 32, de 15 
de janeiro de 1989): o cruzado – Cz$ se transformou em cruzado 
novo – NCz$, na base de NCz$ 1,00 por Cz$ 1.000,00 (vigorou de 16 
de janeiro de 1989 a 15 de março de 1990). 

Em 15 de março de 1990, Zélia Cardoso de Mello, ministra da 
Fazenda, anunciou o Plano Collor (Medida Provisória nº 168, de 15 
de março de 1990): o cruzado novo – NCz$ se transformou em cru-
zeiro – Cr$, na base de Cr$ 1,00 por NCz$ 1,00 (vigorou de 16 de 
março de 1990 a 28 de julho de 1993). Em janeiro de 1991, a infla-
ção já passava de 20% ao mês, e o Plano Collor II tentou novamente 
a estabilização da moeda. 

A Medida Provisória nº 336, de 28 de julho de1993, transfor-
mou o cruzeiro – Cr$ em cruzeiro real – CR$, na base de CR$ 1,00 
por Cr$ 1.000,00 (vigorou de 29 de julho de 1993 a 29 de junho de 
1994). 

Em 30 de junho de 1994, Fernando Henrique Cardoso, ministro 
da Fazenda, anunciou o Plano Real: o cruzeiro real – CR$ se trans-
formou em real – R$, na base de R$ 1,00 por CR$ 2.750,00 (Medida 
Provisória nº 542, de 30 de junho de 1994, convertida na Lei nº 
9.069, de 29 de junho de 1995). 

O artigo 10, I, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
delegou ao Banco Central do Brasil competência para emitir papel-
-moeda e moeda metálica, competência exclusiva consagrada pelo 
artigo 164 da Constituição Federal de 1988. 
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Antes da criação do BCB, a Superintendência da Moeda e do 
Crédito (SUMOC), o Banco do Brasil e o Tesouro Nacional desempe-
nhavam o papel de autoridade monetária. 

A SUMOC, criada em 1945 e antecessora do BCB, tinha por 
finalidade exercer o controle monetário. A SUMOC fixava os per-
centuais de reservas obrigatórias dos bancos comerciais, as taxas 
do redesconto e da assistência financeira de liquidez, bem como os 
juros. Além disso, supervisionava a atuação dos bancos comerciais, 
orientava a política cambial e representava o País junto a organis-
mos internacionais. 

O Banco do Brasil executava as funções de banco do governo, e 
o Tesouro Nacional era o órgão emissor de papel-moeda.

Cruzeiro
1000 réis = Cr$1(com centavos) 01.11.1942
O Decreto-Lei nº 4.791, de 05 de outubro de 1942 (D.O.U. de 06 

de outubro de 1942), instituiu o Cruzeiro como unidade monetária 
brasileira, com equivalência a um mil réis. Foi criado o centavo, cor-
respondente à centésima parte do cruzeiro. 

Exemplo: 4:750$400 (quatro contos, setecentos e cinquenta 
mil e quatrocentos réis) passou a expressar-se Cr$ 4.750,40 (quatro 
mil setecentos e cinquenta cruzeiros e quarenta centavos)

Cruzeiro
(sem centavos) 02.12.1964
A Lei nº 4.511, de 01de dezembro de1964 (D.O.U. de 02 de de-

zembro de 1964), extinguiu a fração do cruzeiro denominada centa-
vo. Por esse motivo, o valor utilizado no exemplo acima passou a ser 
escrito sem centavos: Cr$ 4.750 (quatro mil setecentos e cinquenta 
cruzeiros).

Cruzeiro Novo
Cr$1000 = NCr$1(com centavos) 13.02.1967
O Decreto-Lei nº 1, de 13 de novembro de1965 (D.O.U. de 17 

de novembro de 1965), regulamentado pelo Decreto nº 60.190, de 
08 de fevereiro de1967 (D.O.U. de 09 de fevereiro de 1967), insti-
tuiu o Cruzeiro Novo como unidade monetária transitória, equiva-
lente a um mil cruzeiros antigos, restabelecendo o centavo. O Con-
selho Monetário Nacional, pela Resolução nº 47, de 08 de fevereiro 
de 1967, estabeleceu a data de 13.02.67 para início de vigência do 
novo padrão. 

Exemplo: Cr$ 4.750 (quatro mil, setecentos e cinquenta cru-
zeiros) passou a expressar-se NCr$ 4,75(quatro cruzeiros novos e 
setenta e cinco centavos).

Cruzeiro
De NCr$ para Cr$ (com centavos) 15.05.1970
A Resolução nº 144, de 31 de março de 1970 (D.O.U. de 06 de 

abril de 1970), do Conselho Monetário Nacional, restabeleceu a de-
nominação Cruzeiro, a partir de 15 de maio de 1970, mantendo o 
centavo. 

Exemplo: NCr$ 4,75 (quatro cruzeiros novos e setenta e cinco 
centavos) passou a expressar-se Cr$ 4,75(quatro cruzeiros e setenta 
e cinco centavos).

Cruzeiros 
(sem centavos) 16.08.1984
A Lei nº 7.214, de 15 de agosto de 1984 (D.O.U. de 16.08.84), 

extinguiu a fração do Cruzeiro denominada centavo. Assim, a im-
portância do exemplo, Cr$ 4,75 (quatro cruzeiros e setenta e cinco 
centavos), passou a escrever-se Cr$ 4, eliminando-se a vírgula e os 
algarismos que a sucediam.

Cruzado
Cr$ 1000 = Cz$1 (com centavos) 28.02.1986
O Decreto-Lei nº 2.283, de 27 de fevereiro de 1986 (D.O.U. de 

28 de fevereiro de 1986), posteriormente substituído pelo Decreto-
-Lei nº 2.284, de 10 de março de 1986 (D.O.U. de 11 de março de 
1986), instituiu o Cruzado como nova unidade monetária, equiva-
lente a um mil cruzeiros, restabelecendo o centavo. A mudança de 
padrão foi disciplinada pela Resolução nº 1.100, de 28 de fevereiro 
de 1986, do Conselho Monetário Nacional. 

Exemplo: Cr$ 1.300.500 (um milhão, trezentos mil e quinhen-
tos cruzeiros) passou a expressar-se Cz$ 1.300,50 (um mil e trezen-
tos cruzados e cinquenta centavos).

Cruzado Novo
Cz$ 1000 = NCz$1 (com centavos) 16.01.1989
A Medida Provisória nº 32, de 15 de janeiro de 1989 (D.O.U. de 

16 de janeiro de 1989), convertida na Lei nº 7.730, de 31 de janeiro 
de 1989 (D.O.U. de 01 de fevereiro de 1989), instituiu o Cruzado 
Novo como unidade do sistema monetário, correspondente a um 
mil cruzados, mantendo o centavo. A Resolução nº 1.565, de 16 de 
janeiro de 1989, do Conselho Monetário Nacional, disciplinou a im-
plantação do novo padrão. 

Exemplo: Cz$ 1.300,50 (um mil e trezentos cruzados e cinquen-
ta centavos) passou a expressar-se NCz$ 1,30 (um cruzado novo e 
trinta centavos).

Cruzeiro
De NCz$ para Cr$ (com centavos) 16.03.1990
A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990 (D.O.U. 

de 16 de março de 1990), convertida na Lei nº 8.024, de 12 de abril 
de 1990 (D.O.U. de 13 de abril de 1990), restabeleceu a denomi-
nação Cruzeiro para a moeda, correspondendo um cruzeiro a um 
cruzado novo. Ficou mantido o centavo. A mudança de padrão foi 
regulamentada pela Resolução nº 1.689, de 18 de março de 1990, 
do Conselho Monetário Nacional.

Exemplo: NCz$ 1.500,00 (um mil e quinhentos cruzados novos) 
passou a expressar-se Cr$ 1.500,00 (um mil e quinhentos cruzeiros).

Cruzeiro Real 
Cr$ 1000 = CR$ 1 (com centavos) 01.08.1993
A Medida Provisória nº 336, de 28 de julho de 1993 (D.O.U. de 

29 de julho de 1993), convertida na Lei nº 8.697, de 27 de agosto 
de 1993 (D.O.U. de 28 agosto de 1993), instituiu o Cruzeiro Real, a 
partir de 01 de agosto de 1993, em substituição ao Cruzeiro, equi-
valendo um cruzeiro real a um mil cruzeiros, com a manutenção do 
centavo. A Resolução nº 2.010, de 28 de julho de 1993, do Conselho 
Monetário Nacional, disciplinou a mudança na unidade do sistema 
monetário. 

Exemplo: Cr$ 1.700.500,00 (um milhão, setecentos mil e qui-
nhentos cruzeiros) passou a expressar-se CR$ 1.700,50 (um mil e 
setecentos cruzeiros reais e cinquenta centavos).

Real
CR$ 2.750 = R$ 1(com centavos) 01.07.1994
A Medida Provisória nº 542, de 30 de junho de 1994 (D.O.U. de 

30 de junho de 1994), instituiu o Real como unidade do sistema mo-
netário, a partir de 01 de julho de 1994, com a equivalência de CR$ 
2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta cruzeiros reais), igual à 
paridade entre a URV e o Cruzeiro Real fixada para o dia 30 de junho 
de 1994. Foi mantido o centavo.
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Como medida preparatória à implantação do Real, foi criada a URV - Unidade Real de Valor - prevista na Medida Provisória nº 434, 
publicada no D.O.U. de 28 de fevereiro de 1994, reeditada com os números 457 (D.O.U. de 30 de março de 1994) e 482 (D.O.U. de 29 de 
abril de 1994) e convertida na Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994 (D.O.U. de 28 de maio de 1994). 

Exemplo: CR$ 11.000.000,00 (onze milhões de cruzeiros reais) passou a expressar-se R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Banco Central (BC ou Bacen) - Autoridade monetária do País responsável pela execução da política financeira do governo. Cuida ainda 
da emissão de moedas, fiscaliza e controla a atividade de todos os bancos no País.

Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) - Órgão internacional que visa ajudar países subdesenvolvidos e em desenvolvimen-
to na América Latina. A organização foi criada em 1959 e está sediada em Washington, nos Estados Unidos.

Banco Mundial - Nome pelo qual o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) é conhecido. Órgão internacional 
ligado a ONU, a instituição foi criada para ajudar países subdesenvolvidos e em desenvolvimento.

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) - Empresa pública federal vinculada ao Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior que tem como objetivo financiar empreendimentos para o desenvolvimento do Brasil.

SISTEMA DE MEDIDAS: COMPRIMENTO, SUPERFÍCIE, VOLUME, MASSA, CAPACIDADE E TEMPO

UNIDADES DE COMPRIMENTO

km hm dam m dm cm mm

Quilômetro Hectômetro Decâmetro Metro Decímetro Centímetro Milímetro

1000m 100m 10m 1m 0,1m 0,01m 0,001m

Os múltiplos do metro são utilizados para medir grandes distâncias, enquanto os submúltiplos, para pequenas distâncias. Para medi-
das milimétricas, em que se exige precisão, utilizamos:

mícron (µ) = 10-6 m angströn (Å) = 10-10 m

Para distâncias astronômicas utilizamos o Ano-luz (distância percorrida pela luz em um ano):
Ano-luz = 9,5 · 1012 km

Exemplos de Transformação
1m=10dm=100cm=1000mm=0,1dam=0,01hm=0,001km
1km=10hm=100dam=1000m

Ou seja, para transformar as unidades, quando “ andamos” para direita multiplica por 10 e para a esquerda divide por 10.

Superfície
A medida de superfície é sua área e a unidade fundamental é o metro quadrado(m²).

Para transformar de uma unidade para outra inferior, devemos observar que cada unidade é cem vezes maior que a unidade imedia-
tamente inferior. Assim, multiplicamos por cem para cada deslocamento de uma unidade até a desejada. 

UNIDADES DE ÁREA

km2 hm2 dam2 m2 dm2 cm2 mm2

Quilômetro
Quadrado

Hectômetro
Quadrado

Decâmetro
Quadrado

Metro
Quadrado

Decímetro
Quadrado

Centímetro
Quadrado

Milímetro
Quadrado

1000000m2 10000m2 100m2 1m2 0,01m2 0,0001m2 0,000001m2

Exemplos de Transformação
1m²=100dm²=10000cm²=1000000mm²
1km²=100hm²=10000dam²=1000000m²

Ou seja, para transformar as unidades, quando “ andamos” para direita multiplica por 100 e para a esquerda divide por 100.
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Volume
Os sólidos geométricos são objetos tridimensionais que ocupam lugar no espaço. Por isso, eles possuem volume. Podemos encontrar 

sólidos de inúmeras formas, retangulares, circulares, quadrangulares, entre outras, mas todos irão possuir volume e capacidade.

UNIDADES DE VOLUME

km3 hm3 dam3 m3 dm3 cm3 mm3

Quilômetro
Cúbico

Hectômetro
Cúbico

Decâmetro
Cúbico

Metro
Cúbico

Decímetro
Cúbico

Centímetro
Cúbico

Milímetro
Cúbico

1000000000m3 1000000m3 1000m3 1m3 0,001m3 0,000001m3 0,000000001m3

Capacidade
Para medirmos a quantidade de leite, sucos, água, óleo, gasolina, álcool entre outros utilizamos o litro e seus múltiplos e submúltiplos, 

unidade de medidas de produtos líquidos. 
Se um recipiente tem 1L de capacidade, então seu volume interno é de 1dm³

1L=1dm³

UNIDADES DE CAPACIDADE

kl hl dal l dl cl ml

Quilolitro Hectolitro Decalitro Litro Decilitro Centilitro Mililitro

1000l 100l 10l 1l 0,1l 0,01l 0,001l

Massa

Unidades de Capacidade

kg hg dag g g dg cg mg

Quilograma Hectograma Decagrama Grama Grama Decigrama Centigrama Miligrama

1000g 100g 10g 1g 0,1g 0,1g 0,01g 0,001

Toda vez que andar 1 casa para direita, multiplica por 10 e quando anda para esquerda divide por 10.
E uma outra unidade de massa muito importante é a tonelada
1 tonelada=1000kg

Tempo
A unidade fundamental do tempo é o segundo(s).
É usual a medição do tempo em várias unidades, por exemplo: dias, horas, minutos

Transformação de unidades
Deve-se saber:
1 dia=24horas
1hora=60minutos
1 minuto=60segundos
1hora=3600s

Adição de tempo
Exemplo: Estela chegou ao 15h 35minutos. Lá, bateu seu recorde de nado livre e fez 1 minuto e 25 segundos. Demorou 30 minutos 

para chegar em casa. Que horas ela chegou?

15h 35 minutos

1 minutos 25 segundos

30 minutos

--------------------------------------------------

15h 66 minutos 25 segundos

Não podemos ter 66 minutos, então temos que transferir para as horas, sempre que passamos de um para o outro tem que ser na 
mesma unidade, temos que passar 1 hora=60 minutos

Então fica: 16h6 minutos 25segundos
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Vamos utilizar o mesmo exemplo para fazer a operação inversa.

Subtração
Vamos dizer que sabemos que ela chegou em casa as 16h6 mi-

nutos 25 segundos e saiu de casa às 15h 35 minutos. Quanto tempo 
ficou fora?

11h 60 minutos

16h 6 minutos 25 segundos

-15h 35 min

--------------------------------------------------

Não podemos tirar 6 de 35, então emprestamos, da mesma for-
ma que conta de subtração.

1hora=60 minutos

15h 66 minutos 25 segundos

15h 35 minutos

--------------------------------------------------

0h 31 minutos 25 segundos

Multiplicação
Pedro pensou em estudar durante 2h 40 minutos, mas demo-

rou o dobro disso. Quanto tempo durou o estudo?

2h 40 minutos

x2

----------------------------

4h 80 minutos OU

5h 20 minutos

Divisão
5h 20 minutos : 2

5h 20 minutos 2

1h 20 minutos 2h 40 minutos

80 minutos

0

1h 20 minutos, transformamos para minutos :60+20=80minu-
tos

FUNDAMENTOS DE ESTATÍSTICA

Estatística descritiva
O objetivo da Estatística Descritiva é resumir as principais ca-

racterísticas de um conjunto de dados por meio de tabelas, gráficos 
e resumos numéricos. 

Noções de estatística
A estatística torna-se a cada dia uma importante ferramenta de 

apoio à decisão. Resumindo: é um conjunto de métodos e técnicas 
que auxiliam a tomada de decisão sob a presença de incerteza.

Estatística descritiva (Dedutiva)
O objetivo da Estatística Descritiva é resumir as principais ca-

racterísticas de um conjunto de dados por meio de tabelas, gráficos 
e resumos numéricos. Fazemos uso de:

Tabelas de frequência 
Ao dispor de uma lista volumosa de dados, as tabelas de fre-

quência servem para agrupar informações de modo que estas pos-
sam ser analisadas. As tabelas podem ser de frequência simples ou 
de frequência em faixa de valores.

Gráficos
O objetivo da representação gráfica é dirigir a atenção do ana-

lista para alguns aspectos de um conjunto de dados. Alguns exem-
plos de gráficos são: diagrama de barras, diagrama em setores, 
histograma, boxplot, ramo-e-folhas, diagrama de dispersão, gráfico 
sequencial.

Resumos numéricos
Por meio de medidas ou resumos numéricos podemos levantar 

importantes informações sobre o conjunto de dados tais como: a 
tendência central, variabilidade, simetria, valores extremos, valores 
discrepantes, etc.

Estatística inferencial (Indutiva)
Utiliza informações incompletas para tomar decisões e tirar 

conclusões satisfatórias. O alicerce das técnicas de estatística infe-
rencial está no cálculo de probabilidades. Fazemos uso de:

Estimação
A técnica de estimação consiste em utilizar um conjunto de da-

dos incompletos, ao qual iremos chamar de amostra, e nele calcular 
estimativas de quantidades de interesse. Estas estimativas podem 
ser pontuais (representadas por um único valor) ou intervalares.

Teste de Hipóteses
O fundamento do teste estatístico de hipóteses é levantar su-

posições acerca de uma quantidade não conhecida e utilizar, tam-
bém, dados incompletos para criar uma regra de escolha.

População e amostra

É o conjunto de todas as unidades sobre as quais há o interesse 
de investigar uma ou mais características.

Variáveis e suas classificações
Qualitativas – quando seus valores são expressos por atribu-

tos: sexo (masculino ou feminino), cor da pele, entre outros. Dize-
mos que estamos qualificando.

Quantitativas – quando seus valores são expressos em núme-
ros (salários dos operários, idade dos alunos, etc). Uma variável 
quantitativa que pode assumir qualquer valor entre dois limites 
recebe o nome de variável contínua; e uma variável que só pode 
assumir valores pertencentes a um conjunto enumerável recebe o 
nome de variável discreta.
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Fases do método estatístico
— Coleta de dados: após cuidadoso planejamento e a devida 

determinação das características mensuráveis do fenômeno que se 
quer pesquisar, damos início à coleta de dados numéricos necessá-
rios à sua descrição. A coleta pode ser direta e indireta.

— Crítica dos dados: depois de obtidos os dados, os mesmos 
devem ser cuidadosamente criticados, à procura de possível falhas 
e imperfeições, a fim de não incorrermos em erros grosseiros ou 
de certo vulto, que possam influir sensivelmente nos resultados. A 
crítica pode ser externa e interna.

— Apuração dos dados: soma e processamento dos dados ob-
tidos e a disposição mediante critérios de classificação, que pode 
ser manual, eletromecânica ou eletrônica.

— Exposição ou apresentação de dados: os dados devem ser 
apresentados sob forma adequada (tabelas ou gráficos), tornando 
mais fácil o exame daquilo que está sendo objeto de tratamento 
estatístico.

— Análise dos resultados: realizadas anteriores (Estatística 
Descritiva), fazemos uma análise dos resultados obtidos, através 
dos métodos da Estatística Indutiva ou Inferencial, que tem por 
base a indução ou inferência, e tiramos desses resultados conclu-
sões e previsões.

Censo
É uma avaliação direta de um parâmetro, utilizando-se todos os 

componentes da população.

Principais propriedades:
- Admite erros processual zero e tem 100% de confiabilidade;
- É caro;
- É lento;
- É quase sempre desatualizado (visto que se realizam em pe-

ríodos de anos 10 em 10 anos);
- Nem sempre é viável.

Dados brutos: é uma sequência de valores numéricos não or-
ganizados, obtidos diretamente da observação de um fenômeno 
coletivo.

Rol: é uma sequência ordenada dos dados brutos.

EXERCÍCIOS

1. (IPRESB/SP - ANALISTA DE PROCESSOS PREVIDENCIÁ-
RIOS- VUNESP/2017) Uma gráfica precisa imprimir um lote de 
100000 folhetos e, para isso, utiliza a máquina A, que imprime 5000 
folhetos em 40 minutos. Após 3 horas e 20 minutos de funciona-
mento, a máquina A quebra e o serviço restante passa a ser fei-
to pela máquina B, que imprime 4500 folhetos em 48 minutos. O 
tempo que a máquina B levará para imprimir o restante do lote de 
folhetos é

(A) 14 horas e 10 minutos.
(B) 14 horas e 05 minutos.
(C) 13 horas e 45 minutos.
(D) 13 horas e 30 minutos.
(E) 13 horas e 20 minutos.

2. (CÂMARA DE SUMARÉ – ESCRITURÁRIO – VUNESP/2017) 
Renata foi realizar exames médicos em uma clínica. Ela saiu de sua 
casa às 14h 45 min e voltou às 17h 15 min. Se ela ficou durante uma 
hora e meia na clínica, então o tempo gasto no trânsito, no trajeto 
de ida e volta, foi igual a

(A) 1/2h.
(B) 3/4h.
(C) 1h.
(D) 1h 15min.
(E) 1 1/2h.

3. (SAP/SP - AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA - MS-
CONCURSOS/2017) O valor de √0,444... é: 

(A) 0,2222... 
(B) 0,6666... 
(C) 0,1616... 
(D) 0,8888... 

4. (CÂMARA DE SUMARÉ – ESCRITURÁRIO - VUNESP/2017) 
Se, numa divisão, o divisor e o quociente são iguais, e o resto é 10, 
sendo esse resto o maior possível, então o dividendo é

(A) 131.
(B) 121.
(C) 120.
(D) 110.
(E) 101.

5. (TJ/RS - TÉCNICO JUDICIÁRIO – FAURGS/2017) No cubo 
de aresta 10, da figura abaixo, encontra-se representado um plano 
passando pelos vértices B e C e pelos pontos P e Q, pontos médios, 
respectivamente, das arestas EF e HG, gerando o quadrilátero BCQP.

A área do quadrilátero BCQP, da figura acima, é 
(A) 25√5.
(B) 50√2.
(C) 50√5. 
(D)100√2 .
(E) 100√5.

6. (SAP/SP - AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIÁRIA - MS-
CONCURSOS/2017) O triângulo retângulo em B, a seguir, de vér-
tices A, B e C, representa uma praça de uma cidade. Qual é a área 
dessa praça?

(A) 120 m² 
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(B)90 m² 
(C) 60 m² 
(D) 30 m²

7. (MPE/GO – OFICIAL DE PROMOTORIA – MPEGO/2017) 
Durante 90 dias, 12 operários constroem uma loja. Qual o número 
mínimo de operários necessários para fazer outra loja igual em 60 
dias?

(A) 8 operários.
(B) 18 operários.
(C) 14 operários.
(D) 22 operários.
(E) 25 operários

8. (FCEP – TÉCNICO ARTÍSTICO – AMAUC/2017) A vazão de 
uma torneira é de 50 litros a cada 3 minutos. O tempo necessário 
para essa torneira encher completamente um reservatório retan-
gular, cujas medidas internas são 1,5 metros de comprimento, 1,2 
metros de largura e 70 centímetros de profundidade é de:

(A) 1h 16min 00s
(B) 1h 15min 36s
(C) 1h 45min 16s
(D) 1h 50min 05s
(E) 1h55min 42s

1. No sistema monetário brasileiro, há moedas de 1, 5, 10, 25 
e 50 centavos de real, além da moeda de 1 real. De quantas formas 
diferentes podemos juntar 40 centavos de real com apenas 4 moe-
das?

(A) 1
(B) 2
(C) 3
(D) 4
(E) 5

2. No Brasil, o sistema monetário adotado é o decimal. Por 
exemplo:

205,42 reais = (2 × 102 + 0 × 101 + 5 × 100 + 4 × 10-1 + 2 × 
10-2) reais Suponha que em certo país, em que a moeda vigente 
é o “mumu”, o sistema monetário seja binário. O exemplo seguin-
te mostra como converter certa quantia, dada em “mumus”, para 
reais: 110,01 mumus = (1 × 22 + 1 × 21 + 0 × 20 + 0 × 2-1 + 1 × 2-2) 
reais = = 6,25 reais Com base nessas informações, se um brasileiro 
em viagem a esse país quiser converter 385,50 reais para a moeda 
local, a quantia que ele receberá, em “mumus”, é:

(A) 10 100 001,11.
(B) 110 000 001,1.
(C) 110 000 011,11.
(D) 110 000 111,1.
(E) 111 000 001,11.

GABARITO

1. Resposta: E.
3h 20 minutos-200 minutos
5000-----40
x----------200
x=1000000/40=25000

Já foram impressos 25000, portanto faltam ainda 75000
4500-------48
75000------x

X=3600000/4500=800 minutos
800/60=13,33h
13 horas e 1/3 hora
13h e 20 minutos

2. Resposta: C.
Como ela ficou 1hora e meia na clínica o trajeto de ida e volta 

demorou 1 hora.

3. Resposta: B.
Primeiramente, vamos transformar a dízima em fração
X=0,4444....
10x=4,444...
9x=4

4. Resposta: A.
Como o maior resto possível é 10, o divisor é o número 11 que 

é igua o quociente.
11x11=121+10=131

5. Resposta: C
CQ é hipotenusa do triângulo GQC.
01. CQ²=10²+5² 
CQ²=100+25
CQ²=125
CQ=5√5
A área do quadrilátero seria CQ⋅BC
A=5√5⋅10=50√5

6. Resposta: C
Para saber a área, primeiro precisamos descobrir o x.

17²=x²+8²
289=x²+64
X²=225
X=15

7. Resposta: B

OPERÁRIOS dias

12 ----- 90

X ----- 60

Quanto mais operários, menos dias (inversamente proporcio-
nal)

60x=1080
X=18
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8. Resposta: B
V=1,5.1,2.0,7=1,26m³=1260 litros
50 litros-----3 min
1260--------x
X=3780/50=75,6min
0,6min=36s
75min=60+15=1h15min

9. B

10. B
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTES 
LINUX E WINDOWS)

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser do-
cumentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diver-
sos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro ar-
quivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

• Arquivo é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (tex-
tos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 7
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Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Pode-
mos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, 
criar pastas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para 

entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o 
Capturador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, re-
cortar a parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente ex-
periência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliote-
cas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, 
criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.

Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o 

próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simples-
mente confirmar sua exclusão.
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• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito im-
portante, pois conforme vamos utilizando o computador os ar-
quivos ficam internamente desorganizados, isto faz que o com-
putador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se 
reorganiza internamente tornando o computador mais rápido e 
fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior ra-
pidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito 
importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até 
mesmo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim 
uma cópia de segurança.

WINDOWS 8
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Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser do-
cumentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diver-
sos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro ar-
quivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

• Arquivo é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (tex-
tos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 8

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Pode-
mos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, 
criar pastas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para 

entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o 
Capturador de Tela, simplesmente podemos, com o mouse, re-
cortar a parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente ex-
periência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliote-
cas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, 
criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.

Jogos
Temos também jogos anexados ao Windows 8.

Transferência
O recurso de transferência fácil do Windows 8 é muito im-

portante, pois pode ajudar na escolha de seus arquivos para se-
rem salvos, tendo assim uma cópia de segurança.
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A lista de aplicativos é bem intuitiva, talvez somente o Skydri-
ve mereça uma definição: 

• Skydrive é o armazenamento em nuvem da Microsoft, hoje 
portanto a Microsoft usa o termo OneDrive para referenciar o ar-
mazenamento na nuvem (As informações podem ficar gravadas 
na internet).

WINDOWS 10 

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser do-
cumentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diver-
sos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro ar-
quivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

• Arquivo é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (tex-
tos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Pode-
mos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, 
criar pastas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para 

entendermos melhor as funções categorizadas.
– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nati-

vo para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player 
é uma excelente experiência de entretenimento, nele pode-se 
administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu com-
putador, copiar CDs, criar playlists e etc., isso também é válido 
para o media center.

– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o 

próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simples-
mente confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito im-
portante, pois conforme vamos utilizando o computador os ar-
quivos ficam internamente desorganizados, isto faz que o com-
putador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se 
reorganiza internamente tornando o computador mais rápido e 
fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior ra-
pidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito 
importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até 
mesmo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim 
uma cópia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no 
Windows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

LINUX
O Linux não é um ambiente gráfico como o Windows, mas 

podemos carregar um pacote para torná-lo gráfico assumindo 
assim uma interface semelhante ao Windows. Neste caso va-
mos carregar o pacote Gnome no Linux. Além disso estaremos 
também usando a distribuição Linux Ubuntu para demonstração, 
pois sabemos que o Linux possui várias distribuições para uso.
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Vamos olhar abaixo o 

Linux Ubuntu em modo texto:

Linux Ubuntu em modo gráfico (Área de trabalho):

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser do-
cumentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diver-
sos).

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro ar-
quivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

• Arquivo é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (tex-
tos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.

No caso do Linux temos que criar um lançador que funciona 
como um atalho, isto é, ele vai chamar o item indicado. 

Perceba que usamos um comando para criar um lançador, 
mas nosso objetivo aqui não é detalhar comandos, então a forma 
mais rápida de pesquisa de aplicativos, pastas e arquivos é atra-
vés do botão:

Desta forma já vamos direto ao item desejado

Área de transferência
Perceba que usando a interface gráfica funciona da mesma 

forma que o Windows. 
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.
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Manipulação de arquivos e pastas
No caso da interface gráfica as funcionalidades são seme-

lhantes ao Windows como foi dito no tópico acima. Entretanto, 
podemos usar linha de comando, pois já vimos que o Linux origi-
nalmente não foi concebido com interface gráfica.

Na figura acima utilizamos o comando ls e são listadas as 
pastas na cor azul e os arquivos na cor branca.

Uso dos menus 
Como estamos vendo, para se ter acesso aos itens do Linux 

são necessários diversos comandos. Porém, se utilizarmos uma 
interface gráfica a ação fica mais intuitiva, visto que podemos uti-
lizar o mouse como no Windows. Estamos utilizando para fins de 
aprendizado a interface gráfica “GNOME”, mas existem diversas 
disponíveis para serem utilizadas.

Programas e aplicativos
Dependendo da distribuição Linux escolhida, esta já vem 

com alguns aplicativos embutidos, por isso que cada distribuição 
tem um público alvo. O Linux em si é puro, mas podemos desta-
car duas bem comuns:

• Firefox (Navegador para internet);
• Pacote LibreOffice (Pacote de aplicativos semelhante ao 

Microsoft Office).

EDIÇÃO DE TEXTOS, PLANILHAS E APRESENTAÇÕES 
(AMBIENTES MICROSOFT OFFICE E LIBREOFFICE)

Microsoft Office

O Microsoft Office é um conjunto de aplicativos essenciais 
para uso pessoal e comercial, ele conta com diversas ferramen-
tas, mas em geral são utilizadas e cobradas em provas o Editor 
de Textos – Word, o Editor de Planilhas – Excel, e o Editor de 
Apresentações – PowerPoint. A seguir verificamos sua utilização 
mais comum: 

Word
O Word é um editor de textos amplamente utilizado. Com 

ele podemos redigir cartas, comunicações, livros, apostilas, etc. 
Vamos então apresentar suas principais funcionalidades.

• Área de trabalho do Word
Nesta área podemos digitar nosso texto e formata-lo de 

acordo com a necessidade.
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• Iniciando um novo documento

A partir deste botão retornamos para a área de trabalho do 
Word, onde podemos digitar nossos textos e aplicar as formata-
ções desejadas.

• Alinhamentos
Ao digitar um texto, frequentemente temos que alinhá-lo 

para atender às necessidades. Na tabela a seguir, verificamos os 
alinhamentos automáticos disponíveis na plataforma do Word.

GUIA PÁGINA 
INICIAL ALINHAMENTO TECLA DE 

ATALHO

Justificar (arruma a direito 
e a esquerda de acordo 

com a margem
Ctrl + J

Alinhamento à direita Ctrl + G

Centralizar o texto Ctrl + E

Alinhamento à esquerda Ctrl + Q

• Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Presente em Fonte, na área de ferramentas no topo da área 

de trabalho, é neste menu que podemos formatar os aspectos 
básicos de nosso texto. Bem como: tipo de fonte, tamanho (ou 
pontuação), se será maiúscula ou minúscula e outros itens nos 
recursos automáticos.

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho

Aumenta / diminui tamanho

Recursos automáticos de caixa-altas 
e baixas 

Limpa a formatação

• Marcadores
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da 

seguinte forma:

Podemos então utilizar na página inicial os botões para ope-
rar diferentes tipos de marcadores automáticos:

• Outros Recursos interessantes:

GUIA ÍCONE FUNÇÃO

Página inicial

- Mudar Forma
- Mudar cor de 

Fundo
- Mudar cor do 

texto

Inserir - Inserir Tabelas
- Inserir Imagens

Revisão Verificação e cor-
reção ortográfica

Arquivo Salvar

Excel
O Excel é um editor que permite a criação de tabelas para 

cálculos automáticos, análise de dados, gráficos, totais automáti-
cos, dentre outras funcionalidades importantes, que fazem parte 
do dia a dia do uso pessoal e empresarial. 

São exemplos de planilhas:
– Planilha de vendas;
– Planilha de custos.

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados 
automaticamente.

• Mas como é uma planilha de cálculo?
– Quando inseridos em alguma célula da planilha, os dados 

são calculados automaticamente mediante a aplicação de fórmu-
las específicas do aplicativo. 

– A unidade central do Excel nada mais é que o cruzamento 
entre a linha e a coluna. No exemplo coluna A, linha 2 ( A2 )
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– Podemos também ter o intervalo A1..B3

– Para inserirmos dados, basta posicionarmos o cursor na cé-
lula, selecionarmos e digitarmos. Assim se dá a iniciação básica 
de uma planilha.

• Formatação células

• Fórmulas básicas

ADIÇÃO =SOMA(célulaX;célulaY)

SUBTRAÇÃO =(célulaX-célulaY)

MULTIPLICAÇÃO =(célulaX*célulaY)

DIVISÃO =(célulaX/célulaY)

• Fórmulas de comum interesse

MÉDIA (em um interva-
lo de células) =MEDIA(célula X:célulaY)

MÁXIMA (em um inter-
valo de células) =MAX(célula X:célulaY)

MÍNIMA (em um inter-
valo de células) =MIN(célula X:célulaY)

PowerPoint
O PowerPoint é um editor que permite a criação de apresen-

tações personalizadas para os mais diversos fins. Existem uma sé-
rie de recursos avançados para a formatação das apresentações, 
aqui veremos os princípios para a utilização do aplicativo.

• Área de Trabalho do PowerPoint

Nesta tela já podemos aproveitar a área interna para escre-
ver conteúdos, redimensionar, mover as áreas delimitadas ou até 
mesmo excluí-las. No exemplo a seguir, perceba que já movemos 
as caixas, colocando um título na superior e um texto na caixa 
inferior, também alinhamos cada caixa para ajustá-las melhor.

Perceba que a formatação dos textos é padronizada. O mes-
mo tipo de padrão é encontrado para utilizarmos entre o Power-
Point, o Word e o Excel, o que faz deles programas bastante pare-
cidos, no que diz respeito à formatação básica de textos. Confira 
no tópico referente ao Word, itens de formatação básica de texto 
como: alinhamentos, tipos e tamanhos de letras, guias de marca-
dores e recursos gerais.
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Especificamente sobre o PowerPoint, um recurso amplamen-
te utilizado a guia Design. Nela podemos escolher temas que mu-
dam a aparência básica de nossos slides, melhorando a experiên-
cia no trabalho com o programa.

Com o primeiro slide pronto basta duplicá-lo, obtendo vários 
no mesmo formato. Assim liberamos uma série de miniaturas, 
pelas quais podemos navegador, alternando entre áreas de tra-
balho. A edição em cada uma delas, é feita da mesma maneira, 
como já apresentado anteriormente. 

Percebemos agora que temos uma apresentação com quatro 
slides padronizados, bastando agora editá-lo com os textos que 
se fizerem necessários. Além de copiar podemos mover cada sli-
de de uma posição para outra utilizando o mouse. 

As Transições são recursos de apresentação bastante utiliza-
dos no PowerPoint. Servem para criar breves animações automá-
ticas para passagem entre elementos das apresentações.

Tendo passado pelos aspectos básicos da criação de uma 
apresentação, e tendo a nossa pronta, podemos apresentá-la 
bastando clicar no ícone correspondente no canto inferior direi-
to.

Um último recurso para chamarmos atenção é a possibilida-
de de acrescentar efeitos sonoros e interativos às apresentações, 
levando a experiência dos usuários a outro nível.

Office 2013
A grande novidade do Office 2013 foi o recurso para explorar 

a navegação sensível ao toque (TouchScreen), que está disponí-
vel nas versões 32 e 64. Em equipamentos com telas sensíveis 
ao toque (TouchScreen) pode-se explorar este recurso, mas em 
equipamentos com telas simples funciona normalmente.

O Office 2013 conta com uma grande integração com a nu-
vem, desta forma documentos, configurações pessoais e aplicati-
vos podem ser gravados no Skydrive, permitindo acesso através 
de smartfones diversos.

• Atualizações no Word
– O visual foi totalmente aprimorado para permitir usuários 

trabalhar com o toque na tela (TouchScreen);
– As imagens podem ser editadas dentro do documento;
– O modo leitura foi aprimorado de modo que textos exten-

sos agora ficam disponíveis em colunas, em caso de pausa na lei-
tura;

– Pode-se iniciar do mesmo ponto parado anteriormente;
– Podemos visualizar vídeos dentro do documento, bem 

como editar PDF(s).

• Atualizações no Excel
– Além de ter uma navegação simplificada, um novo conjun-

to de gráficos e tabelas dinâmicas estão disponíveis, dando ao 
usuário melhores formas de apresentar dados. 

– Também está totalmente integrado à nuvem Microsoft.

• Atualizações no PowerPoint
– O visual teve melhorias significativas, o PowerPoint do Offi-

ce2013 tem um grande número de templates para uso de criação 
de apresentações profissionais;

– O recurso de uso de múltiplos monitores foi aprimorado;



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

13

– Um recurso de zoom de slide foi incorporado, permitindo 
o destaque de uma determinada área durante a apresentação;

– No modo apresentador é possível visualizar o próximo slide 
antecipadamente;

– Estão disponíveis também o recurso de edição colaborativa 
de apresentações.

Office 2016
O Office 2016 foi um sistema concebido para trabalhar junta-

mente com o Windows 10. A grande novidade foi o recurso que 
permite que várias pessoas trabalhem simultaneamente em um 
mesmo projeto. Além disso, tivemos a integração com outras fer-
ramentas, tais como Skype. O pacote Office 2016 também roda 
em smartfones de forma geral.

• Atualizações no Word
– No Word 2016 vários usuários podem trabalhar ao mesmo 

tempo, a edição colaborativa já está presente em outros produ-
tos, mas no Word agora é real, de modo que é possível até acom-
panhar quando outro usuário está digitando;

– Integração à nuvem da Microsoft, onde se pode acessar os 
documentos em tablets e smartfones;

– É possível interagir diretamente com o Bing (mecanismo 
de pesquisa da Microsoft, semelhante ao Google), para utilizar a 
pesquisa inteligente;

– É possível escrever equações como o mouse, caneta de 
toque, ou com o dedo em dispositivos touchscreen, facilitando 
assim a digitação de equações.

• Atualizações no Excel
– O Excel do Office 2016 manteve as funcionalidades dos an-

teriores, mas agora com uma maior integração com dispositivos 
móveis, além de ter aumentado o número de gráficos e melhora-
do a questão do compartilhamento dos arquivos.

• Atualizações no PowerPoint
– O PowerPoint 2016 manteve as funcionalidades dos an-

teriores, agora com uma maior integração com dispositivos mo-
veis, além de ter aumentado o número de templates melhorado 
a questão do compartilhamento dos arquivos;

– O PowerPoint 2016 também permite a inserção de objetos 
3D na apresentação.

Office 2019
O OFFICE 2019 manteve a mesma linha da Microsoft, não 

houve uma mudança tão significativa. Agora temos mais modelos 
em 3D, todos os aplicativos estão integrados como dispositivos 
sensíveis ao toque, o que permite que se faça destaque em do-
cumentos. 

• Atualizações no Word
– Houve o acréscimo de ícones, permitindo assim um melhor 

desenvolvimento de documentos;

– Outro recurso que foi implementado foi o “Ler em voz 
alta”. Ao clicar no botão o Word vai ler o texto para você.

 

• Atualizações no Excel
– Foram adicionadas novas fórmulas e gráficos. Tendo como 

destaque o gráfico de mapas que permite criar uma visualização 
de algum mapa que deseja construir. 
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• Atualizações no PowerPoint
– Foram adicionadas a ferramenta transformar e a ferramen-

ta de zoom facilitando assim o desenvolvimento de apresenta-
ções;

– Inclusão de imagens 3D na apresentação.

Office 365 
O Office 365 é uma versão que funciona como uma assina-

tura semelhante ao Netflix e Spotif. Desta forma não se faz ne-
cessário sua instalação, basta ter uma conexão com a internet e 
utilizar o Word, Excel e PowerPoint.

Observações importantes:
– Ele é o mais atualizado dos OFFICE(s), portanto todas as 

melhorias citadas constam nele;
– Sua atualização é frequente, pois a própria Microsoft é res-

ponsável por isso;
– No nosso caso o Word, Excel e PowerPoint estão sempre 

atualizados.

LIBREOFFICE OU BROFFICE

LibreOffice é uma suíte de aplicativos voltados para ativi-
dades de escritório semelhantes aos do Microsoft Office (Word, 
Excel, PowerPoint ...). Vamos verificar então os aplicativos do Li-
breOffice: Writer, Calc e o Impress).

O LibreOffice está disponível para Windows, Unix, Solaris, 
Linux e Mac OS X, mas é amplamente utilizado por usuários não 
Windows, visto a sua concorrência com o OFFICE.

Abaixo detalharemos seus aplicativos:

LibreOffice Writer
O Writer é um editor de texto semelhante ao Word embu-

tido na suíte LibreOffice, com ele podemos redigir cartas, livros, 
apostilas e comunicações em geral.

Vamos então detalhar as principais funcionalidades.

Área de trabalho do Writer
Nesta área podemos digitar nosso texto e formatá-lo de 

acordo com a necessidade. Suas configurações são bastante se-
melhantes às do conhecido Word, e é nessa área de trabalho que 
criaremos nossos documentos.
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Iniciando um novo documento

Conhecendo a Barra de Ferramentas

Alinhamentos
Ao digitar um texto frequentemente temos que alinhá-lo 

para atender as necessidades do documento em que estamos 
trabalhamos, vamos tratar um pouco disso a seguir:

GUIA PÁGINA 
INCIAL ALINHAMENTO TECLA DE ATALHO

Alinhamento a 
esquerda Control + L

Centralizar o texto Control + E

Alinhamento a direita Control + R

Justificar (isto é 
arruma os dois lados, 

direita e esquerda 
de acordo com as 

margens.

Control + J

Formatação de letras (Tipos e Tamanho)

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho da letra

Aumenta / diminui tamanho

Itálico

Sublinhado

Taxado

Sobrescrito

Subescrito

Marcadores e listas numeradas
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da 

seguinte forma:

OU

Nesse caso podemos utilizar marcadores ou a lista numerada 
na barra de ferramentas, escolhendo um ou outro, segundo a 
nossa necessidade e estilo que ser aplicado no documento.

Outros Recursos interessantes:

ÍCONE FUNÇÃO

Mudar cor de Fundo
Mudar cor do texto

Inserir Tabelas
Inserir Imagens
Inserir Gráficos

Inserir Caixa de Texto

Verificação e correção ortográfica

Salvar

LibreOffice Calc
O Calc é um editor de planilhas semelhante ao Excel embu-

tido na suíte LibreOffice, e com ele podemos redigir tabelas para 
cálculos, gráficos e estabelecer planilhas para os mais diversos 
fins.

Área de trabalho do CALC
Nesta área podemos digitar nossos dados e formatá-los de 

acordo com a necessidade, utilizando ferramentas bastante se-
melhantes às já conhecidas do Office.
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Vamos à algumas funcionalidades
— Formatação de letras (Tipos e Tamanho)

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho da letra

Aumenta / diminui 
tamanho

Itálico

Cor da Fonte

Cor Plano de Fundo

Outros Recursos interessantes

ÍCONE FUNÇÃO

Ordenar
Ordenar em ordem 

crescente
Auto Filtro

Inserir Caixa de Texto
Inserir imagem
Inserir gráfico

Verificação e correção 
ortográfica

Salvar

Cálculos automáticos 
Além das organizações básicas de planilha, o Calc permite a 

criação de tabelas para cálculos automáticos e análise de dados 
e gráficos totais.

São exemplos de planilhas CALC.
— Planilha para cálculos financeiros.

— Planilha de vendas
— Planilha de custos

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados 
automaticamente. Mas como funciona uma planilha de cálculo? 
Veja:

A unidade central de uma planilha eletrônica é a célula que 
nada mais é que o cruzamento entre a linha e a coluna. Neste 
exemplo coluna A, linha 2 ( Célula A2 )

Podemos também ter o intervalo A1..B3

Para inserirmos dados basta posicionarmos o cursor na célu-
la e digitarmos, a partir daí iniciamos a criação da planilha.
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Formatação células

Fórmulas básicas
— SOMA
A função SOMA faz uma soma de um intervalo de células. Por 

exemplo, para somar números de B2 até B6 temos 
=SOMA(B2;B6)

— MÉDIA
A função média faz uma média de um intervalo de células. 

Por exemplo, para calcular a média de B2 até B6 temos 
=MÉDIA(B2;B6)

LibreOffice impress
O IMPRESS é o editor de apresentações semelhante ao Po-

werPoint na suíte LibreOffice, com ele podemos redigir apresen-
tações para diversas finalidades.

São exemplos de apresentações IMPRESS.
— Apresentação para uma reunião;
— Apresentação para uma aula;
— Apresentação para uma palestra.

A apresentação é uma excelente forma de abordagem de um 
tema, pois podemos resumir e ressaltar os principais assuntos 
abordados de forma explicativa. As ferramentas que veremos a 
seguir facilitam o processo de trabalho com a aplicação. Confira:

Área de trabalho
Ao clicarmos para entrar no LibreOffice Impress vamos nos 

deparar com a tela abaixo. Nesta tela podemos selecionar um 
modelo para iniciar a apresentação. O modelo é uma opção inte-
ressante visto que já possui uma formatação prévia facilitando o 
início e desenvolvimento do trabalho.

Neste momento já podemos aproveitar a área interna para 
escrever conteúdos, redimensionar, mover as áreas delimitadas, 
ou até mesmo excluí-las.

No exemplo a seguir perceba que já escrevi um título na cai-
xa superior e um texto na caixa inferior, também movi com o 
mouse os quadrados delimitados para adequá-los melhor.

Formatação dos textos:

Itens demarcados na figura acima:
— Texto: Largura, altura, espaçamento, efeitos.
— Caractere: Letra, estilo, tamanho.
— Parágrafo: Antes, depois, alinhamento.
— Marcadores e numerações: Organização dos elementos e 

tópicos.
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Outros Recursos interessantes:

ÍCONE FUNÇÃO

Inserir Tabelas
Inserir Imagens
Inserir Gráficos

Inserir Caixa de Texto

Verificação e correção 
ortográfica

Salvar

Com o primeiro slide pronto basta duplicá-lo obtendo vários 
no mesmo formato, e podemos apenas alterar o texto e imagens 
para criar os próximos.

Percebemos agora que temos uma apresentação com dois 
slides padronizados, bastando agora alterá-los com os textos cor-
retos. Além de copiar podemos movê-los de uma posição para 
outra, trocando a ordem dos slides ou mesmo excluindo quando 
se fizer necessário. 

Transições
Um recurso amplamente utilizado é o de inserir as transi-

ções, que é a maneira como os itens dos slides vão surgir na apre-
sentação. No canto direito, conforme indicado a seguir, podemos 
selecionar a transição desejada:

A partir daí estamos com a apresentação pronta, bastando 
clicar em F5 para exibirmos o trabalho em tela cheia, também 
acessível no menu “Apresentação”, conforme indicado na figura 
abaixo.
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REDE DE COMPUTADORES: CONCEITOS BÁSICOS, 
FERRAMENTAS, APLICATIVOS E PROCEDIMENTOS DE 
INTERNET E INTRANET. PROGRAMAS DE NAVEGAÇÃO 

(MICROSOFT EDGE, MOZILLA FIREFOX, GOOGLE 
CHROME E SIMILARES). PROGRAMAS DE CORREIO 

ELETRÔNICO (E-MAIL DO WINDOWS, MOZILLA 
THUNDERBIRD E SIMILARES). SITES DE BUSCA E 

PESQUISA NA INTERNET

Tipos de rede de computadores
• LAN: Rele Local, abrange somente um perímetro definido. 

Exemplos: casa, escritório, etc.

• MAN: Rede Metropolitana, abrange uma cidade, por exem-
plo.

• WAN: É uma rede com grande abrangência física, maior 
que a MAN, Estado, País; podemos citar até a INTERNET para en-
tendermos o conceito.

Navegação e navegadores da Internet 

• Internet
É conhecida como a rede das redes. A internet é uma coleção 

global de computadores, celulares e outros dispositivos que se 
comunicam. 

• Procedimentos de Internet e intranet
Através desta conexão, usuários podem ter acesso a diversas 

informações, para trabalho, laser, bem como para trocar men-
sagens, compartilhar dados, programas, baixar documentos (do-
wnload), etc.

• Sites
Uma coleção de páginas associadas a um endereço www. é 

chamada web site. Através de navegadores, conseguimos acessar 
web sites para operações diversas.

• Links 
O link nada mais é que uma referência a um documento, 

onde o usuário pode clicar. No caso da internet, o Link geralmen-
te aponta para uma determinada página, pode apontar para um 
documento qualquer para se fazer o download ou simplesmente 
abrir. 

Dentro deste contexto vamos relatar funcionalidades de al-
guns dos principais navegadores de internet: Microsoft Internet 
Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome.

Internet Explorer 11
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• Identificar o ambiente

O Internet Explorer é um navegador desenvolvido pela Microsoft, no qual podemos acessar sites variados. É um navegador sim-
plificado com muitos recursos novos.

Dentro deste ambiente temos:
– Funções de controle de privacidade: Trata-se de funções que protegem e controlam seus dados pessoais coletados por sites;
– Barra de pesquisas: Esta barra permite que digitemos um endereço do site desejado. Na figura temos como exemplo: https://

www.gov.br/pt-br/
– Guias de navegação: São guias separadas por sites aberto. No exemplo temos duas guias sendo que a do site https://www.gov.

br/pt-br/ está aberta.
– Favoritos: São pastas onde guardamos nossos sites favoritos
– Ferramentas: Permitem realizar diversas funções tais como: imprimir, acessar o histórico de navegação, configurações, dentre 

outras.

Desta forma o Internet Explorer 11, torna a navegação da internet muito mais agradável, com textos, elementos gráficos e vídeos 
que possibilitam ricas experiências para os usuários.

• Características e componentes da janela principal do Internet Explorer

À primeira vista notamos uma grande área disponível para visualização, além de percebemos que a barra de ferramentas fica 
automaticamente desativada, possibilitando uma maior área de exibição.
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Vamos destacar alguns pontos segundo as indicações da fi-
gura:

1. Voltar/Avançar página
Como o próprio nome diz, clicando neste botão voltamos pá-

gina visitada anteriormente;

2. Barra de Endereços
Esta é a área principal, onde digitamos o endereço da página 

procurada;

3. Ícones para manipulação do endereço da URL
Estes ícones são pesquisar, atualizar ou fechar, dependendo 

da situação pode aparecer fechar ou atualizar.

4. Abas de Conteúdo
São mostradas as abas das páginas carregadas.

5. Página Inicial, favoritos, ferramentas, comentários

6.  Adicionar à barra de favoritos

Mozila Firefox

Vamos falar agora do funcionamento geral do Firefox, objeto 
de nosso estudo:

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Voltar para a página inicial do Firefox

5 Barra de Endereços

6 Ver históricos e favoritos

7 Mostra um painel sobre os favoritos (Bar-
ra, Menu e outros)

8 Sincronização com a conta FireFox (Vamos 
detalhar adiante)

9 Mostra menu de contexto com várias op-
ções

– Sincronização Firefox: Ato de guardar seus dados pessoais 
na internet, ficando assim disponíveis em qualquer lugar. Seus 
dados como: Favoritos, históricos, Endereços, senhas armazena-
das, etc., sempre estarão disponíveis em qualquer lugar, basta 
estar logado com o seu e-mail de cadastro. E lembre-se: ao utili-
zar um computador público sempre desative a sincronização para 
manter seus dados seguros após o uso.

Google Chrome

O Chrome é o navegador mais popular atualmente e disponi-
biliza inúmeras funções que, por serem ótimas, foram implemen-
tadas por concorrentes.

Vejamos:

• Sobre as abas
No Chrome temos o conceito de abas que são conhecidas 

também como guias. No exemplo abaixo temos uma aba aberta, 
se quisermos abrir outra para digitar ou localizar outro site, te-
mos o sinal (+).

A barra de endereços é o local em que se digita o link da pá-
gina visitada. Uma outra função desta barra é a de busca, sendo 
que ao digitar palavras-chave na barra, o mecanismo de busca do 
Google é acionado e exibe os resultados.
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Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Barra de Endereço.

5 Adicionar Favoritos

6 Usuário Atual

7 Exibe um menu de contexto que iremos 
relatar seguir.

O que vimos até aqui, são opções que já estamos acostuma-
dos ao navegar na Internet, mesmo estando no Ubuntu, percebe-
mos que o Chrome é o mesmo navegador, apenas está instalado 
em outro sistema operacional. Como o Chrome é o mais comum 
atualmente, a seguir conferimos um pouco mais sobre suas fun-
cionalidades.

• Favoritos
No Chrome é possível adicionar sites aos favoritos. Para 

adicionar uma página aos favoritos, clique na estrela que fica à 
direita da barra de endereços, digite um nome ou mantenha o 
sugerido, e pronto.

Por padrão, o Chrome salva seus sites favoritos na Barra de 
Favoritos, mas você pode criar pastas para organizar melhor sua 
lista. Para removê-lo, basta clicar em excluir.

• Histórico
O Histórico no Chrome funciona de maneira semelhante ao 

Firefox. Ele armazena os endereços dos sites visitados e, para 
acessá-lo, podemos clicar em Histórico no menu, ou utilizar ata-
lho do teclado Ctrl + H. Neste caso o histórico irá abrir em uma 
nova aba, onde podemos pesquisá-lo por parte do nome do site 
ou mesmo dia a dia se preferir.

• Pesquisar palavras
Muitas vezes ao acessar um determinado site, estamos em 

busca de uma palavra ou frase específica. Neste caso, utilizamos 
o atalho do teclado Ctrl + F para abrir uma caixa de texto na qual 
podemos digitar parte do que procuramos, e será localizado.

• Salvando Textos e Imagens da Internet
Vamos navegar até a imagem desejada e clicar com o botão 

direito do mouse, em seguida salvá-la em uma pasta.

• Downloads
Fazer um download é quando se copia um arquivo de algum 

site direto para o seu computador (texto, músicas, filmes etc.). 
Neste caso, o Chrome possui um item no menu, onde podemos 
ver o progresso e os downloads concluídos.

• Sincronização
Uma nota importante sobre este tema: A sincronização é 

importante para manter atualizadas nossas operações, desta 
forma, se por algum motivo trocarmos de computador, nossos 
dados estarão disponíveis na sua conta Google. 

Por exemplo:
– Favoritos, histórico, senhas e outras configurações estarão 

disponíveis.
– Informações do seu perfil são salvas na sua Conta do Goo-

gle. 
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No canto superior direito, onde está a imagem com a foto do usuário, podemos clicar no 1º item abaixo para ativar e desativar.

Safari

O Safari é o navegador da Apple, e disponibiliza inúmeras funções implementadas.
Vejamos:

• Guias

– Para abrirmos outras guias podemos simplesmente teclar CTRL + T ou



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

24

Vejamos os comandos principais de acordo com os símbolos 
da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Barra de Endereço.

5 Adicionar Favoritos

6 Ajustes Gerais

7 Menus para a página atual.

8 Lista de Leitura

Perceba que o Safari, como os outros, oferece ferramentas 
bastante comuns.

Vejamos algumas de suas funcionalidades:

• Lista de Leitura e Favoritos
No Safari é possível adicionar sites à lista de leitura para 

posterior consulta, ou aos favoritos, caso deseje salvar seus en-
dereços. Para adicionar uma página, clique no “+” a que fica à 
esquerda da barra de endereços, digite um nome ou mantenha o 
sugerido e pronto.

Por padrão, o Safari salva seus sites na lista de leitura, mas 
você pode criar pastas para organizar melhor seus favoritos. Para 
removê-lo, basta clicar em excluir.

• Histórico e Favoritos

• Pesquisar palavras
Muitas vezes, ao acessar um determinado site, estamos em 

busca de uma palavra ou frase específica. Neste caso utilizamos 
o atalho do teclado Ctrl + F, para abrir uma caixa de texto na qual 
podemos digitar parte do que procuramos, e será localizado.

• Salvando Textos e Imagens da Internet
Vamos navegar até a imagem desejada e clicar com o botão 

direito do mouse, em seguida salvá-la em uma pasta.

• Downloads
Fazer um download é quando se copia um arquivo de um 

algum site direto para o seu computador (texto, músicas, filmes 
etc.). Neste caso, o Safari possui um item no menu onde pode-
mos ver o progresso e os downloads concluídos.



NOÇÕES DE INFORMÁTICA

25

Correio Eletrônico
O correio eletrônico, também conhecido como e-mail, é um 

serviço utilizado para envio e recebimento de mensagens de tex-
to e outras funções adicionais como anexos junto com a mensa-
gem.

Para envio de mensagens externas o usuário deverá estar co-
nectado a internet, caso contrário ele ficará limitado a sua rede 
local.

Abaixo vamos relatar algumas características básicas sobre 
o e-mail

– Nome do Usuário: é o nome de login escolhido pelo usuário 
na hora de fazer seu e-mail. Exemplo: joaodasilva, no caso este é 
nome do usuário;

– @ : Símbolo padronizado para uso em correios eletrônicos;
– Nome do domínio a que o e-mail pertence, isto é, na maio-

ria das vezes, a empresa;

Vejamos um exemplo: joaodasilva@gmail.com.br / @hot-
mail.com.br / @editora.com.br

– Caixa de Entrada: Onde ficam armazenadas as mensagens 
recebidas;

– Caixa de Saída: Onde ficam armazenadas as mensagens 
ainda não enviadas;

– E-mails Enviados: Como o próprio nome diz, é onde ficam 
os e-mails que foram enviados;

– Rascunho: Guarda as mensagens que você ainda não ter-
minou de redigir;

– Lixeira: Armazena as mensagens excluídas.

Ao escrever mensagens, temos os seguintes campos:
– Para: é o campo onde será inserido o endereço do destina-

tário do e-mail;
– CC: este campo é usado para mandar cópias da mesma 

mensagem. Ao usar esse campo os endereços aparecerão para 
todos os destinatários envolvidos;

– CCO: sua funcionalidade é semelhante ao campo anterior, 
no entanto os endereços só aparecerão para os respectivos do-
nos da mensagem;

– Assunto: campo destinado ao assunto da mensagem;

– Anexos: são dados que são anexados à mensagem (ima-
gens, programas, música, textos e outros);

– Corpo da Mensagem: espaço onde será escrita a mensa-
gem.

• Uso do correio eletrônico
– Inicialmente o usuário deverá ter uma conta de e-mail;
– Esta conta poderá ser fornecida pela empresa ou criada 

através de sites que fornecem o serviço. As diretrizes gerais so-
bre a criação de contas estão no tópico acima;

– Uma vez criada a conta, o usuário poderá utilizar um clien-
te de e-mail na internet ou um gerenciador de e-mail disponível;

– Atualmente existem vários gerenciadores disponíveis no 
mercado, tais como: Microsoft Outlook, Mozila Thunderbird, 
Opera Mail, Gmail, etc.;

– O Microsoft outlook é talvez o mais conhecido gerenciador 
de e-mail, dentro deste contexto vamos usá-lo como exemplo 
nos tópicos adiante, lembrando que todos funcionam de formas 
bastante parecidas.

• Preparo e envio de mensagens

• Boas práticas para criação de mensagens
– Uma mensagem deverá ter um assunto. É possível enviar 

mensagem sem o Assunto, porém não é o adequado;
– A mensagem deverá ser clara, evite mensagens grandes ao 

extremo dando muitas voltas;
– Verificar com cuidado os destinatários para o envio correto 

de e-mails, evitando assim problemas de envios equivocados.

• Anexação de arquivos

Uma função adicional quando criamos mensagens é de ane-
xar um documento à mensagem, enviando assim juntamente 
com o texto.

• Boas práticas para anexar arquivos à mensagem
– E-mails tem limites de tamanho, não podemos enviar coi-

sas que excedem o tamanho, estas mensagens irão retornar;
– Deveremos evitar arquivos grandes pois além do limite do 

e-mail, estes demoram em excesso para serem carregados. 
Computação de nuvem (Cloud Computing)

• Conceito de Nuvem (Cloud)

A “Nuvem”, também referenciada como “Cloud”, são os ser-
viços distribuídos pela INTERNET que atendem as mais variadas 
demandas de usuários e empresas.
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A internet é a base da computação em nuvem, os servidores remotos detêm os aplicativos e serviços para distribuí-los aos usuá-
rios e às empresas.

A computação em nuvem permite que os consumidores aluguem uma infraestrutura física de um data center (provedor de ser-
viços em nuvem). Com acesso à Internet, os usuários e as empresas usam aplicativos e a infraestrutura alugada para acessarem seus 
arquivos, aplicações, etc., a partir de qualquer computador conectado no mundo.

Desta forma todos os dados e aplicações estão localizadas em um local chamado Data Center dentro do provedor.
A computação em nuvem tem inúmeros produtos, e esses produtos são subdivididos de acordo com todos os serviços em nuvem, 

mas os principais aplicativos da computação em nuvem estão nas áreas de: Negócios, Indústria, Saúde, Educação, Bancos, Empresas 
de TI, Telecomunicações.

• Armazenamento de dados da nuvem (Cloud Storage)

A ideia de armazenamento na nuvem ( Cloud Storage ) é simples. É, basicamente, a gravação de dados na Internet. 
Este envio de dados pode ser manual ou automático, e uma vez que os dados estão armazenados na nuvem, eles podem ser 

acessados em qualquer lugar do mundo por você ou por outras pessoas que tiverem acesso.
São exemplos de Cloud Storage: DropBox, Google Drive, OneDrive.
As informações são mantidas em grandes Data Centers das empresas que hospedam e são supervisionadas por técnicos respon-

sáveis por seu funcionamento. Estes Data Centers oferecem relatórios, gráficos e outras formas para seus clientes gerenciarem seus 
dados e recursos, podendo modificar conforme a necessidade.

O armazenamento em nuvem tem as mesmas características que a computação em nuvem que vimos anteriormente, em termos 
de praticidade, agilidade, escalabilidade e flexibilidade.

Além dos exemplos citados acima, grandes empresas, tais como a IBM, Amazon, Microsoft e Google possuem serviços de nuvem 
que podem ser contratados.

OUTLOOK 
O Microsoft Outlook é um gerenciador de e-mail usado principalmente para enviar e receber e-mails. O Microsoft Outlook 

também pode ser usado para administrar vários tipos de dados pessoais, incluindo compromissos de calendário e entradas, tarefas, 
contatos e anotações.
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Funcionalidades mais comuns:

PARA FAZER ISTO ATALHO CAMINHOS PARA EXECUÇÃO

1 Entrar na mensagem Enter na mensagem fechada ou click Verificar coluna atalho

2 Fechar Esc na mensagem aberta Verificar coluna atalho

3 Ir para a guia Página Inicial Alt+H Menu página inicial

4 Nova mensagem Ctrl+Shift+M Menu página inicial => Novo e-mail

5 Enviar Alt+S Botão enviar

6 Delete Excluir (quando na mensagem fechada) Verificar coluna atalho

7 Pesquisar Ctrl+E Barra de pesquisa

8 Responder Ctrl+R Barra superior do painel da mensagem

9 Encaminhar Ctrl+F Barra superior do painel da mensagem

10 Responder a todos Ctrl+Shift+R Barra superior do painel da mensagem

11 Copiar Ctrl+C Click direito copiar

12 Colar Ctrl+V Click direito colar

13 Recortar Ctrl+X Click direito recortar

14 Enviar/Receber Ctrl+M Enviar/Receber (Reatualiza tudo)

15 Acessar o calendário Ctrl+2 Canto inferior direito ícone calendário

16 Anexar arquivo ALT+T AX Menu inserir ou painel superior

17 Mostrar campo cco (cópia oculta) ALT +S + B Menu opções CCO

Endereços de e-mail
• Nome do Usuário – é o nome de login escolhido pelo usuário na hora de fazer seu e-mail. Exemplo: joaodasilva, no caso este 

é nome do usuário;
• @ – Símbolo padronizado para uso;
• Nome do domínio – domínio a que o e-mail pertence, isto é, na maioria das vezes, a empresa. Vejamos um exemplo real: joao-

dasilva@solucao.com.br;
• Caixa de Entrada – Onde ficam armazenadas as mensagens recebidas;
• Caixa de Saída – Onde ficam armazenadas as mensagens ainda não enviadas;
• E-mails Enviados – Como próprio nome diz, e aonde ficam os e-mails que foram enviados;
• Rascunho – Guarda as mensagens que ainda não terminadas;
• Lixeira – Armazena as mensagens excluídas;

Escrevendo e-mails
Ao escrever uma mensagem, temos os seguintes campos:
• Para – é o campo onde será inserido o endereço do destinatário do e-mail;
• CC – este campo é usado para mandar cópias da mesma mensagem. Ao usar este campo os endereços aparecerão para todos 

os destinatários envolvidos.
• CCO – sua funcionalidade é semelhante ao campo anterior, no entanto os endereços só aparecerão para os respectivos donos;
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• Assunto – campo destinado ao assunto da mensagem.
• Anexos – são dados que são anexados à mensagem (ima-

gens, programas, música, textos e outros.)
• Corpo da Mensagem – espaço onde será escrita a mensa-

gem.
 
Contas de e-mail
É um endereço de e-mail vinculado a um domínio, que está 

apto a receber e enviar mensagens, ou até mesmo guarda-las 
conforme a necessidade.

Adicionar conta de e-mail
Siga os passos de acordo com as imagens:

A partir daí devemos seguir as diretrizes sobre nomes de 
e-mail, referida no item “Endereços de e-mail”.

Criar nova mensagem de e-mail

Ao clicar em novo e-mail é aberto uma outra janela para digi-
tação do texto e colocar o destinatário, podemos preencher tam-
bém os campos CC (cópia), e o campo CCO (cópia oculta), porém 
esta outra pessoa não estará visível aos outros destinatários.

Enviar
De acordo com a imagem a seguir, o botão Enviar fica em 

evidência para o envio de e-mails.

Encaminhar e responder e-mails
Funcionalidades importantes no uso diário, você responde a 

e-mail e os encaminha para outros endereços, utilizando os bo-
tões indicados. Quando clicados, tais botões ativam o quadros 
de texto, para a indicação de endereços e digitação do corpo do 
e-mail de resposta ou encaminhamento.
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Adicionar, abrir ou salvar anexos
A melhor maneira de anexar e colar o objeto desejado no 

corpo do e-mail, para salvar ou abrir, basta clicar no botão cor-
respondente, segundo a figura abaixo:

Adicionar assinatura de e-mail à mensagem
Um recurso interessante, é a possibilidade de adicionarmos 

assinaturas personalizadas aos e-mails, deixando assim definida 
a nossa marca ou de nossa empresa, de forma automática em 
cada mensagem.

Imprimir uma mensagem de e-mail
Por fim, um recurso importante de ressaltar, é o que nos pos-

sibilita imprimir e-mails, integrando-os com a impressora ligada 
ao computador. Um recurso que se assemelha aos apresentados 
pelo pacote Office e seus aplicativos.

GRUPOS DE DISCUSSÃO

Grupos de discussão
Grupos de discussão são ferramentas gerenciáveis pela In-

ternet que permitem que um grupo de pessoas troque mensa-
gens via e-mail entre todos os membros do grupo. Essas mensa-
gens, geralmente, são de um tema de interesse em comum, onde 
as pessoas expõem suas opiniões, sugestões, críticas e tiram 
dúvidas. Como é um grupo onde várias pessoas podem partici-
par sem, geralmente, ter um pré- requisito, as informações nem 
sempre são confiáveis. 

Existem sites gratuitos, como o Google Groups, o Grupos.
com.br, que auxiliam na criação e uso de grupos de discussão, 
mas um grupo pode ser montado independentemente, onde pes-
soas façam uma lista de e – mails e troquem informações.

Para conhecer um pouco mais sobre este assunto, vamos 
criar um grupo de discussão no Google Groups. Para isso, alguns 
passos serão necessários:

1º) Temos que ter um cadastro no Google, como fizemos 
quando estudamos os sites de busca.
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2º) Acessar o site do Google (www.google.com.br) e clicar no 
menu “Mais” e no item “Ainda mais”.

3º) Entre os diversos produtos que serão expostos, clicar em 
“Grupos”.

!
Grupos

Na próxima tela, teremos os passos necessários para criar 
um grupo, onde clicaremos no botão “Criar um grupo...”

Passo 2 – Criando um grupo

Seguiremos alguns passos propostos pelo website.

Daremos um nome ao nosso grupo. Neste caso o nome é 
Profale. Conforme digitamos o nome do grupo, o campo endere-
ço de e – mail do grupo e endereço do grupo na web vão sendo 
automaticamente preenchidos. Podemos inserir uma descrição 
grupo, que servirá para ajudar as pessoas a saberem do que se 
trata esse grupo, ou seja, qual sua finalidade e tipo de assunto 
abortado.

Após a inserção do comentário sobre as intenções do gru-
po, podemos selecionar se este grupo pode ter conteúdo adulto, 
nudez ou material sexualmente explícito. Antes de entrar nesse 
grupo é necessário confirmar que você é maior de 18 anos.

Escolheremos também, o nível de acesso entre:

“Público – Qualquer pessoa pode ler os arquivos. Qualquer 
pessoa pode participar, mas somente os membros podem postar 
mensagens.” “Somente para anúncios – Qualquer pessoa pode 
ler os arquivos. Qualquer pessoa pode participar, mas somente 
os administradores podem postar mensagens.”

“Restrito – Para participar, ler e postar mensagens é preciso 
ser convidado. O seu grupo e os respectivos arquivos não apa-
recem nos resultados de pesquisa públicos do Google nem no 
diretório.”

!
Configurar grupo

Após este passo, teremos que adicionar os membros do gru-
po e faremos isto através de um convite que será enviado aos 
e – mails que digitaremos em um campo especial para esta fi-
nalidade. Cada destinatário dos endereços cadastrados por nós 
receberá um convite e deverá aceitá-lo para poder receber as 
mensagens e participar do nosso grupo.

A mensagem do convite também será digitada por nós, mas 
o nome, o endereço e a descrição do grupo, serão adicionados 
automaticamente. Nesta página teremos o botão “Convidar”. 
Quando clicarmos nele, receberemos a seguinte mensagem:

!

Finalização do processo de criação do grupo

Os convidados a participarem do grupo receberão o convite 
em seus endereços eletrônicos. A etapa do convite pode ser rea-
lizada depois da criação do grupo. Vale lembrar, que em muitos 
casos, as mensagens de convite são identificadas pelos servido-
res de mensagens como Spams e por esse motivo são automati-
camente enviadas para a pasta Spam dos destinatários.

O proprietário do grupo terá acesso a uma tela onde poderá: 
visualizar os membros do grupo, iniciar um novo tópico de dis-
cussão, convidar ou adicionar membros, e ajustar as configura-
ções do seu grupo.

Quando o proprietário optar por iniciar um novo tópico de 
discussão, será aberta uma página semelhante a de criação de 
um e – mail. A linha “De”, virá automaticamente preenchida com 
o nome do proprietário e o endereço do grupo. A linha “Para”, 
também será preenchida automaticamente com o nome do gru-
po. Teremos que digitar o assunto e a mensagem e clicar no bo-
tão “Postar mensagem”.
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A mensagem postada pode ser vista no site do grupo, onde 
as pessoas podem debater sobre ela (igualando-se assim a um 
fórum) ou encaminha via e-mail para outras pessoas.

O site grupos.com.br funciona de forma semelhante. O pro-
prietário também tem que se cadastrar e inserir informações 
como nome do grupo, convidados, descrição e outras, mas am-
bas as ferramentas acabam tornado o grupo de discussão mui-
to semelhante ao fórum. Para criar um grupo de discussão da 
maneira padrão, sem utilizar ferramentas de gerenciamento, as 
pessoas podem criar um e – mail para o grupo e a partir dele criar 
uma lista de endereços dos convidados, possibilitando a troca de 
informações via e – mail.

REDES SOCIAIS

Redes sociais são estruturas formadas dentro ou fora da in-
ternet, por pessoas e organizações que se conectam a partir de 
interesses ou valores comuns1. Muitos confundem com mídias 
sociais, porém as mídias são apenas mais uma forma de criar re-
des sociais, inclusive na internet.

O propósito principal das redes sociais é o de conectar pes-
soas. Você preenche seu perfil em canais de mídias sociais e inte-
rage com as pessoas com base nos detalhes que elas leem sobre 
você. Pode-se dizer que redes sociais são uma categoria das mí-
dias sociais.

Mídia social, por sua vez, é um termo amplo, que abrange 
diferentes mídias, como vídeos, blogs e as já mencionadas redes 
sociais. Para entender o conceito, pode-se olhar para o que com-
preendíamos como mídia antes da existência da internet: rádio, 
TV, jornais, revistas. Quando a mídia se tornou disponível na in-
ternet, ela deixou de ser estática, passando a oferecer a possibi-
lidade de interagir com outras pessoas.

No coração das mídias sociais estão os relacionamentos, que 
são comuns nas redes sociais — talvez por isso a confusão. Mí-
dias sociais são lugares em que se pode transmitir informações 
para outras pessoas.

Estas redes podem ser de relacionamento, como o Facebook, 
profissionais, como o Linkedin ou mesmo de assuntos específicos 
como o Youtube que compartilha vídeos.

As principais são: Facebook, WhatsApp, Youtube, Instagram, 
Twitter, Linkedin, Pinterest, Snapchat, Skype e agora mais recen-
temente, o Tik Tok.

Facebook
Seu foco principal é o compartilhamento de assuntos pes-

soais de seus membros.

O Facebook é uma rede social versátil e abrangente, que 
reúne muitas funcionalidades no mesmo lugar. Serve tanto para 
gerar negócios quanto para conhecer pessoas, relacionar-se com 
amigos e família, informar-se, dentre outros2.

1 https://resultadosdigitais.com.br/especiais/tudo-sobre-redes-sociais/
2 https://bit.ly/32MhiJ0

WhatsApp
É uma rede para mensagens instantânea. Faz também liga-

ções telefônicas através da internet gratuitamente.

A maioria das pessoas que têm um smartphone também o 
têm instalado. Por aqui, aliás, o aplicativo ganhou até o apelido 
de “zap zap”.

Para muitos brasileiros, o WhatsApp é “a internet”. Algumas 
operadoras permitem o uso ilimitado do aplicativo, sem debitar 
do consumo do pacote de dados. Por isso, muita gente se infor-
ma através dele. 

YouTube
Rede que pertence ao Google e é especializada em vídeos.

O YouTube é a principal rede social de vídeos on-line da 
atualidade, com mais de 1 bilhão de usuários ativos e mais de 1 
bilhão de horas de vídeos visualizados diariamente.

Instagram
Rede para compartilhamento de fotos e vídeos.

O Instagram foi uma das primeiras redes sociais exclusivas 
para acesso por meio do celular. E, embora hoje seja possível 
visualizar publicações no desktop, seu formato continua sendo 
voltado para dispositivos móveis.

É possível postar fotos com proporções diferentes, além de 
outros formatos, como vídeos, stories e mais.

Os stories são os principais pontos de inovação do aplicativo. 
Já são diversos formatos de post por ali, como perguntas, enque-
tes, vídeos em sequência e o uso de GIFs. 

Em 2018, foi lançado o IGTV. E em 2019 o Instagram Cenas, 
uma espécie de imitação do TikTok: o usuário pode produzir ví-
deos de 15 segundos, adicionando música ou áudios retirados de 
outro clipezinho. Há ainda efeitos de corte, legendas e sobrepo-
sição para transições mais limpas – lembrando que esta é mais 
uma das funcionalidades que atuam dentro dos stories.

Twitter 
Rede social que funciona como um microblog onde você 

pode seguir ou ser seguido, ou seja, você pode ver em tempo real 
as atualizações que seus contatos fazem e eles as suas.
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O Twitter atingiu seu auge em meados de 2009 e de lá para 
cá está em declínio, mas isso não quer dizer todos os públicos 
pararam de usar a rede social.

A rede social é usada principalmente como segunda tela em 
que os usuários comentam e debatem o que estão assistindo na 
TV, postando comentários sobre noticiários, reality shows, jogos 
de futebol e outros programas.

Nos últimos anos, a rede social acabou voltando a ser mais 
utilizada por causa de seu uso por políticos, que divulgam infor-
mações em primeira mão por ali. 

LinkedIn
Voltada para negócios. A pessoa que participa desta rede 

quer manter contatos para ter ganhos profissionais no futuro, 
como um emprego por exemplo.

A maior rede social voltada para profissionais tem se tornado 
cada vez mais parecida com outros sites do mesmo tipo, como o 
Facebook.

A diferença é que o foco são contatos profissionais, ou seja: 
no lugar de amigos, temos conexões, e em vez de páginas, temos 
companhias. Outro grande diferencial são as comunidades, que 
reúnem interessados em algum tema, profissão ou mercado es-
pecíficos.

É usado por muitas empresas para recrutamento de profis-
sionais, para troca de experiências profissionais em comunidades 
e outras atividades relacionadas ao mundo corporativo

Pinterest
Rede social focada em compartilhamento de fotos, mas tam-

bém compartilha vídeos.

O Pinterest é uma rede social de fotos que traz o conceito 
de “mural de referências”. Lá você cria pastas para guardar suas 
inspirações e também pode fazer upload de imagens assim como 
colocar links para URLs externas.

Os temas mais populares são:
– Moda;
– Maquiagem;
– Casamento;
– Gastronomia;
– Arquitetura;

– Faça você mesmo;
– Gadgets;
– Viagem e design.
Seu público é majoritariamente feminino em todo o mundo.

Snapchat
Rede para mensagens baseado em imagens.

O Snapchat é um aplicativo de compartilhamento de fotos, 
vídeos e texto para mobile. Foi considerado o símbolo da pós-mo-
dernidade pela sua proposta de conteúdos efêmeros conhecidos 
como snaps, que desaparecem algumas horas após a publicação.

A rede lançou o conceito de “stories”, despertando o inte-
resse de Mark Zuckerberg, CEO do Facebook, que diversas vezes 
tentou adquirir a empresa, mas não obteve sucesso. Assim, o 
CEO lançou a funcionalidade nas redes que já haviam sido ab-
sorvidas, criando os concorrentes WhatsApp Status, Facebook 
Stories e Instagram Stories.

Apesar de não ser uma rede social de nicho, tem um público 
bem específico, formado por jovens hiperconectados.

Skype
O Skype é um software da Microsoft com funções de video-

conferência, chat, transferência de arquivos e ligações de voz. O 
serviço também opera na modalidade de VoIP, em que é possível 
efetuar uma chamada para um telefone comum, fixo ou celular, 
por um aparelho conectado à internet

O Skype é uma versão renovada e mais tecnológica do extin-
to MSN Messenger.

Contudo, o usuário também pode contratar mais opções de 
uso – de forma pré-paga ou por meio de uma assinatura – para 
realizar chamadas para telefones fixos e chamadas com vídeo em 
grupo ou até mesmo enviar SMS.

É possível, no caso, obter um número de telefone por meio 
próprio do Skype, seja ele local ou de outra região/país, e fazer 
ligações a taxas reduzidas.

Tudo isso torna o Skype uma ferramenta válida para o mun-
do corporativo, sendo muito utilizado por empresas de diversos 
nichos e tamanhos.

Tik Tok
O TikTok, aplicativo de vídeos e dublagens disponível para 

iOS e Android, possui recursos que podem tornar criações de 
seus usuários mais divertidas e, além disso, aumentar seu núme-
ro de seguidores3.

3 https://canaltech.com.br/redes-sociais/tiktok-dicas-e-truques/
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Além de vídeos simples, é possível usar o TikTok para postar 
duetos com cantores famosos, criar GIFs, slideshow animado e 
sincronizar o áudio de suas dublagens preferidas para que pareça 
que é você mesmo falando. 

O TikTok cresceu graças ao seu apelo para a viralização. Os 
usuários fazem desafios, reproduzem coreografias, imitam pes-
soas famosas, fazem sátiras que instigam o usuário a querer par-
ticipar da brincadeira — o que atrai muito o público jovem.

COMPUTAÇÃO NA NUVEM (CLOUD COMPUTING)

Quando se fala em computação nas nuvens, fala-se na pos-
sibilidade de acessar arquivos e executar diferentes tarefas pela 
internet4. Ou seja, não é preciso instalar aplicativos no seu com-
putador para tudo, pois pode acessar diferentes serviços on-line 
para fazer o que precisa, já que os dados não se encontram em 
um computador específico, mas sim em uma rede.

Uma vez devidamente conectado ao serviço on-line, é pos-
sível desfrutar suas ferramentas e salvar todo o trabalho que for 
feito para acessá-lo depois de qualquer lugar — é justamente por 
isso que o seu computador estará nas nuvens, pois você poderá 
acessar os aplicativos a partir de qualquer computador que tenha 
acesso à internet.

Basta pensar que, a partir de uma conexão com a internet, 
você pode acessar um servidor capaz de executar o aplicativo de-
sejado, que pode ser desde um processador de textos até mesmo 
um jogo ou um pesado editor de vídeos. Enquanto os servidores 
executam um programa ou acessam uma determinada informa-
ção, o seu computador precisa apenas do monitor e dos periféri-
cos para que você interaja.

Vantagens:
– Não necessidade de ter uma máquina potente, uma vez 

que tudo é executado em servidores remotos.
– Possibilidade de acessar dados, arquivos e aplicativos a 

partir de qualquer lugar, bastando uma conexão com a internet 
para tal — ou seja, não é necessário manter conteúdos importan-
tes em um único computador.

Desvantagens:
– Gera desconfiança, principalmente no que se refere à segu-

rança. Afinal, a proposta é manter informações importantes em 
um ambiente virtual, e não são todas as pessoas que se sentem à 
vontade com isso.– Como há a necessidade de acessar servidores 
remotos, é primordial que a conexão com a internet seja estável 
e rápida, principalmente quando se trata de streaming e jogos. 

4 https://www.tecmundo.com.br/computacao-em-nuvem/738-o-que-e-com-
putacao-em-nuvens-.htm

Exemplos de computação em nuvem
Dropbox
O Dropbox é um serviço de hospedagem de arquivos em nu-

vem que pode ser usado de forma gratuita, desde que respeitado 
o limite de 2 GB de conteúdo. Assim, o usuário poderá guardar 
com segurança suas fotos, documentos, vídeos, e outros forma-
tos, liberando espaço no PC ou smartphone.

Além de servir como ferramenta de backup, o Dropbox tam-
bém é uma forma eficiente de ter os arquivos importantes sem-
pre acessíveis. Deste modo, o usuário consegue abrir suas mídias 
e documentos onde quer que esteja, desde que tenha acesso à 
Internet.

OneDrive
O OneDrive, que já foi chamado de SkyDrive, é o serviço de 

armazenamento na nuvem da Microsoft e oferece inicialmente 
15 GB de espaço para os usuários5. Mas é possível conseguir ain-
da mais espaço gratuitamente indicando amigos e aproveitando 
diversas promoções que a empresa lança regularmente. 

Para conseguir espaço ainda maior, o aplicativo oferece pla-
nos pagos com capacidades variadas também. 

Para quem gosta de editar documentos como Word, Excel e 
PowerPoint diretamente do gerenciador de arquivos do serviço, 
o OneDrive disponibiliza esse recurso na nuvem para que seja 
dispensada a necessidade de realizar o download para só então 
poder modificar o conteúdo do arquivo.

iCloud
O iCloud, serviço de armazenamento da Apple, possuía em 

um passado recente a ideia principal de sincronizar contatos, 
e-mails, dados e informações de dispositivos iOS. No entanto, 
recentemente a empresa também adotou para o iCloud a estra-
tégia de utilizá-lo como um serviço de armazenamento na nuvem 
para usuários iOS. De início, o usuário recebe 5 GB de espaço de 
maneira gratuita.

Existem planos pagos para maior capacidade de armazena-
mento também.

5 https://canaltech.com.br/computacao-na-nuvem/comparativo-os-principais-
-servicos-de-armazenamento-na-nuvem-22996/
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No entanto, a grande vantagem do iCloud é que ele possui 
um sistema muito bem integrado aos seus aparelhos, como o 
iPhone. A ferramenta “buscar meu iPhone”, por exemplo, possi-
bilita que o usuário encontre e bloqueie o aparelho remotamen-
te, além de poder contar com os contatos e outras informações 
do dispositivo caso você o tenha perdido.

Google Drive
Apesar de não disponibilizar gratuitamente o aumento da 

capacidade de armazenamento, o Google Drive fornece para os 
usuários mais espaço do que os concorrentes ao lado do One-
Drive. São 15 GB de espaço para fazer upload de arquivos, docu-
mentos, imagens, etc.

Uma funcionalidade interessante do Google Drive é o seu 
serviço de pesquisa e busca de arquivos que promete até mes-
mo reconhecer objetos dentro de imagens e textos escaneados. 
Mesmo que o arquivo seja um bloco de notas ou um texto e você 
queira encontrar algo que esteja dentro dele, é possível utilizar a 
busca para procurar palavras e expressões. 

Além disso, o serviço do Google disponibiliza que sejam fei-
tas edições de documentos diretamente do browser, sem preci-
sar fazer o download do documento e abri-lo em outro aplicativo.

Tipos de implantação de nuvem
Primeiramente, é preciso determinar o tipo de implantação 

de nuvem, ou a arquitetura de computação em nuvem, na qual 
os serviços cloud contratados serão implementados pela sua ges-
tão de TI6.

Há três diferentes maneiras de implantar serviços de nuvem: 
– Nuvem pública: pertence a um provedor de serviços cloud 

terceirizado pelo qual é administrada. Esse provedor fornece re-
cursos de computação em nuvem, como servidores e armazena-
mento via web, ou seja, todo o hardware, software e infraestru-
turas de suporte utilizados são de propriedade e gerenciamento 
do provedor de nuvem contratado pela organização.

– Nuvem privada: se refere aos recursos de computação em 
nuvem usados exclusivamente por uma única empresa, podendo 
estar localizada fisicamente no datacenter local da empresa, ou 
seja, uma nuvem privada é aquela em que os serviços e a infraes-
trutura de computação em nuvem utilizados pela empresa são 
mantidos em uma rede privada.

6 https://ecoit.com.br/computacao-em-nuvem/

– Nuvem híbrida: trata-se da combinação entre a nuvem 
pública e a privada, que estão ligadas por uma tecnologia que 
permite o compartilhamento de dados e aplicativos entre elas. O 
uso de nuvens híbridas na computação em nuvem ajuda também 
a otimizar a infraestrutura, segurança e conformidade existentes 
dentro da empresa.

Tipos de serviços de nuvem
A maioria dos serviços de computação em nuvem se enqua-

dra em quatro categorias amplas: 
– IaaS (infraestrutura como serviço);
– PaaS (plataforma como serviço);
– Sem servidor;
– SaaS (software como serviço).

Esses serviços podem ser chamados algumas vezes de pilha 
da computação em nuvem por um se basear teoricamente sobre 
o outro.

IaaS (infraestrutura como serviço)
A IaaS é a categoria mais básica de computação em nuvem. 

Com ela, você aluga a infraestrutura de TI de um provedor de 
serviços cloud, pagando somente pelo seu uso.

A contratação dos serviços de computação em nuvem IaaS 
(infraestrutura como serviço) envolve a aquisição de servidores e 
máquinas virtuais, armazenamento (VMs), redes e sistemas ope-
racionais.

PaaS (plataforma como serviço)
PaaS refere-se aos serviços de computação em nuvem que 

fornecem um ambiente sob demanda para desenvolvimento, 
teste, fornecimento e gerenciamento de aplicativos de software.

A plataforma como serviço foi criada para facilitar aos desen-
volvedores a criação de aplicativos móveis ou web, tornando-a 
muito mais rápida.

Além de acabar com a preocupação quanto à configuração 
ou ao gerenciamento de infraestrutura subjacente de servidores, 
armazenamento, rede e bancos de dados necessários para de-
senvolvimento.

Computação sem servidor
A computação sem servidor, assim como a PaaS, concentra-

-se na criação de aplicativos, sem perder tempo com o gerencia-
mento contínuo dos servidores e da infraestrutura necessários 
para isso.

O provedor em nuvem cuida de toda a configuração, plane-
jamento de capacidade e gerenciamento de servidores para você 
e sua equipe.

As arquiteturas sem servidor são altamente escalonáveis 
e controladas por eventos: utilizando recursos apenas quando 
ocorre uma função ou um evento que desencadeia tal necessi-
dade.

SaaS (software como serviço)
O SaaS é um método para a distribuição de aplicativos de 

software pela Internet sob demanda e, normalmente, baseado 
em assinaturas.

Com o SaaS, os provedores de computação em nuvem hos-
pedam e gerenciam o aplicativo de software e a infraestrutura 
subjacente.

Além de realizarem manutenções, como atualizações de 
software e aplicação de patch de segurança.
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Com o software como serviço, os usuários da sua equipe podem conectar o aplicativo pela Internet, normalmente com um nave-
gador da web em seu telefone, tablet ou PC.

CONCEITOS DE ORGANIZAÇÃO E DE GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES, ARQUIVOS, PASTAS E PROGRAMAS

Pasta
São estruturas que dividem o disco em várias partes de tamanhos variados as quais podem pode armazenar arquivos e outras 

pastas (subpastas)7.

Arquivo
É a representação de dados/informações no computador os quais ficam dentro das pastas e possuem uma extensão que identi-

fica o tipo de dado que ele representa.

Extensões de arquivos

Existem vários tipos de arquivos como arquivos de textos, arquivos de som, imagem, planilhas, etc. Alguns arquivos são univer-
sais podendo ser aberto em qualquer sistema. Mas temos outros que dependem de um programa específico como os arquivos do 
Corel Draw que necessita o programa para visualizar. Nós identificamos um arquivo através de sua extensão. A extensão são aquelas 
letras que ficam no final do nome do arquivo.

Exemplos:
.txt: arquivo de texto sem formatação.
.html: texto da internet.
.rtf: arquivo do WordPad.
.doc e .docx: arquivo do editor de texto Word com formatação.

É possível alterar vários tipos de arquivos, como um documento do Word (.docx) para o PDF (.pdf) como para o editor de texto do 
LibreOffice (.odt). Mas atenção, tem algumas extensões que não são possíveis e caso você tente poderá deixar o arquivo inutilizável.

Nomenclatura dos arquivos e pastas
Os arquivos e pastas devem ter um nome o qual é dado no momento da criação. Os nomes podem conter até 255 caracteres 

(letras, números, espaço em branco, símbolos), com exceção de / \ | > < * : “ que são reservados pelo sistema operacional.

7 https://docente.ifrn.edu.br/elieziosoares/disciplinas/informatica/aula-05-manipulacao-de-arquivos-e-pastas
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Bibliotecas
Criadas para facilitar o gerenciamento de arquivos e pastas, são um local virtual que agregam conteúdo de múltiplos locais em 

um só.
Estão divididas inicialmente em 4 categorias:
– Documentos;
– Imagens;
– Músicas;
– Vídeos.

Windows Explorer
O Windows Explorer é um gerenciador de informações, arquivos, pastas e programas do sistema operacional Windows da Mi-

crosoft8.
Todo e qualquer arquivo que esteja gravado no seu computador e toda pasta que exista nele pode ser vista pelo Windows Ex-

plorer.
Possui uma interface fácil e intuitiva.
Na versão em português ele é chamado de Gerenciador de arquivo ou Explorador de arquivos.
O seu arquivo é chamado de Explorer.exe
Normalmente você o encontra na barra de tarefas ou no botão Iniciar > Programas > Acessórios.

Na parte de cima do Windows Explorer você terá acesso a muitas funções de gerenciamento como criar pastas, excluir, reno-
mear, excluir históricos, ter acesso ao prompt de comando entre outras funcionalidades que aparecem sempre que você selecionar 
algum arquivo.

A coluna do lado esquerdo te dá acesso direto para tudo que você quer encontrar no computador. As pastas mais utilizadas são 
as de Download, documentos e imagens.

Operações básicas com arquivos do Windows Explorer
• Criar pasta: clicar no local que quer criar a pasta e clicar com o botão direito do mouse e ir em novo > criar pasta e nomear ela. 

Você pode criar uma pasta dentro de outra pasta para organizar melhor seus arquivos. Caso você queira salvar dentro de uma mesma 
pasta um arquivo com o mesmo nome, só será possível se tiver extensão diferente. Ex.: maravilha.png e maravilha.doc

Independente de uma pasta estar vazia ou não, ela permanecerá no sistema mesmo que o computador seja reiniciado
• Copiar: selecione o arquivo com o mouse e clique Ctrl + C e vá para a pasta que quer colar a cópia e clique Ctrl +V. Pode também 

clicar com o botão direito do mouse selecionar copiar e ir para o local que quer copiar e clicar novamente como o botão direito do 
mouse e selecionar colar.

• Excluir: pode selecionar o arquivo e apertar a tecla delete ou clicar no botão direito do mouse e selecionar excluir
• Organizar: você pode organizar do jeito que quiser como, por exemplo, ícones grandes, ícones pequenos, listas, conteúdos, 

lista com detalhes. Estas funções estão na barra de cima em exibir ou na mesma barra do lado direito.
• Movimentar: você pode movimentar arquivos e pastas clicando Ctrl + X no arquivo ou pasta e ir para onde você quer colar o 

arquivo e Clicar Ctrl + V ou clicar com o botão direito do mouse e selecionar recortar e ir para o local de destino e clicar novamente 
no botão direito do mouse e selecionar colar. 

8 https://centraldefavoritos.com.br/2019/06/05/conceitos-de-organizacao-e-de-gerenciamento-de-informacoes-arquivos-pastas-e-programas/
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Localizando Arquivos e Pastas
No Windows Explorer tem duas:
Tem uma barra de pesquisa acima na qual você digita o arquivo ou pasta que procura ou na mesma barra tem uma opção de 

Pesquisar. Clicando nesta opção terão mais opções para você refinar a sua busca.

Arquivos ocultos
São arquivos que normalmente são relacionados ao sistema. Eles ficam ocultos (invisíveis) por que se o usuário fizer alguma 

alteração, poderá danificar o Sistema Operacional.
Apesar de estarem ocultos e não serem exibido pelo Windows Explorer na sua configuração padrão, eles ocupam espaço no 

disco.

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO. PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA. NOÇÕES DE VÍRUS, WORMS E PRAGAS VIRTUAIS. 
APLICATIVOS PARA SEGURANÇA (ANTIVÍRUS, FIREWALL, ANTI-SPYWARE ETC.)

SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
Segurança da informação é o conjunto de ações para proteção de um grupo de dados, protegendo o valor que ele possui, seja 

para um indivíduo específico no âmbito pessoal, seja para uma organização9.
É essencial para a proteção do conjunto de dados de uma corporação, sendo também fundamentais para as atividades do negó-

cio.
Quando bem aplicada, é capaz de blindar a empresa de ataques digitais, desastres tecnológicos ou falhas humanas. Porém, qual-

quer tipo de falha, por menor que seja, abre brecha para problemas.
A segurança da informação se baseia nos seguintes pilares10:
– Confidencialidade: o conteúdo protegido deve estar disponível somente a pessoas autorizadas.
– Disponibilidade: é preciso garantir que os dados estejam acessíveis para uso por tais pessoas quando for necessário, ou seja, 

de modo permanente a elas.
– Integridade: a informação protegida deve ser íntegra, ou seja, sem sofrer qualquer alteração indevida, não importa por quem 

e nem em qual etapa, se no processamento ou no envio.
– Autenticidade: a ideia aqui é assegurar que a origem e autoria do conteúdo seja mesmo a anunciada.

Existem outros termos importantes com os quais um profissional da área trabalha no dia a dia. 
Podemos citar a legalidade, que diz respeito à adequação do conteúdo protegido à legislação vigente; a privacidade, que se re-

fere ao controle sobre quem acessa as informações; e a auditoria, que permite examinar o histórico de um evento de segurança da 
informação, rastreando as suas etapas e os responsáveis por cada uma delas.

Alguns conceitos relacionados à aplicação dos pilares
– Vulnerabilidade: pontos fracos existentes no conteúdo protegido, com potencial de prejudicar alguns dos pilares de segurança 

da informação, ainda que sem intenção
– Ameaça: elemento externo que pode se aproveitar da vulnerabilidade existente para atacar a informação sensível ao negócio.
– Probabilidade: se refere à chance de uma vulnerabilidade ser explorada por uma ameaça.
– Impacto: diz respeito às consequências esperadas caso o conteúdo protegido seja exposto de forma não autorizada.

9 https://ecoit.com.br/seguranca-da-informacao/
10 https://bit.ly/2E5beRr
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– Risco: estabelece a relação entre probabilidade e impacto, ajudando a determinar onde concentrar investimentos em seguran-
ça da informação.

Tipos de ataques
Cada tipo de ataque tem um objetivo específico, que são eles11:

– Passivo: envolve ouvir as trocas de comunicações ou gravar de forma passiva as atividades do computador. Por si só, o ataque 
passivo não é prejudicial, mas a informação coletada durante a sessão pode ser extremamente prejudicial quando utilizada (adulte-
ração, fraude, reprodução, bloqueio).

– Ativos: neste momento, faz-se a utilização dos dados coletados no ataque passivo para, por exemplo, derrubar um sistema, 
infectar o sistema com malwares, realizar novos ataques a partir da máquina-alvo ou até mesmo destruir o equipamento (Ex.: inter-
ceptação, monitoramento, análise de pacotes).

Política de Segurança da Informação
Este documento irá auxiliar no gerenciamento da segurança da organização através de regras de alto nível que representam os 

princípios básicos que a entidade resolveu adotar de acordo com a visão estratégica da mesma, assim como normas (no nível tático) 
e procedimentos (nível operacional). Seu objetivo será manter a segurança da informação. Todos os detalhes definidos nelas serão 
para informar sobre o que pode e o que é proibido, incluindo:

• Política de senhas: define as regras sobre o uso de senhas nos recursos computacionais, como tamanho mínimo e máximo, 
regra de formação e periodicidade de troca.

• Política de backup: define as regras sobre a realização de cópias de segurança, como tipo de mídia utilizada, período de reten-
ção e frequência de execução.

• Política de privacidade: define como são tratadas as informações pessoais, sejam elas de clientes, usuários ou funcionários.
• Política de confidencialidade: define como são tratadas as informações institucionais, ou seja, se elas podem ser repassadas 

a terceiros.

Mecanismos de segurança
Um mecanismo de segurança da informação é uma ação, técnica, método ou ferramenta estabelecida com o objetivo de preser-

var o conteúdo sigiloso e crítico para uma empresa.
Ele pode ser aplicado de duas formas:
– Controle físico: é a tradicional fechadura, tranca, porta e qualquer outro meio que impeça o contato ou acesso direto à infor-

mação ou infraestrutura que dá suporte a ela
– Controle lógico: nesse caso, estamos falando de barreiras eletrônicas, nos mais variados formatos existentes, desde um an-

tivírus, firewall ou filtro anti-spam, o que é de grande valia para evitar infecções por e-mail ou ao navegar na internet, passa por 
métodos de encriptação, que transformam as informações em códigos que terceiros sem autorização não conseguem decifrar e, há 
ainda, a certificação e assinatura digital, sobre as quais falamos rapidamente no exemplo antes apresentado da emissão da nota fiscal 
eletrônica.

Todos são tipos de mecanismos de segurança, escolhidos por profissional habilitado conforme o plano de segurança da informa-
ção da empresa e de acordo com a natureza do conteúdo sigiloso.

Criptografia
É uma maneira de codificar uma informação para que somente o emissor e receptor da informação possa decifrá-la através de 

uma chave que é usada tanto para criptografar e descriptografar a informação12.
Tem duas maneiras de criptografar informações:
• Criptografia simétrica (chave secreta): utiliza-se uma chave secreta, que pode ser um número, uma palavra ou apenas uma 

sequência de letras aleatórias, é aplicada ao texto de uma mensagem para alterar o conteúdo de uma determinada maneira. Tanto o 
emissor quanto o receptor da mensagem devem saber qual é a chave secreta para poder ler a mensagem.

• Criptografia assimétrica (chave pública):tem duas chaves relacionadas. Uma chave pública é disponibilizada para qualquer 
pessoa que queira enviar uma mensagem. Uma segunda chave privada é mantida em segredo, para que somente você saiba.

Qualquer mensagem que foi usada a chave púbica só poderá ser descriptografada pela chave privada.
Se a mensagem foi criptografada com a chave privada, ela só poderá ser descriptografada pela chave pública correspondente.
A criptografia assimétrica é mais lenta o processamento para criptografar e descriptografar o conteúdo da mensagem.
Um exemplo de criptografia assimétrica é a assinatura digital.
• Assinatura Digital: é muito usado com chaves públicas e permitem ao destinatário verificar a autenticidade e a integridade da 

informação recebida. Além disso, uma assinatura digital não permite o repúdio, isto é, o emitente não pode alegar que não realizou 
a ação. A chave é integrada ao documento, com isso se houver alguma alteração de informação invalida o documento.

• Sistemas biométricos: utilizam características físicas da pessoa como os olhos, retina, dedos, digitais, palma da mão ou voz.

11 https://www.diegomacedo.com.br/modelos-e-mecanismos-de-seguranca-da-informacao/
12 https://centraldefavoritos.com.br/2016/11/19/conceitos-de-protecao-e-seguranca-da-informacao-parte-2/
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Firewall
Firewall ou “parede de fogo” é uma solução de segurança baseada em hardware ou software (mais comum) que, a partir de um 

conjunto de regras ou instruções, analisa o tráfego de rede para determinar quais operações de transmissão ou recepção de dados 
podem ser executadas. O firewall se enquadra em uma espécie de barreira de defesa. A sua missão, por assim dizer, consiste basica-
mente em bloquear tráfego de dados indesejado e liberar acessos bem-vindos.

Representação de um firewall.13

Formas de segurança e proteção
– Controles de acesso através de senhas para quem acessa, com autenticação, ou seja, é a comprovação de que uma pessoa que 

está acessando o sistema é quem ela diz ser14.
– Se for empresa e os dados a serem protegidos são extremamente importantes, pode-se colocar uma identificação biométrica 

como os olhos ou digital.
– Evitar colocar senhas com dados conhecidos como data de nascimento ou placa do seu carro.
– As senhas ideais devem conter letras minúsculas e maiúsculas, números e caracteres especiais como @ # $ % & *.
– Instalação de antivírus com atualizações constantes.
– Todos os softwares do computador devem sempre estar atualizados, principalmente os softwares de segurança e sistema ope-

racional. No Windows, a opção recomendada é instalar atualizações automaticamente.
– Dentre as opções disponíveis de configuração qual opção é a recomendada.
– Sempre estar com o firewall ativo.
– Anti-spam instalados.
– Manter um backup para caso de pane ou ataque.
– Evite sites duvidosos.
– Não abrir e-mails de desconhecidos e principalmente se tiver anexos (link).
– Evite ofertas tentadoras por e-mail ou em publicidades.
– Tenha cuidado quando solicitado dados pessoais. Caso seja necessário, fornecer somente em sites seguros.
– Cuidado com informações em redes sociais.
– Instalar um anti-spyware.
– Para se manter bem protegido, além dos procedimentos anteriores, deve-se ter um antivírus instalado e sempre atualizado.

NOÇÕES DE VÍRUS, ANTIVÍRUS 

Noções de vírus, worms e pragas virtuais (Malwares)
– Malwares (Pragas): São programas mal intencionados, isto é, programas maliciosos que servem pra danificar seu sistema e 

diminuir o desempenho do computador;
– Vírus: São programas maliciosos que, para serem iniciados, é necessária uma ação (por exemplo um click por parte do usuário);
– Worms: São programas que diminuem o desempenho do sistema, isto é, eles exploram a vulnerabilidade do computador se 

instalam e se replicam, não precisam de clique do mouse por parte do usuário ou ação automática do sistema.

Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, antispyware etc.)

• Antivírus
O antivírus é um software que encontra arquivos e programas maléficos no computador. Nesse sentido o antivírus exerce um 

papel fundamental protegendo o computador. O antivírus evita que o vírus explore alguma vulnerabilidade do sistema ou até mesmo 
de uma ação inesperada em que o usuário aciona um executável que contém um vírus. Ele pode executar algumas medidas como 
quarentena, remoção definitiva e reparos.

13 Fonte: https://helpdigitalti.com.br/o-que-e-firewall-conceito-tipos-e-arquiteturas/#:~:text=Firewall%20%C3%A9%20uma%20solu%C3%A7%C3%A3o%20
de,de%20dados%20podem%20ser%20executadas.
14 https://centraldefavoritos.com.br/2016/11/19/conceitos-de-protecao-e-seguranca-da-informacao-parte-3/
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O antivírus também realiza varreduras procurando arquivos potencialmente nocivos advindos da Internet ou de e-mails e toma 
as medidas de segurança.

• Firewall
Firewall, no caso, funciona como um filtro na rede. Ele determina o que deve passar em uma rede, seja ela local ou corporativa, 

bloqueando entradas indesejáveis e protegendo assim o computador. Pode ter regras simples ou complexas, dependendo da imple-
mentação, isso pode ser limitado a combinações simples de IP / porta ou fazer verificações completas.

• Antispyware
Spyware é um software espião, que rouba as informações, em contrário, o antispyware protege o computador funcionando como 

o antivírus em todos os sentidos, conforme relatado acima. Muitos antivírus inclusive já englobam tais funções em sua especificação.

PROCEDIMENTOS DE BACKUP

Procedimentos de backup
Backup é uma cópia dos dados para segurança e proteção. É uma forma de proteger e recuperar os dados na ocorrência de algum 

incidente. Desta forma os dados são protegidos contra corrupção, perda, desastres naturais ou causados pelo homem.
Nesse contexto, temos quatro modelos mais comumente adotados: o backup completo, o incremental, o diferencial e o espelho. 

Geralmente fazemos um backup completo na nuvem (Através da Internet) e depois um backup incremental para atualizar somente o 
que mudou, mas vamos detalhar abaixo os tipos para um entendimento mais completo.

• Backup completo
Como o próprio nome diz, é uma cópia de tudo, geralmente para um disco e fita, mas agora podemos copiar para a Nuvem, visto 

que hoje temos acesso a computadores através da internet. Apesar de ser uma cópia simples e direta, é demorada, nesse sentido não 
é feito frequentemente. O ideal é fazer um plano de backup combinado entre completo, incremental e diferencial.

• Backup incremental
Nesse modelo apenas os dados alterados desde a execução do último backup serão copiados. Geralmente as empresas usam a 

data e a hora armazenada para comparar e assim atualizar somente os arquivos alterados. Geralmente é uma boa opção por demorar 
menos tempo, afinal só as alterações são copiadas, inclusive tem um tamanho menor por conta destes fatores.

• Backup diferencial
Este modelo é semelhante ao modelo incremental. A primeira vez ele copia somente o que mudou do backup completo anterior. 

Nas próximas vezes, porém, ele continua fazendo a cópia do que mudou do backup anterior, isto é, engloba as novas alterações. Os 
backups diferenciais são maiores que os incrementais e menores que os backups completos.

• Backup Espelho
Como o próprio nome diz, é uma cópia fiel dos dados, mas requer uma estrutura complexa para ser mantido. Imaginem dois 

lugares para gravar dados ao mesmo tempo, daí o nome de espelho. Este backup entra em ação rápido na falha do principal, nesse 
sentido este modelo é bom, mas ele não guarda versões anteriores. Se for necessária uma recuperação de uma hora específica, ele 
não atende, se os dados no principal estiverem corrompidos, com certeza o espelho também estará.

 

SEQUÊNCIA DE BACKUP BACKUP COMPLETO BACKUP ESPELHO BACKUP INCREMENTAL BACKUP DIFERENCIAL

Backup 1 Copia tudo Seleciona tudo e 
copia - -

Backup 2 Copia tudo Seleciona tudo e 
copia

Copia as mudanças do 
backup 1

Copia as mudanças do 
backup 1

Backup 3 Copia tudo Seleciona tudo e 
copia

Copia as mudanças do 
backup 2

Copia as mudanças do 
backup 1

Backup 4 Copia tudo Seleciona tudo e 
copia

Copia as mudanças do 
backup 3

Copia as mudanças do 
backup 1
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ARMAZENAMENTO DE DADOS NA NUVEM
(CLOUD STORAGE)

O armazenamento de dados na nuvem é quando guardamos 
informações na internet através de um provedor de serviços na 
nuvem que gerencia o armazenamento dos dados15.

Com este serviço, são eliminados custos com infraestrutura de 
armazenamento físico de dados. Além disso, pode-se acessar do-
cumentos em qualquer lugar ou dispositivo (todos sincronizados).

Estes provedores de armazenamento cobram um valor pro-
porcional ao tamanho da necessidade, mantendo os dados se-
guros.

Você pode acessar seus dados na nuvem através de proto-
colos como o SOAP (Simple Object Access Protocol), protocolo 
destinado à circulação de informações estruturadas entre pla-
taformas distribuídas e descentralizadas ou usando uma API 
(Application Programming Interface, traduzindo, Interface de 
Programação de Aplicações) que integra os sistemas que tem lin-
guagens diferentes de maneira rápida e segura.

Benefícios do armazenamento na nuvem
- Diminuição do custo de hardware para armazenamento, só 

é pago o que realmente necessita e ainda é fácil e rápido aumen-
tar o espaço caso necessite;

- As empresas pagam pela capacidade de armazenamento 
que realmente precisam16;

- Implantação rápida e fácil;
- Possibilidade de expandir ou diminuir o espaço por sazo-

nalidade;
- Quem contrata gerencia a nuvem diretamente;
- A empresa contratada cuida da manutenção do sistema, 

backup e replicação dos dados, aquisição de dispositivos para ar-
mazenamentos extras;

- É uma ferramenta de gestão de dados, pois, estes são ar-
mazenados de forma organizada. Com uma conexão estável, o 
acesso e compartilhamento é fácil e rápido.

Desvantagens
- O acesso depende exclusivamente da internet, portanto, a 

conexão deve ser de qualidade;
- Companhias de grande porte precisam ter políticas de segu-

rança para preservar a integridade dos arquivos;
- Geralmente, os servidores estão no exterior, o que sujeita 

seus dados à legislação local.

Tipos de armazenamento em nuvem
Primeiramente, é preciso determinar o tipo de implantação 

de nuvem, ou a arquitetura de computação em nuvem, na qual 
os serviços cloud contratados serão implementados pela sua ges-
tão de TI17.

Há três diferentes maneiras de implantar serviços de nuvem: 
• Nuvem pública: pertence a um provedor de serviços cloud 

terceirizado pelo qual é administrada. Esse provedor fornece re-
cursos de computação em nuvem, como servidores e armazena-
mento via web, ou seja, todo o hardware, software e infraestru-
turas de suporte utilizados são de propriedade e gerenciamento 
do provedor de nuvem contratado pela organização.

15 https://centraldefavoritos.com.br/2018/12/31/armazenamento-de-dados-
-na-nuvem-cloud-storage/
16 http://www.infortrendbrasil.com.br/cloud-storage/
17 https://ecoit.com.br/computacao-em-nuvem/

• Nuvem privada: se refere aos recursos de computação em 
nuvem usados exclusivamente por uma única empresa, podendo 
estar localizada fisicamente no datacenter local da empresa, ou 
seja, uma nuvem privada é aquela em que os serviços e a infraes-
trutura de computação em nuvem utilizados pela empresa são 
mantidos em uma rede privada.

• Nuvem híbrida: trata-se da combinação entre a nuvem 
pública e a privada, que estão ligadas por uma tecnologia que 
permite o compartilhamento de dados e aplicativos entre elas. O 
uso de nuvens híbridas na computação em nuvem ajuda também 
a otimizar a infraestrutura, segurança e conformidade existentes 
dentro da empresa.

Software para armazenamento em nuvem
Software de armazenamento cloud são sites, alguns deles 

vinculados a provedores de e-mail e aplicações de escritório, 
como o Google Drive (Google), o One Drive (Microsoft) e o Dro-
pbox. A maioria dos sites disponibiliza o serviço gratuitamente e 
o usuário paga apenas se contratar planos para expandir a capa-
cidade.

EXERCÍCIOS

1. (FGV-SEDUC -AM) O dispositivo de hardware que tem 
como principal função a digitalização de imagens e textos, con-
vertendo as versões em papel para o formato digital, é denomi-
nado

(A) joystick.
(B) plotter.
(C) scanner.
(D) webcam.
(E) pendrive.

2. (CKM-FUNDAÇÃO LIBERATO SALZANO) João comprou um 
novo jogo para seu computador e o instalou sem que ocorressem 
erros. No entanto, o jogo executou de forma lenta e apresentou 
baixa resolução. Considerando esse contexto, selecione a alter-
nativa que contém a placa de expansão que poderá ser trocada 
ou adicionada para resolver o problema constatado por João.

(A) Placa de som
(B) Placa de fax modem
(C) Placa usb
(D) Placa de captura
(E) Placa de vídeo

3. (CKM-FUNDAÇÃO LIBERATO SALZANO) Há vários tipos de 
periféricos utilizados em um computador, como os periféricos de 
saída e os de entrada. Dessa forma, assinale a alternativa que 
apresenta um exemplo de periférico somente de entrada.

(A) Monitor
(B) Impressora
(C) Caixa de som
(D) Headphone
(E) Mouse

4. (VUNESP-2019 – SEDUC-SP) Na rede mundial de compu-
tadores, Internet, os serviços de comunicação e informação são 
disponibilizados por meio de endereços e links com formatos 
padronizados URL (Uniform Resource Locator). Um exemplo de 
formato de endereço válido na Internet é:
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(A) http:@site.com.br
(B) HTML:site.estado.gov
(C) html://www.mundo.com
(D) https://meusite.org.br
(E) www.#social.*site.com

5. (IBASE PREF. DE LINHARES – ES) Quando locamos servido-
res e armazenamento compartilhados, com software disponível e 
localizados em Data-Centers remotos, aos quais não temos aces-
so presencial, chamamos esse serviço de:

(A) Computação On-Line.
(B) Computação na nuvem.
(C) Computação em Tempo Real.
(D) Computação em Block Time.
(E) Computação Visual

6. (CESPE – SEDF) Com relação aos conceitos básicos e mo-
dos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e pro-
cedimentos associados à Internet, julgue o próximo item.

Embora exista uma série de ferramentas disponíveis na In-
ternet para diversas finalidades, ainda não é possível extrair 
apenas o áudio de um vídeo armazenado na Internet, como, por 
exemplo, no Youtube (http://www.youtube.com).

(  ) Certo
(  ) Errado
7. (CESP-MEC WEB DESIGNER) Na utilização de um browser, 

a execução de JavaScripts ou de programas Java hostis pode pro-
vocar danos ao computador do usuário.

(   ) Certo
(   ) Errado

8. (FGV – SEDUC -AM) Um Assistente Técnico recebe um 
e-mail com arquivo anexo em seu computador e o antivírus acu-
sa existência de vírus.

Assinale a opção que indica o procedimento de segurança a 
ser adotado no exemplo acima.

(A) Abrir o e-mail para verificar o conteúdo, antes de enviá-
-lo ao administrador de rede.
(B) Executar o arquivo anexo, com o objetivo de verificar o 
tipo de vírus.
(C) Apagar o e-mail, sem abri-lo.
(D) Armazenar o e-mail na área de backup, para fins de 
monitoramento.
(E) Enviar o e-mail suspeito para a pasta de spam, visando a 
analisá-lo posteriormente.

9. (CESPE – PEFOCE) Entre os sistemas operacionais Windo-
ws 7, Windows Vista e Windows XP, apenas este último não pos-
sui versão para processadores de 64 bits.

(   ) Certo
(   ) Errado

10. (CPCON – PREF, PORTALEGRE) Existem muitas versões 
do Microsoft Windows disponíveis para os usuários. No entanto, 
não é uma versão oficial do Microsoft Windows

(A) Windows 7
(B) Windows 10
(C) Windows 8.1
(D) Windows 9
(E) Windows Server 2012

11. (MOURA MELO – CAJAMAR) É uma versão inexistente do 
Windows:

(A) Windows Gold.
(B) Windows 8.
(C) Windows 7.
(D) Windows XP.

12. (QUADRIX CRN) Nos sistemas operacionais Windows 7 e Win-
dows 8, qual, destas funções, a Ferramenta de Captura não executa?

(A) Capturar qualquer item da área de trabalho.
(B) Capturar uma imagem a partir de um scanner.
(C) Capturar uma janela inteira
(D) Capturar uma seção retangular da tela.
(E) Capturar um contorno à mão livre feito com o mouse ou 
uma caneta eletrônica

13. (IF-PB) Acerca dos sistemas operacionais Windows 7 e 8, 
assinale a alternativa INCORRETA:

(A) O Windows 8 é o sucessor do 7, e ambos são desenvolvi-
dos pela Microsoft.
(B) O Windows 8 apresentou uma grande revolução na inter-
face do Windows. Nessa versão, o botão “iniciar” não está 
sempre visível ao usuário.
(C) É possível executar aplicativos desenvolvidos para Win-
dows 7 dentro do Windows 8.
(D) O Windows 8 possui um antivírus próprio, denominado 
Kapersky.
(E) O Windows 7 possui versões direcionadas para computa-
dores x86 e 64 bits.

14. (CESPE BANCO DA AMAZÔNIA) O Linux, um sistema mul-
titarefa e multiusuário, é disponível em várias distribuições, en-
tre as quais, Debian, Ubuntu, Mandriva e Fedora.

(   ) Certo
(   ) Errado

15. (FCC – DNOCS) - O comando Linux que lista o conteúdo 
de um diretório, arquivos ou subdiretórios é o

(A) init 0.
(B) init 6.
(C) exit
(D) ls.
(E) cd.

16. (SOLUÇÃO) O Linux faz distinção de letras maiúsculas ou 
minúsculas

(   ) Certo
(   ) Errado

17. (CESP -UERN) Na suíte Microsoft Office, o aplicativo
(A) Excel é destinado à elaboração de tabelas e planilhas 
eletrônicas para cálculos numéricos, além de servir para a 
produção de textos organizados por linhas e colunas identifi-
cadas por números e letras.
(B) PowerPoint oferece uma gama de tarefas como elabora-
ção e gerenciamento de bancos de dados em formatos .PPT.
(C) Word, apesar de ter sido criado para a produção de texto, 
é útil na elaboração de planilhas eletrônicas, com mais recur-
sos que o Excel.
(D) FrontPage é usado para o envio e recebimento de mensa-
gens de correio eletrônico.
(E) Outlook é utilizado, por usuários cadastrados, para o en-
vio e recebimento de páginas web.
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18. (FUNDEP – UFVJM-MG) Assinale a alternativa que apre-
senta uma ação que não pode ser realizada pelas opções da aba 
“Página Inicial” do Word 2010.

(A) Definir o tipo de fonte a ser usada no documento.
(B) Recortar um trecho do texto para incluí-lo em outra parte 
do documento.
(C) Definir o alinhamento do texto.
(D) Inserir uma tabela no texto

19. (CESPE – TRE-AL) Considerando a janela do PowerPoint 
2002 ilustrada abaixo julgue os itens a seguir, relativos a esse 
aplicativo. 

A apresentação ilustrada na janela contém 22 slides ?.

(   ) Certo
(   ) Errado

20. (CESPE – CAIXA) O PowerPoint permite adicionar efeitos 
sonoros à apresentação em elaboração.

(   ) Certo 
(   ) Errado

GABARITO

1 C

2 E

3 E

4 D

5 B

6 ERRADO

7 CERTO

8 C

9 CERTO

10 D

11 A

12 B

13 D

14 CERTO

15 D

16 CERTO

17 A

18 D

19 CERTO

20 CERTO

ANOTAÇÕES
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FUNCIONAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES: CONHECIMENTOS BÁSICOS DE MECÂNICA E DE ELÉTRICA DE AU-
TOMÓVEIS. MANUTENÇÃO DE AUTOMÓVEIS. COMBUSTÍVEIS. NOÇÕES DE GESTÃO DE PNEUS. MANUTENÇÃO PRE-

VENTIVA DE MOTORES À DIESEL

MECÂNICA BÁSICA
Para a perfeita condução de um veículo, é necessário conhecermos um pouco dos sistemas que o compõe.
Ter noções básicas de mecânica é muito importante. Segundo o Código de Trânsito Brasileiro os veículos deverão ser conduzidos em 

perfeitas condições de conservação, isto é, não comprometendo a segurança ou sendo reprovado na avaliação de inspeção de segurança 
e de emissão de poluentes e ruídos.

O Código de Trânsito Brasileiro define em seus artigos várias infrações e penalidades que estão diretamente ligadas com a mecânica 
básica dos veículos automotores, nas quais condutores e proprietários estão sujeitos, como por exemplo:

Suspensão: Com sua altura alterada
Pneus: Que não oferecem condições mínimas de segurança
Iluminação: Com equipamentos do sistema de iluminação e de sinalização alterados ou defeituosos.
Escapamento: Com descarga livre ou silenciador de motor de explosão defeituoso.
Freios/ Buzina/ Limpador de Para-brisa/ Lanternas: São equipamentos obrigatórios que deverão estar eficientemente e operante.

MOTOR DE COMBUSTÃO INTERNA
O motor de combustão interna é uma máquina termodinâmica na qual a mistura ar-combustível é inflamada e queimada.
O calor liberado pela queima aumenta a pressão dos gases previamente comprimidos.
Esta pressão gerada pela queima forma o trabalho mecânico no motor através do movimento retilíneo do pistão, transformando-o em 

movimento rotativo pelo virabrequim (eixo do motor).
Após cada tempo de trabalho, os gases queimados são expelidos e é admitida mistura nova de ar-combustível.
Sendo a finalidade de um motor de combustão interna, pro- duzir movimentos de rotação, por meio de explosões alternadas, dentro 

de cilindros fechados, as suas partes fundamentais são:
Válvula de admissão: a válvula de admissão tem a função de deixar entrar a mistura ar-combustível.
Válvula de escape: a válvula de escape tem a função de controlar a saída dos gases resultantes da explosão.
Cabeçote: No cabeçote, estão as câmaras de combustão que com seus dispositivos, permitem a admissão, a compressão e a queima 

da mistura que causa as explosões alternadas que movimentam os pistões, e ainda, a expulsão dos gases resultantes da queima.
Bloco do motor: o bloco é a estrutura principal do motor, pois, além de alojar os cilindros, onde os pistões se movimentam, serve de 

apoio para a fixação e o movimento de rotação do virabrequim (eixo do motor), e ainda, para a fixação do cabeçote.
Conjunto móvel: o conjunto móvel transforma os movimentos retilíneos, de vaivém dos pistões, que se prendem ao virabrequim (eixo 

do motor), em movimento de rotação que, transmite as rodas do veículo, causando o deslocamento do mesmo.

Funcionamento do motor
O motor é a fonte de energia do automóvel. Converte a energia calorífica produzida pela combustão da gasolina em energia mecânica, 

capaz de imprimir movimento nas rodas. O carburante, normalmente constituído por uma mistura de gasolina e ar (a mistura gasosa), é 
queimado no interior dos cilindros do motor.

A mistura gasosa é formada no carburador ou calculada pela injeção eletrônica, nos motores mais modernos, e admitida nas câmaras 
de explosão.

Os pistões, que se deslocam dentro dos cilindros, comprimem a mistura que é depois inflamada por uma vela de ignição. À me- dida 
que a mistura se inflama, expande-se, empurrando o pistão para baixo.

O movimento dos pistões para cima e para baixo é convertido em movimento rotativo pelo virabrequim ou eixo de manivelas o qual, 
por seu turno, o transmite às rodas através da embreagem, da caixa de câmbio, do eixo de transmissão e do diferencial. Os pistões estão 
ligados ao virabrequim pelas bielas. Uma árvore de cames, também conhecida por árvore de comando de válvulas, movida pelo virabre-
quim, aciona as válvulas de admissão e escapamento situadas geralmente na parte superior de cada cilindro.
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A energia inicial necessária para por o motor em movimento é fornecida pelo motor de arranque. Este engrena numa cremalheira que 
envolve o volante do motor, constituído por um disco pesado, fixado à extremidade do virabrequim ou árvore de manivelas. O volante do 
motor amortece os impulsos bruscos dos pistões e origina uma rotação relativamente suave ao virabrequim. 

Devido ao calor gerado por um motor de combustão interna, as peças metálicas que estão em contínuo atrito engripariam se não 
houvesse um sistema de arrefecimento.

Para evitar desgastes e aquecimento excessivos, o motor inclui um sistema de lubrificação. O óleo, armazenado no cárter sob o bloco 
do motor, é obrigado a circular sob pressão através de todas as peças do motor que necessitam de lubrificação.
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Sistema de Alimentação 
Por meio de pressão causada por uma bomba, este sistema 

transporta o combustível do tanque até à cuba do carburador, atra- 
vés de condutores apropriados, de onde é entregue ao motor, em 
forma de mistura dosada.

Carburador: dispositivo que regula a mistura ar-combustível na 
dose certa para o motor. A regulagem é feita manualmente ajustan-
do a válvula chamada agulha. Atualmente nos veículos mais moder-
nos, o carburador foi substituído pela injeção eletrônica.

Injeção Eletrônica: a dosagem do combustível com o ar pelo 
sistema eletrônico dispensa a regulagem manual porque o ma- 
peamento programação na central eletrônica comanda a mistura 
ar-combustível em quantidade ideais, garantindo assim menor po- 
luição, maior economia, melhor rendimento, partidas mais rápidas, 
melhor aproveitamento do combustível e não utiliza o afogador. Al-
guns veículos possuem a indicação SPI ou SFI que é a indicação de 
que o mesmo possui um único bico injetor que alimenta todos os 
cilindros e outros possuem a indicação MPFI que é a indicação que 
para cada cilindro possui o seu próprio bico injetor.

Combustível (álcool, gasolina, diesel e GNV).

Álcool
O etanol (CH3 CH2OH), também chamado álcool etílico e, na 

linguagem popular, simplesmente álcool, é uma substância obtida 
da fermentação de açúcares, encontrado em bebidas como cerveja, 
vinho e aguardente, bem como na indústria de perfumaria. No Bra-
sil, tal substância é também muito utilizada como combustível de 
motores de explosão, constituindo assim um mercado em ascensão 
para um combustível obtido de maneira renovável e o estabeleci-
mento de uma indústria de química de base, sustentada na utiliza-
ção de biomassa de origem agrícola e renovável.

O etanol é o mais comum dos álcoois. Os álcoois são compos-
tos que têm grupos hidroxilo ligados a átomos de carbono sp3. Po-
dem ser vistos como derivados orgânicos da água em que um dos 
hidrogênios foi substituído por um grupo orgânico.

As técnicas de produção do álcool, na Antiguidade apenas res-
tritas à fermentação natural ou espontânea de alguns produtos ve-
getais, como açúcares, começaram a se expandir a partir da desco-
berta da destilação – procedimento que se deve aos árabes. Mais 
tarde, já no século XIX, fenómenos como a industrialização expan-
dem ainda mais este mercado, que alcança um protagonismo defi-
nitivo, ao mesmo ritmo em que se vai desenvolvendo a sociedade 
de consumo no século XX. O seu uso é vasto: em bebidas alcoólicas, 
na indústria farmacêutica, como solvente químico, como combustí-
vel ou ainda com antídoto.

O álcool combustível (Etanol) é um biocombustível produzido, 
geralmente, a partir da cana-de-açúcar, mandioca, milho ou beter-
raba.

O Etanol (álcool etílico) é limpo, sem cor e tem um odor agradá-
vel, diluído em água apresenta um sabor doce, mas na forma con-
centrada é um poderoso combustível.

O etanol combustível é composto, aqui no Brasil, de 96% de 
etanol e 4% de água, e aparece na nossa gasolina, como substituto 
do chumbo, com 22%, formando o chamado gasool.

Aplicação
Ele é utilizado desde o início da indústria automotiva, servindo 

de combustível para motores a explosão do tipo ciclo Otto. Porém, 
com a utilização de combustíveis fósseis, no começo do século XX, 
mais barato e abundante, o etanol tornou-se uma opção pratica-
mente ignorada.

Vantagens do uso do álcool combustível
Menor dependência de combustíveis fósseis importados, e da 

variação de preço dos mesmos.
Menor emissão de poluentes, já que grande parte dos poluen-

tes resultantes da queima do combustível no motor são re-absor-
vidos no ciclo de crescimento da cana de açúcar, e os resíduos das 
usinas são totalmente reaproveitados na lavoura e na indústria. 
Produz menor volume de gases poluentes em comparação com a 
gasolina

Maior geração de empregos, sobretudo no campo, diminuindo 
a evasão rural e o “inchamento” das grandes cidades.

Os subprodutos da cana são utilizados no próprio ciclo produ-
tor de álcool, como fonte de energia elétrica obtida pela queima do 
bagaço, e como fertilizante da terra utilizada no plantio, através do 
chamado vinhoto, tornando uma usina de álcool auto-dependente.

Fonte de geração de divisas internacionais, sobretudo em tem-
pos de escassez de petróleo e consciência ecológica.

Em média, custa quase 50% menos que a gasolina;
Suporta taxas de compressão elevadas, o que implica em mais 

potência e torque para o motor;
Como não tem poder de solvente, prejudica menos a película 

de óleo lubrificante no interior dos cilindros

Desvantagens do uso do álcool combustível
O preço e disponibilidade do álcool variam de acordo com o 

interesse dos usineiros, pois eles decidem se vão produzir álcool ou 
açúcar de acordo com o preço internacional de cada produto.

Más condições de trabalho aos chamados cortadores de cana, 
especialmente quando são terceirizados e contratados através dos 
chamados “gatos”.

As queimadas provocadas na pré-colheita da cana, que por for-
ça de lei e pela maior eficiência da colheita mecanizada sem quei-
ma serão em breve eliminadas, agravam o desconforto e problemas 
respiratórios que ocorrem durante o inverno seco da região cen-
tro-sul do Brasil, especialmente nas cidades próximas às grandes 
usinas;

Exige ficar atento ao nível do reservatório de partida a frio;
Tem maior poder corrosivo que a gasolina;
Pelo menor poder calorífico que a gasolina, gera um consumo 

maior.

Gasolina
A gasolina básica (sem oxigenados) possui uma composição 

complexa. A sua formulação pode demandar a utilização de diversas 
correntes nobres oriundas do processamento do petróleo como: 

- nafta leve (produto obtido a partir da destilação direta do pe-
tróleo);
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- nafta craqueada que é obtida a partir da quebra de moléculas de hidrocarbonetos mais pesados (gasóleos);
- nafta reformada (obtida de um processo que aumenta a quantidade de substâncias aromáticas), o fósforo é utilizado para que haja 

a queima de hidrocarbonatos mais leves que o próprio valor quantitativo químico dos elementos da gasolina expresso na formula gasoli + 
queima² = CH4+ QUEIMA PADRONIZADA;

- nafta alquilada (de um processo que produz iso-parafinas de alta octanagem a partir de iso-butanos e olefinas), etc.

Quanto maior a octanagem (número de moléculas com octanos) da gasolina maior será a sua resistência à detonação espontânea.

Constituintes Processo de Obtenção Faixa de ebulição(°C) Índice de Octano Mo-
tor (Clear)

Butano destilação e processos de
 transformação - 101

Isopentano destilação, processos de 
transformação, isomerização 27 75

Alcoilada alcoilação 40 150 90 100

Nafta leve de destilação destilação 30 120 50 65

Nafta pesada de desti-
lação destilação 90 220 40 50

Hidrocraqueada hidrocraqueamento 40 220 80 85

C ra q u e a d a cata l i t i ca -
mente craqueamento catalítico 40 220 78 80

Polímera polimerização de olefinas 60 220 80 100

Craqueada termicamente coqueamento retardo 30 150 70 76

Reformada reforma catalítica 40 220 80 85

A tabela acima mostra os principais constituintes da gasolina, como de suas propriedades e processos de obtenção.

Aplicações:
Existem 4 tipos de gasolina automotiva comercializadas no Brasil: Comum, Aditivada, Premium e Podium.

Gasolina Comum
- é a gasolina mais simples;
- não recebe nenhum tipo de aditivo ou corante;
- recebe, por força de lei federal, a adição de 20% de álcool anidro;
- possui coloração amarelada.

Aplicação: Pode ser utilizada em qualquer veículo movido à gasolina.

Gasolina Aditivada
- possui as mesmas características da gasolina comum, diferindo apenas pela presença de aditivos detergentes/ dispersantes que têm 

a função de limpar e manter limpo todo o sistema de alimentação de combustível (tanque, bomba de combustível, tubulações, carburador, 
bicos injetores e válvulas do motor).

- Recebe, por força de lei federal, a adição de 20% de álcool anidro;
- recebe um corante que a deixa com a cor esverdeada para diferenciá-la da gasolina comum;

Aplicação: Pode ser utilizada em qualquer veículo movido à gasolina, sendo especialmente recomendada para veículos com motores 
mais compactos, que trabalham a rotações e temperaturas mais elevadas e dispõem de sistemas de injeção eletrônica, entre outros.

Gasolina Premium
- gasolina com 91 octanas (IAD índice antidetonante), que proporciona um maior desempenho dos motores, quando comparada às 

ga- solinas comum e aditivada;
- recebe os mesmos aditivos da Gasolina BR Supra;
- recebe, por força de lei federal, a adição de 20% de álcool anidro;
- possui coloração amarelada;

Aplicação: Pode ser utilizada em qualquer veículo movido à gasolina, mas recomendada para veículos com motores equipados com 
sistema de injeção eletrônica, sensor de detonação e alta taxa de compressão (maior que 10:1).
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Gasolina Podium
é a melhor gasolina do mercado. Possui uma octanagem supe-

rior às demais gasolinas encontradas no País, que proporciona um 
maior desempenho dos motores (índice Antidetonante = 95);

- baixa formação de depósitos;
- Isenta de benzeno e menor teor de enxofre (30 ppm), permi-

tindo uma redução das emissões de poluentes no meio ambiente;
- recebe os mesmos aditivos da Gasolina BR Supra;
- recebe, por força de lei federal, a adição de 20% de álcoola-

nidro;
- é alaranjada devido à adição de corante laranja ao AEAC.

Aplicação: Pode ser utilizada em qualquer veículo movido à ga-
solina, mas a eficácia do desempenho é melhor percebida em ve-
ículos com motores equipados com sistema de injeção eletrônica, 
sensor de detonação e alta taxa de compressão (maior que 10:1).

Vantagens do uso de Gasolina
Quando a gasolina é o combustível utilizado na combustão do 

motor, o arranque e desenvolvimento do carro é mais eficiente que 
um motor a Diesel;

A utilização de gasolina com aditivos ajuda a limpar e manter 
limpos os sistemas de injeção. O que significa que com o sistema de 
injeção limpo o desgaste das peças diminui protegendo o motor;

A gasolina com maior octanagem, queima de forma mais efi-
ciente no motor, resultando em alguns cavalos a mais de potência 
em alguns veículos. Este combustível é o resultado de um processo 
mais apurado no refino do petróleo, em que são eliminadas impu-
rezas naturais que podem prejudicar a combustão.

É encontrada facilmente nos postos de abastecimento;
Garante bom rendimento do motor mesmo nos dias frios, des-

de os primeiros instantes após a partida;
Pelo maior poder calorífico que os outros dois combustíveis, 

torna os motores mais econômicos

Desvantagens do uso de Gasolina
A principal desvantagem do uso deste tipo de combustível é o 

seu preço. Em Portugal qualquer tipo de gasolina é mais cara que 
Diesel e o GPL.

Em comparação com o álcool e o GNV, é o combustível que 
gera maior emissão de poluentes. Polui o ar com as emissões de 
Co2

Fonte esgotável; depende do petróleo;
Dissolve parte da película lubrificante de óleo do interior
- dos cilindros;
Pela alta taxa de enxofre, facilita a formação de ácido sulfúrico 

dentro do motor, o que provoca desgastes das peças internas.

Diesel
Em um processo para a obtenção de um combustível diesel, no 

qual é obtido um óleo médio do carvão como produto prévio para o 
tratamento posterior em uma etapa de refinação ou hidrocraquea-
mentosob obtenção de combustível Diesel, por meio de: 

- liquefação hidrogenante do carvão na presença de óleo de 
preparo oriundo de processo (óleo de mistura inicial), gás de circu-
lação contendo hidrogênio e catalisador finamente particularizado 
(fase de fundo).

- separação de materiais sólidos não liquefeitos, de fase de fun-
do, em um separador a calor a temperaturas e pressões semelhan-
tes ao do reator de liquefação,

Condensação do produto de cabeça em forma de vapor, do se-
parador a calor, em um separador intermediário e um separador a 
frio sob recuperação simultânea do gás de circulação, é aumentada 
aparte de óleo médio e especialmente a parte do óleo médio que 
poderá ser aproveitada como combustível Diesel, a um mesmo ren-
dimento total do carvão.

O condensado é encaminhado, do separador intermediário e 
do separador a frio, a uma coluna de destilação que opera sob pres-
são atmosférica, e alí decomposto em quatro etapas de ebulição:

Corte I de ebulição abaixo de 180ºC, Corte II de ebulição entre 
180 e 250ºC, Corte III de ebulição entre 250 e 350ºC e Corte IV de 
ebulição acima de 350ºC.

Os Cortes II e IV são usados como óleo de preparo, o Corte I 
como óleo leve de carvão a ser processado posteriormente, e o Cor-
te II como produto prévio para o tratamento posterior subsequen-
te, sob obtenção de combustível Diesel

É um produto inflamável, medianamente tóxico, volátil, límpi-
do, isento de material em suspensão e com odor forte e característi-
co. Recebeu este nome em homenagem ao seu criador, o engenhei-
ro alemão Rudolf Diesel.

Recentemente, o diesel de petróleo vem sendo substituído 
pelo biodiesel, que é uma fonte de energia renovável.

Aplicação
O gasóleo é o combustível utilizado em motores de combustão 

interna ( inflamação do combustível se faz pela compressão do ar 
dentro da câmara de combustão) e ignição por compressão (moto-
res do ciclo diesel) e é utilizado nas mais diversas aplicações, tais 
como: automóveis, caminhões, pequenas embarcações marítimas, 
máquinas de grande porte e aplicações estacionárias (geradores 
eléctricos, por exemplo). Os componentes do gasóleo são selecio-
nados de acordo com as características de ignição e de escoamento 
adequadas ao funcionamento dos motores diesel.

Em função dos tipos de aplicações, o óleo diesel apresenta 
características e cuidados diferenciados para conservar sempre o 
mesmo ponto de fulgor e não fugir dos padrões de ignição preesta-
belecidos por essa tecnologia. Porém, em alguns países, essa regra 
vem sendo descumprida e já é costume os governos permitirem a 
mistura de outras substâncias ao óleo diesel.

Vantagens do uso do Gasóleo (Diesel)
Combustível mais económico que a gasolina
Garante elevados níveis de performance

Desvantagens do uso do Gasóleo (Diesel)
Os carros a Diesel não desenvolvem tão bem, como os a gaso-

lina, no arranque.
Com temperaturas muito baixas, o gasóleo pode congelar no 

depósito.
Polui o ar com as emissões de Co2
Fonte esgotável, depende do petróleo.

Tipos de Diesel
O óleo diesel pode ser classificado de acordo com sua aplica-

ção, nos seguintes tipos:
Tipo “Interior” (máximo 0,2% de enxofre)
Tipo “Metropolitano” (máximo de 0,05% de enxofre)
Extra Diesel Aditivado
De referência (também chamado diesel padrão)
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O óleo diesel Tipo “Metropolitano” é utilizado nas regiões com 
as maiores frotas em circulação e condições climáticas adversas à 
dispersão dos gases resultantes da combustão do óleo diesel, ne-
cessitando de maior controle das emissões.

Para as demais regiões do país é utilizado o óleo diesel Tipo 
“Interior”. A partir de 2005 nas grandes metrópoles brasileiras, o 
Diesel “Metropolitano” passou a ser comercializado adequando-se 
às tendências internacionais de redução da emissão de enxofre na 
atmosfera. Esse Diesel tem no máximo 0,05% de enxofre.

O Extra Diesel Aditivado é um óleo diesel que contém um pa-
cote multifuncional de aditivos com objetivo de manter limpo o sis-
tema de alimentação de combustível, reduzir o desgaste dos bicos 
injetores, reduzir a formação de sedimentos e depósitos, proporcio-
nar melhor separação da água eventualmente presente no diesel e 
conferir maior proteção anticorrosiva a todo o sistema de alimen-
tação. Além disto, possui um aditivo antiespumante, para acelerar 
o enchimento dos tanques dos veículos, evitando assim eventuais 
transbordamentos. 

A utilização continuada do Extra Diesel Aditivado garante uma 
pulverização mais eficaz do combustível na câmara de combustão, 
permitindo uma mistura mais homogênea do combustível com o 
ar, melhorando o rendimento do motor, evitando o desperdício 
de óleo diesel e reduzindo as emissões de gases à atmosfera, con-
tribuindo para uma melhor qualidade do ar. A utilização do Extra 
Diesel Aditivado traz, como consequência, a redução da frequência 
de manutenção dos componentes do sistema de alimentação e o 
aumento da vida útil do motor.

O chamado óleo Diesel de Referência é produzido especial-
mente para as companhias montadoras de veículos a diesel, que 
o utilizam como padrão para a homologação, ensaios de consumo, 
desempenho e teste de emissão.

GNV
Gás natural veicular (GNV) é um combustível disponibilizado na 

forma gasosa, a cada dia mais utilizado em automóveis como alter-
nativa à gasolina e ao álcool.

O GNV diferencia-se do gás liquefeito de petróleo (GLP) por ser 
constituído por hidrocarbonetos na faixa do metano e do etano, en-
quanto o GLP é possui em sua formação hidrocarbonetos na faixa 
do propano e do butano.

A obtenção do gás natural é mais fácil e mais rápida do que o 
diesel e a gasolina, sem necessidade de passar por qualquer refi-
no, ao contrário do diesel e da gasolina, obtidos da destilação do 
petróleo.

O gás natural pode ser obtido diretamente na natureza junta-
mente com o petróleo, como subproduto do processo de refino ou 
ainda de biodigestores, num processo de decomposição de mate-
rial orgânico.

O gás natural, após sua extração, é enviado por gasodutos a 
Unidades de Processamento de Gás Natural, (UPGN) para retirada 
de frações condensáveis. Uma delas é o Gás Liquefeito de Petróleo 
GLP (mistura dos gases propano e butano), à outra fração é a gaso-
lina natural.

Aplicação
Com essa qualidade o gás natural está cada vez mais se im-

pondo como uma resposta técnica e econômica interessante aos 
problemas de poluição, as aplicações para esse fim são bastante 
diversificadas e abrangem basicamente as seguintes formas:

Substituição de combustíveis poluentes (óleos pesados, carvão 
e outros) em instalações industriais, para aquecer caldeira e alimen-
tar usinas termoelétricas, ou de geração elétrica em instalações do-
mésticas existentes;

Sua combustão é completa e os gases de exaustão de tal for-
ma limpa que podem ser usados diretamente na fabricação do leite 
em pó, na cultura de hortigranjeiros em estufa, ou na secagem de 
cereais;

Na incineração de solventes provenientes da aplicação e seca-
gem das tintas nas indústrias automobilísticas, de móveis, gráficas 
e outras. A reação é completa e os produtos da combustão se resu-
mem a água, CO2 e energia. O calor recuperado é geralmente usado 
para produzir vapor ou aquecer locais de trabalho. Essa aplicação 
recente permite economia de 20% a 30% de energia;

Como combustível automotivo em carros, caminhões e ônibus.

Vantagens do uso do GNV
Ao longo processo de produção, transporte e estocagem, é o 

combustível que menos polui o ambiente.
Na fase de produção, os poços não ferem a paisagem, e as ins-

talações de tratamento são de pequeno porte. Mesmo em caso de 
vazamento em áreas de produção submarina, o gás seco não polui 
o mar.

A obtenção do gás natural é mais fácil e mais rápida do que o 
diesel e a gasolina, sem necessidade de passar por qualquer refi-
no, ao contrário do diesel e da gasolina, obtidos da destilação do 
petróleo.

Seu transporte, seja por gasoduto ou metaneiro, é discreto lim-
po e seguro, os gasodutos são subterrâneos, não interferindo na 
paisagem ou nas culturas.

Os terminais de recepção de gás liquefeito, geralmente loca-
lizados em zonas portuárias ou industriais, longe das populações, 
não geram fumaça, barulho, ou tráfego rodoviário.

O gás natural oferece uma resposta às preocupações do mundo 
moderno relativos a proteção da natureza e à melhora da qualidade 
de vida nos centros urbanos.

Em média, custa menos da metade do preço da gasolina. Pode 
ser usado perfeitamente em motores bi combustível, principalmen-
te os que funcionam com álcool e GNV, pelas taxas de compressão 
compatíveis.

Gera o menor volume de gases poluentes ao meio ambiente se 
comparado à gasolina e ao álcool.

Um processo rápido e fácil pra converter um carro para utilizar 
gás natural (consiste na instalação do sistema de gás e do(s) cilin-
dro(s) de armazenagem, sem precisar remover qualquer equipa-
mento original do veículo.);

A queima do gás natural não produz depósitos de carbono nas 
partes internas do motor, o que aumenta intervalo de troca de óleo, 
e também não provoca a formação de compostos de enxofre, dimi-
nuindo a corrosão do escapamento do veículo.

A queima do gás natural, comparada aos outros combustíveis, 
é muito mais completa, diminuindo consideravelmente a emissão 
de poluentes responsáveis pelo efeito estufa, como o monóxido de 
carbono (CO).

Por se mais leve que o ar, o gás natural, em caso de vazamento, 
se dissipa na atmosfera, reduzindo o risco de explosões e incêndios. 
Todo abastecimento é realizado sem que o produto entre em conta-
to com o ar, evitando, assim, qualquer possibilidade de combustão. 
Além disso, os cilindros e componentes do kit de conversão carrega-
dos no veículo são projetados para suportar alta pressão e possuem 
capacidade para resistir a choques e colisões.

Desvantagens do uso do GNV
É difícil de ser encontrado pela pequena quantidade de bom-

bas de abastecimento;
Os reservatórios de gás ocupam boa parte do espaço no por-

ta-malas;
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Quando usado em conjunto com a gasolina, causa perda de 
rendimento do motor;

O pequeno volume dos reservatórios proporciona baixa auto-
nomia.

A conversão tem um custo alto, entre R$ 2.000 e R$ 3.000, e 
acarreta numa pequena perda de rendimento e potência, uma vez 
que o veículo foi projetado para utilizar combustíveis líquidos.

Por outro lado, por causa do peso do cilindro, em alguns casos, 
recomenda-se reforçar as molas de suspensão.

Por ser um combustível fóssil, formado a milhões de anos, tra-
ta-se de uma energia não renovável, portanto finita, assim como o 
petróleo.

O Gás Natural apresenta riscos de asfixia, incêndio e explosão.
A perda de potência, problema crítico observado nos primei-

ros testes com os ônibus movidos a gás natural hoje não são tão 
significativos quanto eram antes graças ao gerenciamento eletrôni-
co dos motores hoje no mercado. Acredita-se que hoje essa perda 
se equivale a 10%, o que corresponde à perda proporcionada pelo 
equipamento de ar condicionado.

Um pouco mais sobre GNV
O GNV trabalha com uma pressão de 220 bar, enquanto que 

o GLP o faz a somente 8 bar. Além de ser mais leve que o GLP, o 
GNV é armazenado em um cilindro sem costuras, bifurcações ou 
soldas, sendo uma peça completa, já o GLP possui uma costura em 
volta de seu cilindro. O cilindro para GNV passa por um processo de 
tratamento chamado têmpera que consiste em aquecer o material 
até temperaturas elevadas e depois submergi-lo em um fluido com 
substâncias que quimicamente contribuirão para aumentar a resis-
tência do material.

No Brasil ocorreu uma corrida para a instalação de GNV nos 
motores a gasolina e a álcool. No entanto, com a crise na Bolívia, a 
partir do decreto de nacionalização da exploração de hidrocarbo-
netos realizada por Evo Morales, houve redução no crescimento.

A economia com a utilização do GNV chega a 66%, sendo indi-
cado para usuários que rodam acima de mil quilômetros por mês, 
devido ao custo da transformação do veículo.

É um combustível extremamente seguro se o veículo for prepa-
rado em uma oficina credenciada; os acidentes registrados até hoje 
são em função de adaptações realizadas por pessoas não habilita-
das a realizá-las.

SISTEMA DE ARREFECIMENTO 
O motor de combustão interna é uma máquina térmica, o con-

trole de temperatura do motor é feita pelo sistema de resfriamento 
ou arrefecimento.

O líquido de arrefecimento circula sob pressão por todo o in-
terior do motor. A bomba d’ água é o componente encarregado de 
forçar a circulação da água entre o motor e radiador.

As causas mais comuns de superaquecimento são a falta de 
líquido de arrefecimento no motor, vazamento na mangueira de 
água ou uma correia rompida.

Parte do sistema de arrefecimento do veículo, o radiador reali-
za as trocas de calor entre ar/água, mantendo o motor e seus com-
ponentes em uma temperatura ideal de funcionamento. A válvula 
termostática é um interruptor térmico entre a água do radiador 
(fria) e a água que circula no bloco do motor (quente) controlando 
sempre a mistura ideal.

Os componentes são os seguintes:
Bomba de água: movimentada pelo motor, faz o líquido circular 

sob pressão, pelas galerias de arrefecimento do bloco e cabeçote 
retirando o excesso de temperatura e enviando-o para o radiador.

Radiador: é montado à frente do veiculo, recebendo uma cor-
rente de ar que ao atravessa-lo auxilia na refrigeração do líquido. 
Conta com um ventilador acionado por correia ou eletro-ventilado-
res, que puxam a massa de ar quando o veículo esta parado, ou em 
trânsito lento. Os eletro ventiladores comandados pelo módulo de 
injeção, atualmente.

Vaso de Expansão: Tem por objetivo manter o sistema de arre-
fecimento selado e pressurizado. Uma tampa calibrada, mantém a 
pressão evitando perdas de vapores e condensando esses vapores. 
Mantendo-se assim, o nível do líquido de arrefecimento sempre 
constante. Se o nível estiver abaixo do mínimo, verificar possíveis 
focos de vazamentos.

Válvula Termostática: Mantém o líquido de arrefecimento cir-
culando apenas, no bloco e cabeçote. É um interruptor térmico en-
tre a água do radiador (fria) e a água que circula no bloco do motor 
(quente) controlando sempre a mistura ideal.

Líquido de Arrefecimento: É um composto de água destilada e 
aditivo, impedem a formação de ferrugem, retarda o ponto de ebu-
lição em conjunto com a pressurização do sistema. E por fim, evita 
o congelamento do líquido de arrefecimento à baixas temperaturas, 
em lugares de baixa temperatura. Deve ser substituído de acordo 
com o plano de manutenção da montadora.

Mangueiras:Conduzem o líquido a alta temperatura do cabe-
çote, para o radiador, na sua parte superior. E conduzem o líquido 
já arrefecido na parte inferior do radiador, para a bomba d’água, 
para ser direcionado as partes aquecidas do bloco, como cilindro 
e do cabeçote. As mangueiras devem ser substituídas, sempre que 
apresentarem fissuras ou sinais de fadigas.

SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO
O sistema de distribuição de um motor é responsável pela aber-

tura e fecho das válvulas de escape e de admissão de cada cilindro. 
A distribuição engloba como componentes principais a correia da 
distribuição e a árvore de cames (igualmente denominada de veio 
de excêntricos ou veio de ressaltos). 

O momento de abertura das válvulas assim como a duração 
da abertura pode ser fixa ou variável. No caso de ser variável, esta-
remos perante os sistemas de distribuição variável. São exemplos 
disso o VVT da Rover, o VTEC da Honda, ou o VANOS da Porsche.

Árvore de cames: Componente mecânico do sistema de distri-
buição responsável pela abertura e fecho das válvulas de escape e 
de admissão. Componente igualmente designado de veio de excên-
tricos ou veio de ressaltos.

Correia da distribuição: Correio responsável por fornecer o mo-
vimento de rotação à árvore de cames. A correia de distribuição 
recebe a energia de rotação da cambota.

Cross-flow: Solução adoptada em muitos motores a gasolina 
(essencialmente multiválvulas) onde as condutas de admissão e de 
escape se encontram cada uma do seu lado do bloco do motor. 

Esta solução promove o atravessamento dos gases entre a ad-
missão e o escape através do cilindro.

Cruzamento de válvulas: Situação que ocorre nos motores em 
que durante o final do tempo de escape/início da fase de admissão 
as válvulas de escape e de admissão se encontram simultaneamen-
te abertas.
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DOH (Double Over Head Came Dupla árvore de cames à cabe-
ça): A árvore de cames (igualmente designada por veio de ressaltos 
ou veio de excêntricos) é o componente que controla a abertura 
e fecho das válvulas de admissão e de escape. Antigamente este 
componente encontrava-se montado lateralmente. Com o evoluir 
da tecnologia passaram a montar-se na cabeça do motor. Quando 
um motor apresenta duas árvores de cames montadas na cabeça 
do motor (uma para comandar as válvulas de admissão e uma para 
acionar as de escape) dá-se a designação de DOHC.

OHC (Over Head Came Árvore de cames à cabeça): A árvore 
de cames (igualmente designada por veio de ressaltos ou veio de 
excêntricos) é o componente que controla a abertura e fecho das 
válvulas de admissão e de escape. Antigamente este componente 
encontrava-se montado lateralmente. Com o evoluir da tecnologia 
passaram a montar-se na cabeça do motor. Quando um motor apre-
senta uma (ou duas) árvore de cames montada na cabeça do motor 
(para comandar as válvulas de admissão e de escape) dá-se-lhe a 
designação de SOHC (ou DOHC).

OHV (Over Head Valves): Válvulas montadas na cabeça do mo-
tor. Denominação dada aos motores cujas válvulas de escape e de 
admissão se encontrem montadas na cabeça do motor. 

Há já várias dezenas de anos que os motores apresentam esta 
configuração.

SOHC (Single Over Head Came Árvore de cames à cabeça): A ár-
vore de cames (igualmente designada por veio de ressaltos ou veio 
de excêntricos) é o componente que controla a abertura e fecho das 
válvulas de admissão e de escape. Antigamente este componente 
encontrava-se montado lateralmente. Com o evoluir da tecnologia 
passaram a montar-se na cabeça do motor. Quando um motor apre-
senta uma árvore de cames montada na cabeça do motor (para co-
mandar as válvulas de admissão e de escape) designa-se de SOHC.

TwinCam: A árvore de cames (igualmente designada por veio 
de ressaltos ou veio de excêntricos) é o componente que controla a 
abertura e fecho das válvulas de admissão e de escape. Antigamen-
te este componente encontrava-se montado lateralmente.

Com o evoluir da tecnologia passaram a montar-se na cabe-
ça do motor. Quando um motor apresenta duas árvores de cames 
montadas na cabeça do motor (uma para comandar as válvulas de 
admissão e uma para acionar as de escape) chama-se TwinCam ou 
DOHC.

Distribuição variável: Num sistema de distribuição convencio-
nal a árvore de cames apresenta uma geometria perfeitamente 
definida, significando que cada válvula (seja de escape ou de admis-
são) abre e fecha sempre no mesmo momento (ângulo de cambota) 
e o curso de abertura é igualmente constante. Acontece que, con-
soante a rotação do motor e os objetivos desejados (mais potência 
ou melhores consumos) a abertura e fecho das válvulas deveriam 
ser ajustados. 

Os sistemas que proporcionam variar o momento de abertura 
e fecho das válvulas e/ou o curso das mesmas são denominados sis-
temas de distribuição variáveis. São exemplos disso o sistema VVT 
da Toyota ou VTEC da Honda.

SISTEMA DE LUBRIFICAÇÃO
Este sistema reduz o atrito entre as peças em movimento, no 

motor, depositando, entre elas, uma película de óleo lubrificante. 
O sistema de lubrificação é parte integrante do motor e de vital 
importância para o funcionamento e vida útil dos componentes 
mecânicos móveis. Com a colaboração do sistema de lubrificação o 
motor pode atingir os graus de desempenho desejado e para isso o 
sistema conta com alguns componentes.

O sistema de lubrificação ajuda também no sistema de arre-
fecimento a manter a temperatura normal de funcionamento do 
motor.

É formado pelos seguintes componentes:
Comando de válvula: a parte mais alta por onde passa o óleo. 

É também por onde entra no motor, para lubrificar o eixo.Cárter 
do óleo: com a gravidade, o óleo escorre por dutos até este reser-
vatório. Aqui ocorre seu resfriamento, para voltar à circulação. Os 
aditivos dispersantes, presentes em todos os lubrificantes evitam a 
formação de borra.

Bomba de óleo: aspira e pressuriza o óleo do cárter, enviando-o 
sob alta pressão à galeria principal para ser filtrado e de lá, distri-
buído aos órgãos móveis para reduzir o atrito entre peças, limpar e 
auxiliar no controle da temperatura do motor. As bombas de óleo, 
hoje são do tipo duocentrícas.

Filtro: retém as impurezas do óleo do motor. Deve ser trocado 
regularmente, para manter o sistema de lubrificação eficiente.

Mancais do virabrequim: para o virabrequim ficar lubrificado 
e limpo, o óleo é pulverizado sobre este eixo movido pelos pistões.

Pistão: o óleo permite que o pistão se mova livremente e ao 
mesmo tempo, impede que as partes metálicas entrem em contato 
direto. Isso evita o superaquecimento e ajuda a refrigerar os com-
ponentes.

Dutos para o cabeçote: é através destes pequenos canais que 
o óleo chega até o alto do motor e recomeça sua jornada. É impor-
tante que os dutos estejam livres e limpos.

SISTEMA PURIFICADOR DE AR 
Formado pela caixa do elemento do filtro de ar, elemento do 

filtro de ar, dutos e mangueiras.
Sua principal função é filtrar o ar admitido pelo motor, para que 

não haja contaminação do óleo e a presença de impurezas, dentro 
da câmara de combustão. O elemento deve ser substituído na qui-
lometragem especificada.

SISTEMA ELÉTRICO
Cerca de 1000 metros de fio unem os componentes elétricos 

num automóvel atual. Todos os fios da instalação, à exceção das 
ligações à massa, à bateria e aos cabos de alta tensão da ignição, 
apresentam cores diversas, que correspondem a um código de 
identificação. Na maioria dos automóveis, o código está normaliza-
do a fim de permitir reconhecer rapidamente os diferentes circuitos 
ao efetuar-se qualquer reparação. 

A bateria atua como reservatório de energia que fornece ao 
sistema quando o motor está parado; quando trabalha a um regime 
superior da marcha lenta, o alternador supre todas as necessidades 
de energia do automóvel e carrega a bateria. Para manter o motor 
do automóvel em funcionamento são apenas solicitados alguns ele-
mentos do sistema elétrico; os restantes fazem funcionar as luzes, 
limpadores de para brisas e outros acessórios. 

Alguns destes, como a buzina, por exemplo, são considerados 
obrigatórios por lei, sendo muitos outros considerados extras. Ins-
talação dos diferentes circuitos – A corrente do sistema elétrico de 
um automóvel é fornecida pela bateria – quando o motor não esta 
funcionando – e pelo gerador, normalmente um dínamo que foi 
substituído por um alternador, que fornece a corrente necessária 
para o número, sempre crescente, de acessórios elétricos que os 
automóveis modernos incluem.

Sempre que o motor estiver parado, toda a corrente utilizada 
tem a voltagem (tensão) da bateria (normalmente 12 volts).
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Com o alternador em funcionamento, a corrente é utilizada aproximadamente à tensão de 14,8 volts, exceto a que é fornecida às velas 
de ignição, que é elevada para mais de 25.000 volts por meio de sistema da ignição. Uma das principais funções do sistema elétrico consis-
te em produzir a faísca, que permite a explosão, nos cilindros, da mistura comprimida a gasolina e o ar, além de tornar possível o arranque 
do motor térmico por meio do motor de arranque. O sistema elétrico de um veículo está dividido em circuitos, cada um dos quais com 
diferentes funções básicas e comandos. São eles o circuito de ignição, o circuito de arranque, o circuito da carga da bateria, o circuito das 
luzes e os circuitos acessórios, por vezes, comandado pelo interruptor da ignição e, na maior parte dos casos, protegidos por um fusível. 
Um fusível fundido (queimado) indica, quase sempre, que há uma avaria em qualquer outro ponto que não seja o próprio fusível, tal como 
sobrecarga de um circuito (partindo-se do principio de que foi utilizado o fusível adequado). Os componentes elétricos de um automóvel 
estão ligados através de interruptores a um dos lados da bateria, estando o outro lado ligado à carroceria ou ao chassi, isto é, à massa. 
Deste modo, o circuito de qualquer componente completa-se através da carroceria que desempenha naquele a função de um fio, o do 
retorno à massa. Este processo de ligação à massa não só economiza cerca de 30 metros de fio de cobre, mas também reduz a possibili-
dade de interrupção no circuito e simplifica a localização de avaria e a instalação de extras. Recorre-se a fios de diferentes diâmetros para 
possibilitar a passagem da corrente necessária, sem causar aquecimento do fio. Assim, na ligação entre o motor de arranque e a bateria, 
por exemplo, utiliza-se um fio de diâmetro muito maior que as dos restantes fios, porque a corrente que o atravessa chega a atingir de 300 
a 400 A. Nos esquemas elétricos, as cores dos fios são normalmente indicadas por meio de letras.

É o sistema elétrico composto basicamente pelos seguintes elementos:

Bateria: alimenta o sistema elétrico com a carga acumulada pelo alternador, quando o motor esta desligado, por um certo tempo. 
Após ultrapassado o período de consumo sua capacidade de armazenagem de carga, a bateria começa a descarregar-se. Tornando-se ne-
cessário recarrega-la, seja com o motor funcionando, ou recarrega por fonte externa.

Chave de ignição: é uma “chave elétrica” rotativa, dotada de contatos que permitem ligações em dois estágios distintos. É acionada 
por meio de uma chave metálica, tipo das de fechaduras, que é introduzida em uma fenda existente na sua parte frontal.

Distribuidor: a finalidade do distribuidor é levar a cada vela a alta tensão no momento em que ela deve entrar em ação. O distribuidor 
consiste num sistema de contatos móveis, que gira comandado pela própria rotação do motor, de modo a “distribuir” a alta tensão entre 
as velas.

Vela de ignição: ao receber a alta tensão proveniente da bobina, gera a faísca que inflama a mistura ar-combustível comprimida.
Bobina de ignição: é o componente que transforma a corrente de baixa voltagem em corrente de alta voltagem (+ ou – 15.000 a 25.000 

volts), e dela saindo corrente de alta voltagem que é levada ao distribuidor.
Motor de partida: é um motor elétrico que funciona “alimentado” por corrente contínua, fornecido pela bateria do veículo. A sua 

finalidade é causar as primeiras rotações do motor de combustão interna, até o momento em que este entre em funcionamento. O motor 
de partida consome grande quantidade de carga da bateria, pois engrena na cremalheira do volante motor, fazendo-o girar a rotações 
entre 350 à 450 rpm’s.

Alternador: recebe o movimento de rotação do motor, através de uma correia. 

Através desta rotação o alternador gera um valor de tensão, para manter a bateria devidamente carregada. Além de carregar a bateria, 
o alternador alimenta todo o sistema elétrico do veículo, quando o motor esta funcionando.

Caixa de fusíveis: protegem todos os circuitos elétricos do veículo, contra sobre cargas com fusíveis que rompem-se com a sobre carga.
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Luzes: o bom funcionamento das luzes é fundamental em um veículo e pode evitar situações de perigo. Não só os faróis, mas também 
lanternas, pisca-piscas, luzes de freio e de ré, iluminação interna, luzes do painel, bem como a fonte de energia, a bateria, devem ser cons-
tantemente checados para que não haja surpresas.

SISTEMA DE TRANSMISSÃO
A transmissão comunica às rodas a potência do motor transformada em energia mecânica. Num automóvel convencional, com motor 

dianteiro, a transmissão tem inicio no volante do motor e prolonga-se através da embreagem, da caixa de câmbio, do eixo de transmissão 
e do diferencial até as rodas de trás. Os automóveis com motor à frente e com tração dianteira ou com o motor atrás e tração nas rodas de 
trás dispensam o eixo transmissão sendo, neste caso, o movimento transmitido por meio de eixos curtos.

A embreagem, que se situa entre o volante do motor e a caixa de cambio, permite desligar a energia motriz da parte da parte restante 
da transmissão para libertar esta do torque quando as mudanças são engrenadas ou mudadas.

Função da caixa de câmbio – Um automóvel, quando se movimenta ou sobe uma encosta, necessita de um torque superior àquele de 
que precisa quando se desloca a uma velocidade constante numa superfície plana. A caixa de câmbio permite ao motor fornecer às rodas 
a força motriz apropriada a todas as condições de locomoção. Assim, quanto maior for o número de rotações ao virabrequim em relação 
ao número de rotações das rodas, maior será a força motriz transmitida às rodas, verificando-se, ao mesmo tempo, uma proporcional 
redução da velocidade do automóvel. Várias engrenagens são utilizadas para permitir uma ampla gama de desmultiplicações, ou reduções.

A transmissão final, ou conjunto do eixo traseiro inclui um mecanismo – o diferencial – que permite às rodas girarem a diferentes 
velocidades. A energia mecânica é finalmente transmitida às rodas motrizes por meio de um semieixo existente em cada um dos lados do 
diferencial.

Transmissão automática – Os automóveis apresentam, geralmente, uma embreagem acionada por um pedal e uma alavanca de mu-
danças.
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Existem, contudo, outros sistemas de transmissão: transmissão semiautomática ou totalmente automática. No primeiro caso, o moto-
rista apenas tem de selecionar as mudanças; já no segundo caso, as mudanças são selecionadas mudadas por meio de um mecanismo de 
comando que funciona de acordo com a velocidade do automóvel e com a utilização do acelerador.

Além da disposição de motor dianteiro e tração traseira, existem outros sistemas que dispensam o eixo de transmissão pelo fato de 
incluírem um motor que forma conjunta com a caixa de cambio e o diferencial.

Tal conjunto pode ser montado longitudinal ou transversalmente em relação ao chassi e mover as rodas, quer seja a da frente, quer 
seja a de trás. Quando o motor é montado transversalmente, não é necessária qualquer alteração (90º) da direção do movimento, pois 
todos estão paralelos aos eixos das rodas.

O diferencial faz parte integrante da caixa de cambio ou está ligado a esta que, por sua vez, está fixa ao chassi. Desta forma, num piso 
regular, as rodas podem subir e descer em relação ao diferencial.

Todos os automóveis com tração à frente e também alguns com tração traseira, apresentam cardans ou homocinéticas nas extremida-
des dos semi-eixos. Nos automóveis com tração dianteira estas homocinéticas suplementares são necessárias para que as rodas possam 
girar quando se muda de direção.

SISTEMA DE SUSPENSÃO
Se o pavimento das faixas de rodagem oferecesse perfeitas condições de rolamento, os automóveis não necessitariam de um siste-

ma complexo de suspensão para proporcionar conforto aos seus ocupantes. Um bom sistema de suspensão deve incluir molejamento e 
amortecimento. 

O primeiro consiste na resistência elástica a uma carga e o segundo na capacidade de absorver parte da energia de uma mola após 
esta ter sido comprimida.

Se esta energia não for absorvida, a mola ultrapassará bastante a sua posição original e continuará a oscilar para cima e para baixo até 
que essas oscilações cessem.
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O amortecimento converte a energia mecânica em energia calorífica. Para reduzir o ruído e aumentar a suavidade, as molas são 
montadas sobre borracha. O sistema de suspensão inclui ainda almofadadas dos bancos, que também protegem contra as vibrações. As 
dimensões das rodas constituem um fator importante para uma marcha suave. Uma roda grande transporá a maioria das irregularidades 
do pavimento; contudo, não é viável uma roda suficientemente grande para anular os efeitos de todas essas irregulari dades. 

Uma roda não deverá também ser tão pequena que caiba em todos os buracos da superfície da faixa de rodagem o que resultaria 
numa marcha irregular.
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SISTEMA DE DIREÇÃO
Para dirigir um automóvel recorre-se ao volante, que vira as rodas da frente na direção pretendida, seguindo as rodas de trás a traje-

tória daquelas. Haveria várias desvantagens – a principal das quais seria a instabilidade – em orientar as rodas traseiras. Numa bicicleta, a 
direção é comandada pelo guidon. Num automóvel, contudo, o motorista não teria força suficiente para comandar as rodas da frente se 
estas estivessem diretamente ligadas ao volante. Assim, o sistema de direção inclui um mecanismo de redução e , às vezes, um dispositivo 
de assistência mecânica para multiplicar o esforço que o motorista aplica ao volante. 

São requisitos fundamentais, em qualquer mecanismo de direção, a facilidade de manobra e a tendência das rodas da frente para se 
endireitarem após descreverem uma curva. A direção também não deve transmitir ao motorista os efeitos das irregularidades do pavi-
mento, embora deva proporcionar-lhe uma certa sensibilidade a esses efeitos. Na coluna de direção, que aloja o eixo da direção e serve 
de apoio a este, estão montados, às vezes, alguns comandos, tais como a alavanca das mudanças de marchas, os interruptores das luzes e 
o botão da buzina. O comutador dos faróis encontra-se, com frequência, montado sob o volante, ficando o comando do pisca – pisca, por 
vezes, no lado oposto. 

Estes dois comandos podem também estar combinados numa só alavanca, bem como o comando do limpador do para brisa que tam-
bém nos carros modernos é montado junto ao volante. Alguns automóveis apresentam uma coluna de direção ajustável. A parte superior, 
onde se encontra o volante, pode ser deslocada telescopicamente para cima e para baixo e, em alguns casos, pode ser inclinada para se 
adaptar à estrutura e posição do motorista. A coluna da direção pode ser construída de modo a ceder ou dobrar em caso de colisão. Por 
exemplo, no sistema AC Delco a coluna tubular é constituída por uma rede metálica que, apesar de resistir à torção, cede e absorve energia 
quando comprimida longitudinalmente. 

O eixo da direção apresenta uma união telescópica. Em outro sistema o eixo está dividido em seções, ligadas entre si por cardans, cujo 
eixo geométrico não é comum. Os eixos dianteiros de seção perfilada dos automóveis antigos possuíam pinos nos quais giravam as mangas 
de eixo para dirigir as rodas. Alguns dos primeiros sistemas de suspensão independente possuíam ainda um pino mestre da manga de eixo 
entre as forquilhas que servia de apoio ao elemento giratório.

Em muitos casos, o sistema rotativo pôr pino mestre da manga de eixo substituído por um par de rótulas ou pivôs entre as quais se 
encontra o elemento giratório.
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SISTEMA DE FREIOS
Um freio funciona graças ao atrito resultante do contato entre um elemento não rotativo do veículo e um disco ou tambor (polia) que 

gira com a roda. O atrito produz a força necessária para reduzir a velocidade do automóvel ao converter em calor que se dissipa no ar a 
energia mecânica do veículo.

Durante muitos anos, a parte rotativa do freio constituiu num tambor ao qual podiam ser aplicados dois tipos de mecanismo de atrito: 
uma cinta exterior que se contraía a volta do tambor ou sapatas interiores que se expandiam contra a superfície interior do tambor. Um 
revestimento (lona) resistente ao calor, contendo amianto, estava fixo à cinta ou as sapatas.

Os freios de tambor com expansão interior são ainda utilizados em grande quantidade de automóveis; por vezes, apenas nas rodas 
traseiras, caso em que se recorre aos freios de discos nas rodas dianteiras.

Nos sistemas mais atuais, o pedal do freio está ligado a quatro rodas, enquanto o freio de mão bloqueia apenas as rodas traseiras, a 
alavanca do freio de mão esta equipada com um sistema de serrilha que permite manter o automóvel travado, mesmo quando se encontra 
estacionado. Os freios de tambor são desenhados e fabricados de modo que a chuva, a neve, o gelo ou as impurezas de estradas de terra, 
não tenham contato com seus componentes, já que a umidade reduz, substancialmente, o atrito entre o revestimentos das sapatas e o 
tambor. Contudo, a blindagem que protege o tambor não é estanque em caso de imersão na água, pelo que, após a passagem através de 
um pavimento inundado, o motorista deverá aplicar o uso dos freios para que o atrito e o calor os sequem.

O sobreaquecimento diminui, contudo, a eficácia dos freios de tambor e, quando excessivo, inutilizará para sempre as suas lonas. 
Pode também se suceder uma perda temporária de eficácia durante uma frenagem prolongada, tal como acontece numa longa descida.

Os freios a disco estão mais expostos ao ar e dissipam o calor mais rapidamente do que os freios de tambor, sendo por conseguintes, 
mais eficazes em caso de sobre aquecimento ou utilização prolongada.

Na maioria dos automóveis de elevada potência, os freios de disco são utilizados, usualmente, somente nas rodas dianteiras. Um 
freio a disco funciona como um freio de bicicleta, que é constituído por um bloco de frenagem de cada lado da roda, os quais as apertam.

O freio a disco de um automóvel também apresenta um par de placas de atrito, as pastilhas; estas, contudo, em vez de atuarem dire-
tamente sobre a roda, atuam sobre duas faces de um disco metálico que gira solidário com ela.

O tempo que o motorista demora para parar o seu automóvel depende da rapidez dos seus reflexos e do tempo necessário para que 
os freios imobilizem o veículo. Durante o período de tempo em que o motorista reage ao estímulo – cerca de dois terços de segundo na 
maioria dos casos -, o automóvel percorre uma determinada distância, a distância de reação.

O quadro mostra as distâncias percorridas, durante os tempos de reação e de frenagem, por automóveis de dimensões médias, equi-
padoscom freios de 60% e 80% de eficácia e a uma velocidade de deslocamento de 50 km/h, 80 km/h e 110 km/h.
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A eficiência dos freios devidamente regulados e em boas condições deverá ser, pelo menos, de 80%; contudo, para obter as distâncias 
de frenagem indicadas, os pneus devem aderir devidamente à estrada. Normalmente é difícil avaliar a possibilidade de aderência ao pa-
vimento apenas pelo aspecto deste e, por isso, é sempre aconselhável utilizar cuidadosamente os freios em condições de chuva ou gelo.

Teoricamente, o esforço de frenagem deveria ser distribuído entre as rodas dianteiras e as traseiras, de acordo com o peso que elas 
suportam. Esta distribuição varia de acordo com o modelo do automóvel (de motor na frente ou na parte traseira do veículo, por exemplo), 
com o número de seus ocupantes e com a quantidade de bagagem. Contudo, em consequência da frenagem, uma parte do peso é trans-
ferida para frente e acrescentada à carga que estão sujeitas às rodas da frente, reduzindo-se assim a carga sobre as de trás.

Quando se aplicam os freios a fundo, a transferência de peso é maior, tendendo as rodas de trás a bloquear-se, o que, frequentemen-
te, provoca derrapagem lateral da parte de trás do automóvel. Se as rodas da frente ficarem imobilizadas primeiro, o automóvel deslocar-
-se-á em linha reta, perdendo-se, contudo, o domínio da direção.

Em pavimentos escorregadios, é mais provável que as rodas fiquem bloqueadas em consequência de uma travagem a fundo e, nessas 
condições, o motorista deverá sempre utilizar cautelosamente os freios.

Ao projetar o automóvel, os engenheiros equilibram o efeito da frenagem entre as rodas da frente e as de trás, tendo em conta a 
distribuição de peso nas condições médias de utilização. Perda de rendimento – O aquecimento excessivo dos freios, em consequência de 
frenagens repetidas ou prolongadas, pode provocar a perda da eficácia destes.

O calor origina alterações temporárias nas propriedades de fricção do material utilizado nas pastilhas e nas lonas de freios, tornando 
estes menos eficazes à medida que aquecem. Se um freio for sujeito a maiores esforços que os restantes poderá perder mais rapidamente 
a sua eficiência, do que resulta uma frenagem desigual, capaz de provocar uma derrapagem.

Os sistemas hidráulicos baseiam-se no fato de os líquidos serem praticamente incompressíveis. Uma pressão aplicada em qualquer 
ponto de um fluído transmite-se uniformemente através deste. Um dispositivo de pistão e cilindro acionado por um pedal pode ser utiliza-
do para gerar pressão numa extremidade de um circuito hidráulico, num sistema de freios de um automóvel. Esta pressão do fluído pode 
assim mover outro pistão situado na extremidade oposta do sistema e acionar o freio.

Em geral, a maior parte do esforço de frenagem atua sobre as rodas da frente, já que o peso do veículo é deslocado para a frente 
quando os freios são acionados. Por conseguinte, são utilizados nos freios da frente os pistões de diâmetro maior.

Em todos os automóveis atuais, o pedal do freio aciona hidraulicamente os freios. A ligação mecânica por meio de tirantes ou cabos 
ou por meio de ambos está reservada para o sistema de freio de mão, normalmente utilizado apenas após a parada do automóvel. Um 
sistema hidráulico de freio apresenta várias vantagens sobre um sistema acionado mecanicamente. É silencioso, flexível e auto lubrificado 
e assegura a aplicação de forças de frenagem automaticamente igualadas em ambos os lados do automóvel.

O pedal de freio está ligado, por meio de uma haste curta ao cilindro mestre. Quando o motorista pressiona o pedal, a haste faz mover 
o pistão no interior do cilindro mestre, empurrando o fluido hidráulico e forçando-o, através dos tubos, passar para os cilindros do freio 
das rodas, que aciona os freios. Uma válvula de retenção existente na extremidade de saída cilindro mestre mantém-se sempre uma ligeira 
pressão no circuito dos freios, a fim de impedir a entrada do ar.
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Quando se deixa de exercer pressão sobre o pedal, o cilindro 
mestre entra em ligação com um depósito de onde o fluído flui pela 
ação da gravidade, o que não só compensa qualquer perda de fluí-
do, mas também permite a sua expansão e contração devido às va-
riações de temperatura. É importante verificar, de vez em quando, 
o nível do fluído no reservatório.

Alguns automóveis possuem circuitos hidráulicos independen-
tes para as rodas da frente e para as de trás, tendo cada um dos 
circuitos o seu cilindro mestre. Assim, se ocorrer alguma falha de 
pressão num dos circuitos, o outro continuará funcionando.

A força exercida pelo motorista no pedal do freio é aplicada 
ao pistão do cilindro mestre depois de multiplicada por efeito de 
alavanca e, em seguida, transmitida pelo fluído até aos pistões dos 
cilindros do freio, onde é novamente multiplicada, em virtude de o 
diâmetro destes ser superior ao diâmetro do cilindro mestre. Neste 
diafragma, onde as dimensões aparecem aumentadas para melhor 
compreensão, o curso do pedal é 3,5 vezes superior ao pistão do 
cilindro mestre que, por seu turno, é 1,25 e 2,5 vezes maior do que 
os cursos dos pistões dos cilindros do freio. Assim, estes pistões 
aplicam uma força maior percorrendo, contudo, um curso menor. 
Funcionamento conjunto dos cilindros – A pressão necessária para 
acionar os freios hidráulicos é gerada no cilindro mestre. Uma has-
te, movida pelo pedal dos freios, obriga o pistão a avançar. O fluído 
passa então através da válvula de retenção e dos tubos para os cilin-
dros do freio, onde os pistões, acionados pela pressão, atuam sobre 
os freios. A pressão de frenagem é igual e simultânea em todas as 
rodas.

ABS (Anti-lockbrakesistem): Sistema antibloqueio de freios.
O sistema ABS tem a função de evitar o travamento das rodas 

nas mais intensas aplicações de frenagem. Não importando se o 
veículo está sendo freado sobre o asfalto seco ou molhado, terra, 
cascalho, grama, barro ou até mesmo gelo, sempre é garantida um 
frenagem segura, mantendo-se a dirigibilidade do veículo e otimi-
zação na distância percorrida até a parada.

Ele funciona comandado por uma unidade de controle instala-
da próxima ao motor. Essa unidade está ligada a quatro sensores, 
conectados a cada uma das rodas. Eles informam a velocidade me-
dindo os pulsos gerados por uma roda dentada. Assim que o pedal 
do freio é acionado, os sensores leem a que velocidade as rodas 
estão girando. Com essa informação, a unidade de controle calcula 
qual roda deve girar mais rápido ou mais devagar para evitar uma 
derrapagem.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
MOTORISTA B E MOTORISTA D/E

17

SISTEMA DE RODAGEM
O sistema de rodagem é composto por aros e pneus recebendo 

a rotação do motor, sua função é assegurar e dar movimento ao 
veículo.

Os aros (rodas) são peças produzidas em ferro ou liga leve em 
formato circular onde são montados os pneus.

Os pneus são compostos por:
Carcaça: parte resistente do pneu; deve resistir a pressão, peso 

e choques. Compõem-se de lonas de poliéster, nylon ou aço. A car-
caça retém o ar sob pressão que suporta o peso total do veículo. 
Os pneus radiais possuem ainda as cintas que complementam sua 
resistência;

Talões: constituem-se internamente de arames de aço de gran-
de resistência, tendo por finalidade manter o pneu fixado ao aro 
da roda;

Parede lateral: são as laterais da carcaça. São revestidos por 
uma mistura de borracha com alto grau de flexibilidade e alta resis-
tência à fadiga;

Cintas (lonas): compreende o feixe de cintas (lonas estabiliza-
doras) que são dimensionadas para suportar cargas em movimento. 
Sua função é garantir a área de contato necessária entre o pneu e 
o solo;

Banda de rodagem: é a parte do pneu que fica em contato di-
reto com o solo. Seus desenhos possuem partes cheias chamadas 
de biscoitos ou blocos e partes vazias conhecidas como sulcos, e 
devem oferecer aderência, tração, estabilidade e segurança ao ve-
ículo.

Ombro: É o apoio do pneu nas curvas e manobras.
Nervura central: proporciona um contato “circunferencial” do 

pneu com o solo.

Para maior durabilidade dos pneus deve-se realizar o rodízio 
regularmente conferindo o alinhamento e balanceamento das ro-
das, pois os veículos com os pneus em bom estado garantem um 
boa estabilidade.

O pneu é uma das partes mais importantes de qualquer veículo 
automotor. É o pneu que suporta o peso do veículo e sua carga e, 
faz o contato do veículo com o solo. O pneu transforma a força do 
motor em tração e é responsável pela eficiência da frenagem e da 
estabilidade nas curvas.

Por isso, é muito importante conhecer como um pneu é fabri-
cado, as características de cada modelo e tipo, aplicações e princi-
palmente os cuidados e manutenção.

Limite de segurança
O limite de segurança em um pneu é de 1,6 mm de profundi-

dade dos sulcos da bandagem. Nos pneus novos existem ressaltos 
no fundo dos sulcos que indicam quando o pneu atinge este limite, 
abaixo do qual o pneu não dá drenagem adequada de água e pro-
porciona elevados riscos. Com isso, é necessário verificar a pressão 
dos pneus a cada quinze dias e antes de viagens longas. Se a pressão 
dos pneus estiver incorreta, a dirigibilidade do carro será compro-
metida.

O estepe deve ser mantido com uma pressão ligeiramente 
maior do que a normal, pois costuma perder pressão com o tempo.

Rodízio de pneus
O rodízio consiste na mudança da posição dos pneus em um 

carro. Esta mudança varia de acordo com o tipo de veículo, tipo de 
tração (traseira ou dianteira) e tipo de pneu (normal ou unidire-
cional). Para veículos de passeio com pneus radiais recomenda-se 
o rodízio a cada 8.000km. É importante ressaltar que o primeiro 
rodízio é o mais importante, é o ponto chave para a durabilidade 
dos pneus.

Pressão dos pneus
Verifique no manual do seu veículo a pressão indicada para os 

pneus do seu carro, transitar com a pressão acima ou abaixo do re-
comendado causa maior desgaste e fadiga. Também podem acarre-
tar instabilidade nas curvas e perda de aderência em pistas molha-
das. A baixa pressão tende a desgastar mais rapidamente as laterais 
dos pneus enquanto a alta pressão consome o centro dos pneus. 
Recomenda-se a averiguação da pressão uma vez por semana.

Alinhamento da direção
O desalinhamento da direção pode causar um desgaste prema-

turo dos pneus ou mesmo irregularidade em sua forma. Em geral o 
alinhamento deve ser realizado a cada 10.000km ou período infe-
rior se indicado pelo fabricante. Porém se o veículo apresentar o vo-
lante descentralizado, puxando para um lado, pneus gerando mais 
ruídos ou se foi trocada alguma peça da suspensão é recomendada 
o alinhamento imediato do veículo.

Balanceamento das rodas
O balanceamento das rodas também deve ser efetuado a cada 

10.000km para evitar desconforto ao dirigir, perda de tração e es-
tabilidade, além de desgastes acentuados em componentes mecâ-
nicos e no próprio pneu. O Balanceamento deverá ser antecipado 
caso o veículo apresente vibração do volante, tenha efetuado troca 
de pneus ou rodas, o pneu sofreu reparo devido a corte ou furo ou 
tenha sido feito rodízio.
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ESTRUTURA DOS VEÍCULOS
Os veículos são montados sobre uma base que pode ser chassi 

ou monobloco.

Chassi
O chassi é o suporte do veículo. É sobre ele que se montam a 

“carroçaria”, o motor, a ele se prendem as rodas, sendo a própria 
estrutura do veículo. Em geral, é constituído por duas longarinas de 
aço, paralelas, com um “X” ou travessas, no meio. O X ou barra me-
lhora a resistência à torção. É importante que o chassi resista bem a 
torção, para impedir que a carroçaria também se torça: isto levaria 
a movimentos das portas, podendo até abri-las.

Normalmente, nos veículos com chassi, todos os esforços a que 
fica sujeito o veículo se concentram neste. A carroçaria é apenas o 
elemento de cobertura, para abrigar os passageiros. Nos veículos 
monoblocos, todo o conjunto trabalha. Os esforços são suportados, 
simultaneamente, pelo chassi e pela cobertura.

Esse sistema encontra, hoje, larga aplicação, inclusive em diver-
sas marcas de caminhões. Alguns modelos de veículos não possuem 
um chassi propriamente dito. A própria carroçaria se une ao pla-
no do assoalho formando um único conjunto. Essas estruturas são 
chamadas, por isso, de monoblocos. Existem dois processos para 
se montar a estrutura dos veículos. Um deles é o que vem sendo 
utilizado há mais tempo; pode-se dizer que é o processo tradicional, 
pois já aparecia em carroças e carruagens, muito tempo antes de 
se inventar o automóvel. O outro processo veremos adiante. Esta 
montagem consiste de um chassi que suporta todo o conjunto.

Chassi tem o mesmo significado que suporte, estrutura. Sem-
pre que se monta uma máquina, ou um instrumento, o suporte so-
bre o qual é montado o conjunto recebe o nome de chassi. Da mes-
ma maneira, em se tratando de automóveis, é necessário que se 
pense numa estrutura para suportar todo o conjunto de carroçaria, 
motor, caixa de mudanças, eixo traseiro e dianteiro. Basicamente, 
quase todos os chassis são construídos com duas travessas de aço 
ao longo do veículo, fixadas por meio de várias travessas menores, 
perpendiculares. 

Todas as travessas são rebitadas entre si, de maneira que for-
mam uma única estrutura sólida. O chassi apóia-se sobre os dois 
eixos: dianteiro e traseiro. Na parte dianteira, montam-se o motor 
e a caixa de mudanças; na parte traseira, montamse o diferencial 
e o tanque de combustível. Com essa distribuição, os fabricantes 
conseguem um bom equilíbrio de pesos: metade do peso, mais ou 
menos, fica sobre o eixo dianteiro, e a outra metade, sobre o eixo 
traseiro. Os esforços que o chassi sofre, quando o veículo está an-
dando, são violentos e, por isso, ele deve ter um formato que seja 
resistente. As longarinas e travessas de aço são fabricadas com cha-
pa de aço bastante grossas, que são pré-moldadas numa prensa e 
ficam com o formato de um “U”. O formato em “U” é utilizado para 
que as longarinas e travessas adquiram, assim, maior resistência. O 
chassi não deve movimentar-se (torcer) nem permitir que a carro-
çaria se movimente. Se isso acontecer, logo surgirão pontos fracos, 
as dobradiças ficarão folgadas, podendo gerar ruídos. O chassi de 
construção mais simples é o do tipo paralelo, no qual todas as vigas 
são retas. Sua montagem é mais simples. Deste tipo são quase to-
dos os chassi brasileiros.

MEDIDAS DO CHASSI
É muito importante que sejam conhecidas as dimensões do 

chassi. Em caso de alguma batida que empene ou entorte o chassi, 
ele será restaurado, contanto que se conheçam as suas medidas 
corretas.

Por isso, sempre que se enfrentar um problema de chassi torto, 
o primeiro passo é conseguir suas medidas originais, com o auxílio 
do fabricante ou de outro veículo igual, em boas condições.

Geralmente, as oficinas especializadas nesse tipo de serviço, 
possuem os manuais necessários para as correções que serão reali-
zadas no chassi a ser recuperado, como também todas as medidas 
originais.

ALINHAMENTO DO CHASSI
Se após uma pancada o chassi entortar, será necessário que 

se refaçam suas medidas originais. Um desalinhamento do chassi 
pode afetar o alinhamento das rodas dianteiras, ocasionando um 
desgaste mais intenso de vários componentes. Antes de verificar 
o alinhamento do chassi, deve-se observar se não apresenta trin-
cas ou partes soltas. Verificam-se todas as conexões rebitadas ou 
soldadas. Inspecionam-se as longarinas quanto a empenamento ou 
torção. As longarinas em forma de “U” são fáceis de serem torcidas. 
O método que será apresentado, é utilizado por quase todos os me-
cânicos para se alinhar um chassi. Chama-se método da verificação 
em diagonal ou “X”, e que consiste no seguinte: 1

Colocar o veículo sobre um chão limpo e plano, e puxar o freio 
de mão (freio de estacionamento) 2 Escolher os pontos extremos 
das longarinas, e com um fio de prumo, marcar esses pontos no 
chão. Esses pontos devem ser traçados na maior precisão possível, 
pois deles vai depender todo o alinhamento do veículo. Este é um 
sistema simples, colocado aqui a título de conhecimento.

ENDIREITAMENTO” DO CHASSI
Esse serviço só deve ser realizado por profissionais experimen-

tados e cuidadosos. É preciso ter o máximo de cuidado ao endirei-
tar a peça, devendo-se agir de maneira a não provocar outras defor-
mações. Algumas vezes, é até necessário aquecer alguma travessa 
ou longarina, para poder desempená-la. Para esse serviço, usa-se 
um maçarico, mas é preciso tomar bastante cuidado, para evitar 
que se aqueça demais. O calor excessivo pode enfraquecer o aço 
das longarinas ou travessa e resulta daí, em dano permanente. A 
temperatura das peças não pode ultrapassar 650ºC, o que se reco-
nhece pela cor violeta-opaco do aço, a essa temperatura.

Reforços do Chassi
Os reforços podem ser feitos com um ferro chato ou uma can-

toneira, que devem ter a mesma espessura que a peça que está 
sendo reparada. O reforço sempre no local onde surgiu a trinca. 
A solda do reforço é feita com um equipamento de solda elétrica, 
aquecendo-se somente o local a ser soldado, para evitar que se afe-
te a dureza do aço. A solda deve ser feita em toda a sua volta.

ANÁLISE DAS TRINCAS
Trincas, e algumas vezes empenamentos, podem surgir por ou-

tras causas, que não sejam batidas. Podem surgir trincas por flexão 
excessiva ou por esforço concentrado. A flexão excessiva ocorre 
principalmente quando se carrega o veículo com cargas elevadas, 
ou então mal distribuídas. O veículo, quando se desloca, balança 
a carga. Todo esse esforço de flexão é suportado pelas longarinas.
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CAMINHÕES COM QUINTA-RODA
São assim denominados os caminhões que possuem em sua 

parte traseira, um suporte especial com a forma de uma roda (daí o 
nome), sobre o qual se monta uma carreta com a carga em questão. 
O veículo que executa a tração propriamente dita é conhecido pelo 
nome de cavalo-mecânico, ou também caminhão-trator, porque ele 
só traciona. Estes veículos, quando recebem a carga, têm as suas 
longarinas flexionadas para baixo, na zona logo adiante dos apoios 
dianteiros das molas traseiras.

CAMINHÕES COMUNS
A parte da longarina que sofre máxima flexão é a que fica entre 

a cabine e a carroçaria fechada (furgões), ou com caminhões de car-
roçaria aberta. O tipo de trinca ou torção é o mesmo que o anterior. 
As causas comuns são carga em excesso ou carga mal distribúida, 
em que a maior parte do peso fica na frente da carroçaria.

CAMINHÕES BASCULANTES
Nos dois casos anteriores, a flexão máxima ocorria na parte 

de baixo da longarina. Contudo, nos caminhões basculantes pode 
ocorrer o contrário. 

Há muitos motoristas que, após descarregar sua carga, fazem a 
manobra do veículo com a carroçaria levantada. Neste caso, como 
ela faz o peso para trás, a sua tendência é entortar para cima. O 
mesmo poderá ocorrer, se a sua carroçaria for muito comprida, es-
tando em desacordo com a distância entre eixos do caminhão.

CHASSI MONOBLOCO
Ou mais corretamente carroçaria monobloco, pois nele não 

existe chassi e a carroçaria é construída de maneira tal que recebe 
todos os esforços suportando os pesos, durante o movimento do 
veículo. O assoalho, as laterais e o teto da carroçaria são construí-
dos de maneira tal que trabalham como se fossem um único con-
junto. A vantagem disso se sente imediatamente no peso, pois uma 
carroçaria monobloco é bem mais leve. Não pense, porém, que 
apenas veículos pequenos utilizam este sistema, sendo usado até 
em grandes veículos. É o caso de veículos de carga, em que tanto a 
cabina do caminhão quanto a carroçaria inteira do ônibus são cons-
truídas com base neste sistema.

O USO DE MACACOS
Em se tratando de desentortar chassi, os macacos têm grande 

utilidade. Existem vários tipos, que se encontram à venda em casas 
de autopeças, desde simples macacos à base do sistema-parafuso, 
até macacos hidráulicos, de grande capacidade.

Na foto, por exemplo, mostramos um chassi que recebeu uma 
pancada do lado direito. O macaco deverá ser aplicado, então, de 
maneira que se mostra ao lado, até o chassi voltar quase a posição 
original. O acabamento final será feito com pancadas de martelo e 
ajuda do maçarico. Evidentemente, serão apenas os ajustes finais

CARROÇARIA
É toda a cobertura que proporciona aos ocupantes, a proteção 

adequada contra sol, chuva, vento, poeira, etc. Pode ser construída 
separadamente e presa ao chassi, ou pode , como já vimos, formar 
com o assoalho um conjunto monobloco. A carroçaria é fabricada 
em chapa de aço, podendo ser uma única peça ou mais de uma, 
soldadas ou parafusadas entre si. Dentro de uma indústria de au-
tomóveis, a carroçaria é construída numa fábrica à parte, que se 
dedica só a isso.

AIR-BAG
Considerando acessório, o air-bag é uma bolsa de ar que infla 

em caso de colisão para proteger motorista e passageiro. Atuando 
em conjunto com o cinto de segurança, o air-bag pode reduzir o 
risco de ferimentos graves, em caso de impacto considerável.

O sistema de air-bag é ativado se ocorrer um forte impacto 
frontal ou impacto em um ângulo até 30º do lado direito ou esquer-
do, o air-bag é inflado em milésimos de segundo.

Assim que a cabeça e a parte superior do corpo do ocupante 
entram em contato com o air-bag o gás propelente evacua e amor-
tece o movimento de avanço da cabeça e da parte de cima do corpo 
dos ocupantes dos bancos dianteiros.

TROCA DE FUSÍVEIS
Verificar a parte elétrica e trocar fusíveis e lâmpadas se neces-

sário; observar a formação de “zinabre” nas conexões e encaixes e 
fios desencapados, utilizar para cobrilos fita isolante.

LÂMPADAS
A troca preventiva de lâmpadas é recomendável a cada 50.000 

km. Mesmo funcionando corretamente, a lâmpada perde cerca de 
30% da luminosidade ao longo do uso. E isso representa uma redu-
ção de 1/3 também na sua segurança.

Aprenda a identificar você mesmo às lâmpadas “cansadas”. É 
muito fácil: basta observar o bulbo (vidro da lâmpada) para ver seu 
enegrecimento. O enegrecimento é um sinal de que a lâmpada está 
perto do fim.

Ele é causado pela evaporação do filamento de tungstênio, ou 
seja: as partículas vão se desprendendo do filamento e se acumu-
lando na superfície do bulbo. Com isso, além de oferecer menos luz, 
a lâmpada começa a reter calor, o que acelera ainda mais o proces-
so de evaporação do tungstênio.

Quando você menos esperar, ficará no escuro. Por isso, olhe 
atentamente o vidro de suas lâmpadas.

Na checagem periódica das lâmpadas externas, deve-se tam-
bém observar o conjunto óptico. Se o vidro estiver embaçado, é 
sinal de infiltração de água, causado por alguma rachadura no con-
junto óptico, o que aumenta consideravelmente o risco de queima 
precoce da lâmpada.

Troque as lâmpadas sempre aos pares
Quando queimar a lâmpada de um dos faróis, troque a do ou-

tro também. As lâmpadas são fabricadas pelo mesmo processo, 
com o mesmo material e o mesmo equipamento. Por isso, elas têm 
aproximadamente a mesma durabilidade. Ou seja, quando uma 
lâmpada queima, é muito provável que a outra, que é igual, esteja 
também próxima do seu fim de vida.

Trocando o par, você estará mais garantido e livre de impre-
vistos. E mais: não vai gastar tempo e dinheiro parando para fazer 
outra troca.

Verifique sempre as luzes de sinalização
Nem sempre a falta de luz do veículo é causada por uma lâmpa-

da queimada. Podem ocorrer problemas de curto-circuito, oxidação 
de contatos, contatos soltos pela trepidação e ainda assim a lâmpa-
da não estar queimada.

Redobre sua atenção e controle constantemente essas luzes. 
Você pode verificar seu funcionamento mesmo sem sair do carro. 
Basta observar o reflexo no para-choque de outros carros ou na pa-
rede da sua garagem.

Vale a pena ser prevenido. Mantenha lâmpadas de reserva em 
seu porta-luvas
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Não basta substituir as lâmpadas queimadas. É importante e 
muito útil manter lâmpadas de reserva no seu porta-luvas.

Poderão ser úteis em qualquer emergência. Assim, você evita 
multas, acidentes e aumenta o seu conforto, pois dirigir com luz 
insuficiente além de perigoso é muito cansativo.

ACESSÓRIOS SIMPLES, ENTRE OUTROS.
- Verificar o nível da solução da bateria e recompletar se ne- 

cessário; devendo também ser realizadas a limpeza externa, veri- 
ficação da sua fixação ao suporte, aperto dos bornes de contato e 
desobstrução dos orifícios das tampas e para recompletar o eletró- 
lito, utilizar apenas água destilada, seu nível deverá ficar cerca de 
10mm acima das placas.

- Verificar o nível da água do radiador e do limpador do para
- brisa e recompletar se necessário;
- Complete a água do radiador sempre com o motor frio, antes 

de dar partida;
- Cuidado ao abrir a tampa com o motor aquecido, pois a água 

estará sob pressão podendo causar queimaduras
- Se preciso completar com o motor quente, coloque água aos 

poucos e com o motor em funcionamento;
- Use sempre água limpa, de preferência água potável;
- Se necessário empregar água suja, na primeira oportunida- 

de, o sistema deverá ser lavado com água limpa e neste caso bem 
como após vários recompletamentos deverá ser colocado também 
o aditivo próprio.

- Verificar o Controle da lubrificação e troca de óleos e filtros.
- Verificar os pneus e a calibragem correta;
- Verificar e reapertar os parafusos da carroceria, suspensão, 

cardan e rodas;
- Verificar e regular a tensão das correias, que devem estar 

firmes e, se tensionadas com os dedos, apresentar uma pequena 
movimentação.

- Verificar os demais componentes do veículo e executar pe- 
quenos reparos.

INDICAÇÃO DE COLOCAÇÃO, TESTE E AJUSTE DE CINTO
Além da manutenção do veículo existem alguns cuidados e pro-

cedimentos que o motorista deve conhecer:
- Cuidados com o motor (algumas medidas já foram citadas em 

tópico anterior “regulagem de motor”).
- Inspeções:
- Verificar vazamentos;
- Verificar o funcionamento da marcha lenta e atentar para ruí- 

dos estranhos;
- Verificar o filtro de ar ou seu indicador de impurezas
- Cuidados com a direção:
- Evitar o excesso de manobras com o veículo parado, for- çan-

do o volante para girar, pois disso resultam danos ao conjunto “se-
tor e sem-fim” e folga na direção.

- Se o volante estiver mais pesado do que o normal pode ser 
calibragem de pneus ou alinhamento das rodas.

- Se for direção hidráulica, o volante quando chegar no seu limi-
te de giro não deverá ser forçado.

- Cuidados com os freios.
- Cuidados com os amortecedores:
- Os amortecedores devem ser trocados periodicamente.
- Um teste de amortecedores relativamente eficiente, é balan- 

çar o carro para cima e para baixo, com força em cima de cada roda. 
Se o veículo balançar duas ou mais vezes depois de largá-lo, possi-
velmente os amortecedores tenham que ser trocados.

Cuidados com a suspensão:
- Verificar periodicamente molas e ou feixes de molas e todos 

os demais componentes da suspensão da veículo, através de exame 
visual.

Cuidados com a lataria e interior:
- Verificar se há peças soltas que apresentem avarias ou fer- 

rugem incluindo escapamento, para-choques, acessórios, equi- 
pamentos e lataria em geral. Na pintura, verificar o estado geral 
incluindo polimento, enceramento e retoques. Verificar todas as 
partes de acabamento do veículo, bancos, carpetes, acabamento 
em geral, fechaduras, e vidros com seus complementos como ca- 
naletas, pestanas, máquinas de vidro e borrachas, reparando-os se 
possível.

Cuidados com a embreagem:
- Usá-la somente para as trocas e reduções de marchas, saídas 

e paradas;
- Nunca use o pedal da embreagem para descanso do pé;
- Nunca use a embreagem para segurar o veículo em ladeiras;
- Em trânsito congestionado, não fique “brincando” com a em- 

breagem, ou seja, acelerando forte e mantendo o pé na embrea-
gem;

- Não controlar saídas e paradas bruscas com a embreagem se-
mi-acionada, evitando que a potência do motor seja plenamente 
transmitida às rodas e;

- Verificar a regulagem do cabo se necessário.

Cuidados com o câmbio:
- Não ande com a mão apoiada na alavanca de mudanças;
- Evite trancos durante as trocas e reduções de marchas;
- Atente para vazamentos;
- Evite reduções de marchas desnecessárias com a finalida- de 

de segurar o veículo, porque provocam desgaste exagerado do câm-
bio, além de forçar o motor, diminuindo sua vida útil;

- Ao fazer reduções pise antes nos freios e;
- Use sempre marcha compatível com a sua velocidade.

Cuidados com o sistema de partida:
- Não acionar a partida com insistência use o método das par- 

tidas curtas para evitar desgaste da cremalheira, do automático de 
partida e poupar a bateria;

- Solte a chave imediatamente ao primeiro sinal de que o mo- 
tor vai pegar;

- Nunca dê partida por mais de 10 segundos;
- Em tempo frio, ao dar partida, alivie a bateria e motor de par- 

tida pisando na embreagem, mesmo com o câmbio desengrenado.

REGULAGEM DE MOTOR
No motor com injeção eletrônica retira-se os bicos injetores e 

limpa-se com o equipamento de ultrassom, depois se testa a vazão 
e a estanquiedade dos bicos. O corpo de borboleta é retirado e feito 
um banho químico para retirar toda a sujeira e os resíduos de óleo 
que se deposita com o uso. Enquanto isso verifica-se as velas, cabos 
de velas, filtros e correias.

A regulagem do motor é feita com aparelhos depois do motor 
aquecido. Quando se trabalha no motor examinam-se sempre os 
líquidos e filtros.

Deve-se conferir se os níveis da água e de óleo estão de acordo 
com as recomendações do fabricante. Quando os níveis não estão 
corretos é grande a probabilidade de aquecimento do motor. Além 
disso, sob condições extremas, a falta de óleo pode provocar danos 
nos pistões e, em último caso, o motor chega a fundir. Óleos muito 
antigos também podem prejudicar o desempenho do motor.
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Cuidados com o motor:
- Não utilizá-lo antes de aquecê-lo;
- Não utilizá-lo quando apresentar qualquer defeito, isso di- mi-

nui sua vida útil.
- Não exigir trabalhos que ele não pode executar:
- Excesso de giro , acelerando o motor sem peso;
- Buscar velocidades excessivas com marchas incompatíveis.

REGULAGEM E REVISÃO DE FREIOS

Cuidados com os freios:
- Atentar para o desgaste das pastilhas e lonas de freios. Se não 

forem substituídas a tempo, além do risco de acidentes, desgastam 
peças de alto custo, como disco e tambores (panelas de freios);

- Atentar para a pressão do pedal e vazamentos. Em uma fre- 
nagem, se o pedal ou sistema começa a ceder gradativamente, é si- 
nal de que há defeito ou vazamento no circuito. Após algumas fre- 
nagens, o veículo ficará totalmente sem freios ou travará as rodas.

- Verifique a regulagem, uma operação simples que evita pro- 
blemas de derrapagem, travamento das rodas e aumento de consu- 
mo de combustível.

- O freio de mão é também um freio de segurança numa emer- 
gência, por isso não deve ser esquecido.

TROCA DE BOMBA DE ÁGUA
Danos na bomba de água evitam que o carro possa circular 

na rua. Se isso acontecer durante uma viagem, a situação pode se 
complicar. Por isso é importante reconhecer os sinais que alertam 
sobre problemas neste dispositivo. Discorremos sobre alguns as- 
pectos que podem ser facilmente detectados:

- Quilometragem: A bomba de água tem uma vida útil curta, 
mas é um componente relativamente barato, por isso é convenien-
te trocá-la quando o carro atingir os 40 mil quilômetros realizando 
uma troca preventiva. A quantidade de quilômetros não é uma re- 
gra, mas você pode aproveitar quando o carro estiver no conserto e 
pedir ao mecânico que realize a substituição.

 - Temperatura: Um dos indicadores de que existe um defeito é 
quando o medidor da temperatura marca níveis mais altos do que 
o normal. Fique atento aos indicadores e procure um especialista. 
3 - Goteiras: Outro indicador é a perda de líquido. Lembre que a 
bomba somente pinga quando o carro está em movimento. Re- vise 
se ela está gotejando quando o motor está em funcionamento, de-
baixo da zona onde se encontra a bomba.

- Óxido: Da mesma maneira que acontece como o radiador, a 
ferrugem é um dos principais inimigos desta peça. O líquido re- fri-
gerante pode estar degradando alguma das peças da bomba.

- Barulho: Provavelmente você não vai escutar nada no inte- 
rior do veículo, mas com o motor ligado, você pode escutar algum 
ruído esquisito quando levantar o capô. Verifique e tente reparar no 
barulho habitual do seu motor para detectar quando alguma coisa 
estiver errada.

- pode indicar que o mecanismo da bomba está falhando. Leve 
isso em consideração quando for visitar o mecânico.

Importante: Alguns destes sinais podem não ser causados pela 
bomba de água, e preste atenção e faça uma checagem perió- dica 
do circuito refrigerante.

TROCA E REGULAGEM DE TENSÃO NAS CORREIAS
Verificar e regular a tensão das correias, que devem estar fir- 

mes e, se tensionadas com os dedos, apresentar uma pequena mo- 
vimentação.

- Caso as correias estejam bambas ou sem dentes se faz neces- 
sária a troca

TROCA E REGULAGEM DA FRICÇÃO
- Frição, ou fricção, é o disco da embreagem (ou embraiagem 

em Portugal). Muitos pensam que a embreagem serve para mudar 
as marchas, mas não é bem isso. A embreagem é um componente 
tão importante que sem ela o automóvel com motor de combustão 
interna não teria existido.

- A finalidade principal da embreagem é possibilitar unir algo 
funcionando com algo parado e isso tem necessariamente de ser 
feito de maneira progressiva. O “algo funcionando” é obviamente o 
motor e o “algo parado” é a transmissão às rodas.

- Como função secundária, a embreagem é usada nas trocas 
de marcha, de modo a aliviar a carga sobre as engrenagens e lu-
vas de engate. Nos carros de câmbio sincronizado - todos hoje - no 
momento em que o motor está desconectado do câmbio os sincro- 
nizadores podem exercer seu papel

Manutenção
- De uma maneira geral, o que se desgasta na embreagem é o 

material de atrito do disco. Até os anos 1970 trocava-se o material, 
que era rebitado, que era vendido normalmente nas concessioná- 
rias e lojas de peças. Hoje é mais prático trocar o disco, que não é 
tão caro, mas ainda deve existir revestimento para reposição.

- Até coisa de 25 ou 30 anos era preciso ajustar a folga do pedal, 
pois com o desgaste natural do disco a folga vai diminuindo, e se 
não for ajustada, a embreagem “enforca”, se autoaciona, e daí para 
sua destruição total e impedir que o carro ande, é um passo. 

- Hoje o ajuste é automático ou o pedal funciona com folga 
zero, sem batente de repouso, impedindo o enforcamento. Apenas 
o pedal vai subindo cada vez mais em relação ao do freio, pela falta 
desse batente. Essas solução foi vista pela primeira vez no Fiat Spa-
zio, em 1983.

- Hoje é muito comum a troca do conjunto de embreagem - pla- 
tô, disco e rolamento - muitas vezes desnecessária, em que basta- 
ria substituir o disco. Ou trocar um platô só porque a embreagem 
endureceu, quando a causa é apenas acúmulo excessivo de pó do 
revestimento do disco por má qualidade deste. Basta lavar o platô 
e reinstalar.

- O rolamento de embreagem, a menos que esteja ruidoso, 
nota- do ao apertar o pedal, não precisa ser trocado.

Para a embreagem durar mais
Embreagens não têm vida útil definida. Podem durar mais de 

km ou acabar em 5.000 km. Depende apenas de como é usada.
O grande inimigo da embreagem é o calor. Como calor só é pro-

duzido quando a embreagem está patinando, quanto menos ela for 
feita patinar, melhor. Tenha isso sempre em mente. São inúme- ras 
as situações em que a embreagem patina desnecessariamente:

- na aprendizagem de dirigir ou falta de habilidade para utili- 
zá-la corretamente

- segurar o carro na subida por meio do motor
- arrancar em segunda marcha
- com carro quase parando, patinar a embreagem só para não 

passar a primeira
- andar com motor falhando e compensar falta de potência pa-

tinando embreagem ao arrancar
- arrancar quando rebocando trailer ou carreta e o motor não 

tem potência adequada
- trafegar com excesso de peso
- reduzir e não dar aceleração interina, deixando a embreagem 

patinar até o total acoplamento
- impor aceleração forte sem aliviar acelerador ao trocar mar-

cha
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- arrancar constantemente em rampas fortes, como as de gara- 
gem, de frente ou de ré.

Calor na embreagem é tão crítico que nos câmbios automati- 
zados, cuja embreagem é automática e o motorista pode facilmente 
usar o motor para segurar o carro numa subida, pensando estar di- 
rigindo um carro de câmbio automático convencional, aparece no 
painel mensagem informando superaquecimento de embreagem.

Ao contrário do que se pensa, não é prejudicial para a embrea- 
gem aguardar o sinal verde com primeira engatada. O rolamento 
de acionamento foi projetado para essa condição também. Esse 
cuidado só devia ser observado quando, em vez de por rolamento, 
o acionamento da embreagem era feito por um carvão, o chamado 
colar de embreagem, que se desgastava rapidamente se embrea- 
gem fosse usada dessa maneira.

TROCA DE ÓLEO
Verificar o nível do óleo lubrificante e recompletar se necessá- 

rio; utilizar na troca a mesma marca de óleo, observar visualmen-
te a sua cor e viscosidade, para tanto retirar a vareta medidora do 
nível de óleo e por uma gota entre os dedos indicador e polegar 
e através de movimento circulares, verificar a existência de impu- 
rezas, atentar para quilometragem rodada (4.000 km em média) e 
horas trabalhadas.

Defeitos na embreagem
- É raro hoje, especialmente em razão da precisão do platô com 

mola “chapéu chinês”, mas discos de embreagem podem empe- 
nar, causando trepidação ao arrancar, claramente sentida no carro. 
Nesse caso é inevitável trocar o disco. A maior causa de empeno é 
aquecimento excessivo por submeter a embreagem a esforço para 
o qual ele não foi projetado, como “segurar” o carro numa subida 
com o motor por meio de patinagem da embreagem.

- Se numa reduzida malfeita, aquela para uma marcha que re- 
sultaria em rotação excessiva do motor, mesmo que não se tire o pé 
do pedal de embreagem o disco subirá demais de rotação por girar 
solidário com o câmbio, com o que o material de atrito do disco 
pode se desprender ou quebrar por centrifugação.

- Poderá haver falta de curso da mola diafragmática e de placa 
de pressão do platô por problema de acionamento, como cabo de 
embreagem desfiando ou falha do comando hidráulico, resultando 
em falta de desacoplamento parcial ou total da embreagem. Nesse 
caso será difícil ou impossível engrenar uma marcha estando o veí-
culo parado. Em geral o problema começa com a primeira fi- cando 
dura de engatar e a ré, geralmente não sincronizada, começa a ar-
ranhar ao tentar ser engatada.

- Se o disco estiver muito gasto ou se a mola diafragmática ficar 
fraca por ter-se aquecido além do normal e destemperado, a em- 
breagem não conseguirá transmitir torque para o câmbio e patina- 
rá, com se diz. O processo se acentua rapidamente e chegará um 
ponto em que o carro não andará mais.

NOÇÕES DE SEGURANÇA INDIVIDUAL, COLETIVA E DE 
INSTALAÇÕES

De modo genérico, Higiene e Segurança do Trabalho com-
põem duas atividades intimamente relacionadas, no sentido de ga-
rantir condições pessoais e materiais de trabalho capazes de man-
ter certo nível de saúde dos empregados.

Do ponto de vista da Administração de Recursos Humanos, a 
saúde e a segurança dos empregados constituem uma das princi-
pais bases para a preservação da força de trabalho adequada atra-
vés da Higiene e Segurança do trabalho.

Segundo o conceito emitido pela Organização Mundial de Saú-
de, a saúde é um estado completo de bem-estar físico, mental e 
social e que não consiste somente na ausência de doença ou de 
enfermidade.

A higiene do trabalho refere-se ao conjunto de normas e pro-
cedimentos que visa à proteção da integridade física e mental do 
trabalhador, preservando-o dos riscos de saúde inerentes às tarefas 
do cargo e ao ambiente físico onde são executadas.

Segurança do trabalho é o conjunto de medidas técnicas, edu-
cacionais, médicas e psicológicas, empregadas para prevenir aci-
dentes, quer eliminando as condições inseguras do ambiente, quer 
instruindo ou convencendo as pessoas da implantação de práticas 
preventivas.

A atividade de Higiene do Trabalho no contexto da gestão de 
RH inclui uma série de normas e procedimentos, visando essencial-
mente, à proteção da saúde física e mental do empregado.

Procurando também resguardá-lo dos riscos de saúde rela-
cionados com o exercício de suas funções e com o ambiente físico 
onde o trabalho é executado.

Hoje a Higiene do Trabalho é vista como uma ciência do reco-
nhecimento, avaliação e controle dos riscos à saúde, na empresa, 
visando à prevenção de doenças ocupacionais.

O que é higiene e segurança do trabalho?
A higiene do trabalho compreende normas e procedimentos 

adequados para proteger a integridade física e mental do trabalha-
dor, preservando-o dos riscos de saúde inerente às tarefas do cargo 
e ao ambiente físico onde são executadas.

A higiene do trabalho está ligada ao diagnóstico e à prevenção 
das doenças ocupacionais, a partir do estudo e do controle do ho-
mem e seu ambiente de trabalho.

Ela tem caráter preventivo por promover a saúde e o conforto 
do funcionário, evitando que ele adoeça e se ausente do trabalho.

Envolve, também, estudo e controle das condições de trabalho.
A iluminação, a temperatura e o ruído fazem parte das condi-

ções ambientais de trabalho.
Uma má iluminação, por exemplo, causa fadiga à visão, afeta o 

sistema nervoso, contribui para a má qualidade do trabalho poden-
do, inclusive, prejudicar o desempenho dos funcionários.

A falta de uma boa iluminação também pode ser considerada 
responsável por uma razoável parcela dos acidentes que ocorrem 
nas organizações.

Envolvem riscos os trabalhos noturnos ou turnos, temperatu-
ras extremas – que geram desde fadiga crônica até incapacidade 
laboral.

Um ambiente de trabalho com temperatura e umidade inade-
quadas é considerado doentio.

Por isso, o funcionário deve usar roupas adequadas para se 
proteger do que “enfrenta” no dia-a-dia corporativo.

O mesmo ocorre com a umidade. Já o ruído provoca perca da 
audição e quanto maior o tempo de exposição a ele maior o grau da 
perda da capacidade auditiva.

A segurança do trabalho implica no uso de equipamentos ade-
quados para evitar lesões ou possíveis perdas.

É preciso, conscientizar os funcionários da importância do uso 
dos EPIs, luvas, máscaras e roupas adequadas para o ambiente em 
que eles atuam.

Fazendo essa ação específica, a organização está mostrando re-
conhecimento ao trabalho do funcionário e contribuindo para sua 
melhoria da qualidade de vida.
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Ao invés de obrigar os funcionários a usarem, é melhor realizar 
esse tipo de trabalho de conscientização, pois o retorno será bem 
mais positivo.

Já ouvi muitos colaboradores falarem, por exemplo, que os EPIs 
e as máscaras incomodam e, algumas vezes, chagaram a pedir aos 
gestores que usassem os equipamentos para ver se era bom.

Ora, na verdade os equipamentos incomodam, mas o traba-
lhador deve pensar o uso desses que é algo válido, pois o ajuda a 
prevenir problemas futuros.

Na segurança do trabalho também é importante que a empre-
sa forneça máquinas adequadas, em perfeito estado de uso e de 
preferência com um sistema de travas de segurança.

É fundamental que as empresas treinem os funcionários e os 
alertem em relação aos riscos que máquinas podem significar no 
dia-a-dia.

Caso algum funcionário apresente algum problema de saúde 
mais tarde ou sofra algum acidente, a responsabilidade será toda 
da empresa por não ter obrigado o funcionário a seguir os procedi-
mentos adequados de segurança.

Caso o funcionário se recuse a usar os equipamentos que o 
protegerão de possíveis acidentes, a organização poderá demiti-lo 
por justa causa.

As prevenções dessas lesões/acidentes podem ser feitas atra-
vés de:

- Estudos e modificações ergonômicas dos postos de trabalho.
- Uso de ferramentas e equipamentos ergonomicamente adap-

tados ao trabalhador.
- Diminuição do ritmo do trabalho.
- Estabelecimento de pausas para descanso.
- Redução da jornada de trabalho.
- Diversificação de tarefas.
- Eliminação do clima autoritário no ambiente de trabalho.
- Maior participação e autonomia dos trabalhadores nas deci-

sões do seu trabalho.
- Reconhecimento e valorização do trabalho.
- Valorização das queixas dos trabalhadores.

É preciso mudar os hábitos e as condições de trabalho para que 
a higiene e a segurança no ambiente de trabalho se tornem satisfa-
tórios. Nessas mudanças se faz necessário resgatar o valor humano.

Nesse contexto, a necessidade de reconhecimento pode ser 
frustrada pela organização quando ela não valoriza o desempenho.

Por exemplo, quando a política de promoção é baseada nos 
anos de serviço e não no mérito ou, então, quando a estrutura sa-
larial não oferece qualquer possibilidade de recompensa financeira 
por realização como os aumentos por mérito.

Se o ambiente enfatizar as relações distantes e impessoais en-
tre os funcionários e se o contato social entre os mesmos for deses-
timulado, existirão menos chances de reconhecimento.

Conforme Arroba e James (1988) uma maneira de reconhecer 
os funcionários é admitir que eles têm outras preocupações além 
do desempenho imediato de seu serviço.

Uma outra causa da falta de reconhecimento dos funcionários 
na organização são os estereótipos, pois seus julgamentos não são 
baseados em evidências ou informações sobre a pessoa.

A partir do momento que as pessoas fazem parte de uma orga-
nização podem obter reconhecimento positivo ou negativo.

Os grupos de trabalho, por exemplo, podem satisfazer ou frus-
trar as necessidades de reconhecimento.

Quem a higiene e segurança do trabalho beneficia?
A Segurança e Higiene do Trabalho beneficia qualquer tipo ne-

gócio, além de ser uma obrigação legal e social.

Todas as organizações deverão entender que este ramo serve 
para prevenir acidentes e doenças laborais, mas que também é uma 
parte essencial para o sucesso do seu negócio.

Todas as empresas podem gozar de benefícios significativos ao 
investirem em medidas de Segurança e Higiene do Trabalho.

Pequenos melhoramentos podem levar ao aumento da compe-
titividade e da motivação dos trabalhadores.

A qualidade das condições de trabalho é um dos fatores funda-
mentais para o sucesso do sistema produtivo de qualquer Empresa.

Nesse âmbito, a melhoria da produtividade e da competitivida-
de das Empresas passa, necessariamente, por uma intervenção no 
sentido da melhoria das condições de trabalho.

Os benefícios da manutenção de um ambiente de trabalho se-
guro são muitos, mas em primeiro lugar, a segurança é saber o que 
é que pode fazer para proteger os seus trabalhadores.

Na realidade, a prática da segurança nos locais de trabalho traz 
também inúmeros benefícios financeiros para a Empresaatravés da 
Higiene e Segurança do trabalho.

O impacto de um ambiente de trabalho seguro é desde logo 
benéfico tanto direta como indiretamente.

Senão vejamos, diretamente, falamos na prevenção de custos 
associados aos incidentes e acidentes, incluindo os custos com as 
indemnização e salários aos trabalhadores, os custos com a assis-
tência médica, os custos com seguros e as contra ordenações apli-
cáveis.

Estes só serão minimizados quando existe um Sistema de Ges-
tão da Segurança e Saúde implementado, que vise e contemple to-
das as áreas da Segurança.

Indiretamente, a inexistência deste sistema pode levar a perdas 
acentuadas de produtividade, custos com a reparação de produtos 
e equipamentos danificados, custos associados à substituição de 
trabalhadores, custos administrativos, perdas de competitividade, 
perdas associadas à imagem e custos sociais diversos.

É sabido que, um ambiente de trabalho seguro aumenta a mo-
ral do trabalhador, o que, por sua vez, aumenta a produtividade a 
eficiência e, consequentemente, as margens de lucro.

Quando os trabalhadores têm um ambiente de trabalho segu-
ro, sentem que podem fazer a diferença, verificam-se maiores índi-
ces de assiduidade, menos rotatividade de pessoal e uma melhor 
qualidade de trabalho.

Outra área não menos importante, e que deve ser parte inte-
grante da Empresa, é a formação dos trabalhadores em matéria de 
segurança e saúde.

A formação contínua nesta matéria assume um papel funda-
mental na melhoria do nível de vida dos trabalhadores.

Uma formação eficaz permite:
Contribuir para que os trabalhadores se tornem competentes 

em matéria de saúde e segurança;
Desenvolver uma cultura de segurança e saúde positiva, onde 

o trabalho e o ambiente seguro sejam parte integrante e natural do 
dia-a-dia dos trabalhadores;

Informar os trabalhadores dos riscos existentes e inerentes ao 
seu local de trabalho, das medidas de prevenção e proteção e res-
pectiva aplicação;

Tanto em termos de postos de trabalho, como em termos ge-
rais da empresa;

Dotar o trabalhador das competências necessárias para atuar 
em caso de perigo grave e iminente;

Evitar os custos associados aos acidentes e problemas de saúde 
ocupacional;

Em especial, os associados às perdas materiais, paragens e 
consequente perda de produção, absentismo e a desmotivação dos 
trabalhadores;
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Cumprir a legislação legal e obrigatória em matéria de Segu-
rança e Saúde.

A importância da higiene e segurança do trabalho
Qualquer empresa de hoje em dia conhece bem as implicações 

e requisitos legais quando se fala em HSST- Higiene, Segurança e 
Saúde no trabalho, tendo consciência de que uma falha neste âmbi-
to dentro da empresa, pode gerar automaticamente o pagamento 
de uma multa por incumprimento legal.

A Higiene, Segurança e Saúde no trabalho é um conjunto de 
ações que nasceu das preocupações dos trabalhadores da indústria 
em meados do século 20, pois as condições de trabalho nunca eram 
levadas em conta, mesmo que tal implicasse riscos de doença ou 
mesmo de morte dos trabalhadores.

Numa época em que a indústria era a principal atividade eco-
nômica em Portugal, os trabalhadores morriam ou tinham aciden-
tes onde ficavam impossibilitados para toda a vida por não terem os 
devidos processos deHigiene e Segurança do trabalho.

 Simplesmente porque a mentalidade corrente era a de que o 
valor da vida humana era para apenas útil para trabalhar e porque 
não existia qualquer legislação que protegesse o trabalhador.

O cenário demorou tempo a mudar e apenas a partir da década 
de 50/60, surgiram as primeiras tentativas sérias de integrar os tra-
balhadores em atividades devidamente adequadas às suas capaci-
dades, e dar-lhes conhecimento dos riscos a que estariam expostos 
aquando do seu desempenhar de funções.

Atualmente a dimensão que encontramos neste âmbito é mui-
to diferente, sobretudo porque a Lei-Quadro de Segurança, Higiene 
e Saúde no Trabalho faz impender sobre as entidades empregado-
ras a obrigatoriedade de organizarem os serviços de Segurança e 
Saúde no Trabalho.

Desta forma, para além de análises minuciosas aos postos de 
trabalho a empresa tem que garantir também as condições de saú-
de dos trabalhadores (como a existência de um posto médico den-
tro de cada empresa).

E ainda garantir que são objeto de estudo as investigações de 
quaisquer tipo de incidentes ocorridos, sendo sempre analisada a 
utilização ou não de equipamentos de proteção individual (vulgo 
EPI).

Em resumo, todas as atividades de HSST se constituem como 
as atividades cujo objetivo é o de garantir condições de trabalho em 
qualquer empresa “num estado de bem-estar físico, mental e social 
e não somente a ausência de doença e enfermidade” (de acordo 
com a Organização Mundial de Saúde.)

Analisando parcelarmente este tipo de atividades temos que:
A higiene e saúde no trabalho procura combater de um pon-

to de vista não médico, as doenças profissionais, identificando os 
fatores que podem afetar o ambiente do trabalho e o trabalhador, 
procurando eliminar ou reduzir os riscos profissionais.

A segurança do trabalho por outro lado, propõe-se combater, 
também dum ponto de vista não médico, os acidentes de trabalho, 
eliminando para isso não só as condições inseguras do ambiente, 
como sensibilizando também os trabalhadores a utilizarem medi-
das preventivas.

Dadas as características específicas de algumas atividades pro-
fissionais, nomeadamente as que acarretam algum índice de pe-
rigosidade, é necessário estabelecer procedimentos de segurança, 
para que estas sejam desempenhadas dentro de parâmetros de se-
gurança para o trabalhador.

Nesse sentido, é necessário fazer desde logo um levantamento 
dos fatores que podem contribuir para ocorrências de acidentes, 
como sejam:

- Acidentes devido a ações perigosas;
- Falta decumprimento de ordens (não usar E.P.I.)
- Ligado à natureza do trabalho (erros na armazenagem)
- Nos métodos de trabalho (trabalhar a ritmo anormal, mano-

brar empilhadores inadequadamente, distrações).
- Acidentes devido a Condições perigosas:
- Máquinas e ferramentas;
- Condições de ambiente físico, (iluminação, calor, frio, poeiras, 

ruído).

Condições de organização (Layout mal feito, armazenamento 
perigoso, falta de Equipamento de Proteção Individual – E.P.I.)

Após o processo de identificação deste tipo de condições é im-
portante desenvolver uma análise de riscos, sendo para isso neces-
sária à sua identificação e mapeamento.

A fim de que posteriormente se possa estudar a possibilidade 
de aplicação de medidas que visam incrementar um maior nível de 
segurança no local de trabalho, e que concretizam na eliminação do 
risco de acidente, tornando-o inexistente ou neutralizando-o.

Por fim, importa ter ainda em conta que para além da matriz 
de identificação de riscos no trabalho é imprescindível considerar 
o risco ergonômico que surge da não adaptação dos postos de tra-
balho às características do operadoratravés da Higiene e Segurança 
do trabalho.

Quer quanto à posição da máquina com que trabalha, quer no 
espaço disponível ou na posição das ferramentas e materiais que 
utiliza nas suas funções.

Desta feita torna-se mais do que evidente de que o sucesso 
de um sistema produtivo passa inevitavelmente pela qualidade das 
condições de trabalho que este proporciona aos seus colaborado-
res.

Nesta perspectiva, a melhoria da produtividade e da compe-
titividade das empresas portuguesas passa, necessariamente, por 
uma intervenção no sentido da melhoria das condições de trabalho.

Ainda que este conjunto de atividades seja visto atualmente, 
pela gestão das empresas, mais como um gasto, do que propria-
mente um incentivo à produtividade.

Ao tornar evidentes junto dos colaboradores os riscos a que 
estão expostos durante o seu período de trabalho, a Higiene, Se-
gurança e Saúde no Trabalho permite relembrar todos os colabora-
dores de que para um trabalho feito em condições é preciso que as 
condições permitam que o trabalho se faça.

LEGISLAÇÃO APLICADA A HIGIENE E SEGURANÇA DO TRABA-
LHO

A legislação da higiene e segurança do trabalho é bem específi-
ca e grande, sabendo disso iremos mostrar abaixo apenas os artigos 
e incisos principais.

Art. 163 – Será obrigatória a constituição de Comissão Interna 
de Prevenção de Acidentes (CIPA), de conformidade com instruções 
expedidas pelo Ministério do Trabalho, nos estabelecimentos ou lo-
cais de obra nelas especificadas.

As instruções do Ministério do Trabalho e Emprego correspon-
dem à NR5, que trata especificamente das Comissões Internas de 
Prevenção de Acidentes – CIPA.

O item 5.1, da NR 5, estabelece que o objetivo da CIPA é a pre-
venção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho, de modo a 
tornar compatível permanentemente o trabalho com a preservação 
da vida e a promoção da saúde do trabalhador.
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O emprego da palavra “permanentemente”, traz a ideia de 
“sem interrupção”.

O item 5.2, da NR 5, dispõe que devem constituir CIPA, por es-
tabelecimento, e mantê-la em regular funcionamento as empresas 
privadas, públicas, sociedades de economia mista, órgãos da admi-
nistração direta e indireta, instituições beneficentes, associações 
recreativas, cooperativas, bem como outras instituições que admi-
tam trabalhadores como empregados.

Como já vimos, a noção correta, para os obrigados a obedecer 
toda e qualquer disposição de Norma Regulamentadora, não só re-
lativa à CIPA, é de empregador.

Na aula 4 conceituamos, de acordo com a CLT, e através de 
exemplos, o que se entende, juridicamente, por empregador.

Numa palavra: empregador é aquele que contrata força de tra-
balho através do regime celetista.

O item 5.3 dispõe que as normas da NR5 aplicam-se, no que 
couber, aos trabalhadores avulsos e às entidades que lhes tomem 
serviços, observadas as disposições estabelecidas em Normas Re-
gulamentadoras de setores econômicos específicos.

Sabemos que não existe vínculo empregatício, celetista, na re-
lação de trabalho avulso. Sabemos, também, que as normas de SST, 
em regra, só se aplicam aos trabalhadores regidos pela Consolida-
ção das Leis do Trabalho.

Entretanto, no caso específico da NR5, suas disposições, quan-
do não forem incompatíveis com as características do trabalho avul-
so, são plenamente aplicáveis a esta relação de trabalho. 

Parágrafo único – O Ministério do Trabalho regulamentará as 
atribuições, a composição e o funcionamento das CIPA (s).

Art. 164 – Cada CIPA será composta de representantes da em-
presa e dos empregados, de acordo com os critérios que vierem a 
ser adotados na regulamentação de que trata o parágrafo único do 
artigo anterior.

1º – Os representantes dos empregadores, titulares e suplen-
tes, serão por eles designados.

2º – Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, 
serão eleitos em escrutínio secreto, do qual participem, indepen-
dentemente de filiação sindical, exclusivamente os empregados 
interessados.

Escrutínio secreto significa votação secreta, sigilosa.
Vejamos quais são as disposições específicas da NR5, acerca 

das atribuições e composição dos processos de higiene e seguran-
ça do trabalho. Não abordaremos o funcionamento da CIPA, pois a 
matéria foge do nosso estudo.

A CIPA será composta de representantes do empregador e dos 
empregados, de acordo com o dimensionamento previsto no Qua-
dro I desta NR, ressalvadas as alterações disciplinadas em atos nor-
mativos para setores econômicos específicos.

Semelhante ao que ocorre para o dimensionamento do SESMT, 
a NR5 estabelece grupos de atividades, e os relaciona ao número de 
empregados do estabelecimento, para fixar o número de membros 
da CIPA.

Os representantes dos empregadores, titulares e suplentes, se-
rão por eles designados.

Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, se-
rão eleitos em escrutínio secreto, do qual participem, independen-
temente de filiação sindical, exclusivamente os empregados inte-
ressados.

A CIPA é um “fórum”, um local de discussão e debate, que se 
beneficia das opiniões do empregador e dos empregados. Por isso a 
necessidade de cada uma dessas categorias indicar seus membros, 
para que todos sejam representados nas decisões.

A CIPA terá por atribuição:

- Identificar os riscos do processo de trabalho, e elaborar o 
mapa de riscos, com a participação do maior número de trabalha-
dores, com assessoria do SESMT, onde houver;

- Elaborar plano de trabalho que possibilite a ação preventiva 
na solução de problemas de segurança e saúde no trabalho;

- Participar da implementação e do controle da qualidade das 
medidas de prevenção necessárias, bem como da avaliação das 
prioridades de ação nos locais de trabalho;

- Realizar, periodicamente, verificações nos ambientes e condi-
ções de trabalho visando a identificação de situações que venham a 
trazer riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores;

- Realizar, a cada reunião, avaliação do cumprimento das metas 
fixadas em seu plano de trabalho e discutir as situações de risco que 
foram identificadas;divulgar aos trabalhadores informações relati-
vas à segurança e saúde no trabalho;

- Participar, com o SESMT, onde houver, das discussões promo-
vidas pelo empregador, para avaliar os impactos de alterações no 
ambiente e processo de trabalho relacionados à segurança e saúde 
dos trabalhadores;

- Requerer ao SESMT, quando houver, ou ao empregador, a pa-
ralisação de máquina ou setor onde considere haver risco grave e 
iminente à segurança e saúde dos trabalhadores;

- O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de 1 
(um) ano, permitida uma reeleição.

- O disposto no parágrafo anterior não se aplicará ao membro 
suplente que, durante o seu mandato, tenha participado de menos 
da metade do número de reuniões da CIPA.

 Como as atividades da CIPA são permanentes, os seus mem-
bros devem participar assiduamente, das reuniões.

O empregador designará, anualmente, dentre os seus repre-
sentantes, o Presidente da CIPA e os empregados elegerão, dentre 
eles, o Vice–Presidente.

Art. 165 – Os titulares da representação dos empregados nas 
CIPA (s) não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo–se 
como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econô-
mico ou financeiro.

Parágrafo único – Ocorrendo a despedida, caberá ao empre-
gador, em caso de reclamação à Justiça do Trabalho, comprovar a 
existência de qualquer dos motivos mencionados neste artigo, sob 
pena de ser condenado a reintegrar o empregado.

Fatores que afetam a higiene e segurança do trabalho
Dadas as especificidades de algumas atividades profissionais 

através da Higiene e Segurança do trabalho., as quais acarretam 
algum índice de perigosidade, é necessário que sobre as mesmas 
incidam procedimentos de segurança para que as mesmas sejam 
desempenhadas dentro de parâmetros de segurança para o traba-
lhador.

Nesse sentido, é necessário fazer desde logo um levantamento 
dos fatores que podem contribuir para ocorrências de acidentes, 
como sejam:

- Máquinas e ferramentas;
- Condições de organização;
- Condições de ambiente físico, (iluminação, calor, frio, poeiras, 

ruído).
-Acidentes devido a ações perigosas:
- Falta de comprimento de ordens (não usar E.P.I);
- Ligado à natureza do trabalho (Erros na armazenagem);
- Nos métodos de trabalho (trabalhar a ritmo anormal, mano-

brar empilhadores inadequadamente, distrações, brincadeiras).
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Fundamentos de higiene e segurança do trabalho
É preciso mudar os hábitos e as condições de trabalho para que 

a higiene e a segurança no ambiente de trabalho se tornem satis-
fatórios.

Nessas mudanças se faz necessário resgatar o valor humano 
através dos processos de higiene e segurança do trabalho.

Nesse contexto, a necessidade de reconhecimento pode ser 
frustrada pela organização quando ela não valoriza o desempenho.

Por exemplo, quando a política de promoção é baseada nos 
anos de serviço e não no mérito ou, então, quando a estrutura sa-
larial não oferece qualquer possibilidade de recompensa financeira 
por realização como os aumentos por mérito.

Se o ambiente enfatizar as relações distantes e impessoais en-
tre os funcionários e se o contato social entre os mesmos for deses-
timulado, existirão menos chances de reconhecimento.

Conforme Arroba e James (1988) uma maneira de reconhecer 
os funcionários é admitir que eles têm outras preocupações além 
do desempenho imediato de seu serviço.

Uma outra causa da falta de reconhecimento dos funcionários 
na organização são os estereótipos, pois seus julgamentos não são 
baseados em evidências ou informações sobre a pessoa.

A partir do momento que as pessoas fazem parte de uma orga-
nização podem obter reconhecimento positivo ou negativo.

Os grupos de trabalho, por exemplo, podem satisfazer ou frus-
trar as necessidades de reconhecimento.

Pois, a importância do reconhecimento pela higiene e seguran-
ça do trabalho é que a partir do momento que a organização está 
preocupada com a higiene e a segurança do trabalho, ele está sen-
do valorizado.

E quando os colaboradores percebem o fato de serem valori-
zados, reconhecidos isso os torna mais motivados para o trabalho.

Sendo assim?
A Segurança do Trabalho corresponde ao conjunto de ciências 

e tecnologias que tem por objetivo proteger o trabalhador em seu 
ambiente de trabalho, buscando minimizar e/ou evitar acidentes de 
trabalho e doenças ocupacionais. Assim, dentre as principais ativi-
dades da segurança do trabalho, podemos citar: prevenção de aci-
dentes, promoção da saúde e prevenção de incêndios.

No Brasil, a segurança e saúde ocupacionais estão regulamen-
tadas e descritas como Serviço Especializado em Engenharia de Se-
gurança e em Medicina do Trabalho (SESMT), que está regulamen-
tado em uma portaria do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), 
Norma Regulamentadora nº 4 (NR-4) e, portanto, na legislação tra-
balhista brasileira.

Na NR-4, está descrito como devem ser organizados os Servi-
ços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho, buscando diminuir os acidentes de trabalho e as doenças 
ocupacionais. Para alcançar esses objetivos e cumprir com suas fun-
ções, o SESMT deve ser constituído por: médico do trabalho, enge-
nheiro de segurança do trabalho, enfermeiro do trabalho, técnico 
de segurança do trabalho, auxiliar de enfermagem, sendo o número 
de profissionais necessários determinado pelo número de trabalha-
dores e grau de risco.

O SESMT tem como finalidade a prevenção, e é desempenhado 
pelos profissionais que o compõe, abrangendo conhecimentos de 
engenharia de segurança e de medicina ocupacional no ambiente 
de trabalho, de forma a reduzir ou eliminar os riscos à saúde dos 
trabalhadores. Dentre as atribuições dos SESMTs, podemos citar a 
análise de riscos, a orientação dos trabalhadores quanto ao uso dos 
equipamentos de proteção individual e o registro dos acidentes de 
trabalho (CLT – Artigo 162, inciso 4.1|4.2|4.8.9|4.10).

CONCEITO DE ACIDENTE DE TRABALHO
Anualmente, aproximadamente 330 milhões de trabalhadores 

são vítimas de acidentes de trabalho em todo o mundo e 160 mi-
lhões de novos casos de doenças ocupacionais surgem, segundo da-
dos da Organização Internacional do Trabalho (OIT). Ainda segundo 
a OIT, há o registro de mais de 2 milhões de mortes relacionadas 
aos acidentes de trabalho, das quais 1,574 milhão ocorreram por 
doenças ocupacionais, 355 mil por acidentes e 158 mil por aciden-
tes de trajeto.

Segundo dados estatísticos da Previdência Social, em 2001, no 
Brasil, ocorreram cerca de 340 mil acidentes de trabalho, colocan-
do-nos entre os países com maior número de acidentes de trabalho.

De acordo com o artigo 19 da Lei n.º 8.213, de 1991, aciden-
te de trabalho “é aquele que ocorre pelo exercício do trabalho a 
serviço da empresa, provocando lesão corporal, ou perturbação 
funcional, que cause perda ou redução da capacidade de trabalho, 
temporária ou permanente, ou ainda a morte”.

Acidente pode ser descrito como toda ocorrência não deseja-
da que possa modificar ou pôr fim ao andamento normal de uma 
atividade. Em um sentido mais genérico, o conceito de acidente 
pode ser aplicado a acontecimentos que provocam perdas mate-
riais, quando alguém sofre algum tipo de lesão, ou qualquer outro 
acontecimento que venha a provocar danos ao indivíduo que foi 
vitimado.

A ocorrência de um acidente de trabalho pode ocasionar le-
sões, danos e perdas, principalmente ao trabalhador, levando à sua 
incapacidade parcial ou permanente. As empresas também podem 
ser prejudicadas e sofrer prejuízos significativos, deixando-as mui-
tas vezes em sérias dificuldades. Além disto, a ocorrência de aciden-
tes implica a responsabilização por conta fato ocorrido, que pode 
ser responsabilidade civil, criminal ou administrativa. Para essa fi-
nalidade, é necessário considerar-se os conceitos de dolo e de cul-
pa. O dolo é quando existe a intenção de produzir o resultado. E a 
culpa, ao contrário, ocorre quando não há a intenção de que aquele 
resultado seja produzido.

Segundo a legislação brasileira do Ministério do Trabalho e Em-
prego, Lei nº. 6.367, de 19 de outubro de 1976, artigo 2º, aciden-
te do trabalho é definido da seguinte forma: “é aquele que ocorre 
pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, provocando lesão 
corporal ou perturbação funcional que causa a morte ou perda, ou 
redução, permanente ou temporária, da capacidade para o traba-
lho”. Ainda, segundo a NR-3, de Segurança e Medicina do Trabalho: 
“considera-se grave e iminente risco toda condição de trabalho que 
possa causar acidentes do trabalho ou doença profissional com le-
são grave à integridade física do trabalhador”.

Fonte: https://www.portaleducacao.com.br/conteudo/artigos/me-
dicina/conceito-e-objetivo-da-seguranca-do-trabalho/52231

Prevenção: a melhor ferramenta da segurança do trabalho
Algumas atitudes são muito importantes para se preservar a 

saúde e a segurança no ambiente de trabalho. 
A ideia de que a simples utilização dos Equipamentos de Prote-

ção Individual (EPI) é suficiente e determinante para evitar aciden-
tes deve ser desconstruída, uma vez que é apenas um dos fatores 
que auxiliam na proteção do indivíduo.

Todos os anos, milhões de trabalhadores vêm ao óbito ou fi-
cam seriamente feridos e com sequelas em virtude de acidentes ou 
lesões ocasionadas durante suas atividades profissionais. Propor-
cionalmente, as empresas são penalizadas com perda/afastamento 
de funcionários e demandas em juízo com imensuráveis taxas de 
indenização e tratamentos médicos de alta complexidade.
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É certo que a melhor maneira de evitar episódios de aciden-
tes laborais é investindo em segurança do trabalho. A prevenção é, 
sobretudo, uma ferramenta que atua a fim de evitar problemas fu-
turos. Seja engenheiro ou técnico de segurança do trabalho, todos 
devem ter como meta a melhoria nas estatísticas de não acidentes.

 Algumas dicas para a prevenção no horário do trabalho:
1. Manter-se atento, todo e qualquer trabalho deve ser feito 

com plena consciência;
2. Não se expor à riscos, acidentes acontecem muitas vezes por 

imprudência;
3. Manter o local de trabalho limpo e organizado pode evitar 

escorregões e quedas por exemplo;
4. Usar corretamente os equipamentos de proteção (que de-

vem ser, obrigatoriamente, fornecidos pela empresa);
5. Sempre comunicar incidentes para que a solução não demo-

re a aparecer.
 
Como se faz notar, uma simples caixa deixada no meio do ca-

minho, uma ferramenta largada ou um rastro de produto no chão 
podem ser mais perigosos do que parecem. Assim como ocorre no 
ambiente residencial, as situações mais simples e improváveis po-
dem gerar acidentes. Por isso, prevê-las e evita-las faz toda a dife-
rença.

 
Importante destacar que a utilização de um EPI não garante 

a proteção do trabalhador. Acidentes ocorrem, corriqueiramente, 
devido à falta de atenção ou uso incorreto desses equipamentos. 
Portanto, não basta entregar nas mãos do funcionário seu equipa-
mento laboral, é preciso ensiná-lo a usar, fiscalizar o seu uso e exigir 
a correta utilização, sob pena de advertência.

Atitudes como as listadas a seguir podem, se devidamente apli-
cadas, atuar de forma significativa na segurança laboral:

– Evitar realizar atividade a qual não foi devidamente treinado 
para fazer (departamentos diferentes).

– Analisar sempre os riscos e questionar-se: estou preparado 
para realizar essa tarefa?

– Sendo necessário realizar a tarefa, verificar o que pode fazer 
além da utilização do EPI para reduzir os riscos.

– Verificar as condições do ambiente: onde será realizada a ta-
refa? Quais as condições do local (É muito úmido? É muito seco? 
Existe ruído?)?

– Confirmar se os riscos mais prováveis foram neutralizados, 
caso não esteja tudo neutralizado, ou caso não se sinta seguro a 
realizar a tarefa, simplesmente não a faça. Comunicar essa situação 
é primordial.

– Evitar ao máximo as distrações no ambiente de trabalho, 
como aparelhos eletrônicos, fones de ouvido e conversas paralelas, 
toda elas, evidentemente, tiram a atenção.

– Pedir, sempre que houver dúvidas, instruções ou o auxílio 
direto a alguém que tenha mais conhecimento do procedimento.

– A pressa é de fato comprovado, inimiga da perfeição, então, 
jamais pensar que fazer algo com pressa será a melhor opção.

– A tarefa a ser executada coloca em risco outras pessoas ao 
seu redor? Muito cuidado! Sinalizar o local, colocar avisos, cones 
ou demarcações no chão são ótimas sugestões para flagrar os de-
savisados.

– As ferramentas corretas para realizar essa tarefa estão sendo 
utilizadas? O uso errado da ferramenta e o uso da ferramenta erra-
da são grandes causadores de acidentes.

– Caso a tarefa realizada seja em maquinas, quadros elétricos 
ou hidráulicos, certificar-se de que não existe a possibilidade de um 
terceiro ligar/desligar, mexer, mover, abrir ou acionar o equipamen-
to. Sinalize sua atividade!

 

Cumpre, por fim, frisar que o acidente só acontece onde a 
prevenção falhou. Novamente, apenas o uso do EPI não protege 
totalmente o trabalhador. É necessária uma gestão em grupo, parti-
cipação e discussão das medidas de segurança com a CIPA, SESMT, 
empregados, líderes e empregadores.

Fonte: https://www.ambientec.com/prevencao-melhor-ferramen-
ta-da-seguranca-do-trabalho/

Prevenção de acidentes e primeiros socorros
Tratam-se de procedimentos de emergência, os quais devem 

ser aplicados a vítimas de acidentes, mal súbito ou em perigo de 
vida, com o intuito de manter sinais vitais, procurando evitar o 
agravamento do quadro no qual a pessoa se encontra. É uma ação 
individual ou coletiva, dentro de suas devidas limitações em auxílio 
ao próximo, até que o socorro avançado esteja no local para prestar 
uma assistência mais minuciosa e definitiva.

O socorro deverá ser prestado sempre que a vítima não tiver 
condições de cuidar de si própria, recebendo um primeiro atendi-
mento e logo acionando-se o atendimento especializado, o qual 
encontra-se presente na maioria das cidades e rodovias principais, 
e chega ao local do fato em poucos O profissional em atendimento 
de emergência é denominado de Socorrista, este possue formação 
e equipamentos especiais, assim como os Paramédicos, e uma pes-
soa que realiza um curso básico de Primeiros Socorros é chamado 
de Atendente de emergência.

Tipos de acidentes Para cada caso existe uma atitude, e um so-
corro diferente, veja à seguir alguns exemplos que exigem primeiros 
socorros:

- Choque elétrico
- Infarto e parada cardiorrespiratória
- Envenenamento
- Picada de cobra
- Corpos estranhos e asfixia
- Queimaduras
- Sangramentos
- Transporte de vítimas
- Fraturas, luxações, contusões e entorces
- Acidentes de trânsito

É importante aplicar primeiros socorros?
É de vital importância a prestação de atendimentos emergen-

ciais. Conhecimentos simples muitas vezes diminuem o sofrimento, 
evitam complicações futuras e podem inclusive em muitos casos 
salvar vidas. Porém deve-se saber que nessas situações em primeiro 
lugar deve-se procurar manter a calma, verificar se a prestação do 
socorro não trará riscos para o socorrente, saber prestar o socorro 
sem agravar ainda mais a saúde da(s) vítima(s), e nunca esquecer-se 
que a prestação dos primeiros socorros não exclui a importância de 
um médico.

O que se deve fazer?
A grande maioria dos acidentes poderia ser evitada, porém 

quando acontecem , geralmente eles vem acompanhados de inú-
meros outros fatores, como por exemplo: nervosismo, cenas de so-
frimento, pânico, pessoas inconscientes, etc.. Este é o quadro em 
maior ou menor extensão que depara-se quem chega primeiro ao 
local, e dependendo da situação exigem-se providências imediatas.

Sempre que possível devemos pedir e aceitar a colaboração de 
outras pessoas, sempre deixando que o indivíduo com maior co-
nhecimento e experiência possa liderar, dando espaço para que o 
mesmo demonstre à cada uma, com calma e firmeza o que deve ser 
feito, de forma rápida, correta e precisa.
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Atitudes corretas
1) A calma, o bom-senso e o discernimento são elementos pri-

mordiais neste tipo de atendimento.
2) Agir rapidamente, porém respeitando os seus limites e o dos 

outros.
3) Transmitir á(s) vítima(s), tranqüilidade, alívio, confiança e se-

gurança, e quando estiverem conscientes informar-lhes que o aten-
dimento especializado está a caminho.

4) Utilize-se de conhecimentos básicos de primeiros socorros, 
improvisando se necessário.

5)Nunca tome atitudes das quais não tem conhecimento, no 
intuito de ajudar, apenas auxilie dentro de sua capacidade.

Omissão de Socorro
É importante saber que a falta de atendimento de primeiros 

socorros e a omissão de socorro eficientes são os primeiros motivos 
de mortes e danos irreversíveis às vítimas de acidentes de trânsito. 
Os momentos subsequentes a um acidente, principalmente as duas 
primeiras horas são os mais críticos e importantes para garantir a 
recuperação ou sobrevivência das pessoas envolvidas.

Segundo o Art. 135 do Código Penal Brasileiro, deixar de pres-
tar socorro à vítima de acidentes ou pessoas em perigo eminente, 
podendo fazê-lo, é crime, mesmo que a pessoa não seja a causado-
ra do evento. Ainda de acordo com a atual Lei de Trânsito, todos os 
motoristas deverão ter conhecimentos de primeiros socorros. Abai-
xo podemos verificar o artigo na íntegra:

Código Penal - OMISSÃO DE SOCORRO
Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo 

sem risco pessoal, à criança abandonada ou extraviada, ou à pessoa 
inválida ou ferida, ao desamparado ou em grave e iminente perigo ; 
ou não pedir , nesses casos, o socorro da autoridade pública.

Pena: Detenção de 01 ( um ) a 6 ( seis ) meses ou multa.
Parágrafo único: A pena é aumentada de metade, se a omissão 

resulta lesão corporal de natureza grave, e triplica , se resulta em 
morte.

No entanto, deixar de prestar socorro significa não prestar “ne-
nhuma assistência à vitima”. Uma pessoa que solicita os serviços 
especializados, já esta fazendo o seu papel de cidadão, providen-
ciando socorro.

Nunca é demais que procuremos ter conhecimento de técni-
cas de primeiros socorros, pois nunca se sabe quando poderemos 
precisar. Mesmo achando que não teremos coragem ou habilidade 
para aplicá-las não devemos deixar de aprender. Pois muitas ve-
zes espírito de solidariedade apenas, não basta, é preciso que nos 
utilizemos de técnicas que nos possibilitem à prestar um socorro 
rápido, preciso e eficiente, auxiliando pessoas que encontram-se, 
naquele momento totalmente dependentes do auxílio de terceiros.

Fonte: https://www.infoescola.com/medicina/primeiros-socorros/

PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS
Um Incêndio é quando existe um fogo não controlado, o que 

poderá ser bastante perigoso para pessoas, animais e bens. Mortes 
podem ocorrer pela exposição a um incêndio, quer por inalação de 
gases, ou pelo desmaio causado por eles ou, numa fase posterior, 
pelas queimaduras graves.

Os produtos de um fogo são os seguintes:
- O calor dissipado para o ambiente (poder calorífico), variando 

o risco de incêndio de acordo com a densidade da carga de incên-
dio;

- Os gases da combustão, alguns invisíveis, como por exemplo 
vapor de água, dióxido e monóxido de carbono;

- O fumo e os aerossóis que são produtos voláteis não gasosos;
- A radiação luminosa relacionada com a temperatura e com 

as brasas;
- Produtos não voláteis;

A que velocidade se pode propagar a combustão?
- Lenta: quando ocorre a uma temperatura baixa (inferior a 

500ºC) e não existe emissão de luz.
- Viva: quando é produzida luz, chama ou incandescência.
- Deflagração: é uma combustão mais rápida cuja propagação 

tem uma velocidade inferior à do som no ar (340m/s).
- Explosão: combustão resultante de uma mistura explosiva 

que se propaga a mais do que 340m/s.

Como se propaga um incêndio?
A propagação de incêndios pode ocorrer de quatro maneiras, 

de acordo com o tipo de transporte da energia:
- Radiação: ocorre de forma omnidirecional através do ar, su-

portada por infravermelhos e ondas eletromagnéticas;
- Convecção: movimentação do ar aquecido pela combustão;
- Condução: através de um corpo;
- por Projeção: de partículas inflamadas, que pode ocorrer na 

presença de explosões e fagulhas transportadas pelo vento.

Quais os métodos de extinção de um incêndio?
- Carência ou remoção do combustível: ou seja, a diminuição da 

quantidade de material passível de incendiar-se.
- Limitação do comburente (oxigénio é o principal): impedi-

mento do acesso do comburente à superfície do combustível por 
asfixia ou abafamento.

- Arrefecimento: redução da temperatura dos elementos com-
bustíveis, com água por exemplo.

- Inibição: impedimento da transmissão de calor entre partícu-
las do combustível, por exemplo através de pó químico.

PONTOS NOTÁVEIS DA COMBUSTÃO
Durante uma combustão completa nos podemos observar al-

guns pontos que irão auxiliar na estimativa de velocidade da propa-
gação do incêndio, níveis de temperatura e riscos. Os pontos notá-
veis da combustão são:

Ponto de fulgor 
É a menor temperatura na qual um combustível liberta vapor 

em quantidade suficiente para formar uma mistura inflamável por 
uma fonte externa de calor. O ponto de fulgor não é suficiente para 
que a combustão seja mantida.
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Ponto de combustão 
É a temperatura mínima necessária para que um combustível 

desprenda vapores ou gases combustíveis que, combinados com 
oxigênio do ar e em contato com uma chama ou centelha (agente 
ígneo) externa, se inflamam; e mantém-se queimando, mesmo com 
a retirada do agente ígneo, face a quantidade de vapores liberados 
àquela temperatura, bem como o aumento da temperatura provo-
cada pela queima.

Ponto de ignição ou autoignição
É a temperatura mínima em que ocorre uma combustão, in-

dependente de uma fonte de ignição, como uma chama ou faísca, 
quando o simples contato do combustível (em vapor, por exemplo), 
em contato com o comburente já é o suficiente para estabelecer a 
reação.

É variável de extrema importância nos combustíveis usados 
em motores diesel, em que a explosão se dá apenas pela pressão 
e temperatura, sem a ação de uma fonte de faísca, mecanismo de 
desencadear a combustão que é relacionado com o ponto de fulgor.

Percebe-se o que seja o ponto de ignição, mesmo em combus-
tíveis sólidos, facilmente, ao colocar folhas de papel sobre brasas 
sem chamas, ou ao contato com metal ao rubro, quando o papel en-
tra em combustão imediatamente, sem contato algum com chama.

É de importância nas fenomenologias dos incêndios e seu com-
bate, pois aos cômodos de prédios atingirem o ponto de ignição, 
móveis e outros materiais combustíveis entram em combustão 
mesmo sem o contato com as chamas que iniciaram o incêndio. O 
mesmo se dá com fumaças provenientes da decomposição de plás-
ticos e polímeros de todos os tipos, que inicialmente são produzi-
das apenas pela temperatura de decomposição destes terem sido 
alcançada e posteriormente, atingindo o ponto de ignição, entram 
em combustão.

É muitas vezes confundido com o termo em inglês flash point, 
que significa na verdade o mesmo que Ponto de fulgor.

Prevenir incêndios 
É tão importante quanto saber apagá-los ou mesmo saber 

como agir corretamente no momento em que eles ocorrem.
Início de incêndio e outros sinistros de menor vulto podem dei-

xar de transformar-se em tragédia, se forem evitados e controlados 
com segurança e tranqüilidade por pessoas devidamente treinadas. 
Na maioria das vezes, o pânico dos que tentam se salvar faz mais 
vítimas que o próprio acidente.

Uma das principais providências que a Comissão Interna de 
Biossegurança pode tomar, para que qualquer acidente seja con-
trolado, é alertar todos os trabalhadores sobre as devidas precau-
ções quando ocorrer algum distúrbio ou tumulto, causados por 
incidentes, como por exemplo vazamentos de gás, fumaça, fogo e 
vazamento de água. O primeiro passo é detalhar em procedimen-
tos operacionais padrões que deverão ser distribuídos para todos 
os trabalhadores, contendo informações sobre todas as precauções 
necessárias, como: os cuidados preventivos; a conscientização so-
bre o planejamento de como atuar na hora do abandono do local 
de trabalho; a indicação de medidas práticas sobre o combate e a 
retirada.

Segundo o Corpo de Bombeiros, o mais correto inclusive é 
que todos os trabalhadores ou usuários da edifícação coloquem 
em prática as normas estabelecidas sobre os cuidados preventivos 
e o comportamento diante do incidente, promovendo exercícios, 
através da simulação de incêndios. Esse tipo de prática contribui 
suficientemente para a prevenção e a segurança de todos. Mas para 
efetuar essa operação é necessário um fator indispensável, a exis-
tência - em perfeito estado de uso e conservação - de equipamen-
tos destinados a combater incêndios.

A prudência também é outro fator primordial no combate aos 
incêndios. 

Todos sabem que qualquer instalação predial deve funcionar 
conforme as condições de segurança estabelecidas por lei, que vão 
desde a obrigatoriedade de extintores de incêndios, hidrantes, man-
gueiras, registros, chuveiros automáticos (sprinklers) e escadas com 
corrimão. Entre esses equipamentos, o mais utilizado no combate a 
incêndios é o extintor, que deve ser submetido a manutenção pelo 
menos uma vez por ano, por pessoas credenciadas e especializadas 
no assunto. É importante também, além de adquirir e conservar os 
equipamentos de segurança, saber manuseá-los e ensinar a todos 
os trabalhadores como acionar o alarme, funcionar o extintor ou 
abandonar o recinto, quando necessário, sem provocar tumultos.

Regras Básicas
*Mantenha sempre à vista o telefone de emergência do Corpo 

de Bombeiros - 193
*Conserve sempre as caixas de incêndios em perfeita condi-

ções de uso e somente as utilize em caso de incêndio.
*Os extintores devem estar fixados sempre em locais de fácil 

acesso, devidamente carregados e revisados (periodicamente).
*Revisar periodicamente toda a instalação elétrica do prédio, 

procurando inclusive constatar também a existência de possíveis 
vazamentos de gases.

*Evitar o vazamento de líquidos inflamáveis.
*Evitar a falta de ventilação.
*Não colocar trancas nas portas de halls, elevadores, porta 

corta-fogo ou outras saídas para áreas livres. Nem obstruí-las com 
materiais ou equipamentos.

*Tomar cuidado com cera, utilizada nos piso,s quando dissolvi-
da. Não deixar estopas ou flanelas embebidas em óleos ou graxas 
em locais inadequados.
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*Alertar sobre o ato de fumar em locais proibidos (como ele-
vadores) e sobre o cuidado de atirar fósforos e pontas de cigarros 
acessos em qualquer lugar.

*Aconselhar os trabalhadores para que verifiquem antes de 
sair de seus locais de trabalho, ao término da lornada de trabalho, 
se desligaram todos os aparelhos elétricos, como estufas, ar condi-
cionado, exaustores, dentre outros.

*Em caso de incêndio, informar o Corpo de Bombeiros o mais 
rápido possível: a ocorrência, o acesso mais fácil para a chegada ao 
local e o número de pessoas acidentadas, inclusive nas proximida-
des.

*Nunca utilizar os elevadores no momento do incêndio.
*Evitar aglomerações para não dificultar a ação do socorro e 

manter a área junto aos hidrantes livre para manobras e estaciona-
mento de viaturas.

NORMAS DE SEGURANÇA

Entre as normas de segurança estabelecidas por lei para as ins-
talações prediais, estão a conservação e a manutenção das insta-
lações elétricas. Existem vários tipos de sistemas de proteção das 
instalações elétricas, como fusível tipo rolha, disjuntor, entre ou-
tros. Todos devem estar funcionando perfeitamente, pois qualquer 
princípio de incêndio pode ser ocasionado por descargas de curto-
-circuíto.

Qualquer edificação possui um projeto de circuito elétrico, que 
dimensiona tipos e números de pontos de corrente (tomadas) ou 
luz, conforme suas características de consumo. Quando na presen-
ça de uma sobrecarga este circuito não dimensionado para uma 
corrente de curto-circuito eleva-se em muito a temperatura, ini-
ciando o processo de fusão do fio, ou pior, o início de um incêndio. 
Por este motivo cuidado com a utilização de benjamins.

Todos os trabalhadores devem estar sempre atentos às normas 
básicas de segurança contra incêndio para evitar acidentes. Preve-
nir é a palavra de ordem e todos devem colaborar, pois é mais im-
portante evitar incêndios do que apagá-los.

Alarme Geral
Ao primeiro indício de incêndio, transmita o alarme geral e cha-

me imediatamente o Corpo de Bombeiros.

Combate ao Fogo
Desligue a chave elétrica geral, em caso de curto-circuito. Pro-

cure impedir a propagação do fogo combatendo as chamas no es-
tágio inicial.

Utilize o equipamento de combate ao fogo disponível nas áreas 
comuns da edificação.

Evacuação da Edificação
Não sendo possível eliminar o fogo, abandone o edifício rapi-

damente, pelas escadas. Ao sair, feche todas as portas atrás de si, 
sem trancá-las..

Não utilize o elevador como meio de escape.
Não sendo possível abandonar o edifício pelas escadas, perma-

neça no pavimento em que se encontra, aguardando a chegada do 
Corpo de Bombeiros.

Somente suba ao terraço se o edifício oferecer condições de 
evacuação pelo alto, ou se a situação o exigir.

Instruções complementares
-Desligue imediatamente o equipamento que estiver manuse-

ando e feche as saídas de gás.
-Procure sempre manter a calma e não fume. Não tire as rou-

pas. Dê o alarme.

-Mantenha, se possível, as roupas molhadas.
-Jogue fora todo e qualquer material inflamável que carregue 

consigo.
-Em situações críticas feche-se no banheiro, mantendo a porta 

umedecida pelo lado interno e vedada com toalha ou papel mo-
lhados.

-Em condições de fumaça intensa cubra o rosto com um lenço 
molhado.

-Não fique no peitoril antes de haver condições de salvamento, 
proporcionadas pelo Corpo de Bombeiros. Indique sua posição no 
edifício acenando para o Corpo de Bombeiros com um lenço.

-Aguarde outras instruções do Corpo de Bombeiros.
-Em caso de incêndio, se você se encontra em lugar cheio de 

fumaça procure sair, andando o mais rente possível do piso, para 
evitar ficar asfixiado.

-Em regra geral, uma pessoa cuja roupa pegou fogo procura 
correr. Não o faça: a vítima deve procurar não respirar o calor das 
chamas. Para o evitar, dobre os braços sobre o rosto, apertando-os: 
jogue-se ao chão e role, ou envolva-se numa coberta ou num tecido 
qualquer.

-Vendo correr uma pessoa com as roupas em chamas, não a 
deixe faze-lo. Obrigue-a a jogar-se ao chão e rolar lentamente.

-Use de força, se necessário, para isso.
-Se for possível, use extintor ou mangueira sobre o acidentado.
-No caso de não haver nada por perto, jogue areia ou terra na 

vítima, enquanto ela está rolando. Se puder, envolva o acidentado 
com um cobertor, lona ou com panos grossos.

-Envolva primeiro o peito, para proteger o rosto e a cabeça. 
Nunca envolva a cabeça da vítima, pois assim você a obriga a res-
pirar gases.

-Ao perceber um incêndio não se altere; estando num local 
com muitas pessoas ao redor, não grite nem corra. Acate as normas 
de prevenção e evite acidentes.

-Trate de sair pelas portas principais ou de emergência, de 
maneira rápida, sem gritos, em ordem, sem correrias. Nunca feche 
com chaves as portas principais e as de emergência.

-Não guarde panos impregnados de gasolina, óleos, cera ou 
outros inflamáveis.

-Após o uso do extintor, notificar o serviço de segurança para 
recarregamento.

Quando usar um extintor e quando deixar o local
Se estiver num local em que surge um princípio de incêndio, 

você pode combatê-lo antes que ele tome proporções incontrolá-
veis. Para isso, siga as instruções abaixo:

1.Tente identificar primeiro a origem do fogo para escolher o 
extintor mais indicado. Não se deve usar um extintor com carga de 
água para apagar um incêndio Classe B, porque ele pode propagar 
mais o fogo, nem de Classe C, devido aos riscos de curtos circuitos 
e choques elétricos. Além disso, se utilizar o PQS em equipamen-
tos elétricos, o produto que serviria para apagar o fogo“gruda” nos 
componentes, arruinando seus circuitos elétricos (como placas-
-mãe de computadores). Na dúvida, utilize o extintor de PQS, cujos 
riscos ao usuário são menores;

2. Corte o lacre de plástico, torcendo-o;
3. Retire o pino de segurança;
4. Faça um teste rápido, pressionando o gatilho ou abrindo a 

válvula;
5. Posicione-se a uma distância segura do foco. Se estiver ven-

tando, coloque-se de uma forma que o fogo não venha na sua di-
reção;

6. Dirija o jato para a base das chamas e faça movimentos de 
um lado para o outro, como se você estivesse “varrendo” o fogo;
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7. Se o fogo estiver se propagando verticalmente, mire na base 
das chamas e faça um movimento ascendente e lento (de baixo 
para cima).

Outros pontos importantes:
Se houver vários extintores, utilize-os de forma conjunta para 

obter um resultado mais rápido.
Não tente combater um incêndio que está se expandindo mui-

to além do seu ponto de origem.
Chame sempre os bombeiros – basta discar UM (1), NOVE (9), 

TRÊS (3). Mantenha os números de emergência perto dos telefones 
fixos e na memória dos celulares.

Caso não lembre como usar, siga as instruções que estão no 
verso do extintor.

A questão principal aqui é que os extintores, por exemplo, ser-
vem para combater apenas o princípio do incêndio, quando ainda 
há pouco fogo.

Após certo momento, não é possível controlar o fogo apenas 
com o uso de extintores, e deve-se utilizar os hidrantes, ligados a 
uma mangueira, alimentados pela água da rede pública (o uso de 
hidrantes deve ser feito apenas por pessoas minimamente treina-
das, como brigadistas; se você não foi treinado, saia do local ime-
diatamente).

Quando o incêndio toma proporções ainda maiores, é absolu-
tamente necessário ligar para o Corpo de Bombeiros, solicitando 
ajuda.

Por isso a importância de haver uma brigada de incêndio de 
prontidão em locais de grande acúmulo de pessoas. Quanto mais 
pessoas, maior o número de brigadistas treinados necessários, po-
dendo-se inclusive ser necessária a contratação de profissionais 
(bombeiros) para permanecer em prontidão.

A ação imediata e precisa enquanto incêndio está no seu início 
é fundamental para diminuir as perdas e danos.

Qual Tipo De Extintor Eu Devo Usar?
A presença de fogo em local não desejado é conhecida como 

incêndios que são capazes de provocar, além de prejuízos materiais, 
quedas, queimaduras e intoxicações por fumaça.

Sabemos que existem três elementos essenciais envolvidos no 
processo de produção do fogo: calor, oxigênio e combustível (tri-
ângulo do fogo). Para acabar com um incêndio, é preciso retirar 
completamente um desses três elementos. Abafar o fogo com um 
cobertor ou jogar água é a primeira atitude de quem está desespe-
rado em extinguir as chamas, mas nenhuma dessas alternativas é 
tão eficiente como o extintor de incêndio. Esse objeto é essencial 
em qualquer casa ou escritório. Embora exista uma grande possibi-
lidade dele ficar na parede durante anos acumulando poeira, tam-
bém pode acabar salvando a vida de alguém.

Os extintores de incêndio são constituídos por um cilindro de 
metal que contém um agente extintor (água, espuma, pó químico 
ou dióxido de carbono - CO2). Quando você pressiona a alavanca 
da parte superior do cilindro, o agente confinado em seu interior é 
expelido com grande pressão, parecida com a pressão utilizada em 
uma lata de aerossol (spray).

É de extrema importância conhecer e identificar bem o incên-
dio que se vai combater, antes de escolher o extintor, um erro na 
escolha pode tornar inútil o esforço de combater um incêndio, po-
dendo até piorar a situação: aumentar ou espalhar ainda mais as 
chamas, ou criar novas causas de fogo (curtos-circuitos).

Os principais tipos de extintores são os seguintes:
1. Extintor H2O: água na forma líquida (jato ou neblina);
2. Extintor à base de Espuma: espuma mecânica;
3. Extintor de Dióxido de carbono (CO2);
4. Extintor Pó químico: bicarbonato de sódio.

Classes de incêndio:
A - Materiais como madeira, papel, tecido, que se caracterizam 

por deixar, após a queima, resíduos como carvão e cinza. Essa clas-
se de incêndios deve ser combatida com extintores de H2O ou de 
Espuma;

B - Líquidos e gases inflamáveis, ou em sólidos que se liquefa-
zem para entrar em combustão: gasolina, GLP (gás de cozinha), pa-
rafina, etc. Os extintores à base de água não são permitidos nesse 
caso;

C - Equipamentos elétricos energizados: motores, geradores, 
cabos, etc. Extintores de pó químico e Dióxido de carbono são os 
indicados para esse tipo de incêndio.

Dicas de uso: Retire o pino de segurança do extintor e pressio-
ne a alavanca de operação. O jeito adequado de se usar um extintor 
de incêndio é mirá-lo diretamente no combustível, em vez de mirar 
nas chamas.

DIREÇÃO DEFENSIVA. COMPORTAMENTO 
SEGURO NO TRÂNSITO

Direção Defensiva é a técnica indispensável para o aperfeiço-
amento do motorista que trata de forma correta o uso do veículo 
na maneira de dirigir, reduzindo a possibilidade de envolvimento 
nos acidentes de trânsito; ou seja: é uma atitude de segurança e 
prevenção de acidentes.

A Direção Defensiva pode ser dividida em:
Preventiva: deve ser a atitude permanente do motorista para 

evitar acidentes.
Corretiva: é a atitude que o motorista deverá adotar ao se de-

frontar com a possibilidade de acidente, corrigindo situações não 
previstas.

Em suma, direção defensiva é dirigir de modo a evitar aciden- 
tes, apesar das ações incorretas dos outros e das condições adver- 
sas que encontramos nas vias de trânsito.

Por que praticar a direção defensiva?
Pesquisas realizadas em todo o mundo, sobre acidentes de 

trânsito, apresentaram a seguinte estatística:
- Apenas 6 % dos acidentes de trânsito têm como causa os pro-

blemas da via;
- 30 % dos acidentes têm origem em problemas mecânicos;
- A maioria dos acidentes, (64%) têm como causa, problemas 

com o condutor.

Dentre os principais Problemas com o Condutor temos:
- Dirigir sob o efeito de álcool ou substâncias entorpecentes;
- Imprudência - trafegar em velocidade inadequada;
- Imperícia - inexperiência ou falta de conhecimento do local;
- Negligência - falta de atenção, falha de observação.

O Condutor defensivo é aquele que adota um procedimento 
preventivo no trânsito, sempre com cautela e civilidade. O moto-
rista defensivo não dirige apenas, pois está sempre pensando em 
segurança, pensando sempre em prevenir acidentes, independente 
dos fatores externos e das condições adversas que possam estar 
presentes.
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O Condutor defensivo é aquele que tem uma postura pacífica, 
consciência pessoal e de coletividade, tem humildade e autocrítica. 
Dentro das diferentes técnicas de como conduzir defensivamente 
existem várias precauções que deve-se tomar ao iniciar uma jor-
nada, mesmo sem ter conhecimentos especializados de mecânica, 
para evitar envolver-se em situações de risco, realizando um trajeto 
sem cometer infrações de trânsito, sem abusos com o veículo, sem 
atrasos de horário, sem faltar com a cortesia devida, ou seja, sem 
envolver-se em acidentes.

Elementos básicos da Direção Defensiva:

Abordaremos aqui os principais elementos:

1) Conhecimento:
É de fundamental importância o conhecimentos das as leis e 

normas que regem o trânsito. Este conhecimento é obtido por meio 
do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e do aprendizado prático. É 
preciso conhecer seus direitos e deveres em qualquer situação de 
trânsito, como condutor ou pedestre, a fim de evitar atitudes que 
possam causar acidentes ou danos aos usuários da via.

Além do CTB, existem livros e revistas especializadas para o 
trânsito e publicações jornalísticas sérias que nos mantêm em dia 
com as novas leis e resoluções.

Outros procedimentos dependem do bom senso de todos os 
condutores e pedestres, quais sejam, as atitudes educadas, com-
preensivas, de paciência, que ajudam a fazer um trânsito mais se-
guro.

2) Atenção:
A atenção deve ser direcionada a todos os elementos da via e 

também às condições físicas e mentais do condutor, aos cuidados e 
à manutenção do veículo, tempo de deslocamento e conhecimento 
prévio do percurso, entre outros.

Desse modo, o condutor deve manter sua atenção no trânsito e 
não se distrair com conversas, som alto ou uso de rádio ou aparelho 
celular. Além disso, deve manter-se em estado de alerta durante 
todo o tempo em que estiver conduzindo o veículo, consciente das 
situações de risco em que pode envolver-se e pronto a tomar a ati-
tude necessária em tal situação para evitar o acidente.

3) Previsão:
É a capacidade do condutor em prever uma situação de risco, 

ou seja, é a antecipação de uma situação de risco, podendo ser de-
senvolvida e treinada no uso do seu veículo.

São exercidas numa ação próxima/imediata (curto prazo, ex.: o 
condutor prevê a possibilidade de riscos nos cruzamentos; ver um 
pedestre à sua frente e prever complicações.) ou distante/mediata 
(longo prazo, ex.: revisão do veículo; abastecimento; verificação de 
equipamentos obrigatórios.), dependendo sempre do seu bom sen-
so e conhecimento.

4)Decisão 
A decisão do condutor dependerá da situação que é apresen-

tada, do seu conhecimento, das possibilidades do veículo, das leis e 
normas relacionadas ao trânsito, do tempo e do espaço que de que 
dispõe para tomar a atitude correta. Em outros termos, o condutor 
precisa ser ágil em suas ações, sem deixar de lado o bom senso e a 
sua experiência.

É importante destacar que o condutor que não possua curso 
de Direção Defensiva e Primeiros Socorros, ao renovar o exame de 
habilitação, deverá submeter-se a eles, de acordo com o art. 150 do 
CTB e Resolução n. 50 do CONTRAN.

Desta maneira, é prudente que o condutor esteja sempre pre-
parado para fazer a escolha correta nas situações imprevistas, de 
modo que possa contribuir para evitar acidentes de trânsito, man-
tendo-se atento a tudo que circunda a via, mesmo à sua traseira, 
para que esta decisão possa ser rápida e precisa, salvando sua vida 
e a de outros envolvidos numa situação de risco.

5)Habilidade
A habilidade se desenvolve por meio de aprendizado e da prá-

tica. Deve-se aprender o modo correto de manuseio do veículo e 
executar várias vezes essas manobras, de forma a fixar esses proce-
dimentos e adquirir a habilidade necessária à prática de direção no 
trânsito das vias urbanas e rurais.

Assim, ser um condutor hábil significa que ser capaz de manu-
sear os controles de um veículo e executar com perícia e sucesso 
qualquer manobra necessária no trânsito.

Atualmente a Permissão para Dirigir tem a validade de 12 me-
ses, sendo conferida a Carteira Nacional de Habilitação ao término 
desse prazo, desde que o condutor não tenha cometido nenhuma 
infração de natureza grave ou gravíssima nem seja reincidente em 
infração média.

Não esqueça: a prática conduz à perfeição, tornando você um 
condutor defensivo.

É necessário conhecimento e atenção para que seja possível 
fazer uma previsão dos problemas que serão encontrados no trân-
sito e tomar, no momento necessário, a decisão mais adequada, 
com habilidade adquirida pelo treino no uso da direção, tornando o 
trânsito mais humano e seguro para todos.

A Direção Defensiva só funcionará se cada condutor conhecer e 
praticar os elementos básicos que dela fazem parte, no seu cotidia-
no, cada vez que fizer uso do seu veículo nas vias públicas (urbanas 
e rurais).

Com o Código de Trânsito Brasileiro surgiram vários manuais ou 
livretos que ajudam a atualizar seus conhecimentos.

Existem procedimentos que, quando praticados consciente-
mente, ajudam a prevenir ou evitar acidentes. Tais procedimentos 
são chamados Método Básico na Prevenção de Acidentes. 

É possível aplica-los, inclusive, no ato de dirigir, desde que se 
conheça os fatores que mais levam à ocorrência de um acidente. 
Além de conhecer estes fatores e os tipos de colisões, é preciso es-
tar preparado em todos os momentos, para atitudes que ajudem na 
prevenção. Ver, pensar e agir com conhecimento, rapidez e respon-
sabilidade são os princípios básicos de qualquer método de preven-
ção de acidentes.

Condições Adversas:
Condições adversas são todos aqueles fatores que podem pre-

judicar o real desempenho da pessoa do no ato de conduzir, tornan-
do maior a possibilidade de um acidente de trânsito.

Existem várias “condições adversas” e é importante lembrar 
que nem sempre elas aparecem isoladamente, tornando o perigo 
ainda maior.

Serão ilustradas as seis condições adversas mais importantes, 
são elas: Luz, Tempo, Vias, Trânsito, Veículo e Condutor.

Luz
Refere-se às condições de iluminação em determinado local; 

tanto pode ser natural (sol) como artificial (elétrica).
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O excesso de claridade provoca ofuscamentos e a sua falta 
pode ocasionar uma visão inadequada ao ato de conduzir, podendo 
provocar, nos dois casos, condições favoráveis a um acidente. Por 
exemplo: ao transitar por uma via urbana, estrada ou rodovia, o 
farol alto do veículo em sentido contrário causa cegueira momentâ-
nea, dificultando o controle do veículo.

Deve-se avisar o condutor piscando os faróis e desviando o foco 
de visão para o acostamento do lado direito.

O excesso de luz solar incidindo nos olhos, causa ofuscamento 
e isso acontece com mais facilidade pela manhã e no final da tarde, 
podendo ocorrer também pelo reflexo da luz solar em objetos poli-
dos, como latas, vidros, para-brisas, etc.

Para evitar o ofuscamento é indicada a utilização de pala de 
proteção (equipamento obrigatório no veículo) ou óculos de sol. 
Além disso, é bom conduzir com mais atenção, mantendo os faróis 
baixos acesos.

A falta de iluminação nas estradas e rodovias, assim como os 
faróis com defeito, mal regulados ou que não funcionam, causam 
situações de pouca visibilidade (penumbra) que impedem o condu-
tor de perceber situações de risco a tempo de evitar danos maiores 
ao veículo e aos usuários da via, tais como: buracos na pista, desvio, 
acostamento em desnível, ponte interditada, etc.

Neste caso, é prudente que o condutor dirija mais devagar, com 
atenção redobrada, regule corretamente os faróis e nunca dirija 
com eles apagados ou com defeito.

Tempo
A chuva, o vento, o granizo, a neve, a neblina, a fumaça, o fogo 

o frio e até mesmo o calor excessivo, diminuem muito a capacidade 
de conduzir o veículo.

Além da dificuldade do condutor de ver e ser visto, as con-
dições adversas de tempo causam problemas nas estradas como 
barro, areia, desmoronamento, tornando-as mais lisas e perigosas, 
causando derrapagens e acidentes.

Nessas situações, é importante que o condutor reduza a mar-
cha, acenda as luzes e, se o tempo estiver muito ruim, saia da es-
trada e espere que as condições melhorem (procure um local ade-
quado, sem riscos, como um recanto, posto rodoviário ou, ainda, 
posto de gasolina).

Vias
Antes de iniciar um percurso, é sempre bom procurar informa-

ções sobre as condições das vias, nas estradas, rodovias e perímetro 
urbano que será utilizada, para planejar melhor o itinerário, assim 
como o tempo que será necessário para chegar ao destino deseja-
do.

Essas informações podem ser obtidas com o policial de trânsito, 
pelo rádio, ou com outros condutores que a usem com frequência.

Conhecendo suas reais condições como: estado de conserva-
ção da via, largura, se existe acostamento ou não, quantidade de ve-
ículos, etc; é possível que o condutor se prepare melhor para aquilo 
que vai enfrentar e tomar os cuidados indispensáveis à segurança e 
uso de equipamentos que auxiliem no percurso, como, por exem-
plo, o uso de correntes nas estradas.

Algumas condições adversas das vias de trânsito:
. curvas;
. desvio;
. subidas e descidas;
. tipo de pavimentação;
. largura da pista;
. desníveis;
. acostamento;
. trechos escorregadios;
. buracos;

. obras na pista.
É importante que o condutor verifique se os equipamentos de 

uso obrigatório para tais situações estão em perfeitas condições de 
uso, bem como o bom funcionamento do veículo.

Trânsito
Trata-se, aqui, da presença de outros elementos (pedestres, 

veículos, animais, etc.) na via, e também a determinadas ocasiões 
(natal, carnaval, férias) que interferem no comportamento do con-
dutor e na quantidade de veículos, pedestres e condutores de veí-
culos não automotores em circulação nas vias.

Pode-se diferenciar duas situações de trânsito:

- Nas cidades (vias urbanas)
O trânsito é mais intenso e mais lento, havendo maior número 

de veículos, pedestres e condutores de veículos não automotores, 
mas existe uma sinalização específica para controle do tráfego com 
segurança.

Em determinados locais (área central, área escolar, órgãos pú-
blicos) em que o número de veículos e pedestres é maior, e tam-
bém em determinados horários (entrada ou saída de trabalhadores 
e escolares) que chamamos de “rush”, as dificuldades no trânsito 
aumentam.

Se possível, é prudente que o condutor evite estes horários ou 
locais, faça uso do transporte coletivo, obedeça toda a sinalização 
existente e redobre a atenção e cuidados ao conduzir.

- Nas estradas e rodovias (vias rurais)
Os limites de velocidade são maiores (consulte a tabela de in-

frações e penalidades), mas o número de veículos e pedestres ge-
ralmente é menor, o que predispõe o condutor a exceder a veloci-
dade permitida, aumentando também o risco de acidentes, além de 
cometer infração de trânsito.

Em determinadas épocas (férias, feriados prolongados, festas), 
o número de veículos aumenta, causando congestionamento e ou-
tros tipos de problemas com o trânsito.

Deve o condutor verificar as reais condições do seu veículo, 
abastecer de combustível necessário ao percurso e manter a calma. 
Em certos locais, as condições de trânsito mudam devido a presen-
ça de maquinários agrícolas, carroças, animais, ônibus de excursão, 
caminhões de transporte, etc., tornando o trânsito mais lento e 
mais difícil.

Há também a possibilidade de recuperação de vias, ou constru-
ções, situações que causam sérios problemas ao deslocamento e 
dificultam o trânsito no local.

O bom condutor é cauteloso. Observa bem a sua frente, pre-
vê situações de risco no trânsito, evita situações difíceis, obedece 
às instruções recebidas no percurso e sempre mantém a calma e a 
educação.

Veículo
É um fator muito importante a ser considerado para que não 

ocorra acidentes, porque péssimas condições do veículo são res-
ponsáveis por um número enorme dos acidentes ocorridos em 
trânsito, normalmente envolvendo outros veículos, pedestres, ani-
mais, o patrimônio público e o natural.

Deve-se manter o veículo em condições de transitar e respon-
der tecnologicamente a todos os comandos necessários, pois: “não 
é possível dirigir com segurança usando um veículo defeituoso”.

Lembre-se: Um veículo em mau estado de conservação, além 
da possibilidade de “deixá-lo na mão”, vai resultar numa penalidade 
prevista no Código de Trânsito.
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São muitas as condições adversas causadas por um veículo de-
feituoso, aqui serão listadas apenas os defeitos mais comuns que 
podem causar acidentes:

. pneus gastos;

. limpadores de para-brisa com defeito;

. freios desregulados;

. falta de buzina;

. sistema de suspensão com problemas;

. lâmpadas queimadas;

. espelhos retrovisores deficientes;

. defeito nos equipamentos obrigatórios;

. cinto de segurança defeituoso.

Cuidado: revisões periódicas e manutenção completa mantêm 
o veículo em boas condições de uso, e pequenos cuidados diários 
garantem sua segurança no trânsito e o cumprimento da legislação.

Condutor
Esta é a condição adversa mais perigosa, mas é também a mais 

fácil de ser evitada, pois trata-se do estado em que o condutor se 
encontra física e mentalmente no momento em que irá fazer uso do 
veículo no trânsito.

São várias as situações envolvendo o estado físico e mental do 
condutor (doenças físicas, problemas emocionais) e podem ser mo-
mentâneas, ou definitivas (problemas físicos, corrigidos e adapta-
dos ao uso do veículo).

Cabe ao condutor avaliar suas reais condições ao propor-se a 
conduzir um veículo, e ter o bom senso para evitar envolver-se em 
situação de risco.

Lembre-se: Dirigir quando sentir-se sem condições físicas ou 
emocionais, põe em risco não só a sua vida, mas a de todos os usu-
ários do trânsito.

Existem muitas condições adversas do condutor, sendo as mais 
comuns:

- Físicas
. fadiga;
. dirigir alcoolizado, após ter utilizado um “rebite”, ou qualquer 

outra droga, mesmo que sejam remédios;
. sono;
. visão ou audição deficiente;
. perturbações físicas (dores ou doenças).

- Mentais
. estados emocionais (tristezas ou alegrias) ;
. preocupações;
. medo, insegurança, inabilidade.

Quais são os tipos de colisões no trânsito?
As colisões podem envolver um ou mais veículos, como tam-

bém outros usuários do trânsito e objetos fixos.
É importante para o condutor defensivo conhecer cada um dos 

tipos de colisão e saber como agir em cada caso.

Existem os seguintes tipos de colisão:
• Colisão com o veículo da frente
• Colisão com o veículo de trás
• Colisão frente com frente
• Colisão no cruzamento
• Colisão na ultrapassagem
• Colisão misteriosa
• Colisão com objetos fixos
• Abalroamento
• Colisão nas manobras de marcha ré
• Colisão na passagem de nível

• Colisão com veículos pesados
• Colisão com motocicletas
• Colisão com ciclistas
• Colisão com pedestres
• Colisão com animais

O que é e como evitar uma colisão com o veículo da frente?

O que é Como evitar

É quando o veículo bate no 
veículo logo à sua frente, que 
circula na mesma direção e 
sentido.

• Manter a distância de segui-
mento de 2 segundos em rela-
ção ao veículo da frente.
• Observar o trânsito à frente 
do veículo que o precede, para 
se antecipar a qualquer situa-
ção de perigo que possa levá-lo 
a frear bruscamente.
•Ficar atento aos sinais emiti-
dos por esse veículo da frente 
para saber se vai parar, mudar 
de direção ou realizar alguma 
manobra.

O que é e como evitar uma colisão com o veículo de trás? 

O que é Como evitar

É quando o veículo atrás de 
você bate na traseira do seu 
carro.

• Não parar bruscamente é a 
principal regra. Se você frear de 
forma repentina e inesperada, 
as chances de alguém colidir na 
sua traseira são bem grandes.
• Definir o trajeto e sinalizar 
com antecedência, indicando 
com sinal de braço e luz de seta 
mudanças de direção.
• Facilitar a ultrapassagem, 
sempre que possível.

O que é como evitar uma colisão frente com frente? 

O que é Como evitar

É quando 2 veículos colidem de 
frente. A força do impacto cor-
responde à soma das velocida-
des dos 2 veículos.

Ou seja, se ambos estiverem a 
80 km/hora, o impacto será de 
160 km/hora, por isso suas con-
sequências são tão graves.

Acontecem geralmente por 
causa de ultrapassagens mal 
planejadas ou realizadas em lo-
cais proibidos.

• Ultrapassar com segurança, 
somente em condições de boa 
visibilidade e onde for permiti-
do.

• Entrar nas curvas com velo-
cidade moderada, seguindo a 
trajetória do raio da curva.

• Respeitar os limites de velo-
cidade e demais condições da 
via.
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O que é e como evitar uma colisão no cruzamento? 

O que é Como evitar

É o tipo mais comum de coli-
são. 

Cerca de ⅓(um terço) dos aci-
dentes de trânsito acontece em 
cruzamentos.

• Reduzir a velocidade ao trans-
por o cruzamento, mesmo se a 
preferência for sua.

• Manter o pé apoiado no pe-
dal de freio para eliminar o 
tempo de reação.

• Olhar para os dois lados, pri-
meiro para a esquerda e depois 
para a direita.

O que é e como evitar uma colisão na ultrapassagem?

O que é Como evitar

É uma das principais causas de 
acidentes em rodovias de mão 
dupla.

Colisões na ultrapassagem ge-
ralmente estão relacionadas à 
falta de avaliação correta de es-
paço e tempo necessários para 
realizar manobra.

• Ultrapassar somente em lo-
cais permitidos, com condições 
de segurança, espaço e visibili-
dade.

• Verificar pelos retrovisores 
como está o tráfego atrás do 
veículo para conferir se há ou-
tro veículo realizando ultrapas-
sagem.

• Sinalizar com a luz de seta a 
intenção de ultrapassagem.

• Manter distância lateral de 
segurança.

• Jamais ultrapassar em curvas, 
túneis, viadutos, aclives, lom-
badas e cruzamentos.

• Ao ser ultrapassado, facilitar 
a ultrapassagem, mantendo-se 
à direita e reduzindo a veloci-
dade.

• Ao ser ultrapassado, sinalizar 
para o outro condutor se há ou 
não condições para a ultrapas-
sagem.

O que é e como evitar uma colisão misteriosa?

O que é Como evitar

É chamada de colisão misterio-
sa acidentes com causa desco-
nhecida, envolvendo apenas 
um veículo.

É sempre um acidente grave, 
em geral com vítimas fatais ou 
gravemente feridas. 

Quando o condutor sobrevive, 
geralmente não consegue se 
lembrar de como aconteceu o 
acidente.

• A perícia levanta hipóteses 
para os motivos do acidente, 
mas não é possível comprovar 
o que realmente causou a coli-
são.

O que é e como evitar uma colisão com objetos fixos?

O que é Como evitar

É quando o veículo colide com 
um objeto fixo, como poste de 
iluminação, canteiro central, 
árvore, muro, barranco, caçam-
ba, entre outros. 

Na maioria das vezes a culpa é 
exclusiva do condutor. 

As causas mais comuns são:

• Falta de atenção.

• Excesso de velocidade.

• Sono ou consumo de álcool. 

O que é e como evitar um abalroamento?

O que é Como evitar

O abalroamento é uma colisão 
leve nas laterais dos veículos. 
Em geral acontece em cruza-
mentos ou devido a manobras 
inesperadas.

As conversões à esquerda são 
a causa da maioria dos abalro-
amentos. 

Nos cruzamentos, as causas 
mais comuns são falta de visi-
bilidade ou desconhecimento 
das preferências.

• Respeitar a distância lateral 
de segurança (1,5 m).

• Realizar as conversões dentro 
da sua mão direcional.

• Redobrar a atenção ao se 
aproximar de cruzamentos.
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O que é e como evitar uma colisão nas manobras de marcha 
ré?

O que é Como evitar

A marcha a ré é uma manobra 
que deve ser evitada, pois o 
campo de visão do condutor é 
limitado. 

Não é possível ver objetos de 
pequeno porte que estiverem 
atrás do veículo.

É proibido andar por longos 
trechos em marcha ré. Ela deve 
ser usada apenas para peque-
nas manobras.

• Não realizar a manobra em 
esquinas.

• Evitar sair de garagens e esta-
cionamentos de marcha ré.

• Realizar a manobra em veloci-
dade reduzida.

• Virar a cabeça para os dois la-
dos durante a manobra.

• Verificar se existem crianças 
nas proximidades do veículo.

• Veículos de grande porte só 
devem executar a manobra 
com auxílio de alguém.

O que é e como evitar uma colisão nas passagens de nível? 

O que é Como evitar

Colisões em passagens de ní-
veis (cruzamento com linha fér-
rea) envolvendo carro e trem 
são graves, especialmente para 
os ocupantes do veículo.

• Antes de transpor uma passa-
gem de nível, o condutor tem o 
dever de sempre parar, olhar e 
escutar.

• Jamais atravessar se os sinais 
estiverem fechados.

• Reduzir a marcha e não mu-
dá-la durante a transposição da 
ferrovia, para não correr o risco 
do carro engasgar e morrer.

O que é e como evitar uma colisão com veículos pesados?

O que é Como evitar

Veículos de grande porte, como 
caminhões e ônibus, têm cam-
po de visão e capacidade de re-
alizar manobras mais limitados.

Em geral, acidentes envolvendo 
veículos pesados e veículos de 
pequeno porte acontecem por 
causa da impaciência do con-
dutor em aguardar o momento 
certo para a ultrapassagem.

• Respeitar as distâncias de se-
gurança. 

• Em pista molhada e na chu-
va, é recomendado aumentar a 
distância de seguimento para 4 
segundos.

• Ser paciente e aguardar a 
oportunidade ideal para a ul-
trapassagem.

• O condutor deve manter seu 
veículo no campo de visão do 
motorista do veículo de grande 
porte.

O que é e como evitar uma colisão com motocicletas?

O que é Como evitar

Condutores de motocicletas 
são mais expostos aos danos 
causados por acidentes.

Lembre-se de que os veículos 
de maior porte são responsá-
veis pela segurança dos meno-
res.

• Aumentar a distância de se-
guimento.

• Não disputar espaço com mo-
tociclista, dando a preferência 
de passagem.

• Antes de trocar de faixa, olhar 
com muita atenção, movimen-
tando a cabeça para compen-
sar os pontos cegos.

O que é e como evitar uma colisão com ciclistas?

O que é Como evitar

Deve ser aplicada a regra da 
responsabilidade hierárquica, 
ou seja, os veículos motoriza-
dos são responsáveis pela se-
gurança dos não motorizados.

• Respeitar a distância lateral 
de segurança (1,5 m).

• Manter o ciclista sempre em 
seu campo de visão, evitando 
ou compensando os pontos 
cegos.

O que é e como evitar uma colisão com pedestres?

O que é Como evitar

A colisão com pedestre é cha-
mada de atropelamento.

Como determina o CTB, o pe-
destre tem preferência no trân-
sito e todos os veículos são res-
ponsáveis pela sua segurança.

• Nunca apressar o pedestre 
durante a travessia, mesmo se 
o semáforo abrir a favor dos 
veículos.

• Transitar em velocidade com-
patível em locais onde há maior 
circulação de pedestres, como 
em escolas e cruzamentos.

O que é e como evitar uma colisão com animais?

O que é Como evitar

Atropelamentos de animais 
ocorrem principalmente nas 
rodovias, nas proximidades de 
áreas rurais.

Dependendo do tamanho do 
animal, as consequências po-
dem ser graves e até fatais (tan-
to para quem está no veículo 
quanto para o próprio animal).

Ficar atento à sinalização da 
rodovia e redobrar a atenção 
quando houver indicação de 
animais na pista.

Não buzinar e nem ligar farol 
alto.

Se possível, passar por trás do 
animal.

Direção defensiva - Comportamentos Perigosos
Além de tudo que você já aprendeu para evitar acidentes, ain-

da existem alguns comportamentos que são causadores de situa-
ções perigosas ao conduzir seu veículo pelas vias.

Se você conhecê-los e evitá-los, certamente estará diminuindo 
os riscos de se envolver em acidentes ou pôr em perigo seu veículo 
e os outros usuários e animais que transitam pelas vias, mostrando 
que você é um condutor defensivo.
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Manobra de marcha à ré
Por ser considerada manobra perigosa, você deve evitá-la sempre que possível e nunca realizá-la sem adotar medidas de segurança 

numa via, por onde circulam condutores e pedestres.
Transitar em marcha à ré, salvo na distância necessária a pequenas manobras e de forma a não causar riscos à segurança, resulta em 

multa, sendo considerada em infração grave (Art 194 - CTB).
 Ela serve apenas para pequenas distâncias e para manobras como entrada e saída de garagem, estacionamento, não sendo permitido 

usá-la para locomover-se de um a outro local nas vias públicas.
Para evitar riscos jamais dê marcha à ré em esquinas, não saia de ré de garagens ou estacionamentos, pois sua visão da área estará 

prejudicada. Use sempre os retornos. Fique atento.

Velocidade e Tempo de Reação
Do ponto de vista da segurança devemos estar sempre muito atentos na condução de um veículo, pois a qualquer momento pode ser 

necessário tomar uma ação rápida para evitar se envolver em um acidente de trânsito.
Existem vários tipos de colisão que podem acontecer com o seu veículo, e os comportamentos perigosos dos condutores nas vias 

também são bem variados, mas o fator mais comum nos acidentes é não ter conseguido desviar ou parar a tempo o seu veículo, evitando 
a colisão.

 
Como Parar
Você, condutor defensivo, deve conhecer os tipos de paradas do veículo, tempo e distância necessários para cada uma delas.
- Distância de seguimento – É aquela que você deve manter entre o seu veículo e o que vai à frente, de forma que você possa parar, 

mesmo numa emergência, sem colidir com a traseira do outro. O ideal é manter a distância de aproximadamente dois segundos em rela-
ção a um ponto fixo.

- Distância de reação – É aquela que seu veículo percorre, desde o momento que você vê a situação de perigo, até o momento em que 
pisa no freio. Ou seja, desde o momento em que o condutor tira o pé do acelerador até colocá-lo no freio. Varia de pessoa para pessoa, 
mas no geral está entre 0,75 e 1,5 segundos.

- Distância de frenagem – É aquela que o veículo percorre depois de você pisar no freio até o momento total da parada. Você sabe que 
o seu veículo não pára imediatamente, não é mesmo?

- Distância de parada – É aquela que o seu veículo percorre desde o momento em que você vê o perigo e decide parar até a parada 
total do seu veículo, ficando a uma distância segura do outro veículo, pedestre ou qualquer objeto na via. Ou seja, é a soma da distância 
da reação com a distância da frenagem.

Você mesmo(a) pode observar o funcionamento de seu veículo, seja pelas indicações do painel, ou por uma inspeção visual simples:

• Combustível: veja se o indicado no painel é suficiente para chegar ao destino;
• Nível de óleo de freio, do motor e de direção hidráulica: observe os respectivos reservatórios, conforme manual do proprietário;
• Nível de óleo do sistema de transmissão (câmbio): para veículos de transmissão automática, veja o nível do reservatório. Nos demais 

veículos, procure vazamentos sob o veículo;
• Água do radiador: nos veículos refrigerados a água, veja o nível do reservatório de água;
• Água do sistema limpador de pára-brisa: verifique o reservatório de água;
• Palhetas do limpador de pára-brisa: troque, se estiverem ressecadas;
• Desembaçador dianteiro e traseiro (se existirem): verifique se estão funcionando corretamente;
• Funcionamento dos faróis: verifique visualmente se todos estão acendendo (luzes baixa e alta);
• Regulagem dos faróis: faça através de profissionais habilitados;
• Lanternas dianteiras e traseiras, luzes indicativas de direção, luz de freio e luz de ré: inspeção visual.
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Todos os sistemas e componentes do seu veículo se desgastam 
com o uso. O desgaste de um componente pode prejudicar o fun-
cionamento de outros e comprometer a sua segurança.

Isso pode ser evitado, observando a vida útil e a durabilidade 
definida pelos fabricantes para os componentes, dentro de certas 
condições de uso.

Para manter seu veículo em condições seguras, crie o hábito de 
fazer periodicamente a manutenção preventiva. Ela é fundamental 
para minimizar o risco de acidentes de trânsito.

Respeite os prazos e as orientações do manual do proprietário 
e, sempre que necessário, use profissionais habilitados.

Uma manutenção feita em dia evita quebras, custos com con-
sertos e, principalmente, acidentes.

Força centrífuga e força centrípeta
“A força centrífuga é o poder de inércia real que empurra um 

peso para fora do movimento curvilíneo quando o veículo estiver 
em uma trajetória em curva. Esta força centrífuga aparece em to-
dos os movimentos curvilíneos. Ao percorrer um trecho de rodovia 
em curva horizontal com certa velocidade, um veículo fica sujeito à 
ação desta força, que atua no sentido de dentro para fora da curva, 
facilitando saídas de pista e capotagens.

A força centrífuga está diretamente ligada à aceleração escalar 
do objeto, sendo um movimento uniformemente variado, a acele-
ração é constante. Essa força provoca variação do módulo da velo-
cidade e atuará deslocando o veículo em uma direção retilínea. Ao 
fazermos uma curva sentimos o efeito da força centrífuga, a for-
ça que nos joga para fora da curva e exige certo esforço para não 
deixar o veículo sair da trajetória. Quanto mais elevada velocidade, 
maior será a aplicação dessa força. Ela pode chegar ao ponto de o 
motorista perder o controle da trajetória do veículo, provocar sua 
capotagem ou atravessá-lo na pista, proporcionando uma provável 
colisão com outros veículos ou atropelamento de pedestres ou ci-
clistas.

Já a força centrípeta será protagonista na mudança de direção 
do objeto. Objetos que se deslocam em movimento retilíneo uni-
forme possuem velocidade modular constante. Entretanto, se há 
um deslocamento em arco, com o valor da velocidade constante, 
haverá uma variação na direção do movimento; como a velocidade 
é um vetor de módulo, direção e sentido, uma alteração na direção 
implica em uma mudança no vetor velocidade. A razão dessa mu-
dança na velocidade é a aceleração centrípeta. A força centrípeta 
é a resultante que puxa o corpo para o centro da trajetória em um 
movimento curvilíneo ou circular.

Um verdadeiro duelo de titãs é travado durante a execução de 
uma curva. A força centrípeta e o atrito se opõem, um tentando 
forçar a saída do veículo pela tangente e o outro aplicado em man-
tê-lo na pista.

A velocidade máxima permitida numa curva leva em conside-
ração aspectos geométricos da construção da via. Para manter a 
segurança deve-se acreditar na sinalização e adotar alguns procedi-
mentos: diminua a velocidade com antecedência usando o freio e, 
se necessário, reduza a marcha antes de entrar na curva e de iniciar 
o movimento do volante; comece a fazer a curva com movimen-
tos suaves e contínuos no volante, acelerando gradativamente e 
respeitando a velocidade máxima permitida; à medida que a curva 
for terminando, retorne o volante à posição inicial, também com 
movimentos suaves; procure fazer a curva movimentando o menos 
que puder o volante, evitando movimentos bruscos e oscilações na 
direção. “

O que é a aquaplanagem?
A aquaplanagem, também chamada de hidroplanagem, é um 

fenômeno que pode acontecer quando o veículo passa sobre uma 
superfície molhada.

À medida em que percorre a via, o automóvel perde contato 
com o solo devido à existência de uma camada de água entre os 
pneus e a pista.

Essa situação é bastante comum ao se trafegar por rodovias 
planas e bem pavimentadas, onde o motorista imprime alta veloci-
dade de deslocamento.
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A aquaplanagem pode ocorrer tanto em linha reta, quanto em curvas.
Sendo que nas curvas é muito mais perigoso! Já que o veículo pode se deslocar de forma desgovernada para além do meio-fio por 

conta da inércia.

O que causa
A aquaplanagem ocorre quando as bandas de rodagem dos pneus não conseguem escoar o excesso de água.
Seja por suas ranhuras e sulcos, causando a perda da aderência entre a borracha e o solo e o descontrole na direção do automóvel.
A falha no escoamento acontece principalmente porque a profundidade dos sulcos já está bastante rasa, consequência de um pneu 

desgastado ou ao final de sua vida útil.
Importante dizer também que, quanto mais largos os pneus são, maior a probabilidade de o fenômeno vir a ocorrer.
Isso significa que se eles estiverem com pouca pressão (baixa calibração), haverá mais chances de se “surfar” sobre a superfície mo-

lhada da estrada.

Como evitar
Em piso molhado, a distância percorrida depois de acionada a frenagem do veículo aumenta consideravelmente.
Desse modo, a melhor forma de se evitar a aquaplanagem é reduzir a velocidade.
A aceleração deve ser diminuída a até metade daquela permitida ou indicada para a via nas áreas em que estiver passando por grande 

acúmulo de água.
Prefira colocar em seu veículo um conjunto de pneus que tenham uma escultura assimétrica na banda de rodagem.

Banda de Rodagem
Os desenhos favorecem a evacuação da água, diminuindo os riscos de perda de aderência em superfícies molhadas.
Confira se os traçados e sulcos estão com pouca profundidade, pois nesse caso os componentes terão sua capacidade de drenagem 

de água diminuída.
Também preste atenção na calibragem de seus pneus e nunca os deixe abaixo de 30% do recomendado pelo fabricante.

O que fazer
No caso de você passar sobre uma poça d’água ou superfície molhada e sentir seu veículo perder o atrito com o piso, não acione 

totalmente o freio, pare de acelerar e segure a direção com força; tente manter o controle sobre o carro até que ele retorne ao equilíbrio.
É difícil ter calma nessa situação, mas é o que deve ser feito para evitar danos maiores.
Importante dizer que a aquaplanagem não ocorre exclusivamente com a presença de água pouco profunda nas vias, podendo acon-

tecer também com lama ou óleo na estrada.
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NOÇÕES DE PRIMEIROS SOCORROS

PRIMEIROS SOCORROS;

Sinalização do Local do Acidente
Os acidentes acontecem nas ruas e estradas, impedindo ou di-

ficultando a passagem normal dos outros veículos. Por isso, esteja 
certo de que situações de perigo vão ocorrer (novos acidentes ou 
atropelamentos), se você demorar muito ou não sinalizar o local de 
forma adequada. Algumas regras são fundamentais para você fazer 
a sinalização do acidente:

O QUE FAZER PRIMEIRO
Normalmente, em um lugar de acidente, há cenas de sofrimen-

to, nervosismo e pânico, além de situações que exigem providên-
cias imediatas. Independentemente da gravidade da situação, de-
vemos agir com calma e frieza:

- Sinalize o local a fim de evitar outro acidente;
- Acione o socorro especializado;
- Não movimente a vítima;
- Se a vítima estiver consciente, converse calmamente com ela 

transmitindo alívio e segurança, informando que o socorro já está a 
caminho e convencendo-a a não se mover;

- Acione novamente o socorro em caso de demora, mas não 
ofereça nada para vítima engolir. Nem remédios e nem qualquer 
tipo de líquido;

- Se a vítima estiver inconsciente, mantenha sua boca aberta e 
seu nariz desobstruído;

- Com a vítima consciente ou inconsciente, procure por sinais 
de sangramento, começando na cabeça e descendo até os pés (sem 
esquecer os braços). Caso encontre algum sangramento, afaste as 
roupas da região e comprima o local com um pano de forma mo-
derada e firme;

- Peça e aceite a colaboração de outras pessoas, deixando a 
liderança para quem tiver mais experiência, conhecimento, frieza 
e calma.

Atenção! Os passos principais de Primeiros Socorros:
1) Garanta a segurança – sinalize o local;
2) Peça socorro – acione o socorro especializado;
3) Controle a situação – mantenha a calma;
4) Verifique a situação – localize, proteja e examine as vítimas.

PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS EM CASODE ACIDEN-
TES

Parada e Estacionamento
Estacione seu carro a mais ou menos 30 metros do local do aci-

dente, use o triângulo, pisca-alerta, lanternas, entre outros.

Sinalização do local
Use também para sinalizar o local do acidente os mesmos ma-

teriais descritos acima. Inicie a sinalização em um ponto em que os 
motoristas ainda não possam ver o acidente.

Não adianta ver o acidente quando já não há tempo suficiente 
para parar ou diminuir a velocidade. No caso de vias de fluxo rápido, 
com veículos ou obstáculos na pista, é preciso alertar os motoris-
tas antes que eles percebam o acidente. Assim, vai dar tempo para 
reduzir a velocidade, concentrar a atenção e desviar. Então não se 
esqueça que a sinalização deve começar antes do local do acidente 
ser visível.

Nem é preciso dizer que a sinalização deverá ser feita antes 
da visualização nos dois sentidos (ida e volta) nos casos em que o 
acidente interferir no tráfego das duas mãos de direção

Demarque todo o desvio do tráfego até o acidente
Não é só a sinalização que deve se iniciar bem antes do aci-

dente. É necessário que todo o trecho, do início da sinalização até 
o acidente, seja demarcado, indicando quando houver desvio de di-
reção. Se isso não puder ser feito de forma completa, faça o melhor 
que puder, aguardando as equipes de socorro, que deverão com-
pletar a sinalização e os desvios.

Mantenha o tráfego fluindo
Outro objetivo importante na sinalização é manter a fluidez do 

tráfego, isto é, apesar do afunilamento provocado pelo acidente, 
deve sempre ser mantida uma via segura para os veículos passa-
rem. Faça isso por duas razões: se ocorrer uma parada no tráfego, o 
congestionamento, ao surgir repentinamente, pode provocar novas 
colisões. 

Além disso, não se esqueça que, com o trânsito parado, as via-
turas de socorro vão demorar mais a chegar. Para manter o tráfego 
fluindo, tome as seguintes providências:

• Mantenha, dentro do possível, as vias livres para o tráfego 
fluir;

• Coloque pessoas ao longo do trecho sinalizado para cuidarem 
da fluidez;

• Não permita que curiosos parem na via destinada ao tráfego.

ACIONAMENTO DE RECURSOS
Quanto mais cedo chegar um socorro profissional, melhor para 

as vítimas de um acidente. Solicite um, o mais rápido possível.
Hoje, em grande parte do Brasil, nós podemos contar com ser-

viços de atendimento às emergências.
O chamado Resgate, ligado aos Corpos de Bombeiros, os SA-

MUs, os atendimentos das próprias rodovias ou outros tipos de so-
corro, recebem chamados por telefone, fazem uma triagem prévia 
e enviam equipes treinadas em ambulâncias equipadas. No próprio 
local, após uma primeira avaliação, os feridos são atendidos emer-
gencialmente para, em seguida, serem transferidos aos hospitais.
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São serviços gratuitos, que têm, em muitos casos, números de 
telefone padronizados em todo o Brasil. Use o seu celular, o de ou-
tra pessoa, os telefones dos acostamentos das rodovias, os telefo-
nes públicos ou peça para alguém que esteja passando pelo local 
que vá até um telefone ou um posto rodoviário e acione rapida-
mente o Socorro.

VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES GERAIS DA VÍTIMA; CUIDADOS 
COM A VÍTIMA (O QUE NÃO FAZER)

Toda pessoa que for realizar o atendimento pré-hospitalar 
(APH), mais conhecido como primeiros socorros, deve antes de 
tudo, atentar para a sua própria segurança. O impulso de ajudar a 
outras pessoas, não justifica a tomada de atitudes inconsequentes, 
que acabem transformando-o em mais uma vítima. A seriedade e o 
respeito são premissas básicas para um bom atendimento de APH 
(primeiros socorros). Para tanto, evite que a vítima seja exposta 
desnecessariamente e mantenha o devido sigilo sobre as informa-
ções pessoais que ela lhe revele durante o atendimento.

Quando se está lidando com vidas, o tempo é um fator que não 
deve ser desprezado em hipótese alguma. A demora na prestação 
do atendimento pode definir a vida ou a morte da vítima, assim 
como procedimentos inadequados. Importante lembrar que um ser 
humano pode passar até três semanas sem comida, uma semana 
sem água, porém, pouco provável, que sobreviva mais que cinco 
minutos sem oxigênio.

As fases do socorro:
1º Avaliação da cena: a primeira atitude a ser tomada no lo-

cal do acidente é avaliar os riscos que possam colocar em perigo a 
pessoa prestadora dos primeiros socorros. Se houver algum perigo 
em potencial, deve-se aguardar a chegada do socorro especializa-
do. Nesta fase, verifica-se também a provável causa do acidente, o 
número de vítimas e a provável gravidade delas e todas as outras 
informações que possam ser úteis para a notificação do acidente, 
bem como a utilização dos equipamentos de proteção individual 
(EPI luvas, mascaras, óculos, capote, etc) e solicitação de auxílio a 
serviços especializados como: Corpo de Bombeiros (193), SAMU 
(192), Polícia Militar (190), polícia Civil (147), Defesa Civil (363 
1350), CEB (0800610196), Cruz Vermelha, etc.

Nesta fase o prestador de socorro deve atentar-se para: Avaliar 
a situação:

- Inteirar-se do ocorrido com tranquilidade e rapidez;
- Verificar os riscos para si próprio, para a vítima e terceiros;
- Criar um rápido plano de ação para administrar os recursos 

materiais e humanos visando garantir a eficiência do atendimento.

Manter a segurança da área:
- Proteger a vítima do perigo mantendo a segurança da cena;
- Não tentar fazer sozinho mais do que o possível.

Chamar por socorro especializado: Assegurar-se que a ajuda 
especializada foi providenciada e está a caminho.

2º Avaliação Inicial: fase de identificação e correção imediata 
dos problemas que ameaçam a vida a curto prazo, sendo eles:

- Vias aéreas Estão desobstruídas? Existe lesão da cervical?
- Respiração Está adequada?
- Circulação Existe pulso palpável? Há hemorragias graves?
- Nível de Consciência AVDI.

Pelo histórico do acidente deve-se observar indícios que pos-
sam ajudar ao prestador de socorro classificar a vítima como clínica 
ou traumática.

Vítima Clínica: apresenta sinais e sintomas de disfunções com 
natureza fisiológica, como doenças, etc.

Vítima de Trauma: apresenta sinais e sintomas de natureza 
traumática, como possíveis fraturas. Devemos nesses casos atentar 
para a imobilização e estabilização da região suspeita de lesão.

3º Avaliação Dirigida: Esta fase visa obter os componentes ne-
cessários para que se possa tomar a decisão correta sobre os cuida-
dos que devem ser aplicados na vítima.

- Entrevista rápida SAMPLE;
- Exame rápido;
- Aferição dos Sinais vitais TPRPA.

SAMPLE:
S - sinais e sintomas;
A - alergias;
M - medicações;
P - passado médico;
L - líquidos e alimentos;
E - eventos relacionados com o trauma ou doença.

O que o prestador de socorro deve observar ao avaliar o pulso 
e a respiração.

Pulso:
Frequência: É aferida em batimentos por minuto, podendo ser 

normal, lenta ou rápida.
Ritmo: É verificado através do intervalo entre um batimento e 

outro. Pode ser regular ou irregular.
Intensidade: É avaliada através da força da pulsação. Pode ser 

cheio (quando o pulso é forte) ou fino (quando o pulso é fraco).
Respiração:
Frequência: É aferida em respirações por minuto, podendo ser: 

normal, lenta ou rápida.

Ritmo: É verificado através do intervalo entre uma respiração e 
outra, podendo ser regular ou irregular.

Profundidade: Deve-se verificar se a respiração é profunda ou 
superficial.

Sinais Vitais 
(TPRPA)

Temperatura
Pulso Respiração

Fria Normal 
Quente

Adulto 60 a 100 bpm
Criança 80 a 120 

bpm
Bebê 100 a 160 bpm

Adulto 12 a 20 ipm
Criança 20 a 30 ipm

Bebê 30 a 60 ipm

Pressão Arterial
VN <130mmHg sistólica e <80mmHg diastólica
- estenda o braço da vítima com a mão em supinação;
- enrole o manguito vazio no ponto médio do braço;
- feche a válvula perto da pera;
- apalpe a artéria braquial;
- bombeie o manguito até cessar o pulso;
- coloque o estetoscópio encima do local do pulso braquial;
- libere o ar vagarosamente até ouvir o 1º som de “korotkoff”;
- observe no mostrador os mmHg no momento do 1º som (sís-

tole);
- continue esvaziando até para o som de “korotkoff”;
- observe no mostrador os mmHg no último som (diástole);
- continue esvaziando totalmente o manguito;
- anote os valores da PA e a hora, ex: 130x80 mmHg 10:55 h.
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4º Avaliação Física Detalhada: nesta fase examina-se da cabeça 
aos pés da vítima, procurando identificar lesões.

Durante a inspeção dos membros inferiores e superiores deve-
-se avaliar o Pulso, Perfusão, Sensibilidade e a Motricidade (PPSM)

5º Estabilização e Transporte: nesta fase finaliza-se o exame da 
vítima, avalia-se a região dorsal, prevenir-se o estado de choque e 
prepara-se para o transporte.

6º Avaliação Continuada: nesta fase, verificam-se periodica-
mente os sinais vitais e mantém-se uma constante observação do 
aspecto geral da vítima.

Reavaliar vítimas Críticas e Instáveis a cada 3 minutos; Reavaliar 
vítimas Potencialmente Instáveis e Estáveis a cada 10 minutos.

Críticas: PCR e parada respiratória.
Instáveis: hemorragias III e IV, estado de choque, queimaduras, 

etc.
Potencialmente Instáveis: hemorragias II, fraturas, luxações, 

queimaduras, etc.
Estáveis: hemorragias I, entorses, contusões, cãibras, disten-

sões, etc.

Remoção do acidentado: A remoção da vítima, do local do aci-
dente para o hospital, é tarefa que requer da pessoa prestadora de 
primeiros socorros o máximo de cuidado e correto desempenho.

Antes da remoção:
- Tente controlar a hemorragia;
- Inicie a respiração de socorro;
- Execute a massagem cardíaca externa;
- Imobilize as fraturas;
- Evite o estado de choque, se necessário.

Para o transporte da vítima, podemos utilizar: maca ou padiola, 
ambulância, helicóptero ou recursos improvisados (Meios de For-
tuna):

- Ajuda de pessoas;
- Maca;
- Cadeira;
- Tábua;
- Cobertor;
- Porta ou outro material disponível. Como proceder

Vítima consciente e podendo andar: Remova a vítima apoian-
do-a em seus ombros.

Vítima consciente não podendo andar:
- Transporte a vítima utilizando dos recursos aqui demonstra-

dos, em casos de:
- Fratura, luxações e entorses de pé;
- Contusão, distensão muscular e ferimentos dos membros in-

feriores;
- Picada de animais peçonhentos: cobra, escorpião e outros.

Importante:
- Evite paradas e freadas bruscas do veículo, durante o trans-

porte;
- Previna-se contra o aparecimento de danos irreparáveis ao 

acidentado, movendo-o o menos possível
- Solicite, sempre que possível, a assistência de um médico na 

remoção de acidentado grave;
- Não interrompa, em hipótese alguma, a respiração de socorro 

e a compressão cardíaca externa ao transportar o acidentado.

Hemorragias:
É a perda de sangue provocada pelo rompimento de um vaso 

sanguíneo, podendo ser arterial, venosa ou capilar.
Toda hemorragia deve ser controlada imediatamente. A he-

morragia abundante e não controlada pode causar a morte de 3 a 
5 minutos.

Classificação quanto ao volume de sangue perdido:
Classe I perda de até 15% do volume sanguíneo (adulto de 70 

kg = até 750 ml de sangue), apresenta discreta taquicardia;
Classe: II perda de 15 a 30% do volume sanguíneo (adulto de 70 

kg = até 750 a 1.500 ml de sangue), apresenta taquicardia, taquip-
neia, queda da PA e ansiedade;

Classe III perda de 30 a 40% do volume sanguíneo (adultode 70 
kg = 2 litros, de sangue), apresenta taquicardia, taquipneia, queda 
da PA e ansiedade, insuficiente perfusão;

Classe IV perda de mais de 40% do volume sanguíneo (adulto 
de 70 kg = acima de 2 litros, de sangue), apresenta acentuado au-
mento da FC e respiratória, queda intensa da PA.

Como proceder (técnicas de hemostasia):
- Mantenha a região que sangra em posição mais elevada que 

o resto do corpo;
- Use uma compressa ou um pano limpo sobre o ferimento, 

pressionando-o com firmeza, a fim de estancar o sangramento;
- Comprima com os dedos ou com a mão os pontos de pressão, 

onde os vasos são mais superficiais, caso continue o sangramento;
- Dobre o joelho se o ferimento for na perna; o cotovelo se no 

antebraço, tendo o cuidado de colocar por dentro da parte dobrada, 
bem junto da articulação, um chumaço de pano, algodão ou papel;

- Evite o estado de choque;
- Remova imediatamente a vítima para o hospital mais próxi-

mo.
Desmaio e estado de choque: É o conjunto de manifestações 

que resultam de um desequilíbrio entre o volume de sangue circu-
lante e a capacidade do sistema vascular, causados geralmente por: 
choque elétrico, hemorragia aguda, queimadura extensa, ferimento 
grave, envenenamento, exposição a extremos de calor e frio, fratu-
ra, emoção violenta, distúrbios circulatórios, dor aguda e infecção 
grave.

Tipos de estado de choque:
Choque Cardiogênico: Incapacidade do coração de bombear 

sangue para o resto do corpo. Possui as seguintes causas: infarto 
agudo do miocárdio, arritmias, cardiopatias.

Choque Neurogênico: Dilatação dos vasos sanguíneos em fun-
ção de uma lesão medular. Geralmente é provocado por traumatis-
mos que afetam a coluna cervical (TRM e/ou TCE).

Choque Séptico: Ocorre devido a incapacidade do organismo 
em reagir a uma infecção provocada por bactérias ou vírus que 
penetram na corrente sanguínea liberando grande quantidade de 
toxinas.

Choque Hipovolêmico: Diminuição do volume sanguíneo.

Possui as seguintes causas:
Perdas sanguíneas hemorragias internas e externas; Perdas de 

plasma queimaduras e peritonites; Perdas de fluídos e eletrólitos 
vômitos e diarreias.

Choque Anafilático: Decorrente de severa reação alérgica.
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Ocorrem as seguintes reações:
Pele: urticária, edema e cianose dos lábios;
Sistema respiratório: dificuldade de respirar e edema da árvore 

respiratória;
Sistema circulatório: dilatação dos vasos sanguíneos, queda da 

PA, pulso fino e fraco, palidez. como se manifesta
- Pele fria e úmida;
- Sudorese (transpiração abundante) na testa e nas palmas das 

mãos;
- Palidez;
- Sensação de frio, chegando às vezes a ter tremores;
- Náusea e vômitos;
- Respiração curta, rápida e irregular;
- Perturbação visual com dilatação da pupila, perda do brilho 

dos olhos;
- Queda gradual da PA;
- Pulso fraco e rápido;
- Enchimento capilar lento;
- Inconsciência total ou parcial.

Como proceder
- Realize uma rápida inspeção na vítima;
- Combata, evite ou contorne a causa do estado de choque, se 

possível;
- Mantenha a vítima deitada e em repouso;
- Controle toda e qualquer hemorragia externa;
- Verifique se as vias aéreas estão permeáveis, retire da boca, 

se necessário, secreção, dentadura ou qualquer outro objeto;
- Inicie a respiração de socorro boca-a-boca, em caso de parada 

respiratória;
- Execute a compressão cardíaca externa associada à respiração 

de socorro boca-a-boca, se a vítima apresentar ausência de pulso e 
dilatação das pupilas (midríase);

- Afrouxe a vestimenta da vítima;
- Vire a cabeça da vítima para o lado, caso ocorra vômito;
- Eleve os membros inferiores cerca de 30 cm, exceto nos casos 

de choque cardiogênicos (infarto agudo do miocárdio, arritmias e 
cardiopatias) pela dificuldade de trabalho do coração;

- Procure aquecer a vítima;
- Avalie o status neurológico (ECG);
- Remova imediatamente a vítima para o hospital mais próxi-

mo.

Queimaduras, Insolação e Intermação
Queimaduras: São lesões dos tecidos produzidas por substân-

cia corrosiva ou irritante, pela ação do calor ou frio e de emanação 
radioativa. A gravidade de uma queimadura não se mede somente 
pelo grau da lesão (superficial ou profunda), mas também pela ex-
tensão ou localização da área atingida.

Classificação das Queimaduras
1º Grau: lesão das camadas superficiais da pele com:
- Eritema (vermelhidão);
- Dor local suportável;
- Inchaço.

2º Grau: Lesão das camadas mais profundas da pele com:
- Eritema (vermelhidão);
- Formação de Flictenas (bolhas);
- Inchaço;
- Dor e ardência locais, de intensidades variadas.

3º Grau: Lesão de todas as camadas da pele, comprometendo 
os tecidos mais profundos, podendo ainda alcançar músculos e os-
sos. Estas queimaduras se apresentam:

- Secas, esbranquiçadas ou de aspecto carbonizadas,
- Pouca ou nenhuma dor local;
- Pele branca escura ou carbonizada;
- Não ocorrem bolhas.

Queimaduras de 1º, 2º e 3º grau podem apresentar-se no mes-
mo acidentado. O risco de morte (gravidade do caso) não está no 
grau da queimadura, e sim na extensão da superfície atingida e ou 
da localidade da lesão. Quanto maior a área queimada, maior a gra-
vidade do caso.

Avaliação da Área Queimada
Use a “regra dos nove” correspondente a superfície corporal: 

Genitália 1%
Cabeça 9%
Membros superiores 18%
Membros inferiores 36%
Tórax e abdômen (anterior) 18% Tórax e região lombar (poste-

rior) 18% Considere:
Pequeno queimado menos de 10% da área corpórea; Grande 

queimado Mais de 10% da área corpórea;

Importante: Área corpórea para crianças:
Cabeça 18%
Membros superiores 18%
Membros inferiores 28%
Tórax e abdômen (anterior) 18% Tórax e região lombar (poste-

rior) 13% Nádegas 5%

Como proceder
Afastar a vítima da origem da queimadura;
Retire as vestes, se a peça for de fácil remoção. Caso contrário, 

abafe o fogo envolvendo-a em cobertor, colcha ou casaco;
- Lave a região afetada com água fria e abundante (1ºgrau);
- Não esfregue a região atingida, evitando o rompimento das 

bolhas;
- Aplique compressas úmidas e frias utilizando panos limpos;
- Faça um curativo protetor com bandagens úmidas;
- Mantenha o curativo e as compressas úmidas com soro fisio-

lógico;
- Não aplique unguentos, graxas, óleos, pasta de dente, marga-

rina, etc. sobre a área queimada;
- Mantenha a vítima em repouso e evite o estado de choque;
- Procure um médico.

Importante: Nas queimaduras por soda cáustica, devemos lim-
par as áreas atingidas com uma toalha ou pano antes da lavagem, 
pois o contato destas substâncias com a água cria uma reação quí-
mica que produz enorme quantidade de calor.

Insolação: É uma perturbação decorrente da exposição direta e 
prolongada do organismo aos raios solares.

Como se manifesta: 
- Pele seca, quente e avermelhada;
- Pulso rápido e forte;
- Dor de cabeça acentuada;
- Sede intensa;
- Temperatura do corpo elevada;
- Dificuldade respiratória;
- Inconsciência.
Como proceder
- Remova a vítima para um lugar fresco e arejado;
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- Afrouxe as vestes da vítima;
- Mantenha o acidentado em repouso e recostado;
- Aplique compressas geladas ou banho frio, se possível;
- Procure o hospital mais próximo.

Intermação: Perturbação do organismo causada por excessivo 
calor em locais úmidos e não arejados, dificultando a regulação tér-
mica do organismo.

Como se manifesta
- Dor de cabeça e náuseas;
- Palidez acentuada;
- Sudorese (transpiração excessiva);
- Pulso rápido e fraco;
- Temperatura corporal ligeiramente febril;
- Inconsciência.

Como proceder
- Remova a vítima para um lugar fresco e arejado;
- Afrouxe as vestes da vítima;
- Mantenha o acidentado deitado com a cabeça mais baixa que 

o resto do corpo.

Asfixia e Afogamento
Asfixia: Dificuldade ou parada respiratória, podendo ser pro-

vocada por: choque elétrico, afogamento, deficiência de oxigênio 
atmosférico, Obstrução das Vias Aéreas por Corpo Estranho (OVA-
CE), etc. A falta de oxigênio pode provocar sequelas dentro de 3 a 5 
minutos, caso não haja atendimento conveniente.

Como se manifesta
- Atitudes que caracterizem dificuldade na respiração;
- Ausência de movimentos respiratórios;
- Inconsciência;
- Cianose (lábios, língua e unhas arroxeadas);
- Midríase (pupilas dilatadas);
- Respiração ruidosa;
- Fluxo aéreo diminuído ou ausente.

Como proceder
- Encoraje ou estimule a vítima a tossir;
- Caso a vítima esteja consciente, aplique 5 manobras de Hei-

mlich.
- Caso esteja inconsciente, aplique duas insuflações e observe 

sinais da passagem do ar (expansão de tórax); caso não haja, in-
tercale 5 Heimlich com a inspeção das vias aéreas para observar a 
expulsão do corpo estranho, e 2 insuflações, percebendo a parada 
respiratória e notando sinais da passagem do ar, mantenha 1 insu-
flação a cada 5 segundos (12 ipm) até a retomada da respiração ou 
chegada do socorro especializado.

- Para: lactentes conscientes, aplique 5 compressões do tórax 
intercalado de 5 tapotagens (como no desenho) e inspeção das vias 
aéreas;

- Para lactentes inconsciente, aplique duas insuflações (somen-
te o ar que se encontra nas bochechas) e observe sinais da passa-
gem do ar (expansão de tórax). Caso não haja, intercale 5 Heimlich 
(como no desenho) com a inspeção das vias aéreas para observar a 
expulsão do corpo estranho, e 2 insuflações, se perceber a parada 
respiratória e notar sinais da passagem do ar, mantenha 1 insufla-
ção a cada 3 segundos (20 ipm) até a retomada da respiração ou 
chegada do socorro especializado.

- Em caso de parada cardiorrespiratória (ausência de pulso), 
executar a reanimação cárdio pulmonar (RCP);

- Procure o hospital mais próximo.

Afogamento: Asfixia provocada pela imersão em meio líquido. 
Geralmente ocorre por câimbra, mau jeito, onda mais forte, inun-
dação ou enchente e por quem se lança na água sem saber nadar.

Como se manifesta
- Agitação;
- Dificuldade respiratória;
- Inconsciência;
- Parada respiratória;
- Parada cardíaca.

Como proceder
- Tente retirar a vítima da água utilizando material disponível 

(corda, boia, remo, etc.)

- Em último caso e se souber nadar muito bem, aproxime-se 
da vítima pelas costas, segure-a e mantenha-a com a cabeça fora 
d’água (cuidado com o afogamento duplo);

- Coloque a vítima deitada em decúbito dorsal, quando fora 
d’água;

- Insista na respiração de socorro se necessário, o mais rápido 
possível;

- Execute a compressão cardíaca externa se a vítima apresentar 
ausência de pulso e midríase (pupilas dilatadas);

- Friccione vigorosamente os braços e as pernas da vítima, esti-
mulando a circulação;

- Aqueça a vítima;
- Remova a vítima para o hospital mais próximo.

Ressuscitação Cárdio Pulmonar (Rcp):
Conjunto de medidas emergenciais que permitem salvar uma 

vida pela falência ou insuficiência do sistema respiratório ou car-
diovascular. Sem oxigênio as células do cérebro morrem em 10 
minutos. As lesões começam após 04 minutos a partir da parada 
respiratória.

Causas da parada cardiorrespiratória (pcr):
- Asfixia;
- Intoxicações;
- Traumatismos;
- Afogamento;
- Eletrocussão (choque elétrico);
- Estado de choque;
- Doenças.

Como Se Manifesta
- Perda de consciência;
- Ausência de movimentos respiratórios;
- Ausência de pulso;
- Cianose (pele, língua, lóbulo da orelha e bases da unhas ar-

roxeadas);
- Midríase (pupilas dilatadas e sem fotorreatividade).

Como proceder
- Verifique o estado de consciência da vítima, perguntando-lhe 

em voz alta: “Posso lhe ajudar?”;
- Trate as hemorragias externas abundantes;
- Coloque a vítima em decúbito dorsal sobre uma superfície 

dura;
- Verifique se a vítima está respirando (VOS);
- Realize a hiperextensão do pescoço. Esta manobra não deverá 

ser realizada se houver suspeita de lesão na coluna cervical. Nesse 
caso, realize a tração da mandíbula, sem inclinar e girar a cabeça da 
vítima ou empurre mandibular;
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- Verifique se as vias aéreas da vítima estão desobstruídas apli-
cando-lhe duas insuflações pelo método boca-a-boca:

- Verifique se a vítima apresenta pulso, caso negativo inicie a 
compressão cardíaca externa:

- Posicione as mãos sobre o externo, 02 cm acima do processo 
xifoide;

- Mantenha os dedos das mãos entrelaçados e afastados do 
corpo da vítima;

- Mantenha os braços retos e perpendiculares ao corpo da ví-
tima;

- Inicie a compressão cardíaca comprimindo o peito da vítima 
em torno de 03 a 05 cm;

- Realize as compressões de forma ritmada procurando atingir 
de 80 a 100 compressões por minuto;

- Deve intercalar 02 insuflações a cada 30 compressões.

- Após 01 ciclo (02 insuflações e 30 compressões 4 vezes) moni-
torar novamente os sinais vitais;

- Não interrompa a rcp, mesmo durante o transporte, até a re-
cuperação da vítima ou a chegada do socorro especializado.

Casos Específicos
Ao executar a compressão cardíaca externa em adolescentes 

ou em crianças, pressione o tórax com uma das mãos, em lactentes 
apenas com a ponta dos dedos, sendo que para estes deve se fazer 
1 insuflação (somente o ar nas bochechas) para 5 compressões, re-
avaliar a cada ciclo (01 insuflação e 5 compressões 20 vezes)

Respiração de Socorro Método de Silvester (Modificado)
Este método é aplicado nos casos em que não se pode em-

pregar o método boca-a-boca (traumatismos graves de face, en-
venenamento por cianureto, ácido sulfúrico, ácido clorídrico, soda 
cáustica, fenol e outras substâncias cáusticas). O método silvestre 
permite não só o restabelecimento dos movimentos respiratórios 
como os do coração.

Como proceder
Desobstrua a boca e a garganta da vítima, fazendo tração da 

língua e retirando corpos estranhos e secreção;
Coloque a vítima em decúbito dorsal;
Eleve o tórax da vítima com auxílio de um travesseiro, cobertor 

dobrado, casaco ou pilha de jornal, inclinando sua cabeça para trás, 
provocando a hiperextensão do pescoço;

Ajoelhe-se, coloque a cabeça da vítima entre suas pernas e 
com os braços paralelos ao corpo;

Segure os punhos da vítima, trazendo seus braços para trás e 
para junto de suas pernas (rente ao solo);

Volte com os braços da vítima para frente (rente ao solo), cru-
zando-os sobre o peito (parte inferior do externo 2 cm do processo 
xifoide);

Pressione o tórax da vítima 05 vezes seguidas;

Volte os braços da vítima para a posição inicial e reinicie o mé-
todo.

Equipamentos para socorros de urgência (sugestão):
Prepare sua caixa de primeiros socorros antes de precisar dela.
Amanhã, uma vida poderá depender de você.

Algodão Esparadrapo Papel e caneta

Ataduras Estetoscópio Pinças 
hemostáticas

Atadura elástica Gaze esterilizada Respirador 
“Ambu”

Cobertor térmico Lenço Triangular Sabão

Colar cervical Luva de 
procedimentos

Soro fisiológico

Compressas 
limpas

Máscaras Talas variadas

Curativos 
protetores

Micropore Telefones úteis

Cânulas de 
Guedel

Maca rígida ou KED Tesoura

Óculos de proteção Válvula para RCP

Lesões nos ossos e articulações Lesões na espinha (coluna)
Providências: Cuidado no atendimento e no transporte (imobi-

lização correta)

Fraturas: O primeiro socorro consiste apenas em impedir o des-
locamento das partes fraturadas, evitando maiores danos.

Fechadas
Expostas
Não faça: não desloque ou arraste a vítima até que a região sus-

peita de fratura tenha sido imobilizada, a menos que haja eminente 
perigo (explosões ou trânsito).

Luxações ou deslocamentos das juntas (braço, ombro)
Tipoia
Entorses e distensões
Trate como se fosse fraturas.
Aplique gelo e compressas frias no local.
Contusões
Providencias: repouso do local (imobilização), compressas frias.
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Qualquer vitima que estiver inconsciente pode ter sofrido pan-
cada na cabeça (concussão cerebral).

Ferimentos

A leves ou superficiais
Procedimentos: Faca limpeza do local com soro fisiológico ou 

água corrente, curativo com mercúrio cromo ou iodo e cubra o feri-
mento com gaze ou pano limpo, encaminhando a vitima ao pronto 
Socorro ou UBS. Não tente retirar farpas, vidros ou partículas de 
metal do ferimento.

B ferimentos extensos ou profundos 1 ferimentos abdominais 
abertos

Procedimentos: evite mexer em vísceras expostas, cubra com 
compressa úmida e fixe-a com faixa, removendo a vitima com cui-
dado a um pronto-socorro mais próximo.

ferimentos profundos no tórax
Procedimentos cubra o ferimento com gaze ou pano limpo, evi-

tando entrada de ar para o interior do tórax, durante a inspiração.
Aperte moderadamente um cinto ou faixa em torno do tórax 

para não prejudicar a respiração da vitima.

ferimentos na cabeça
Procedimentos: afrouxe suas roupas, mantenha a vitima dei-

tada em decúbito dorsal, agasalhada, faca compressas para conter 
hemorragias, removendo-a ao PS mais próximo.

C Ferimentos Perfurantes: São lesões causadas por acidente 
com vidros metais, etc.

farpas Prenda-as com uma atadura sobre uma gaze.
atadura Nos dedos, mãos, antebraço ou perna, cotovelo ou jo-

elho Como fazer.
bandagem Serve para manter um curativo, uma imobilização 

de fratura ou conter provisoriamente uma parte do corpo lesada.

Cuidados:
-a região deve estar limpa;
-os músculos relaxados;
-começar das extremidades dos membros lesados para o cen-

tro;

Importante: qualquer enfaixamento ou bandagem que provo-
que dor ou arroxeamento na região deve ser afrouxado imediata-
mente.

Torniquetes: São utilizados somente para controlar hemorra- 
gias nos casos em que a vítima teve o braço ou a perna amputada 
ou esmagadas.

RESPEITO AO MEIO AMBIENTE

MEIO AMBIENTE
A atual sociedade de consumo vem alterando de forma cada 

vez mais perigosa a biosfera. No capitalismo a função da natureza 
é exclusivamente de promover recursos, mas em contrapartida as 
consequências são extremamente negativas.

Do ponto de vista ambiental o mundo passa por uma série de 
modificações, devido a esse processo percebemos o fim do petró-
leo, escassez de água e aquecimento global, tudo isso fruto da so-
ciedade industrial consumista.

O homem esquece que quando promove a destruição da na-
tureza ele está se autodestruindo pois esse é parte integrante da 
natureza, esquece também que os elementos da natureza (hidros-
fera, atmosfera, litosfera, animais, plantas entre outros) possui uma 
relação de interdependência.

A Hipótese Gaia, do grego “mãe Terra”, divindade que também 
recebia o nome de Gea, é uma nova visão de mundo, diz que a na-
tureza poderá impor limitações à existência da vida humana no pla-
neta. Algumas das limitações podem ser percebidas, como o aque-
cimento global, ou efeito estufa, fenômeno que se caracteriza pelo 
aumento da temperatura média do planeta, provocando aumento 
dos níveis das águas oceânicas, além de mudanças climáticas com 
efeitos imprevisíveis.

Com base nestes problemas alguns grupos começaram a se 
preocupar, dando início a vários movimentos ambientalistas e o 
despertar da consciência ecológica, é lógico que isso não ocorre de 
forma homogênea nos governos das maiores potências, pois vários 
acordos são gerados, muitos não são cumpridos para não compro-
meter a prosperidade econômica.

Hoje existem muitos movimentos ambientalistas, em sua gran-
de maioria se tratam de ONG´s (Organizações não Governamen-
tais), que lutam para preservar a natureza, dentre muitas podemos 
citar o Greenpeace, grupo de defesa ecológica, SOS MATA ATLÂNTI-
CA e o Fundo Mundial para a Natureza, os movimentos em defesa 
surgiram principalmente a partir da década de 1960 e 1970.

Qual caminho seguir na preservação ambiental num mundo 
moderno em que não há maneiras de retroceder em condição de 
vida?

Primeiro é preciso um despertar da sociedade, que é o agente 
das questões ambientais, tanto positivas quanto negativas.

Atualmente existem várias correntes de pensamentos de pre-
servação, o conservacionismo (consiste no pensamento de que a 
prioridade é a natureza com uma preocupação de conservação para 
as demais gerações), desenvolvimentismo ecológico (consiste no 
pensamento de que o mundo pode continuar crescendo economi-
camente de forma sustentável) e ecocapitalismo (corresponde ao 
pensamento capitalista de obter vantagens com as questões am-
bientais).

Em busca de soluções para os problemas ambientais são reali-
zados, ocasionalmente, conferências, congressos, acordos para dis-
cutir as possíveis maneiras de solucionar ou pelo menos amenizar, 
alguns dos principais eventos mundiais estão o Rio 92, Protocolo 
de Quioto, Rio +10 e outras, além de outras discussões no campo 
acadêmico.

Em suma todos os questionamentos acerca dos problemas am-
bientais devem ser encarados de forma coletiva, pois não é só o 
poder governamental que deve ter compromisso, mas sim todos os 
cidadãos podem participar cada um fazendo sua parte.

Fonte: https://mundoeducacao.bol.uol.com.br/geografia/conscien-
cia-ecologica.htm

PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
Cuidar do meio ambiente em que vivemos é uma questão de 

sobrevivência e responsabilidade de todos. Nesse contexto se cons-
cientizar da necessidade da mudança de comportamento para a 
preservação do meio ambiente e suas relações no trânsito é pre- 
ciso objetivando, com isso, um bom convívio social entre as pes- 
soas, condutores e demais participantes do sistema rodoviário.

Grande parte da população está preocupada com o que po- 
derá acontecer com o nosso planeta. Os meios de comunicação 
não param de noticiar sobre o aquecimento global. Sabemos que 
o aquecimento global, como o próprio nome já diz, é a elevação 
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da temperatura do planeta e não de uma pequena parte deste, e 
que tem como consequências desastrosas situações que estamos 
presenciando em várias partes da terra como: furacões, secas, ex- 
tinção de animais e vegetais, derretimento dos polos.

Como vimos, são problemas que o homem não tem condi-
ções de enfrentar ou controlar se não tomar atitudes enérgicas. 
Pelo contrário, o que observamos e que há muitos anos o homem 
destrói o planeta desmatando, matando e poluindo. O homem é 
ganancio- so e para alcançar seus objetivos não pensa no amanhã.

Acredita-se que o aumento da quantidade de gás carbônico, 
metano, lançados na atmosfera provoca uma elevação da tempera- 
tura. A emissão desses gases fruto do desmatamento e da queima 
de combustíveis formam uma barreira impedindo que o calor se 
propague aumentando a temperatura da terra.

Os maiores responsáveis pela emissão desses gases são os Es- 
tados Unidos (que lideram a lista com cerca de 36% do total mun- 
dial), a União Europeia, China, Rússia, Japão e Índia.

O IPCC (Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáti- 
cas ou Intergovernamental Panel on Climate Change) criado pela 
ONU, ganhou destaque por causa dos seus esperados relatórios a 
respeito das causas desse imenso problema e também por apontar 
alguns caminhos para reverter a situação.

O Brasil já contribui para mudar esse triste quadro, aqui já exis-
te o desenvolvimento de matrizes energéticas de origens vege- tais 
(etanol, biodiesel).

Paralelamente, a Lei de Crimes Ambientais, como ficou co- nhe-
cida a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, entrou em vigor 
após sua regulamentação através do Decreto n º 3.179, de 21 de 
setembro de 1999, do Ministério do Meio Ambiente, tendo à frente 
da pasta o Exmo. Sr. Ministro José Sarney Filho.

A referida regulamentação passou a ser uma ferramenta funda-
mental para a proibição de práticas nocivas ao meio ambiente. As 
multas aplicadas variam de 50 reais a 50 milhões de reais e es- tão 
graduadas de acordo com a gravidade do dano ambiental, com os 
antecedentes do infrator e com a sua situação econômica. Verifi-
cada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, 
lavrando-se os respectivos autos.

Quando da apreensão de animais os mesmos serão libertados 
em seu habitat ou entregues a jardins zoológicos ou entidades as-
semelhadas, desde que fiquem sob responsabilidade de técnicos 
habilitados. Quantos aos instrumentos utilizados na prática da in-
fração serão vendidos, garantida a sua descaracterização por meio 
de reciclagem. Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, se-
rão estes avaliados e doados a instituições científicas, hospitalares, 
penais e outras com fins beneficentes. Os produtos e subprodutos 
da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados a instituições 
científicas, culturais ou educacionais.

O código de trânsito e o meio ambiente
O Código de Trânsito Brasileiro, define as responsabilidades e 

competências em relação à proteção do Meio Ambiente. Como re-
gra geral, o dever dos órgãos do Sistema Nacional de Trânsito de 
priorizar ações em defesa da vida, incluída a preservação da saúde 
do meio ambiente. A fiscalização do nível de emissão de poluentes 
e ruídos é da competência dos órgãos executivos do Sistema Nacio-
nal de Trânsito.

Em relação à autuação do condutor e à proteção do Meio Am-
biente, o Código de Trânsito Brasileiro prevê:

- Infração leve:
- usar buzina:
- em situação que não a de simples toque breve como adver-

tência ao pedestre ou a condutores de outros veículos;
- prolongada e sucessivamente a qualquer pretexto;

- entre as vinte e duas às seis horas;
- em locais e horários proibidos pela sinalização;
- em desacordo com os padrões e as frequências estabeleci- 

das pelo CONTRAN

Infrações médias:
- usar o veículo para arremessar, sobre os pedestres ou veícu- 

los, água ou detritos;
- atirar do veículo ou abandonar na via objetos ou substância;
- usar indevidamente no veículo aparelho de alarme ou que 

produza sons e ruídos que perturbem o sossego público, em desa- 
cordo com as normas fixadas pelo CONTRAN.

Infração grave:
- usar no veículo equipamento com som em volume ou fre- qu-

ência que não sejam autorizados pelo CONTRAN;

Infração gravíssima:
- transitar com o veículo;
- danificando a via, suas instalações e equipamentos;
- derramando, lançando ou arrastando sobre a via:
- carga que esteja transportando;
- combustível ou lubrificante que esteja utilizando;
- qualquer objeto que possa acarretar risco de acidente;
- produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superiores 

aos fixados pelo CONTRAN;
- com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limi- tes 

estabelecidos legalmente ou pela sinalização, sem autorização.

Respeite a Natureza
O mundo moderno está fazendo com que os habitantes do nos-

so planeta paguem por um preço muito alto pela sua sobrevivência, 
justamente pela ambição de ganho do homem, que através do ex-
trativismo vegetal à procura de madeiras nobres, vem praticando o 
desmatamento de forma indiscriminada, trazendo como prejuízo, 
entre outros, a morte de animais e das nascentes de muitos rios.

Além disso, a procura de minerais preciosos resulta na poluição 
das águas correntes, que por sua vez, recebem resíduos sem tra-
tamento das indústrias que acabam poluindo o mar e o ar através 
de suas chaminés sem filtros com a liberação de fumaça, também, 
provocada pelas queimadas.

Sabemos que os seres vivos dependem de vários fatores físico-
-químicos do ambiente e para que possam pensar viver de forma 
saudável, aproveitando aquilo que a natureza lhe oferece, é preciso 
uma mudança radical no seu comportamento, o que só poderá se 
concretizar através de uma conscientização plena sobre a preserva-
ção da “mãe natureza”.

O cidadão e o meio ambiente
De acordo com a Constituição Federal, art. 225 -”Todos têm di-

reito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 
ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-
-lo para as presentes e futuras gerações”.

Ambiente
É o conjunto formado por todos os seres vivos que nele vi- vem 

mais os fatores físico-químicos (água, luz, solo, ar etc), ali existentes.
Os seres vivos, dentro dos quais o homem se destaca pela sua 

inteligência, dependem de vários desses fatores para sua sobrevi-
vência, como podemos ver a seguir:

-para que possam ter alimentação sadia, é necessário que o 
solo apresente condições excelentes para o plantio.;
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-somos dependentes da qualidade da água que bebemos - 
água potável;

-necessitamos do ar que respiramos e este não pode ter polui-
ção que pode provocar doenças.

Poluição
Contaminação e consequentemente degradação do meio natu-

ral causados por agentes químicos, detritos domésticos, industriais 
etc. Pode ser, também conceituada como degradação do meio am-
biente por um ou mais fatores prejudiciais à saúde, ao equilíbrio 
emocional, etc.

Riscos para a saúde
Poluição do ar: Comparando o ar que circula em matas, praias 

e parques com o dos grandes centros urbanos, percebemos com 
facilidade uma grande diferença. Enquanto o ar dos grandes centros 
é impregnado de gases tóxicos, principalmente o monóxido de car-
bono expelido pelos veículos automotores, e de fuligem que saem 
das chaminés de fábricas, o ar nos parques e em algumas praias ge-
ralmente não são poluídos. Muitos problemas são causa- dos à saú-
de do homem através da poluição do ar, como exemplos podemos 
citar: dor de cabeça, tontura, náusea, vômito, irritação dos olhos.

Poluição da água: Além da poluição por substâncias tóxicas, as 
águas dos rios, lagos e mares é frequentemente contaminada por 
bactérias, vermes, protozoários, ovos e larvas de seres vivos causa-
dores de doenças. Em geral, toda essa contaminação é causada pe-
los esgotos das cidades. Doenças relacionadas com a contaminação 
das águas: disenteria, cólera, esquistossomose, malária, dengue, e 
febre amarela.

Poluição do solo: Sabemos que o solo é muito importante para 
a nossa vida. Todavia, ele vem sendo continuamente agredido pelas 
pessoas, de várias maneiras: uso inadequado de agrotóxico, de po-
sição de lixo domésticos e de resíduos industriais em locais impró-
prios, lançamento de esgoto em valas descobertas. Doenças trans-
mitidas pelo solo contaminado: ascaridíase (causada pelo ver- me 
lombriga); teníase (causada pela tênia - conhecida como solitária); 
oxiuríase (causada pelo verme oxiúro).

Crimes contra o meio ambiente
São considerados crimes contra a fauna:
-matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna 

silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, 
licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacor-
do com a obtida;

-exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis 
em bruto, sem a autorização da autoridade ambiental;

-introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico ofi-
cial favorável e licença expedida pela autoridade competente;

-praticar ato de abuso, maus tratos, ferir ou mutilar animais sil-
vestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos;

-provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de mate-
riais, o perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em 
rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicionais brasileiras.;

-pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares 
interditados por órgão competente;

-pescar mediante utilização de:
I - explosivos ou substancias que, em contato com a água, pro-

duzam efeito semelhante;
II- substâncias tóxicas, ou um outro meio proibido pela autori-

dade competente;

São considerados crimes contra a flora:
-destruir ou danificar floresta considerada de preservação per-

manente, mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência 
das normas de proteção;

-cortar árvores em floresta considerada de preservação perma-
nente, sem permissão da autoridade competente;

-causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e 
as áreas de que trata o art. 27 do Decreto n º 99.274, de 6 de junho 
de 1990, independentemente de sua localização;

-provocar incêndio em mata ou floresta;
-fabricar, vender, transformar ou soltar balões que possam pro-

vocar incêndios nas florestas e demais formas de vegetação, em 
áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento humano.

-extrair de florestas de domínio público ou considerados de 
preservação permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal 
ou qualquer espécie de minerais;

-cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classifi-
cada por ato do Poder Público, para fins industriais, energéticos ou 
para qualquer outra exploração, econômica ou não, em desacordo 
com as determinações legais;

-receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, ma 
deira, lenha, carvão ou outros produtos de origem vegetal, sem exi-
gir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade 
competente, e sem munir-se da via que deverá acompanhar o pro-
duto até final beneficiamento.

impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e de- 
mais formas de vegetação;

-destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou 
meio plantas de ornamentação de logradouros públicos ou em pro-
priedade privada alheia;

-destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vege-
tação fixadora de dunas protetora de mangues, objeto de especial 
preservação;

-comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas de- 
mais formas de vegetação, sem licença da autoridade competente;

causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que re sul-
tem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que provo-
quem a mortandade de animais ou a destruição;;

executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem 
a competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em 
desacordo com a obtida;

-produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercia- li-
zar, fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou 
usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde hu-
mana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências esta-
belecidas em leis ou nos seus regulamentos.

Faça a sua parte, jogue o lixo no lixo.

EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO

A educação para o trânsito é um tipo de aprendizado que mos-
tra os direitos e os deveres do cidadão no trânsito de uma cidade. 
Seja de carro, seja a pé, todos precisam obedecer às regras de tráfe-
go pelas ruas; do contrário, o trânsito fica caótico e muitos aciden-
tes podem acontecer.

Existem muitas regras, mas, na prática, depois de descobrir 
para que serve cada sinalização de trânsito, fica bem mais fácil e 
mais seguro andar nas ruas.
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Por exemplo, perto da entrada de muitas escolas há uma faixa 
de pedestres, e muitas vezes também um semáforo. Quem vai para 
a escola a pé deve atravessar as ruas pelas faixas de pedestres. Na 
verdade, devemos atravessar a rua sempre pela faixa de pedestres 
todas as vezes que houver uma na quadra em que estamos andan-
do. Isso é mais seguro porque, quando estamos passando pela faixa 
de pedestres, os motoristas devem reduzir a velocidade e, se hou-
ver semáforo, é obrigatório que parem se o farol estiver vermelho 
para eles. Os semáforos são um tipo de sinalização de trânsito que 
possui luzes de três cores: verde, amarela e vermelha. Verde quer 
dizer “siga em frente”. O amarelo serve para “pedir atenção”, é qua-
se um farol fechado. O farol vermelho significa PARE. Há muitos lo-
cais em que há um semáforo para o trânsito de carros e outro para 
o trânsito de pedestres, com o desenho de dois homenzinhos nas 
cores vermelha e verde.

Além do semáforo e da faixa de segurança, há várias placas de 
trânsito importantes para que a cidade não fique parada. Existem 
as placas de regulamentação com fundo branco e borda vermelha, 
que proíbem ou permitem certas atitudes como estacionar o carro 
ou não, virar ou não em determinada direção, ou que sinalizam o 
limite de velocidade.

As placas de advertência são sempre na cor amarela e os sím-
bolos são em cor preta. As placas chamam a atenção, principalmen-
te dos motoristas, sobre o que acontece em determinada área de 
uma cidade como: circulação ou travessia de pedestre, área escolar, 
curva acentuada, etc.

Há também as placas de serviços auxiliares, que mostram a di-
reção de determinados serviços, como aeroporto, hospital etc.

As placas de sentido e de distância são verdes e costumam fi-
car bem no alto de uma rodovia ou estrada bastante movimentada, 
para que o motorista possa vê-la de longe e já ir se preparando para 
a direção que deve seguir, pois elas mostram em qual direção fica 
tal cidade.

Existem também placas azuis com letras brancas. Elas se cha-
mam placas informativas e mostram, por exemplo, onde ficam as 
fiscalizações eletrônicas de limite de velocidade. As placas edu-
cativas são brancas com letras pretas e ajudam o motorista a se 
comportar no trânsito, obedecendo à sinalização — por exemplo, 
baixando a luz do farol à noite nas cidades ou, nas estradas, quando 
há pessoas ou carros vindo em sentido contrário.

A tudo isso o pedestre pode prestar muita atenção, mas, ao 
andar a pé, deve seguir pela calçada, longe do meio-fio, quer dizer, 
da beira da calçada, e atravessar na faixa de pedestre apenas com o 
farol verde, sem correr.

É tão importante saber a forma correta de se comportar no 
meio do tráfego das ruas, prevenindo acidentes, que atualmente 
muitas escolas já começaram a dar aos seus alunos as primeiras 
noções de educação para o trânsito.

Educação de trânsito
Todas as pessoas têm sempre algo a dizer sobre educação e 

isso é natural, uma vez que a educação se funde à vida humana em 
todos os sentidos, em todos os aspectos e em todas as situações. 
Não seria diferente no caso do trânsito. Incontáveis são as vezes em 
que se ouve (ou se fala) que motorista mal educado; que pedestre 
mal educado.

No entanto, para que as pessoas sejam educadas no trânsito, 
há muito que ser feito. Antes de qualquer coisa, é preciso compre-
ender que a educação não se resume na simples transmissão de 
informações, de fatos específicos e isolados, descontextualizados 
da realidade das pessoas.

A educação é um processo permanente de aquisição e de cons-
trução de conhecimentos, de valores, de posturas e de atitudes. É a 
partir do exercício do pensamento, da oportunidade da descoberta, 
da possibilidade de participar dos acontecimentos, de expressar e 
de manifestar sentimentos, opiniões e experiências que se constro-
em instrumentos de compreensão da realidade.

Nesse sentido, é extremamente importante que os profissio-
nais que compõem o órgão ou entidade municipal de trânsito com-
preendam a diferença entre um trabalho educativo que (apenas) 
transmite informações e um trabalho educativo que favorece práti-
cas sociais fundamentadas em valores e cria condições para o exer-
cício pleno da cidadania, contribuindo para a construção de uma 
sociedade democrática e não excludente.

Ensinar a uma pessoa que ela deve atravessar na faixa desti-
nada aos pedestres não é complicado. Basta que alguém (ou algo) 
declare essa sentença como verdade absoluta, como regra de obe-
diência incontestável.

Porém, o objetivo da educação para o trânsito não deve ser 
esse. O grande desafio consiste em mostrar às pessoas como é pos-
sível, por exemplo, ajudar um deficiente visual a atravessar uma 
rua. Neste caso, a ação educativa transcendeu o que fazer. Ensinou, 
também, o como ser e o como conviver.

Como ser alguém que pensa e age de forma coletiva, em favor 
do bem comum.

FUNDAMENTAR A EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO EM VALORES É UM 
DESAFIO E UM COMPROMISSO A SER ASSUMIDO POR TODOS OS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES DO SNT.

É impossível ensinar o como ser e o como conviver, sem a 
participação efetiva das pessoas: crianças, jovens, adultos, idosos. 
Compete ao órgão ou entidade municipal de trânsito propor a par-
ticipação da sociedade (cidadania ativa) nas questões relativas ao 
trânsito da cidade: o que as pessoas pensam, quais os seus anseios, 
quais as suas necessidades.

Para isso é preciso ir a campo, pesquisar, investigar e analisar 
os problemas antes de dar as soluções. As campanhas educativas 
de trânsito, os recursos pedagógicos, os projetos e tantas outras 
iniciativas a serem realizadas pelo órgão ou entidade municipal de 
trânsito devem se pautar em necessidades reais da população. Não 
se pode achar que a implementação de uma ação educativa é boa e 
está certa sem (antes) ouvir as pessoas.

O órgão ou entidade municipal deve promover a educação de 
trânsito para todos; entrar em contato com organizações de bairro, 
com o conselho municipal de educação e de saúde, com as escolas, 
com os grêmios estudantis, etc.; ouvir o que as pessoas têm a dizer 
e elaborar projetos com base em suas expectativas. Talvez seja di-
fícil para o órgão ou entidade resolver, em curto espaço de tempo, 
todos os problemas levantados. No entanto, terá a oportunidade de 
saber que eles existem e que algo precisa ser feito.

Fazer uma educação para o trânsito, portanto, transcende o 
mero ensinamento, a mera informação. A educação para o trânsito 
(verdadeira) convida ao debate, à análise e à reflexão dos diversos 
assuntos relacionados ao direito de ir e vir.
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Ao encaminhar sua prática educativa nesta direção, os pro-
fissionais que atuam na área de educação do órgão ou entidade 
municipal de trânsito trabalharão em consonância com os objeti-
vos apresentados no documento da PNT: promover a cidadania, a 
inclusão social, a redução das desigualdades, o fortalecimento da 
democracia e a valorização da vida.

O Capítulo VI do CTB, que trata da educação para o trânsito, 
determina, entre outros aspectos:

- a obrigatoriedade da existência de uma coordenação educa-
cional em cada órgão ou entidade componente do SNT;

- a promoção de campanhas de caráter permanente;
- a implementação da educação para o trânsito em todos os 

níveis de ensino.

Coordenação de educação para o trânsito
Esta coordenação deve ser composta, preferencialmente, por 

profissionais de nível superior, com formação na área de ciências 
humanas. Quando não houver essa possibilidade, devem ser con-
tratados profissionais de nível médio (completo) e que já possuem 
experiências relacionadas à área educacional.

Essa equipe também precisa ser capacitada continuadamente 
(por meio de cursos, palestras, seminários), uma vez que o tema 
trânsito é bastante específico e carece de estudo. Com uma equipe 
capacitada, a coordenação de educação poderá desenvolver e exe-
cutar ações que tragam, efetivamente, resultados positivos para o 
município.

Por isso, a equipe deve ser composta por profissionais criativos, 
capazes de sensibilizar, de mobilizar e de incentivar a participação 
de crianças, jovens, adultos e idosos em todas as ações a serem 
implementadas. 

Caso o órgão ou entidade municipal de trânsito não tenha con-
dições de formar uma equipe na área de educação, em decorrência 
de sua estrutura, é possível firmar um convênio com a Secretaria 
de Educação do município ou com as secretarias de outros municí-
pios que já desenvolvam trabalhos relacionados à educação para o 
trânsito. Esse convênio facilitará o acesso às escolas municipais de 
educação infantil, de ensino fundamental e de ensino médio.

Campanhas educativas
Teoricamente, uma campanha educativa exige planejamento 

detalhado e a utilização de diferentes mídias: TV, rádio, outdoors, 
jornais.

Alguns órgãos ou entidades de trânsito possuem uma asses-
soria de comunicação, responsável pela produção de campanhas. 
Entretanto, cabe à equipe de educação criar as campanhas, de acor-
do com as necessidades detectadas, analisar tecnicamente todo o 
material produzido e avaliar seu conteúdo. É muito importante que 
a equipe acompanhe todo esse processo, a fim de que as campa-
nhas possam trazer mensagens positivas e adequadas aos diferen-
tes públicos.

A Resolução n. 314/2009 do Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN) estabelece procedimentos para a realização de campa-
nhas que devem ser seguidos por todos os órgãos e entidades do 
SNT.

A eficiência de uma campanha deve-se, também, à eficiência 
de uma pesquisa junto à população para detectar seus anseios, suas 
necessidades, suas expectativas em relação ao trânsito. Esses dados 
servirão como suporte para melhor alcançar o objetivo da campa-
nha e identificar qual o meio de comunicação mais adequado.

Caso o órgão ou entidade de trânsito do município não dispo-
nha de recursos financeiros para a realização de campanhas utili-
zando mídias, a promoção de eventos, como palestras, passeios 
ciclísticos, teatros, etc. são excelentes recursos.

Mas é sempre bom lembrar que a melhor campanha é o tra-
balho de qualidade realizado pelo órgão ou entidade de trânsito. 
Quando a população participa do processo de gestão do trânsito; 
quando vê a execução de obras de engenharia; quando é orienta-
da pelo agente municipal de trânsito; quando é informada sobre as 
ações do órgão ou da entidade; quando sente que há interesse em 
resolver os problemas, tornando-se, assim, uma parceira do órgão 
ou entidade de trânsito na busca de melhorias para o trânsito da 
cidade.

Educação para o trânsito nas escolas
O artigo 76 do CTB estabelece que:
A educação para o trânsito será promovida na pré-escola e nas 

escolas de 1º, 2º e 3º graus, por meio de planejamento e ações 
coordenadas entre órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trân-
sito e de Educação, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, nas respectivas áreas de atuação.

Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste artigo, o Minis-
tério da Educação e do Desporto, mediante proposta do CONTRAN 
e do Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras, diretamen-
te ou mediante convênio, promoverá:

I – a adoção, em todos os níveis de ensino, de um currículo 
interdisciplinar com conteúdo programático sobre segurança de 
trânsito;

II – a adoção de conteúdos relativos à educação para o trânsito 
nas escolas de formação para o magistério e o treinamento de pro-
fessores e multiplicadores;

III – a criação de corpos técnicos interprofissionais para levan-
tamento e análise de dados estatísticos relativos ao trânsito;

IV – a elaboração de planos de redução de acidentes de trânsito 
junto aos núcleos interdisciplinares universitários de trânsito, com 
vistas à integração universidades-sociedade na área de trânsito.

Para que a implementação do tema trânsito nas escolas de 
ensino regular pudesse ocorrer de forma sistematizada, o Depar-
tamento Nacional de Trânsito (Denatran) aprovou e publicou, por 
meio da Portaria n. 147/2009, as Diretrizes Nacionais da Educação 
para o Trânsito na Pré-Escola e as Diretrizes Nacionais da Educação 
para o Trânsito no Ensino Fundamental. Tais diretrizes apresentam 
princípios e fundamentos para que os educadores brasileiros pos-
sam incorporar a educação para o trânsito em seus projetos peda-
gógicos.

Para contribuir com este processo, a coordenação de educa-
ção dos órgãos e entidades de trânsito pode executar e promover 
ações, como:

- encontros de professores: seminários, oficinas, etc. que sen-
sibilizem e incentivem os educadores para o desenvolvimento de 
atividades relacionadas ao trânsito na escola;

- espetáculos teatrais: peças de teatro, com textos adequados 
às diferentes faixas etárias, com espaço para debate ao final da 
peça;

- sessões de vídeo: a apresentação de programas educativos 
que abordem valores e gerem debates entre os alunos (Série Trân-
sito Consciente para alunos do ensino médio e Série Pela Estrada 
Afora para os alunos da préescola e do ensino fundamental, ambas 
produzidas pelo Denatran);

- oficinas com alunos: a apresentação de pesquisas e de outros 
trabalhos produzidos pelos alunos;

- encontros com pais, alunos e comunidade: a promoção de 
eventos com o objetivo de debater questões relacionadas ao trân-
sito;

- hora do conto: a equipe de educação pode utilizar a literatura 
para realizar horas do conto nas escolas e depois promover deba-
tes. Essa atividade também pode ser realizada com adultos;
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- concursos literários: a realização de concursos capazes de in-
centivar a produção de contos, de poesias e de histórias que envol-
vam temas relacionados ao trânsito da cidade.

Esses são apenas alguns exemplos. A equipe de educação pode 
criar uma série de outras ações educativas a partir das necessidades 
e das expectativas dos professores, dos alunos, dos pais dos alunos, 
de todas as pessoas que compõem o universo escolar.

Educação de trânsito para todos
O órgão ou entidade municipal de trânsito deve empreender 

esforços no sentido de desenvolver atividades que conduzam à aná-
lise e à reflexão do comportamento humano no trânsito para todos 
os segmentos da sociedade.

Sempre com o objetivo de reforçar atitudes de cooperação e de 
respeito mútuo no espaço público.

Para funcionários de empresas: aproveitar as Semanas Inter-
nas de Prevenção de Acidentes (SIPAT), obrigatórias nas empresas, 
para ministrar palestras, promover debates, distribuir materiais 
(que podem ser financiados pelas empresas) e analisá-los com os 
funcionários. Regida pela Lei n. 6.514 de 22/12/77 e regulamen-
tada pela NR-5 do Ministério do Trabalho, a Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes (CIPA) foi aprovada pela portaria n. 3.214 
de 08/06/76, publicada no D.O.U. de 29/12/94 e modificada em 
15/02/95. A CIPA é uma comissão composta por representantes do 
empregador e dos empregados e tem como missão a preservação 
da saúde e da integridade física dos trabalhadores e de todos aque-
les que interagem com a empresa.

TACÓGRAFOS: CONCEITOS BÁSICOS

O que é um tacógrafo?
O tacógrafo é um instrumento muito conhecido por motoristas 

e transportadoras. Não se trata de um equipamento produzido com 
grande tecnologia, mas é muito útil para a atividade de transporte 
de cargas.

De maneira simplificada, podemos dizer que essa ferramenta é 
uma espécie de “caixa-preta” dos caminhões, que possui a função 
de registrar informações importantes referentes às viagens execu-
tadas.

Além disso, é importante salientar que o uso desse equipamen-
to é obrigatório em determinadas situações, conforme se observa 
no Código de Trânsito Brasileiro (CTB):

Art. 105: São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre 
outros a serem estabelecidos pelo CONTRAN:

(…)
II – para os veículos de transporte e de condução escolar, os de 

transporte de passageiros com mais de dez lugares e os de carga 
com peso bruto total superior a quatro mil, quinhentos e trinta e 
seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável 
de velocidade e tempo.

Assim sendo, o tacógrafo é um equipamento que registra, de 
forma simultânea e inalterável, a velocidade e a distância percorri-
da pelo veículo no qual está instalado.

Como funciona um tacógrafo?
Agora que você já sabe o que é um tacógrafo, vamos resumir 

de maneira bem simplificada como, de fato, funciona esse equipa-
mento.

É interessante observar que a tecnologia utilizada é relativa-
mente simples e, exatamente por isso, ele é fácil de manusear e 
produz informações que podem ser analisadas e interpretadas ra-
pidamente.

Assim, temos um equipamento que indica e registra simulta-
neamente e de maneira inalterável a velocidade e a distância que 
o veículo percorreu em determinado espaço de tempo. Em razão 
disso, ele ajuda a identificar informações importantes, como:

• horas trabalhadas pelo motorista;
• tempo gasto durante as paradas e intervalos;
• velocidade média do veículo.
Isso é possível porque dentro do tacógrafo há um disco diagra-

ma que registra todas essas informações e deve ser trocado em um 
determinado período, a depender do modelo — diário e semanal.

É interessante dizer que, apesar de produzir um registro em 
forma de gráfico, a análise não demanda o uso de softwares, tam-
pouco cursos e treinamentos aprofundados. Na verdade, com um 
pouco de conhecimento e prática, qualquer pessoa pode interpre-
tar as informações ali registradas.

No centro do aparelho há, ainda, um local específico para ano-
tar alguns dados importantes, como:

• nome do condutor;
• local e data de início e término do percurso;
• identificação do veículo;
• início e fim da indicação do hodômetro;
• número da portaria de aprovação do modelo do equipamen-

to.
Sobre a aprovação do equipamento, frisa-se que ele deve ser 

inspecionado e aprovado pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (Inmetro). Aliás, o próprio órgão disponi-
biliza um aplicativo para smartphone para que essa verificação seja 
mais simples e segura.

Por que o uso do tacógrafo é obrigatório?
Conforme dissemos, o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) esta-

belece as situações em que o uso desse equipamento é obrigatório. 
Isso quer dizer que o descumprimento dessa norma pode motivar 
penalidades, sendo considerado uma infração média.

No entanto, muito mais do que saber que alguns veículos de-
vem contar com esse monitoramento, é necessário entender o por-
quê ele é obrigatório nesses casos.

Em resumo, pode-se observar que tal equipamento contribui 
para uma maior segurança nas estradas, uma vez que os motoristas 
tendem a dirigir com mais prudência e dentro das normas quando 
sabem que os dados da viagem estão sendo gravados.

Com um índice alarmante de acidentes envolvendo caminhões, 
grande parte com vítimas fatais, não restam dúvidas de que investir 
nesse tipo de monitoramento é uma estratégia inteligente, simples 
e barata para minimizar os riscos existentes.

Ademais, todas as informações contidas no disco servem como 
prova e podem ser utilizadas em caso de acidentes, averiguação de 
denúncias sobre má condução do veículo e até em processos tra-
balhistas.

Salienta-se que com a aprovação da nova Lei do Caminhoneiro 
— Lei nº 13.103/15 —, que trouxe mudanças significativas em re-
lação à jornada de trabalho dos motoristas profissionais, esse equi-
pamento ganha ainda mais destaque, sendo um aliado dos gestores 
logísticos que precisam gerir suas frotas e funcionários.

Como esse equipamento pode ajudá-lo a gerenciar a veloci-
dade dos veículos?

Sabemos que a gestão de velocidade dos veículos de transpor-
te é uma grande preocupação de quem trabalha no setor, princi-
palmente porque trafegar em velocidade acima do permitido traz 
inúmeros problemas, tais quais:

• aumenta o índice de acidentes;
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• gera multas de trânsito;
• eleva os índices de perda de mercadorias;
• gera riscos desnecessários ao veículo, à carga e às pessoas.
O tacógrafo pode facilitar bastante esse monitoramento, uma vez que registra dados de todo o trajeto realizado pelo veículo, inclusive 

a velocidade durante a viagem.
Em outras palavras, esse instrumento criado no século XIX, é utilizado em todo o mundo como um importante meio de controle e 

fiscalização de veículos e motoristas capaz de tornar a gestão de velocidade muito mais segura e eficiente.
O gestor tem em mãos dados importantes e, por meio deles, é capaz de definir os motoristas que atuam com imprudência, trafegam 

acima da velocidade permitida e não obedecem a jornada de trabalho estabelecida em lei.
Conforme visto no post de hoje, saber o que é e como funciona um tacógrafo é muito importante para os profissionais que atuam no 

ramo de transportes. Esse equipamento é obrigatório e exerce um papel fundamental na busca por um transporte de cargas mais seguro 
e eficiente.

fonte: patrus.com.br

RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL DOS OPERADORES

Além das penalidades, multas e medidas administrativas previstas no Código de Trânsito Brasileiro (CTB), quem dirige precisa ficar 
atento ao que pode ou não fazer no trânsito. Ao cometer algum ato ilícito, provocando dano a outras pessoas ou ao patrimônio público, o 
motorista estará sujeito às regras previstas nos Código Civil e Penal.

O Código de Trânsito Brasileiro (CTB) detalha cada tipo de infração e suas consequências. A maioria dos condutores só presta atenção 
em tudo o que está descrito no CTB sobre as infrações e outras informações enquanto estão cursando as aulas de legislação. Logo que 
conseguem a aprovação no exame, pensam que não precisam mais saber tudo isso, mas esse é um grande – e perigoso – engano.

O CTB classifica as infrações no trânsito como leves, médias, graves e gravíssimas. Para essa classificação, é levado em conta o risco 
que a infração apresenta para os demais (e para o próprio condutor).

Infrações leves
As infrações leves são aquelas que o CTB entende como as que causam situações de menor risco no trânsito
As penalidades para as infrações leves são multa de R$ 88,38 e três pontos na carteira. Além disso, há a aplicação de medidas admi-

nistrativas quando necessário (como a remoção do veículo, por exemplo).
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EXEMPLOS DE INFRAÇÕES LEVES
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Infrações médias
As infrações médias são aquelas que, de acordo com o CTB, apresentam um nível de perigo mediano.
As penalidades para as infrações médias são multa de R$ 130,16 e quatro pontos na carteira, além da aplicação de medidas adminis-

trativas quando necessário (como a remoção do veículo, por exemplo).

EXEMPLO DE INFRAÇÕES MÉDIAS
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Infrações graves
O Código de Trânsito Brasileiro classifica as Infrações Graves como aquelas cujo o risco é considerado alto.
As penalidades para as infrações graves são multa de R$ 195,23 e cinco pontos na carteira, além da aplicação de medidas administra-

tivas quando necessário (como a remoção do veículo, por exemplo).

EXEMPLOS DE INFRAÇÕES GRAVES
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Infrações Gravíssimas
As infrações gravíssimas são aquelas cujo risco ou perigo causado para si mesmo e para os demais é considerado altíssimo.
As penalidades para as infrações gravíssimas têm particularidades em relação às outras infrações. Todas elas resultam em sete pontos 

na CNH, mas também pode haver suspensão da habilitação de forma imediata. Além disso, as multas são calculadas levando em conside-
ração os fatores multiplicadores.

EXEMPLOS DE INFRAÇÕES GRAVÍSSIMAS
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O que são os fatores multiplicadores e como funcionam?
O Código de Trânsito Brasileiro vem sendo atualizado ano após ano, desde que entrou em vigor. Em 2014, uma dessas atualizações 

criou o chamado “fator multiplicador” para algumas infrações gravíssimas, na tentativa de diminuir acidentes ao aumentar as penalidades 
para as condutas consideradas de alto risco.

As multas para as infrações gravíssimas são de R$ 293,47. Quando a infração tem um fator multiplicador, o valor da multa é multipli-
cado por esse fator. Por exemplo: o fator multiplicador para a infração de participar de “rachas” é dez. Logo, a multa para quem cometer 
essa infração será de R$ 2.934,70 (o valor da multa multiplicado por 10).

Como é possível perceber, os multiplicadores mudaram bastante a vida dos condutores, exigindo atenção redobrada em relação ao 
respeito às normas de trânsito previstas pelo CTB.

Infrações auto-suspensivas
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O Que São Crimes de Trânsito
Todas as condutas proibidas aos condutores de veículo auto-

motores estão descritas na Lei nº 9.503/1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro.

Na lei, há infrações civis e administrativas, punidas pelos ór-
gãos de trânsito com multas e penalidades, por exemplo, a suspen-
são do direito de dirigir.

Mas há, também, infrações penais, ou seja, os crimes de trân-
sito. Nesses casos, o infrator não é apenas autuado pelo órgão de 
trânsito, mas sofre um processo judicial criminal.

Esse processo está sujeito às regras descritas no Código Penal e 
no Código de Processo Penal.

O Decreto-Lei nº 3.914/1941, que se trata da Lei de Introdução 
do Código Penal, conceitua o que é crime em seu primeiro artigo:

“Art 1º Considera-se crime a infração penal que a lei comina 
pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alterna-
tiva ou cumulativamente com a pena de multa; (…).”

Se cometer um crime de trânsito, o motorista pode ser conde-
nado às penalidades de detenção ou multa. Também é possível que 
o juiz aplique a penalidade de suspensão ou proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação.

Conforme previsto pelo Código Penal, também é possível que a 
pena de detenção seja substituída por uma pena restritiva de direi-
to, como a prestação de serviços à comunidade.

O Que Diz o CTB Sobre Crimes no Trânsito
O Código de Trânsito Brasileiro (CTB) é dividido em capítulos. O 

XV, por exemplo, versa sobre as infrações de trânsito.
Ou seja, você encontrará lá todas as condutas que são conside-

radas infrações de trânsito e suas respectivas punições.
No caso dos crimes de trânsito, também há um capítulo especí-

fico, o de número XIX, que conta com duas seções.
A primeira é dedicada às disposições gerais, na qual você en-

contra o art. 291, que confirma o que eu disse anteriormente sobre 
as normas a serem aplicadas:

“Art. 291. Aos crimes cometidos na direção de veículos auto-
motores, previstos neste Código, aplicam-se as normas gerais do 
Código Penal e do Código de Processo Penal, se este Capítulo não 
dispuser de modo diverso, bem como a Lei nº 9.099, de 26 de se-
tembro de 1995, no que couber.”

Nessa seção, há também artigos que dispõem sobre as penali-
dades de suspensão ou proibição de obter a habilitação e de multa 
reparatória.

No artigo 298, há uma lista com circunstâncias em que as pena-
lidades do crime de trânsito são agravadas.

Elas são, por exemplo, o veículo utilizado para cometer o crime 
estar sem as placas ou com placas falsas (art. 298, II), o condutor 
envolvido não possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou 
Permissão Para Dirigir (PPD) (art. 298, III), ou cometer o crime sobre 
faixa de pedestres (art. 298, VII).

Na segunda seção do capítulo XIX do CTB, são descritos os cri-
mes em espécie e as respectivas penalidades.

Quais Infrações Preveem Penalidades de Crimes de Trânsito
São 11 os crimes de trânsito descritos no CTB. Eles constam nos 

artigos 302 a 312, que especificam qual o prazo mínimo e máximo 
de detenção para cada caso.

Veja quais são:
Artigo 302: Praticar homicídio culposo na direção de veículo 

automotor;
Artigo 303: Praticar lesão corporal culposa na direção de veícu-

lo automotor;
Artigo 304: Deixar de prestar imediato socorro à vítima em aci-

dente, de forma direta ou solicitando auxílio de autoridade pública;

Artigo 305: Afastar-se o condutor do veículo do local do aci-
dente, para fugir à responsabilidade penal ou civil que lhe possa 
ser atribuída;

Artigo 306: Conduzir veículo automotor com capacidade psico-
motora alterada em razão da influência de álcool ou de outra subs-
tância psicoativa que determine dependência;

Artigo 307: Violar a suspensão ou a proibição de se obter a per-
missão ou a habilitação para dirigir veículo automotor imposta com 
fundamento neste Código;

Artigo 308: Participar de corrida, disputa ou competição auto-
mobilística não autorizada na via pública, gerando risco de dano à 
propriedade pública ou privada;

Artigo 309: Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a de-
vida Permissão para Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se cassado o 
direito de dirigir, gerando perigo de dano;

Artigo 310: Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo 
automotor a pessoa que não possa ou não esteja em condições 
de dirigir – por exemplo, pessoa não habilitada, com CNH cassada, 
suspensa, com seu estado de saúde, física ou mental alterado, ou 
embriagada;

Artigo 311: Trafegar em velocidade incompatível com a segu-
rança onde haja grande movimentação ou concentração de pessoas 
– escolas, hospitais, paradas de ônibus etc. –, gerando perigo de 
dano;

Artigo 312: Alterar o estado de lugar, de coisa ou de pessoa en-
volvida em crime, a fim de induzir a erro o agente policial, o perito, 
ou juiz.

Agora que você conheceu o que diz o Código sobre os crimes 
de trânsito, é hora de conhecer as penalidades previstas para quem 
cometê-los.

Na próxima seção, você conhecerá as penas previstas e verá 
quais multas de trânsito podem levar um motorista à prisão.

Quais Multas Podem Levar à Prisão?
Todos os crimes de trânsito descritos no CTB têm como pena a 

detenção. Entre um e outro, no entanto, mudam os prazos e outras 
particularidades na aplicação da pena.

O tempo mínimo dessa pena é seis meses, com exceção do cri-
me de homicídio culposo na direção de veículo automotor, descrito 
no art. 302, cuja pena mínima é de dois anos.

Quanto à pena máxima de detenção, há infrações cuja privação 
de liberdade pode chegar a um ano, dois, três ou quatro anos.

O crime descrito no art. 303, praticar lesão corporal culposa na 
direção de veículo, por exemplo, pode gerar pena de seis meses a 
dois anos.

Já, para o condutor que violar a suspensão da CNH, o art. 307 
prevê detenção de seis meses a um ano.

Alguns crimes também são penalizados, como já mencionei an-
tes, com a suspensão ou proibição de obter a habilitação.

Segundo o artigo 294 do CTB, o juiz pode decretar a suspensão 
como medida cautelar, em qualquer fase da investigação, caso jul-
gue necessário para a garantia da ordem pública.

O prazo de suspensão, conforme o artigo 293, é de dois meses 
a cinco anos. É importante saber que, se o réu estiver preso por 
consequência da condenação, esse prazo não estará correndo.

Já a penalidade de multa reparatória, prevista no artigo 297, é 
aplicada para indenizar a vítima ou seus sucessores quando houver 
prejuízo material resultante do crime.

A multa não pode ser superior ao valor do prejuízo demons-
trado no processo, e o pagamento é realizado mediante depósito 
judicial.

Voltando ao assunto da detenção, o juiz tem alguns critérios 
para decidir qual será a pena, ou seja, o tempo exato de restrição 
de liberdade, entre os prazos previstos no CTB.
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Eles são citados no artigo 59 do Código Penal. Confira:
“Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos anteceden-

tes, à conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às 
circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comporta-
mento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficien-
te para reprovação e prevenção do crime:

I – as penas aplicáveis dentre as cominadas;
II – a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previs-

tos.”
Portanto, o réu é avaliado a partir de:
-Culpabilidade;
-Antecedentes;
-Conduta social;
-Personalidade;
-Motivação.

Também são avaliadas as circunstâncias e consequências do 
crime e o comportamento da vítima.

Essas premissas valem para qualquer crime. Nos crimes de 
trânsito, o juiz avalia ainda outros possíveis agravantes, exatamen-
te aqueles que constam no artigo 298 do CTB, transcritos no início 
deste texto.

Por outro lado, há crimes cujos agravantes vêm nos próprios 
dispositivos legais, ou seja, nos artigos específicos que os descre-
vem.

A seguir, veja quando isso acontece no CTB.

Agravantes
Há, como lhe falei, descrições de agravantes atribuídos especi-

ficamente a alguns crimes.
Um exemplo é crime de homicídio culposo na direção de veícu-

lo automotor (art. 302 do CTB).
Segundo o parágrafo primeiro desse artigo, a pena – que é de 

dois a quatro anos de detenção e suspensão – pode ser aumentada 
de um terço à metade se o réu:

-Não possuir Permissão para Dirigir (habilitação provisória) ou 
Carteira de Habilitação;

-Praticar o crime em faixa de pedestres ou na calçada;
-Deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco 

pessoal, à vítima do acidente;

No exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo 
veículo de transporte de passageiros.

Os mesmos agravantes são atribuídos ao crime do art. 303: 
“Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor”.

Já no artigo 308, que penaliza o motorista que participou de 
competição automobilística não autorizada em via pública, gerando 
situação de risco, os agravantes são outros.

O tempo de detenção, que é de seis meses a três anos, aumen-
ta nos seguintes casos:

Se a conduta criminosa resultar em lesão corporal de natureza 
grave, e caso as circunstâncias demonstrem que o agente não quis 
o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo, a pena será de reclu-
são de três a seis anos;

Se da prática do crime resultar morte (também sem que haja 
indícios de intenção de produzir o resultado), a pena será de reclu-
são de cinco a dez anos.

O que significa detenção?
Você observou que, até agora, falei sempre em detenção, com 

exceção dos agravantes do artigo 308, que podem converter a pena 
em reclusão.

Para quem não conhece os meandros da lei, as duas penas po-
dem soar parecidas. Porém, elas têm as suas diferenças.

Tanto detenção quanto reclusão são consideradas, segundo o 
Código Penal, penas privativas de liberdade.

Elas são detalhadas no artigo 33 do Código:
“Art. 33 – A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fe-

chado, semiaberto ou aberto. A de detenção em regime semiaberto 
ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado.”

Ou seja, o motorista condenado pelos crimes de trânsito pre-
vistos no CTB cumprirá pena no regime semiaberto ou aberto. O 
que isso quer dizer?

No regime semiaberto, o preso pode trabalhar, seja no próprio 
local ou então externamente. Também é admitido que ele saia para 
ter aulas em curso profissionalizante, de segundo grau ou superior.

Uma reportagem do Jornal Nacional de 2013 dá uma ideia me-
lhor de como é o cotidiano do condenado a detenção em regime 
semiaberto:

“A lei exige cercas ou muros altos, portão de ferro, controle 
de saída – para estudar ou trabalhar às 7h e para retornar antes 
das 19h. Celas sem luxo nem mordomia. O banheiro é coletivo, e o 
chuveiro um simples cano de água fria. Geralmente as camas são 
triliches, com três andares.” [sic]

Já o regime aberto, segundo o artigo 36 do Código Penal, ba-
seia-se na “autodisciplina e senso de responsabilidade do conde-
nado”.

Desse modo, o condenado pode trabalhar fora durante o dia e 
passar a noite em casa de albergado ou em sua própria residência.

Já na pena de reclusão, como você viu no artigo 33, a pena 
poderá ser em regime fechado.

Nesse caso, o preso ficará em um estabelecimento de seguran-
ça máxima ou média, sendo proibido de deixá-lo.

Para entender os crimes de trânsito, é preciso buscar informa-
ções no Código Penal, como você pôde perceber.

Na próxima seção, você lerá um pouco mais sobre a legislação 
penal que se aplica aos crimes de trânsito.

Crimes Dolosos ou Culposos: Como Eles Aparecem no CTB?
Dolo é uma palavra que significa, no direito penal, a intenção 

de violar a lei, seja por ação ou omissão, agindo propositalmente ou 
assumindo o risco de cometer o crime.

Sendo assim, o crime doloso, segundo o artigo 18 do Código 
Penal, é aquele em que “o agente quis o resultado ou assumiu o 
risco de produzi-lo”.

A outra possibilidade é o crime ser culposo, ou seja, “quando 
o agente deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou 
imperícia”, também na definição do Código Penal.

Aos crimes classificados como dolosos, é claro, são conferidas 
as penas mais severas.

Quanto aos crimes de trânsito descritos no Código de Trânsito 
Brasileiro, nenhum é classificado como doloso.

O que pode acontecer é o promotor de justiça concluir que 
a conduta do motorista foi dolosa e, desse modo, processá-lo de 
acordo com o Código Penal, e não com o CTB.

No caso de homicídio, por exemplo, em vez de ser enquadrado 
no artigo 302 do CTB, será acusado por homicídio simples, confor-
me o art. 121 do Código Penal.

Isso não acontece apenas quando se conclui que o motoris-
ta deliberadamente direciona o veículo contra um pedestre, por 
exemplo.

Pode acontecer de ser imputada a prática dolosa quando acon-
tece o chamado dolo eventual, isto é, quando o agente aceita o 
risco de cometer o crime praticando determinada conduta.

Por exemplo, se um condutor ultrapassa um sinal vermelho e, 
sem intenção, atropela um pedestre e este acaba falecendo, esta-
mos diante de uma possibilidade de aplicação do dolo eventual.
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Embora o motorista não tivesse a intenção de atropelar aquela 
pessoa, ele assumiu o risco de adotar uma conduta infracional.

Para algumas situações em que um condutor comete crime de 
trânsito, as autoridades fixam um valor para que ele seja solto du-
rante o processo judicial.

Esse valor é chamado de fiança e você, provavelmente, já ouviu 
falar nela em algum momento.

Mas você sabe como ela funciona? É o que lhe explicarei na 
próxima seção. Siga a leitura!

Como Funciona a Fiança
O condutor que praticou um crime de trânsito poderá ser preso 

em flagrante pela autoridade policial.
O condutor que praticou um crime de trânsito poderá ser preso 

em flagrante pela autoridade policial.
Nesse caso, o delegado de polícia poderá conceder a liberdade 

mediante o pagamento de uma fiança, conforme disposto no art. 
322 do Código de Processo Penal:

“Art. 322 – A autoridade policial somente poderá conceder 
fiança nos casos de infração cuja pena privativa de liberdade máxi-
ma não seja superior a 4 (quatro) anos.”

A prisão em flagrante não deve ser confundida com a detenção 
sobre a qual falamos anteriormente.

A lógica da fiança é que o réu deposite o dinheiro nos cofres 
públicos como garantia de que não irá fugir durante o processo ju-
dicial.

Até o julgamento, ele tem direito à presunção de inocência, as-
sim, poderá responder o processo em liberdade.

Caso seja absolvido, o dinheiro pago como fiança será devol-
vido.

No Código de Trânsito Brasileiro, o art. 301 diz que o condutor 
que se envolveu em um acidente de trânsito que resultou em vítima 
não será preso em flagrante caso preste pronto e integral socorro.

Então, para não ser preso antes da condenação judicial e não 
precisar pagar fiança, basta estar disponível para o socorro.

Veja que isso não quer dizer que é necessário salvar uma vida, 
afinal, a motorista pode não possuir o conhecimento e a habilidade 
técnica para isso.

O que precisa ser feito é tomar as medidas que estejam ao seu 
alcance, como isolar a vítima e acionar o serviço de urgência.

Assim como muitos outros tópicos relacionados ao direito de 
trânsito, os crimes de trânsito também são cercados de polêmicas.

Uma das principais está relacionada à diferença entre dolo 
eventual e culpa consciente. A seguir, veja o que os diferencia e o 
que um advogado especialista na área tem a dizer sobre isso.

Embriaguez Ao Volante é Crime de Trânsito?
O crime descrito no art. 306 do Código de Trânsito fala sobre 

dirigir com a capacidade psicomotora alterada. Veja o que diz o tre-
cho:

“Art. 306.Conduzir veículo automotor com capacidade psico-
motora alterada em razão da influência de álcool ou de outra subs-
tância psicoativa que determine dependência:

Penas – detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão 
ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor.”

Mas, afinal, o que eleva a infração do art. 165 ao crime do 
art. 306?

Segundo o § 1º do artigo 306, essa conduta pode ser constata-
da pelas seguintes maneiras:

Concentração igual ou superior a 6 decigramas de álcool por 
litro de sangue ou igual ou superior a 0,3 miligrama de álcool por 
litro de ar alveolar; ou

Sinais que indiquem, na forma disciplinada pelo CONTRAN, al-
teração da capacidade psicomotora.

Essa verificação pode acontecer mediante “teste de alcoolemia 
ou toxicológico, exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou 
outros meios de prova em direito admitidos”.

A polêmica reside no fato de o CTB prever a prova testemunhal 
do agente de trânsito como forma de comprovar a alteração da ca-
pacidade motora.

No anexo II da Resolução nº 432/2012 do Conselho Nacional de 
Trânsito (CONTRAN), consta uma lista de sinais nos quais o agente 
pode se basear para observar as alterações na capacidade psico-
motora.

Alguns deles são sonolência, olhos vermelhos e odor etílico no 
hálito, além de atitudes como agressividade e exaltação.

O mais comum, no entanto, é somente enquadrar a conduta do 
motorista como crime caso ele tenha aceito o teste do bafômetro 
e o resultado tenha sido superior a 0,3 mg de álcool por litro de ar 
alveolar.

A prova testemunhal é contestada com frequência porque, 
apesar de o agente de trânsito ter fé pública, averiguar que um 
condutor está com os olhos vermelhos e com sono pode não ser 
suficiente para enquadrá-lo no crime do art. 306.

Sinais como esses podem ter proveniências muito diversas, que 
não o consumo de bebidas alcoólicas.

Portanto, de modo geral, o crime de trânsito é mais comum 
quando o agente tem acesso ao resultado do teste do bafômetro 
pelo condutor.

Quando o caso é uma infração, como a prevista no art. 165, é 
possível recorrer administrativamente. Mas e quanto aos crimes de 
trânsito?

A legislação brasileira prevê o direito à defesa em todas as situ-
ações. Você sabe como ela funciona no caso de ser enquadrado em 
um crime de trânsito?

Seguindo a leitura para a próxima seção, você terá sua respos-
ta. Afinal, é possível recorrer de crimes de trânsito?

É Possível Recorrer Contra Crimes de Trânsito?
Para uma resposta logo de cara: Sim! É possível!
No entanto, o processo será bastante diferente do recurso en-

viado para anular uma multa de trânsito comum.
O recurso de infração é endereçado à Junta Administrativa de 

Recursos de Infrações (JARI) na primeira instância e ao Conselho 
Estadual de Trânsito (CETRAN) na segunda instância.

Já, nos casos de crime, o processo é julgado judicialmente.
Da decisão do juiz, o réu poderá interpor um recurso, solicitan-

do novo julgamento em outra instância.
Esse é um direito assegurado pela Constituição Federal, no in-

ciso LV do artigo 5º:
“Art. 5º. (…)
LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes; (…).”

Para dar andamento adequado a esse processo, você precisará 
buscar o auxílio de um(a) advogado(a).

Ele(a) o representará e tomará as devidas providências para 
que você utilize todas as suas chances de recorrer e buscar a absol-
vição ao final do processo.
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O que devemos entender sobre processo administrativo de 
trânsito?

Após começar a atuar em processos envolvendo a matéria de 
trânsito percebi logo a ausência de material específico disponível 
no cenário nacional. Assim, como tenho dedicado estudo a este 
tema e atuação prática, pretendo, de alguma forma, transmitir o 
conhecimento e desmistificar o que é o processo administrativo de 
trânsito.

Certo que aqui faremos uma abordagem mais genérica e em 
linguagem mais simplista para o entendimento do público em geral. 
Em outros artigos serão feitas análises mais profundas.

Assim, o que fazer quando recebo uma multa de trânsito? 
Quais são os meus direitos? Como funciona o procedimento (ou 
processo) de trânsito?

Primeiramente temos de entender o seguinte, toda multa é um 
ato do poder público e todo ato do poder público deve fielmente 
seguir a Lei sob pena de nulidade, neste caso nosso Código de Trân-
sito Brasileiro - CTB (Lei n. 9.503/97), Resoluções do Contran (Con-
selho Nacional de Trânsito), princípios constitucionais entre outros.

Segundo, que toda infração, por mais leve que seja, deve pas-
sar por um processo ou procedimento administrativo para verifica-
ção de sua legalidade pela autoridade de trânsito. É o que dispõe o 
art. 281 do CTB.

Ou seja, toda autuação de infração de trânsito é por natureza 
uma ‘penalização’, um ato do Estado que adentra na esfera particu-
lar do cidadão e gera correção, danos, portanto, o processo serve 
para verificar se todas as etapas, prazos e regras foram cumpridas 
pelo Estado, já que, antes de se exigir o cumprimento por parte do 
cidadão, deve o Estado cumprir sua parte.

O processo administrativo serve de controle sobre os atos do 
estado

É importante saber que, se for identificado qualquer erro na 
autuação (e atuação) por parte dos órgãos de trânsito todo o pro-
cesso deve ser declarado nulo e por consequência anular qualquer 
penalidade sobre o condutor, mesmo que este esteja comprovada-
mente errado.

O processo administrativo em si é dividido em três fases:
Feita a autuação nasce o processo, e aqui não se deve confun-

dir autuação com multa. Esta é a primeira fase, oportunidade em 
que o condutor pode apresentar a defesa prévia, protocolada, en-
dereçada e julgada pelo próprio órgão de trânsito responsável na 
esfera da competência estabelecida pelo CTB e dentro de sua cir-
cunscrição (art. 281, CTB), normalmente os Detrans, Ciretrans, DER.

Vale ressaltar que o condutor, em todos os atos de julgamen-
to, e da própria autuação, deve receber a notificação, sob pena de 
nulidade.

Nesta primeira etapa também caso o condutor não apresente 
defesa prévia ele não terá prejuízos para posteriormente apresen-
tar recurso.

Passando para a segunda etapa do processo administrativo.
Caso a defesa prévia não tenha êxito, o condutor é notificado e 

abre prazo para, desta vez, elaborar recurso, que será dirigido à JARI 
(Junta Administrativa de Recursos de Infrações).

Aqui cabe destacar que: neste ponto a autuação é convertida 
em multa, a suspensão é confirmada, mas seus efeitos ainda estão 
suspensos por estar em curso o processo, e atenção, caso o con-
dutor não recorra, perca o prazo, o processo será encerrado e os 
efeitos da infração serão aplicados.

E a terceira etapa.
Caso o recurso à JARI também não tenha êxito, novamente o 

condutor será notificado e poderá recorrer ao CETRAN (Conselho 
Estadual de Trânsito).

Esta é a última instância administrativa.
No geral, informações importantes que destacamos são:
Enquanto estiver recurso sob julgamento não pode o órgão de 

trânsito impor ao condutor qualquer penalidade.
Também, não estará obrigado o condutor pagar a multa para 

recorrer, e se pagar e conseguir vencer no processo terá o reembol-
so dos valores.

Também, após esgotado o processo administrativo, poderá o 
condutor se socorrer ao judiciário, inclusive pleiteando medida an-
tecipatória para não perde o direito de dirigir.

NOÇÕES DE SISTEMA DE RASTREAMENTO E GEREN-
CIAMENTO DE RISCOS. PERCEPÇÃO DE RISCOS

Qual é a importância de um gerenciamento de risco em trans-
porte?

O gerenciamento de riscos é importante para direcionar como 
as ações serão conduzidas, com o intuito de lidar com eventuais 
ameaças. Por meio dele, é possível fazer um monitoramento e con-
trole, identificar o grau dos riscos e demais ações relevantes para 
deixar o negócio protegido por situações inesperadas.

Quais são os principais riscos existentes no transporte de car-
gas?

Todos os processos estão suscetíveis a riscos, mas existem al-
guns mais inerentes ao transporte de cargas. Veja, a seguir, quais 
são!

Manutenção dos veículos com valores elevados
A falta de alinhamento das rodas dos veículos faz com que o 

consumo de pneus e combustíveis sejam aumentados. Além disso, 
caso o filtro de óleo não seja trocado no tempo apropriado, partí-
culas podem entrar no motor, afetando pistões, cilindro, válvulas e 
anéis.

Em situações mais graves, pode fundir o motor por completo, 
gerando um prejuízo enorme para a companhia.

Roubo de cargas
O roubo de carga gera um rombo financeiro grande nas trans-

portadoras do Brasil, o que é um caso preocupante. Afinal, essa 
prática pode elevar de forma considerável o preço das mercadorias 
transportadas.

Extravios e danos
Outro risco é a possível indenização, muitas vezes bem alta, que 

deve ser paga pela transportadora que entrega as cargas com algum 
tipo de dano, ou que deixa de entregar o item devido a extravios.

Multas e apreensões
A lei brasileira que versa sobre a regulamentação do transporte 

de carga é muito complexa. Isso significa que existem grandes chan-
ces da aplicação de multas quando o responsável pelo processo não 
entende sobre o assunto ou se encontra desatualizado.

Além disso, a falta de documentos obrigatórios durante o traje-
to, como o CIOT, pode gerar a aplicação de multas, que podem che-
gar em uma média de R$550,00. Outro fator que incorre em mul-
ta é a falta de dados obrigatórios no Conhecimento de Transporte 
(CT-e) e a falta de cadastro dos veículos no RNTRC, com multas de 
R$1.500,00.
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Como fazer um bom gerenciamento de riscos?
Existem várias estratégias que podem ser usadas para garantir 

um gerenciamento de risco em transporte eficiente. Entenda um 
pouco melhor como essa prática funciona!

Planeje e mapeie riscos
Para fazer um bom gerenciamento de risco em transporte, co-

mece elaborando um plano que vai nortear as demais ações adota-
das pela empresa. Os passos que você vai precisar seguir são:

• identificar os riscos;
• analisá-los;
• levantar soluções e recursos para minimizá-los.
Como já foi dito, os principais riscos da movimentação de mer-

cadorias no cenário brasileiro são:
• roubos e assaltos;
• extravio, perda e avaria dos produtos durante o trajeto;
• danos aos veículos (acidentes, estradas ruins);
• multas e apreensões;
• atrasos na entrega;
• processos ineficientes que causam falhas e elevam as despe-

sas com o frete.
Como vimos, as possíveis ameaças acontecem por diferentes 

motivos. Por isso, cada transportadora precisa fazer um diagnóstico 
para entender os problemas que atingem suas operações em maior 
ou menor intensidade.

Dessa maneira, é mais simples encontrar as medidas preven-
tivas ideais e alocar custos adequadamente. Por exemplo, se a 
empresa tem questões recorrentes com perda de mercadorias ou 
trabalha com artigos de alto valor, deve considerar o investimento 
em tecnologias de rastreamento, câmeras nas dependências e, até 
mesmo, transporte com escolta.

O planejamento é uma etapa básica e, sobretudo, determinan-
te para a gestão de riscos. Sem ele, o gestor não tem uma visão 
ampla dos perigos que rodeiam seu negócio e, consequentemente, 
não pensa em práticas de prevenção, nem protege seu patrimônio 
de forma efetiva.

Além do mais, é crucial reconhecer e saber mais sobre uma 
ameaça em potencial com antecedência para poder adotar a fer-
ramenta ou ação correta para eliminá-la e disponibilizar recursos 
financeiros de forma responsável. Veja, a seguir, como elaborar um 
plano de riscos completo e que vai preparar a empresa para qual-
quer situação que surgir.

Faça um escopo
Praticamente todas as áreas da companhia têm algum tipo de 

risco. Por isso, é importante realizar o escopo do plano, avaliando 
os problemas que podem afetar uma etapa do processo, projeto ou 
planejamento estratégico.

Colete informações
Junte vários colaboradores que façam parte do processo e veja 

com eles os fatos que poderiam ocorrer, impactos, forma de pre-
caver e o que fazer caso aconteçam. Anote todas as ideias e use os 
dados relevantes para elaborar os passos seguintes.

Detecte os riscos e suas consequências
Anote os riscos e como eles podem prejudicar a transportado-

ra. Por exemplo, altos índices de assaltos, que podem gerar o au-
mento dos preços dos produtos. Seja claro e objetivo.

Entenda as ações de cada risco
Essas ações, práticas e condutas devem ser implementadas 

para agir sobre os riscos, reduzindo sua incidência ou seus impac-
tos.

Determine uma probabilidade
Para cada risco identificado, estabeleça se a possibilidade de 

esse risco se efetivar é baixa, média ou alta. Essa escala deve ser 
feita de acordo com as características do negócio.

Mensure o impacto
Além da possibilidade de efetivação do risco, você também 

deve avaliar os impactos que ele pode proporcionar. Uma ideia é 
realizar essa classificação por meio de uma escala numérica.

Enumere os riscos de acordo com as avaliações realizadas
Ordene os riscos que você encontrou e avaliou. Para isso, você 

pode uma o método de enumerar do mais crítico para o menos crí-
tico.

Elabores medidas de precaução e minimização dos riscos
A minimização dos riscos é uma forma de buscar maneiras de 

impedir que eles se materializem. Já a precaução tem a finalidade 
de diminuir os impactos, caso um problema se manifeste.

Geralmente, o foco maior é, primeiramente, impedir os riscos 
considerados médios ou altos. Esse impedimento também pode ser 
feito com os riscos baixos, mas a maior preocupação deve ser com 
os demais.

Averigue a eficácia das estratégias adotadas
É muito importante entender o quanto conseguiu reduzir a 

manifestação dos riscos e suas consequências. Para isso, analise as 
estratégias aplicadas e os resultados obtidos. Também veja se os 
riscos se enquadraram em um nível aceitável.

Acompanhe os riscos
Depois de saber quais são os riscos que envolvem as operações 

da transportadora, o último passo é definir como descobrir quando 
esses problemas vão acontecer, para então, compreender em que 
momento colocar as ações preventivas e corretivas em ação.

Uma ideia é contar com indicadores e alertas para auxiliar nes-
sa questão. Dessa forma, ao longo dos processos, fica mais fácil 
identificar quando um risco se tornar bastante preocupante.

Conte com os colaboradores certos
O gerenciamento de risco em transporte começa no processo 

seletivo de motoristas e colaboradores. São essas pessoas que cui-
darão das cargas e as conduzirão até seu destino final. Logo, se elas 
não forem responsáveis, honestas e muito capacitadas, contratem-
pos poderão acontecer.

Motoristas que não são sérios e apresentam mau comporta-
mento ou hábitos ruins de condução representam um grande pe-
rigo. Com esse perfil, eles podem não cumprir as orientações da 
empresa e as regras de trânsito, causando uma série de problemas, 
como multas, acidentes e estrago de mercadorias.

Portanto, certifique-se de testar bem a capacidade dos can-
didatos no recrutamento e usar instrumentos para avaliar o com-
portamento de cada um. Aposte em uma seleção mais completa e 
inclua ações como:

• aplicar teste psicológico e prático;
• acompanhar durante as primeiras viagens;
• instaurar um período de treinamento.
Depois que você encontrou e contratou ótimos colaboradores 

para trabalhar, continue ajudando-os a aprimorar sua formação. 
Providencie cursos, workshops e capacitações para motoristas. Esse 
é um investimento que vale muito a pena. Em médio e longo prazo, 
quem sai ganhando é o seu negócio.
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Adote ferramentas tecnológicas para gerenciamento de risco 
em transporte

A gestão do setor do transporte se torna mais rápida e certei-
ra com a tecnologia. Softwares completos e qualificados, como o 
TMS (Transportation Management System (em português, Sistema 
de Gerenciamento de Transporte), apresentam funcionalidades que 
automatizam praticamente todas as etapas da distribuição de car-
gas.

Com ele, o gestor tem mais visibilidade e controle do negócio 
e conquista benefícios como aumento da qualidade e da eficiência, 
além de redução de custos. Com uma ferramenta potente como 
essa, as informações podem ser acompanhadas em tempo real, o 
que ajuda a gestão de riscos em:

• consumo de combustível;
• frequência das manutenções e trocas de peças;
• índice de avarias e acidentes;
• quantidade de multas;
• gastos por veículo e por motorista.
Os dados e relatórios fornecidos pelo sistema ajudam a gerên-

cia a entender a fonte de problemas, fazer as correções necessárias 
e orientar melhor sua equipe. Em resumo, o TMS é um aliado do 
gestor e contribui para a melhoria do desempenho da transpor-
tadora como um todo. Entretanto, existem outros módulos e fer-
ramentas dessa solução que merecem destaque para a gestão de 
riscos. Acompanhe.

Controle as cargas e pedidos de frete
Para reduzir os riscos, é fundamental um bom controle sobre 

todas as operações. Para isso, existem softwares de gestão para 
transportadoras com funcionalidades responsáveis pelo controle 
integral de todas as cargas, como no processo de coleta, entrega e 
transferências entre estabelecimentos.

Essas ferramentas ajudam a evitar erros ocasionados por de-
sencontro de informações e extravios.

Faça um rastreamento
Graças a tecnologias como GPS (Global Positioning System), é 

possível monitorar o status de uma entrega onde quer que ela es-
teja. O rastreamento veicular permite que a empresa acompanhe o 
trajeto de um veículo e sua carga até seu destino final.

Esse mecanismo é importante para a satisfação do cliente, que 
recebe alertas sobre a localização de sua mercadoria e fica mais 
tranquilo com a entrega. Para a empresa, essa ferramenta reforça o 
controle e a segurança.

Tenha uma roteirização
Uma maneira de contornar obstáculos, como vias perigosas ou 

em péssimas condições, é por meio da elaboração de mapas otimi-
zados de entrega. O roteirizador é capaz de calcular um trajeto com 
base em uma série de critérios e traçar o melhor caminho para que 
o produto chegue às mãos do cliente. A empresa configura o siste-
ma e seleciona filtros como:

• quilometragem;
• destino;
• tráfego da região;
• prazo de entrega;
• pedágios;
• custo com combustível;
• ocorrência de assaltos na área.

O roteirizador viabiliza a criação de um roteiro que atenda às 
especificidades do cliente e às demandas da empresa. Em poucos 
cliques, o programa desenha rotas e alternativas para evitar atra-
sos, roubos, número alto de pedágios etc. Assim, o condutor não 
é pego de surpresa e a viagem segue tranquila até o endereço do 
cliente.

Dê atenção ao pós-venda
O descarregamento é conhecido por ser o último estágio do 

processo de movimentação de mercadorias, já que é o momento 
em que o produto é entregue e o serviço é concluído. No entanto, 
um erro comum é pensar que o trabalho da empresa termina aqui.

O pós-venda é marcado pelas ações de relacionamento e aten-
dimento ao cliente após a conclusão de uma compra ou serviço. 
Essa etapa — muito negligenciada em grande parte das empresas 
— é indispensável para o sucesso do transporte de carga.

Nesse ponto, a instituição tem uma verdadeira oportunidade 
de fidelizar seu cliente e coletar dados valiosos, que serão usados 
para planejar melhorias. Sendo assim, aproveite para pedir um re-
torno do seu cliente e, com esse feedback, faça correções para ma-
ximizar a performance e deixar suas operações ainda mais seguras.

O gerenciamento de risco em transporte é uma peça funda-
mental para que a transportadora seja mais competitiva e tenha um 
crescimento saudável. 

fonte: bsoft.com.br

GESTÃO DE RESÍDUOS

A atual sociedade de consumo vem alterando de forma cada 
vez mais perigosa a biosfera. No capitalismo a função da natureza 
é exclusivamente de promover recursos, mas em contrapartida as 
consequências são extremamente negativas.

Do ponto de vista ambiental o mundo passa por uma série de 
modificações, devido a esse processo percebemos o fim do petró-
leo, escassez de água e aquecimento global, tudo isso fruto da so-
ciedade industrial consumista.

O homem esquece que quando promove a destruição da na-
tureza ele está se autodestruindo pois esse é parte integrante da 
natureza, esquece também que os elementos da natureza (hidros-
fera, atmosfera, litosfera, animais, plantas entre outros) possui uma 
relação de interdependência.

A Hipótese Gaia, do grego “mãe Terra”, divindade que tam-
bém recebia o nome de Gea, é uma nova visão de mundo, diz que 
a natureza poderá impor limitações à existência da vida humana no 
planeta. 

Algumas das limitações podem ser percebidas, como o aque-
cimento global, ou efeito estufa, fenômeno que se caracteriza pelo 
aumento da temperatura média do planeta, provocando aumento 
dos níveis das águas oceânicas, além de mudanças climáticas com 
efeitos imprevisíveis.

Com base nestes problemas alguns grupos começaram a se 
preocupar, dando início a vários movimentos ambientalistas e o 
despertar da consciência ecológica, é lógico que isso não ocorre de 
forma homogênea nos governos das maiores potências, pois vários 
acordos são gerados, muitos não são cumpridos para não compro-
meter a prosperidade econômica.

Hoje existem muitos movimentos ambientalistas, em sua gran-
de maioria se tratam de ONG´s (Organizações não Governamen-
tais), que lutam para preservar a natureza, dentre muitas podemos 
citar o Greenpeace, grupo de defesa ecológica, SOS MATA ATLÂNTI-
CA e o Fundo Mundial para a Natureza, os movimentos em defesa 
surgiram principalmente a partir da década de 1960 e 1970.
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Qual caminho seguir na preservação ambiental num mundo 
moderno em que não há maneiras de retroceder em condição de 
vida?

Primeiro é preciso um despertar da sociedade, que é o agente 
das questões ambientais, tanto positivas quanto negativas.

Atualmente existem várias correntes de pensamentos de pre-
servação, o conservacionismo (consiste no pensamento de que a 
prioridade é a natureza com uma preocupação de conservação para 
as demais gerações), desenvolvimentismo ecológico (consiste no 
pensamento de que o mundo pode continuar crescendo economi-
camente de forma sustentável) e ecocapitalismo (corresponde ao 
pensamento capitalista de obter vantagens com as questões am-
bientais).

Em busca de soluções para os problemas ambientais são reali-
zados, ocasionalmente, conferências, congressos, acordos para dis-
cutir as possíveis maneiras de solucionar ou pelo menos amenizar, 
alguns dos principais eventos mundiais estão o Rio 92, Protocolo 
de Quioto, Rio +10 e outras, além de outras discussões no campo 
acadêmico.

Em suma todos os questionamentos acerca dos problemas am-
bientais devem ser encarados de forma coletiva, pois não é só o 
poder governamental que deve ter compromisso, mas sim todos os 
cidadãos podem participar cada um fazendo sua parte.

PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
Cuidar do meio ambiente em que vivemos é uma questão de 

sobrevivência e responsabilidade de todos. Nesse contexto se cons-
cientizar da necessidade da mudança de comportamento para a 
preservação do meio ambiente e suas relações no trânsito é pre- 
ciso objetivando, com isso, um bom convívio social entre as pes- 
soas, condutores e demais participantes do sistema rodoviário.

Grande parte da população está preocupada com o que po- 
derá acontecer com o nosso planeta. Os meios de comunicação 
não param de noticiar sobre o aquecimento global. Sabemos que 
o aquecimento global, como o próprio nome já diz, é a elevação 
da temperatura do planeta e não de uma pequena parte deste, e 
que tem como consequências desastrosas situações que estamos 
presenciando em várias partes da terra como: furacões, secas, ex- 
tinção de animais e vegetais, derretimento dos polos.

Como vimos, são problemas que o homem não tem condi-
ções de enfrentar ou controlar se não tomar atitudes enérgicas. 
Pelo contrário, o que observamos e que há muitos anos o homem 
destrói o planeta desmatando, matando e poluindo. O homem é 
ganancio- so e para alcançar seus objetivos não pensa no amanhã.

Acredita-se que o aumento da quantidade de gás carbônico, 
metano, lançados na atmosfera provoca uma elevação da tempera- 
tura. A emissão desses gases fruto do desmatamento e da queima 
de combustíveis formam uma barreira impedindo que o calor se 
propague aumentando a temperatura da terra.

Os maiores responsáveis pela emissão desses gases são os Es- 
tados Unidos (que lideram a lista com cerca de 36% do total mun- 
dial), a União Europeia, China, Rússia, Japão e Índia.

O IPCC (Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáti- 
cas ou Intergovernamental Panel on Climate Change) criado pela 
ONU, ganhou destaque por causa dos seus esperados relatórios a 
respeito das causas desse imenso problema e também por apontar 
alguns caminhos para reverter a situação.

O Brasil já contribui para mudar esse triste quadro, aqui já exis-
te o desenvolvimento de matrizes energéticas de origens vege- tais 
(etanol, biodiesel).

Paralelamente, a Lei de Crimes Ambientais, como ficou co- nhe-
cida a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, entrou em vigor 
após sua regulamentação através do Decreto n º 3.179, de 21 de 
setembro de 1999, do Ministério do Meio Ambiente, tendo à frente 
da pasta o Exmo. Sr. Ministro José Sarney Filho.

A referida regulamentação passou a ser uma ferramenta funda-
mental para a proibição de práticas nocivas ao meio ambiente. As 
multas aplicadas variam de 50 reais a 50 milhões de reais e es- tão 
graduadas de acordo com a gravidade do dano ambiental, com os 
antecedentes do infrator e com a sua situação econômica. Verifi-
cada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, 
lavrando-se os respectivos autos.

Quando da apreensão de animais os mesmos serão libertados 
em seu habitat ou entregues a jardins zoológicos ou entidades as-
semelhadas, desde que fiquem sob responsabilidade de técnicos 
habilitados. Quantos aos instrumentos utilizados na prática da in-
fração serão vendidos, garantida a sua descaracterização por meio 
de reciclagem. Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, se-
rão estes avaliados e doados a instituições científicas, hospitalares, 
penais e outras com fins beneficentes. Os produtos e subprodutos 
da fauna não perecíveis serão destruídos ou doados a instituições 
científicas, culturais ou educacionais.

Impactos ambientais
A principal ênfase dos estudos ambientais na Geografia refe-

re-se aos temas concernentes à degradação e aos impactos am-
bientais, além do conjunto de medidas possíveis para conservar os 
elementos da natureza, mantendo uma interdisciplinaridade com 
outras áreas do conhecimento, como a Biologia, a Geologia, a Eco-
nomia, a História e muitas outras.

Nesse sentido, o principal cerne de estudos é o meio ambiente 
e as suas formas de preservação. Entende-se por meio ambiente 
o espaço que reúne todas as coisas vivas e não vivas, possuindo 
relações diretas com os ecossistemas e também com as sociedades. 
Com isso, fala-se que existe o ambiente natural, aquele constituído 
sem a intervenção humana, e o ambiente antropizado, aquele que 
é gerido no âmbito das práticas sociais.

De um modo geral, é possível crer que o mundo e os fenôme-
nos que nele se manifestam são resultados do equilíbrio entre os 
mais diversos eventos. Desse modo, alterar o equilíbrio pode trazer 
consequências severas para o meio ambiente, de forma que se tor-
nam preocupantes determinadas ações humanas, como o desma-
tamento, a poluição e a alteração da dinâmica dos ecossistemas.

Entre os principais impactos ambientais negativos causados 
pelo desenvolvimento das atividades humanas, destacam-se:

Redução da biodiversidade de plantas e animais: Com o de-
senvolvimento das atividades humanas, principalmente após a Re-
volução Industrial, tornou-se cada vez mais comum a substituição 
da vegetação nativa por construções humanas. As vegetações dos 
mais diferentes biomas foram sendo substituídas por estradas, fa-
zendas, indústrias e cidades, reduzindo, assim, o habitat de muitas 
espécies de animais e plantas. Com isso, muitas espécies já desapa-
receram ou correm risco de extinção caso sejam mantidas as for-
mas atuais de apropriação da natureza.

Contaminação do ar, água, fauna e flora: As atividades huma-
nas geram muitos resíduos, que se acumulam na natureza e causam 
a poluição e contaminação do ar, água, solo, fauna, flora e até mes-
mo do próprio homem.
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Compactação, impermeabilização, redução da fertilidade e 
erosão do solo. As atividades agropecuárias, quando realizadas 
sem consciência ambiental, favorecem a compactação, a redução 
da fertilidade e a erosão do solo, que, a longo prazo, dificultam 
ou impossibilitam o desenvolvimento dessas atividades e causam 
danos, muitas vezes, irreversíveis para o solo. As massas asfálticas 
utilizadas nas cidades e estradas, por sua vez, impermeabilizam o 
solo, isto é, comprometem a infiltração da água, o que ocasiona ala-
gamentos e dificuldades de abastecimento das águas subterrâneas.

Esgotamento dos mananciais: A maioria das atividades huma-
nas necessita de uma grande quantidade de água, o que causa a 
exploração intensiva dos cursos d’água para abastecer indústrias, 
fazendas e cidades. Apesar de a água ser um recurso abundante 
no planeta Terra, a crescente demanda aliada à má utilização dos 
recursos hídricos já tem causado escassez de água ou crises de água 
(falta periódica de água) em locais que não sofriam com esse pro-
blema, como o Brasil, que, apesar de ter uma grande quantidade 
de canais fluviais, periodicamente tem tido problemas em relação à 
disponibilidade de água em seus mananciais.

Alterações climáticas: O desenvolvimento da sociedade capita-
lista tem causado grandes alterações no clima mundial. Acredita-se 
que ele tenha contribuído para a intensificação do efeito estufa e 
aquecimento global do mundo, uma vez que os gases emitidos pe-
las indústrias e automóveis contribuem para a conservação do calor 
na atmosfera, aumentando assim, o efeito estufa, e, consequente-
mente, a temperatura no planeta Terra.

Destruição da camada de ozônio: Os gases lançados na at-
mosfera, principalmente os CFCs, contribuem para a destruição da 
camada de ozônio, já que, como o gás ozônio é muito instável, a 
acumulação dos gases na atmosfera favorece a degradação de suas 
moléculas, que se ligam às moléculas dos gases poluidores, forman-
do outras substâncias.

Atualmente, em virtude do comprometimento da vida no pla-
neta, cresceu o debate, a nível internacional, sobre as questões 
ambientais mundias. É cada vez mais comum o estudo sobre os 
impactos ambientais para que haja conscientização da população 
e de governantes sobre a necessidade de se praticar um desenvol-
vimento sustentável, que promova o desenvolvimento econômico 
sem comprometer o meio ambiente e a oferta de recursos naturais 
para o futuro.

Com isso, diversas medidas (como o Protocolo de Kyoto e o 
Protocolo de Montreal) têm sido tomadas para reverter o quadro 
de degradação ambiental existente no mundo atual, aumentando, 
assim, a quantidade de impactos ambientais positivos. Essas medi-
das esbarram em interesses econômicos, principalmente de países 
desenvolvidos, que acreditam que esse desenvolvimento sustentá-
vel é inviável, pois essas medidas teriam um alto custo e limitariam 
a extração dos recursos naturais e de fontes de energia, diminuin-
do, assim, a produtividade e o desenvolvimento de suas economias.

TIPOS DE LIXO
O lixo gerado pelos diversos segmentos da sociedade pode ser 

classificado de acordo com sua composição (características físicas) e 
destino. Esta classificação é muito importante, pois facilita a coleta 
seletiva, reciclagem e definição do destino mais apropriado. Logo, 
são informações de muito valor para a preservação do meio am-
biente e manutenção da saúde das pessoas.

Lixo orgânico

É o lixo derivado dos resíduos orgânicos. São gerados principal-
mente nas residências, restaurantes e estabelecimentos comerciais 
que atuam na área de alimentação. Devem ser separados dos ou-
tros tipos de lixo, pois são destinados, principalmente, aos aterros 
sanitários das cidades.

Exemplos: cascas de frutas e legumes; restos de verduras, de 
arroz e de feijão; restos de carnes e ovos.

Lixo reciclável

É todo lixo material que pode ser utilizado no processo de 
transformação de outros materiais ou na fabricação de matéria-pri-
ma. São gerados nas residências, comércios e indústrias. Devem ser 
separados e destinados a coleta seletiva. São usados por cooperati-
vas e empresas de reciclagem. A separação para a reciclagem deste 
tipo de resíduo sólido é de extrema importância, pois além de gerar 
empregos e renda, também contribuí para o meio ambiente. Isto 
ocorre, pois este lixo não vai gerar poluição em rios, solo e mar.

Exemplos: embalagens de plástico, papelão, potes de vidro, 
garrafas PET, jornais e revistas usadas e objetos de metal.
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Lixo industrial

São os resíduos, principalmente sólidos, originários no proces-
so de produção das indústrias. Geralmente é composto por sobras 
de matérias-primas, destinados à reciclagem ou reuso no processo 
industrial.

Exemplos: retalhos de tecido, sobras e retalhos de metal, em-
balagens de matéria-prima, sobras de vidro e etc.

Lixo hospitalar

São os resíduos originados em hospitais e clínicas médicas. 
São perigosos, pois podem apresentar contaminação e transmitir 
doenças para as pessoas que tiverem contato. Devem ser tratados 
segundo padrões estabelecidos, com todo cuidado possível. São 
destinados para empresas especializadas no tratamento deste tipo 
de lixo, onde geralmente são incinerados.

Exemplos: curativos, seringas e agulhas usadas, material cirúr-
gico usado, restos de medicamentos e até mesmo partes do corpo 
humano extraídos em procedimentos cirúrgicos.

Lixo comercial

É aquele produzido pelos estabelecimentos comerciais como, 
por exemplo, lojas de roupas, brinquedos e eletrodomésticos. Este 
lixo é quase totalmente destinado à reciclagem, pois é composto, 
principalmente, por embalagens plásticas, papelão e diversos tipos 
de papéis.

Lixo verde
É aquele que resulta, principalmente, da poda de árvores, ga-

lhos, troncos, cascas e folhas que caem nas ruas. Por se tratar de 
matéria orgânica, poderia ser utilizado para compostagem, produ-
ção de adubo orgânico e até confecção de objetos de artesanato. 
Infelizmente, no Brasil, ele é destinado quase exclusivamente aos 
aterros sanitários.

Lixo eletrônico

São os resíduos gerados pelo descarte de produtos eletroele-
trônicos que não funcionam mais ou que estão muito superados.

Exemplos: televisores, rádios, impressoras, computadores, ge-
ladeiras, micro-ondas, telefones e etc.

Lixo nuclear

É aquele que é gerado, principalmente, pelas usinas nucleares. 
É um lixo altamente perigoso por se tratar de elemento radioativo. 
Devem tratados seguindo padrões rigorosos de segurança.

Exemplos: sobras de urânio utilizados em usinas nucleares e 
elementos radioativos que compõem aparelhos de raio-x.
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Lixo espacial

É o lixo gerado a partir das atividades espaciais. Ficam na órbita 
terrestre, gerando uma grande poluição espacial.

Exemplos: satélites desativados, ferramentas perdidas em mis-
sões espaciais, resíduos de tintas e pedaços de foguetes espaciais.

Coleta Seletiva e Reciclagem

Quando pensamos nos tipos de materiais descartados, a coleta 
seletiva é a melhor alternativa. Para tanto, os contentores são di-
vididos por cores, os quais indicam o tipo de lixo a ser depositado:

Azul: aos papéis e papelões;
Verde: aos vidros;
Vermelho: para os plásticos;
Amarelo: para os metais;
Marrom: para os resíduos orgânicos;
Preto: para madeiras;
Cinza: para materiais não reciclados;
Branco: destinado aos lixos hospitalares;
Laranja: para resíduos perigosos;
Roxo: para resíduos radioativos.

Esse processo de separação tem sido uma das mais importan-
tes alternativas para diminuir a poluição e ainda permitir a recicla-
gem de diversos tipos de materiais: plástico, vidro, papel, dentre 
outros.

Lembre-se que a reciclagem é uma forma sustentável de rea-
proveitamento de materiais usados que são transformados em no-
vos. Assim, ela tem possibilitado a diminuição do acúmulo de lixo 
de diversas naturezas.

Fonte: https://www.suapesquisa.com/ecologiasaude/tipos_lixo.
htm

FORMAS DE UTILIZAÇÃO DO RESÍDUO COMO MATÉRIA PRI-
MA

Um dos maiores desafios da sociedade, se tratando de evitar 
a degradação do meio ambiente e a contaminação dos mananciais 
de água e do solo, é a disposição de forma adequada dos resíduos 
industriais e urbanos.

A possibilidade de utilização de resíduo como matéria prima 
tem sido umas das principais fontes economicamente viáveis e eco-
logicamente corretas para algumas empresas que adotam a reci-
clagem ou a utilização de material reciclado no seu processo pro-
dutivo.

Há inúmeros negócios de sucesso atualmente que tem como 
principal fonte de matéria prima o resíduo industrial que outras em-
presas dispõem.

O mercado de resíduo tem se tornado uma oportunidade lu-
crativa para várias empresas, que encontram no seu resíduo uma 
fonte extra de lucro e que também atende a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos.

Utilização de resíduo como matéria prima a partir da recicla-
gem

O que é reciclagem?
Reciclagem é um conjunto de técnicas cuja finalidade é apro-

veitar os resíduos e reintroduzi-los no ciclo de produção. A recicla-
gem de resíduos proporciona várias vantagens para as empresas 
em relação à utilização de matéria prima naturais: reduz o volume 
de extração de matérias primas, reduz o consumo de energia, emi-
tem menos poluentes e melhora a saúde e segurança da população.

A maior vantagem da reciclagem é a preservação dos recur-
sos naturais, prolongando sua vida útil e reduzindo a destruição do 
meio ambiente. Em países desenvolvidos na Europa e na América 
do Norte, a reciclagem é vista pela iniciativa privada, como um mer-
cado rentável.

Muitas empresas dessas nações investem em pesquisa e tecno-
logia para aumentar a qualidade do produto reciclado e proporcio-
na maior eficiência do sistema produtivo. As principais razões que 
motivam estes países a reciclarem seus rejeitos industriais é o fato 
que as reservas de matérias primas naturais estão se esgotando e, 
também, devido ao aumento do volume de resíduos sólidos que 
degradam os recursos naturais.

Já no Brasil a reciclagem ainda não faz parte da cultura dos em-
presários e cidadãos. A utilização de resíduo como matéria prima 
ainda possui índices insignificantes em relação à quantidade pro-
duzida.

As indústrias plásticas, de papel e cerâmica se destacam na 
utilização de resíduos como matéria prima em seus processos de 
produção. Na indústria cerâmica a utilização de resíduo como ma-
téria prima é possível por possuir elevado volume de produção que 
possibilita o consumo de grandes quantidades associada a caracte-
rísticas físicas e químicas da matéria prima utilizada.

O setor de fabricação de utilidades domésticas é o maior con-
sumidor de reciclados de plástico no Brasil. A utilização de uma to-
nelada de aparas (papel e papelão reciclado) nas indústrias de papel 
evita o corte de 10 a 12 árvores, economiza insumos, especialmen-
te água utilizada nos processos de produção a partir da celulose.

Abaixo listamos alguns exemplos de resíduos que podem ser 
reciclados e utilizados como matéria prima:

-Vidro: potes de alimentos (azeitonas, milho, requeijão, etc.), 
garrafas, frascos de medicamentos, cacos de vidro.

-Papel: jornais, revistas, folhetos, caixas de papelão, embala-
gens de papel.

-Metal: latas de alumínio, latas de aço, pregos, tampas, tubos 
de pasta, cobre, alumínio.
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-Plástico: potes de plástico, garrafas PET, sacos plásticos, emba-
lagens e sacolas de supermercado.

-Embalagens longa vida: de leite, de tomate, de sucos, etc.

Destinação final ambientalmente adequada de resíduos só-
lidos

Você sabe o que significa uma destinação correta de resíduos? 
A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) define que a desti-
nação final ambientalmente adequada é a destinação que inclui a 
reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o apro-
veitamento energético ou outras destinações, observando normas 
operacionais específicas de modo que evite danos ou risco à saúde 
e minimize os impactos ambientais. Leia mais no artigo: Você sabe 
a diferença entre destinação e disposição final?

A reciclagem tem sido adotada como uma iniciativa sustentá-
vel, sendo uma das principais formas de utilização do resíduo. Mas 
como as empresas que destinam seu resíduo para reciclagem po-
dem se certificar que o resíduo chegou ao destino correto?

Uma delas é através do referido CDF (Certificado de Destina-
ção Final), um documento que comprova o destino dos resíduos 
enviados. É uma prova importante para possíveis auditorias e para 
o atendimento ou manutenção da ISO 14001, (norma da Associa-
ção Brasileira de Normas Técnicas – ABNT referente ao Sistema de 
Gestão Ambiental).

O CDF serve também para o preenchimento dos relatórios de 
atividades exigido pelo IBAMA, bem como o inventário de resíduos.

A reutilização reduz o uso de matéria prima
A reutilização de resíduos também é uma forma de utilização 

do resíduo como matéria prima. A reutilização de resíduos prolonga 
a vida útil dos materiais. Produtos reutilizados devem possuir uma 
indicação de quantos ciclos de produção podem passar sem alterar 
suas características e qualidade.

Para o setor alimentício, durante a reutilização de certos pro-
dutos é necessário tratamento antes de sua reintegração no setor 
de produção.

O setor que mais reutiliza resíduo como matéria prima é o setor 
de embalagem.

Exemplos: garrafas de cervejas e refrigerantes que possuem 
vida útil em torno de um ano a 25 lavagens. Depois desse tempo, as 
garrafas precisam ser recicladas para a fabricação de novas garrafas.

Os resíduos de construção civil após passar por triagem e se-
rem reduzidos em seu tamanho podem ser reutilizados para a cons-
trução.

A importância do gerenciamento de resíduo
O gerenciamento dos resíduosdeve ser conduzido de forma 

adequada. A aplicação de boas práticas na coleta, no armazena-
mento, no transporte evitam perdas na qualidade possibilitando 
que as empresas possam destinar adequadamente o resíduo.

A gestão adequada é o primeiro passo para que as empresas 
contribuam para um meio ambiente saudável. A sua empresa re-
aliza o gerenciamento de forma adequada? Há dúvidas? O resíduo 
que você gera pode ser utilizado como matéria prima? A Verde 
Ghaia conta com uma consultoria online que ajudará a sua organi-
zação a realizar essa gestão da melhor forma e seguindo as normas 
aplicáveis. Também, contamos com um software online de geren-
ciamento de resíduos que facilitará os processos de reciclagens do 
seu negócio.

Gerenciamento de resíduos sólidos, líquidos e pastosos
Os resíduos sólidos são o conjunto dos produtos não aprovei-

tados das atividades humanas (domésticas, comerciais, industriais, 
de serviços de saúde) ou aqueles gerados pela natureza, como fo-
lhas, galhos, terra, areia, que são retirados das ruas e logradouros 
pela operação de varrição e enviados para os locais de destinação 
ou tratamento. Também podemos defini-los como lixo, ou seja, os 
restos das atividades humanas, considerados pelos geradores como 
inúteis, indesejáveis ou descartáveis.

Normalmente, apresentam-se sob estado sólido, semi-sólido 
ou semilíquido (com conteúdo líquido insuficiente para que esse 
líquido possa fluir livremente).

São várias as formas possíveis de se classificar os resíduos só-
lidos:

• Por sua natureza física: seco e molhado
• Por sua composição química: matéria orgânica e matéria inor-

gânica ou
• Pelos riscos potenciais: perigosos, não-inertes.

Os resíduos urbanos conhecidos como lixo doméstico, são 
aqueles gerados nas residências, no comércio ou em outras ativi-
dades desenvolvidas nas cidades. Incluem-se neles os resíduos dos 
logradouros públicos, como ruas e praças, denominados lixo de var-
rição ou público.

Nesses resíduos encontram-se: papel, papelão, vidro, latas, 
plásticos, trapos, folhas, galhos e terra, restos de alimentos, madei-
ra e todos os outros detritos apresentados à coleta nas portas das 
casas pelos habitantes das cidades ou lançados nas ruas.

Os resíduos especiais são aqueles gerados em indústrias ou em 
serviços de saúde, como hospitais, ambulatórios, farmácias, clíni-
cas que, pelo perigo que representam à saúde pública e ao meio 
ambiente, exigem maiores cuidados no seu acondicionamento, 
transporte, tratamento e destino final. Também se incluem nessa 
categoria os materiais radioativos, alimentos ou medicamentos 
com data vencida ou deteriorados, resíduos de matadouros, infla-
máveis, corrosivos, reativos, tóxicos e dos restos de embalagem de 
inseticida e herbicida empregados na área rural. Ainda leva-se em 
conta o lixo doméstico formado diariamente nas residências, tais 
como, cascas de frutas, verduras, produtos deteriorados, jornais 
e revistas, garrafas, embalagens em geral, papel higiênico, fraldas 
descartáveis e uma grande diversidade de outros itens e os origi-
nados dos diversos estabelecimentos comerciais e de serviços, tais 
como, supermercados, estabelecimentos bancários, lojas, bares, 
restaurantes, etc.

Os resíduos sólidos desses estabelecimentos e serviços têm 
um forte componente de papel, plásticos, embalagens diversas e 
resíduos de asseio dos funcionários, tais como, papel toalha, papel 
higiênico, etc. Entulho da construção civil, demolições e restos de 
obras, solos de escavações são geralmente material inerte, passível 
de reaproveitamento. Resíduos públicos são originados de limpe-
za pública urbana, incluindo todos os resíduos de varrição das vias 
públicas, limpeza de praias, de galerias, de córregos e de terrenos, 
restos de podas de árvores, de limpeza de áreas de feiras livres, 
constituídos por restos vegetais diversos, embalagens, etc. Os de 
serviços de saúde – hospitais, clínicas, laboratórios, farmácias, clí-
nicas veterinárias, postos de saúde – constituem resíduos sépticos 
(que contem ou potencialmente podem conter germes patogêni-
cos) tais como agulhas, seringas, gazes, bandagens, algodões, ór-
gãos e tecidos removidos, meios de culturas e animais usados em 
testes, sangue coagulado, luvas descartáveis, remédios com prazos 
de validade vencidos, instrumentos de resina sintética e filmes fo-
tográficos de raios X. Resíduos assépticos desses locais, constituídos 
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por papéis, restos da preparação de alimentos, resíduos de limpe-
zas gerais (pós, cinzas, etc.), e outros materiais que não entram em 
contato direto com pacientes ou com os resíduos sépticos anterior-
mente descritos, são considerados como domiciliares.

Portos, aeroportos, terminais rodoviários e ferroviários consti-
tuem os resíduos sépticos, ou seja, aqueles que contem ou poten-
cialmente podem conter germes patogênicos, trazidos aos portos, 
terminais rodoviários e aeroportos. Basicamente, originam-se de 
material de higiene, asseio pessoal e restos de alimentação que 
podem veicular doenças provenientes de outras cidades, estados e 
países. Os resíduos assépticos desses locais também são considera-
dos como domiciliares.

O industrial é aquele originado nas atividades dos diversos 
ramos da indústria metalúrgica, química, petroquímica, papelaria, 
alimentícia, etc., sendo bastante variado, podendo ser representa-
do por cinzas, lodos, óleos, resíduos alcalinos ou ácidos, plásticos, 
papel, madeira, fibras, borracha, metal, escórias, vidros e cerâmi-
cas. Nesta categoria, inclui-se a grande maioria do lixo considerado 
tóxico.

Das atividades agrícolas e da pecuária, embalagens de adubos, 
defensivos agrícolas, ração, restos de colheita constituem uma pre-
ocupação crescente, destacando-se as enormes quantidades de es-
terco animal geradas nas fazendas de pecuária intensiva. As emba-
lagens de agroquímicos diversos, altamente tóxicos, têm sido alvo 
de legislação específica, definindo os cuidados na sua destinação 
final e, por vezes, co-responsabilizando a própria indústria fabrican-
te desses produtos.

Quanto ao tratamento dos resíduos sólidos, os aterros sanitá-
rios são locais onde o lixo é depositado permitindo mantê-lo confi-
nado sem causar maiores danos ao meio ambiente. É um método 
em que o lixo é comprimido através de máquinas que diminuem seu 
volume. Com o trabalho de um trator, o lixo é empurrado, espalha-
do e amassado sobre o solo (compactação), sendo posteriormente 
coberto por uma camada de areia, minimizando odores, evitando 
incêndios e impedindo a proliferação de insetos e roedores. A com-
pactação tem como objetivo reduzir a área disponível prolongando 
a vida útil do aterro ao mesmo tempo em que o propicia a firmeza 
do terreno possibilitando seu uso futuro para outros fins.

Resíduos líquidos
Resíduos líquidos são geralmente provenientes de atividades 

industriais ou domésticas e muitas vezes contêm elementos tóxicos 
que acabam sendo lançados no meio ambiente. Por isso, é impor-
tante conhecer os procedimentos corretos para gerenciamento e 
descarte destes resíduos, já que eles podem causar danos ao solo, 
plantas, água e animais.

A própria natureza tem a capacidade de decompor a matéria 
orgânica presente nas águas, porém no caso do esgoto, que é um 
efluente produzido em grande quantidade, é fundamental que o 
seu tratamento seja realizado em uma Estação de Tratamento de 
Esgoto (ETE), que reproduz o processo da natureza de forma mais 
rápida e eficaz.

O gerenciamento correto é muito importante, pois os resíduos 
líquidos serão devolvidos a natureza e, para que não causem danos 
ambientais ou à saúde humana, devem ser devidamente tratados a 
fim de se remover ao máximo suas impurezas.

O descarte de resíduos líquidos na natureza deve obedecer à 
resolução 20/86 do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONA-
MA), que classifica os tipos de efluente e o seu destino mais ade-
quado, chamados de corpos de água.

Segundo a classificação, os efluentes devem ser lançados nos 
corpos de água quando estiverem tão limpos ou mais quanto o seu 
destino, que geralmente são os rios. Os corpos de água que forne-
cem água para abastecimento têm uma classificação especial, por 
isso eles nunca devem receber efluentes, ainda que tratados.

O tratamento dos resíduos líquidos de origem doméstica nor-
malmente passa por um processo de quatro ou cinco etapas. Basi-
camente, uma ETE faz a remoção de sujeiras sólidas e visíveis, como 
garrafas, latas e objetos.

Em seguida são retidas a areia e terra contidas no volume lí-
quido e é feita a sedimentação das partículas em suspensão, que 
formam um lodo acumulado no fundo do decantador. Esse lodo é 
encaminhado para outro processo de tratamento para ser usado 
como adubo ou na geração de energia.

Por fim, as outras duas etapas do processo são para diminuir a 
carga poluidora do esgoto. Com a ajuda de microrganismos que se 
alimentam da matéria orgânica, eles são os responsáveis pela gran-
de redução da carga poluidora do esgoto. Nessa fase, cerca de 90% 
das impurezas são eliminadas.

A água resultante deste tratamento é imprópria para consumo, 
mas pode ser reutilizada na limpeza de ruas ou para regar plantas e 
jardins. O processo de gerenciamento é caro e demorado, mas traz 
bons resultados quando consideramos as consequências do seu 
lançamento nos rios se não fosse o tratamento.

O gerenciamento e descarte de resíduos líquidos provenientes 
das indústrias é um processo mais complexo e, portanto, mais caro. 
Algumas fábricas e indústrias geram resíduos líquidos químico-tóxi-
cos com elementos como ácidos, cianetos, metais pesados e emul-
sões oleosas.

Considerando as diferentes atividades industriais e processos 
de produção realizados por elas, entendemos que existem diversos 
tipos de efluentes industriais com diferentes composições físicas, 
químicas e biológicas.

Dessa forma, os níveis de impacto desses resíduos líquidos so-
bre o meio ambiente também é variante. De um modo geral, as 
indústrias devem ser mantidas sob um rígido controle de identifica-
ção e tratamento adequado de seus efluentes.

A disponibilização de um sistema de gerenciamento, tratamen-
to ou condicionamento dos resíduos industriais que serão deposita-
dos na natureza é de responsabilidade da própria indústria.

Quando não realizado corretamente, o descarte de resíduos lí-
quidos afeta a composição do meio ambiente, contaminando o solo 
e a água, ou seja, ameaçando a própria existência humana.

NOÇÕES DE ERGONOMIA NO TRANSPORTE

Caso a sua empresa ainda não tenha implantado um sistema 
totalmente automatizado, é essencial estar atento às questões en-
volvendo a ergonomia. Um ponto merece atenção especial: o trans-
porte de cargas. A criação de um planejamento de ergonomia na 
indústria contribui para tornar o ambiente mais seguro ao traba-
lhador, diminuir o risco de acidentes e aumentar a produtividade.

Vale relembrar as regras
No caso do transporte e descarga de materiais feitos de forma 

manual, o limite de peso individual é de 60 kg para homens e 20 
kg para mulheres. Mas conforme a CLT (Consolidação das Leis do 
Trabalho) estes limites devem ser revistos considerando o seguinte: 
“Não deverá ser exigido nem admitido o transporte manual de car-
gas, por um trabalhador, cujo peso seja suscetível de comprometer 
sua saúde ou sua segurança.”
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A regra é a mesma quando se utilizam equipamentos como es-
teiras, pontes rolantes, carros de mão ou outros aparelhos mecâni-
cos de ação manual, que devem ser usados para limitar ou facilitar 
o transporte. Ou seja, o esforço físico do trabalhador deve ser com-
patível com sua capacidade de força, sem comprometer sua saúde 
e segurança.

O que é importante ser feito?
Comece identificando os postos de trabalho com maior trans-

porte manual de carga da sua empresa. Avalie a possibilidade de 
revezamento ou da realização do serviço com outro trabalhador. 
Posteriormente, providencie a análise ergonômica do posto de tra-
balho e faça orçamentos dos mecanismos para auxiliar a atividade. 
Por fim, levante os custos da falta de ergonomia no posto de tra-
balho.

E na hora de montar o planejamento?
Quando se planeja um sistema de ergonomia industrial, é im-

portante estabelecer metas e objetivos, como:
• Proporcionar um aumento do conforto nos postos de traba-

lho, por meio da modernização dos equipamentos e conscientiza-
ção dos funcionários;

• Classificar as atividades da organização a partir dos riscos er-
gonômicos no qual os colaboradores estão envolvidos;

• Criar comissões internas para avaliar os riscos e prevenir aci-
dentes no ambiente de trabalho;

• Monitorar lesões sofridas e adquiridas no exercício da função;
• Diminuir as faltas decorrentes de afastamentos médicos por 

lesõeEstimular a proatividade dos funcionários na busca de um am-
biente mais seguro e saudável.

Além do transporte e descarga de materiais, as condições de 
trabalho incluem aspectos como o mobiliário, equipamentos, o 
ambiente de trabalho como um todo e sua própria organização. O 
planejamento e as ações posteriores vão dar condições de propor-
cionar conforto, segurança e o desempenho com a eficiência que 
sua empresa precisa e o mercado exige.

fonte: blog.indumak.com.br

NR 17 - Ergonomia 

17.1. Esta Norma Regulamentadora visa a estabelecer parâme-
tros que permitam a adaptação das condições de trabalho às carac-
terísticas psicofisiológicas dos trabalhadores, de modo a proporcio-
nar um máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente.

17.1.1. As condições de trabalho incluem aspectos relaciona-
dos ao levantamento, transporte e descarga de materiais, ao mo-
biliário, aos equipamentos e às condições ambientais do posto de 
trabalho, e à própria organização do trabalho.

17.1.2. Para avaliar a adaptação das condições de trabalho às 
características psicofisiológicas dos trabalhadores, cabe ao empre-
gador realizar a análise ergonômica do trabalho, devendo a mesma 
abordar, no mínimo, as condições de trabalho, conforme estabele-
cido nesta Norma Regulamentadora.

17.2. Levantamento, transporte e descarga individual de ma-
teriais.

17.2.1. Para efeito desta Norma Regulamentadora:
17.2.1.1. Transporte manual de cargas designa todo transporte 

no qual o peso da carga é suportado inteiramente por um só tra-
balhador, compreendendo o levantamento e a deposição da carga.

17.2.1.2. Transporte manual regular de cargas designa toda 
atividade realizada de maneira contínua ou que inclua, mesmo de 
forma descontínua, o transporte manual de cargas.

17.2.1.3. Trabalhador jovem designa todo trabalhador com ida-
de inferior a 18 (dezoito) anos e maior de 14 (quatorze) anos.

17.2.2. Não deverá ser exigido nem admitido o transporte ma-
nual de cargas, por um trabalhador cujo peso seja suscetível de 
comprometer sua saúde ou sua segurança.

17.2.3. Todo trabalhador designado para o transporte manual 
regular de cargas, que não as leves, deve receber treinamento ou 
instruções satisfatórias quanto aos métodos de trabalho que deverá 
utilizar, com vistas a salvaguardar sua saúde e prevenir acidentes. 

17.2.4. Com vistas a limitar ou facilitar o transporte manual de 
cargas, deverão ser usados meios técnicos apropriados.

17.2.5. Quando mulheres e trabalhadores jovens forem desig-
nados para o transporte manual de cargas, o peso máximo destas 
cargas deverá ser nitidamente inferior àquele admitido para os ho-
mens, para não comprometer a sua saúde ou a sua segurança. 

17.2.6. O transporte e a descarga de materiais feitos por impul-
sâo ou tração de vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou qual-
quer outro aparelho mecânico deverão ser executados de forma 
que o esforço físico realizado pelo trabalhador seja compatível com 
sua capacidade de força e não comprometa a sua saúde ou a sua 
segurança.

17.2.7. O trabalho de levantamento de material feito com equi-
pamento mecânico de ação manual deverá ser executado de forma 
que o esforço físico realizado pelo trabalhador seja compatível com 
sua capacidade de força e não comprometa a sua saúde ou a sua 
segurança.

17.3. Mobiliário dos postos de trabalho.
17.3.1. Sempre que o trabalho puder ser executado na posição 

sentada, o posto de trabalho deve ser planejado ou adaptado para 
esta posição. 

17.3.2. Para trabalho manual sentado ou que tenha de ser feito 
em pé, as bancadas, mesas, escrivaninhas e os painéis devem pro-
porcionar ao trabalhador condições de boa postura, visualização e 
operação e devem atender aos seguintes requisitos mínimos:

a) ter altura e características da superfície de trabalho compa-
tíveis com o tipo de atividade, com a distância requerida dos olhos 
ao campo de trabalho e com a altura do assento; 

b) ter área de trabalho de fácil alcance e visualização pelo tra-
balhador; 

c) ter características dimensionais que possibilitem posiciona-
mento e movimentação adequados dos segmentos corporais. 

17.3.2.1. Para trabalho que necessite também da utilização dos 
pés, além dos requisitos estabelecidos no subitem 

17.3.2, os pedais e demais comandos para acionamento pelos 
pés devem ter posicionamento e dimensões que possibilitem fácil 
alcance, bem como ângulos adequados entre as diversas partes do 
corpo do trabalhador, em função das características e peculiarida-
des do trabalho a ser executado. 

17.3.3. Os assentos utilizados nos postos de trabalho devem 
atender aos seguintes requisitos mínimos de conforto:

a) altura ajustável à estatura do trabalhador e à natureza da 
função exercida; 

b) características de pouca ou nenhuma conformação na base 
do assento; 

c) borda frontal arredondada; 
d) encosto com forma levemente adaptada ao corpo para pro-

teção da região lombar. 
17.3.4. Para as atividades em que os trabalhos devam ser reali-

zados sentados, a partir da análise ergonômica do trabalho, poderá 
ser exigido suporte para os pés, que se adapte ao comprimento da 
perna do trabalhador. 

17.3.5. Para as atividades em que os trabalhos devam ser reali-
zados de pé, devem ser colocados assentos para descanso em locais 
em que possam ser utilizados por todos os trabalhadores durante 
as pausas. 

17.4. Equipamentos dos postos de trabalho.
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17.4.1. Todos os equipamentos que compõem um posto de 
trabalho devem estar adequados às características psicofisiológicas 
dos trabalhadores e à natureza do trabalho a ser executado.

17.4.2. Nas atividades que envolvam leitura de documentos 
para digitação, datilografia ou mecanografia deve:

a) ser fornecido suporte adequado para documentos que possa 
ser ajustado proporcionando boa postura, visualização e operação, 
evitando movimentação freqüente do pescoço e fadiga visual; 

b) ser utilizado documento de fácil legibilidade sempre que 
possível, sendo vedada a utilização do papel brilhante, ou de qual-
quer outro tipo que provoque ofuscamento. 

17.4.3. Os equipamentos utilizados no processamento eletrô-
nico de dados com terminais de vídeo devem observar o seguinte:

a) condições de mobilidade suficientes para permitir o ajuste 
da tela do equipamento à iluminação do ambiente, protegendo-a 
contra reflexos, e proporcionar corretos ângulos de visibilidade ao 
trabalhador; 

b) o teclado deve ser independente e ter mobilidade, permi-
tindo ao trabalhador ajustá-lo de acordo com as tarefas a serem 
executadas; 

c) a tela, o teclado e o suporte para documentos devem ser 
colocados de maneira que as distâncias olho-tela, olhoteclado e 
olho-documento sejam aproximadamente iguais; 

d) serem posicionados em superfícies de trabalho com altura 
ajustável. 

17.4.3.1. Quando os equipamentos de processamento eletrô-
nico de dados com terminais de vídeo forem utilizados eventual-
mente poderão ser dispensadas as exigências previstas no subitem 
17.4.3, observada a natureza das tarefas executadas e levando-se 
em conta a análise ergonômica do trabalho.

17.5. Condições ambientais de trabalho.
17.5.1. As condições ambientais de trabalho devem estar ade-

quadas às características psicofisiológicas dos trabalhadores e à na-
tureza do trabalho a ser executado.

17.5.2. Nos locais de trabalho onde são executadas atividades 
que exijam solicitação intelectual e atenção constantes, tais como: 
salas de controle, laboratórios, escritórios, salas de desenvolvimen-
to ou análise de projetos, dentre outros, são recomendadas as se-
guintes condiçôes de conforto:

a) níveis de ruído de acordo com o estabelecido na NBR 10152, 
norma brasileira registrada no INMETRO; 

b) índice de temperatura efetiva entre 20oC (vinte) e 23oC (vin-
te e três graus centígrados); 

c) velocidade do ar não superior a 0,75m/s; 
d) umidade relativa do ar não inferior a 40 (quarenta) por cen-

to. 
17.5.2.1. Para as atividades que possuam as características 

definidas no subitem 17.5.2, mas não apresentam equivalência ou 
correlação com aquelas relacionadas na NBR 10152, o nível de ruí-
do aceitável para efeito de conforto será de até 65 dB (A) e a curva 
de avaliação de ruído (NC) de valor não superior a 60 dB.

17.5.2.2. Os parâmetros previstos no subitem 17.5.2 devem ser 
medidos nos postos de trabalho, sendo os níveis de ruído determi-
nados próximos à zona auditiva e as demais variáveis na altura do 
tórax do trabalhador.

17.5.3. Em todos os locais de trabalho deve haver iluminação 
adequada, natural ou artificial, geral ou suplementar, apropriada à 
natureza da atividade.

17.5.3.1. A iluminaçâo geral deve ser uniformemente distribu-
ída e difusa.

17.5.3.2. A iluminação geral ou suplementar deve ser projeta-
da e instalada de forma a evitar ofuscamento, reflexos incômodos, 
sombras e contrastes excessivos.

17.5.3.3. Os níveis mínimos de iluminamento a serem observa-
dos nos locais de trabalho são os valores de iluminâncias estabeleci-
dos na NBR 5413, norma brasileira registrada no INMETRO. 

17.5.3.3 Os métodos de medição e os níveis mínimos de ilu-
minamento a serem observados nos locais de trabalho são os es-
tabelecidos na Norma de Higiene Ocupacional n.º 11 (NHO 11) da 
Fundacentro - Avaliação dos Níveis de Iluminamento em Ambientes 
de Trabalho Internos. (Alterado pela Portaria MTb Nº 876/2018 - 
DOU 26/10/2018)

17.5.3.4. A medição dos níveis de iluminamento previstos no 
subitem 17.5.3.3 deve ser feita no campo de trabalho onde se re-
aliza a tarefa visual, utilizando-se de luxímetro com fotocélula cor-
rigida para a sensibilidade do olho humano e em função do ângu-
lo de incidência. (117.028-7 / I2) (Revogado pela Portaria MTb Nº 
876/2018 - DOU 26/10/2018)

17.5.3.5. Quando não puder ser definido o campo de trabalho 
previsto no subitem 17.5.3.4, este será um plano horizontal a 0,75m 
(setenta e cinco centímetros) do piso. (Revogado pela Portaria MTb 
Nº 876/2018 - DOU 26/10/2018)

17.6. Organização do trabalho.
17.6.1. A organização do trabalho deve ser adequada às carac-

terísticas psicofisiológicas dos trabalhadores e à natureza do traba-
lho a ser executado.

17.6.2. A organização do trabalho, para efeito desta NR, deve 
levar em consideração, no mínimo:

a) as normas de produção;
b) o modo operatório;
c) a exigência de tempo;
d) a determinação do conteúdo de tempo;
e) o ritmo de trabalho;
f) o conteúdo das tarefas.
17.6.3. Nas atividades que exijam sobrecarga muscular estática 

ou dinâmica do pescoço, ombros, dorso e membros superiores e 
inferiores, e a partir da análise ergonômica do trabalho, deve ser 
observado o seguinte:

a) para efeito de remuneração e vantagens de qualquer espé-
cie deve levar em consideração as repercussões sobre a saúde dos 
trabalhadores; (117.029-5 / I3)

b) devem ser incluídas pausas para descanso; (117.030-9 / I3)
c) quando do retorno do trabalho, após qualquer tipo de afas-

tamento igual ou superior a 15 (quinze) dias, a exigência de produ-
ção deverá permitir um retorno gradativo aos níveis de produção 
vigentes na época anterior ao afastamento. (117.031-7 / I3)

17.6.4. Nas atividades de processamento eletrônico de dados, 
deve-se, salvo o disposto em convenções e acordos coletivos de tra-
balho, observar o seguinte:

a) o empregador não deve promover qualquer sistema de ava-
liação dos trabalhadores envolvidos nas atividades de digitação, ba-
seado no número individual de toques sobre o teclado, inclusive o 
automatizado, para efeito de remuneração e vantagens de qualquer 
espécie; 

b) o número máximo de toques reais exigidos pelo emprega-
dor não deve ser superior a 8 (oito) mil por hora trabalhada, sendo 
considerado toque real, para efeito desta NR, cada movimento de 
pressão sobre o teclado; 

c) o tempo efetivo de trabalho de entrada de dados não deve 
exceder o limite máximo de 5 (cinco) horas, sendo que, no período 
de tempo restante da jornada, o trabalhador poderá exercer outras 
atividades, observado o disposto no art. 468 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, desde que não exijam movimentos repetitivos, 
nem esforço visual; 

d) nas atividades de entrada de dados deve haver, no mínimo, 
uma pausa de 10 (dez) minutos para cada 50 (cinqüenta) minutos 
trabalhados, não deduzidos da jornada normal de trabalho; 



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
MOTORISTA B E MOTORISTA D/E

74

e) quando do retorno ao trabalho, após qualquer tipo de afas-
tamento igual ou superior a 15 (quinze) dias, a exigência de produ-
ção em relação ao número de tóques deverá ser iniciado em níveis 
inferiores do máximo estabelecido na alínea “b” e ser ampliada pro-
gressivamente.

DICAS DE ATENDIMENTO A PESSOAS COM RESTRIÇÃO 
DE MOBILIDADE

CONVÍVIO SOCIAL
Quando uma pessoa começa a participar de um grupo, ela traz 

características suas que são diferentes daquelas do restante do gru-
po. A maneira como essas diferenças são encaradas pelas outras 
pessoas determina o tipo de relacionamento que ocorre nesse gru-
po.

Se há respeito pela opinião do outro, se a ideia de cada um 
é ouvida e discutida, estabelece-se um tipo de relacionamento de 
grupo diferente daquele em que não há respeito pela opinião do 
outro, quando ideias e sentimentos não são ouvidos, ou são ignora-
dos e quando não há troca de informações.

As relações interpessoais desenvolvem-se em função do pro-
cesso de interação. A qualidade dos relacionamentos e a capaci-
dade que temos em mantê-los são fortes influências em nossa 
qualidade de vida e no posicionamento social perante os demais. 
Para manter uma boa convivência com as pessoas é importante co-
nhecer e respeitar as diferenças individuais, que podem ser: sociais, 
físicas, psicológicas, culturais e religiosas.

Habilidades interpessoais
Habilidade interpessoal é a capacidade que uma pessoa tem de 

relacionar-se eficazmente com outras pessoas, de forma adequada 
às necessidades do outro e às exigências da situação.

As pessoas possuem diversas características que podem ser 
consideradas habilidades pessoais e que facilitam as relações, por 
exemplo:

• Habilidade de comunicar ideias de forma clara e precisa em 
situações individuais e de grupo;

• Habilidade de ouvir e compreender o que os outros dizem;
• Habilidade de aceitar críticas sem fortes reações emocionais 

defensivas;
• Habilidade de dar feedback (retorno) aos outros de modo útil 

e construtivo;
• Habilidade de percepção e consciência de necessidades, sen-

timentos e reações dos outros;
• Habilidade de reconhecer e lidar com conflitos e hostilidade 

dos outros;
• Habilidade de modificar um ponto de vista em função do fee-

dback dos outros e dos objetivos a alcançar;
• Tendência a procurar relacionamento mais próximo com as 

pessoas, dar e receber afeto no seu grupo de trabalho.

Respeito às normas de segurança e comportamento solidário 
no trânsito

Estamos recebendo a todo o momento informações, pressões 
e mensagens de que precisamos nos preocupar com nosso eu, com 
os nossos interesses e que devemos olhar o semelhante como ad-
versário. Acreditamos que temos de ser individualistas para vencer 
essa competição na maioria dos casos. Diante disso, manter um 
comportamento ético e solidário pode se tornar difícil ou inviável.

O respeito às diferenças e aos direitos individuais não tem es-
paço e a vida se torna uma perigosa aventura.

O trânsito é o reflexo dessa crise de valores. O objeto de maior 
peso, que simboliza poder e status, passa a ser o carro, deixando o 
ser humano em segundo plano.

O carro passou a ser o dono da rua e o homem faz tudo para 
possuí-lo.

O ser humano deixou de ser o principal personagem do trân-
sito, ficando apenas como um servo da máquina, já que a potência 
dos carros e a habilidade do motorista ao volante são os tópicos que 
passam a ser destacados com reconhecimento social.

O trânsito é um palco que demonstra o individualismo, a impu-
nidade e principalmente a falta de solidariedade.

Os significados das palavras liberdade e poder estão relaciona-
dos à alta velocidade, e o outro é o eterno culpado, independente-
mente das circunstâncias.

Responsabilidade do condutor em relação aos demais atores 
do trânsito

O motorista deve ter sempre em mente, antes de tudo, que ele 
divide o espaço público com outras pessoas que também necessi-
tam utilizar as vias. As ruas tornam-se arenas de disputas, onde vale 
a lei do mais forte, e o resultado dessa batalha diária é o alto índice 
de acidentes e mortes no trânsito, no qual vidas são destruídas e as 
esperanças de muitas famílias são dilaceradas.

O motorista é responsável não somente por si mesmo, seus 
atos e o veículo, mas, principalmente, pela vida de seus passagei-
ros, pois seu trabalho é conduzi-los para onde precisam ir. Por isso, 
o condutor deve manter-se sempre atualizado sobre assuntos rela-
cionados ao trânsito e sobre as legislações que estabelecem direi-
tos e proteção às pessoas.

Comportamento e segurança no transporte de passageiros
Os diferentes grupos sociais dos quais a pessoa faz parte po-

dem ter influência na sua personalidade, da mesma forma como 
a personalidade de cada pessoa tem influência dentro dos grupos 
sociais. Em nossos primeiros anos de vida, aprendemos a cultura do 
meio em que estamos inseridos e, desde cedo, já somos capazes 
de expressar nossos sentimentos através destes comportamentos 
aprendidos durante a infância e adquiridos ao longo da vida.

Quem nunca expressou alguma dessas emoções?
• Risos;
• Choros;
• Tristeza;
• Raiva;
• Agressividade;
• Irritabilidade.

Cada pessoa expressa seus sentimentos de forma diferente, 
porém estes fazem parte de quem somos. O problema é como re-
agimos a essas emoções no dia a dia, principalmente quando es-
tamos conduzindo um veículo. Quando emocionalmente abalados, 
muitos se transformam completamente, podendo gerar riscos a si 
mesmos e às pessoas ao seu redor.

Várias situações de violência no trânsito são oriundas de fatos, 
como uma fechada de um veículo, por exemplo, servindo de es-
topim para uma violência física, com consequências terríveis. Nes-
tes casos, o ideal é manter a calma e não aceitar as provocações, 
evitando atritos e um possível final doloroso.

A todo esse cenário, chamamos de relacionamento interpes-
soal, envolvendo o indivíduo, o grupo, a sociedade e suas relações 
com o meio. Como construímos tudo que está a nossa volta, torna-
mo-nos, também, responsáveis por nossos atos. Por tanto, é neces-
sário refletir sobre o comportamento solidário no trânsito.
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Comportamento no trânsito.
Observando o comportamento de motoristas no trânsito é pos-

sível resumi-los em 3 tipos básicos:
• Cautelosos: aqueles que nas vias respeitam as regras, nor-

mas, o espaço dos outros e também o trânsito;
• Donos do mundo: os briguentos, agitados, reclamões, in-

suportáveis. Agem como se os outros motoristas não soubessem 
nada, achando que tudo gira em torno deles;

• Comportamentos mascarados: pessoas que parecem ade-
quadas no trabalho ou em família, mas no trânsito, diante de um 
instrumento sob o seu controle direto, tendem a revelar comporta-
mentos agressivos, como se conseguissem se posicionar individual-
mente nessa situação.

Agora, pare, pense e reflita: que tipo de comportamento você 
acredita que reproduz no trânsito?

É preciso ter cuidado, pois muitas vezes, o veículo transforma-
-se em objeto de poder e autoafirmação, necessidade que surge, 
em muitos casos, para compensar inseguranças ou sentimentos de 
inadequação e de inferioridade.

Mudanças, como deixar um motorista entrar na sua frente no 
cruzamento quando este estiver parado, respeitar as sinalizações, 
dirigir com cautela e tranquilidade, dentre outras, são algumas ati-
tudes que fazem diferença e nos ajudam a preservar o nosso bem 
mais precioso: a vida.

É função do motorista transmitir segurança e tranquilidade aos 
seus passageiros para que ninguém se exponha à riscos e perigos 
no trânsito.

Relações humanas
A maior barreira para o relacionamento interpessoal é a nossa 

tendência para julgar, apreciar, aprovar ou desaprovar o comporta-
mento das outras pessoas. Nós sempre pensamos a partir do nosso 
próprio ponto de vista e esquecemos que outras pessoas podem ter 
pontos de vista distintos.

A base para desenvolver uma boa relação com amigos, familia-
res, passageiros dos ônibus ou colegas de trabalho é respeitar cada 
um e entender que embora iguais cada um se comporta de uma 
forma distinta, trazendo consigo diferentes necessidades.

Comunicação interpessoal

Você consegue imaginar uma sociedade sem a comunicação?
Não, pois é através do diálogo com o outro que ampliamos nos-

sas percepções e permitimos que aconteça o processo de transfor-
mação.

A palavra comunicar significa tornar comum, ou seja, trocar 
informações, partilhar ideias, sentimentos, experiências, crenças e 
valores. Todo ser humano tem a capacidade de se comunicar; no 
entanto, a qualidade da mensagem transmitida e o entendimento 
desta mensagem é que muitas vezes deixam a desejar e comprome-
tem as relações entre as pessoas.

O processo de comunicação segue a estrutura abaixo:
• Emissor: é a pessoa que transmite a mensagem.
• Receptor: é aquele ao qual a mensagem se destina. Pode ser 

um indivíduo ou um grupo de pessoas.
• Mensagem: é o que se quer transmitir.
• Canal: é o meio utilizado para transmitir a mensagem. Exem-

plos: televisão, celular, internet, presencial, etc.
• Código: é a linguagem utilizada para transmitir a mensagem. 

Para que a comunicação seja realizada com sucesso é preciso que 
tanto o emissor quanto o receptor conheçam o mesmo código. 
Exemplo: idiomas, sinais, etc.

Para compreendermos melhor como funciona o processo de 
comunicação, é importante antes partirmos dos seguintes princí-
pios:

O que dizemos não é necessariamente o que as pessoas ou-
vem.

O que elas ouvem é mais importante do que o que dizemos.
A partir do momento em que acontece a emissão de uma men-

sagem ocorrem algumas variáveis que podem influenciar a forma 
como o receptor irá recebê-la. Mais importante que a própria men-
sagem é o receptor, ou seja, o público com que nos comunicamos 
diariamente, clientes, familiares, colegas de trabalho e amigos. 
Cada um irá receber a mensagem transmitida ao seu próprio modo, 
de acordo com sua cultura e experiências pessoais.

Assim, para a comunicação acontecer de forma eficiente, e sem 
ruídos, é importante prestarmos atenção em quem é o nosso pú-
blico, ou seja, quem é este receptor. No caso dos motoristas, quem 
são os passageiros que costumam utilizar o transporte coletivo?

Características dos usuários de transporte coletivo de passa-
geiros

Os transportes coletivos conduzem centenas de pessoas todos 
os dias, cada uma com suas necessidades específicas. 

São jovens, estudantes, trabalhadores, adultos com crianças, 
idosos, deficientes, entre outros que buscam se deslocar diaria-
mente e utilizam os serviços dos ônibus. Como lidar com cada um 
desses perfis, sendo estes, tão variados?

Uma boa dica é entender que pessoas que pertencem a uma 
mesma faixa etária, por exemplo, costumam apresentar algumas 
características semelhantes. 

De modo geral, independentemente do perfil de cada público, 
para melhor atendê-lo é importante conhecer alguns aspectos que 
interferem no comportamento das pessoas, como perceber neces-
sidades básicas de cada perfil e, claro, comunicar-se sempre.

É muito importante destacar também que é necessário agir 
sempre com cordialidade. Sendo cordial e respeitoso com o seu 
cliente, ele irá tratá-lo melhor, independentemente da faixa etária 
a qual pertença.

Dicas para amenizar as dificuldades de relacionamento com 
o cliente:

• Alimentar-se adequadamente;
• Dormir o necessário para seu descanso;
• Conversar com amigos ou entre familiares, nas horas de des-

canso;
• Ter lazer de qualquer espécie: ir ao cinema, jogar futebol ou 

assistir TV;
• Desenvolver a atenção, fazendo caça palavras;
• Dentre outras.

Diferenças e especificidades dos usuários
No trânsito, em sua maioria, prevalece a ideia de que pensar 

em si mesmo é o mais importante. Porém, precisamos nos preo-
cupar com a segurança de todos, ou seja, devemos pensar em nós, 
mas considerando o mundo ao nosso redor.

Para que isso ocorra é necessário entender que formamos 
uma equipe, um todo, porque precisamos de uma visão global e de 
estratégias para tomar decisões que visem à preservação da vida. 
Para que este trabalho aconteça é preciso antes de tudo manter 
uma boa convivência com as pessoas, conhecê-las e respeitar as 
diferenças individuais, que podem ser sociais, físicas, psicológicas, 
culturais e religiosas.
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Esse respeito inclui o preparo para lidar com vários perfis de 
usuários de transportes.

Muitas vezes será necessário, por exemplo, auxiliar passageiros 
com necessidades especiais. E para orientar as pessoas é necessário 
conhecer um pouco sobre como ajudar pessoas que apresentem 
mobilidade reduzida, como pessoas com deficiência, idosos e ges-
tantes.

O deficiente visual
Pessoas com deficiência visual apresentam baixa visão ou ce-

gueira.
Como ajudar: ao auxiliar uma pessoa com esta deficiência, pro-

cure dar uma pista sonora de sua aproximação. Toque suavemente 
em seu ombro apresente-se e pergunte se e como pode ajudá-la.

Para subir os degraus do ônibus, a posição correta será a pessoa 
com deficiência visual estar em um degrau atrás do guia. Oriente-a 
onde segurar e ajude-a a se sentar, colocando a mão dela no encos-
to do assento disponível, para que ela possa se sentar sozinha. Não 
esqueças que ela tem orgulho da autossuficiência adquirida.

Dirija-se a ela diretamente e não através de seu acompanhan-
te, em tom audível, porém não alto demais, oferecendo-se para in-
dicar-lhe o momento de saltar.

Seja o mais claro possível quando indicar trajetos. Fale se ela 
deve seguir à direita, à esquerda ou ir em frente. Evite fazer gestos, 
balançar a cabeça afirmativa ou negativamente e usar expressões 
como ali ou lá. Informe sempre ao deficiente quanto ao meio fio, se 
existem poças, buracos, o tamanho do degrau etc. Nunca pare em 
frente a um poste, uma árvore, banca de jornal ou camelô.

Avise se precisar parar fora do ponto ou mudar de itinerário.
No caso de cão guia, a lei garante a entrada e permanência nos 

meios de transporte.

O deficiente físico
Caracteriza-se quando uma pessoa tem dificuldade permanen-

te ou transitória de se locomover, movimentar ou executar alguma 
tarefa.

Como ajudar: Pergunte como pegar, levantar, transportar, 
quando for o caso. Peça orientação sobre o equipamento e tenha 
cuidado com o mesmo.

Ajudando a descer a rampa ou o degrau na cadeira de rodas, é 
melhor usar a posição de marcha ré para a pessoa não tombar do 
assento

Quem faz uso de muletas tem um ritmo próprio; respeite este 
tempo de caminhar e, quando for auxiliá-lo, deixe as muletas sem-
pre ao alcance das mãos de seu dono.

Ajudando no ônibus, cuidado com os degraus; posicione-se 
atrás da pessoa para subir e na frente quando estiver descendo.

Fique atento ao correto uso dos elevadores para embarcar e 
desembarcar passageiros no ônibus.

O deficiente auditivo
A deficiência auditiva ocorre quando uma pessoa tem dificul-

dades de escutar e com isso compreender a fala em decorrência de 
doenças que afetem o aparelho auditivo.

Como ajudar: Fale claro e pausadamente com a pessoa surda. 
Quando falar olhe para ela. Não grite. Normalmente a comunicação 
também é possível com o uso de gestos. Se souber a língua dos 
sinais, mesmo que um pouco, não hesite em usá-la.

Caso não entenda o que ela quer dizer, não finja que enten-
deu para não ofendê-la. Ela está acostumada com essa dificuldade 
e tentará se fazer entender novamente.

O deficiente intelectual
As pessoas com deficiência intelectual apresentam dificuldades 

na aprendizagem e limitações em duas ou mais funções executivas 
como autocuidado e segurança.

Como ajudar: Seja o mais claro e objetivo possível na comuni-
cação. Tenha calma porque as pessoas com esse tipo de deficiência 
podem demorar um pouco mais para compreender as orientações.

Caso a pessoa com deficiência esteja viajando desacompanha-
da, pergunte onde quer descer e se quer que lhe indique o posto. 
Caso ela negue ajuda, não insista. Respeite sua vontade de recusar 
porque muitas coisas ela é capaz de fazer sozinha.

Caso a pessoa lhe peça ajuda ao sair do ônibus, na medida do 
possível, preste auxílio.

O cidadão com paralisia cerebral
Trata-se de um tipo de deficiência física adquirida na infância. 

A pessoa pode apresentar movimentos involuntários, modificações 
na fala, dificuldades de locomoção.

Como ajudar: Procure observar o ritmo da fala e do caminhar 
da pessoa com paralisia cerebral e dê o tempo necessário para que 
ela possa se comunicar com você.

Espere a pessoa se sentar antes de dar a partida.

O idoso
Caso perceba que o idoso está tendo dificuldade de ler o núme-

ro ou o destino do ônibus, apresse-se em lhe informar. Uma vez que 
o idoso já tenha subido, é necessário ter paciência para aguardá-lo 
passar o Riocard e acomodarse.

É fundamental também garantir que os assentos que lhes são 
reservados sejam respeitados. Oriente os clientes que ali se senta-
rem que devem levantar-se caso um idoso entre.

Se a vida permitir, você também chegará à terceira idade e 
quando isso acontecer, você se sentirá muito mais feliz se for trata-
do com respeito e carinho.

A gestante
A gestante também necessita de atenção redobrada. Além de 

ter seus movimentos mais lentos neste período, ela está mais pe-
sada que o de hábito e pode ser sentir insegura para subir e descer 
os degraus.

Ao cobrador, cabe pedir-lhe gentilmente que efetue o paga-
mento ou que passe o cartão, após o que é rodada a roleta.

Caso os assentos dianteiros estejam ocupados ou sejam inexis-
tentes, sugira que a gestante entre por trás e solicite o pagamento 
da mesma forma.

Não dê a partida antes que ela se acomode.

EXERCÍCIOS

1. Os veículos automotivos de linha leve, como os populares de 
motor 1.0, funcionam alimentados por gasolina, álcool ou a mistura 
de ambos. Quanto aos componentes do sistema de alimentação de 
combustível, assinale a alternativa correta.

(A) Bomba de combustível, distribuidor, pistão e biela.
(B) Junta homocinética, eletroinjetor, cânister e amortecedor.
(C) Filtro de combustível, bomba de combustível, rotor e tubo 
distribuidor.
(D) Filtro de combustível, bomba de combustível, eletroinjetor 
e tubo distribuidor.
(E) Filtro de combustível, bomba de combustível, distribuidor e 
tubo distribuidor.
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2. Assinale a alternativa que apresenta exclusivamente compo-
nentes do sistema elétrico de um carro.

(A) bateria, motor de partida (arranque), alternador e distri-
buidor
(B) bateria, motor de partida (arranque), mangueiras e radia-
dor
(C) radiador, ventilador, bomba d’água, vaso de expansão e ve-
las de ignição
(D) motor de partida (arranque), distribuidor e válvula termos-
tática
(E) alternador, ventoinha, bomba d’água, carburador, válvula 
termostática e distribuidor

3. Assinale a alternativa que apresenta uma das funções do sis-
tema de lubrificação do motor de um veículo.

(A) transformar a energia calorífica, resultante da queima da 
mistura, em energia mecânica
(B) realizar os tempos de funcionamento do motor, sincroni-
zando-os com o subsistema de conjunto móvel
(C) manter a temperatura do motor em uma faixa ideal de fun-
cionamento
(D) enviar ao motor a quantia necessária de mistura ar/com-
bustível para que seja queimada, sendo transformada de ener-
gia química em energia mecânica
(E) auxiliar no sistema de arrefecimento do motor, fazendo a 
troca de calor

4. Acerca do sistema de arrefecimento de um veículo, assinale 
a alternativa correta.

(A) A perda de líquido de arrefecimento não gera aumento de 
temperatura do motor.
(B) Uma das causas do superaquecimento do motor é o emper-
ramento da válvula termostática.
(C) Caso o ventilador elétrico deixe de funcionar, haverá vaza-
mento de fluido de arrefecimento.
(D) A bomba d’água é acionada automaticamente quando a 
temperatura do motor for excedida.
(E) A alta temperatura do motor pode ser justificada pela au-
sência de água na lubrificação do motor.

5. Pode-se afirmar que a “aquaplanagem” ou “hidroplanagem”, 
muito discutida em Direção Defensiva é

(A) a falta de contato do pneu com o solo, em dia de chuva.
(B) a forma correta de dirigir, aumentando a velocidade.
(C) o aumento de contato do pneu com o solo, quando a velo-
cidade aumenta.
(D) o acúmulo de ar no sistema de freio hidráulico dos veículos 
equipados com freio “ABS”.
(E) a falta de estabilidade quando a pista está muito seca.

6. Quanto à posição correta do condutor ao dirigir um veículo, 
o condutor deve

I. segurar o volante com as duas mãos, na posição de 11 horas 
e 5 minutos, para melhor acessar os comandos do veículo, e melhor 
enxergar o painel;

II. dirigir com os braços e pernas ligeiramente dobrados, evi-
tando tensões;

III. apoiar bem o corpo no assento e no encosto do banco, o 
mais próximo possível de um ângulo de 60°.

Está correto o que se afirma em
(A) I, II e III.
(B) II e III, somente.
(C) I e III, somente.
(D) II, somente.
(E) I, somente.

7. Considere as afirmativas abaixo.
I. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito − CETRAN e ao 

Conselho de Trânsito do Distrito Federal – CONTRANDIFE, aprova-
rem, complementarem ou alterarem os dispositivos de sinalização 
e os dispositivos e equipamentos de trânsito.

II. Compete ao Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN es-
tabelecer as diretrizes do regimento das Juntas Administrativas de 
Recursos de Infrações – JARIS.

III. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da União 
organizar e manter o Registro Nacional de

Veículos Automotores − RENAVAM.
Está correto o que consta em
(A) I, somente.
(B) III, somente.
(C) I e II, somente.
(D) II e III, somente.
(E) I, II e III.

8. Quanto ao uso de luzes em veículo, considere as afirmativas 
abaixo.

I. O condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando 
luz baixa, durante a noite e durante o dia nos túneis providos de 
iluminação pública.

II. Nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exceto 
ao cruzar com outro veículo ou ao segui-lo.

III. O condutor utilizará o pisca-alerta no caso de chuva forte 
ou neblina.

IV. O condutor manterá acesas, à noite, as luzes baixas dos fa-
róis, quando o veículo estiver parado para fins de embarque ou de-
sembarque de passageiros.

É correto o que se afirma em
(A) I e II, apenas.
(B) III e IV, apenas.
(C) I, II e III, apenas.
(D) II, III e IV, apenas.
(E) I, II, III e IV.

9. O Certificado de Registro de Veículo (CRV) é documento obri-
gatório para proprietários de veículos automotores. A expedição de 
novo CRV deverá ser imediata quando

(A) ocorrer mudança de endereço no mesmo município.
(B) se alterar qualquer característica do veículo.
(C) houver transferência de propriedade.
(D) se extraviar nota fiscal fornecida pelo fabricante.
(E) da quitação de multas de trânsito.

10. De acordo com o CTB, constitui infração gravíssima
(A) atirar do veículo ou abandonar na via objetos ou substân-
cias.
(B) deixar o condutor de prestar socorro à vítima de acidente 
de trânsito quando solicitado pela autoridade e seus agentes.
(C) dirigir veículo com CNH ou permissão para dirigir de cate-
goria inferior à exigida para a condução do veículo que esteja 
conduzindo.
(D) ter o veículo imobilizado na via por falta de combustível.
(E) estacionar o veículo nas esquinas e a menos de cinco me-
tros do bordo do alinhamento da via transversal.
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11. De acordo com o CTB, assinale a opção correta acerca das 
ações penais por crimes cometidos na direção de veículos automo-
tores.

(A) Em nenhuma hipótese se admite a aplicação aos crimes de 
trânsito de disposições previstas na lei que dispõe sobre os jui-
zados especiais criminais.
(B) A suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a ha-
bilitação para dirigir veículo automotor pode ser imposta como 
penalidade principal, mas sempre de forma isolada, sendo ve-
dada a aplicação cumulativa com outras penalidades.
(C) A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor tem 
a duração de dois anos.
(D) Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será 
intimado a entregar à autoridade judiciária, em 24 horas, a per-
missão para dirigir ou a CNH.
(E) Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes de trânsi-
to de que resulte vítima, não se imporá a prisão em flagrante, 
nem se exigirá fiança, se ele prestar pronto e integral socorro 
àquela.

12. A cada infração cometida são computados os seguintes nú-
meros de pontos:

I. LEVE: 2 pontos.
II. II: MÉDIA: 4 pontos.
III. GRAVE: 5 pontos.
IV. GRAVÍSSIMA: 7 pontos.
Qual está incorreta?
(A) Apenas I.
(B) Apenas II.
(C) Apenas III.
(D) Apenas IV.
(E) Todas estão corretas.

GABARITO

1 D

2 A

3 E

4 B

5 A

6 D

7 D

8 A

9 B

10 C

11 E

12 A
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